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ATA: 

JUSTIFICATIVA/ CONSTRUÇÃO DA PISTA DE CAMINHADA DA AVENIDA 16 DE AGOSTO. 
DESTINO: 

DE ACORDO COM MEMORIAL DESCRITIVO, PLANILHA ORÇAMENTARIA E DEMAIS ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO 
EDITAL 

RECURSO ORÇAMENTÁRIO 

FICHA: 693 DOTAÇÃO: 01.08.01.15.451.0071.1366.4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 

Fonte Recurso: 001 - Tesouro 

Cód Aplicação: 110.0000 - GERAL 

iikroj Atividade: CONSTRUÇÃO DE PISTA DE CAMINHADA AVENIDA 16 DE AGOSTO 

ORÇADO SUPLEMENTADO RESERVADO EMPENHADO LIQUIDADO PAGO SALDO 

0,00 530.000,00 422.947,33 0,00 0,00 0,00 107.052,67 

SERVICOS 

Item Descrição Fmt U.E. QtdeEmb Otde VIr.Unit. Total 

1 005.003.0066 - REFORMA DA PISTA DE CAMINHADA E SE 0 1 422.947,33 422.947,33 
IMPLANTAÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NA AVENIDA 16 DE 
AGOSTO 

Total Solicitação I 422.947,331 

008885 - ALINE ERLINDA  DI  GIULIO 
Departamento de Planejamento e Meio Ambiente 

SOLICITANTE 

019378- JULIANA EGYDIO CALDE  VILLA  BONFIETTI 
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SÃO PAULO 

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

EST ADO DE  

São Roque, 13 de Abril de 2022. 

MEMORANDO INTERNO N2  48/2022 - DPMA 

Ao Departamento de Administração 
A/C Vinícius José Camargo Piccirillo  

Ref.:  Contratação de Empresa Especializada em Construção Pista de Caminhada na Avenida 
16 de Agosto, no Município de São Roque-SP.  
Senhor Diretor, 

Encaminho uma via da documentação abaixo para providências que se fizerem 
necessárias para inicio do certame licitatório  para a Contratação de Empresa em Construção de 
Pista de Caminhada na Avenida 16 de Agosto, no município de São Roque. 

Documentos anexos a este memorando: 
Memorial descritivo; 
Planilha orçamentária; 
Planilha Quantitativa; 
Parcela de Maior Relevância; 
Cronograma físico-financeiro; 
Projeto Completo (01 folha); 

Definições quanto As modalidades da licitação: 

,7 Tipo de Licitação: Menor Prego Global; 
N(  Regime de Execução: Empreitada Por Prego Unitário • 0 valor máximo da licitação é de R$ 422.947,33 (quatrocentos e vinte e dois mil e novecentos e 

quarenta e sete reais e trinta e três centavos) advindo de recurso próprio do Município. 

Fico a disposição para demais informações que se fizerem necessárias. 

Atenciosamente, 

Evandro Nogueira Kaam 
Chefe de divisão de Engenharia 

Depto de Planejamento e Meio Ambiente 
CREA: n2  506320549-5 

PREFEITURA DA ESTANCIA 
TURIST ICA DE  SAO  ROQUE 

"Terra do vinho, bonita por natureza!" 
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA 
TU RiSTICA DE  SAO  ROQUE  
ESTADO DE S Ã O PAULO 

"São Roque —  a Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

MEMORIAL DESCRITIVO 

Reforma da pista de caminhada 

e implantação de iluminação pública 

na Avenida 16 de Agosto  

End.:  Avenida 16 de Agosto, Junqueira, • no Município de  So  Roque/SP. 

1.0 - NORMAS PARA EXECUÇÃO 

1.1 - CONSIDERAÇÕES GERAIS 

0 presente Memorial de especificação tem por finalidade estabelecer as 

diretrizes e fixar as características técnicas a serem observadas na apresentação das 

propostas técnicas para execução da reforma acima mencionada. Na execução da 

obra em epígrafe, ficará a cargo da empreiteira: mão de obra, material, instalações 

provisórias, sendo: água, luz e força, com seus respectivos consumos mensais, 

equipamentos, transporte interno e externo, cálculo de todos os elementos 

estruturais e locação da obra. A empreiteira deverá apresentar, sempre que • solicitado, laudos técnicos de institutos especializados, provas de carga e 

rompimento de corpos de prova, sem ônus adicional à Prefeitura. 

A Contratada deverá visitar o local onde será realizada a construção a fim de 

se familiarizar com as condições em que os serviços se desenvolverão e eliminar 

qualquer dúvida quanto 6 situação do terreno. 

Deverá ser fixado no local da obra e com total visibilidade, 1 placa padrão 

Prefeitura da Estância Turística de São Roque com 3,00 m2, em chapa metálica, 

fixada em estrutura de madeira, sendo que a liberação das medições, terá como pré-

requisito a instalação da mesma. 

Página 1 de 8 

4 



PREFEITURA DA ESTANCIA 
TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE  
ESTADO DE S Ã O PAULO  

"Sao  Roque —  a Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

1.2 - NORMAS E RECOMENDAÇÕES 

Fica a cargo da Contratada, o armazenamento adequado, seguindo as 

recomendações dos fabricantes dos produtos a serem utilizados para que não haja 

nenhuma perda de material sendo que, não haverá reposição por parte da 

Prefeitura. 

Sempre que os serviços forem feitos de forma grosseira ou em desacordo com 

o projeto, a Prefeitura determinará que sejam refeitos e o ônus será pela Contratada. 

Todos os materiais e suas aplicações ou instalações devem obedecer ao 

prescrito pelas Normas da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas) 

aplicáveis. 

A Contratada deverá executar o fechamento da obra com tapumes, manter a 

obra limpa e em total segurança, bem como manter um engenheiro e um mestre de 

obras diariamente. 

A Contratada deverá fornecer aos seus funcionários os equipamentos de 

proteção individual (EPI) e todos os equipamentos necessários para segurança dos 

mesmos, bem como, todos os tipos de ferramentas para o bom andamento da obra. 

A Contratada é totalmente responsável por quaisquer acidentes de trabalho de seus 

funcionários. 

Fica a Contratada OBRIGADA quanto ao cumprimento das normas de 

medicina e segurança do trabalho, especialmente as disposições da  NR  18. 0 

descumprimento dessas normas dará ensejo à resolução do contrato por culpa 

exclusiva da Contratada. 

Fica a Contratada OBRIGADA quanto ao cumprimento da convenção ou 

acordo coletivo que tenha incidência no Município. 

Fica a Contratada OBRIGADA quanto a colocação de tapumes ou barreiras 

de modo a impedir o acesso de pessoas estranhas aos serviços, nos termos da  NR  18 

— item 18.30. 

A Prefeitura fiscalizará o efetivo cumprimento das normas de medicina e 

segurança do trabalho por parte da Contratada, constando o descumprinnento, 

comunicará 6 GRT / Itapeva, bem como, o Ministério Público do Trabalho, sem 
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PREFEITURA DA ESTANCIA 
TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE  
EST ADO DE S Ã O PAULO 

"São Roque —  a Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

prejuízo de eventuais medidas com vistas a resolução do contrato de forma 

administrativa. 

Fica a Contratada OBRIGADA a apresentar, juntamente com as medições, 

Relatório Técnico elaborado por profissional habilitado, comprovando o cumprimento 

das normas de medicina e segurança do trabalho, especialmente as disposições da  

NR  18. 

Ao iniciar os serviços de acabamento, a Contratada deverá consultar o 

Departamento de Planejamento e Meio Ambiente da Prefeitura da Estância Turística 

de São Roque, para que o responsável técnico do Departamento esteja ciente e de 

acordo com o material a ser comprado pela Contratada e forneça as especificações 

pertinentes a cada caso. 

As amostras de materiais aprovadas pela fiscalização depois de 

convenientemente autenticadas, serão cuidadosamente conservadas no canteiro da 

obra até o fim dos trabalhos, de forma a facultar, a qualquer tempo, a verificação de 

sua perfeita correspondência aos materiais fornecidos ou já empregados. 

Em hipótese alguma serão aceitos materiais como, granito, azulejos, 

esquadrias, fechaduras, torneiras, luminárias e tintas sem a prévia aprovação do 

Departamento de Planejamento e Meio Ambiente da Prefeitura da Estância Turística 

de São Roque. 

1.3 - DÚVIDAS 

No caso de dúvidas, a Contratada deverá procurar os esclarecimentos na 

Prefeitura da Estância Turística de São Roque, Departamento de Planejamento e 

Meio Ambiente, onde deverão ser sanadas antes da apresentação da proposta. Em 

hipótese alguma a Contratada tem direito de fazer modificações no projeto sem 

antes consultar por escrito o Departamento de Planejamento. 

Durante a Obra a Prefeitura deverá manter uma equipe de acompanhamento, 

responsável pelas orientações técnicas. 
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PREFEITURA DA ESTANCIA 
TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE  
ESTADO DE S Ã O PAULO 

"São Roque —  a Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

1.4 - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

A Contratada deverá entregar à Prefeitura após 10 dias da assinatura do 

contrato a Anotação de Responsabilidade Técnica  (ART)  ou Registro de 

Responsabilidade Técnica como responsável técnico pela execução, bem como a 

declaração de execução e o cronograma físico. 

Juntamente com a A.R.T. ou R.R.T., a Contratada também deverá entregar os 

projetos necessários para o bom desenvolvimento da obra, sem ônus à Prefeitura, 

submetendo-se os mesmos a aprovação do Departamento de Planejamento da 

Prefeitura da Estância Turística de São Roque. 

2.0 - INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

As instalações elétricas a ser aplicada na Avenida 16 de Agosto, consistirá nas 

instalações de postes de iluminação sendo 36 (trinta e seis) postes telecônicos reto, 

com a instalação de 01 (uma) luminária tipo pétala em cada poste. Também serão 

instalados um relê fotoelétrico para comando de iluminação em cada poste. 

Os postes terão altura de 4 metros, com diâmetro do tubo de 60 mm, com 

posterior instalação do suporte de fixação, tipo tubular de  ago  carbono, para (01) 

uma luminária fechada tipo pétala, sendo compatível o encaixe pela parte inferior da 

luminária  LED,  referente ao item 41.11.703 da CPOS - galvanizados a fogo. 

Os postes serão aterrados com haste de cobre de 3,00 metros de comprimento e 

interligados com cabo de cobre nu à conectores a carcaça metálica dos postes. 

Todas as luminárias deverão estar interligadas ao cabo de aterramento. 

Todas as luminárias deverão ter protetor de surto contra transeuntes de tensão 

com capacidade de 10Kv. 

Todas as instalações deverão obedecer a norma NBR-5101:2012- Iluminação 

Pública Procedimento, assim como estar de acordo com Portaria Inmetro 20/2017. 

As 36 (trinta e seis) luminárias de  LED  deverão ser integradas e acopladas o 

relé-fotoelétrico na mesma. As luminárias devem ter  driver  multitensão compatível 

com limites mínimo e máximo entre, 90 a 305 V, bem como possuir eficiência  minima  

107 lm/W. 
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE  
ESTADO DE S Ã O PAULO 

"São Roque —  a Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

A luminária deverá possuir vida útil >= 80.000 h e 10 anos de garantia, sendo 

de responsabilidade da Contratada a reposição do produto em até 48 horas caso de 

algum defeito aparecer. 

As luminárias deverão atender as NBR 15129:2012 (luminárias de iluminação 

pública — requisitos particulares), bem como apresentação de ensaios de segurança 

realizados em laboratórios oficiais acreditados pelo INMETRO nos termos da ABNT 

NBR IEC 60598-1: 2010 (Requisitos gerais para ensaios), obedecendo ao artigo  lo  

da Lei no 4.150/6: "6 taxativo ao determinar a observância da aplicação de requisitos 

mínimos de qualidade, resistência, utilidade e segurança previsto nas normas ABNT". 

6  

Durante a execução das instalações a Contratada deverá sinalizar o local 

conforme  NR-10, evitando que os transeuntes acessem o local e possam se 

acidentar. Para tal, a Contratada deverá utilizar a sinalização com uso de cones e 

demais equipamentos (cerquite, cavaletes e  etc.),  sendo que este serviço estará 

incluso no valor total dos serviços de execução. 

3.0 - PASSEIO EM CONCRETO 

Inicialmente será executado o serviço de demolição mecanizada do 

passeio existente e as guias estrusadas. Todo o material proveniente da 

demolição deverá ser removido da obra por meio de caçambas metálicas. 

Para execução da calçada, será executado o serviço de formas em 

madeira comum, instaladas conforme projeto. Após, será realizado o serviço de 

enchimento com bica corrida, sendo esta com 10cm aproximadamente, 

garantindo assim que o concreto a ser aplicado não prejudique as raizes das 

árvores. 

0 passeio em concreto a ser aplicado deverá ter espessura  minima  de 

8cm, com controle de fck mínimo de 25Mpa. Após, o piso deverá ser ter juntas 

de dilatação, sendo estas cortadas por meio de disco de recorte. Não será aceito 

em hipótese alguma a junta de dilatação com corte em concreto fresco. 

As juntas de dilatação deverão não poderão ter espaçamento superior a 2 

metros entre as mesmas. 

Página 5 de 8 

g 



PREFEITURA DA ESTANCIA 
TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE  
ESTADO DE S Ã O PAULO 

"São Roque —  a Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

0 acabamento do piso em concreto deverá ser realizado da seguinte 

forma:  

Após o concreto aplicado, deverá ser realizado o acabamento 

desempenado liso. Após o prazo de 1 hora, será realizado o acabamento 

vassourado. 0 prazo de 1 hora de cura do concreto, garantirá a realização do 

vassourado com acabamento adequado. Nas laterais e nas juntas de dilatação 

deverão ter acabamento liso conforme demonstrado em fotos a seguir: 

Foto 01 demonstrando o acabamento pretendido: Laterais e juntas de 

dilatação lisas e o centro com acabamento vassourado. Junta de dilatação 

perfeitamente reta. 
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PREFEITURA DA ESTANCIA 
TURISTICA DE  SAO  ROQUE  
ESTADO DE SÃO PAULO 

"São Roque —  a Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

• 
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Foto 02 demonstrando os detalhes da junta de dilatação perfeita com 

acabamentos laterais lisos, bem como o centro vassourado. 

0 caimento do passeio em concreto deverá ser a 2 graus para o sentido 

da rua, garantindo assim que as águas pluviais sejam direcionadas à sarjeta. 

4.0 - USO DE PRODUTOS E SUBPRODUTOS FLORESTAIS 

Conforme o decreto n° 9.097 de 18 de setembro de 2019, é obrigação da 

CONTRATADA, quando houver a aquisição de produtos e subprodutos florestais de 

origem nativa da flora brasileira adquirir de fornecedores devidamente cadastrados 

no "Cadastro Estadual das Pessoas Jurídicas que comercializam, no Estado de São 

Paulo, Produtos e Subprodutos Florestais de Origem Nativa da Flora Brasileira — 

CADMADEIRA". 

É obrigatório a CONTRATADA apresentar as notas fiscais e documentações 

necessárias para tal comprovação, devendo ser observado à lista dos produtos e 

subprodutos no artigo 10  do Decreto Estadual n° 53.047 de 2 de junho de 2008. 

Devendo ser especificado o respectivo tipo e objeto de utilização. 
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PREFEITURA DA ESTANCIA 
TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE  
ESTADO DE S A o PAULO 

"São Roque —  a Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

Para a Fase de habilitação deverá ser apresentado a Declaração de Compromisso de 

fornecimento ou utilização de madeira de procedência legal, sendo o mesmo um dos 

requisitos de qualificação técnica para a empresa licitante. 

Devendo desse modo na ocorrência do uso de produtos ou subprodutos de madeira 

apresentar documentação que comprove a procedência legal. 

A autorização do pagamento referente ao objeto da contratação da licitação será 

condicionada á apresentação, análise e aprovação de documentos comprobatórios de 

origem de produtos e subprodutos florestais. Devendo a CONTRATADA comprovar, 

com documentação hábil, que as aquisições foram efetuadas de pessoas jurídicas 

cadastradas no CADMADEIRA, fazendo-se necessário a apresentação de Guias 

Florestais, Documentos de Origem Florestal (DOF) ou outros eventualmente criados 

para o controle de produtos e subprodutos florestais. Prefeitura da Estância Turística 

de São Roque Departamento de Planejamento e Meio Ambiente São Roque — 'A 

Terra do Vinho e Bonita por Natureza' 

10/10 

Sendo previsto a rescisão de contrato, caso não haja o cumprimento por parte 

da CONTRATADA, fundamentado no artigo 78, incisos I e II, da Lei Federal n° 8.666 

de 21 de junho de 1993, bem como de aplicação das penalidades previstas nos 

artigos 86 e 88 da Lei Federal n° 8666, de 21 de Junho de 1993. 

4.0 PRAZO 

0 prazo para execução da obra não deverá exceder a 90 (noventa) dias. 

São Roque, 19 de Janeiro de 2022. 

Evandro Nogueira Kaann 
Engenheiro Civil 

CREA: 506320549-5 
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PREFEITURA DA ESTANCIA TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

"São Roque - a Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

PLANILHA ORÇAMENTARIA 

OBRA: Pista de caminhada 16 de Agosto 

LOCAL: Avenida 16 de Agosto, Bairro do Junqueira, em  Sao  Roque/SP 

BDI: 24,23% 

REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA UNITÁRIA 

ITEM FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. PREÇO  UNIT.  TOTAL 

1.0 INSTALAÇÕES INICIAIS E MOBILIZAÇÕES 

1.1 PETSR 1.0.1 INSTALAÇÕES INICIAIS E MOBILIZAÇÕES  UN  1,00 R$ 248,46 R$ 248,46  

Sub-Total 1.0 0,0587% RE 248,46 
2.0 SERVIÇOS PRELIMINARES 

2.1 CDHU 02.08.020 Placa de identificação para obra M2 3,00 R$ 784,79 R$ 2.354,37  

Sub-Total 2.0 0,56% R$ 2.354,37 
3.0 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

3.1 SINAPI 96985  
HASTE DE ATERRAMENTO 5/8 PARA SPDA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UN  36,00 R$ 121,70 R$ 4.381,20 

3.2 SINAPI 101549 
GRAMPO PARALELO METÁLICO EM ALUMINIO 
FUNDIDO OU ESTRUDADO DE 2 PARAFUSOS,  
PARA CABO DE 6 A 50 MM2, PASTA ANTIOXIDANTE 

UN  36,00 R$ 28,24 R$ 1.016,64 

3.3 FDE 09.06.025  
CAIXA DE PASSAGEM EM ALVENARIA DE 
0,30X0,30X0,40 M 

UN  1,00 R$ 239,95 R$ 239,95 

3.4 CDHU 36.03.060  
Caixa de medição externa tipo "M" (900 x 1200 x 270) 
mm, padrão Concessionárias 

UN  1,00 R$ 2.299,29 R$ 2.299,29 

3.5 CDHU 39.02.030 
Cabo de cobre de 6 rnm°, isolamento 750 V - isolação 
em  PVC  70°C 

M 2.800,00 R$ 11,44 R$ 32.032,00 

3.6 CDHU 39.02.040 
Cabo de cobre de 10 rnm°, isolamento 750 V - isolação 
em  PVC  70°C 

M 1.200,00 R$ 17,31 R$ 20.772,00 

3.7 CDHU 37.13.630  Disjuntor termomagnético,  bipolar  220/380 V, corrente 
de 10 A até 50 A 

UN  3,00 R$ 155,05 R$ 465,15 

3.8 CDHU 41.11.711  
Luminária  LED  retangular para parede/piso de 11.838 
até 12.150 Im, eficiência  minima  107 lm/VV 

UN  36,00 R$ 1.013,55 R$ 36.487,80 

3.9 CDHU 40.02.060  Caixa de passagem em chapa, com tampa parafusada, 
200 x 200 x 100mm 

UN  1,00 R$ 47,31 R$ 47,31 

3.10 CDHU 16.05.074 CAIXA DE ALVENARIA-TAMPA DE CONCRETO  UN  1,90 R$ 306,41 R$ 582,18 , 

3.11 CDHU 40.11.010  
Relé fotoelétrico 50/60 Hz, 110/220 V, 1200 VA, 
completo 

UN  36,00 R$ 106,93 R$ 3.849,48 
/  

Sub-Total 3.0 24,16% R$ 102.173,00 
4.0 GUARDA-CORPO 

4.1 PMSP 17-05-25 
DP.05 - CORRIMÃO EM TUBO GALVANIZADO COM 
GUARDA CORPO 

M 500,00 R$ 553,44 R$ 276.720,00' 

4.2 CDHU 33.07.102 Esmalte a base de água em estrutura metálica M2 550,00 R$ 52,49 R$ 28.869,50,  

Sub-Total 4.0 72,25% R$ 305.589,50 
5.0 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 

5.1 CDHU 34.02.100 
Plantio de grama esmeralda em placas (jardins e 
canteiros) 

M2 500,00 R$ 14,63 R$ 7.315,00 
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OBRA: Pista de caminhada 16 de Agosto 

LOCAL: Avenida 16 de Agosto, Bairro do Junqueira, em São Roque/SP  

BD!: 24,23% 

REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA UNITÁRIA 

ITEM  FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. PREÇO  UNIT. TOTAL 

5.2 CDHU 34.01.010 Terra vegetal orgânica comum M3 25,00 R$ 210,68 R$ 5.267,00 

Sub-Total 5.0 2,97% R$ 12.582,00  

FONTE: SINAPI Data Base Novembro/21 - NÃO DESONERADO 

CDHU Boletim 184- L.S. 128,23% - NÃO DESONERADO 

TOTAL GERAL 100,00% R$ 422.947,33 

PREFEITURA DA ESTANCIA TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

"São Roque - a Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

PLANILHA ORÇAMENTARIA 

Sao Roque, 11 de  abril  de 2022. 

f:- 

Evandro Nogueira Kaam 
Engenheiro Civil 

CREA: 506320549-5 
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PREFEITURA DA ESTANCIA TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

"São Roque - a Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

PLANILHA QUANTITATIVA 

OBRA: Pista de caminhada 16 de Agosto 

LOCAL: Avenida 16 de Agosto, Bairro do Junqueira, em São Roque/SP 
BDI: 

REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA UNITÁRIA 

ITEM FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. PREÇO  UNIT.  TOTAL 

1.0 INSTALAÇÕES INICIAIS E MOBILIZAÇÕES 

1.1 INSTALAÇÕES INICIAIS E MOBILIZAÇÕES  UN  1,00  

Sub-Total 1.0 
2.0 SERVIÇOS PRELIMINARES 

2.1 Placa de identificação para obra M2 3,00  

Sub-Total 2.0 
3.0 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

3.1  HASTE DE ATERFtAMENTO 5/8 PARA SPDA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UN  36,00 

3.2 
GRAMPO PARALELO METÁLICO EM ALUMINIO 
FUNDIDO OU ESTRUDADO DE 2 PARAFUSOS,  
PARA CABO DE 6 A 50 MM2, PASTA ANTIOXIDANTE 

UN  36,00 

3.3  
CAIXA DE PASSAGEM EM ALVENARIA DE 
0,30X0,30X0,40 M 

UN  1,00 

3.4  
Caixa de medição externa tipo  'AA'  (900 x 1200 x 270) 
mm, padrão Concessionárias 

UN  1,00 

3.5 
Cabo de cobre de 6 mm2, isolamento 750 V - isolação 
em  PVC  70°C 

nii 2.800,00 

3.6 Cabo de cobre de 10 mm2, isolamento 750 V - isolação 
em  PVC  70°C 

M 1.200,00 

3.7  
Disjuntor termomagnético,  bipolar  220/380 V, corrente 
de 10 A até 50 A 

UN  3,00 

3.8  
Luminária  LED  retangular para parede/piso de 11.838 
até 12.150 Im, eficiência  minima  107 ImNV 

UN  36,00 

3.9  Caixa de passagem em chapa, com tampa parafusada, 
200 x 200 x 100mm UN  1,00 

3.10 CAIXA DE ALVENARIA - TAMPA DE CONCRETO  UN  1,90 

3.11  
Relé fotoelétrico 50/60 Hz, 110/220 V, 1200 VA, 
completo  

UN  36,00 

Sub-Total 3.0 
4.0 GUARDA-CORPO 

4.1 DP.05 - CORRIMÃO EM TUBO GALVANIZADO COM 
GUARDA CORPO 

M 500,00 

4.2 Esmalte a base de água em estrutura metálica M2 550,00  

Sub-Total 4.0 
5.0 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 

5.1 
Plantio de grama esmeralda em placas (jardins e 
canteiros) 

M2 500,00 
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PREFEITURA DA ESTANCIA TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

"Sio Roque - a Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

--._ 
OBRA: Pista de caminhada 16 de Agosto 

LOCAL: Avenida 16 de Agosto, Bairro do Junqueira, em São Roque/SP 
BDI: 

REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA UNITÁRIA 

ITEM FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. PREÇO  UNIT.  TOTAL 

5.2 Terra vegetal orgânica comum M3 25,00  

Sub-Total 5.0 
TOTAL GERAL  

Sao Roque, 11 de  abril  de 2022. 

—  
Evandro Nogueira Kaam 

Engenheiro Civil 
CREA: 506320549-5 
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PREFEITURA DA ESTANCIA TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE ( 011 

ESTADO DE  SAO  PAULO  
"Sao  Roque - a Terra do Vinho e Bonita por Natureza"  

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO 

• 

OBRA: Construção da Rampa de acesso do Fórum de São Roque -SP 
LOCAL: Av.  John Kennedy,  355, Centro, em São Roque/SP 
CDHU - DATA BASE 184- Sem Desoneração 

I,. 

Setvt.oir 
a.pençs*do itee Pew,  doo gervivis t '  42 - 

1.0 
INSTALAÇÕES 
INICIAIS E 
MOBILIZAÇÕES 

R$ 248,46 0,06% 100% 0% 

R$ 248,46 R$ 0,00 

2.0 
SERVIÇOS 
PRELIMINARES 

8$ 2.354,37 0,56% 100% 0% 
R$ 2.354,37 R$ 0,00 

3.0 
INSTALAÇÕES 
ELÉTRICAS 

R$ 102.173,00 24,16% 50% 50% 
R$ 51.086,50 R$ 51.086,50 

4.0 GUARDA-CORPO R$ 305.589,50 72,25% 50% 50% 
R$ 152.794,75 R$ 152.794,75 

5.0 
SERVIÇOS 
COMPLEMENTARE 
S 

R$ 12.582,00 2,97% 0% 100% 
R$0,00 R$12.582,00 

R$ R$ 422.947,33 R$ 206.484,08 R$ 216.463,25 
( % ) 48,82% 51,18% 

R$ Acumulado $ 422.947,33 R$ 206.484,08 R$ 422.947,33 
( % ) Acumulado 100,0% 48,82% 100,00%  

Sao Roque, 11 de  abril  de 2022. 

Evandro Nogueira Kaam 
Engenheiro Civil 

CREA: 506320549-5 
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012  PREFEITURA DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE  
ESTADO DE SÃ O PAULO 

"São Roque — a Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 
DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

Ao 

Departamento de Administração 

Ref.:  Reforma da pista de caminhada e implantação de iluminação pública na 

Avenida 16 de Agosto, bairro Junqueira, no município de São Roque/SP. 

Informamos que na contratação de Empresa para a obra de Reforma da pista 

de caminhada e implantação de iluminação pública na Avenida 16 de Agosto, as 

parcelas de maior relevância, referem-se aos seguintes itens: 

1) Luminária externa para poste: 

Parcela 01: 18,00 unidades 

2) Corrimão em tubo galvanizado com Guarda-Corpo: 

Parcela 02: 500m 

So Roque, 19 de Janeiro de 2022 

Evandro Nogueira Kaam 
Engenheiro Civil 

CREA: 506320549-5  1 
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PREFEITURA DA ESTANCIA 
TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE  
ESTADO DE SÃO PAULO 

"São Roque — a Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 
DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

Ao 

Departamento de Administração 

Informamos que os pregos para os itens das instalações iniciais e 

mobilizações referentes 6 Reforma da pista de caminhada e implantação de 

iluminação pública na Avenida 16 de Agosto, constantes da etapa 1, nos termos do 

artigo 40, XIII da Lei 8666/93, os quais não poderão ultrapassar os limites de 0,0587% 

(zero virgula zero quinhentos e oitenta e sete centésimos), dos valores totais das 

propostas. 

São Roque, 19 de Janeiro de 2022 

Evandro Nogueira Kaam 
Engenheiro Civil 

CREA: 506320549-5 
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DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

COMPRAS E LICITAÇÕES  

"Sao  Roque — a Terra do Vinho e Bonita por Natureza 

( 01 4 ee"1 

Ao 

Departamento de Planejamento e Meio Ambiente. 

Ref.  Contratação de empresa para construção da pista de caminhada da Avenida 16 de 

Agosto em São Roque no Município de São Roque/SP. 

Considerando que no dia 23/03/2022 recebemos a documentação para 

andamento ao processo licitatório e para que possamos elaborar o edital é necessário 

disponibilizar os arquivos na pasta compartilhada. 

São Roque, 24 de março de 2022. 

Patricia B.C. s Santos  

Compras e Licitações 

PREFEITURA DA ESTANCIA 
TURISTICA DE  SAO  ROQUE 

"Terra do vinho, bonita par  nature.  
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PREFEITURA DA ESTANCIA TURÍSTICA DE  

SAO  ROOJE 
DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

, REFORMA DA PISTA DE CAMINHADA E IMPLANTAÇÃO DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA E GUARDA-CORPO NA AVENIDA 16 DE AGOSTO  
ESCALA 

AV.  16 DE AGOSTO, BAIRRO JUNQUEIRA,  SAO  ROQUE 

IMPLANTAÇÃO, CORTE E DETALHES 

0 0  

4 ESP. 

0,2 

0,2 

0,2 

0,2 

0,2 

0,2 

0,2 

0,2 

RESPONSÁVEL TECNICO PELO LEVANTAMENTO E PROJETO 

(a.? 



Prefeitura da Estância Turística de  Sao  Roque 
Estado de São Paulo 

Nota de Reserva de Dotação 

lcmoraes 19-04-2022 11:18:11  

Reserva: 1283 Data: 14-04-2022 Fonte: 1 - Tesouro 

Historico: Prefeitura da Estancia Turística de São Roque 
Autorização de Solicitação N°2068 Usuário 019378 
CONSTRUÇÃO DA PISTA DE CAMINHADA DA AVENIDA 16 DE AGOSTO. 

DE ACORDO COM MEMORIAL DESCRITIVO, PLANILHA ORÇAMENTARIA E DEMAIS ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO EDITA 

ClassifIcação 

latagão: 693 

Orgdo: 01 - PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  ROQUE 

Unidade Orçamentária: 08- SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS 

Unidade de Despesa: 01 - OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS 

Natureza da Despesa: 4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES 

Programa de trabalho: 15.451.0071.1366 

Valor: 422.947,33 

e  

Exercício: 2022 República Federativa do Brasil Pagina: 1 / 1 
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Marcos Augusto rnriqes d 

Prefeito Municipal  

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE  SAO  ROQUE 
"ESTANCIA TURÍSTICA"  
ESTADO DE SIO PAULO 

"SE. par. —  line Akita.  tt  Emirs Arc  Zeiringe " 

Ao Departamento de Administração  

Ref.:  Contratação de empresa para Construção da Pista de Caminhada da Avenida 16 

de Agosto, no Município de São Roque/SP. 

• 

. • 

AUTORIZO a abertura da licitação na modalidade de Tomada de Preços 

n.2  009/2022, designando para condução do processo, a Comissão Permanente de 

Licitações, designada através da Portaria n.2  256/2022. 

CUSTO ESTIMADO: 

R$ 422.947,33 (quatrocentos e vinte e dois mil novecentos e quarenta e sete reais e 

trinta e três centavos). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 2022: 

Ficha 693 - 01.08.01.15.451.0071.1366.4.4.90.51.00 — Fonte 01 — Tesouro — Obras e 

Instalações. 

São Roque, 19 de abril de 2022. 
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PREFEITURA DA ESTANCIA 
TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE  
EST ADO DE SÃO PAULO 

- Silo Roque — Terra do Vinho, Bonita por Natureza — 

PORTARIA N.° 256/2022 
De 28 de março de 2022 

MARCOS AUGUSTO ISSA HENRIQUES DE 
ARAÚJO, Prefeito da Estância Turística de  Sao  Roque, em conformidade 
com o disposto no  art.  51 da Lei Federal de Licitações n.° 8.666/93, e, no uso 
de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art.  1° CONSTITUIR uma COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÕES, responsável pelo processamento e julgamento de certames relativos a 
serviços e obras de engenharia,  em conformidade com o disposto no  art.  51 da Lei 
Federal de Licitações n.° 8.666/93. 

§ 1° Ficam designados para compor a comissão ora constituída, os 
seguintes servidores: 

I — Patricia Batista Camargo dos Santos — Presidente; 
II —  Leticia  Collini de Moraes - Membro; 
Ill —  David  Alves Silveira - Membro 
IV -  Attalla  Cristina de Oliveira — Membro; 
V - Vinícius José Camargo Piccirillo — Membro; 
VI — Daniela Oliveira Pedroso Miguel — Membro; 
VII Evandro Nogueira Kaam Membro; 
VIII — Vera Lucia de Andrade — Membro; 
IX - Rogério  Salazar  da Silva — Membro; 
X -  David  de Mello  Berger  — Membro; 
XI - Andreia Regina de Lima — Membro. 

§ 2° Os servidores ora designados farão jus à gratificação a que se 
refere o artigo 11 da Lei 2.249/94 de 10/09/94, no valor de 50% do vencimento-base do 
Nível V.  

Art.  2° Fica designada como suplente da presidente, a servidora  
Leticia  Collini de Moraes.  

Art.  3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação 
revogando a Portaria n.° 187/2022. 

PREFEITURA D ESTÂNCI TURiS ICA DE SÃO ROQUE 

MARCOS AUGUSTO=RIQ ES E ARAÚJO 

PUBLICADA AOS 28 DE MARCO DE 2022, NO  ATM  DO PAÇO MUNICIPAL 
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DADOS DO INTERESSADO: 

Nome*  

RG- ..rargo -  

Email  

Empresa*  

CNPJ•  ......
. 

tar  

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
COMPRAS E LICITAÇÕES 

COMPROVANTE DE RETIRADA DO EDITAL 
TOMADA DE PREÇOS ng. 009/2022 

Data XX/XX/2022 ás XXh00 horas 

OBJETO: Contratação de empresa para Construção da Pista de Caminhada da Avenida 16 de 

Agosto no Município de São Roque/SP, com fornecimento de material, equipamentos e mão 

de obra, de acordo com o edital e com as normas técnicas e quantidades contidas no 

memorial descritivo, planilha orçamentária, cronograma físico-financeiro e demais 

especificações técnicas constantes nesta licitação, que ficam como parte integrante ao 

Edital. 

Endereço* 44/111  

Fone*  fax  obs  

,40  

0 adquirente, acita Cialificad que subscreve a presente, declara, por este e na melhor 

forma lititeto, q CO011itRItl E RETIROU, toda a documentação referente a TOMADA DE 

PREÇOS 1. 00Y41.24 atestando que foram fornecidas todas as informações necessárias e 

suficientes p elaboração da proposta comercial, bem como dos documentos necessários 

para habilitaçã 

Comissão Permanente de Licitações 

Adquirente - assinatura 

São Roque, de de 2022. 
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DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
COMPRAS E LICITAÇÕES 

TOMADA DE PREÇOS N2  009/2022 

EDITAL N.2  XX/2022 

Tipo de Licitação:  Menor Preço Global; 

Regime de Execução:  Empreitada por preço unitário; 

Recebimento dos envelopes documentação e proposta:  Rua São Paulo, 966 - Bairro Taboão 

— São Roque - SP, Setor de compras, até as XXh00 hs do dia XX/XX/2022. 

01 - INTRODUÇÃO 
limehLu. 2kit 

Essa Tomada de Preços será regida pelas normas da  Le  't ffileral no.8466/93 suas 

alterações, inclusive quanto aos casos omissos, pela L44omplementar' deral n2  123/06, 

com alterações da Lei 147/2014, Decreto MunicipaL3472Q, Decreto F I 8.538/2015 

e pelas disposições deste edital. 

02: OBJETO: Contratação de empresa para,Construci;a da Pista de Sirnlinhada da Avenida 16 

de Agosto no Município de São Roque*, com forneCirapnto de material, equipamentos e 

mão de obra, de acordo com o edi Cab  as normas te nicas e quantidades contidas no 

memorial descritivo, planilha o entrtcronognjha fisico-financeiro e demais 

especificações técnicas constantes  nest  citaçãefn como parte integrante ao Edital. 

03— DO VALOR ESTlMADfrE.DOTAÇÃOSRÇAMENTÁRlA 
Ag. 

03.1. 0 valor total,ett o para esta contratação é de R$ 422.947,33 (quatrocentos e vinte 

e dois mil novezwitos e qtwenta e seigieais e trinta e três centavos). 

03.2. As despesas cNYA o objeto ada de Pregos, correrão por conta das dotações 2022: 

Ficha4i3 ni b 1 . .J071.1366.4.490.51.00 — Fonte 01 — Tesouro — Obras e 

Instalay3e4. 

04. CONDIÇA DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

04.1 - Somente poderão participar desta licitação: 

04.1.1 - Empresas interessadas devidamente inscritas no cadastro municipal de 

fornecedores desta Prefeitura, cujo certificado esteja valido na data de abertura desta 

Tomada de Pregos e compatível com objeto desta licitação, ou aquelas que atenderem a 

todas as exigências Pára cadastramento, até o 32  dia anterior da data de entrega dos 

envelopes, ou seja, até o dia XX/XX/2022.  

2 
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04.2.1- Tenha para tanto constituído consórcio ou, qualquer qtisea sua forma de 

constituição; 

04.2.2- Estejam suspensas de participar em lici 

Ill da lei 8666 de 1993. 

A 41/4  

oes, nos termos artigo 87, inciso 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
COMPRAS E LICITAÇÕES 

04.1.1.1 — A relação de documentos para cadastro poderá ser obtida no  site  da Prefeitura, no 

endereço www.s5oroque.sp.gov.br, ou através do telefone 4784-8542. 

04.1.2 — Além de atender os itens acima, a empresa deverá ter objeto social pertinente e 

compatível com o objeto licitado. 

04.2 - É vedada a participação na licitação ao interessado que: 

04.2.3 - Tenham sido declaradas iniclôneas, ruktermos do •87, inciso IV, da lei 

8.666 de 1993. 

04.2.4- Tenha entre seus sócict algu64 ue seja serildor público ou dirigente da 

Prefeitura da Estância Turística de São Rue .  

tk. 
04.2.5- Tenha Ire s 

4
s6fiosalgtrérnue seja membro da Comissão Permanente 

de Licitações, pregoeito ou da Equipe de Apoio. 

04.2.6- 

Prefeito, o Vice-Ore 

São Roque. 

a entr seus Funcionários, Controladores, Dirigentes ou Sócios, o 

o  qua  lq rier Ditetor ou Vereador da Prefeitura da Estância Turistica de 

40Pr  

04.2.7- jarIMpcfidas de licitar e contratar com o Município de São Roque, nos termos 

do  art.  79  noslermos-cia lei 10.520 de 2002. 

04.2.8- Estejam em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou 

em liquidação; 

04.2.9- Estejam impedidas de licitar e contratar com o Poder Público, na forma do  

art.  10, da Lei n° 9.605 de 1998. 

3 
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Sao  
Roque 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
COMPRAS E LICITAÇÕES 

04.3 - As microempresas ou empresas de pequeno porte, que desejarem usufruir do 

tratamento diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar n2  123, de 14 de 

dezembro de 2006 deverão apresentar, obrigatoriamente, DECLARAÇÃO de acordo com o 

modelo estabelecido no Anexo IV deste Edital, DENTRO  do envelope de documentação. 

04.4- A falsidade das declarações prestadas, objetivando os benefícios da Lei Complementar 

123, de 2006 com alterações da Lei Complementar 147/2014, poderá caracterizar o crime de 

que trata o artigo 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras 

penais e das sanções administrativas previstas na legislação pertine diante o devido 

processo legal, e implicará, também, a inabilitação da licitante, se o  fact vie sr  c nstatado 

durante o trâmite da licitação. 
4ie 

04.5 - A falta da declaração de enquadramento da eip 'res ponente como microempresa 

ou empresa de pequeno porte, ou sua imperfeVo, tlà-o  con  uzirá ao  sea  afastamento da 

licitação, mas tão somente na perda dos beneficios& Lei Complertiptar n2  123, de 2006, 

salvo se a própria licitante desistir de a participaçavo certape na sessão pública de 

abertura da licitação, retirando seus s. 

05- DA REPRESENTAÇÃO ANTES DA SESSÃO DE ABERTUR 

05.1 - Na sessão de altiertirr*, asr *tnpret,..s participantes poderão se fazer representar 

diretamente, por u.m etor ouVm de seustócios, ou indiretamente por meio de um 

procurador.  „if  et*  

05.1.2 - Quando itternpresa sefitftrepresentar por um diretor, ou um de seus sócios, deverá 

ser ap esentado oli-espectivo coptrato social ou equivalente, devidamente autenticado por  
car  10

4
bilitnpetente, pociendeinclusive ser na forma digital ou autenticação pela Comissão 

de Licitaçã.Q r-wciia  hula  apksentagá-o da via original. 

05.1.3 — Quandmpresa se fizer representar por um procurador, deverá ser apresentada 

procuração púb a ou particular, devidamente assinada por quem detenha poderes para 

tanto. As procurações poderão ser apresentadas no original ou cópia reprográfica 

devidamente autenticada, podendo inclusive ser na forma digital. Neste caso também deverá 

ser apresentado contrato social da empresa ou equivalente, a fim de que seja possível 

Comissão, ter ciência dos poderes afetos a quem outorgou a procuração, tais documentos 

poderão ainda ser autenticados pela Comissão de Licitação, mediante a apresentação da via 

original. 

4 
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lr Roque  
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

COMPRAS E LICITAÇÕES 

05.1.4 - Os contratos sociais ou equivalentes e as procurações para efeito de representação, 

acompanhados respectivamente da cédula de identidade do diretor ou sócio da empresa ou 

do procurador serão apresentados em separados à Comissão de Licitação, que os examinará 

no inicio da sessão, antes da abertura do Envelope n.2  1 (Documentação). 

05.1.5 - As cópias dos contratos sociais ou equivalentes e as procurações serão retidas pela 

Comissão de Licitação e juntadas ao processo licitatório. 

05.1.6 - Durante os trabalhos só será permitida a manifestação cre epresentantes legais 

cadastrados das empresas participantes, que constará, se for o caso em etti. A falta de 

representação em uma sessão ou fase da Tomada de Preds, por ausencta ou dõMmentos 

incompletos ou irregulares, não impedirá que as licitantes regularizem a sua representação 

nas demais fases ou sessões da licitação. 

06- ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO 

06.1 - No envelope documentação de r6 constar: 

06.1.1 - Certificado de Registro Caciastral expedi ela Prefeitura da Estância Turística de 

São Roque, dentro do pravtgsvaliciade, e compatiarcom o objeto da licitação, mediante 

apresentação de original+u ofiftaia rEilietográfhWdevidamente autenticada. 

06.1.2 — lcarao krpentos ctit4  apresentação os documentos de habilitação que 

constem como'conclicao par4emissacktie  CRC  os licitantes previamente cadastrados.  

_06.1.3 — Na hipót,e,se de ps documentos estarem vencidos na data estabelecida no 

preattllialdeste edital, estésr`deverão ser apresentados independentemente da vigência 

de sua inscriçlb nottio4dastró de Fornecedores da Prefeitura Municipal de São Roque. 

06.2- No envel OCUMENTACAO também deverá contar os seguintes documentos: 

06.2.1 - Para Habilitação Jurídica: 

06.2.1.1 — Requerimento de empresário, com objeto social pertinente e compatível 

com o objeto licitado. 

06.2.1.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, 
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dos cadastros para representação na sessão, ficará o licitante dispens 

envelope documentação. 

06.2.2- Para Qualificação Econômico-Financeira: 

de Niresenta-los no 

44 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, com objeto social 

pertinente e compatível com o objeto licitado. 

06.2.1.3 - No caso de alterações contratuais não  sera  necessária a apresentação de 

todas as alterações, desde que através daquelas apresentadas se possa ter uma visão 

completa e atual da situação jurídica da licitante, como também poderá ser apresentado o 

instrumento consolidado; 

06.2.1.4 — Caso os documentos do item 06.2.1 já tenham sido entregues por ocasião 

06.2.2.1 - Prova de ter a empresa tostolmente integraligada e registrada na Junta 

comercial, capital social igual ou superioça R$ 42194,73 (quareita dois mil duzentos e 

noventa e quatro reais e setenta e trelacentavos) ou ainda  patrimônio liquido na mesma 

proporção, nos termos do § 32  do artigo 31* Lei 8.666/93., 

• 'V 

06.2.2.2 - Balanço Patrimonial do  Lilt e apresentados na forma 

da Lei, que comprovem a tu:61/Atuaçáo finAceira da empresa, vedada a sua substituição por 
11,4 balancetes ou balancos4rovisórios. 

06.2.2.3 — A b situaço „financeira 4a ligitante  sera  aferida pela observância, dos  indices  

apurados pela fórioula a baixO,c,.,tijo calculo deverá ser demonstrado em documento próprio. 

ILG - ÍNDICE DE LIQUIDEiWERA1451,00 

ILGalAtivo Cir‘ulantealizavel a Longo Prazo.  

PassiVatircuifnte + Exigível à Longo Prazo 

ILC — ÍNDICE DE L IDEZ CORRENTE:> 1,00 

ILC = Ativo Circulante. 

Passivo Circulante 

GRAU DE ENDIVIDAMENTO <0,50 

GEG = Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

Ativo Total 
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06.2.2.4 - Certidão negativa de Falência e Concordata (Recuperação Judicial e 

Extrajudicial), expedida pelo Cartório de Distribuição da sede da licitante, expedida com data 

não superior a 60 (sessenta) dias que antecederem a abertura das propostas. 

06.2.2.5 - Caso a licitante apresente a Certidão Positiva de concessão de Recuperação 

Judicial ou extrajudicial, será necessária a apresentação do Plano de Recuperação Judicial ou 

extrajudicial, já homologado pelo juizo competente e em pleno vigor, apto a comprovar sua 

viabilidade econômico-financeira; 

06.2.2.6 - Nos termos do verbete de súmula n° 50, do E. XE/SP,ai licitante que 

estiver com Plano de Recuperação Judicial ou extra"igial homologado"petolejuizo 

competente não se exime de apresentar os demais  clown-lentos de habtlitação ecnômico- 

financeiro previstos neste edital. 

06.2.3. Para Regularidade Fiscal e Trabalhist 

06.2.3.1 - Prova de inscrição no C astro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ). 

06.2.3.2 - Prova de inscriçno  Cad o de Contribuintes estadual ou municipal, 

relativo ao domicilio ou sede da licitar pert'  nergifao ramo de atividade e compatível 

com o objeto da licitação; 

06.2.3.3 - ,patva de ReUlaridade paracom a Fazenda Federal e Municipal do 

domicilio ou sede da lici%nte, cientr (45, prazo de validade; 

0.2.103.1 - A prova-ede regularidade com a Fazenda Federal e o INSS, 

compreendendo eNkia, Fede1 do Brasil e a Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, 

deverilger feita m  'ant  apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou 

Certiclão '11)njunlIC PoSitiva com Efeitos de Negativa, relativos a Tributos Federais e à Divida 

Ativa da Uniht 

06.2.3.3.2 - Prova de Regularidade de débito com a Fazenda Municipal, da 

sede ou do domicilio do licitante, relativa aos tributos incidentes sobre o objeto desta 

licitação. 

06.2.3.4 - Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS), mediante a apresentação do Certificado de Regularidade Fiscal - CRF, dentro 

do prazo de validade; 
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06.2.3.5 - Prova de Inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

(Lei 12.440/2011 de 07/07/2011), mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas (CNDT), nos termos do Titulo VII-A, acrescido à Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n2  5.452, de 12  de maio de 1943 —  (NR)  ou Certidão 

Positiva com efeitos de Negativa, dentro do prazo de validade. 

06.2.3.6 — A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das nnicroempresas e 

empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato; 

06.2.3.7 - As microempresas e empresa de pequeno p por .ocasião da 

participação neste certame, deverão apresentar toda a dogskentaçã igida paillrfins de 

comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta presente alguma 

restrição; 
'4 

06.2.3.8 — Havendo alguma restriçã4a comprova0k da regularidade fiscal e 

trabalhista, será assegurado o prazo de cinco dia" úteis, para At 14 e EPP, a contar da 

declaração de vencedor do certame rorrogáveis 'per igual período, a critério desta 

Prefeitura, para a regularização da doCurn titacão, pagamento ou parcelamento do débito, e 

emissão de eventuais certidões negativa, ou itivas com efeito de certidão negativa; 

41t,  iii  AP 
06.2.3.9 - A não-regujrizaç5o d ocumAtagão, no prazo previsto no subitem 

anterior, implicará na dfcadência -do dftto ç firmar o contrato, sem prejuízo das sanções 

previstas neste edit*I, procecienao:se 6 convocação dos licitantes para, em sessão pública, 
, „ 

retomar os atos_yerentiss ao procedimento licitatório, nos termos do  art.  42, inciso XXIII, da 

Lei Federal n2. 1T420/02 -, 

fli 
06.2.3.10 4, Dettgraçao d ,empresa de que não possui, em seu quadro de pessoal, 

empr 
, (s) meAr (eskit 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e, menoN,  cte 100(ciezeseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a 

partir de 14 uatorieLanos, nos termos do artigo 72, inciso XXXIII, da Constituição Federal e 

artigo 27, incis da Lei Federal n2  8.666/93, conforme modelo Anexo  III.  

Declaração da empresa que não está impedida de participar de licitações 

ou contratar com a Administração Pública, Direta ou Indireta e que não é declarada iniclônea 

pelo Poder Público, de quaisquer esferas da Federação. Não se encontra, nos termos da 

legislação em vigor, sujeito a qualquer outro fato ou circunstância que possa impedir a sua 

regular participação na presente licitação, ou a eventual contratação que deste 

procedimento possa ocorrer, nos termos disposto no § 22, do artigo 32, da Lei Federal n2. 
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8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei ng. 9.854, de 27 de outubro de 1999, 

conforme modelo no Anexo V. 

06.2.3.12 — Declaração de compromisso de fornecimento ou utilização de madeira de 

procedência legal, conforme o decreto ng 9.097 de 18 de setembro de 2019, conforme 

modelo no Anexo VI. 

06.2.4. Para Qualificação Técnica: 

06.2.4.1 - Prova de registro ou inscrição da empresa, junto ao Consettfe'Re ional de 

Engenharia e Agronomia — CREA ou Conselho Regional dé'Areluitetura - U,ni3iante a 

apresentação da Certidão de Registro de Pessoa Juricli entro do seu razo de validade 

mediante a apresentação de original ou cópia  repro .clamente  au 'cada. 

06.2.4.2 - Comprovação de aptidão, em nome DA EJSA LICITANTE, para 
L 

desempenho de atividade pertinente e compatível  ern  caracteristi s, quantidades e prazos 

com o objeto da licitação, através de atestado (s) forneci(s) por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, devidamente r strados rias,entidades profissionais competentes. 

06.2.4.3 - Comprovoão da licitante de posguir em seu quadro permanente, na data 

de apresentação dos enVelo*, prsior om capacidade técnica para execução de obra 

ou serviço de caracte icas serftélhantes, atra‘;és de atestado(s) fornecido(s) por pessoa 

jurídica de direitfeoúblico* privado, companhados do Certificado de Acervo Técnico -  CAT,  

a partir de arquivo na en-14(1de profissional competente — CREA ou CAU, mediante a 

apresentação de Itrigivl ou cópiavprografica devidamente autenticada. 

0-64f4.4 — para a comp,rovação constante do item 06.2.4.2 serão consideradas como 

parceli;cle rnaior rél,waOci 6s seguintes itens: 

uminaria externa para poste: 

Parla 01: 18,00 unidades 

2) Corrimão em tubo galvanizado com Guarda-Corpo: 

Parcela 02: 500m 

06.2.4.4.1 — A comprovação a que se refere o item 06.2.4.4 poderá ser efetuada pela 

somatória das quantidades realizadas em todos atestados e certidões quanto dispuser o 

licitante. 
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06.2.4.5 — A comprovação de vínculos do responsável (is) técnico (s) do (s) atestado (s) 

referidos no item 06.2.4.3, com a empresa, nos termos da súmula 25 do TCESP, deverá ser 

feita da seguinte forma: 

a) Sócio: copia autenticada do contrato social ou estatuto social, devidamente registrado 

no órgão competente. 

b) Diretor: copia autenticada do contrato social em se tratando* firma individual ou 

copia da eleição devidamente publicada na imprensa em se tratando de soKiedate anônima. 

1111 
c) Empregado: copia autenticada da ficha ou livro de gistto de eravegados,  au  ainda, 

copia autenticada da Carteira de Trabalho e Previdênc.  Soc.ial. 

06.2.4.6 - Indicação das insta  os pparelhamen  e pessoal técnico adequados e 

disponíveis para a realização do o jeto‘cla licitac3o. 

1 

06.2.4.7 — A vis Nt3 E OBRIGATÓRIA se houver interesse em realiza-la, o 

interessado deverá ag da-la  NI hoitio atxpgdiente e com antecedência. 

- A n ealizaga a vistoria implica a aceitação de todas as condições do 

local da prestai  do ser Anexo Vil 

- A vistoria 'O1b. ERA  A realizada em qualquer dia 60 anterior à data de 

entrega dos env Io, no ho0 das 09:00 as 15:00 horas, e deverá ser previamente 

agendada, com o 'tenrentante legal da municipalidade, através do telefone (011) 4784- 

854963 /ko,Depa mentoarle Planejamento e Meio Ambiente. 
-,, s I' 

06.2.5. Das Disposições Referentes à documentação. 
e 

06.2.5.1 !Os  documentos solicitados para habilitação poderão ser apresentados em 

seus originais ou por qualquer processo de copia autenticada por cartório competente, 

inclusive na forma digital, (exceto quando expresso no documento, a obrigatoriedade da 

apresentação no original) ou, por publicação em órgão de imprensa oficial ou, por 

autenticação da Comissão de Licitações, mediante apresentação dos originais. 
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06.2.5.2 - Os documentos que dependem de prazo de validade e que não contenham 

prazo de validade especificado no próprio corpo, em lei ou neste edital, devem ter sido 

expedidos no máximo até 60 (sessenta) dias anteriores a data da abertura do envelope 

documentação. 

06.2.5.3 - Não serão aceitos protocolos e nem documentos com prazo de validade 

vencido. 

06.3 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 

se for filial, todos os documentos deverão estar em nome daiHaI,t'keto asyeles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadam rem emitidos  so  n'te em 

nome da matriz. 

06.4 - Os documentos deverão constar de envel se arado e  enter  a inscrição: 

PREFEITURA DA ESTOCIA TURÍSTICA DE  SAO  R QUE 

ENVELOPE  Ng  1- DOCUNTA00 - TOMADA DE PREÇOS 009/2022 

ENCERRAMENT As XXhXX HORAS DO DIA XX/XX/2022 

RAZÃO SOCIAL DA FIROPONEN 01/  

ik 

en 

07- DO ENVELOPE PROPOSTA* 

07.1 - A propost/devera iitar devi 

em envelope fech,acto e indoiltssavel,  

e assinada, com identificação clara do subscritor, 

obediência aos elementos contidos neste edital, e 

não deverá cont4 rasavas, emervitas ou entrelinhas, nem tampouco vantagens não previstas 

no Edital Nela cieverJo estar contidos: 

a. A de omirvaçA, nderego/CEP,  e-mail,  telefone, CNPJ do licitante e data. 

b. Quantidadesltpreços unitários e totais das etapas conforme planilha orçamentária e 

preço total da ota, de acordo com as exigências do Memorial Descritivo anexo a este edital. 

Nos pregos propostos deverão estar incluídas todas as despesas diretas ou indiretas, tais 

como: BDI, despesas com pessoal, trabalhistas, previdenciarias, securitarias,  etc.;  

c. Validade da proposta que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias contados da 

data da abertura do envelope de habilitação; 
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d. No silêncio da proposta quanto à validade da mesma será considerada como prazo de 

60 (sessenta) dias. 

e. Os pregos para os itens das instalações iniciais e mobilizações, constantes da  eta pa  1, 

separadamente, nos termos do artigo 40, XIII da Lei 8.666/93, os quais não poderão 

ultrapassar os limites 0,0587% (zero virgula zero quinhentos e oitenta e sete centésimos), 

do valor total da proposta; 

f. Declaração de execução dos serviços objeto do certame em 90 (noventa) dias, conforme 

cronograma físico-financeiro dos serviços constante no memorial litlescrievo (anexo IX), 

contados da data indicada pelo contratante na autorização inicio dos servic;t5k. 

g- Prazos de Garantia: 

g.1. Equipamentos/ Materiais: mínimo de 12 meses ou conforlle padrão do fabricante, 

se este for maior, contados da data deprti5são do Termo de Recebimento Definitivo. 

g.2. Serviços: 60 meses, cont 

Definitivo. 

de  ern  são do termo de Recebimento 

h. Declaração, sob  nil  de lei, de que o cri3reo ofertado atende a todas as especificações 

exigidas no memor destritivo an*o IX) deste edital. 
AL, 

i. Declaração de os preços indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos 

incorridos na  daft  fepresentço desta proposta, incluindo, entre outros: tributos, 

encargii  socials,  material, 4speas administrativas, seguro, fretes e lucro. 

j- Declar Io de 04.1e conhece e aceita todas as condições do local para realizar o serviço. 

07.2 - Os pregos deverão ser cotados em moeda nacional corrente, com apenas duas casas 

decimais, não se admitindo cotação em moeda estrangeira. 

07.3 — No caso de divergência entre o prego total e o preço unitário, prevalecerá aquele que 

representar o menor desembolso para a Prefeitura da Estância Turística de São Roque; 

07.4- Não se admitirá proposta que apresente valor simbólico, irrisório ou zero. 
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07.5 - Não serão aceitas as propostas apresentadas em cópias extraídas por fax  simile.  

07.6 - Os envelopes contendo as propostas deverão conter os dizeres: 

PREFEITURA DA ESTANCIA TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE 

ENVELOPE  Ng  2 - PROPOSTA - TOMADA DE PREÇOS  Ng  009/2022 

ENCERRAMENTO: As XXh00 HORAS DO DIA XX/XX/2022 

RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE:  

08- DO PROCESSAMENTO 

08.1 - Da entrega dos envelopes 1 e 2 

08.1.1 - Os envelopes números 1 e 2, cont rdspectivaiTiente os DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO e a PROPOSTAS DE PREÇO, lacrados é indevassaveis,*yerão ser entregues no 

Departamento de Administração - SETOIVIE COMPRAS, a Rua São Paulo, 966, Bairro Taboão, 

em São Roque, nos dias Citeis que antecec4u. a abertura, das 09:00 as 15:00 horas; e no dia 

da abertura, até As XX 00 horas ncerr  ftento, com Iabertura das propostas, dar-se-6 

em data, horário e endereço já  constant  neste 4400,b,  

08.1.2 - A não identificeão dos diz—ereprazi*os nos itens 06.4 e 07.6, bem como o envio 

dos mesmos por m4. dQs Correios ireplicam responsabilidade, unicamente do licitante por 

seu extravio,  des  maço tversa, devassamento ou não recebimento. 

08.2.1O protedimento licitação obedecerá ao disposto no artigo 43 da Lei 8.666/93 e 
tr4 

alteraçõesterresA sessão de abertura será As XXh00 do dia XX/XX/2022. 

09- DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

09.1 - A Tomada de Preços  sera  julgada pela Comissão Permanente de Licitações, designada 

através da Portaria n.g 256/2022. 

09.2 -  Sera  vencedora a empresa que oferecer o MENOR PREÇO GLOBAL, levando-se em 

consideração a somatória de todos os pregos unitários. 
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09.3 - Serão desclassificadas as propostas apresentadas em desacordo com este Edital, ou 

com borrões, rasuras, emendas, ressalvas, omissões ou vantagens não previstas. A comissão 

poderá desclassificar propostas quando qualquer prego unitário apresentado for inexequível 

ou absolutamente incompatível com as planilhas ou com os pregos vigentes no mercado, 

para serviços análogos, nos termos do artigo 48, da Lei Federal 8.666/93 com suas 

alterações. 

09.4 - Ocorrendo empate absoluto a Comissão desempatará através de sorteio. 

09.5 — Será assegurado o exercício do direito de preferência as micrcTnprelak-  e empresas 

de pequeno porte, que apresentarem propostas iguais ou a411i9.% (dez per cento) priores 

a proposta primeira classificada. 

09.6 — Dentre aquelas que satisfaçam as condi s previstas no 1,tem 09.5,ra microempresa 

ou empresa de pequeno porte cuja proposta for r4uis bem claMi5ipta poderá apresentar 

proposta de prego inferior àquela considefada vence a do certape, situação em que sua 

proposta será declarada a melhor ofejta, 

•‘• 
a. Para tanto, será convocada parzftvxercer seu direito de preferência e apresentar nova 

proposta; 

b. Se houver equi&encio valores s pitpostas apresentadas pelas microempresas 

e empresas de pecfueno#tte qu e encontrem no intervalo estabelecido no item 09.5, 

será realizado s4eio entre et
,
i

6
5
. 
 pa  ra qrSe identifique aquela que primeiro poderá exercer 

a preferência e arntar nova pE2pofta; 

e 
c. ntende-se equivalencia dos valores das propostas as que apresentarem igual 

valor, r ordem classificação. 

09.7 — O exektoo do direito de preferência somente será aplicado se a melhor oferta não 

tiver sido apreselltada por microempresa ou empresa de pequeno porte; 

09.8 — Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, serão 

convocadas as remanescentes cujas propostas se encontrem no intervalo estabelecido no 

item 09.5, na ordem classificatória, para o exercício do direito de preferência. 
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09.8.1 — Na hipótese da não-contratação da microempresa e empresa de pequeno porte, e 

não configurada a hipótese prevista no item 09.8,  sera  declarada a melhor oferta aquela 

proposta originalmente vencedora do certame. 

10- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

10.1 - Os pagamentos serão parciais, após as respectivas medições mensais aprovadas, nos 

termos dos itens 10.2 e 10.3 deste edital. 
%I teitt 

10.2 — As medições deverão compreender os serviços executados no perlo oe 

de cada mês, realizadas pela contratada, que deverá ser aco panhada cle; 

10.2.1 — Planilha de Medição, em 01 via; 

10.2.2 — Memória de cálculo da referida med  ão,  em 01 via, 

10.2.3 — Relatório fotográfiço colorido, comprovando a execução dos serviços 

medidos, em 01 via; 

10.2.4 — Relação d 

em 01 via; 

10.2.5 — Fotocew da folh‘de pagamento onde constem os nomes dos empregados 

efetivamente utileacios n4t,,keciiçao 4s serviços, em 01 via; 

10.2.6 — tocQp a do cobdprovante do pagamento dos salários e demais direitos 

trabalhistas dos eriipt egados efe vamente utilizados na execução dos serviços, em 01 via; 

10.2:7 -11  

tor 

pia a guia de Recolhimento do FGTS/GFIP, em 01 via; 

10.2.8 — copia da guia de Recolhimento da Previdência Social INSS/GPS, em 01 

via; 

10.2.9 — Fotocópia do diário de serviços referente ao período da medição, em 01 via; 

10.2.10 — CND ou CPD-EN do INSS, em 01 via. 

10.2.11 — Após aprovadas às medições pela fiscalização, a contratada emitirá a 

correspondente Nota Fiscal que deverá ser apresentada a Diretora do Departamento 

15 
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Planejamento e Meio Ambiente, até o 5° dia  ail  da data da aprovação da medição. 

pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias úteis após apresentação da nota fiscal. 

10.2.12 — Documentação que comprove a procedência legal de produtos e 

subprodutos florestais, que forem utilizados na execução dos serviços, item 5.1 do Memorial 

Descritivo, Anexo IX, conforme o decreto n° 9.097 de 18 de setembro de 2019. 

10.3 — Caso os serviços iniciem no meio de mês, a contratada deverá apresentar as medições 

nos termos do item 10.2. 

10.3.1 — Será realizada somente 01 (uma) medição por mês 

10.4 - Por mês, a Prefeitura fará um desembolso fina irorae no máximo 0,34% (cinquenta 

virgula trinta e um por cento) sobre o valor  tot  do*ntrato.  so  ocorra dn acumulo nas 

últimas parcelas dos lotes, esta deverá ser paga  in ralmente. 

10.5 - Será de inteira responsabilidade g4citante venc  or  os encargos, impostos e taxas, o 

cumprimento integral da Leg

t

ir  Tr  balhista,  Lai  6514/77, Portaria 3214/78 

especialmente os dispositivos d 18 bem,como o cumprimento de convenções ou 

acordos coletivos que tenham incidência no, anatinicipio de São Roque e demais 

responsabilidades decorr bjeto deste Edital. 

10.6 - O Departarnenide Finaras da Prefeitura, no ato do pagamento, poderá fazer o 

devido descontio4O ISS n htta Fisca . 

10.7 - Não será piimiticjo nenhumAipo de pagamento antecipado. 

1036: A • itante terá à atualização financeira dos valores não pagos no prazo 

estabelecido do  it 0.3, s quais serão corrigidos pela variação do IPCA. A Prefeitura não 

fará antecii:iWo logamentos, mas poderá compensar eventuais valores devidos 

Contratada, cOtti crpitos que eventualmente a municipalidade venha a ter, exclusivamente 

no montante  day(/'  alores apurados. 

10.9 — Ao término da contratação poderá a Prefeitura (Contratante) realizar a retenção do 

pagamento da última parcela  a que fizer jus a contratada, até que sejam cabalmente 

demonstradas e comprovadas as quitações de todos os direitos trabalhistas, fundiários e 

previdenciários de seus empregados, mediante demonstrativo de pagamentos e as certidões 

respectivas. 

16 
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10.10 - Os preços contratuais constituirão, a qualquer titulo, a única e completa 

remuneração pela adequada execução dos serviços e os pagamentos não isentarão a 

contratada da responsabilidade pelos serviços executados. 

10.11 - Durante o prazo contratual, inclusive no caso de prorrogações contratuais, para 

qualquer parcela de pagamento, a contratada  sera  obrigada a apresentar a relação de todo o 

pessoal e dos empregados que estão sendo utilizados na realização dos serviços contratados, 

bem como, a respectiva comprovação dos pagamentos de todos  ós  direitos trabalhistas e 

recolhimentos previdenciários, relativos a esses empregados, ficando etinvencionado que a 

Prefeitura não efetuara qualquer pagamento enquanto não cumpridas4essastfncias sem 
vik 

que caiba qualquer indenização, compensação ou correç53dOs preços pQr,eventuaratrasos 

nos pagamentos. 

11 - DAS CONDIÇÕES DE REAJUSTES 

11.1 - Os valores não serão reajustados, Ivo se o prazo do contrato superar o prazo de 12 

meses, quando então  sera  reajustadoi0ela vdice IPCA atontar da data de apresentação da 

12.1 - Da empresa yoncedora, no condição para a assinatura do contrato, será exigido o 

depósito de garantia de,6% (cinco ifbr cento) do valor total do contrato, podendo a mesma 

ser representacia*or cauOm  ern  dinheiro, títulos da divida pública, seguro garantia ou fiança 

arantia Srá Volvido ao contratado dentro de 10 (dez) dias após o bancaria. 0 valor
v< 

término da vigênci'a doltntrato ediante solicitação do mesmo. 

12.2 - Entvaso ?ik aditamento de contrato, a garantia ofertada deverá ser renovada pelo 

mesmo prai o achtimento, se for o caso. 

13- DA ASSINATURA DO CONTRATO 

13.1 - Homologada a licitação pela autoridade competente, a Prefeitura convocará o 

adjudicatário classificado em primeiro lugar para, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis a 

contar da data de recebimento da notificação, assinar o respectivo Instrumento de Contrato, 

cuja minuta integra este edital (ANEXO I). 

17 
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13.2 - Procuração com firma devidamente reconhecida em cartório, outorgando poderes ao 

seu representante para assinar o contrato em nome da empresa. 

13.3 - Após a emissão da Ordem de Serviço o adjudicatário deverá apresentar, também, os 

seguintes documentos: 

13.3.1 - A Anotação de Responsabilidade Técnica  (ART)  dos serviços, como 

responsável técnico pela execução 

13.3.2 - Copia do registro do contrato de Trabalho de cada unril  d egados que 

atuarão na execução do presente contrato; 

13.3.3 - Copia dos exames médicos admissi ais decada um dos regados que 

atuarão na execução do presente contrato; 

13.3.4 - Copia de entrega dos Eq amentos de Proteção Individuais — EPIs a cada um 

dos empregados que atuarão na execuço presente coArato; 

13.4 — A recusa injustificada para assfrvtura do- ntra por parte do licitante convocado 

implicará na sua desclassificiião,  corn  ak:aplicação das penalidades legais, podendo a 

Prefeitura adjudicar o opjeto da licitac50-490 licitpte imediatamente classificado, nos termos 

do artigo 64 da Lei 866/1993  corn  suas alteragóes. 

'14 

— 
14. - DO PRAZO 0 CONTRATO E DO  PRAM  DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

_ E4' e  

14.1 — 0 prazo  dõ  co*ato serrde 120 (cento e vinte) dias, contados da assinatura do 

nstriAll6r4cY contratttal. 

14.2 - O primpara a execução da obra é de: 90 (noventa) dias. 

14.3 - 0 prazo  Tie  execução será contado a partir da assinatura da Ordem de Serviços 

expedida pela Prefeitura e poderá ser prorrogado nos termos do artigo 57, da Lei Federal 

8.666/93 e alterações posteriores, o prazo contratual também poderá ser prorrogado nestes 

termos. 

15— DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

15.1 - Não será permitida a subcontratação. 

18 
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15.2 - A contratada deverá entregar a PREFEITURA a Anotação de Responsabilidade Técnica  

(ART)  na execução dos serviços, como responsável técnico pela execução. 

15.3 - A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições de sua proposta, os 
acréscimos ou reduções que se fizerem necessárias no objeto do contrato, até os limites 

estabelecidos nos § 12  e 22  do artigo 65 da Lei 8.666/93, com suas alterações. 

15.4 - Durante a vigência do contrato, é obrigação da Contratada manter todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas para a licitação, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, inclusive a presença obrigatória do engenheiro respc4Nvel pelos serviços, 
independente de pedidos, avisos ou comunicações da Prefeitura. 

- 1111 
15.5 — A contratada  sera  responsável pelo cumprimentointegral da LeNslação Trabalhista, 

Lei 6514/77, Portaria 3214/78 especialmente os *sp ivos da  NR  18 bem como o 
incidência no" município de 

bes e cuidados tendentes 
obrigatoriedade de 

pessoas estranhas aos 

serviços, nos termos da  NR  18— item 1830, sem quaisqutr responsabilidades ou ônus para a 

Prefeitura por indenizações ou  re  arcin'lentos devidos. 'Todo e qualquer prejuízo que a 

contratada vier a causar à Prefeitu-r a terceiros, em decorrência da execução dos serviços 

contratados, seja por ato próprio ou  le  seus pastos, gerará para ela a obrigação de 

ressarcimento.  

15.6 - A contratadaxra resporttável por todas as obrigações e despesas relacionadas aos 
serviços, tais como oblitiações Abalhistas, previdenciarias ou securitarias, relativas ao 

pessoal que  sera  wpregadgna execu o dos serviços. 

15.7 — A responwAidade da-‘cont(atada é integral para a execução total dos serviços, 

inclusive nos ternos Códigoravil Brasileiro e mesmo após o término do contrato. A 
PrefeROa s veservi.o ciirik de exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços 
contratadw, fislização essa que em hipótese alguma eximirá a Contratada de suas 

responsabili  des.  - 

15.8 - Caberá a clkt'ratada o registro do contrato na instituição competente, na forma da Lei, 

se for o caso. 

16- DO RECURSO 

16.1 - Caberão os Recursos especificados no artigo 109 da Lei 8.666/93 e suas alterações. Os 

recursos serão dirigidos a autoridade superior por intermédio da que praticou o ato 

recorrido na forma e nos prazos previstos, e deverão ser protocolados na Seção de Protocolo 

da Prefeitura da Estancia Turística de São Roque, situada na Rua São Paulo, 966, nos dias 
19 

cumprimento de convenções ou acordos coletivos  

Sao  Roque. A contratada deverá adotar todas a 
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ateis, no horário das 09:00 às 15:00 horas OU enviados através do  e-mail  

licitacoes@saoroque.sp.gov.br  , visando sua juntada ao processo de licitação. Abertos os 

prazos para recursos, o Processo de Tomada de Pregos estará com vista franqueada aos 

interessados, nos mesmos dias e horários já mencionados neste item. 

17- DAS MULTAS E SANÇÕES 

17.1 — A Prefeitura aplicará multas e sanções na infringência aos dispostos dos Termos do 

Edital e anexos, além dos termos do contrato e nos artigos 81, 86 e  All)  da Lei 8.666/93, no 

que couber. 

17.1.1 - Multa por recusa injustificada de assinaturi. contrato: 20 (vinte) por cento 

sobre o valor total do contrato, pois caracteriza‘descum rimento total da obrigação 

assumida. 

17.1.2 — Multa por atraso ou recusa injuttificada de assinatura do ordem de serviço: 10% 

(dez) por cento sobre o valor total dq nteato. 

17.1.3 — Multa em caso de paralisação 'ou falta sein motivo justificado e relevante: 1 % (um 

por cento) ao dia, sobre o vior do contrato; 

17.1.4 — Multa por.sentio não acRito e não corrigido no prazo de 10 (dez) dias, a partir da 

data da notificaçt 1 (14fwpor cer ao dia, sobre o valor do contrato; 

17.1.5 — Multa  ow  de4um primeAto das normas de segurança e medicina do trabalho: 01 

(uma) J.JFM por diade dès.curnprimento, limitada a 20% do valor do contrato, bem como a 

conAnicikao Delegacia Regtenal do Trabalho e ao Ministério Público; 

17.1.6 — abita por  nap  entregar os documentos contidos nos itens 10.2.4 a 10.2.10: 1% 

(um por  cent°  obr o valor do contrato. 

17.1.7 - Pela inexecução total ou parcial do contrato  sera  aplicada à contratada a pena de 

Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato. 

17.1.8 — Em caso de falta grave ou reincidência dos motivos que levaram a Prefeitura a 

aplicar as sanções aqui previstas, o contrato poderá ser rescindido, caso em que  sera  cobrada 

a multa de 20% (vinte por cento) do valor do contrato. 

20 
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17.2 - Sem prejuízo das sanções previstas no item 17.1 e subitens, poderão ser aplicadas 

inadimplente, outras contidas na Lei 8.666/93 e suas alterações. 

17.3 — No decorrer da execução dos serviços, o Gestor do Contrato relatará os problemas e 

indicará as infrações cometidas na conformidade dos itens 17.1 e seus subitens, ensejando o 

inicio de Processo Administrativo, que deverá observar o procedimento previsto no Decreto 

Municipal n° 7.443/2012. 0 Departamento de Administração intimará a empresa para 

regularização dos problemas e a apresentação de defesa escrita que poderá ser aceita ou 

não, devidamente circunstanciada pelo Departamento Gestor do contrlito 

17.4 — Não sanados os problemas ou não aceita as Aargumen gdesoda 41fesa, o 

Departamento de Administração expedirá Notificação ntahdo a  in  i#(5o cometida e a 

multa a ser aplicada. As infrações cometidas por si s onstiTuirão à CONTRATADA em mora. 

A contratada é garantida interposição de  recur a notificoção à autoridade superior 

competente. 

410. 
17.5 — As multas não impedirão a rescisão unilater4 nem  pre.  dicarão a aplicação do 

disposto nos artigos 81, 86 e 87 da Le$8.666/ 3 e suas alterações. 

17.6 - Os casos de rescisão contratual serdo forma1mente fnotivados nos autos do processo, 

assegurado o contraditório  ea  ampla defesa 

17.7 - As aplicações das pena sadeaqui*evigas são autônomas e suas aplicações, que 

poderão ser cunnulativAser ao  re  das pelo artigo 87, parágrafos 2° e 32, da Lei Federal n.° 

8.666/93, e nãolexoneraVIlladirnpAte de eventual ação por perdas e danos que seu ato 

ensejar.  
irk  

17.8 - As multas Ooder5o er descontadas da caução ou dos pagamentos a serem feitos à 

corttata 

17.9 - A sallçao de st4pensão de participar em licitação e contratar com a Administração 

poderá ser aplitada ambém àqueles que: 

17.9.1 - Retardarem a execução do Certame; 

17.9.2 - Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração; 

17.9.3 - Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal. 

17.9.4 — Apresentarem documentos, declarações ou atestados falsificados, 

adulterados ou forjados com a finalidade de atribuir à licitante capacidade de participação ou 

execução do objeto da licitação. 

21 
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17.10 - Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê 

defesa prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe facultado vista 

ao processo, nos dias e horários previstos no item 20.1 deste edital. 

18 - DA RESCISÃO 

18.1 A rescisão dar-se-6 automática e independentemente de qualquer aviso judicial ou 
extrajudicial, desde que, ocorra falência ou dissolução da CONTRATADA, deixe a mesma de 
cumprir qualquer exigência do edital e anexos ou cláusula do contrato, ficando a rescisão 

neste caso a critério da Prefeitura. 

l'r 

18.3 0 contrato será rescindido a qualquer tempo,,sern prejuízo dasmultas e demais 
sanções, inclusive penais, se for o caso, pelo oecrnto de fato supérveniente ou 

circunstâncias desabonadoras da empresa ou d seus sócios. 

18.4 Em caso de rescisão, a CONTRATADA econhece integralmentgos direitos da Prefeitura 

g4114

4 

previstos no artigo 77 e seguintes da  Le'  deral n2  8.606/1993, sem prejuízo de indenização 

por perdas e danos que a rescisão pqs a eta  r. 4 

18.5 - Aplicam-se A Tomada de Preg s os  art  os 77, 78 79 e 80 da Lei 8.666/93 c/ suas 
-* 

alterações, no caso de rescisão contratU recorTtecid6 os direitos da Administração nos 
1 111 

19.1 - A partici çào nsta tornada de Plegos implica na aceitação de todas as condições 

deste edital, seM objecJr7, bem corno é pressuposto que os licitantes têm pleno 

conhecimento d  elk  uas bermas. 

19.2— Dkaira do direito ,Are impugnar os termos do edital de licitação perante a 

Administra,ção,`o te crüe não o fizer no prazo e na forma prevista no artigo 41, par. 22, 

da Lei Federam° 8.66 3, com alterações posteriores. 

19.3 - Aplica-seoro contrato o disposto nos artigos 57 e 65 da Lei 8.666/93, com suas 

alterações. 

19.4 - Acompanha este edital e faz parte integrante dele a minuta do contrato a ser 

celebrado entre as partes. (Anexo l). 

19.5 — Nessa versão fazem parte deste Edital os Anexos: 

22 

18.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados As autõs do processo, 
trio 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

termos da mesma Lei. 
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* Anexo I — Minuta Termo de Contrato; 

* Anexo II — Minuta Termo de Ciência e Notificação; 

* Anexo  III  — Modelo Declaração de Regularidade perante o Ministério do Trabalho; 

* Anexo IV— Modelo de Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; 

* Anexo V — Modelo de Declaração de não impedimento; 

* Anexo VI — Declaração de compromisso de fornecimento ou utilização de madeira de 

procedência legal — Decreto Municipal n9  9.097/2019. 

*Anexo VII — Declaração da não realização de vistoria 

* Anexo VIII — Modelo de Proposta e Declarações. 

* Anexo IX — Memorial Descritivo e demais anexos; 

20 — INFORMAÇÕES GERAIS 

20.1 — Para impugnações ao edital informações,44 idas (34 retirada do tal referente a 

presente TOMADA DE PREÇOS, os interessadoOpoderáo dirigitmee ao Setor de Compras do 

Departamento de Administração da Prefeitura, atItés da Comissiíp Epecial de Licitações, 

na Rua São Paulo, 966 em São Roque, npe dias úteis, no horários das 09h00 As 15h00 horas, 

ou comunicar-se através do telef ne 47101-8594 — 47.'-8532 e ou através do  e-mail  

licitacoes@saoroque.sp.gov.br. 

»40' 
20.2 - A administração se reserva o direitne, a quálquer tempo e a seu exclusivo critério, 

por despacho motivad", adiar ou revoer a'Fbresente licitação, sem que isto represente 

motivo para que asybpresas participantes pleiteiem qualquer tipo de indenização. 

20.3 - 0 Edtt e seus„kanexos ntram-se disponíveis no  site  da Prefeitura: 

www.saoroque.sg . br. e 
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ANEXO I 

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 
CONTRATO N. 000/2022 

TOMADA DE PREÇOS N. 009/2022 

Pelo presente instrumento, as partes a seguir nomeadas e ao final assinadas, sendo, de um lado 
a PREFEITURA DA ESTANCIA TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF) 

sob o n2. 70.946.009/0001-75, com sede na Rua São Paulo, 966. Bairrojeboão, São Roque - SP, 

representado neste ato por seu Prefeito, Sr. Marcos Augusto Issa Henriquio de Araújo e pela 
Diretora do Departamento de Planejamento e Meio Ambiente, o Sra. Jlana Egy aldevilla 

Bonfietti, doravante designada simplesmente CONTRTE; e, ci ou lado, 

CNPJ b  so n2 . 

cidade de 
ato por 

cidade de 
identidade n.2  

doravante designada 
justado o presente contrato de 

.666, de 21 de junho de 1993, e 
pela superveniente, subsidiária e/ou 

çoi,s a seguir estabelecidas: 

, portador(a) 
— SSP/SP e do CPF/MF,nq 

simplesmente CONTRATADA; assim m as 
prestação de serviços, firmado com o na 
suas alterações posteriores; bem  co  
complementar, e, ainda, pelas cisu las e  con  

resentada 
domiciliado 

.4 neste 

da cédula de 

AAIKLAUSULA)R!MEIRA — DO 613JETO DO CONTRATO 

01. Contrataçãci 4e  em presa ra Const ao da Pista de Caminhada da Avenida 16 de Agosto, 
no Município de S oque/SP.Icom ,IcOnecimento de material, equipamentos e mão de obra, 
de acordo com o editTom  as ncjmas técnicas e quantidades contidas no memorial descritivo, 
planilha orçamentaria, cr nocra fisico-financeiro e demais especificações técnicas constantes 
nesta ii*gáltt-que fim colio parte integrante ao Edital. 

CLAUSULA SEGUNDA — DOS PREÇOS, PAGAMENTOS E REAJUSTES  

Jo- 

02.1 - O preço .contratado corresponde ao valor total da obra constante da proposta da 
Contratada adjudicado pela Prefeitura que é de R$  ). 

a) As despesas correrão por conta da seguinte dotação do orçamento de 2022: 

Ficha 693 - 01.08.01.15.451.0071.1366.4.4.90.51.00 — Fonte 01 — Tesouro — Obras e 

Instalações. 

b) - Regime de Execução: Empreitada por preço unitário. 
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02.2 - Os pagamentos serão parciais, após as respectivas medições mensais aprovadas. 

02.3 — As medições deverão compreender os serviços executados no período de 01 ao dia 30 de 

cada mês, realizadas pela contratada, que deverá ser acompanhada de: 

02.3.1 — Planilha de Medição, em 01 via; 

02.3.2 — Memória de cálculo da referida medição, em 01 via; 

02.3.3 — Relatório fotográfico colorido, comprovando a execução dos iços medidos, em 01 

via; 

02.3.4 — Relação de empregados efetivamente utilizados na exetrAo dos serviç s, em /via; 

02.3.5 — Fotocópia da folha de pagamento onde conté s nomes dos empregados efetivamente • • 

utilizados na execução dos serviços, em 01 via; 

,i

, 02.3.6 — Fotocópia do comprovante do pagamento dosielarios e derrtai eitos trabalhistas dos 

empregados efetivamente utilizados na exe gão dos servms, em 01 v ; 

02.3.7 — Fotocópia da guia de Recol/ento do FGTS/GFIP,  ern  01 via; 

02.3.8. — Fotocópia da guia de Recolhim
*4.
ento da  Pre  taiasia Social INSS/GPS, em 01 via; 

02.3.9 — Fotocópia do diário dosA;rrviço6 e ao período da medição, em 01 via; 

02.3.10 — CND do lytS, ern.q1 via 

02.3.11 — Documentaçào c1jizicorinpro4 a procedência legal de produtos e subprodutos 

florestais, que  fork  4iiizados na4itecugão dos serviços, item 5.1 do Memorial Descritivo, anexo 

IX, conforme o ciec4to n9.*()97 de 18 de setembro de 2019. 

02.4 — A rpectino #3erá Ar aprovada pela fiscalização municipal, devendo a nota fiscal ser 

apresentada a Diretotalio Departamento de Planejamento e Meio Ambiente, até o 52  dia  (Ail  da 

data de liberaçãq  pa  emissão da nota fiscal, o pagamento  sera  efetuado em até 10 (dez) dias 

úteis após aprese gão da nota fiscal. 

02.5 — Caso os serviços iniciem no meio de mês, a contratada devera apresentar as medições nos 

termos do item 02.3. 

02.6—  Sera  realizada somente 01 (uma) medição por mês. 

02.7 — Por mês, a Prefeitura fará um desembolso financeiro de no máximo 50,31% (cinquenta 

virgule trinta e um por cento) sobre o valor total do contrato. Caso ocorra um acumulo nas 

últimas parcelas dos lotes, esta deverá ser paga integralmente. 
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02.8 - Será de inteira responsabilidade do licitante vencedor os encargos, impostos e taxas, o 
cumprimento integral da Legislação Trabalhista, Lei 6514/77, Portaria 3214/78 especialmente os 

dispositivos da  NR  18 bem como o cumprimento de convenções ou acordos coletivos que 

tenham incidência no município de São Roque e demais responsabilidades decorrentes do objeto 

deste Edital. 

02.9 - 0 Departamento de Finanças da Prefeitura, no ato do pagamento, poderá fazer o devido 

desconto do ISS na Nota Fiscal. 

02.10 - Não será permitido nenhum tipo de pagamento antecipado. 

'44 
02.11 - A licitante terá direito à atualização financeira dos valores r).,o piogos ao prazo 

estabelecido no item 2.4, os quais serão corrigidos pela variaeoijo IPCA: A Prfeiturnlão fará 
antecipação de pagamentos, mas poderá compensar evettais valores d dos ã Contratada, 

com créditos que eventualmente a municipalidade veia teitexclusivament nosmontante dos 

valores apurados. 

41, 
02.12 — Ao término da contratação poderá a Prefei a (Contratante alizar a retenção do 

pagamento da última parcela  a que fiz r jus à Co atada,  at'  que sejam cabalmente 

demonstradas e comprovadas as  quit de todos os direitos trabalhistas, fundiários e 

previdenciários de seus empregados(median demonstrativo de pagamentos e as certidões 

respectivas. 
Átir 

02.13 - Os preços contratu* co44,.!tuirao, a qualquer-  titulo, a única e completa remuneração 

pela adequada execução cioserviw k4jks ttpagamentos não isentarão a contratada da 

responsabilidade pelosa
li

t
h
vic,o,; exvtados. 

02.14- Duranteic{prazo contfatual, inCiIv no caso de prorrogações contratuais, para qualquer 

parcela de pagamento, a  cant  rada será orbrigada a apresentar a relação de todo o pessoal e dos 

empregados que 'Ilist5eizerido utigtados na realização dos serviços contratados, bem como, a 
respectiva compro\?eçáo dos paprnentos de todos os direitos trabalhistas e recolhimentos 

relativos a e*.oes empregados, ficando convencionado que a Prefeitura não 

efetuara quattwér pwmenW enquanto não cumpridas essas exigências, sem que caiba qualquer 

indenização,  corn  nensa0o ou correção dos pregos por eventuais atrasos nos pagamentos. 

) 96 02.15 - Os valor o serão reajustados, salvo se o prazo do contrato superar o prazo de 12 

meses, quando tão será reajustado pelo índice IPCA a contar da data de apresentação da 

proposta. 

CLAUSULA TERCEIRA — DA GARANTIA 

03.1 - A contratada prestou garantia no valor de R$ , como condição para a 

assinatura do contrato, representada por  
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Prefeitura, por meio de termo 

CLAUSULA  JA  — RESPQNSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
14101k  

ntrataçly 

05.1 — Os serviços serão recebidos ptii) fisca 
circunstanciado. " 

06.1-  Não  sera itida a su 

C 043 

itY.1  São 

Roque 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

COMPRAS E LICITAÇÕES 

03.2 - Em caso de aditamento de contrato, a garantia ofertada deverá ser renovada pelo mesmo 
prazo do aditamento, se for o caso, sob pena de não renovação contratual e demais penalidades 

contratuais do edital. 

03.3 - 0 valor da garantia  sera  devolvido 10 (dez) dias após o término do contrato. No caso de 

prorrogação contratual e vencimento do prazo da caução, esta deverá ser renovada pelo período 
de duração do contrato e nas mesmas condições iniciais. 

CLAUSULA QUARTA — DO PRAZO DO CONTRATO E DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

04.1 — 0 prazo de vigência do contrato  sera  de 120 (cento e vinte) dias,kontadtis da assinatura 

do instrumento contratual. 
41106%. 

04.2 - 0 prazo para a execução da obra é de: 90 (noventa) riias. 

v 
04.3 - 0 prazo de execução  sera  contado a partir eg alinatura'da Ordem de Servigos expedida 
pela Prefeitura e poderá ser prorrogado nos terniakdo artigo 5 Lei Federal 8.666/93 e 

alterações posteriores, o prazo contratual também  poor&  . ser prorrog o nestes termos.  
it  

CLAUSULA QUIN — DdliECEBIMENTO OS SERVIÇOS 

06.2 - A contratada'd entregara PREFEITURA a Anotação de Responsabilidade Técnica  (ART)  
na excução dos serviços orno responsável técnico pela execução. 

06.3 - A cot?traltdalica obri da a aceitar, nas mesmas condições de sua proposta, os acréscimos 
ou redugões' ue se fizerem necessárias no objeto do contrato, até os limites estabelecidos nos § 
12 e 22  do artig 1:65 Lei 8.666/93, com suas alterações. 

06.4 - Durante a vigência do contrato, é obrigação da Contratada manter todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas para a licitação, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, inclusive a presença obrigatória do engenheiro responsável pelos serviços, 
independente de pedidos, avisos ou comunicações da Prefeitura. 

06.5 — A contratada  sera  responsável pelo cumprimento integral da Legislação Trabalhista, Lei 
6514/77, Portaria 3214/78 especialmente os dispositivos da  NR  18 bem como o cumprimento de 
convenções ou acordos coletivos que tenham incidência no município de São Roque. A 
contratada devera adotar todas as medidas, precauções e cuidados tendentes a evitar danos ou 
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DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
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prejuízos à Prefeitura e a terceiros, incluindo-se ai a obrigatoriedade de colocação de tapumes ou 
barreiras, de modo a impedir o acesso de pessoas estranhas aos serviços, nos termos da  NR  18 — 

item 18.30, sem quaisquer responsabilidades ou ônus para a Prefeitura por indenizações ou 
ressarcimentos devidos. Todo e qualquer prejuízo que a contratada vier a causar à Prefeitura e a 
terceiros, em decorrência da execução dos serviços contratados, seja por ato próprio ou de seus 

prepostos, gerará para ela a obrigação de ressarcimento. 
06.6 - A contratada será responsável por todas as obrigações e despesas relacionadas aos 

serviços, tais como obrigações trabalhistas, previdenciárias ou securitarias, relativas ao pessoal 

que será empregado na execução dos serviços. 

06.7 — A responsabilidade da contratada é integral para a execução  tot  'dos serviços, inclusive 

nos termos do Código Civil Brasileiro e mesmo após o término do contrato. A Prefe ra se 
reserva o direito de exercer a mais ampla e completa fiscalização dos servicos  con  tados, 

fiscalização essa que em hipótese alguma eximirá a Contratada de suas responsabilidads. 

06.8 - Caberá a contratada o registro do contrato na instituiga competente, norma da Lei, se 

for o caso. 

CLAUSULA SÉTIMA — D OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

07.1. Gerir e fiscalizar a execuç4o do objeto contratual mediante prévia designação do 

fiscalizador da Prefeitura; 

07.2. Remunerar a CONTRAtADA pelos sko viços efetivamente prestados, mediante a 
apresentação na Nota Fis.tal Eletronica e retatórioS, 5e for o caso para conferência dos mesmos. 

'1. 

CLÁUSULA OiTeAs— DAS MULTAS E SANÇÕES 

08.1 — A Prefeitu: a a plica r m  Lilt  15 gões na infringência aos dispostos dos Termos do Edital e 

anexos, além dos tormas& contr e nos artigos 81, 86 e 87 da Lei 8.666/93, no que couber. 

04$.1.1 - Multa por recusa injustificada de assinatura do contrato: 20% (vinte) por cento 
sobre o valor total do contrato, pois caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida. 

08.1.2 — Multa por atraso ou recusa injustificada de assinatura da ordem de serviço: 10% 
(dez) por cento sobre o valor total do contrato. 

08.1.3 — Multa em caso de paralisação ou falta sem motivo justificado e relevante: 1 % 

(um por cento) ao dia, sobre o valor do contrato; 

08.1.4 — Multa por serviço não aceito e não corrigido no prazo de 10 (dez) dias, a partir 
da data da notificação:1% (um por cento) ao dia, sobre o valor do contrato; 
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08.1.5 — Multa por descumprimento das normas de segurança e medicina do trabalho: 01 

(uma) UFM por dia de descumprimento, limitada a 20% do valor do contrato, bem como a 
comunicação à Delegacia Regional do Trabalho e ao Ministério Público; 

08.1.6 - Multa por não entregar os documentos contidos nos itens 10.2.4 a 10.2.10 do 

edital: 1% (um por cento) sobre o valor do contrato. 

08.1.7 - Pela inexecução total ou parcial do contrato  sera  aplicada à contratada a pena de 

Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato. 

08.1.8 — Em caso de falta grave ou reincidência dos motivos que tevaram a Prefeitura a 
aplicar as sanções aqui previstas, o contrato poderá ser rescindido, caso em  clue sera  cobr da a 

multa de 20% (vinte por cento) do valor do contrato. 

08.2 - Sem prejuízo das sanções previstas no item subitens, poderão ser aplicadas a 

inadimplente, outras contidas na Lei 8.666/93 e suasea rações. 

08.3 — No decorrer da execução dos serviços, o Gestor do Contrato relatara os problemas e 

indicará as infrações cometidas na confowlidade dos itens 08.1 e seus subitens, ensejando o 

inicio de Processo Administrativo,  clue  -dekera observar o procedimento previsto na Lei 

Complementar n2  24/2003. 0  Dew  rta meMi. de Administração intimará a empresa para 

regularização dos problemas e a apres'entaylo de defesa escrita que poderá ser aceita ou não, 

devidamente circunstanciada pelo Departamento GElor clo"tontrato. 

08.4— Não sanados os problernas ou não aceita as argumentações da defesa, o Departamento de 

Administração expedita Notificação apontando a infração cometida e a multa a ser aplicada. As 

infrações cometidaspor si só consetuirão à CONTRATADA em mora. À contratada é garantida 
interposição de recurso a notificação à aOtoriclade superior competente. 

08.5 — As multas ncimpcdirio 'a rescisão unilateral, nem prejudicarão a aplicação do disposto 

nos artigos 81, 86 e 87 dalei 8.666/93 e suas alterações. 

08.6 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

08.7 - As aplicações das penalidades aqui previstas são autônomas e suas aplicações, cumulativas 

serão regidas pelo artigo 87, parágrafos 22  e 32, da Lei Federal n.2  8.666/93, e não exonera 

inadimplente de eventual ação por perdas e da nos que seu ato ensejar. 

08.8 - As multas poderão ser descontadas da caução ou dos pagamentos a serem feitos 
contratada. 

08.9 - A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a Administração poderá 

ser aplicada também àqueles que: 
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08.9.1 - Retardarem a execução do Certame; 

08.9.2 - Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração; 

08.9.3 - Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal. 

08.9.4 — Apresentarem documentos, declarações ou atestados falsificados, adulterados 

ou forjados com a finalidade de atribuir à licitante capacidade de participação ou execução do 

objeto da licitação. 

116 
08.10 - Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativ* que prevê defesa 

prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em I i, sendo-lhe fac ltàdvista  ao 

processo, nos dias e horários previstos no item 20.1 deste  edit  

CLAUSULA NONA — DA ALTERIA CÇATRATUAL 

09.1 - 0 contrato poderá ser alterado nos termos ci(i•artigo 57 e 65 tih Lei Federal n2  8.666/93 e 

suas alterações posteriores. 

16. 

CLAUS  CIMA — DA RESctsii0 

10.1 A rescisão dar-se-á automática e irdependerxtr„rrlerite de qualquer aviso judicial ou 

extrajudicial, desde que, o9goira fdência ou civ—olu(Jo da CONTRATADA, deixe a mesma de 

cumprir qualquer exigêncitiou usuistpivantr ato, ficando a rescisão neste caso a critério da 

Prefeitura. 

10.2 Os casos de rescis,)o 'E'ontratuae(0 formalmente motivados nos autos do processo, 

assegurado o coaltditorio e a tittip I a defisa. 

10.30 contrato  sera  r nciicio a qualquer tempo, sem prejuízo das multas e demais sanções, 

inclus peais, se  or  o tiso, pelo conhecimento de fato superveniente ou circunstâncias 

desabonaras da,Qmpresa ou dos seus sócios. 

10.4 Em caso e rescisão, a CONTRATADA reconhece integralmente os direitos da Prefeitura 

previstos no artig6-77 e seguintes da Lei Federal n2  8.666/1993, sem prejuízo de indenização por 

perdas e danos que a rescisão possa acarretar. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

11.1 0 presente contrato é regido pela Lei das Licitações e Contratos e nos casos omissos, 

subsidiariamente pelo Código Civil. 
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XXXXXXXY,Xxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Contratada 

d' Juliana Egydio Caldevilla Bonfietti 

NDi  retora•do Departamento de Planejamento e Meio Ambiente 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
COMPRAS E LICITAÇÕES 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — CONDIÇÕES DE REGULARIDADE 

12.1 Fica a CONTRATADA obrigada a manter durante toda a execução deste contrato, todas as 

condições de qualificação exigidas, mantendo a situação de regularidade perante o INSS e o 

FGTS. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DO FORO 

13.1 As partes elegem o Foro da Comarca de São Roque - SP para soluga de quaiquer dúvidas 

oriundas do presente contrato. 

E, por estar assim justo e Contratado, assinam o e-,ente instrumento de contrato em 03 

(tres) vias de igual teor e forma e na presença de 02 (duas) testemunhas  qv  a tudo viram e 

assistiram, para fins e efeitos legais. 

São Roque (SP). 00 de xxxx de 2022. 

Marcos August° lssa Henriques de  Araújo 

Prefeito  

TESTEMUN HAS: 
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São 
Roque 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
COMPRAS E LICITAÇÕES 

ANEXO II 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS 

CONTRATANTE: PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE  SAO  ROQUE 

CONTRATADO: 

CONTRATO N2  (DE ORIGEM): 

OBJETO: Tomada de Pregos ng. 009/2022 - Contratação de empresa lara- Crmstrução da Pista 

de Caminhada da Avenida 16 de Agosto no Município de São Roque/S 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem  dodo  acomi6a amento de sua execução 

contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribuna  

Sao  Paulo, cujo trâmite processual ocorr a pelo sistemkeletrônica; 

b) poderemos ter acesso ao processo f& yísta e extraindo copias das manifestações 'de 

interesse, Despachos e Decisõe <4 diante regar cadastramento no Sistema de Processo 

Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Re4olução n2  01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no 13,  .,-s • -letrônicp, todos os Despachos e Decisões que vierem a . 
ser tomados, relativamente aluttido fi(obcelso, serão publicados no Diário Oficial do 

Estado, Caderno do  —Poker  LegislAtivo, parte do Tribunal de Contas do Estado de  Sao  Paulo, 

em conformid,416  corn  Artigo 90 Ctli. Lei Complementar n2  709, de 14 de janeiro de 1993, 

iniciando-se, a partir de eritik, a corihgem dos prazos processuais, conforme regras do 

Código de Proce I  

d) as pformações vesso is dos responsáveis pela contratante  e interessados estão 

catl'astrAs no módulo rônico do "Cadastro Corporativo TCESP — CadTCESP", nos r  
termos prpvi';os 60 Arti o 22  das Instruções n201/2020, conforme "Declaração(Eies) de 

Atualizagaotidastral anexa (s); 

e) é de exclusiva  re nsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-n s por NOTIFICADOS para: 

a) 0 acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 

publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 

direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.  

Sao Roque (SP), 00 de  XXX  de 2022. 
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AUTORIDADE  MAXIMA  DO ÓRGÃO/ENTIDADE; 

Nome: Marcos Augusto Issa  Henriques  de Araújo. 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 144.958.498-59 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGACÃO DO CERTAME OU RATIFICACÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITACÃO:  

Nome: Marcos Augusto Issa  Henriques  de Araújo. 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 144.958.498-59 

Assinatura: 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM 0 AJUSTE:  

Pe lo  contratante:  

Nome: Marcos Augusto Issa  Henriques  clwAraújo. 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 144.958.498-59  

E-mail  Institucional: prefeito@saoroque‘go^,  or 

E-mail  Pessoal: guto.issa  

Assinatura: 

Nome: Juliana Egydio Caevil la Bonte ti  

Diretora  do De ento ( PIa nejam 'nto e  Meio Ambiente  

CPF: 325.406.83 

E-mail instituciona : plAtia,ment4Psaoroque.sp.gov.br   

E-mail s 5 Cal : jucaevWa$gmaiI.com  

Assinatui-*  

Pela contratada:  

Nome: XXXXXXXXXX 

Cargo: XXXXXXXXXXX 

CPF: XXXXXXXXXX  

e-mail  institucional: XXXXXXXXXXXXXXX  

e-mail  pessoal : XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Assinatura: 
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GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

Nome:  

Cargo:  

CPF:  

Assinatura: 

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 

Tipo de ato sob sua responsabilidade: 

Nome: 

Cargo: 

CPF:  

Assinatura: 

Sao  
RC:0We 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
COMPRAS E LICITAÇÕES 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:  

Nome: Marcos Augusto Issa  Henriques  de Araújo. 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 144.958.498-59 

Assinatura: 

(*) - 0 Termo de Cieic e Notifica0o e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar 

as pessoas fisicaLque tenharn concoreido,para a prática do ato jurídico, na condição de 
gef 

ordenador da -'despesa; „de. partes contratantes; de responsáveis por ações de 
,# 

acompanhamento„rribnitoramento e avaliação; de responsáveis por processos licitatórios; 

de responsáveis p prtõese contas; de responsáveis com atribuições previstas em 
‘,4 

atos  le  i JThdmrirstrats e de interessados relacionados a processos de competência 

deste TriAal. NJ'hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo 

seja distinto taqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e Notificação,  

sera  ele objeto det)qtificação especifica. (inciso acrescido pela Resolução ng 11/2021) 
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ANEXO  III  

TOMADA DE PREÇOS N2  009/2022 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE PERANTE 0 MINISTÉRIO DO TRABALHO  

Ref.: T. P. n.2  009/2022. 

, inscrito no,,C1kIPJ n.° , por 

intermédio de seu representante legal o(a) 

portador(a) da Carteira de Identidade n. F. e do CPF 

n.2 , DECLARA, para fins do'disposto no  in 4o  art.  27 da Lei n.° 

8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n.$43.854, de 27 de outubro de 1999, que 

não emprega menor de dezoito anos em trabalho notlarno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de dezesseis anos 

Ressalva: emprega menor, a  torze anos, na condição de aprendiz ( ). 

(data)  

(representante legal) 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.) 

Obs: Esta declaração deverá ser preenchida e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) 

legal(is) ou procurador devidamente habilitado. 
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Assinatura 

(representante legal) 

'Nome•  

RG n2- 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
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ANEXO IV 

TOMADA DE PREÇOS  Ng  009/2022 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas  pr tas neste Edital, que a 

empresa  ( denominação da pessoa jurídica), Inscrita no CNPJ n2. 

 é nnicroempresa ou empresa de pequeno porte, nos t(!i-rnos do 

enquadramento previsto na Lei Complementar n2. 123, de 14 de Dezembro de 2006, cujos 

termos declaro na integra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como 

critério de desempate no procedimento licitatório da Tomada de Preços n9-. 009/2022, 

realizado pela Prefeitura da Estancia Turistga de São Roque. 

Obs: Esta declaração deverá ser preenchida e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) 

legal(is) ou procurador devidamente habilitado. 
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ANEXO V 

TOMADA DE PREÇOS  Ns!  009/2022 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO IMPEDIMENTO 

Declaro que a empresa  que não 

está impedida de participar de licitações ou contratar com 0411kiTinistraIo PtilfDlicireta ou 

Indireta e que não é declarada inicliinea pelo  Pod iblico, de quaiquer esferas da 
414  

Federação. Não se encontra, nos termos da legislAção em vier, sujeito á. qüalquer outro 
1, 

fato ou circunstância que possa impedir a sua regklar participaçadb.na
p
presente licitação, ou 

a eventual contratação que deste procedimento po ocorrer,  vs  Termos disposto no § 

22, do artigo 32, da Lei Federal n2. .666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n2. 

9.854, de 27 de outubro de 1999. „4,14‘  

1Wal 
que tir1 declarar, firmo a presente. 

(data) 
141

\i. 

 

(representante legal) 

Obs: Esta declaração deverá ser preenchida e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) 

legal(is) ou procurador devidamente habilitado. 
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ANEXO VI 

TOMADA DE PREÇOS NI? 009/2022 

DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO DE FORNECIMENTO OU UTILIZAÇÃO DE MADEIRA DE 

PROCEDENCIA LEGAL. 

DECRETO  MUNICIPAL Nil 9.097/2019 

Em conformidade com o disposto no artigo 1° do Decre n° 9.097, de 18 de 

setembro de 2019, que estabelece procedimentos para utilização de produto utos 

de madeira de origem nativa nas contratações de obras e serviços de engenha a e nas 

compras públicas realizadas pela Administração Públip Municipal Dire4 e Indireta, bem 

como institui a exigência de cadastramento no  Or  ADEI criado pelo Dereto Estadual 

n° 53.047, de 2 de junho de 2008: Eu, k. RG /XX, 

legalmente nomeado representante da empres 

CNPJ , declaro, sobls penas da iei, que para o fornecimento de 

madeiramentos (ou para execução da (s)-lora(s) ou serviço (s) acima dispostos) objeto da 

referida licitação, somente serão Azados preflutos e subiarodutos de madeira de origem 

não nativa ou nativa que tenham g‘pcecienc"legidecorrentes do desmatamento 

autorizado ou de manejo flor§gal aprovador orgao ambiental competente, integrante do 

Sistema Nacional do  Wow  Arnbier1Tte — Silit#A146, com autorização de transporte reconhecida 

pelo órgão ambiepal comoetehe, e que encontro — me regulamente cadastrado no 

CADMADEIRA (agAnas para o fornetvento de madeira nativa), ficando sujeito as sanções 

administrativas prevista no' artigos 86 e 88 da Lei Federal n° 8666 de 21 de junho de 1993, 

e no inciso V ddliparAgrafo 891de 10i Federal n° 9.605, de 12/02/1998, sem prejuízo das 

impligpções de orctem crirhinal esAbelecidas em leis. 

(data)  

(representante legal) 

Obs: Esta declaração deverá ser preenchida e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) 

legal(is) ou procurador devidamente habilitado. 
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DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
COMPRAS E LICITAÇÕES 

ANEXO VII 

TOMADA DE PREÇOS N9  009/2022 

DECLARAÇÃO DA  WO  REALIZAÇÃO DE VISTORIA 

OBJETO: Contratação de empresa para construção da rampa de acesso ao fórum no 

Município de São Roque/SP. 

DECLARO, para devido fins, que a empresa 

Cnpj , representada neste ato pelo Sr , RG n° 
J. A. 

, Fone: ( )  E- I : , optou 

por não visitar o local da prestação d9s serviços, estando,  aim  ciente de todas as 

especificações técnicas e de estrutura,kesentes no instrumento convocatório, não podendo, 

em momento posterior, alegar a farta  dc  conhecimento das referidas especificações para 

justificar eventuais futuros descumprimentos em riaçào no edital ou contrato. 

Obs: Esta declaração  clever-6 ser preenchida e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) 

legal(is) ou  pr radar devidamente habilitado. 
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DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
COMPRAS E LICITAÇÕES 

ANEXO VIII 

TOMADA DE PREÇOS N°. 009/2022 

MODELO DE PROPOSTA E DECLARAÇÕES  

It  

DADOS DO LICITANTE 

Denominação: 

Endereço: 

CEP: Fone: ( )  

E-mail:  CNPJ: 

Objeto Contratação de empresa para Constru H  fl e CaínhRda da Avenida 16 de Agosto no Município de São Roque/SP, com 
fornecimento de material, equipamentos e mo de obra„ de acordo com o edital e com as normas técnicas e quantidades contidas no 
memorial descritivo, planilha orçament na, ci-bnograrna fisico-financeiro e demais especificações técnicas constantes nesta licitação, que 
ficam como parte integrante ao Edital. 

OBRA: Pista de caminhada 16 de Agosto 

LOCAL: Avenida 16 de Agosto, Bairro do Junqueira, em  Sao  Roque/SP 

BDI: 

REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA UNITÁRIA 

ITEM FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. PREÇO  UNIT.  TOTAL 
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DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
COMPRAS E LICITAÇÕES 

1.0 INSTALAÇÕES INICIAIS E MOBILIZAÇÕES 

1.1 INSTALAÇÕES INICIAIS E MOBILIZAÇÕES  UN  1,00  

Sub-Total 1.0 

2.0 SERVIÇOS PRELIMINARES 

2.1 Placa de identificação para obra M2 3,00  

Sub-Total 2.0 

3.0 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

3.1  
HASTE DE ATERRAMENTO 5/8 PARA SPDA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UN  36,00 

3.2 
GRAMPO PARALELO METÁLICO EM ALUMINIO 
FUNDIDO OU ESTRUDADO DE 2 PARAFUSOS,  
PARA CABO DE 6 A 50 MM2, PASTA ANTIOXIDANTE 

UN  36,00 

3.3  
CAIXA DE PASSAGEM EM ALVENARIA DE 
0,30X0,30X0,40 M 

UN  1,00 

3.4  Caixa de medição externa tipo "M" (900 x 1200 x 270) 
mm, padrão Concessionárias 

UN  1,00 

3.5 
Cabo de cobre de 6 mm2, isolamento 750 V - isolação 
em  PVC  70°C 

M 2.800,00 

3.6 Cabo de cobre de 10 mm2, isolamento 750 V - isolação 
em  PVC  70°C 

M 1.200,00 
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3.7  
Disjuntor termomagnético,  bipolar  220/380 V, corrente 
de 10 A até 50 A 

UN  3,00 

3.8  
Luminária  LED  retangular para parede/piso de 11.838 
até 12.150 Im, eficiência  minima  107 Im/VV 

UN  36,00 

3.9 
Caixa de passagem em chapa, com tampa parafusada,  
200 x 200 x 100mm 

UN IF'  1,00  

3.10 CAIXA DE ALVENARIA - TAMPA DE CONCRETO  UN  1,90 

3.11  
Relé fotoelétrico 50/60 Hz, 110/220 V, 1200 VA, 
completo  

UN  36,00 

Sub-Total 3.0 

4.0 GUARDA-CORPO 

4.1 
DP.05 - CORRIMÃO EM TUBO GALVANIZADO COM 
GUARDA CORPO 

M 500,00 

4.2 Esmalte a base de água em estrutura metálica M2 550,00  

Sub-Total 4.0 

5.0 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 

5.1 
Plantio de grama esmeralda em placas (jardins e 
canteiros) 

M2 500,00 

5.2 Terra vegetal orgânica comum M3 25,00  

Sub-Total 5.0 

TOTAL GERAL 
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data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo) 

Asão db Termo de Recebimento Definitivo. 

(data)  

representante legal) 

b) Serviços: 60 (sessenta) meses, contados d 
4.6 

o- 

a  

r•-• 

t-- 

I O; .. e'r, 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

COMPRAS E LICITAÇÕES 

111k— 

• DECLARO, que o prazo de execução dos serviços é de 90 (noventa) dias, conforme Cronorkfirla-kico-Financeiro dos Serviços constante no 

Memorial Descritivo (Anexo IX), contados da data indicada pelo CONTRATANTE na Autorização para  Ink*,  dos rviços. 

• DECLARO, sob as penas da lei, que o objeto ofertado atende a todas as espec cações exigidas rtb Memo! I Descritivo - Anexo IX do Edital. 

reto,, edeetos incorrldena data da apresentação desta proposta 

dministrativaleguro, frefes e lucro. 

• DECLARO, que tenho pleno conhecimento de todas as inforAções e acei s condigeie, do local para realização do serviço. 

• DECLARO que os prazos de garantia são os que seguem: 
# 

a) Equipamentos/Materiais: ) meses (rninimo de 12 rn uddonforme padrão do fabricante, se esta for maior, contados da 

Obs: Esta proposta devera' ser nchida e ass%cla pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) ou procurador devidamente habilitada 
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ANEXO IX 

MEMORIAL DESCRITIVO 

Reforma da pista de caminhada 

e implantação de iluminação pública 

na Avenida 16 de Agosto  

End.:  Avenida 16 de Agosto, Junqueira, 

no Município de São Roque/SAN, 

1.0 - NORMAS PARA EXECUÇÃO 

1.1 - CONSIDERAÇÕES GERAIS 

0 presente Memorial de especifi cão tem por finalidade estabelecer as diretrizes e 

fixar as características técnicas a se em obtervadas na ap sentação das propostas técnicas 

para execução da reforma acima m ionada-. -No  exec o da obra em epígrafe, ficara a 

cargo da empreiteira: mão dera, materia instalações provisórias, sendo: agua, luz e força, 

com seus respectivos onsu mosmen4s,jeiN1,pamentos, transporte interno e externo, 

cálculo de todos 'es' elernentos lkstruturais e locação da obra. A empreiteira deverá 

Ai* 
apresentar, sernxe que sccitado, laUcici; técnicos de institutos especializados, provas de 

0- 
carga e rompimentollge corpos e preva, sem ônus adicional à Prefeitura. 

'A Contratada dever vis?arr o local onde  sera  realizada a construção a fim de se 

familianzatom os condições em que os serviços se desenvolverão e eliminar qualquer 

dúvida quanfilka  situ  ao do terreno. 

Deverá ser fixado no local da obra e com total visibilidade, 1 placa padrão Prefeitura 

da Estancia Turística de São Roque com 3,00 rn2, em chapa metálica, fixada em estrutura de 

madeira, sendo que a liberação das medições, terá como pré-requisito a instalação da 

mesma. 
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1.2 - NORMAS E RECOMENDAÇÕES 

Fica a cargo da Contratada, o armazenamento adequado, seguindo as 

recomendações dos fabricantes dos produtos a serem utilizados para que não haja 

nenhuma perda de material sendo que, não haverá reposição por parte da Prefeitura. 

Sempre que os serviços forem feitos de forma grosseira ou em desacordo com o 

projeto, a Prefeitura determinará que sejam refeitos e o ônus  sera  pela Contratada. 

Todos os materiais e suas aplicações ou instalações devem obedecer ao prescrito 

pelas Normas da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas) aplicaveis 
it4 

e 
A Contratada devera executar o fechamento da obra com tapumos, manter a obra 

limpa e em total segurança, bem como manter yrn elgenheiro e um me$re de obras 

diariamente. 11 
 "4 

A Contratada deverá fornecer aos ,seus funcionários os eqtritiamentos de proteção 

individual (EPI) e todos os equipam9ntns necessários para segurança dos mesmos, bem 
tt,  

como, todos os tipos de ferramentas era o borplandamentp da obra. 

A Contratada é totalmente responsil por qtalisqi.oft acidentes de trabalho de seus 

funcionários. 

Fica a Contada OBRIGADA quanto a cumprimento das normas de medicina e 

segurança do tratialho, specialmente as disposições da  NR  18. 0 descumprimento dessas 

normas dará  en  o a resolu0o do contrato por culpa exclusiva da Contratada. 

Fica a CoPtrata OBRI DA quanto ao cumprimento da convenção ou acordo 

coletiqup tenha i&ideriJ no Município. 

Fic:5 a Co rfratada OBRIGADA quanto a colocação de tapumes ou barreiras de modo a 

impedir o acessohEle pessoas estranhas aos serviços, nos termos da  NR  18 — item 18.30. 

A Prefeitura fiscalizará o efetivo cumprimento das normas de medicina e segurança 

do trabalho por parte da Contratada, constando o descumprimento, comunicará à GRT / 

ltapeva, bem como, o Ministério Público do Trabalho, sem prejuízo de eventuais medidas 

com vistas a resolução do contrato de forma administrativa. 
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Fica a Contratada OBRIGADA a apresentar, juntamente com as medições, Relatório 

Técnico elaborado por profissional habilitado, comprovando o cumprimento das normas de 

medicina e segurança do trabalho, especialmente as disposições da  NR  18. 

Ao iniciar os serviços de acabamento, a Contratada deverá consultar o Departamento 

de Planejamento e Meio Ambiente da Prefeitura da Estância Turística de São Roque, para 

que o responsável técnico do Departamento esteja ciente e de acordo com o material a ser 

comprado pela Contratada e forneça as especificações pertinentes a t-Ata caso. 

As amostras de materiais aprovadas pela fiscalizag52 depois de  co  eilliernente 

autenticadas, serão cuidadosamente conservadas no Aantato da ObSA até o fim dos 

trabalhos, de forma a facultar, a qualquer t po, a verificação de sua perfeita 

correspondência aos materiais fornecidos ou já rregados. 

Em hipótese alguma serão aceitoos materiâtu,como, granito,azulejos, esquadrias, 

fechaduras, torneiras, luminárias e tintas sem a previt aprovagao do Departamento de 

Planejamento e Meio Ambiente 4Prefeiturada stância Turística de São Roque. 

1.3 - DÚVIDAS 
4*. 

No caso de dú vas, a Cofilratada deverá procurar os esclarecimentos na Prefeitura 

da Estância Turística de Soque, Itpartamento de Planejamento e Meio Ambiente, onde 

deverão ser sanas antes da resente(âo da proposta. Em hipótese alguma a Contratada 

tem direito de lazerarodificagões no projeto sem antes consultar por escrito o 

DepArnenta cie P tinejannto. 

Durante abbra a eitura deverá manter uma equipe de acompanhamento, responsável 

pelas orienta?ge ktecnicas. 

1.4 - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

A Contratada deverá entregar à Prefeitura após 10 dias da assinatura do contrato a 

Anotação de Responsabilidade Técnica  (ART)  ou Registro de Responsabilidade Técnica como 

responsável técnico pela execução, bem como a declaração de execução e o cronograma 

físico. 
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Juntamente com a A.R.T. ou R.R.T., a Contratada também deverá entregar os projetos 

necessários para o bom desenvolvimento da obra, sem ônus à Prefeitura, submetendo-se os 

mesmos a aprovação do Departamento de Planejamento da Prefeitura da Estancia Turística 

de São Roque. 

2.0 - INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

As instalações elétricas a ser aplicada na Avenida 16 de Agosto, eAkistirá nas instalações 
' 

de postes de iluminação sendo 36 (trinta e seis) postes telecônicos reto, COr11,3 rnst ação de 

01 (uma) luminária tipo pétala em cada poste. Também sfor:)o in-stalados trn  re le  fotoelétrico 

para comando de iluminação em cada poste. 

Os postes terão altura de 4 metros, com cUmetro do tuba .cle 60 mrn, com posterior 

instalação do suporte de fixação, tipo tubular de '4‘a carbono, pa01( (01) urna luminária 

fechada tipo pétala, sendo compatível s'o encaixe pet parte interior da luminária  LED,  

referente ao item 41.11.703 da CP( galvanizados a  fog  o. 4 
Os postes serão aterrados com haste de colati,1- de 3,00 metros de comprimento e 

interligados com cabo de,clere hirà conectares a carcaça metálica dos postes. 
3t, 

Todas as luminár ever- Jo  e,star interligadas ao cabo de aterramento. 

Todas as lurinands dtkerao te.prqetor de surto contra transeuntes de tensão com 

capacidade de 10Kv.' 
*;.rs 

Todas as instalac cieverao obedecer a norma NBR-5101:2012- Iluminação Pública 

ProAciim&ito, assim como eifar de acordo com Portaria Inmetro 20/2017. 
40- 

As 36 tr- irit e seis) luminárias de  LED  deverão ser integradas e acopladas o relé- 

fotoelétrico na a. As luminárias devem ter  driver  multitensão compatível com limites 

mínimo e  maxi entre, 90 a 305 V, bem como possuir eficiência  minima  107 Im/W. 

A luminária deverá possuir vida útil >= 80.000 h e 10 anos de garantia, sendo de 

responsabilidade da Contratada a reposição do produto em até 48 horas caso de algum 

defeito aparecer. 

As luminárias deverão atender as NBR 15129:2012 (luminárias de iluminação pública — 

requisitos particulares), bem como apresentação de ensaios de segurança realizados em 
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laboratórios oficiais acreditados pelo INMETRO nos termos da ABNT NBR IEC 60598-1: 2010 

(Requisitos gerais para ensaios), obedecendo ao artigo 19  da Lei n2  4.150/6: "6 taxativo ao 

determinar a observância da aplicação de requisitos mínimos de qualidade, resistência, 

utilidade e segurança previsto nas normas ABNT". 6 

Durante a execução das instalações a Contratada deverá sinalizar o local conforme  NR-

10, evitando que os transeuntes acessem o local e possam se acidentar. Para tal, a 

Contratada deverá utilizar a sinalização com uso de cones e demais equipamentos (cerquite,  
it  

cavaletes e  etc.),  sendo que este serviço estará incluso r2,0 valor tal Xps,niervis de ut

li. 

 
A4 

3.0 - PASSEIO EM CONCRETO 

Inicialmente será executado o serviço de Oemoligão mecairtzada do passeio 

existente e as guias estrusadas. Todo o material provelitente da demoligão deverá ser 
e 

removido da obra por meio de cawmbas metálicas. 

Para execução da calçada, serS*6xecutadci%.o,, serviço de formas em madeira 

comum, instaladas conforrA rá  realizado o serviço de enchimento com 

bica corrida, sendo esta.com  10c a proximadaménte, garantindo assim que o concreto a 

ser aplicado não ¡trejudiqu*as rarzeslias 4vores. 

0  passel  en'l pnr r  etch  ser ap4cado deverá ter espessura  minima  de 8cm, com 
Ji 

controle de fck mirimo 4 25Mpa. Após, o piso deverá ser ter juntas de dilatação, sendo 

estee as por rn.,o de di6o de recorte. Não será aceito em hipótese alguma a junta 

de dilatação com core em concreto fresco. 

As jude4s ilatação deverão não poderão ter espaçamento superior a 2 metros 

entre as mesma 

O acabamento do piso em concreto deverá ser realizado da seguinte forma: 

Após o concreto aplicado, deverá ser realizado o acabamento desempenado liso. 

Após o prazo de 1 hora, será realizado o acabamento vassourado. 0 prazo de 1 hora de 

cura do concreto, garantirá a realização do vassourado com acabamento adequado. Nas 

laterais e nas juntas de dilatação deverão ter acabamento liso conforme demonstrado  
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em fotos a seguir: 

TIonstrando o acabamento pretendido: Laterais e juntas de dilatação 

lisas e o centfp  corn  acabamento vassourado. Junta de dilatação perfeitamente reta. 
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Foto 02 demonstrando os deihes da jurita de dilatação perfeita COM  

acabamentos laterais lisos, bem corno o censo vassourado. 

111\  ow;  
0 caimento do pas.seNise oticretclevera ser a 2 graus para o sentido da rua, 

gif 
garantindo assim que guas 4&vins seairrdcionadas à sarjeta. 

4.0 - USO DE PRCtUTOS E AJBPRODUTOS FLORESTAIS 

01  

Conforme, o decre r9.097 dr18 de setembro de 2019, é obrigação da CONTRATADA, 

quando uver aequi?içao de produtos e subprodutos florestais de origem nativa da flora 

brasileira adquirir dfornecedores devidamente cadastrados no "Cadastro Estadual das 

Pessoas Juridicat -que comercializam, no Estado de São Paulo, Produtos e Subprodutos 

Florestais de Origem Nativa da Flora Brasileira — CADMADEIRA". 

E obrigatório a CONTRATADA apresentar as notas fiscais e documentações necessárias para 

tal comprovação, devendo ser observado à lista dos produtos e subprodutos no artigo 10  do 

Decreto Estadual n° 53.047 de 2 de junho de 2008. Devendo ser especificado o respectivo 

tipo e objeto de utilização. 
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Para a Fase de habilitação deverá ser apresentado a Declaração de Compromisso de 

fornecimento ou utilização de madeira de procedência legal, sendo o mesmo um dos 

requisitos de qualificação técnica para a empresa licitante. 

Devendo desse modo na ocorrência do uso de produtos ou subprodutos de madeira 

apresentar documentação que comprove a procedência legal. 

A autorização do pagamento referente ao objeto da contratação da licitação  sera  

condicionada 6 apresentação, análise e aprovação de  document dill  comprobatórios de 

origem de produtos e subprodutos florestais. Devendo a CONTRATVA cFrnprwr, com 

documentação hábil, que as aquisições foram efetuadas Oc pesoas juriciewas cadastradas no 

CADMADEIRA, fazendo-se necessário a apresenta de iias Florestais, Documentos de 

Origem Florestal (DOF) ou outros eventualmente criados para .o controle de produtos e 

subprodutos florestais. Prefeitura da Estância Turf.stica de São Roque Departamento de 

Planejamento e Meio Ambiente São Rckquet.— 'A Terra do *nho e Bonita por Natureza' 
" 

10/10  

Sendo previsto a resci4 e contr4p caso não haja o cumprimento por parte da 

CONTRATADA, fundanitentacio r artig73,--in'61'sos I e II, da Lei Federal n° 8.666 de 21 de 

junho de 1993, bem cortv de aplieFlOo das penalidades previstas nos artigos 86 e 88 da Lei 

Federal n° 8666* 21 de Ji_mho de 199¡. 
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d- rot, k 

Utpinzo x,ecução da obra não deverá exceder a 90 (noventa) dias. 

São Roque, 19 de Janeiro de 2022. 
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ANEXO IX 

PLANILHA ORÇAMENTARIA 

OBRA: Pista de caminhada 16 de Agosto 

LOCAL: Avenida 16 de Agosto, Bairro do Junqueira, em São Roque/SP 

BDI: 24,23% 

REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA UNITÁRIA 

ITEM FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. PREÇO  UNIT.  TOTAL 

1.0 INSTALAÇÕES INICIAIS E MOBILIZAÇÕES 

1.1 PETSR 1.0.1 INSTALAÇÕES INICIAIS E MOBILIZAÇÕES  UN  1,00 R$ 248,46 R$ 248,46  

Sub-Total 1.0 0,0587% R$ 248,46 

2.0 SERVIÇOS PRELIMINARES 

2.1 CDHU 02.08.020 Placa de identificação para obra M2 3,00 R$ 784,79 R$ 2.354,37  

Sub-Total 2.0 0,56% R$ 2.354,37 

3.0 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

3.1 SINAPI 96985  
HASTE DE ATERRAMENTO 5/8 PARA SPDA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UN  36,00 R$ 121,70 R$ 4.381,20 

3.2 SINAPI 101549 
GRAMPO PARALELO METÁLICO EM ALUMINIO 
FUNDIDO OU ESTRUDADO DE 2 PARAFUSOS,  
PARA CABO DE 6 A 50 MM2, PASTA ANTIOXIDANTE 

UN  36,00 R$ 28,24 R$ 1.016,64 
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3.3 FDE 09.06
'
025 

CAIXA DE PASSAGEM EM ALVENARIA DE  
0,30X0,30X0,40 M 

UN  1,00 R$ 239,95 R$ 239,95 

3.4 CDHU 36.03.060  
Caixa de medição externa tipo "M" (900 x 1200 x 270) 
mm, padrão Concessionárias UN  1,00 R$ 2.299,29 R$ 2.299,29 

3.5 CDHU 39.02
'030 

Cabo de cobre de 6 mm2, isolamento 750 V - isolação 
em  PVC  70°C 

M 2.800,00 R$ 11,44 R$ 32.032,00 

3.6 CDHU 39.02
'
040 

Cabo de cobre de 10 mm2, isolamento 750 V - isolação 
em  PVC  70°C 

M 1.200,00 R$ 17,31 R$ 20.772,00 

3.7 CDHU 37.13
'
630 

Disjuntor termomagnético,  bipolar  220/380 V, corrente  
de 10 A até 50 A 

UN  3,00 R$ 155,05 R$ 465,15 

3.8 CDHU 41.11.711  Luminária  LED  retangular para parede/piso de 11.838 
até 12.150 Im, eficiência  minima  107 Im/W UN  36,00 R$ 1.013,55 R$ 36.487,80 

3.9 CDHU 40.02.060  Caixa de passagem em chapa, com tampa parafusada, 
200 x 200 x 100mm 

UN  1,00 R$ 47,31 R$ 47,31 

3.10 CDHU 16.05.074 CAIXA DE ALVENARIA - TAMPA DE CONCRETO  UN  1,90 R$ 306,41 R$ 582,18 

3.11 CDHU 40.11.010  
Relé fotoelétrico 50/60 Hz, 110/220 V, 1200 VA, 
completo 

UN  36,00 R$ 106,93 R$ 3.849,48 
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Sub-Total 3.0 24,16% R$ 102.173,00 
4.0 GUARDA-CORPO 

4.1 PMSP 17-05-25 
DP.05 - CORRIMÃO EM TUBO GALVANIZADO COM 
GUARDA CORPO 

M 500,00 R$ 553,44 R$276.720,00 

4.2 CDHU 33.07.102 Esmalte a base de água em estrutura metálica M2 550,00 R$ 52,49 R$ 28.869,50  

Sub-Total 4.0 72,25% R$ 305.589,50 

5.0 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 

5.1 CDHU 34.02.100 
Plantio de grama esmeralda em placas (jardins e 
canteiros) 

M2 500,00 R$ 14,63 R$ 7.315,00 

5.2 CDHU 34.01.010 Terra vegetal orgânica comum M3 25,00 R$ 210,68 R$ 5.267,00  

Sub-Total 5.0 2,97% R$ 12.582,00 

TOTAL GERAL 100,00% R$ 422.947,33 

r*— 
FONTE: SINAPI Data Base Novembro/21 - NÃO ESONER,IDO 

CDHU Boletim 184 - L.S.  128,23%;7 4ÃO  DESONERADO 

,-; 
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ANEXO IX 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

OBRA: Construção da Rampa de acesso do Fórum de São Roque -SP 

LOCAL: Av.  John Kennedy,  355, Centro, em São Roque/SP 
‘ 

xf 

CDHU - DATA BASE 184 - Sem Desoneração 

Código 
Descrigão dos 

Serviços 
Preço dos Serviços 

R 248,46 

Percentuat dos 
rros 

00%,, 

iloileS 

01 

: , 

100% 

02 

1 

1.0 
INSTALAÇÕES 
INICIAIS E 
MOBILIZAÇÕES 

0% 

R$ 248,46 R$ 0,00 

2.0 
SERVIÇOS 
PRELIMINARES .0 I'-.35-1 

. 
11k,_ ,56% 100% 0% 

R$ 2.354,37 R$ 0,00 

3.0 
INSTALAÇÕES 
ELÉTRICAS 

j0217; 0 
i".  

24:16% 50% 50% 

R$ 51.086,50 R$ 51.086,50 

4.0 GUARDA-CORPO c.,450 72,25% 50% 50% 

R$ 152.794,75 R$ 152.794,75 

5.0 
SERVIÇOS 
COMPLEMENTARES 

12.582,00 2,97% 1 41 

0% 100% 
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Departamento de Planejamento e Meio Ambiente  

Ref.  Tomada de Preços n2  009/2022 - Contratação de empresa para construção da 

pista de caminhada da Avenida 16 de Agosto em São Roque no Município de São 

Roque/SP. 

Encaminho o processo para conferência das planilhas apresentadas.  

Sao Roque, 11 de  abril  de 2022. 

Leticia  Collini de Moraes 

Compras e Licitações 

PREFEITURA DA ESTANCIA 
TURISTICA DE  SAO  ROQUE 

'Terra do vinho, bonita por natureza ,  - 



PREFEITURA DA ESTANCIA 
TURISTICA DE  SAO  ROQUE 

"Terra do Vir1170, bonita  or  natureza ," 
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DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

"Silo Roque — a Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 

Ao Setor de Compras e Licitações  

Ref.  Tomada de Preços n.2  009/2022 - Contratação de empresa para construção da 

pista de caminhada da Avenida 16 de Agosto em São Roque no Município de São 

Roque/SP. 

Devido a atualização das planilhas e do Termo de Referência, solicito a 

substituição das folhas do processo: 

— Pagina n2  1 — Solicitação de Compras; 

- Pagina n2  2— Memorando Interno; 

- Páginas n9  7 e 8— Planilha Orçamentaria; 

- Páginas n2  9 e 10— Planilha Quantitativa; 

— Pagina n2  11 — Cronograma Físico Financeiro; 

São Roque, 13 de abril de 2022. 

Arq. 2 esa Cristina  Bag  mi Amaral 

CAU: A62333-4 

Gerente de Divisões 

Departamento de Planejamento e Meio Ambiente 
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Nome: Patricia B.C. dos Santos  

Matricula: 010776 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
Compras e Licitações 

"São Roque — a Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 

CERTIDÃO DE RECEBIMENTO DO PROCESSO 

Certifico para os devidos fins que, na presente data, o processo 

retornou do Gabinete do Prefeito. 

São Roque,12 de maio de 2022. 



São 
Roque  

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

COMPRAS E LICITAÇÕES 

Ao 

Departamento de Planejamento  

Ref.  Tomada de Preços n.g 009/2022 - Contratação de empresa para Construção da 

Pista de Caminhada da Avenida 16 de Agosto, no Município de São Roque/SP. 

Encaminho o processo acima com a minuta de edital elaborada, para 

conhecimento e manifestação quanto ao disposto nos itens relacionados a: 

- Condições de pagamento 

- Parcela de maior relevância 

- Instalações iniciais e mobilizações 

- Indicação do fiscal de licitação e gestor do contrato 

São Roque, 12 de maio de 2022. 

1ieifcfU1sé Camargo Piccirillo 

Diretor do Departamento de Administração 

Rua  Sao  Paulo, 966— Bairro Tabodo —  Cep:  18135-125 - São Roque — SP 
Fone: (11) 4784-8532 — Fax: (11) 4712-9810 — 4712-4024 
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São Roque, 20 de Maio de 2022.  

Ao Departamento de Administração 

A/C Vinícius José Camargo Piccirillo 

Ref.:  Tomada de Preços re2  009/2022 — Contratação de Empresa para Construção da Pista de 

Caminhada da Avenida 16 de Agosto, no Município de São Roque/SP. 

Senhor Diretor, 

Conforme solicitado, segue verificação dos itens pertencentes â minuta de edital: 

- Condições de pagamento: de acordo; 

- Parcela de maior relevância: de acordo; 

- Instalações iniciais e mobilizações: de acordo; 

- Indicação do fiscal de licitação: Eng.2  Evandro Nogueira Kaam (Membro da Comissão de 
Licitação); 

- Gestor do contrato: Eng.2  Pedro Benassi. 

Atenciosamente, 

Eng. Evandro Nogueira Kaam 
CREA-SP: 506.320.549-5 
Divisão de Engenharia 

Departamento de Planejamento e Meio Ambiente 

PREFEITURA DA ESTANCIA 
TURISTICA DE  SAO  ROQUE 

"Terra do vinho, bonita por natureza!" 
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MEMORANDO 

De: Departamento de Compras 

Para: Departamento Jurídico 

Assunto: Portaria  Ref.  Fiscal de Licitação — Tomada de Preços n° 009/2022 — Contratação de 

empresa para Construção da Pista de Caminhada da Avenida 16 de Agosto no Município de 

São Roque/SP. 

Venho através deste, solicitar a realização da publicação de Portaria designando o servidor 

Evandro Nogueira Kaam, portador da cédula de identidade RG  re  42.854.089-2 SSP/SP, Chefe de 

Divisão, como fiscal de licitação da Tomada de Pregos 009/2022; 

0 objeto da licitação é a Contratação de empresa para execução de obra de Contratação de 

empresa para Construção da Pista de Caminhada da Avenida 16 de Agosto no Município de São 

Roque/SP. 

0 fiscal ficará responsável desde a especificação até a assinatura do contrato, a fim de dar 

andamento ao processo licitatório. 

Está portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

São Roque, 23 de maio de 2022. 

ocay )---CC_C_LA-c---k 
Jessic acante Nascimento 

Chefe de Divisão de Compras e Materiais 

Autorizo a expedição da Portaria. 

Marcos Augusto Issa  Henriques  de Araújo 

  

PREFEITURA DA ESTANCIA 
TURISTICA DE  SAO  ROQUE 

- (3E. F • 18 131.- 1 21, Terra do vinho. bonita por natureza!" 

 

  



DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

Compras e Licitações 

"Selo Roque — a Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 

À Assessoria Jurídica. 

Ref.  Tomada Tomada de Preços n.2  009/2022 - Contratação de empresa para Construção da 

Pista de Caminhada da Avenida 16 de Agosto, no Município de São Roque/SP. 

Encaminho a minuta do edital elaborada para analise e parecer. 

São Roque, 23 de maio de 2022. 

Vinicius José dr1argo Piccirillo 

Diretor do Depa mento de Administração 

PREFEITURA DA ESTANCIA 
TURISTICA DE  SAO  ROQUE 

-Terra do vinho, bonita por natureza!- 
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Departamento Jurídico 

Ao 

DA - Departamento de Administração 

limo. Sr. Diretor 

PARECER 

Trata-se de memorando assinado pelo Diretor do 

Departamento de Administração,  Dr.  Vinícius José Camargo Piccirillo, no qual 

solicita parecer técnico-jurídico acerca da minuta do edital de Tomada de Pregos 

n° 009/2022, para a contratactio de empresa para  construct**  de psita de  

caminhada da avenida 16 de agosto, no Município, com fornecimento de material,  

eauipamentos e mão de obra, de acordo com o edital e com as normas técnicas 

e quantidades contidas no memorial descritivo, planilha orçamentária, cronograma  

físico-financeiro e demais especificações técnicas constantes do edital. 

É o relatório. 

0 objeto da licitação tem por escopo seleção da PROPOSTA 

PELO MENOR PREÇO  GLOBAL objetivando a contratação do serviço acima citado, 

de acordo com as especificações e quantitativos estabelecidos no edital e seus 

anexos. 

A Lei Federal n° 8.666/1993, garante referida modalidade, 

conforme previsão do  art.  22, inciso II, cabendo destacar para o caso  sub  examine 

o que estabelece em seu  art.  7°, §2° e seus incisos:  

Art.  7°. As licitações para a execução de obras e para a 

prestação de serviços obedecerão ao disposto neste artigo e, 

em particular,  di  seguinte sequência: 

§2°. As obras e os serviços somente poderão ser licitados 

quando: 

"Lgit/tet do, 6?)frtItai  boxit a pa& itaketem.r  

PREFEITURA DA ESTANCIA 

TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE 

Rua  Sao  Paulo, n° 966 - Tabodo - CEP: 18135-125 
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I — houver projeto básico aprovado pela autoridade 0 ,

ci  so- 
competente e disponivel para exame dos interessados em 

participar do processo licitatório; 

II - existir orçamento detalhado em planilhas que expressem a 

composição de todos os seus custos unitários; 

Ill - houver previsão de recursos orgamentários que assegurem 

o pagamento das obrigações decorrentes de obras ou 

serviços a serem executadas no exercício financeiro em curso, 

de acordo com o respectivo cronograma; 

IV - o produto dela esperado estiver contemplado nas metas 

estabelecidas no Plano Plurianual de que trata o  art.  165 da 

Constituição Federal, quando for o caso; 

E certo que a modalidade TOMADA DE PREÇOS  traz maior 

celeridade ao processo licitatório, visto que, se antecipa fases do procedimento, 

questão defendida pelo ilustre doutrinador MARÇAL JUSTEN FILHO: 

A finalidade de tomada de pregos é tornar a licitação mais 

sumária e rápida. 0 prévio cadastramento corresponde à fase 

de habilitação. No cadastramento, a habilitação é 

antecipada para um momento anterior ao inicio da licitação. 

Os requisitos de idoneidade e da capacitação, em vez de 

serem examinados no curso da licitação e com efeitos para o 

caso concreto, são apurados previamente, com efeitos gerais. 

A aprovação corresponde ao cadastramento do interessado. 

No momento posterior, quando deliberar a realização da 

licitação na modalidade de tomada de pregos, a 

Administração não necessita promover uma fase de 

habilitação especifica. 

"Lg-itha  da,  6?)iirItai  &Ai& pat itaketezetí  

PREFEITURA DA ESTANCIA 

TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE 

Rua São Paulo, n° 966 - Tabodo - CEP: 18135-125 



   

Gta Tur- 
40P  

083 
4). • 

••• .e. 

Ci 9'6°6111'  

Departamento Jurídico 

Assim, temos que o certame poderá ser engendrado sob a 

modalidade já referida, TOMADA DE PREÇO, possibilitando, maior agilidade ao 

processo licitatório, uma vez que, promoverá a participação apenas das licitantes 

interessadas que atendam às exigências do instrumento convocatório acostado ao 

processo. 

   

Sendo um dever da Administração a formalização do 

contrato nos casos de tomada de preços, cujo valor esteja compreendido no limite 

de sua modalidade, conforme o artigo 62 caput da Lei Federal n° 8.666/1993, 

passamos a análise da minuta de edital e seus anexos, a saber, minuta de contrato. 

Em uma análise pormenorizada, observamos que o edital 

encartado aos autos atende ao que determina o  art.  40 da Lei Federal n° 

8.666/1993. 

Não obstante, constam ainda: o objeto da licitação; os prazos 

e condições para assinatura da ata do certame; as sanções para o caso de 

inadimplemento; as condições de participação das empresas e a forma de 

apresentação das propostas; os critérios de julgamento; o local, horários e formas 

de contato com a Comissão Permanente de Licitação para esclarecimento, 

protocolo de impugnações e recursos administrativos; condições de pagamento, 

critério de aceitabilidade das propostas de prego; critérios de reajustes; e, relação 

dos documentos necessários 6 habilitação. 

0 edital também atende ao que determina o § 2° do  art.  40 

da Lei Federal n° 8.666/1993, trazendo em anexo a minuta do contrato, o projeto 

básico e modelo da proposta de pregos e de todas as declarações que deverão 

integrar os documentos inerentes 6 habilitação. 

Além disso, a minuta do contrato está em consonância com a 

legislação que orienta a matéria, trazendo em seu bojo as cláusulas exigidas pela 

legislação, nos termos do  art.  55 da Lei Federal n° 8.666/93, que assim dispõe em 

síntese os seguintes elementos: 1) Prazo e condições para assinatura do contrato ou 

retirada dos instrumentos, como previsto no  art.  64 da Lei Federal n° 8.666/1993, 

definindo se haverá convocação expressa ou simplesmente condicionada a prazo 

após a homologação da licitação; 2) Prazo e condições para execução do 

"0-etlea ek,6?)fragi  4o/dt a pa ma izereeza.f 

PREFEITURA DA ES NCIA 

TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE 

Rua  Sao  Paulo, n°966 - Tabodo - CEP: 18135-125 
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contrato e para entrega do objeto da licitação; 3) Condições equivalentes de 

pagamento entre empresas brasileiras e estrangeiras, no caso de licitações 

internacionais; 4) Sanções para o caso de inadimplemento do contrato, inclusive 

com indicação do percentual de multa. 

Além disso, é necessário: 5) Exigência de seguros, quando for o 

caso; 6) Condições de pagamento, prevendo: 7) prazo de pagamento, não 

superior a trinta dias, contado a partir da data final do período de adimplemento 

de cada parcela; 8) cronograma de desembolso máximo por período, em 

conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros; 9) critério de 

atualização financeira dos valores a serem pagos, desde a data a ser definida nos 

termos da  alit-lea  "a" deste inciso até a data do efetivo pagamento. 

Por conseguinte, também não podemos esquecer de 10) 

compensações financeiras e penalizações, por eventuais atrasos e descontos, por 

eventuais antecipações de pagamentos; 11) quais tributos e encargos serão retidos 

pela Administração Pública o ato do pagamento, inclusive as condições de 

substituto tributário; 12) critério de reajuste. 

Não podemos esquecer que é dever da Administração 

pública observar rigorosamente o disposto no  art.  21 da Lei Federal n° 8.666/1993, 

promovendo a publicação do aviso de edital de tomada de pregos em jornal 

diário de circulação no Estado e, se houver, no Município, bem como no Diário 

Oficial do Estado. 

Ante todo o exposto, 6 luz das disposições normativas 

pertinentes, hipótese em que configurando assim o interesse público e a 

preservação de seu patrimônio, temos que o certame deverá ser engendrado sob 

a modalidade já referida. 

Tomando-se como parâmetro a licitação pela modalidade 

Tomada de Preço do tipo menor preço global acostada ao processo, OPINO 

favorável 13 legalidade da minuta do edital, anexos e a realizacáo do certame 

nessa modalidade.  Assim, pela possibilidade de prosseguir o presente para fins da 

realização das demais fases, observando-se, para tanto, os prazos e disposições 

"Lgivia, A, 6?)&ited, bampolt/tediewmat  

PREFEITURA DA ESTANCIA 

TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE 

Rua São Paulo, n° 966- Tabodo - CEP: 18135-125 
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legais atinentes 6 matéria, inclusive atentando quanto ei obrigatoriedade de 4c1 lido 

publicação de referidos atos na imprensa oficial. 

t o parecer, s.m.j. 

São Roque, 23 de maio de 2022. 

//- 
BRIAN  VIEIRA 

CHEFE DA DIVISÃO JUDICIAL 

OAB/SP n° 406.711 

"(9-eetaa 6?)fritt4 bairdapa mateteezaÍ 

PREFEITURA DA ESTANCIA 

TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE 

Rua  Sao  Paulo, n°966 - Tabodo - CEP: 18135-125 
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DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
COMPRAS E LICITAÇÕES 

COMPROVANTE DE RETIRADA DO EDITAL 

TOMADA DE PREÇOS ng. 009/2022 

OBJETO: Contratação de empresa para Construção da Pista de Caminhada da Avenida 16 de 

Agosto no Município de São Roque/SP, com fornecimento de material, equipamentos e mão 

de obra, de acordo com o edital e com as normas técnicas e quantidades contidas no 

memorial descritivo, planilha orçamentária, cronograma físico-financeiro e demais 

especificações técnicas constantes nesta licitação, que ficam como parte integrante ao 

Edital. 

DADOS DO INTERESSADO: 

Nome.  

RG. cargo - função  

Email  

Empresa.  

CNPJ:  

Endereço.  

Fone fax obs  

0 adquirente, acima qualificado, que subscreve a presente, declara, por este e na melhor 

forma de direito, que CONFERIU E RETIROU, toda a documentação referente a TOMADA DE 

PREÇOS N. 009/2022, atestando que foram fornecidas todas as informações necessárias e 

suficientes para elaboração da proposta comercial, bem como dos documentos necessários 

para habilitação. 

Comissão Permanente de Licitações 

Adquirente - assinatura  

Sao  Roque, de de 2022. 
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DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
COMPRAS E LICITAÇÕES 

TOMADA DE PREÇOS N2  009/2022 

EDITAL N. 121/2022 

Tipo de Licitação:  Menor Prego Global; 

Regime de Execução:  Empreitada por prego unitário; 

Recebimento dos envelopes documentação e proposta:  Rua São Paulo, 966 - Bairro Taboão 

— São Roque - SP, Setor de compras. 

01 - INTRODUÇÃO 

Essa Tomada de Pregos será regida pelas normas da Lei Federal no. 8.666/93 com suas 

alterações, inclusive quanto aos casos omissos, pela Lei Complementar Federal n2  123/06, 

com alterações da Lei 147/2014, Decreto Municipal 7034/2010, Decreto Federal 8.538/2015 

e pelas disposições deste edital. 

02: OBJETO: Contratação de empresa para Construção da Pista de Caminhada da Avenida 16 

de Agosto no Município de São Roque/SP, com fornecimento de material, equipamentos e 

mão de obra, de acordo com o edital e com as normas técnicas e quantidades contidas no 

memorial descritivo, planilha orçamentária, cronograma físico-financeiro e demais 

especificações técnicas constantes nesta licitação, que ficam como parte integrante ao Edital. 

03— DO VALOR ESTIMADO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

03.1. 0 valor total estimado para esta contratação é de R$ 422.947,33 (quatrocentos e vinte 

e dois mil novecentos e quarenta e sete reais e trinta e três centavos). 

03.2. As despesas com o objeto da Tomada de Preços, correrão por conta das dotações 2022: 

Ficha 693 - 01.08.01.15.451.0071.1366.4.4.90.51.00 — Fonte 01 — Tesouro — Obras e 

Instalações. 

04. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

04.1 - Somente poderão participar desta licitação: 

04.1.1 - Empresas interessadas devidamente inscritas no cadastro municipal de 

fornecedores desta Prefeitura, cujo certificado esteja válido na data de abertura desta 

Tomada de Pregos e compatível com objeto desta licitação, ou aquelas que atenderem a 

todas as exigências para cadastramento, até o 32  dia anterior da data de entrega dos 

envelopes. 
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04.1.1.1 — A relação de documentos para cadastro poderá ser obtida no  site  da Prefeitura, no 

endereço www.s5oroque.sp.gov.br, ou através do telefone 4784-8542. 

04.1.2 — Além de atender os itens acima, a empresa deverá ter objeto social pertinente e 

compatível com o objeto licitado. 

04.2 - É vedada a participação na licitação ao interessado que: 

04.2.1- Tenha para tanto constituído consórcio ou, qualquer que seja sua forma de 

constituição; 

04.2.2- Estejam suspensas de participar em licitações, nos termos do artigo 87, inciso 

Ill da lei 8666 de 1993. 

04.2.3 - Tenham sido declaradas inidemeas, nos termos do artigo 87, inciso IV, da lei 

8.666 de 1993. 

04.2.4- Tenha entre seus sócios alguém que seja servidor público ou dirigente da 

Prefeitura da Estância Turística de São Roque. 

04.2.5-  Ten  ha entre seus sócios alguém que seja membro da Comissão Permanente 

de Licitações, pregoeiro ou da Equipe de Apoio. 

04.2.6- Tenha entre seus Funcionários, Controladores, Dirigentes ou Sócios, o 

Prefeito, o Vice-Prefeito, qualquer Diretor ou Vereador da Prefeitura da Estância Turística de 

São Roque. 

04.2.7- Estejam Impedidas de licitar e contratar com o Município de São Roque, nos termos 

do  art.  72  nos termos da lei 10.520 de 2002. 

04.2.8- Estejam em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou 

em liquidação; 

04.2.9- Estejam impedidas de licitar e contratar com o Poder Público, na forma do  

art.  10, da Lei n° 9.605 de 1998.  



DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
COMPRAS E LICITAÇÕES 

04.3 - As microempresas ou empresas de pequeno porte, que desejarem usufruir do 

tratamento diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar n2  123, de 14 de 

dezembro de 2006 deverão apresentar, obrigatoriamente, DECLARAÇÃO de acordo com o 

modelo estabelecido no Anexo IV deste Edital, DENTRO  do envelope de documentação. 

04.4- A falsidade das declarações prestadas, objetivando os benefícios da Lei Complementar 

123, de 2006 com alterações da Lei Complementar 147/2014, poderá caracterizar o crime de 

que trata o artigo 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras 

penais e das sanções administrativas previstas na legislação pertinente, mediante o devido 

processo legal, e implicará, também, a inabilitação da licitante, se o fato vier a ser constatado 

durante o trâmite da licitação. 

04.5 - A falta da declaração de enquadramento da empresa proponente como microempresa 

ou empresa de pequeno porte, ou sua imperfeição, não conduzirá ao seu afastamento da 

licitação, mas tão somente na perda dos benefícios da Lei Complementar n2  123, de 2006, 

salvo se a própria licitante desistir de sua participação no certame na sessão pública de 

abertura da licitação, retirando seus envelopes. 

05- DA REPRESENTAÇÃO ANTES DA SESSÃO DE ABERTURA 

05.1 - Na sessão de abertura, as empresas participantes poderão se fazer representar 

diretamente, por um diretor ou um de seus sócios, ou indiretamente por meio de um 

procurador. 

05.1.2 - Quando a empresa se fizer representar por um diretor, ou um de seus sócios, deverá 

ser apresentado o respectivo contrato social ou equivalente, devidamente autenticado por 

cartório competente, podendo inclusive ser na forma digital ou autenticação pela Comissão 

de Licitação mediante a apresentação da via original. 

05.1.3 — Quando a empresa se fizer representar por um procurador, deverá ser apresentada 

procuração pública ou particular, devidamente assinada por quem detenha poderes para 

tanto. As procurações poderão ser apresentadas no original ou cópia reprográfica 

devidamente autenticada, podendo inclusive ser na forma digital. Neste caso também deverá 

ser apresentado contrato social da empresa ou equivalente, a fim de que seja possível 

Comissão, ter ciência dos poderes afetos a quem outorgou a procuração, tais documentos 

poderão ainda ser autenticados pela Comissão de Licitação, mediante a apresentação da via 

original. 
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05.1.4 - Os contratos sociais ou equivalentes e as procurações para efeito de representação, 

acompanhados respectivamente da cédula de identidade do diretor ou sócio da empresa ou 

do procurador serão apresentados em separados à Comissão de Licitação, que os examinará 

no inicio da sessão, antes da abertura do Envelope n.2  1 (Documentação). 

05.1.5 - As cópias dos contratos sociais ou equivalentes e as procurações serão retidas pela 

Comissão de Licitação e juntadas ao processo licitatório. 

05.1.6 - Durante os trabalhos só será permitida a manifestação de representantes legais 

cadastrados das empresas participantes, que constará, se for o caso, em ata. A falta de 

representação em uma sessão ou fase da Tomada de Pregos, por ausência ou documentos 

incompletos ou irregulares, não impedirá que as licitantes regularizem a sua representação 

nas demais fases ou sessões da licitação. 

06- ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO 

06.1 - No envelope documentação deverá constar: 

06.1.1 - Certificado de Registro Cadastral expedido pela Prefeitura da Estância Turística de 

São Roque, dentro do prazo de validade, e compatível com o objeto da licitação, mediante 

apresentação de original ou cópia reprográfica devidamente autenticada. 

06.1.2 — Ficarão isentos da apresentação os documentos de habilitação que 

constem como condição para a emissão de  CRC  os licitantes previamente cadastrados.  

06.1.3 — Na hipótese de os documentos estarem vencidos na data estabelecida no 

preâmbulo deste edital, estes deverão ser apresentados independentemente da vigência 

de sua inscrição no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de São Roque. 

06.2- No envelope DOCUMENTAÇÃO também deverá contar os seguintes documentos: 

06.2.1 - Para Habilitação Jurídica: 

06.2.1.1 — Requerimento de empresário, com objeto social pertinente e compatível 

com o objeto licitado. 

06.2.1.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, 

5 



DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
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acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, com objeto social 

pertinente e compatível com o objeto licitado. 

06.2.1.3 - No caso de alterações contratuais não será necessária a apresentação de 

todas as alterações, desde que através daquelas apresentadas se possa ter uma visão 

completa e atual da situação jurídica da licitante, como também poderá ser apresentado o 

instrumento consolidado; 

06.2.1.4 — Caso os documentos do item 06.2.1 já tenham sido entregues por ocasião 

dos cadastros para representação na sessão, ficará o licitante dispensado de apresenta-los no 

envelope documentação. 

06.2.2- Para Qualificação Econômico-Financeira: 

06.2.2.1 - Prova de ter a empresa totalmente integralizada e registrada na Junta 

comercial, capital social igual ou superior a R$ 42.294,73 (quarenta e dois mil duzentos e 

noventa e quatro reais e setenta e três centavos) ou ainda  patrimônio liquido na mesma 

proporção, nos termos do § 32  do artigo 31 da Lei 8.666/93. 

06.2.2.2 - Balanço Patrimonial do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma 

da Lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 

balancetes ou balanços provisórios. 

06.2.2.3 — A boa situação financeira da licitante será aferida pela observância, dos  indices  

apurados pela fórmula abaixo, cujo cálculo deverá ser demonstrado em documento próprio. 

ILG - ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL: >1,00 

ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo. 

Passivo Circulante + Exigível A Longo Prazo 

ILC — ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE: > 1,00 

ILC =  Ativo Circulante.  

Passivo Circulante 

GRAU DE ENDIVIDAMENTO <0,50 

GEG = Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

Ativo Total 



DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
COMPRAS E LICITAÇÕES 

06.2.2.4 - Certidão negativa de Falência e Concordata (Recuperação Judicial e 

Extrajudicial), expedida pelo Cartório de Distribuição da sede da licitante, expedida com data 

não superior a 60 (sessenta) dias que antecederem a abertura das propostas. 

06.2.2.5 - Caso a licitante apresente a Certidão Positiva de concessão de Recuperação 

Judicial ou extrajudicial, será necessária a apresentação do Plano de Recuperação Judicial ou 

extrajudicial, já homologado pelo juizo competente e em pleno vigor, apto a comprovar sua 

viabilidade econômico-financeira; 

06.2.2.6 - Nos termos do verbete de súmula n2  50, do E. TCE/SP, a licitante que 

estiver com Plano de Recuperação Judicial ou extrajudicial homologado pelo juizo 

competente não se exime de apresentar os demais documentos de habilitação econômico-

financeiro previstos neste edital. 

06.2.3. Para Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

06.2.3.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ). 

06.2.3.2 - Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes estadual ou municipal, 

relativo ao domicilio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto da licitação; 

06.2.3.3 - Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal e Municipal do 

domicilio ou sede da licitante, dentro do prazo de validade; 

06.2.3.3.1 - A prova de regularidade com a Fazenda Federal e o INSS, 

compreendendo a Receita Federal do Brasil e a Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, 

deverá ser feita mediante a apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou 

Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa, relativos a Tributos Federais e à Divida 

Ativa da União. 

06.2.3.3.2 - Prova de Regularidade de débito com a Fazenda Municipal, da 

sede ou do domicilio do licitante, relativa aos tributos incidentes sobre o objeto desta 

licitação. 

06.2.3.4 - Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS), mediante a apresentação do Certificado de Regularidade Fiscal - CRF, dentro 

do prazo de validade; 
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06.2.3.5 - Prova de Inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

(Lei 12.440/2011 de 07/07/2011), mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas (CNDT), nos termos do Titulo VII-A, acrescido â Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 12  de maio de 1943 —  (NR)  ou Certidão 

Positiva com efeitos de Negativa, dentro do prazo de validade. 

06.2.3.6 — A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e 

empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato; 

06.2.3.7 - As microempresas e empresa de pequeno porte, por ocasião da 

participação neste certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de 

comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma 

restrição; 

06.2.3.8 — Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e 

trabalhista, será assegurado o prazo de cinco dias úteis, para as ME e EPP, a contar da 

declaração de vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério desta 

Prefeitura, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 

emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 

06.2.3.9 - A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 

anterior, implicará na decadência do direito de firmar o contrato, sem prejuízo das sanções 

previstas neste edital, procedendo-se â convocação dos licitantes para, em sessão pública, 

retomar os atos referentes ao procedimento licitatório, nos termos do  art.  42, inciso XXIII, da 

Lei Federal n°. 10.520/02. 

06.2.3.10 — Declaração da empresa de que não possui, em seu quadro de pessoal, 

empregado (s) menor (es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e, menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a 

partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do artigo 72, inciso XXXIII, da Constituição Federal e 

artigo 27, inciso V, da Lei Federal n° 8.666/93, conforme modelo Anexo Ill. 

06.2.3.11 — Declaração da empresa que não está impedida de participar de licitações 

ou contratar com a Administração Pública, Direta ou Indireta e que não é declarada inickinea 

pelo Poder Público, de quaisquer esferas da Federação. Não se encontra, nos termos da 

legislação em vigor, sujeito a qualquer outro fato ou circunstância que possa impedir a sua 

regular participação na presente licitação, ou a eventual contratação que deste 

procedimento possa ocorrer, nos termos disposto no § 2°, do artigo 32, da Lei Federal n2. 
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8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n2. 9.854, de 27 de outubro de 1999, 

conforme modelo no Anexo V. 

06.2.3.12 — Declaração de compromisso de fornecimento ou utilização de madeira de 

procedência legal, conforme o decreto n2  9.097 de 18 de setembro de 2019, conforme 

modelo no Anexo VI. 

06.2.4. Para Qualificação Técnica: 

06.2.4.1 - Prova de registro ou inscrição da empresa, junto ao Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia — CREA ou Conselho Regional de Arquitetura - CAU, mediante a 

apresentação da Certidão de Registro de Pessoa Jurídica, dentro do seu prazo de validade 

mediante a apresentação de original ou cópia reprografica devidamente autenticada. 

06.2.4.2 - Comprovação de aptidão, em nome DA EMPRESA LICITANTE, para 

desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos 

com o objeto da licitação, através de atestado (s) fornecido (s) por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, devidamente registrados nas entidades profissionais competentes. 

06.2.4.3 - Comprovação da licitante de possuir em seu quadro permanente, na data 

de apresentação dos envelopes, profissional com capacidade técnica para execução de obra 

ou serviço de características semelhantes, através de atestado(s) fornecido(s) por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, acompanhados do Certificado de Acervo Técnico -  CAT,  

a partir de arquivo na entidade profissional competente — CREA ou CAU, mediante a 

apresentação de original ou cópia reprográfica devidamente autenticada. 

06.2.4.4 — para a comprovação constante do item 06.2.4.2 serão consideradas como 

parcela de maior relevância, os seguintes itens: 

1) Luminária externa para poste: 

Parcela 01: 18,00 unidades 

2) Corrimão em tubo galvanizado com Guarda-Corpo: 

Parcela 02: 500m 

06.2.4.4.1 — A comprovação a que se refere o item 06.2.4.4 poderá ser efetuada pela 

somatória das quantidades realizadas em todos atestados e certidões quanto dispuser o 

licitante. 
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06.2.4.5 — A comprovação de vínculos do responsável (is) técnico (s) do (s) atestado (s) 

referidos no item 06.2.4.3, com a empresa, nos termos da súmula 25 do TCESP, deverá ser 

feita da seguinte forma: 

a) Sócio: cópia autenticada do contrato social ou estatuto social, devidamente registrado 

no órgão competente. 

b) Diretor: cópia autenticada do contrato social em se tratando de firma individual ou 

cópia da eleição devidamente publicada na imprensa em se tratando de sociedade anônima. 

c) Empregado: cópia autenticada da ficha ou livro de registro de empregados, ou ainda, 

cópia autenticada da Carteira de Trabalho e Previdência Social. 

d) Autônomo prestador de serviços — cópia autenticada do contrato de prestação de 

serviços compatíveis com o objeto desta licitação. 

06.2.4.6 - Indicação das instalações, aparelhamento e pessoal técnico adequados e 

disponíveis para a realização do objeto da licitação. 

06.2.4.7 — A vistoria NÃO E OBRIGATÓRIA  se houver interesse em realiza-la, o 

interessado deverá agenda-la  em horário de expediente e com antecedência. 

- A não realização da vistoria implica a aceitação de todas as condições do 

local da prestação do serviço, Anexo VII. 

- A vistoria PODERÁ  ser realizada em qualquer dia útil anterior à data de 

entrega dos envelopes, no horário das 09:00 às 15:00 horas, e deverá ser previamente 

agendada, com o representante legal da municipalidade, através do telefone (011) 4784-

8542/9636 no Departamento de Planejamento e Meio Ambiente. 

06.2.5. Das Disposições Referentes à documentação. 

06.2.5.1 - Os documentos solicitados para habilitação poderão ser apresentados em 

seus originais ou por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, 

inclusive na forma digital, (exceto quando expresso no documento, a obrigatoriedade da 

apresentação no original) ou, por publicação em órgão de imprensa oficial ou, por 

autenticação da Comissão de Licitações, mediante apresentação dos originais. 

10 
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06.2.5.2 - Os documentos que dependem de prazo de validade e que não contenham 

prazo de validade especificado no próprio corpo, em lei ou neste edital, devem ter sido 

expedidos no máximo até 60 (sessenta) dias anteriores a data da abertura do envelope 

documentação. 

06.2.5.3 - Não serão aceitos protocolos e nem documentos com prazo de validade 

vencido. 

06.3 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 

se for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 

nome da matriz. 

06.4 - Os documentos deverão constar de envelope separado e conter a inscrição: 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE 

ENVELOPE N2 1 - DOCUMENTAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS 009/2022 

RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE:  

07 - DO ENVELOPE PROPOSTA 

07.1 - A proposta deverá estar devidamente assinada, com identificação clara do subscritor, 

em envelope fechado e indevassável, em obediência aos elementos contidos neste edital, e 

não deverá conter rasuras, emendas ou entrelinhas, nem tampouco vantagens não previstas 

no Edital. Nela deverão estar contidos: 

a. A denominação, endereço/CEP,  e-mail,  telefone, CNPJ do licitante e data. 

b. Quantidades, preços unitários e totais das etapas conforme planilha orçamentária e 

preço total da obra, de acordo com as exigências do Memorial Descritivo anexo a este edital. 

Nos pregos propostos deverão estar incluídas todas as despesas diretas ou indiretas, tais 

como: BDI, despesas com pessoal, trabalhistas, previdenciárias, securitárias,  etc.;  

c. Validade da proposta que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias contados da 

data da abertura do envelope de habilitação; 

d. No silêncio da proposta quanto ã validade da mesma será considerada como prazo de 

60 (sessenta) dias. 
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e. Os pregos para os itens das instalações iniciais e mobilizações, constantes da etapa 1, 

separadamente, nos termos do artigo 40, XIII da Lei 8.666/93, os quais não poderão 

ultrapassar os limites 0,0587% (zero virgula zero quinhentos e oitenta e sete centésimos), 

do valor total da proposta; 

f. Declaração de execução dos serviços objeto do certame em 90 (noventa) dias, conforme 

cronograma físico-financeiro dos serviços constante no memorial descritivo (anexo IX), 

contados da data indicada pelo contratante na autorização para inicio dos serviços. 

8. Prazos de Garantia: 

g.l. Equipamentos/ Materiais: mínimo de 12 meses ou conforme padrão do fabricante, 

se este for maior, contados da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 

g.2. Serviços: 60 meses, contados da data de emissão do termo de Recebimento 

Definitivo. 

h. Declaração, sob pena de lei, de que o objeto ofertado atende a todas as especificações 

exigidas no memorial descritivo (anexo IX) deste edital. 

i. Declaração de que os pregos indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos 

incorridos na data de apresentação desta proposta, incluindo, entre outros: tributos, 

encargos sociais, material, despesas administrativas, seguro, fretes e lucro. 

j. Declaração de que conhece e aceita todas as condições do local para realizar o serviço. 

07.2 - Os pregos deverão ser cotados em moeda nacional corrente, com apenas duas casas 

decimais, não se admitindo cotação em moeda estrangeira. 

07.3 — No caso de divergência entre o prego total e o preço unitário, prevalecerá aquele que 

representar o menor desembolso para a Prefeitura da Estância Turística de São Roque; 

07.4 - Não se admitirá proposta que apresente valor simbólico, irrisório ou zero. 

07.5 - Não serão aceitas as propostas apresentadas em cópias extraídas por fax  simile.  

07.6 - Os envelopes contendo as propostas deverão conter os dizeres: 
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE 

ENVELOPE N2 2 - PROPOSTA - TOMADA DE PREÇOS N2  009/2022  

RAMC,  SOCIAL DA PROPONENTE:  

8- DO PROCESSAMENTO 

08.1 - Da entrega dos envelopes 1 e 2 

08.1.1 - Os envelopes números 1 e 2, contendo respectivamente os DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO e a PROPOSTAS DE PREÇO, lacrados e indevassáveis, deverão ser entregues no 

Departamento de Administração - SETOR DE COMPRAS, a Rua São Paulo, 966, Bairro Taboão, 

em São Roque, nos dias úteis que antecedem a abertura, das 09:00 As 15:00 horas; e no dia 

da abertura, se for as 09:00 AM até o mesmo horário do dia da sessão ou se for As 14:00 PM 

até o mesmo horário do dia da sessão. 

08.1.2 - A não identificação dos dizeres supracitados nos itens 06.4 e 07.6, bem como o envio 

dos mesmos por meio dos Correios implicam responsabilidade, unicamente do licitante por 

seu extravio, destinagão diversa, devassamento ou não recebimento. 

08.2 - Da sessão de abertura 

08.2.1 - 0 procedimento da licitação obedecerá ao disposto no artigo 43 da Lei 8.666/93 e 

alterações posteriores. 

9- DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

09.1 - A Tomada de Preços será julgada pela Comissão Permanente de Licitações, designada 

através da Portaria n.2  349/2022. 

09.2 - Será vencedora a empresa que oferecer o MENOR PREÇO GLOBAL, levando-se em 

consideração a somatória de todos os pregos unitários. 

09.3 - Serão desclassificadas as propostas apresentadas em desacordo com este Edital, ou 

com borrões, rasuras, emendas, ressalvas, omissões ou vantagens não previstas. A comissão 

poderá desclassificar propostas quando qualquer preço unitário apresentado for inexequível 

ou absolutamente incompatível com as planilhas ou com os pregos vigentes no mercado, 

para serviços análogos, nos termos do artigo 48, da Lei Federal 8.666/93 com suas 

alterações. 
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09.4- Ocorrendo empate absoluto a Comissão desempatará através de sorteio. 

09.5 — Será assegurado o exercício do direito de preferência as microempresas e empresas 

de pequeno porte, que apresentarem propostas iguais ou até 10% (dez por cento) superiores 

a proposta primeira classificada. 

09.6 — Dentre aquelas que satisfaçam as condições previstas no item 09.5, a microempresa 

ou empresa de pequeno porte cuja proposta for mais bem classificada poderá apresentar 

proposta de prego inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que sua 

proposta será declarada a melhor oferta; 

a. Para tanto, será convocada para exercer seu direito de preferência e apresentar nova 

proposta; 

b. Se houver equivalência dos valores das propostas apresentadas pelas microempresas 

e empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no item 09.5, 

será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá exercer 

a preferência e apresentar nova proposta; 

c. Entende-se por equivalência dos valores das propostas as que apresentarem igual 

valor, respeitada a ordem de classificação. 

09.7 — 0 exercício do direito de preferência somente será aplicado se a melhor oferta não 

tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte; 

09.8 — Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, serão 

convocadas as remanescentes cujas propostas se encontrem no intervalo estabelecido no 

item 09.5, na ordem classificatória, para o exercício do direito de preferência. 

09.8.1 — Na hipótese da não-contratação da microempresa e empresa de pequeno porte, e 

não configurada a hipótese prevista no item 09.8, será declarada a melhor oferta aquela 

proposta originalmente vencedora do certa me. 

10- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

10.1 - Os pagamentos serão parciais, após as respectivas medições mensais aprovadas, nos 

termos dos itens 10.2 e 10.3 deste edital. 
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10.2 — As medições deverão compreender os serviços executados no período de 01 ao dia 30 

de cada mês, realizadas pela contratada, que deverá ser acompanhada de: 

10.2.1 — Planilha de Medição, em 01 via; 

10.2.2 — Memória de cálculo da referida medição, em 01 via; 

10.2.3 — Relatório fotográfico colorido, comprovando a execução dos serviços 

medidos, em 01 via; 

10.2.4 — Relação de empregados efetivamente utilizados na execução dos serviços, 

em 01 via; 

10.2.5 — Fotocópia da folha de pagamento onde constem os nomes dos empregados 

efetivamente utilizados na execução dos serviços, em 01 via; 

10.2.6 — Fotocópia do comprovante do pagamento dos salários e demais direitos 

trabalhistas dos empregados efetivamente utilizados na execução dos serviços, em 01 via; 

10.2.7 — Fotocópia da guia de Recolhimento do FGTS/GFIP, em 01 via; 

10.2.8 — Fotocópia da guia de Recolhimento da Previdência Social INSS/GPS, em 01 

via; 

10.2.9 — Fotocópia do diário de serviços referente ao período da medição, em 01 via; 

10.2.10 — CND ou CPD-EN do INSS, em 01 via. 

10.2.11 — Após aprovadas ás medições pela fiscalização, a contratada emitirá a 

correspondente Nota Fiscal que deverá ser apresentada a Diretora do Departamento 

Planejamento e Meio Ambiente, até o 52  dia útil da data da aprovação da medição. 0 

pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias úteis após apresentação da nota fiscal. 

10.2.12 — Documentação que comprove a procedência legal de produtos e 

subprodutos florestais, que forem utilizados na execução dos serviços, item 5.1 do Memorial 

Descritivo, Anexo IX, conforme o decreto n2  9.097 de 18 de setembro de 2019. 

10.3 — Caso os serviços iniciem no meio de mês, a contratada deverá apresentar as medições 

nos termos do item 10.2. 
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10.3.1 — Será realizada somente 01 (uma) medição por mês. 

10.4 - Por mês, a Prefeitura fará um desembolso financeiro de no máximo 51,18% (cinquenta 

um virgula dezoito por cento) sobre o valor total do contrato. Caso ocorra um acumulo nas 

últimas parcelas dos lotes, esta deverá ser paga integralmente. 

10.5 - Será de inteira responsabilidade do licitante vencedor os encargos, impostos e taxas, o 

cumprimento integral da Legislação Trabalhista, Lei 6514/77, Portaria 3214/78 

especialmente os dispositivos da  NR  18 bem como o cumprimento de convenções ou 

acordos coletivos que tenham incidência no município de São Roque e demais 

responsabilidades decorrentes do objeto deste Edital. 

10.6 - 0 Departamento de Finanças da Prefeitura, no ato do pagamento, poderá fazer o 

devido desconto do ISS na Nota Fiscal. 

10.7 - Não será permitido nenhum tipo de pagamento antecipado. 

10.8 - A licitante terá direito h atualização financeira dos valores não pagos no prazo 

estabelecido do item 10.3, os quais serão corrigidos pela variação do IPCA. A Prefeitura não 

fará antecipação de pagamentos, mas poderá compensar eventuais valores devidos h 

Contratada, com créditos que eventualmente a municipalidade venha a ter, exclusivamente 

no montante dos valores apurados. 

10.9 — Ao término da contratação poderá a Prefeitura (Contratante) realizar a retenção do 

pagamento da última parcela  a que fizer jus a contratada, até que sejam cabalmente 

demonstradas e comprovadas as quitações de todos os direitos trabalhistas, fundiários e 

previdenciários de seus empregados, mediante demonstrativo de pagamentos e as certidões 

respectivas. 

10.10 - Os pregos contratuais constituirão, a qualquer titulo, a única e completa 

remuneração pela adequada execução dos serviços e os pagamentos não isentarão a 

contratada da responsabilidade pelos serviços executados. 

10.11 - Durante o prazo contratual, inclusive no caso de prorrogações contratuais, para 

qualquer parcela de pagamento, a contratada será obrigada a apresentar a relação de todo o 

pessoal e dos empregados que estão sendo utilizados na realização dos serviços contratados, 

bem como, a respectiva comprovação dos pagamentos de todos os direitos trabalhistas e 

recolhimentos previdenciários, relativos a esses empregados, ficando convencionado que a 
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Prefeitura não efetuara qualquer pagamento enquanto não cumpridas essas exigências, sem 

que caiba qualquer indenização, compensação ou correção dos preços por eventuais atrasos 

nos pagamentos. 

11- DAS CONDIÇÕES DE REAJUSTES 

11.1 - Os valores não serão reajustados, salvo se o prazo do contrato superar o prazo de 12 

meses, quando então será reajustado pelo índice IPCA a contar da data de apresentação da 

proposta. 

12- DA GARANTIA 

12.1 - Da empresa vencedora, como condição para a assinatura do contrato, será exigido o 

depósito de garantia de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, podendo a mesma 

ser representada por caução em dinheiro, títulos da divida pública, seguro garantia ou fiança 

bancária. 0 valor da garantia  sera  devolvido ao contratado dentro de 10 (dez) dias após o 

término da vigência do contrato, mediante solicitação do mesmo. 

12.2 - Em caso de aditamento de contrato, a garantia ofertada deverá ser renovada pelo 

mesmo prazo do aditamento, se for o caso. 

13- DA ASSINATURA DO CONTRATO 

13.1 - Homologada a licitação pela autoridade competente, a Prefeitura convocará o 

adjudicatário classificado em primeiro lugar para, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis a 

contar da data de recebimento da notificação, assinar o respectivo Instrumento de Contrato, 

cuja minuta integra este edital (ANEXO l). 

13.2 - Procuração com firma devidamente reconhecida em cartório, outorgando poderes ao 

seu representante para assinar o contrato em nome da empresa. 

13.3 - Após a emissão da Ordem de Serviço o adjudicatário deverá apresentar, também, os 

seguintes documentos: 

13.3.1 - A Anotação de Responsabilidade Técnica  (ART)  dos serviços, como 

responsável técnico pela execução 
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13.3.2 - Cópia do registro do contrato de Trabalho de cada um dos empregados que 

atuarão na execução do presente contrato; 

13.3.3 - Cópia dos exames médicos admissionais de cada um dos empregados que 

atuarão na execução do presente contrato; 

13.3.4 - Cópia de entrega dos Equipamentos de Proteção Individuais — EPIs a cada um 

dos empregados que atuarão na execução do presente contrato; 

13.4 — A recusa injustificada para assinatura do contrato por parte do licitante convocado 

implicará na sua desclassificação, com a aplicação das penalidades legais, podendo a 

Prefeitura adjudicar o objeto da licitação ao licitante imediatamente classificado, nos termos 

do artigo 64 da Lei 8.666/1993 com suas alterações. 

14. - DO PRAZO DO CONTRATO E DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

14.1 — 0 prazo do contrato será de 120 (cento e vinte) dias, contados da assinatura do 

instrumento contratual. 

14.2 - 0 prazo para a execução da obra é de: 90 (noventa) dias. 

14.3 - 0 prazo de execução será contado a partir da assinatura da Ordem de Serviços 

expedida pela Prefeitura e poderá ser prorrogado nos termos do artigo 57, da Lei Federal 

8.666/93 e alterações posteriores, o prazo contratual também poderá ser prorrogado nestes 

termos. 

15— DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

15.1 - Não será permitida a subcontratação. 

15.2 - A contratada deverá entregar a PREFEITURA a Anotação de Responsabilidade Técnica  

(ART)  na execução dos serviços, como responsável técnico pela execução. 

15.3 - A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições de sua proposta, os 

acréscimos ou reduções que se fizerem necessárias no objeto do contrato, até os limites 
estabelecidos nos § 12  e 22  do artigo 65 da Lei 8.666/93, com suas alterações. 

15.4 - Durante a vigência do contrato, é obrigação da Contratada manter todas as condições 

de habilitação e qualificação exigidas para a licitação, em compatibilidade com as obrigações 
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assumidas, inclusive a presença obrigatória do engenheiro responsável pelos serviços, 

independente de pedidos, avisos ou comunicações da Prefeitura. 

15.5 — A contratada será responsável pelo cumprimento integral da Legislação Trabalhista, 

Lei 6514/77, Portaria 3214/78 especialmente os dispositivos da  NR  18 bem como o 

cumprimento de convenções ou acordos coletivos que tenham incidência no município de 

São Roque. A contratada deverá adotar todas as medidas, precauções e cuidados tendentes 

a evitar danos ou prejuízos à Prefeitura e a terceiros, incluindo-se ai a obrigatoriedade de 

colocação de tapumes ou barreiras, de modo a impedir o acesso de pessoas estranhas aos 

serviços, nos termos da  NR  18 — item 18.30, sem quaisquer responsabilidades ou ônus para a 

Prefeitura por indenizações ou ressarcimentos devidos. Todo e qualquer prejuízo que a 

contratada vier a causar à Prefeitura e a terceiros, em decorrência da execução dos serviços 

contratados, seja por ato próprio ou de seus prepostos, gerará para ela a obrigação de 

ressarcimento. 

15.6 - A contratada será responsável por todas as obrigações e despesas relacionadas aos 
serviços, tais como obrigações trabalhistas, previdenciárias ou securitárias, relativas ao 

pessoal que será empregado na execução dos serviços. 

15.7 — A responsabilidade da contratada é integral para a execução total dos serviços, 

inclusive nos termos do Código Civil Brasileiro e mesmo após o término do contrato. A 
Prefeitura se reserva o direito de exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços 

contratados, fiscalização essa que em hipótese alguma eximirá a Contratada de suas 

responsabilidades. 

15.8 - Caberá a contratada o registro do contrato na instituição competente, na forma da Lei, 

se for o caso. 

16 - DO RECURSO 

16.1 - Caberão os Recursos especificados no artigo 109 da Lei 8.666/93 e suas alterações. Os 

recursos serão dirigidos à autoridade superior por intermédio da que praticou o ato 

recorrido na forma e nos prazos previstos, e deverão ser protocolados na Seção de Protocolo 

da Prefeitura da Estância Turística de São Roque, situada na Rua São Paulo, 966, nos dias 

úteis, no horário das 09:00 às 15:00 horas OU enviados através do  e-mail  

licitacoes@saoroque.sp.gov.br  , visando sua juntada ao processo de licitação. Abertos os 

prazos para recursos, o Processo de Tomada de Preços estará com vista franqueada aos 

interessados, nos mesmos dias e horários já mencionados neste item. 

17- DAS MULTAS E SANÇÕES 
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17.1 - A Prefeitura aplicará multas e sanções na infringência aos dispostos dos Termos do 

Edital e anexos, além dos termos do contrato e nos artigos 81, 86 e 87 da Lei 8.666/93, no 

que couber. 

17.1.1 - Multa por recusa injustificada de assinatura do contrato: 20% (vinte) por cento 

sobre o valor total do contrato, pois caracteriza o descumprimento total da obrigação 

assumida. 

17.1.2 - Multa por atraso ou recusa injustificada de assinatura da ordem de serviço: 10% 

(dez) por cento sobre o valor total do contrato. 

17.1.3 - Multa em caso de paralisação ou falta sem motivo justificado e relevante: 1 % (um 

por cento) ao dia, sobre o valor do contrato; 

17.1.4 - Multa por serviço não aceito e não corrigido no prazo de 10 (dez) dias, a partir da 

data da notificação: 1% (um por cento) ao dia, sobre o valor do contrato; 

17.1.5 - Multa por descumprimento das normas de segurança e medicina do trabalho: 01 

(uma) UFM por dia de descumprimento, limitada a 20% do valor do contrato, bem como a 

comunicação à Delegacia Regional do Trabalho e ao Ministério Público; 

17.1.6 - Multa por não entregar os documentos contidos nos itens 10.2.4 a 10.2.10: 1% 

(um por cento) sobre o valor do contrato. 

17.1.7 - Pela inexecução total ou parcial do contrato será aplicada à contratada a pena de 

Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato. 

17.1.8 - Em caso de falta grave ou reincidência dos motivos que levaram a Prefeitura a 

aplicar as sanções aqui previstas, o contrato poderá ser rescindido, caso em que será cobrada 

a multa de 20% (vinte por cento) do valor do contrato. 

17.2 - Sem prejuízo das sanções previstas no item 17.1 e subitens, poderão ser aplicadas 

inadimplente, outras contidas na Lei 8.666/93 e suas alterações. 

17.3 - No decorrer da execução dos serviços, o Gestor do Contrato relatará os problemas e 

indicará as infrações cometidas na conformidade dos itens 17.1 e seus subitens, ensejando o 

inicio de Processo Administrativo, que deverá observar o procedimento previsto no Decreto 

Municipal n2  7.443/2012. 0 Departamento de Administração intimará a empresa para 
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regularização dos problemas e a apresentação de defesa escrita que poderá ser aceita ou 

não, devidamente circunstanciada pelo Departamento Gestor do contrato. 

17.4 — Não sanados os problemas ou não aceita as argumentações da defesa, o 

Departamento de Administração expedirá Notificação apontando a infração cometida e a 

multa a ser aplicada. As infrações cometidas por si só constituirão a CONTRATADA em mora. 

À contratada é garantida interposição de recurso a notificação a autoridade superior 

competente. 

17.5 — As multas não impedirão a rescisão unilateral, nem prejudicarão a aplicação do 

disposto nos artigos 81, 86 e 87 da Lei 8.666/93 e suas alterações. 

17.6 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

17.7 - As aplicações das penalidades aqui previstas são autônomas e suas aplicações, que 

poderão ser cumulativas serão regidas pelo artigo 87, parágrafos 22  e 32, da Lei Federal n.° 

8.666/93, e não exonera a inadimplente de eventual ação por perdas e danos que seu ato 

ensejar. 

17.8 - As multas poderão ser descontadas da caução ou dos pagamentos a serem feitos a 

contratada. 

17.9 - A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a Administração 

poderá ser aplicada também àqueles que: 

17.9.1 - Retardarem a execução do Certame; 

17.9.2 - Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração; 

17.9.3 - Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal. 

17.9.4 — Apresentarem documentos, declarações ou atestados falsificados, 

adulterados ou forjados com a finalidade de atribuir a licitante capacidade de participação ou 

execução do objeto da licitação. 

17.10 - Nenhuma sanção  sera  aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê 

defesa prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe facultado vista 

ao processo, nos dias e horários previstos no item 20.1 deste edital. 

18 - DA RESCISÃO 

18.1 A rescisão dar-se-6 automática e independentemente de qualquer aviso judicial ou 
extrajudicial, desde que, ocorra falência ou dissolução da CONTRATADA, deixe a mesma de 
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cumprir qualquer exigência do edital e anexos ou cláusula do contrato, ficando a rescisão 

neste caso a critério da Prefeitura. 

18.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

18.3 0 contrato será rescindido a qualquer tempo, sem prejuízo das multas e demais 

sanções, inclusive penais, se for o caso, pelo conhecimento de fato superveniente ou 

circunstâncias desabonadoras da empresa ou dos seus sócios. 

18.4 Em caso de rescisão, a CONTRATADA reconhece integralmente os direitos da Prefeitura 

previstos no artigo 77 e seguintes da Lei Federal n2  8.666/1993, sem prejuízo de indenização 

por perdas e danos que a rescisão possa acarretar. 

18.5 - Aplicam-se à Tomada de Pregos os artigos 77, 78, 79 e 80 da Lei 8.666/93 c/ suas 

alterações, no caso de rescisão contratual, reconhecido os direitos da Administração nos 

termos da mesma Lei. 

19- DISPOSIÇÕES GERAIS 

19.1 - A participação nesta Tomada de Pregos implica na aceitação de todas as condições 

deste edital, sem objeção, bem como é pressuposto que os licitantes têm pleno 

conhecimento de suas normas. 

19.2 — Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a 

Administração, o licitante que não o fizer no prazo e na forma prevista no artigo 41, par. 22, 

da Lei Federal n2  8.666/93, com alterações posteriores. 

19.3 - Aplica-se ao contrato o disposto nos artigos 57 e 65 da Lei 8.666/93, com suas 

alterações. 

19.4 - Acompanha este edital e faz parte integrante dele a minuta do contrato a ser 

celebrado entre as partes. (Anexo l). 

19.5 — Nessa versão fazem parte deste Edital os Anexos: 

* Anexo I — Minuta Termo de Contrato; 

* Anexo II — Minuta Termo de Ciência e Notificação; 

* Anexo  III  — Modelo Declaração de Regularidade perante o Ministério do Trabalho; 

* Anexo IV — Modelo de Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; 

* Anexo V — Modelo de Declaração de não impedimento; 
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* Anexo VI — Declaração de compromisso de fornecimento ou utilização de madeira de 

procedência legal — Decreto Municipal n2  9.097/2019. 

*Anexo VII — Declaração da não realização de vistoria 

* Anexo VIII — Modelo de Proposta e Declarações. 

* Anexo IX — Memorial Descritivo e demais anexos; 

20— INFORMAÇÕES GERAIS 

20.1 — Para impugnações ao edital informações, dúvidas ou retirada do edital referente a 

presente TOMADA DE PREÇOS, os interessados poderão dirigir-se ao Setor de Compras do 

Departamento de Administração da Prefeitura, através da Comissão Especial de Licitações, 

na Rua São Paulo, 966 em São Roque, nos dias úteis, nos horários das 09h00 às 15h00 horas, 

ou comunicar-se através do telefone 4784-8594 — 4784-8532 e ou através do  e-mail  

licitacoes@saoroque.sp.gov.br. 

20.2 - A administração se reserva o direito de, a qualquer tempo e a seu exclusivo critério, 

por despacho motivado, adiar ou revogar a presente licitação, sem que isto represente 

motivo para que as empresas participantes pleiteiem qualquer tipo de indenização. 

20.3 - 0 Edital e seus anexos encontram-se disponíveis no  site  da Prefeitura: 

www.saoroque.sp.gov.br. 

Prefeito 
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ANEXO I 

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 
CONTRATO N. 000/2022 

TOMADA DE PREÇOS N. 009/2022 

Pelo presente instrumento, as partes a seguir nomeadas e ao final assinadas, sendo, de um lado 
a PREFEITURA DA ESTANCIA TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF) 
sob o n2. 70.946.009/0001-75, com sede na Rua São Paulo, 966. Bairro Taboão, São Roque - SP, 
representado neste ato por seu Prefeito, Sr. Marcos Augusto lssa  Henriques  de Araújo e pela 
Diretora do Departamento de Planejamento e Meio Ambiente, o Sra. Juliana Egydio Caldevilla 
Bonfietti, doravante designada simplesmente CONTRATANTE; e, de outro lado, 

CNPJ sob o n2. 
, com sede a  

•n.2 bairro na cidade de 
representada neste ato por 

domiciliado na cidade de 
portador(a) da cédula de identidade n.2  

— SSP/SP e do CPF/MF n2.  doravante designada 
simplesmente CONTRATADA; assim têm as partes entre si ajustado o presente contrato de 
prestação de serviços, firmado com fulcro na Lei Federal ng 8.666, de 21 de junho de 1993, e 
suas alterações posteriores; bem como pela legislação superveniente, subsidiária e/ou 
complementar, e, ainda, pelas cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

CLAUSULA PRIMEIRA— DO OBJETO DO CONTRATO 

01. Contratação de empresa para Construção da Pista de Caminhada da Avenida 16 de Agosto, 
no Município de São Roque/SP, com fornecimento de material, equipamentos e mão de obra, 
de acordo com o edital e com as normas técnicas e quantidades contidas no memorial descritivo, 
planilha orçamentária, cronograma físico-financeiro e demais especificações técnicas constantes 
nesta licitação, que ficam como parte integrante ao Edital. 

CLAUSULA SEGUNDA — DOS PREÇOS, PAGAMENTOS E REAJUSTES 

02.1 - 0 prego contratado corresponde ao valor total da obra constante da proposta da 
Contratada adjudicado pela Prefeitura que é de R$  ). 

a) As despesas correrão por conta da seguinte dotação do orçamento de 2022: 

Ficha 693 - 01.08.01.15.451.0071.1366.4.4.90.51.00 — Fonte 01 — Tesouro — Obras e 
Instalações — Empenho XXX/2022. 

b) - Regime de Execução: Empreitada por prego unitário. 
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02.2 - Os pagamentos serão parciais, após as respectivas medições mensais aprovadas. 

02.3 — As medições deverão compreender os serviços executados no período de 01 ao dia 30 de 
cada mês, realizadas pela contratada, que deverá ser acompanhada de: 

02.3.1 — Planilha de Medição, em 01 via; 

02.3.2 — Memória de cálculo da referida medição, em 01 via; 

02.3.3 — Relatório fotográfico colorido, comprovando a execução dos serviços medidos, em 01 

via; 

02.3.4 — Relação de empregados efetivamente utilizados na execução dos serviços, em 01 via; 

02.3.5 — Fotocópia da folha de pagamento onde contém os nomes dos empregados efetivamente 

utilizados na execução dos serviços, em 01 via; 

02.3.6 — Fotocópia do comprovante do pagamento dos salários e demais direitos trabalhistas dos 
empregados efetivamente utilizados na execução dos serviços, em 01 via; 

02.3.7 — Fotocópia da guia de Recolhimento do FGTS/GFIP, em 01 via; 

02.3.8. — Fotocópia da guia de Recolhimento da Previdência Social INSS/GPS, em 01 via; 

02.3.9 — Fotocópia do diário dos serviços referente ao período da medição, em 01 via; 

02.3.10 — CND do INSS, em 01 via. 

02.3.11 — Documentação que comprove a procedência legal de produtos e subprodutos 

florestais, que forem utilizados na execução dos serviços, item 5.1 do Memorial Descritivo, anexo 

IX, conforme o decreto n2 9.097 de 18 de setembro de 2019. 

02.4 — A medição deverá ser aprovada pela fiscalização municipal, devendo a nota fiscal ser 
apresentada a Diretora do Departamento de Planejamento e Meio Ambiente, até o 52  dia útil da 

data de liberação para emissão da nota fiscal, o pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias 
ateis após apresentação da nota fiscal. 

02.5 — Caso os serviços iniciem no meio de mês, a contratada deverá apresentar as medições nos 

termos do item 02.3. 

02.6  —Sera  realizada somente 01 (uma) medição por mês. 

02.7 — Por mês, a Prefeitura fará um desembolso financeiro de no máximo 51,18% (cinquenta e 

um virgula dezoito por cento) sobre o valor total do contrato. Caso ocorra um acumulo nas 

últimas parcelas dos lotes, esta deverá ser paga integralmente. 
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02.8 - Será de inteira responsabilidade do licitante vencedor os encargos, impostos e taxas, o 
cumprimento integral da Legislação Trabalhista, Lei 6514/77, Portaria 3214/78 especialmente os 

dispositivos da  NR  18 bem como o cumprimento de convenções ou acordos coletivos que 
tenham incidência no município de São Roque e demais responsabilidades decorrentes do objeto 

deste Edital. 

02.9 - 0 Departamento de Finanças da Prefeitura, no ato do pagamento, poderá fazer o devido 

desconto do ISS na Nota Fiscal. 

02.10 - Não será permitido nenhum tipo de pagamento antecipado. 

02.11 - A licitante terá direito à atualização financeira dos valores não pagos no prazo 

estabelecido no item 2.4, os quais serão corrigidos pela variação do IPCA. A Prefeitura não fará 
antecipação de pagamentos, mas poderá compensar eventuais valores devidos à Contratada, 
com créditos que eventualmente a municipalidade venha a ter, exclusivamente no montante dos 

valores apurados. 

02.12 — Ao término da contratação poderá a Prefeitura (Contratante) realizar a retenção do 
pagamento da última parcela  a que fizer jus à Contratada, até que sejam cabalmente 
demonstradas e comprovadas as quitações de todos os direitos trabalhistas, fundiários e 
previdenciários de seus empregados, mediante demonstrativo de pagamentos e as certidões 
respectivas. 

02.13 - Os preços contratuais constituirão, a qualquer titulo, a única e completa remuneração 
pela adequada execução dos serviços e os pagamentos não isentarão a contratada da 
responsabilidade pelos serviços executados. 

02.14 - Durante o prazo contratual, inclusive no caso de prorrogações contratuais, para qualquer 
parcela de pagamento, a contratada será obrigada a apresentar a relação de todo o pessoal e dos 
empregados que estão sendo utilizados na realização dos serviços contratados, bem como, a 
respectiva comprovação dos pagamentos de todos os direitos trabalhistas e recolhimentos 
previdenciários, relativos a esses empregados, ficando convencionado que a Prefeitura não 
efetuará qualquer pagamento enquanto não cumpridas essas exigências, sem que caiba qualquer 
indenização, compensação ou correção dos pregos por eventuais atrasos nos pagamentos. 

02.15 - Os valores não serão reajustados, salvo se o prazo do contrato superar o prazo de 12 
meses, quando então será reajustado pelo índice IPCA a contar da data de apresentação da 
proposta. 

CLAUSULA TERCEIRA — DA GARANTIA 

03.1 - A contratada prestou garantia no valor de R$ , como condição para a 
assinatura do contrato, representada por  
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03.2 - Em caso de aditamento de contrato, a garantia ofertada deverá ser renovada pelo mesmo 
prazo do aditamento, se for o caso, sob pena de não renovação contratual e demais penalidades 

contratuais do edital. 

03.3 - 0 valor da garantia  sera  devolvido 10 (dez) dias após o término do contrato. No caso de 

prorrogação contratual e vencimento do prazo da caução, esta deverá ser renovada pelo período 

de duração do contrato e nas mesmas condições iniciais. 

CLAUSULA QUARTA — DO PRAZO DO CONTRATO E DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

04.1 — 0 prazo de vigência do contrato  sera  de 120 (cento e vinte) dias, contados da assinatura 

do instrumento contratual. 

04.2 - 0 prazo para a execução da obra é de: 90 (noventa) dias. 

04.3 - 0 prazo de execução  sera  contado a partir da assinatura da Ordem de Serviços expedida 
pela Prefeitura e poderá ser prorrogado nos termos do artigo 57, da Lei Federal 8.666/93 e 
alterações posteriores, o prazo contratual também poderá ser prorrogado nestes termos. 

CLAUSULA QUINTA — DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

05.1 — Os serviços serão recebidos pela fiscalização da Prefeitura, por meio de termo 

circunstanciado. 

CLAUSULA SEXTA — RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

06.1 - Não  sera  permitida a subcontratação. 

06.2 - A contratada deverá entregar a PREFEITURA a Anotação de Responsabilidade Técnica  (ART)  

na execução dos serviços, como responsável técnico pela execução. 

06.3 - A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições de sua proposta, os acréscimos 
ou reduções que se fizerem necessárias no objeto do contrato, até os limites estabelecidos nos § 

12  e 22  do artigo 65 da Lei 8.666/93, com suas alterações. 

06.4 - Durante a vigência do contrato, é obrigação da Contratada manter todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas para a licitação, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, inclusive a presença obrigatória do engenheiro responsável pelos serviços, 

independente de pedidos, avisos ou comunicações da Prefeitura. 

06.5 — A contratada  sera  responsável pelo cumprimento integral da Legislação Trabalhista, Lei 

6514/77, Portaria 3214/78 especialmente os dispositivos da  NR  18 bem como o cumprimento de 

convenções ou acordos coletivos que tenham incidência no município de São Roque. A 
contratada deverá adotar todas as medidas, precauções e cuidados tendentes a evitar danos ou 
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prejuízos à Prefeitura e a terceiros, incluindo-se ai a obrigatoriedade de colocação de tapumes ou 
barreiras, de modo a impedir o acesso de pessoas estranhas aos serviços, nos termos da  NR  18 — 
item 18.30, sem quaisquer responsabilidades ou ônus para a Prefeitura por indenizações ou 
ressarcimentos devidos. Todo e qualquer prejuízo que a contratada vier a causar à Prefeitura e a 
terceiros, em decorrência da execução dos serviços contratados, seja por ato próprio ou de seus 
prepostos, gerará para ela a obrigação de ressarcimento. 
06.6 - A contratada  sera  responsável por todas as obrigações e despesas relacionadas aos 
serviços, tais como obrigações trabalhistas, previdenciarias ou securitarias, relativas ao pessoal 
que  sera  empregado na execução dos serviços. 

06.7 — A responsabilidade da contratada é integral para a execução total dos serviços, inclusive 
nos termos do Código Civil Brasileiro e mesmo após o término do contrato. A Prefeitura se 
reserva o direito de exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços contratados, 
fiscalização essa que em hipótese alguma eximirá a Contratada de suas responsabilidades. 

06.8 - Caberá a contratada o registro do contrato na instituição competente, na forma da Lei, se 
for o caso. 

CLAUSULA SÉTIMA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

07.1. Gerir e fiscalizar a execução do objeto contratual mediante prévia designação do 
fiscalizador da Prefeitura; 

07.2. Remunerar a CONTRATADA pelos serviços efetivamente prestados, mediante a 
apresentação na Nota Fiscal Eletrônica e relatórios, se for o caso para conferência dos mesmos. 

CLAUSULA OITAVA — DAS MULTAS E SANÇÕES 

08.1 — A Prefeitura aplicará multas e sanções na infringência aos dispostos dos Termos do Edital e 
anexos, além dos termos do contrato e nos artigos 81, 86 e 87 da Lei 8.666/93, no que couber. 

08.1.1 - Multa por recusa injustificada de assinatura do contrato: 20% (vinte) por cento 
sobre o valor total do contrato, pois caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida. 

08.1.2 — Multa por atraso ou recusa injustificada de assinatura da ordem de serviço: 10% 
(dez) por cento sobre o valor total do contrato. 

08.1.3 — Multa em caso de paralisação ou falta sem motivo justificado e relevante: 1 % 
(um por cento) ao dia, sobre o valor do contrato; 

08.1.4 — Multa por serviço não aceito e não corrigido no prazo de 10 (dez) dias, a partir 
da data da notificação:1% (um por cento) ao dia, sobre o valor do contrato; 
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08.1.5 — Multa por descumprimento das normas de segurança e medicina do trabalho: 01 
(uma) UFM por dia de descumprimento, limitada a 20% do valor do contrato, bem como a 
comunicação à Delegacia Regional do Trabalho e ao Ministério Público; 

08.1.6 - Multa por não entregar os documentos contidos nos itens 10.2.4 a 10.2.10 do 

edital: 1% (um por cento) sobre o valor do contrato. 

08.1.7 - Pela inexecução total ou parcial do contrato será aplicada à contratada a pena de 

Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato. 

08.1.8 — Em caso de falta grave ou reincidência dos motivos que levaram a Prefeitura a 
aplicar as sanções aqui previstas, o contrato poderá ser rescindido, caso em que será cobrada a 

multa de 20% (vinte por cento) do valor do contrato. 

08.2 - Sem prejuízo das sanções previstas no item 08.1 e subitens, poderão ser aplicadas 
inadimplente, outras contidas na Lei 8.666/93 e suas alterações. 

08.3 — No decorrer da execução dos serviços, o Gestor do Contrato relatará os problemas e 
indicará as infrações cometidas na conformidade dos itens 08.1 e seus subitens, ensejando o 
inicio de Processo Administrativo, que deverá observar o procedimento previsto na Lei 
Complementar n2 24/2003. 0 Departamento de Administração intimará a empresa para 
regularização dos problemas e a apresentação de defesa escrita que poderá ser aceita ou não, 
devidamente circunstanciada pelo Departamento Gestor do contrato. 

08.4— Não sanados os problemas ou não aceita as argumentações da defesa, o Departamento de 
Administração expedirá Notificação apontando a infração cometida e a multa a ser aplicada. As 
infrações cometidas por si só constituirão à CONTRATADA em mora. A contratada é garantida 

interposição de recurso à notificação à autoridade superior competente. 

08.5 — As multas não impedirão a rescisão unilateral, nem prejudicarão a aplicação do disposto 
nos artigos 81, 86 e 87 da Lei 8.666/93 e suas alterações. 

08.6 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

08.7 - As aplicações das penalidades aqui previstas são autônomas e suas aplicações, cumulativas 
serão regidas pelo artigo 87, parágrafos 22  e 32, da Lei Federal n.2  8.666/93, e não exonera 

inadimplente de eventual ação por perdas e danos que seu ato ensejar. 

08.8 - As multas poderão ser descontadas da caução ou dos pagamentos a serem feitos 
contratada. 

08.9 - A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a Administração poderá 

ser aplicada também Aqueles que: 
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08.9.1 - Retardarem a execução do Certame; 

08.9.2 - Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração; 

08.9.3 - Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal. 

08.9.4 — Apresentarem documentos, declarações ou atestados falsificados, adulterados 
ou forjados com a finalidade de atribuir à licitante capacidade de participação ou execução do 
objeto da licitação. 

08.10 - Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa 
prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe facultado vista ao 
processo, nos dias e horários previstos no item 20.1 deste edital. 

CLÁUSULA NONA — DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

09.1 - 0 contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 57 e 65 da Lei Federal n° 8.666/93 e 
suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DA RESCISÃO 

10.1 A rescisão dar-se-á automática e independentemente de qualquer aviso judicial ou 
extrajudicial, desde que, ocorra falência ou dissolução da CONTRATADA, deixe a mesma de 
cumprir qualquer exigência ou cláusula deste contrato, ficando a rescisão neste caso a critério da 
Prefeitura. 

10.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

10.3 0 contrato  sera  rescindido a qualquer tempo, sem prejuízo das multas e demais sanções, 
inclusive penais, se for o caso, pelo conhecimento de fato superveniente ou circunstâncias 
desabonadoras da empresa ou dos seus sócios. 

10.4 Em caso de rescisão, a CONTRATADA reconhece integralmente os direitos da Prefeitura 
previstos no artigo 77 e seguintes da Lei Federal n° 8.666/1993, sem prejuízo de indenização por 
perdas e danos que a rescisão possa acarretar. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

11.1 0 presente contrato é regido pela Lei das Licitações e Contratos e nos casos omissos, 
subsidiariamente pelo Código Civil. 
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CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — CONDIÇÕES DE REGULARIDADE 

12.1 Fica a CONTRATADA obrigada a manter durante toda a execução deste contrato, todas as 
condições de qualificação exigidas, mantendo a situação de regularidade perante o INSS e o 

FGTS. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DO FORO 

13.1 As partes elegem o Foro da Comarca de São Roque - SP para solução de quaisquer dúvidas 

oriundas do presente contrato. 

E, por estar assim justo e Contratado, assinam o presente instrumento de contrato em 03 
(tres) vias de igual teor e forma e na presença de 02 (duas) testemunhas que a tudo viram e 

assistiram, para fins e efeitos legais. 

São Roque (SP), 00 de xxxx de 2022. 

Marcos Augusto lssa  Henriques  de Araújo 

Prefeito 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Contratada 

Juliana Egydio Caldevilla Bonfietti 

Diretora do Departamento de Planejamento e Meio Ambiente 

TESTEMUNHAS: 
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ANEXO II 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS 

CONTRATANTE: PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE  SAO  ROQUE 

CONTRATADO: 

CONTRATO  Ng  (DE ORIGEM): 

OBJETO: Tomada de Pregos n2  009/2022 - Contratação de empresa para Construção da Pista 

de Caminhada da Avenida 16 de Agosto no Município de São Roque/SP. 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 

contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de 

São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 

Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução n2  01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a 

ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do 

Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 

em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n2  709, de 14 de janeiro de 1993, 

iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do 

Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante  e interessados estão 

cadastradas no módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP — CadTCESP", nos 

termos previstos no Artigo 22  das Instruções 001/2020, conforme "Declaração(ões) de 

Atualização Cadastral" anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) 0 acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 

publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 

direito de defesa, interpor recursos e o que maiscouber. 

São Roque (SP), 00 de XXX de 2022. 
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AUTORIDADE  MAXIMA  DO ÓRGÃO/ENTIDADE; 

Nome: Marcos Augusto Issa  Henriques  de Araújo. 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 144.958.498-59 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGACAO DO CERTAME OU RATIFICACAO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITACÃO:  

Nome: Marcos Augusto Issa  Henriques  de Araújo. 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 144.958.498-59 

Assinatura: 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM 0 AJUSTE:  

Pelo contratante:  

Nome: Marcos Augusto Issa  Henriques  de Araújo. 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 144.958.498-59  

E-mail  Institucional: prefeito@saoroque.sp.gov.br  

E-mail  Pessoal: guto.issa@hotnnail.com   

Assinatura: 

Nome: Juliana Egydio Caldevilla Bonfietti 

Diretora do Departamento de Planejamento e Meio Ambiente 

CPF: 325.406.838-60  

E-mail  institucional: planeiamento@saoroque.sp.gov.br   

E-mail  pessoal: jucaldevilla@gmail.com   

Assinatura: 

Pela contratada:  

Nome: XXXXXXXXXX 

Cargo: XXXXXXXXXXX 

CPF: XXXXXXXXXX  

e-mail  institucional: XXXXXXXXXXXXXXX  

e-mail  pessoal : XXXXXXXXXXXXXXXXXX  

Assinatura: 
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ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:  

Nome: Marcos Augusto lssa  Henriques  de Araújo. 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 144.958.498-59 

Assinatura: 

GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

Nome:  

Cargo:  

CPF:  

Assinatura: 

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 

Tipo de ato sob sua responsabilidade:  

Nome: 

Cargo:  

CPF:  

Assinatura: 

(*) - 0 Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar 

as pessoas físicas que tenham concorrido para a prática do ato jurídico, na condição de 

ordenador da despesa; de partes contratantes; de responsáveis por ações de 

acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por processos licitatórios; 

de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com atribuições previstas em 

atos legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos de competência 

deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo 

seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, 

será ele objeto de notificação especifica. (inciso acrescido pela Resolução ng 11/2021) 
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ANEXO  III  

TOMADA DE PREÇOS N2  009/2022 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE PERANTE 0 MINISTÉRIO DO TRABALHO  

Ref.: T. P. n.2  009/2022.  

, inscrito no CNPJ n.2 , por 

intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a)  

portador(a) da Carteira de Identidade n.2  e do CPF 

n.2 , DECLARA, para fins do disposto no inc. V do  art.  27 da Lei n.2  

8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n.2  9.854, de 27 de outubro de 1999, que 

não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 

(data)  

(representante legal) 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.) 

Obs: Esta declaração deverá ser preenchida e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) 

legal(is) ou procurador devidamente habilitado. 
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DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
COMPRAS E LICITAÇÕES 

ANEXO IV 

TOMADA DE PREÇOS N2  009/2022 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste Edital, que a 

empresa  ( denominação da pessoa jurídica), inscrita no CNIDJ ng. 

 é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do 

enquadramento previsto na Lei Complementar n2. 123, de 14 de Dezembro de 2006, cujos 

termos declaro na integra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como 

critério de desempate no procedimento licitatório da Tomada de Preços ng. 009/2022, 

realizado pela Prefeitura da Estância Turística de São Roque. 

São Roque, de de 2022 

Assinatura 

(representante legal) 

Nome.  

RG n2.  

Obs: Esta declaração deverá ser preenchida e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) 

legal(is) ou procurador devidamente habilitado. 

36 



DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
COMPRAS E LICITAÇÕES 

ANEXO V 

TOMADA DE PREÇOS N2 009/2022 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO IMPEDIMENTO 

Declaro que a empresa  que não 

está impedida de participar de licitações ou contratar com a Administração Pública, Direta ou 

Indireta e que não é declarada inidõnea pelo Poder Público, de quaisquer esferas da 

Federação. Não se encontra, nos termos da legislação em vigor, sujeito a qualquer outro 

fato ou circunstância que possa impedir a sua regular participação na presente licitação, ou 

a eventual contratação que deste procedimento possa ocorrer, nos Termos disposto no § 

22, do artigo 32, da Lei Federal n2. 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n2. 

9.854, de 27 de outubro de 1999. 

Sendo o que tinha declarar, firmo a presente. 

(data)  

(representante legal) 

Obs: Esta declaração deverá ser preenchida e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) 

legal(is) ou procurador devidamente habilitado. 
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ANEXO VI 

TOMADA DE PREÇOS N2  009/2022 

DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO DE FORNECIMENTO OU UTILIZAÇÃO DE MADEIRA DE 
PROCEDENCIA LEGAL. 

DECRETO MUNICIPAL N2 9.097/2019 

Em conformidade com o disposto no artigo 12  do Decreto n2  9.097, de 18 de 

setembro de 2019, que estabelece procedimentos para utilização de produtos e subprodutos 

de madeira de origem nativa nas contratações de obras e serviços de engenharia e nas 

compras públicas realizadas pela Administração Pública Municipal Direta e Indireta, bem 

como institui a exigência de cadastramento no CADMADEIRA, criado pelo Decreto Estadual 

n2  53.047, de 2 de junho de 2008: Eu, , RG /XX, 

legalmente nomeado representante da empresa 

CNPJ , declaro, sob as penas da lei, que para o fornecimento de 

madeiramentos (ou para execução da (s) obra(s) ou serviço (s) acima dispostos) objeto da 

referida licitação, somente serão utilizados produtos e subprodutos de madeira de origem 

não nativa ou nativa que tenham procedência legal, decorrentes do desmatamento 

autorizado ou de manejo florestal aprovado por órgão ambiental competente, integrante do 

Sistema Nacional do Meio Ambiente — SISNAMA, com autorização de transporte reconhecida 

pelo órgão ambiental competente, e que encontro — me regulamente cadastrado no 

CADMADEIRA (apenas para o fornecimento de madeira nativa), ficando sujeito as sanções 

administrativas previstas nos artigos 86 e 88 da Lei Federal n2  8666 de 21 de junho de 1993, 

e no inciso V do parágrafo 82  da Lei Federal n2  9.605, de 12/02/1998, sem prejuízo das 

implicações de ordem criminal estabelecidas em leis. 

(data)  

(representante legal) 

Obs: Esta declaração deverá ser preenchida e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) 

legal(is) ou procurador devidamente habilitado. 
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ANEXO VII 

TOMADA DE PREÇOS  Ng  009/2022 

DECLARAÇÃO DA NÃO REALIZAÇÃO DE VISTORIA 

OBJETO: Contratação de empresa para construção da rampa de acesso ao fórum no 

Município de São Roque/SP. 

DECLARO, para devido fins, que a empresa  

Cnpj , representada neste ato pelo Sr. , RG n° 

, Fone: ( ) ,  E-mail  : , optou 

por não visitar o local da prestação dos serviços, estando, assim ciente de todas as 

especificações técnicas e de estrutura presentes no instrumento convocatório, não podendo, 

em momento posterior, alegar a falta de conhecimento das referidas especificações para 

justificar eventuais futuros descumprimentos em relação ao edital ou contrato. 

(data)  

(representante legal) 

Obs: Esta declaração deverá ser preenchida e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) 

legal(is) ou procurador devidamente habilitado. 
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ANEXO VIII 

TOMADA DE PREÇOS  NR.  009/2022 

MODELO DE PROPOSTA E DECLARAÇÕES 

DADOS DO LICITANTE 
Denominação: 

Endereço: 

CEP: Fone: ( )  

E-mail:  CNPJ: 

Objeto: Contratação de empresa para Construção da Pista de Caminhada da Avenida 16 de Agosto no Município de São Roque/SP, com 
fornecimento de material, equipamentos e mão de obra, de acordo com o edital e com as normas técnicas e quantidades contidas no 
memorial descritivo, planilha orçamentária, cronograma físico-financeiro e demais especificações técnicas constantes nesta licitação, que 

ficam como parte integrante ao Edital. 

OBRA: Pista de caminhada 16 de Agosto 

LOCAL: Avenida 16 de Agosto, Bairro do Junqueira, em  Ski  Roque/SP 

BDI: 

REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA UNITÁRIA 

ITEM FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. PREÇO  UNIT.  TOTAL 

1.0 INSTALAÇÕES INICIAIS E MOBILIZAÇÕES 

1.1 INSTALAÇÕES INICIAIS E MOBILIZAÇÕES  UN  1,00  

Sub-Total 1.0 
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2.0 SERVIÇOS PRELIMINARES 

2.1 Placa de identificação para obra M2 3,00  

Sub-Total 2.0 

3.0 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

3.1  
HASTE DE ATERRAMENTO 5/8 PARA SPDA - FORNECIMENTO 

E INSTALAÇÃO 
UN  36,00 

3.2 

GRAMPO PARALELO METÁLICO EM ALUMINIO FUNDIDO OU 
ESTRUDADO DE 2 PARAFUSOS, PARA CABO DE 6 A 50 MM2,  

PASTA ANTIOXIDANTE 

UN  36,00 

3.3 CAIXA DE PASSAGEM EM ALVENARIA DE 0,30X0,30X0,40 M  UN  1,00 

3.4  
Caixa de medição externa tipo 'NI' (900 x 1200 x 270) mm, 

padrão Concessionárias 
UN  1,00 

3.5 
Cabo de cobre de 6 mrn', isolamento 750 V - isolação em  PVC  

70°C 
M 2.800,00 

3.6 
Cabo de cobre de 10 mm', isolamento 750 V - isolação em 

PVC  70°C 
ni 1.200,00  

3.7  
Disjuntor termomagnético,  bipolar  220/380V, corrente de 10 

A até 50 A 
UN  3,00 

3.8  
Luminária  LED  retangular para parede/piso de 11.838 até 

12.150 Im, eficiência  minima  107 Im/W 
UN  36,00 
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3.9  
Caixa de passagem em chapa, com tampa parafusada, 200x 

200 x 100mm 
UN  1,00 

3.10 CAIXA DE ALVENARIA - TAMPA DE CONCRETO  UN  1,90 

3.11 Relé fotoelétrico 50/60 Hz, 110/220V, 1200 VA, completo  UN  36,00  

Sub-Total 3.0 

4.0 GUARDA-CORPO 

4.1 
OP.05 - CORRIMÃO EM TUBO GALVANIZADO COM GUARDA 

CORPO 
M 500,00 

4.2 Esmalte a base de agua em estrutura metálica M2 550,00  

Sub-Total 4.0 

5.0 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 

5.1 Plantio de grama esmeralda em placas (jardins e canteiros) M2 500,00 

5.2 Terra vegetal orgânica comum M3 25,00  

Sub-Total 5.0 

TOTAL GERAL 

42 

• 



• 

e
l
"?

si
zri  

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
COMPRAS E LICITAÇÕES 

• DECLARO, que o prazo de execução dos serviços é de 90 (noventa) dias, conforme Cronograma Físico-Financeiro dos Serviços constante no 

Memorial Descritivo (Anexo IX), contados da data indicada pelo CONTRATANTE na Autorização para Inicio dos Serviços. 

• DECLARO, sob as penas da lei, que o objeto ofertado atende a todas as especificações exigidas no Memorial Descritivo - Anexo IX do Edital. 

• DECLARO que os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos incorridos na data da apresentação desta proposta 

incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, material, despesas administrativas, seguro, fretes e lucro. 

• DECLARO, que tenho pleno conhecimento de todas as informações e aceita as condições do local para realização do serviço. 

• DECLARO que os prazos de garantia são os que seguem: 

a) Equipamentos/Materiais: ( ) meses (mínimo de 12 meses ou conforme padrão do fabricante, se esta for maior, contados da 

data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo). 

b) Serviços: 60 (sessenta) meses, contados da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 

(data)  

(representante legal) 

Obs: Esta proposta devera ser preenchida e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) ou procurador devidamente habilitada 
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ANEXO IX 

• 

MEMORIAL DESCRITIVO 

Reforma da pista de caminhada e implantação de iluminação pública na Avenida 16 de 

Agosto.  

End.:  Avenida 16 de Agosto, Junqueira, no Município de São Roque/SP. 

1.0 - NORMAS PARA EXECUÇÃO 

1.1 - CONSIDERAÇÕES GERAIS 

0 presente Memorial de especificação tem por finalidade estabelecer as diretrizes e 

fixar as características técnicas a serem observadas na apresentação das propostas técnicas 

para execução da reforma acima mencionada. Na execução da obra em epígrafe, ficará a 

cargo da empreiteira: mão de obra, material, instalações provisórias, sendo: água, luz e força, 

com seus respectivos consumos mensais, equipamentos, transporte interno e externo, 

cálculo de todos os elementos estruturais e locação da obra. A empreiteira deverá 

apresentar, sempre que solicitado, laudos técnicos de institutos especializados, provas de 

carga e rompimento de corpos de prova, sem ônus adicional à Prefeitura. 

A Contratada deverá visitar o local onde será realizada a construção a fim de se 

familiarizar com as condições em que os serviços se desenvolverão e eliminar qualquer 

dúvida quanto à situação do terreno. 

Deverá ser fixado no local da obra e com total visibilidade, 1 placa padrão Prefeitura 

da Estância Turística de São Roque com 3,00 m2, em chapa metálica, fixada em estrutura de 

madeira, sendo que a liberação das medições, terá como pré-requisito a instalação da 

mesma. 
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1.2 - NORMAS E RECOMENDAÇÕES 

Fica a cargo da Contratada, o armazenamento adequado, seguindo as 

recomendações dos fabricantes dos produtos a serem utilizados para que não haja 

nenhuma perda de material sendo que, não haverá reposição por parte da Prefeitura. 

Sempre que os serviços forem feitos de forma grosseira ou em desacordo com o 

projeto, a Prefeitura determinará que sejam refeitos e o ônus será pela Contratada. 

Todos os materiais e suas aplicações ou instalações devem obedecer ao prescrito 

pelas Normas da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas) aplicáveis. 

A Contratada deverá executar o fechamento da obra com tapumes, manter a obra 

limpa e em total segurança, bem como manter um engenheiro e um mestre de obras 

diariamente. 

A Contratada deverá fornecer aos seus funcionários os equipamentos de proteção 

individual (EPI) e todos os equipamentos necessários para segurança dos mesmos, bem 

como, todos os tipos de ferramentas para o bom andamento da obra. 

A Contratada é totalmente responsável por quaisquer acidentes de trabalho de seus 

funcionários. 

Fica a Contratada OBRIGADA quanto ao cumprimento das normas de medicina e 

segurança do trabalho, especialmente as disposições da  NR  18. 0 descumprimento dessas 

normas dará ensejo à resolução do contrato por culpa exclusiva da Contratada. 

Fica a Contratada OBRIGADA quanto ao cumprimento da convenção ou acordo 

coletivo que tenha incidência no Município. 

Fica a Contratada OBRIGADA quanto a colocação de tapumes ou barreiras de modo a 

impedir o acesso de pessoas estranhas aos serviços, nos termos da  NR  18 — item 18.30. 

A Prefeitura fiscalizará o efetivo cumprimento das normas de medicina e segurança 

do trabalho por parte da Contratada, constando o descumprimento, comunicará à GRT / 

ltapeva, bem como, o Ministério Público do Trabalho, sem prejuízo de eventuais medidas 

com vistas a resolução do contrato de forma administrativa. 
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Fica a Contratada OBRIGADA a apresentar, juntamente com as medições, Relatório 

Técnico elaborado por profissional habilitado, comprovando o cumprimento das normas de 

medicina e segurança do trabalho, especialmente as disposições da  NR  18. 

Ao iniciar os serviços de acabamento, a Contratada deverá consultar o Departamento 

de Planejamento e Meio Ambiente da Prefeitura da Estância Turística de São Roque, para 

que o responsável técnico do Departamento esteja ciente e de acordo com o material a ser 

comprado pela Contratada e forneça as especificações pertinentes a cada caso. 

As amostras de materiais aprovadas pela fiscalização depois de convenientemente 

autenticadas, serão cuidadosamente conservadas no canteiro da obra até o fim dos 

trabalhos, de forma a facultar, a qualquer tempo, a verificação de sua perfeita 

correspondência aos materiais fornecidos ou já empregados. 

Em hipótese alguma serão aceitos materiais como, granito, azulejos, esquadrias, 

fechaduras, torneiras, luminárias e tintas sem a prévia aprovação do Departamento de 

Planejamento e Meio Ambiente da Prefeitura da Estância Turística de São Roque. 

1.3 - DÚVIDAS 

No caso de dúvidas, a Contratada deverá procurar os esclarecimentos na Prefeitura 

da Estância Turística de São Roque, Departamento de Planejamento e Meio Ambiente, onde 

deverão ser sanadas antes da apresentação da proposta. Em hipótese alguma a Contratada 

tem direito de fazer modificações no projeto sem antes consultar por escrito o 

Departamento de Planejamento. 

Durante a Obra a Prefeitura deverá manter uma equipe de acompanhamento, responsável 

pelas orientações técnicas. 

1.4 - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

A Contratada deverá entregar à Prefeitura após 10 dias da assinatura do contrato a 

Anotação de Responsabilidade Técnica  (ART)  ou Registro de Responsabilidade Técnica como 

responsável técnico pela execução, bem como a declaração de execução e o cronograma 

físico. 
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Juntamente com a A.R.T. ou R.R.T., a Contratada também deverá entregar os projetos 

necessários para o bom desenvolvimento da obra, sem ônus à Prefeitura, submetendo-se os 

mesmos a aprovação do Departamento de Planejamento da Prefeitura da Estância Turística 

de São Roque. 

2.0 - INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

As instalações elétricas a ser aplicada na Avenida 16 de Agosto, consistirá nas instalações 

de postes de iluminação sendo 36 (trinta e seis) postes telecônicos reto, com a instalação de 

01 (uma) luminária tipo pétala em cada poste. Também serão instalados um relê fotoelétrico 

para comando de iluminação em cada poste. 

Os postes terão altura de 4 metros, com diâmetro do tubo de 60 mm, com posterior 

instalação do suporte de fixação, tipo tubular de  ago  carbono, para (01) uma luminária 

fechada tipo pétala, sendo compatível o encaixe pela parte inferior da luminária  LED,  

referente ao item 41.11.703 da CPOS - galvanizados a fogo. 

Os postes serão aterrados com haste de cobre de 3,00 metros de comprimento e 

interligados com cabo de cobre nu à conectores a carcaça metálica dos postes. 

Todas as luminárias deverão estar interligadas ao cabo de aterramento. 

Todas as luminárias deverão ter protetor de surto contra transeuntes de tensão com 

capacidade de 10Kv. 

Todas as instalações deverão obedecer a norma NBR-5101:2012- Iluminação Pública 

Procedimento, assim como estar de acordo com Portaria Inmetro 20/2017. 

As 36 (trinta e seis) luminárias de  LED  deverão ser integradas e acopladas o relé-

fotoelétrico na mesma. As luminárias devem ter  driver  multitensão compatível com limites 

mínimo e máximo entre, 90 a 305 V, bem como possuir eficiência  minima  107 lm/W. 

A luminária deverá possuir vida útil >= 80.000 h e 10 anos de garantia, sendo de 

responsabilidade da Contratada a reposição do produto em até 48 horas caso de algum 

defeito aparecer. 

As luminárias deverão atender as NBR 15129:2012 (luminárias de iluminação pública — 

requisitos particulares), bem como apresentação de ensaios de segurança realizados em 

laboratórios oficiais acreditados pelo INMETRO nos termos da ABNT NBR IEC 60598-1: 2010 

47 



DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
COMPRAS E LICITAÇÕES 

(Requisitos gerais para ensaios), obedecendo ao artigo 12  da Lei n2  4.150/6: "6 taxativo ao 

determinar a observância da aplicação de requisitos mínimos de qualidade, resistência, 

utilidade e segurança previsto nas normas ABNT". 6 

Durante a execução das instalações a Contratada deverá sinalizar o local conforme  NR-

10, evitando que os transeuntes acessem o local e possam se acidentar. Para tal, a 

Contratada deverá utilizar a sinalização com uso de ccines e demais equipamentos (cerquite, 

cavaletes e  etc.),  sendo que este serviço estará incluso no valor total dos serviços de 

execução. 

3.0 - PASSEIO EM CONCRETO 

Inicialmente será executado o serviço de demolição mecanizada do passeio 

existente e as guias estrusadas. Todo o material proveniente da demolição deverá ser 

removido da obra por meio de caçambas metálicas. 

Para execução da calçada, será executado o serviço de formas em madeira 

comum, instaladas conforme projeto. Após, será realizado o serviço de enchimento com 

bica corrida, sendo esta com 10cm aproximadamente, garantindo assim que o concreto a 

ser aplicado não prejudique as raizes das árvores. 

0 passeio em concreto a ser aplicado deverá ter espessura  minima  de 8cm, com 

controle de fck mínimo de 25Mpa. Após, o piso deverá ser ter juntas de dilatação, sendo 

estas cortadas por meio de disco de recorte. Não será aceito em hipótese alguma a junta 

de dilatação com corte em concreto fresco. 

As juntas de dilatação deverão não poderão ter espaçamento superior a 2 metros 

entre as mesmas. 

0 acabamento do piso em concreto deverá ser realizado da seguinte forma: 

Após o concreto aplicado, deverá ser realizado o acabamento desempenado liso. 

Após o prazo de 1 hora, será realizado o acabamento vassourado. 0 prazo de 1 hora de 

cura do concreto, garantirá a realização do vassourado com acabamento adequado. Nas 

laterais e nas juntas de dilatação deverão ter acabamento liso conforme demonstrado 

em fotos a seguir: 
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c;T. 

Foto 01 demonstrando o acabamento pretendido: Laterais e juntas de dilatação 

lisas e o centro com acabamento vassourado. Junta de dilatação perfeitamente reta. 
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DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
COMPRAS E LICITAÇÕES 

Para a Fase de habilitação deverá ser apresentado a Declaração de Compromisso de 

fornecimento ou utilização de madeira de procedência legal, sendo o mesmo um dos 

requisitos de qualificação técnica para a empresa licitante. 

Devendo desse modo na ocorrência do uso de produtos ou subprodutos de madeira 

apresentar documentação que comprove a procedência legal. 

A autorização do pagamento referente ao objeto da contratação da licitação será 

condicionada 6 apresentação, análise e aprovação de documentos comprobatórios de 

origem de produtos e subprodutos florestais. Devendo a CONTRATADA comprovar, com 

documentação hábil, que as aquisições foram efetuadas de pessoas jurídicas cadastradas no 

CADMADEIRA, fazendo-se necessário a apresentação de Guias Florestais, Documentos de 

Origem Florestal (DOF) ou outros eventualmente criados para o controle de produtos e 

subprodutos florestais. Prefeitura da Estância Turística de São Roque Departamento de 

Planejamento e Meio Ambiente São Roque — 'A Terra do Vinho e Bonita por Natureza' 

10/10 

Sendo previsto a rescisão de contrato, caso não haja o cumprimento por parte da 

CONTRATADA, fundamentado no artigo 78, incisos I e II, da Lei Federal n° 8.666 de 21 de 

junho de 1993, bem como de aplicação das penalidades previstas nos artigos 86 e 88 da Lei 

Federal n° 8666, de 21 de Junho de 1993. 

4.0 PRAZO 

0 prazo para execução da obra não deverá exceder a 90 (noventa) dias. 

São Roque, 19 de Janeiro de 2022. 
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ANEXO IX 

PLANILHA ORÇAMENTARIA 

OBRA: Pista de caminhada 16 de Agosto 

LOCAL: Avenida 16 de Agosto, Bairro do Junqueira, em São Roque/SP 

BDI: 24,23% 

REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA UNITÁRIA 

ITEM FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. PREÇO  UNIT.  TOTAL 

1.0 INSTALAÇÕES INICIAIS E MOBILIZAÇÕES 

1.1 PETSR 1.0.1 INSTALAÇÕES INICIAIS E MOBILIZAÇÕES  UN  1,00 R$ 248,46 R$ 248,46  

Sub-Total 1.0 0,0587% R$ 248,46 

2.0 SERVIÇOS PRELIMINARES 

2.1 CDHU 02.08.020 Placa de identificação para obra M2 3,00 R$ 784,79 R$ 2.354,37  

Sub-Total 2.0 0,56% R$ 2.354,37 

3.0 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

3.1 SINAPI 96985  
HASTE DE ATERRAMENTO 5/8 PARA SPDA - FORNECIMENTO 

E INSTALAÇÃO 
UN  36,00 R$ 121,70 R$ 4.381,20 

3.2 SINAPI 101549 

GRAMPO PARALELO METÁLICO EM ALUMINIO FUNDIDO OU 
ESTRUDADO DE 2 PARAFUSOS, PARA CABO DE 6 A 50 MM2,  

PASTA ANTIOXIDANTE 

UN  36,00 R$ 28,24 R$ 1.016,64 
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3.3 FDE 09.06.025 CAIXA DE PASSAGEM EM ALVENARIA DE 0,30X0,30X0,40 M  UN  1,00 R$ 239,95 R$ 239,95 

3.4 CDHU 36.03.060  
Caixa de medição externa tipo "M" (900 x 1200 x 270) mm, 

padrão Concessionárias 
UN  1,00 R$ 2.299,29 R$ 2.299,29 

3.5 CDHU 39.02.030 
Cabo de cobre de 6 mm', isolamento 750 V - isolacão em 

PVC  70°C 
M 2.800,00 R$ 11,44 8$ 32.032,00  

3.6 CDHU 39.02.040 
Cabo de cobre de 10 min', isolamento 750 V - isolacão em 

PVC  70°C 
rvi 1.200,00 R$ 17,31 R$ 20.772,00  

3.7 CDHU 37.13.630  
Disjuntor termomagnético,  bipolar  220/380V, corrente de 

10 A até SOA 
UN  3,00 R$ 155,05 R$ 465,15 

3.8 CDHU 41.11.711  
Luminária  LED  retangular para parede/piso de 11.838 até 

12.150 Im, eficiéncia  minima  107 Im/W 
UN  36,00 R$ 1.013,55 R$ 36.487,80 

3.9 CDHU 40.02.060  
Caixa de passagem em chapa, com tampa parafusada, 200 x 

200 x 100mm 
UN  1,00 R$ 47,31 R$ 47,31 

3.10 CDHU 16.05.074 CAIXA DE ALVENARIA - TAMPA DE CONCRETO  UN  1,90 R$ 306,41 R$ 582,18 

3.11 CDHU 40.11.010 Relé fotoelétrico 50/60 Hz, 110/220V, 1200 VA, completo  UN  36,00 R$ 106,93 R$ 3.849,48  

Sub-Total 3.0 24,16% R$ 102.173,00 

4.0 GUARDA-CORPO 
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4.1 PMSP 17-05-25  
DP.05 - CORRIMÃO EM TUBO GALVANIZADO COM GUARDA 

CORPO 
net  500,00 R$ 553,44 R$ 276.720,00 

4.2 CDHU 33.07.102 Esmalte a base de água em estrutura metálica M2 550,00 R$ 52,49 R$ 28.869,50  

Sub-Total 4.0 72,25% R$ 305.589,50 

5.0 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 

5.1 CDHU 34.02.100 Plantio de grama esmeralda em placas (jardins e canteiros) M2 500,00 R$ 14,63 R$ 7.315,00 

5.2 CDHU 34.01.010 Terra vegetal orgânica comum M3 25,00 R$ 210,68 R$ 5.267,00  

Sub-Total 5.0 2,97% R$ 12.582,00 

TOTAL GERAL 100,00% R$ 422.947,33 

FONTE: SINAPI Data Base Novembro/21 - NÃO DESONERADO 

CDHU Boletim 184-  LS.  128,23% - NÃO DESONERADO 
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ANEXO IX 

CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO 

OBRA: Construção da Rampa de acesso do Fórum de São Roque -SP 

LOCAL: Av.  John Kennedy,  355, Centro,  ern Sao  Roque/SP 

CDHU - DATA BASE 184 - Sem Desoneração 

1.0 

,. 
OS 

_ 

R$ 248,46 

_ 

0,06% 100% 
INSTALAÇÕES INICIAIS E 

MOBILIZAÇÕES 
0% 

R$248,46 R$0,00 

2.0 
SERVIÇOS 

PRELIMINARES 
R$ 2.354,37 0,56% 100% 0% 

R$ 2.354,37 R$ 0,00 

3.0 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS R$ 102.173,00 24,16% 50% 50% 

R$ 51.086,50 8$ 51.086,50 

4.0 GUARDA-CORPO R$ 305.589,50 72,25% 50% 50% 

R$ 152.794,75 R$ 152.794,75 

5.0 
SERVIÇOS 

COMPLE  MENTARES 
R$ 12.582,00 2,97% 0% 100% 

BS 0,00 R$ 12.582,00 

R$ R$ 422.947,33 R$ 206.484,08 R$ 216.463,25 
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6f- 

e 
( % ) 48,82% 51,18% 

R$ Acumulado $ 422.947,33 R$ 206.484,08 R$ 422.947,33 

( % ) Acumulado 100,0% 48,82% 100,00% 
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DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
Compras e Licitações 

"São Roque — a Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 

CERTIDÃO DE RECEBIMENTO DO PROCESSO 

Certifico para os devidos fins que, na presente data, o processo da 

Tomada de Preços n° 009/2022 Contratação de empresa para construção de pista de 

caminhada da Avenida 16 de agosto, no município de São Roque/SP, retornou do 

Gabinete do Prefeito. 

São Roque,26 de agosto de 2022. 

Nome: Patricia B.C. dos Santos  

Matricula: 010776 
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DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
COMPRAS E LICITAÇÕES 

COMPROVANTE DE RETIRADA DO EDITAL 
TOMADA DE PREÇOS ng. 009/2022 

Data MC/MC/2022 As XX:XX horas 

OBJETO: Contratação de empresa para Construção da Pista de Caminhada da Avenida 16 de 

Agosto no Município de São Roque/SP, com fornecimento de material, equipamentos e mão 

de obra, de acordo com o edital e com as normas técnicas e quantidades contidas no 

memorial descritivo, planilha orçamentária, cronograma físico-financeiro e demais 

especificações técnicas constantes nesta licitação, que ficam como parte integrante ao 

Edital. 

DADOS DO INTERESSADO: 

Nome.  

RG.  

Email  

Empresa.  

CNPJ:  

Endereço*  

• Fone.....,  .... obs  

O adqui ue subscreve a presente, declara, por este e na melhor 

forma de  di ERIU E RETIROU, toda a documentação referente a TOMADA DE 

PREÇOS N2. 00 2,  at ndo que foram fornecidas todas as informações necessárias e 

suficientes para  el ção da proposta comercial, bem como dos documentos necessários 

para habilitação. 

Comissão Permanente de Licitações 

Adquirente - assinatura 

São Roque, de de 2022. 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE 

"Terra do Vinho, bonita por natureza!" 1 Rua  Sao  Paulo, n° 966 - Tabodo - CEP: 18135-125 
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Sciortm Roque  
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

COMPRAS E LICITAÇÕES 

TOMADA DE PREÇOS  Ng  009/2022 

EDITAL N. 121/2022 

Tipo de Licitação:  Menor Prego Global; 

Regime de Execução:  Empreitada por preço unitário; 

Recebimento dos envelopes documentação e proposta: Rua São Paulo, 966 - Bairro Taboão 

— São Roque - SP, Setor de compras, até as XX11XXlis do dia XX/XX/2022. 

01 - INTRODUÇÃO 

Essa Tomada de Preços será regida pelas  nor Federal v  .666/9 om suas 

alterações, inclusive quanto aos casos omis pela Lei plement ederal n° 123/06, 

com alterações da Lei 147/2014, Decreto Muni secreto eral 8.538/2015 

e pelas disposições deste edital. 

02: OBJETO: Contratação de em 
de Agosto no Município de São R 
mão de obra, de acordo • edita 
memorial descritivo, 
especificações técni 

nstrução • sta de Caminhada da Avenida 16 
fornecim o de material, equipamentos e 

as icas e quantidades contidas no 
a físico-financeiro e demais 

que ficam como parte integrante ao Edital. 

• 03.1. 0 valor tota tação é de R$ 422.947,33 (quatrocentos e vinte 

e doi ovecent e reais e trinta e três centavos). 

03.2. As bjeto Tomada de Preços, correrão por conta das dotações 2022: 

Ficha 693 

Instalações.  

1.0071.1366.4.4.90.51.00 — Fonte 01 — Tesouro — Obras e 

04. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

04.1 - Somente poderão participar desta licitação: 

04.1.1 - Empresas interessadas devidamente inscritas no cadastro municipal de 

fornecedores desta Prefeitura, cujo certificado esteja válido na data de abertura desta 

Tomada de Pregos e compatível com objeto desta licitação, ou aquelas que atenderem a 

PREFEITURA DA ESTANCIA 
TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE 

"Terra do Vinho, bonita por natureza!" 2 Rua São Paulo, n° 966 - Tabodo - CEP: 18135-125 
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DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
COMPRAS E LICITAÇÕES 

04.2.3 - Tenham sid • declara nos ter s do artigo 87, inciso IV, da lei 

8.666 de 1993. 

04.2.4- T ha alg 

Prefeitura da E que. 

seja servidor público ou dirigente da 

.2.5- Ten alguém que seja membro da Comissão Permanente 

regoe ou ¶uipe .e Apoio. 

• 

todas as exigências para cadastramento, até o 32  dia anterior da data de entrega dos 

envelopes. 

04.1.1.1 — A relação de documentos para cadastro poderá ser obtida no  site  da Prefeitura, no 

endereço www.s5oroque.sp.gov.br, ou através do telefone 4784-8542. 

04.1.2 — Além de atender os itens acima, a empresa deverá ter objeto social pertinente e 

compatível com o objeto licitado. 

410 
04.2 - t vedada a participação na licitação ao interessa 

04.2.1- Tenha para tanto constituído  con a sua fo a de 

constituição; 

04.2.2- Estejam suspensas de icipar em ções, no os do artigo 87, inciso 

Ill da lei 8666 de 1993. 

04.2. seus Funcionários, Controladores, Dirigentes ou Sócios, o 

Prefeito, o Vice eito, lquer Diretor ou Vereador da Prefeitura da Estância Turística de 

São Roque. 

04.2.7- Estejam Impedidas de licitar e contratar com o Município de São Roque, nos termos 

do  art.  72  nos termos da lei 10.520 de 2002. 

04.2.8- Estejam em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou 

em liquidação; 

PREFEITURA DA ESTANCIA 
TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE 

"Terra do Vinho, bonita por natureza!" 3 Rua São Paulo, n° 966 - Tabodo - CEP: 18135-125 
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05.1 -1a sessão 

diretartiO 

procurad 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
COMPRAS E LICITAÇÕES 

04.2.9- Estejam impedidas de licitar e contratar com o Poder Público, na forma do  

art.  10, da Lei ng 9.605 de 1998. 

04.3 - As microempresas ou empresas de pequeno porte, que desejarem usufruir do 

tratamento diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar n2  123, de 14 de 

dezembro de 2006 deverão apresentar, obrigatoriamente, DECLARAÇÃO de acordo com o 

modelo estabelecido no Anexo IV deste Edital, DENTRO  do envelope de documentação. 

04.4- A falsidade das declarações prestadas, objetivando os b a Lei Complementar 

123, de 2006 com alterações da Lei Complementar 14 izar o crime de 

que trata o artigo 299 do Código Penal, sem prej as figuras 

penais e das sanções administrativas previstas g ão  pertine ediant o devido 

processo legal, e implicará, também, a inabili -o da  licit r a ser constatado 

durante o trâmite da licitação. 

043 - A falta da declaração de  en  • uadr 

ou empresa de pequeno porte, 

licitação, mas tão soment 

salvo se a própria licitan 

abertura da licitação,t 

to da em 

eigão, na 

s da 

propon e como microempresa 

nduzirá ao seu afastamento da 

omplementar ng 123, de 2006, 

certame na sessão pública de 

05- DA REPRE O ES DA Ao DE ABERTURA 

mpresas participantes poderão se fazer representar 

de seus sócios, ou indiretamente por meio de um 

05.1.2 - Quan. • -mpre e fizer representar por um diretor, ou um de seus sócios, deverá 

ser apresentado o •ectivo contrato social ou equivalente, devidamente autenticado por 

cartório competente, podendo inclusive ser na forma digital ou autenticação pela Comissão 

de Licitação mediante a apresentação da via original. 

05.1.3 — Quando a empresa se fizer representar por um procurador, deverá ser apresentada 

procuração pública ou particular, devidamente assinada por quem detenha poderes para 

tanto. As procurações poderão ser apresentadas no original ou cópia reprográfica 

devidamente autenticada, podendo inclusive ser na forma digital. Neste caso também deverá 

PREFEITURA DA ESTANCIA 
TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE 

"Terra do Vinho, bonita por natureza!" 4 Rua São Paulo, n° 966 - Tabodo - CEP: 18135-125 
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DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

COMPRAS E LICITAÇÕES 

do procurador serão apresentados em separados à Comissão 

no inicio da sessão, antes da abertura do Envelope n.2  1 (Docu 

05.1.5 - As cópias dos contratos sociais ou equival e as proc 

Comissão de Licitação e juntadas ao processo lie 

icitação, que os examinará 

tidas pela 

05.1.6 - Durante os trabalhos só será  permit  

cadastrados das empresas participa que  co  

manifes o de  re  sentantes legais 

6, se for so,  em ata. A falta de 

representação em urna sessão o fase 

incompletos ou irregulares, não 

nas demais fases ou sessõe da licita 

gos, por ência ou documentos 

egularizem a sua representação 

ornada de 

as licitant 

06- ENVELOPED 

ser apresentado contrato social da empresa ou equivalente, a fim de que seja possível 

Comissão, ter ciência dos poderes afetos a quem outorgou a procuração, tais documentos 

poderão ainda ser autenticados pela Comissão de Licitação, mediante a apresentação da via 

original. 

05.1.4 - Os contratos sociais ou equivalentes e as procurações para efeito de representação, 

acompanhados respectivamente da cédula de identidade do diretor ou sócio da empresa ou 

06.1 - No envel constar: 

06.1.1 Certificad trai expedido pela Prefeitura da Estância Turística de 

São kóq vali e, e compatível  corn  o objeto da licitação, mediante 

apresent eprográfica devidamente autenticada. 

06.1.2 cario ntos da apresentação os documentos de habilitação que 

constem como  co o para a emissão de  CRC  os licitantes previamente cadastrados.  

06.1.3 — Na hipótese de os documentos estarem vencidos na data estabelecida no 

preâmbulo deste edital, estes deverão ser apresentados independentemente da vigência 

de sua inscrição no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Sio Roque. 

06.2 - No envelope DOCUMENTAÇÃO também deverá contar os seguintes documentos: 

PREFEITURA DA ESTANCIA 
TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE 

"Terra do Vinho, bonita por natureza!" 5 Rua São Paulo, n° 966 - Taboao - CEP: 18135-125 
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DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
COMPRAS E LICITAÇÕES 

06.2.1 - Para Habilitacrâo Jurídica: 

06.2.1.1 — Requerimento de empresário, com objeto social pertinente e compatível 

com o objeto licitado. 

06.2.1.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus admini adores, com objeto social 

pertinente e compatível com o objeto licitado. 

esentação de 

a visão 

ser apresentado o 

06.2.1.3 - No caso de alterações contratuais 

todas as alterações, desde que através daquel 

completa e atual da situação jurídica da licitan 

instrumento consolidado; 

06.2.1.4 — Caso os  document o item 06. S tenha • entregues por ocasião 

dos cadastros para representação a se ficará o te dispen do de apresenta-los no 

envelope documentação. 

06.2.2- Para Qualifica 

06.2.2.1 - Prov pres ente integralizada e registrada na Junta 

comercial,  cap or  a R$ 42.294,73 (quarenta e dois mil duzentos e 

noventa e quatr ntavos) ou ainda  patrimônio liquido na mesma 

• propo o, nos ter o 31 da Lei 8.666/93. 

06.2.2.2 nial Kim°  exercício social, já exigíveis e apresentados na forma 

da Lei, que a situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 

balancetes ou pr.  s6rios. 

06.2.2.3 — A boa situação financeira da licitante será aferida pela observância, dos  indices  

apurados pela fórmula abaixo, cujo cálculo deverá ser demonstrado em documento próprio. 

ILG - ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL: >1,00 

ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo.  

Passivo Circulante + Exigível à Longo Prazo 

PREFEITURA DA ESTANCIA 
TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE 

"Terra do Vinho, bonita por natureza!" 6 Rua  Sao  Paulo, n°966 - Tabodo - CEP: 18135-125 
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DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

COMPRAS E LICITAÇÕES 

ILC - ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE: > 1,00 

ILC =  Ativo Circulante.  

Passivo Circulante 

GRAU DE ENDIVIDAMENTO <0,50 

GEG = Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

Ativo Total 

   

   

cuperação Judicial e 

edida com data 

06.2.2.4 - Certidão negativa de Falência e Concor 

Extrajudicial), expedida pelo Cartório de Distribuição d de da 

não superior a 60 (sessenta) dias que antecederem rtura das 

06.2.2.5 - Caso a licitante apresente rticlão Po de conc -o de Recuperação 

Judicial ou extrajudicial, será necessária a apre cão do de Rec ração Judicial ou 

extrajudicial, já homologado pelo jui ompeten m pleno r, apto a comprovar sua 

viabilidade econômico-financeira; 

06.2.2.6 - Nos termos do mula n2  do E. TCE/SP, a licitante que 

dicial homologado pelo juizo 

mentos de habilitação econômico- 

06.2.3. Para 'dad- ale -Ihista: 

6.2.3.1 - P Ca astro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ). 

e  in o no Cadastro de Contribuintes estadual ou municipal, 

e da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto .. •tação, 

06.2.3.3 - PrLa de Regularidade para com a Fazenda Federal e Municipal do 

domicilio ou sede da licitante, dentro do prazo de validade; 

06.2.3.3.1 - A prova de regularidade com a Fazenda Federal e o INSS, 

compreendendo a Receita Federal do Brasil e a Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, 

deverá ser feita mediante a apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou 
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DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
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Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa, relativos a Tributos Federais e à Divida 

Ativa da União. 

06.2.3.3.2 - Prova de Regularidade de débito com a Fazenda Municipal, da 

sede ou do domicilio do licitante, relativa aos tributos incidentes sobre o objeto desta 

licitação. 

• 
Garantia por Tempo de 

Fiscal - CRF, dentro 

06.2.3.4 - Prova de Regularidade relativa ao  Fun  

Serviço (FGTS), mediante a apresentação do Certificado de Re 

do prazo de validade; 

06.2.3.5 - Prova de Inexistência de débito tiça abalho, 

(Lei 12.440/2011 de 07/07/2011), mediante p senta egativa de Débitos 

Trabalhistas (CNDT), nos termos do Titulo , acresci Ao das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei •2  5.452, de maio 943 —  (NR)  ou Certidão 

Positiva com efeitos de Negativa,  dent e prazo de 'ade. 

06.2.3.6 — A comprovação e fiscal abalhista das microempresas e 

empresas de pequeno po de assinatura do contrato; 

06.2.3.7 - sa de pequeno porte, por ocasião da 

participação n aprese • da a documentação exigida para fins de 

comprovação Ian  s. fisca trabalhista, mesmo que esta apresente alguma • restrição; 

uma estrigão na comprovação da regularidade fiscal e 

trabalhi zo de cinco dias úteis, para as ME e EPP, a contar da 

declaração o certame, prorrogáveis por igual período, a critério desta 

Prefeitura, para gulari  ão  da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 

emissão de eventu ertidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 

06.2.3.9 - A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 

anterior, implicará na decadência do direito de firmar o contrato, sem prejuízo das sanções 

previstas neste edital, procedendo-se à convocação dos licitantes para, em sessão pública, 

retomar os atos referentes ao procedimento licitatório, nos termos do  art.  42, inciso XXIII, da 

Lei Federal n2. 10.520/02. 
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06.2.4.1 - Prova de 

Engenharia e Agronomia 

apresentação da Ce 

mediante a apre 

istro o empre junto ao Conselho Regional de 

Arquitetura - CAU, mediante a 

a Jurídica dentro do seu prazo de validade 

gráfica devidamente autenticada. 

06.2.4.2  

desempenho  de at  

com 6 0 

público o 

o, em nome DA EMPRESA LICITANTE, para 

e compatível em características, quantidades e prazos 

de estado (s) fornecido (s) por pessoa jurídica de direito 

gistrados nas entidades profissionais competentes. 

e  

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
COMPRAS E LICITAÇÕES 

06.2.3.10 — Declaração da empresa de que não possui, em seu quadro de pessoal, 

empregado (s) menor (es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e, menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a 

partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do artigo 72, inciso XXXIII, da Constituição Federal e 

artigo 27, inciso V. da Lei Federal n° 8.666/93, conforme modelo Anexo Ill. 

06.2.3.11 — Declaração da empresa que não está impedida de participar de licitações 

ou contratar com a Administração Pública, Direta ou Indireta não é declarada inid6nea 

pelo Poder Público, de quaisquer esferas da Federação.  Nã ntra, nos termos da 

legislação em vigor, sujeito a qualquer outro fato ou impedir a sua 

regular participação na presente licitação, o eventual e deste 

procedimento possa ocorrer, nos termos dispo 2, do artig da Lei deral n2. 

8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido 4, de 27 outubro de 1999, 

conforme modelo no Anexo V. 

06.2.4. Para Qualificação Técni 

06.2.4. c. .ição para assinatura do contrato, a comprovação da licitante de 
possuir em seu q permanente, profissional com capacidade técnica para execução dos 
serviços de caracte tica semelhantes, através de atestado(s) fornecido(s) por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, acompanhados do Certificado de Acervo Técnico -  CAT,  
a partir de arquivo na entidade profissional competente - CREA ou CAU, mediante a 
apresentação de original ou cópia reprografica devidamente autenticada. 

06.2.4.4 — para a comprovação constante do item 06.2.4.2 serão consideradas como 

parcela de maior relevância, os seguintes itens: 
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a) Sócio: cópia autenticada do contrato socia statuto devi mente registrado 

no órgão competente. 

b) Diretor: cópia autenticada cial em s ratando de firma individual ou 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
COMPRAS E LICITAÇÕES 

1) Luminária externa para poste: 

Parcela 01: 18,00 unidades 

2) Corrimão em tubo galvanizado com Guarda-Corpo: 

Parcela 02: 500m 

06.2.4.4.1 — A comprovação a que se refere o item 06.2.4.4 poderá ser efetuada 

pela somatória das quantidades realizadas em todos atestado ertidões quanto dispuser o 

licitante. 

• testado (s) 
era ser 

06.2.4.5 — A comprovação de vínculos do res 
referidos no item 06.2.4.3, com a empresa, nos 
feita da seguinte forma: 

cópia da eleição devidam blica atando de sociedade anônima. 

c) Empregado:  co livro de registro de empregados, ou ainda, 

cópia autentica ncia Social. 

d) Autônomo ópia autenticada do contrato de prestação de 

41, serviço ompativei a licitação. 

ção de vinculo(s) do(s) responsável(is) técnico(s) do(s) 
atestado(s ri.. 06.2.4.3, com a empresa, deverá apresentar como condição de 
habilitação a de declaração formal de disponibilidade do pessoal técnico, 
conforme declar disponibilizada no anexo X deste edital. 

06.2.4.5.2 - A efetiva comprovação de vinculo(s) do(s) responsável(is) técnico(s) 
do(s) atestado(s) referidos no item 06.2.4.3, com a empresa, deverá ser efetivamente 
demonstrado, nos moldes do item 06.2.4.5, como condição de assinatura do contrato. 

06.2.4.6 - Como condição de assinatura do contrato, a Indicação das instalações, 

aparelhamento e pessoal técnico adequados e disponíveis para a realização do objeto da 

licitação. 
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DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
COMPRAS E LICITAÇÕES 

06.2.4.6.1 - Como condição de habilitação, a apresentação de declaração formal de 

que possui instalações, aparelhamento e pessoal técnico adequados e disponíveis para a 

realização do objeto da licitação, nos termos da declaração mencionada no item 06.2.4.5.1. 

06.2.4.7 — A vistoria NÃO t OBRIGATÓRIA  se houver interesse em realiza-la, o 

interessado deverá agenda-la  em horário de expediente e com antecedência. 

- A não realização da vistoria implica a acei • de todas as condições do 

local da prestação do serviço, Anexo VII. 

- A vistoria PODERÁ  ser realizada e alque a 1.1 erior A data de 

entrega dos envelopes, no horário das 09:00 As e horas, e viamente 

agendada, com o representante legal da mun u. através fone • 1) 4784- 

8542/9636 no Departamento de Planejamen Meio A te. 

06.2.5. Das Disposições Referentes ocumenta 

06.2.5.1 - Os documentos 

seus originais ou por qu 

inclusive na forma digita 

apresentação no o al)  

autenticação da 

ra habilit poderão ser apresentados em 

ada por cartório competente, 

cumento, a obrigatoriedade da 

em órgão de imprensa oficial ou, por 

presentação dos originais. 

06.2.5.2 - dem de prazo de validade e que não contenham 

prazo validade óprio corpo, em lei ou neste edital, devem ter sido 

exped máxi a) dias anteriores a data da abertura do envelope 

docume 

06.2.5. 

vencido. 

ao se aceitos protocolos e nem documentos com prazo de validade 

06.3 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 

se for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 

nome da matriz. 

06.4 - Os documentos deverão constar de envelope separado e conter a inscrição: 
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DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

COMPRAS E LICITAÇÕES 

06.5.1 — Como condição prévia ao exame dos documentos 

DOCUMENTAÇÃO da Habilitação, a Comissão Perman de Lia 

descumprimento pelo licitante das condições de cipação  pr  

Edital. 

o ENVELOPE N2  1 — 

ará o eventual 

.2 deste 

06.5.2 — Serão consultados os seguintes cada 

06.5.2.1 — Sistema Eletriin o de •cação e • ro de Sa  goes  Administrativas e 

Sanções (http://www.esancoes.sp. br 

06.5.2.2 — Cadast idôneas e Suspensas - CEIS 

(http://portaltransp  

06.5.2.3 

Administrativa 

(http: w.cnj.ju 

06. 

(  http ://ww 

Condenações Cíveis por Atos de Improbidade  

NIA,  do Conselho Nacional de Justiça 

dm/consultar requerido.php); 

Nacional de Empresas Punidas — CNEP 

rencia.gov.br/sancoes/cnep);  

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE 

ENVELOPE N2  1- DOCUMENTAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS 009/2022 

ENCERRAMENTO: AS XXH)0( DO DIA XX/XX/2022 

RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE:  

06.5 — Da Verificação das condições de participação: 

06.5.2.5 Cadastro Estadual de Empresas Punidas CEEP 

(http://corregedoria.sp.gov.br/PesquisaCEEP.aspx);  

06.5.2.6 — Relação de apenados publicada pelo Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo (http://www.tce.sp.gov.br/apenados).  

6.5.3 — A consulta ao cadastro de que trata o subitem  sera  realizada em nome da pessoa 
juridica licitante e também de seu sócio majoritário, por força da Lei n° 8.429/1992, que 
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DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
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e. Quantidades, pregos  unit  

prego total da obra, de acordo  co  

Nos pregos propostos de 

como: BDI, despesas com 

C. Validade 

data da abertu 

4) d. No silêncio 

60 (se,..140 dias. 

's das etap onforme •lanilha orçamentária e 

do Mem I Descritivo anexo a este edital. 

pesas diretas ou indiretas, tais 

ias, securitárias,  etc.;  

inferior a 60 (sessenta) dias contados da 

o à v idade da mesma será considerada como prazo de  

e. Os 

separadamen 

ultrapassar os li 

do valor total da  pro  

ens instalações iniciais e mobilizações, constantes da etapa 1, 

do artigo 40, XIII da Lei 8.666/93, os quais não poderão 

0,0587% (zero virgula zero quinhentos e oitenta e sete centésimos), 

ta; 

prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela pratica de ato de improbidade 
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de 
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

6.5.4 — Constatada a ausência de condições de participação, a Comissão Permanente de 
Licitações reputará o licitante inabilitado. 

07- DO ENVELOPE PROPOSTA 

•  07.1 - A proposta deverá estar devidamente assinada, com ide 

em envelope fechado e indevassável, em obediência 

não deverá conter rasuras, emendas ou entrelinh 

no Edital. Nela deverão estar contidos: 

clara do subscritor, 

este edital, e 

revistas 

leme 

tampouc 

a. A denominação, endereço/CEP,  e-mail,  te e, CNPJ • 'tante e ta. 

b. Declaração de execução dos serviços objeto do certame em 90 (noventa) dias, conforme 

cronograma físico-financeiro dos serviços constante no memorial descritivo (anexo IX), 

contados da data indicada pelo contratante na autorização para inicio dos serviços. 

8. Prazos de Garantia: 
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07.2 - Os pregos deverão ser cot 

decimais, não se admitindo cotag 

oeda naci 

estrangei 

corrente, om apenas duas casas 

07.3 — No caso de diverge tota unitário, prevalecerá aquele que 

a:zust  

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
COMPRAS E LICITAÇÕES 

g.1. Equipamentos/ Materiais: mínimo de 12 meses ou conforme padrão do fabricante, 

se este for maior, contados da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 

g.2. Serviços: 60 meses, contados da data de emissão do termo de Recebimento 

Definitivo. 

h. Declaração, sob pena de lei, de que o objeto ofertado atende a todas as especificações 

exigidas no memorial descritivo (anexo IX) deste edital. 

i. Declaração de que os pregos indicados contempl odos usb atos e indiretos 

incorridos na data de apresentação desta  prop incluindo, ntr tributos, 

encargos sociais, material, despesas administrati fretes e 

j. Declaração de que conhece e aceita todas ndigeies cal par alizar o serviço. 

representar o menor emb ra da Estância Turística de São Roque; 

07.4-  Não  se a 

• 07.5: o sera.° ac 

07.6- O  

sente valor simbólico, irrisório ou zero. 

presentadas em cópias extraídas por fax  simile.  

opostas deverão conter os dizeres: 

REFE d  RA DA ESTANCIA TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE  

ENV E  Ng  2- PROPOSTA - TOMADA DE PREÇOS  Ng  009/2022 

ENCERRAMENTO: AS XXHXX HORAS DO DIA )0C/XX/2022 

RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE:  

08- DO PROCESSAMENTO 

08.1 - Da entrega dos envelopes 1 e 2 
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08.1.2 - A não identificação dos dizeres supracitados nos itens 

dos mesmos por meio dos Correios implicam responsabilidad 

seu extravio, destinação diversa, devassamento ou não bime 

e 07.6, bem como o envio 

ente do licitante por 

e 
08.2 - Da sessão de abertura 

09- DO CRITÉRIO DE JULGAMEN 

09.1 - A Tomada de Preço anente de Licitações, designada 

através da Portaria n.2 349/202 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
COMPRAS E LICITAÇÕES 

08.1.1 - Os envelopes números 1 e 2, contendo respectivamente os DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO e a PROPOSTAS DE PREÇO, lacrados e indevassáveis, deverão ser entregues no 

Departamento de Administração - SETOR DE COMPRAS, a Rua São Paulo, 966, Bairro Taboão, 

em São Roque, nos dias úteis que antecedem a abertura, das 09:00 as 15:00 horas; e no dia 

da abertura, se for As 09:00 AM até o mesmo horário do dia da sessão ou se for As 14:00 PM 
até o mesmo horário do dia da sessão. 

08.2.1 - 0 procedimento da licitação obedece disposto rtigo 4 a Lei 8.666/93 e 

alterações posteriores, a sessão de abertura será is XXhXX do dia XX/XX/2022. 

09.2 -  Sera  ve oferecer • MENOR PREÇO GLOBAL, levando-se em 

consideração a s s unitários. • 
09.3 esclas a.. pro  tas apresentadas em desacordo com este Edital, ou 

com bo ssalvas, omissões ou vantagens não previstas. A comissão 

poderá  des tas quando qualquer preço unitário apresentado for inexequível 

ou absolutam inco wel com as planilhas ou com os pregos vigentes no mercado, 

para serviços  an s, nos termos do artigo 48, da Lei Federal 8.666/93 com suas 

alterações. 

09.4 - Ocorrendo empate absoluto a Comissão desempatará através de sorteio. 

09.5 —  Sera  assegurado o exercício do direito de preferência as microempresas e empresas 

de pequeno porte, que apresentarem propostas iguais ou até 10% (dez por cento) superiores 

a proposta primeira classificada. 
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l. Entende-se por equivalência dos valores propost que a resentarem igual 

valor, respeitada a ordem de classific 

09.7 — 0 exercício do direito de 

tiver sido apresentada por roempr 

ente se plicado se a melhor oferta não 

eno porte; 

09.6 — Dentre aquelas que satisfaçam as condições previstas no item 09.5, a microempresa 

ou empresa de pequeno porte cuja proposta for mais bem classificada poderá apresentar 

proposta de prego inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que sua 

proposta será declarada a melhor oferta; 

a. Para tanto, será convocada para exercer seu direito de preferência e apresentar nova 

proposta; 

b. Se houver equivalência dos valores das propost prese microempresas 

0 e empresas de pequeno porte que se encontrem tervalo e item 09.5, 

será realizado sorteio entre elas para que se ide quela que o po exercer 

a preferência e apresentar nova proposta; 

09.8— Não ocorrend resa ou empresa de pequeno porte, serão 

convocadas as • ane ropo encontrem no intervalo estabelecido no 

item 09.5, na o exercício do direito de preferência. 

09.8. a hipóte • ão  da microempresa e empresa de pequeno porte, e 

não c a  hi ese vista no item 09.8, será declarada a melhor oferta aquela 

proposta ced do certame. 

10- DAS CONDI AMENTO 

10.1 - Os pagamentos serão parciais, após as respectivas medições mensais aprovadas, nos 

termos dos itens 10.2 e 10.3 deste edital. 

10.2 — As medições deverão compreender os serviços executados no período de 01 ao dia 30 

de cada mês, realizadas pela contratada, que deverá ser acompanhada de: 

10.2.1 — Planilha de Medição, em 01 via; 
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voGia ill 

4/ Ca 

0 
it 

' SD 

0 1 5 9 0 ,. ._ . „,„ 
"0  

via; 

10.2.9 — Foto 

10.2.10 

0.2.11 — 

correspc H e  Not  

Planeja 

pagamento 

eferente ao período da medição, em 01 via; 

em 01 via.  

medições pela fiscalização, a contratada emitirá a 

erá ser apresentada a Diretora do Departamento 

até o 52  dia útil da data da aprovação da medição. 0 

até 10 (dez) dias úteis após apresentação da nota fiscal. 

10.2.2 — Memória de cálculo da referida medição, em 01 via; 

10.2.3 — Relatório fotográfico colorido, comprovando a execução dos serviços 

medidos, em 01 via; 

10.2.4 — Relação de empregados efetivamente utilizados na execução dos serviços, 

em 01 via; 

10.2.5 — Fotocópia da folha de pagamento onde const es dos empregados 

efetivamente utilizados na execução dos serviços, em 

e dem direitos 

gos, em 01 via; 

10.2.6 — Fotocópia do comprovante d 

trabalhistas dos empregados efetivamente u 

10.2.7 — Fotocópia da guia de olhimento GTS/GFI 01 via; 

10.2.8 — Fotocópia da gui ento da idência Social INSS/GPS, em 01 

10.2.12 — umentação que comprove a procedência legal de produtos e 

subprodutos florestais, que forem utilizados na execução dos serviços, item 5.1 do Memorial 

Descritivo, Anexo IX, conforme o decreto n2  9.097 de 18 de setembro de 2019. 

10.3 — Caso os serviços iniciem no meio de mês, a contratada deverá apresentar as medições 

nos termos do item 10.2. 

10.3.1 — Será realizada somente 01 (uma) medição por mês. 
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COMPRAS E LICITAÇÕES 

10.4 - Por mês, a Prefeitura fará um desembolso financeiro de no máximo 51,18% (cinquenta 

um virgula dezoito por cento) sobre o valor total do contrato. Caso ocorra um acumulo nas 

últimas parcelas dos lotes, esta deverá ser paga integralmente. 

10.5 - Será de inteira responsabilidade do licitante vencedor os encargos, impostos e taxas, o 

cumprimento integral da Legislação Trabalhista, Lei 6514/77, Portaria 3214/78 

especialmente os dispositivos da  NR  18 bem como o  cu  rimento de convenções ou 

acordos coletivos que tenham incidência no municipi -o Roque e demais 

responsabilidades decorrentes do objeto deste Edital. 

fazer o 10.6 - 0 Departamento de Finanças da Prefeit to do p 

devido desconto do ISS na Nota Fiscal. 

10.7 - Não será permitido nenhum tipo de paga • antecip 

10.8 - A licitante terá direito 6 atua 

estabelecido do item 10.3, os qu 

fará antecipação de pag entos, 

Contratada, com créditos 

no montante dos vai 

o financ dos valo não pagos no prazo 

• idos pela iação do IPCA. A Prefeitura não 

compe eventuais valores devidos à 

ade venha a ter, exclusivamente 

10.9 — Ao tér 

pagamento da 

demonstradas e  

prey 

respec 

10.10 - Os 

remuneração pe 

contratada da respon  

et-6 a Pr itura (Contratante) realizar a retenção do 

r jus a contratada, até que sejam cabalmente 

itag s de todos os direitos trabalhistas, fundiários e 

ediante demonstrativo de pagamentos e as certidões 

tuais constituirão, a qualquer titulo, a única e completa 

equada execução dos serviços e os pagamentos não isentarão a 

bilidade pelos serviços executados. 

10.11 - Durante o prazo contratual, inclusive no caso de prorrogações contratuais, para 

qualquer parcela de pagamento, a contratada será obrigada a apresentar a relação de todo o 

pessoal e dos empregados que estão sendo utilizados na realização dos serviços contratados, 

bem como, a respectiva comprovação dos pagamentos de todos os direitos trabalhistas e 

recolhimentos previdenciários, relativos a esses empregados, ficando convencionado que a 

PREFEITURA DA ESTANCIA 
TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE 

"Terra do Vinho, bonita por natureza!" 18 Rua Selo Paulo, n° 966 - Tabodo - CEP: 18135-125 



0 

• 



a201.

cp

triri« 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
COMPRAS E LICITAÇÕES 

12.2 - Em caso de adita cont a g. rtada devera ser renovada pelo 

mesmo prazo do adi 

13- DA ASSINA 

Prefeitura não efetuará qualquer pagamento enquanto não cumpridas essas exigências, sem 

que caiba qualquer indenização, compensação ou correção dos pregos por eventuais atrasos 

nos pagamentos. 

11- DAS CONDIÇÕES DE REAJUSTES 

11.1 - Os valores não serão reajustados, salvo se o prazo do contrato superar o prazo de 12 

meses, quando então  sera  reajustado pelo índice IPCA a  con data de apresentação da 

proposta. 

II) 12- DA GARANTIA 

12.1 - Da empresa vencedora, como condig ra do  co to, será exigido o 

depósito de garantia de 5% (cinco por cento) br total ontrato, dendo a mesma 

ser representada por caução em dinh , títulos " ida  pall guro garantia ou fiança 

bancária. 0 valor da garantia ser' devi o ao cont o dentro e 10 (dez) dias após o 

término da vigência do contrato, • itação do mo. 

13.1 - omologa autoridade competente, a Prefeitura convocará o 

adjudica lassifi o e !mei ugar para, dentro do prazo de 05 (cinco) dias ílteis a 

contar d notificação, assinar o respectivo Instrumento de Contrato, 

cuja minuta al  (ANEXO l). 

13.2 - Procuração firma devidamente reconhecida em cartório, outorgando poderes ao 

seu representante para assinar o contrato em nome da empresa. 

13.3 - Após a emissão da Ordem de Serviço o adjudicatário deverá apresentar, também, os 

seguintes documentos: 

13.3.1 - A Anotação de Responsabilidade Técnica  (ART)  dos serviços, como 

responsável técnico pela execução 
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13.3.4 - Cópia de entrega dos Equipamentos de Prote dividuais — EPIs a cada um 

dos empregados que atuarão na execução do presente contrat 

13.4 — A recusa injustificada para assinatura do 

implicará na sua desclassificação, com a apl 

Prefeitura adjudicar o objeto da licitação ao 

do artigo 64 da Lei 8.666/1993 com suas altera 

c onvocado 

gais, p dendo a 

'ficado, nos termos 

• o por  pa  

o penalida 

ante ime mente cl 

14. - DO PRAZO DO CONTRATO E 

14.1 — 0 prazo do contra • será d 

instrumento contratual. 

DE EXEC •DOS SE ÇOS 

e vinte ias, contados da assinatura do  

14.2 - 0 prazo p a a e ão.. 'rae yenta)  dias.  

14.3 - 0 prazo 

exped* pela  Pre  

8.666 raçõe 

termos. 

LK-do con 

r. ode 

s, o 

a partir da assinatura da Ordem de Serviços 

r prorrogado nos termos do artigo 57, da Lei Federal 

azo contratual também poderá ser prorrogado nestes 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
COMPRAS E LICITAÇÕES  

13.3.2 - Cópia do registro do contrato de Trabalho de cada um dos empregados que 

atuarão na execução do presente contrato; 

13.3.3 - Cópia dos exames médicos admissionais de cada um dos empregados que 

atuarão na execução do presente contrato; 

15— DAS RESP BILI 1  S E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

15.1 - Não será permi ida a subcontratação. 

15.2 - A contratada deverá entregar a PREFEITURA a Anotação de Responsabilidade Técnica  
(ART)  na execução dos serviços, como responsável técnico pela execução. 

15.3 - A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições de sua proposta, os 
acréscimos ou reduções que se fizerem necessárias no objeto do contrato, até os limites 
estabelecidos nos § 12  e 22  do artigo 65 da Lei 8.666/93, com suas alterações. 
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COMPRAS E LICITAÇÕES 

15.4 - Durante a vigência do contrato, é obrigação da Contratada manter todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas para a licitação, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, inclusive a presença obrigatória do engenheiro responsável pelos serviços, 
independente de pedidos, avisos ou comunicações da Prefeitura. 

15.5 — A contratada será responsável pelo cumprimento integral da Legislação Trabalhista, 
Lei 6514/77, Portaria 3214/78 especialmente os dispositivos da  NR  18 bem como o 
cumprimento de convenções ou acordos coletivos que tenh cidência no município de 
São Roque. A contratada deverá adotar todas as medidas,  pr cuidados tendentes 
a evitar danos ou prejuízos 5 Prefeitura e a terceiros, cluind rigatoriedade de 
colocação de tapumes ou barreiras, de modo a  imp o acess tranhas aos 
serviços, nos termos da  NR  18— item 18.30, sem • er respons o s para a 
Prefeitura por indenizações ou ressarcimento odo e q er prejuízo que a 

contratada vier a causar à Prefeitura e a ter ncia da ução dos serviços 
contratados, seja por ato próprio ou de seus 6 para a obrigação de 
ressarcimento. 

15.6 - A contratada será respon 
serviços, tais como obrigações tr 
pessoal que será empreg execu  

as as obn 
evidenci 

S.  

es e despesas relacionadas aos 
s ou securitárias, relativas ao 

15.7 — A responsabi 
inclusive nos te i os 
Prefeitura se r 
contratados, fis 
responsabilidades. 

15.8 - 
se for o c  

tegral para a execução total dos serviços, 
mesmo após o término do contrato. A 

r a  ma's  ampla e completa fiscalização dos serviços 
ipótese alguma eximirá a Contratada de suas 

o contrato na instituição competente, na forma da Lei, 

16.1 - Caberão os Recursos especificados no artigo 109 da Lei 8.666/93 e suas alterações. Os 

recursos serão dirigidos 5 autoridade superior por intermédio da que praticou o ato 

recorrido na forma e nos prazos previstos, e deverão ser protocolados na Seção de Protocolo 

da Prefeitura da Estância Turística de São Roque, situada na Rua São Paulo, 966, nos dias 

úteis, no horário das 09:00 às 15:00 horas OU enviados através do  e-mail  

licitacoes@saoroque.sp.gov.br  , visando sua juntada ao processo de licitação. Abertos os 
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DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
COMPRAS E LICITAÇÕES 

17.1.4 — Multa por 

data da notifica 

rigido no prazo de 10 (dez) dias, a partir da 

e o valor do contrato; 

17.1.2 — Multa por atraso ou recusa injustifi s e assina da ord de serviço: 10% 

(dez) por cento sobre o valor total d ntrato. 

17.1.3 — Multa em caso de parali sem  mot  "ustificado e relevante: 1 % (um 

por cento) ao dia, sobre o v.  or  do  co  

prazos para recursos, o Processo de Tomada de Preços estará com vista franqueada aos 

interessados, nos mesmos dias e horários já mencionados neste item. 

17- DAS MULTAS E SANÇÕES 

17.1 — A Prefeitura aplicará multas e sanções na infringência aos dispostos dos Termos do 

Edital e anexos, além dos termos do contrato e nos artigos 81, 86 e 87 da Lei 8.666/93, no 

que couber. 

17.1.1 - Multa por recusa injustificada de assinatur nte) por cento 

sobre o valor total do contrato, pois caracteriz brigação 

assumida. 

17.1.5 — Multa p rmas de segurança e medicina do trabalho: 01 

(uma) M por  di to, limitada a 20% do valor do contrato, bem como a 

comu ' Dele do abalho e ao Ministério Público; 

17.1.6 — 

(um por cento  

tregar os documentos contidos nos itens 10.2.4 a 10.2.10: 1% 

do contrato. 

17.1.7 - Pela inexecu o total ou parcial do contrato será aplicada 6 contratada a pena de 

Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato. 

17.1.8 — Em caso de falta grave ou reincidência dos motivos que levaram a Prefeitura a 

aplicar as sanções aqui previstas, o contrato poderá ser rescindido, caso em que será cobrada 

a multa de 20% (vinte por cento) do valor do contrato. 
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17.4 — Não sanados os problemas ou não  ac  

Departamento de Administração expedirá Notifi 

multa a ser aplicada. As infrações cometidas po 

À contratada é garantida interposição de 

competente. 

a defesa, o 

tida e a 

RATADA em mora. 

a oridade superior 

s arg 

apontando 

ituirão 

ação 

17.5 — As multas não impedir5 a 

disposto nos artigos 81, 86 e 87 

17.6 - Os casos de rescisão 

assegurado o contrad ório 

o unilate em prej 

e  suas  alt ões. 

!cargo a aplicação do 

tivados nos autos do processo, 

17.7 - As aplic aqui p 

poderão ser  cu lo  

8.666/93, e não 

ensej 

s são autônomas e suas aplicações, que 

artigo 87, parágrafos 22  e 32, da Lei Federal n.2  

eventual ação por perdas e danos que seu ato 

17.8 - A 

contratada. 

ontadas da caução ou dos pagamentos a serem feitos h 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
COMPRAS E LICITAÇÕES 

17.2 - Sem prejuízo das sanções previstas no item 17.1 e subitens, poderão ser aplicadas h 

inadimplente, outras contidas na Lei 8.666/93 e suas alterações. 

17.3 — No decorrer da execução dos serviços, o Gestor do Contrato relatará os problemas e 

indicará as infrações cometidas na conformidade dos itens 17.1 e seus subitens, ensejando o 

inicio de Processo Administrativo, que deverá observar o procedimento previsto no Decreto 

Municipal n2  7.443/2012. 0 Departamento de Administração intimará a empresa para 

regularização dos problemas e a apresentação de defesa es a que poderá ser aceita ou 

não, devidamente circunstanciada pelo Departamento Gestor ato. 

17.9 - A sanção dé suspensão de participar em licitação e contratar com a Administração 

poderá ser aplicada thinbém àqueles que: 

17.9.1 - Retardarem a execução do Certame; 

17.9.2 - Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração; 

17.9.3 - Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal. 

17.9.4 — Apresentarem documentos, declarações ou atestados falsificados, 

adulterados ou forjados com a finalidade de atribuir à licitante capacidade de participação ou 

execução do objeto da licitação. 
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COMPRAS E LICITAÇÕES 

17.10 - Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê 

defesa prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe facultado vista 

ao processo, nos dias e horários previstos no item 20.1 deste edital. 

18- DA RESCISÃO 

18.1 A rescisão dar-se-á automática e independentemente de qualquer aviso judicial ou 
extrajudicial, desde que, ocorra falência ou dissolução da CONTRATADA, deixe a mesma de 
cumprir qualquer exigência do edital e anexos ou cláusula trato, ficando a rescisão 
neste caso a critério da Prefeitura. 

18.2 Os casos de rescisão contratual serão formal motiva o processo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

18.3 0 contrato será rescindido a qualqu 
sanções, inclusive penais, se for o caso, pe 
circunstâncias desabonadoras da empresa ou dos 

18.4 Em caso de rescisão, a  CON  ATA 
previstos no artigo 77 e seguintes 
por perdas e danos que a rescisão po 

18.5 - Aplicam-se à Tomat: 

alterações, no caso 

empo, s 
onhecim 

sócios. 

rejuizo multas e demais 
de  fat perveniente ou 

conhece 
I n2  8.66 

ralmente is direitos da Prefeitura 
93, sem prejuízo de indenização 

ígos , 79 e 80 da Lei 8.666/93 c/ suas 

nhecido os direitos da Administração nos 

termos da mes 

19 - DISPOSIÇÕES 

ei. 

19.1 partiFipa0o 
deste e 41 sem o 

conhecimeRto,de sua as.  

e Pregos implica na aceitação de todas as condições 

como é pressuposto que os licitantes têm pleno 

19.2 — Decairá • direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a 

Administração, o  licit  te que não o fizer no prazo e na forma prevista no artigo 41, par. 22, 

da Lei Federal n2  8.666/93, com alterações posteriores. 

19.3 - Aplica-se ao contrato o disposto nos artigos 57 e 65 da Lei 8.666/93, com suas 

alterações. 

19.4 - Acompanha este edital e faz parte integrante dele a minuta do contrato a ser 

celebrado entre as partes. (Anexo I). 
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* Anexo X — Memorial Descritivo; e d 

20— INFORMAÇÕES GERAIS 

20.1 — Para impugnagõe 

presente TOMADA D  PRE  

Departamento de  Ad  

na Rua São Pa 

ou comunicar-s 

licitacoes saoro 

po dirigir-se ao Setor de Compras do 

ravés da Comissão Especial de Licitações, 

os dias s, nos horários das 09h00 As 15h00 horas, 

84-8594 — 4784-8532 e ou através do  e-mail  

*tal  in retirada do edital referente a 

4 

20.2 - 

por desp 

motivo para 

20.3 - 0 Edita 

o • ireito de, a qualquer tempo e a seu exclusivo critério, 

revogar a presente licitação, sem que isto represente 

participantes pleiteiem qualquer tipo de indenização. 

seus anexos encontram-se disponíveis no  site  da Prefeitura: 

is anexos. 

ka Tu 
,1/41,5k e.• 

09 C,  
4/ 0)  
or 

12 a) 
o 
%-- »- 0 10 1

r% -7 
r; 0 

ci a‘41.- DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
COMPRAS E LICITAÇÕES 

    

19.5 — Nessa versão fazem parte deste Edital os Anexos: 

* Anexo I — Minuta Termo de Contrato; 

* Anexo II — Minuta Termo de Ciência e Notificação; 

* Anexo  III  — Modelo Declaração de Regularidade perante o Ministério do Trabalho; 

* Anexo IV — Modelo de Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; 

* Anexo V — Modelo de Declaração de não impedimento; 

* Anexo VI — Declaração da não realização de vistoria; 

* Anexo VII — Modelo de Proposta e Declarações; 

* Anexo VIII — Declaração de Vinculo Funcion I. 

* Anexo IX — Declaração de Disponibilidade de lações, A lhamen Pessoal Técnico; 

www.saoroque.sp.goVbr. 

Marcos Augusto Issa  Henriques  de Araújo 

Prefeito 
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DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
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ANEXO I 

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 
CONTRATO N.9  000/2022 

TOMADA DE PREÇOS N.° 009/2022 

Pelo presente instrumento, as partes a seguir nomeadas e ao final assinadas, sendo, de um lado 
a PREFEITURA DA ESTANCIA TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do sistério da Fazenda (CNPJ/MF) 
sob o n2. 70.946.009/0001-75, com sede na Rua São Paulo, 96 Taboão, São Roque - SP, 
representado neste ato por seu Prefeito, Sr. Marcos Augusto Is s de Araújo e pela 
Diretora do Departamento de Planejamento e Meio A • te, o dio Caldevilla 
Bonfietti, doravante designada simplesmente 1TRATANT ro lado, 

CN ob d n2. 

n.2 bairro  
rei. -ntada 

do lado 
ortador(a a  

cidade 
neste ato 

cidade 
cédul de identidade 

de 
por 
de 
n.9 

— SSP/SP e do C F n9. 
simplesmente CONTRATADA; assim as 
prestação de serviços,  fir  
suas alterações posterior 
complementar, e, aincla,velas 

111  

, doravante designada 
p. entre s ustado o presente contrato de 

.666, de 21 de junho de 1993, e 
superveniente, subsidiária e/ou 

s a seguir estabelecidas: 

— DO OBJETO DO CONTRATO 

01. Contratação de emp 
no Municipio de Sa-O' 
de acoilk com o edita 
planilha orC esntiria, 
nesta licitaca ue fic  

ruç-o da Pista de Caminhada da Avenida 16 de Agosto, 
rnecimento de material, equipamentos e mão de obra, 

rmas técnicas e quantidades contidas no memorial descritivo, 
ografísico-financeiro e demais especificações técnicas constantes 

o parte integrante ao Edital.  

LA  SEGUNDA — DOS PREÇOS, PAGAMENTOS E REAJUSTES 

02.1 - O preço contratado corresponde ao valor total da obra constante da proposta da 
Contratada adjudicado pela Prefeitura que é de R$  ). 

a) As despesas correrão por conta da seguinte dotação do orçamento de 2022: 

Ficha 693 - 01.08.01.15.451.0071.1366.4.4.90.51.00 — Fonte 01 — Tesouro — Obras e 
Instalações — Empenho XXX/2022. 
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02.3.5 — Fotocópia da folha de pagamento onde  co  
utilizados na execução dos serviços,  ern via; 

os nome dos efetivamente 

02.3.6 — Fotocópia do comprovant 
empregados efetivamente utilizados 

o dos sala 
s serviço 

e demais direitos trabalhistas dos 
m 01 via; 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
COMPRAS E LICITAÇÕES 

b) - Regime de Execução: Empreitada por preço unitário. 
02.2 - Os pagamentos serão parciais, após as respectivas medições mensais aprovadas. 

02.3 — As medições deverão compreender os serviços executados no período de 01 ao dia 30 de 
cada mês, realizadas pela contratada, que deverá ser acompanhada de: 

02.3.1 — Planilha de Medição, em 01 via; 

02.3.2 — Memória de cálculo da referida medição, em 01 via; 

02.3.3 — Relatório fotográfico colorido, comprovando a edidos, em 01 
via; 

02.3.4 — Relação de empregados efetivamente liz. dos na ução dos igos, em 01 via; 

02.3.7 — Fotocópia da :uia d 01 via; 

02.3.8. — Fotocóp.  d ência Social INSS/GPS, em 01 via; 

02.3.9 — Fotocópi rente ao período da medição, em 01 via; 

• 02.3.10 ND do IN 

02.3.11 

florestais, q 

IX, conforme o  

prove a procedência legal de produtos e subprodutos 

s na execução dos serviços, item 5.1 do Memorial Descritivo, anexo 

to n 7 de 18 de setembro de 2019. 

02.4 — A medição deverá ser aprovada pela fiscalização municipal, devendo a nota fiscal ser 
apresentada a Diretora do Departamento de Planejamento e Meio Ambiente, até o 52  dia  (Ail  da 
data de liberação para emissão da nota fiscal, o pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias 
úteis após apresentação da nota fiscal. 

02.5 — Caso os serviços iniciem no meio de mês, a contratada deverá apresentar as medições nos 
termos do item 02.3. 

02.6— Será realizada somente 01 (uma) medição por mês. 
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tratante) realizar a retenção do 
ada, até que sejam cabalmente 

todos os direitos trabalhistas, fundiários e 
onstrativo de pagamentos e as certidões 

02.12 — Ao término da c 
pagamento da última 
demonstradas e com 
previdenciários 
respectivas. 

02.9 - 0 Departamento de Finanças da Prefeitura, no ato do pag derá fazer o devido 
desconto do 155 na Nota Fiscal. 

02.10 - Não será permitido nenhum tipo de paga 

02.11 - A licitante terá direito à atualizaga 
estabelecido no item 2.4, os quais serão corrigido 
antecipação de pagamentos, mas pos compensa 
com créditos que eventualmente a um •dade venh 
valores apurados. 

valores pagos no prazo 
IPCA. A refeitura não fará 

devidos à Contratada, 
ente no montante dos 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
COMPRAS E LICITAÇÕES 

• 

02.7 — Por mês, a Prefeitura fará um desembolso financeiro de no máximo 51,18% (cinquenta e 
um virgula dezoito por cento) sobre o valor total do contrato. Caso ocorra um acumulo nas 
últimas parcelas dos lotes, esta deverá ser paga integralmente. 
02.8 - Será de inteira responsabilidade do licitante vencedor os encargos, impostos e taxas, o 
cumprimento integral da Legislação Trabalhista, Lei 6514/77, Portaria 3214/78 especialmente os 
dispositivos da  NR  18 bem como o cumprimento de convenções ou acordos coletivos que 
tenham incidência no município de São Roque e demais responsabilidades decorrentes do objeto 
deste Edital. 

02.13 - Os pregos uirão, qualquer titulo, a única e completa remuneração 
pela adequada exe e os pagamentos não isentarão a contratada da 
respon pelo ecutados. 

02.14 - Durante o  pr  l ratual, inclusive no caso de prorrogações contratuais, para qualquer 
parcela de pagamento, orttratada será obrigada a apresentar a relação de todo o pessoal e dos 
empregados que estao sendo utilizados na realização dos serviços contratados, bem como, a 
respectiva comprova* dos pagamentos de todos os direitos trabalhistas e recolhimentos 
previdenciários, relativos a esses empregados, ficando convencionado que a Prefeitura não 
efetuará qualquer pagamento enquanto não cumpridas essas exigências, sem que caiba qualquer 
indenização, compensação ou correção dos pregos por eventuais atrasos nos pagamentos. 

02.15 - Os valores não serão reajustados, salvo se o prazo do contrato superar o prazo de 12 
meses, quando então será reajustado pelo índice IPCA a contar da data de apresentação da 
proposta. 
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0 DE EXE  

noventa) 

03.3 - 0 valor da garantia será devolvido 10 (dez) dias após o t 
prorrogação contratual e vencimento do prazo da caução, ta dev 
de duração do contrato e nas mesmas condições iniciai 

contrato. No caso de 
vada pelo período 

CLAUSULA QUARTA — DO PRAZO DO CONTRAT 

04.1 — 0 prazo de vigência do contrato será de 1 
do instrumento contratual. 

0 DOS SERVIÇOS 

nto e  vin • ias,  co  dos da assinatura 

04.2 - 0 prazo para a execução da 

04.3 - 0 prazo de execug5 
pela Prefeitura e poderá s 
alterações posteriore 

é de. 

conta 
o ermo 

ra 

da Ordem de Serviços expedida  
Igo  57, da Lei Federal 8.666/93 e 

artir sin  

°der-6 ser prorrogado nestes termos.  

US QUI DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

05.1 — Os servig 
circu' do. 

recei pel fiscalização da Prefeitura, por meio de termo 

— RE ONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
COMPRAS E LICITAÇÕES 

CLAUSULA TERCEIRA — DA GARANTIA 

03.1 - A contratada prestou garantia no valor de R$  como condição para a 
assinatura do contrato, representada por  

03.2 - Em caso de aditamento de contrato, a garantia ofertada deverá ser renovada pelo mesmo 
prazo do aditamento, se for o caso, sob pena de não renovação contratual e demais penalidades 
contratuais do edital. 

06.1 - Não será p 'tida a subcontratação. 

06.2 - A contratada deverá entregar a PREFEITURA a Anotação de Responsabilidade Técnica  (ART)  
na execução dos serviços, como responsável técnico pela execução. 

06.3 - A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições de sua proposta, os acréscimos 
ou reduções que se fizerem necessárias no objeto do contrato, até os limites estabelecidos nos § 
12  e 2° do artigo 65 da Lei 8.666/93, com suas alterações. 
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DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
COMPRAS E LICITAÇÕES 

06.4 - Durante a vigência do contrato, é obrigação da Contratada manter todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas para a licitação, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, inclusive a presença obrigatória do engenheiro responsável pelos serviços, 
independente de pedidos, avisos ou comunicações da Prefeitura. 

06.5 — A contratada será responsável pelo cumprimento integral da Legislação Trabalhista, Lei 
6514/77, Portaria 3214/78 especialmente os dispositivos da  NR  18 bem como o cumprimento de 
convenções ou acordos coletivos que tenham incidência no município de São Roque. A 
contratada deverá adotar todas as medidas, precauções e cuida s tendentes a evitar danos ou 
prejuízos A Prefeitura e a terceiros, incluindo-se ala obrigatoried olocação de tapumes ou 
barreiras, de modo a impedir o acesso de pessoas estranhas aos s s termos da  NR  18 — 

item 18.30, sem quaisquer responsabilidades ou ônus a Pr • denizações ou 
ressarcimentos devidos. Todo e qualquer prejuízo qu ntratada vi feitura e a 
terceiros, em decorrência da execução dos serviço- dos, seja p rópri de seus 
prepostos, gerará para ela a obrigação de ressa to. 
06.6 - A contratada será responsável por to s obriga e desp relacionadas aos 
serviços, tais como obrigações trabalhistas, previ árias ou itárias, ativas ao pessoal 

que será empregado na execução dos s os. 

ais a 

06.7 — A responsabilidade da  con  
nos termos do Código Civil Brasilei 
reserva o direito de exer 
fiscalização essa que em  hip  

06.8 - Caberá a c trata 
for o caso. 

ução total dos serviços, inclusive 
no do contrato. A Prefeitura se 
zação dos serviços contratados, 

de suas responsabilidades. 

nstituição competente, na forma da Lei, se 

07.1. 
fiscalizado 

5o do objeto contratual mediante prévia designação do 

07.2. Remune CO ATADA pelos serviços efetivamente prestados, mediante a 
apresentação na N • iscal Eletrônica e relatórios, se for o caso para conferência dos mesmos. 

CLAUSULA OITAVA — DAS MULTAS E SANÇÕES 

08.1 — A Prefeitura aplicará multas e sanções na infringência aos dispostos dos Termos do Edital e 
anexos, além dos termos do contrato e nos artigos 81, 86 e 87 da Lei 8.666/93, no que couber. 

08.1.1 - Multa por recusa injustificada de assinatura do contrato: 20% (vinte) por cento 
sobre o valor total do contrato, pois caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida. 
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08.1.5 — Multa por descumprimento das normas de segura 
(uma) UFM por dia de descumprimento, limitada a 20 o valo 
comunicação à Delegacia Regional do Trabalho e ao rio Público • 

cina do trabalho: 01 
bem como a 

08.1.6 - Multa por não entregar os do 
edital: 1% (um por cento) sobre o valor do cont 

08.1.7 - Pela inexecução total o 
Multa de 20% (vinte por cento) sob e o 

08.1.8 — Em caso de falta gra 
aplicar as sanções aqui  pr  
multa de 20% (vinte por cen 

os nos  it 10.2.4 a 10.2.10 do 

contratada a pena de 

tivos que levaram a Prefeitura a 
ido, caso em que será cobrada a 

08.2 - Sem prejuízo da nções vistas 
inadimplente, otrt ontida a Lei /93 e su alterações. 

08.1 e subitens, poderão ser aplicadas 

rcial do co 
o  contrato.  

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
COMPRAS E LICITAÇÕES 

08.1.2 — Multa por atraso ou recusa injustificada de assinatura da ordem de serviço: 10% 
(dez) por cento sobre o valor total do contrato. 

08.1.3 — Multa em caso de paralisação ou falta sem motivo justificado e relevante: 1 % 
(um por cento) ao dia, sobre o valor do contrato; 

08.1.4 — Multa por serviço não aceito e não corrigido no prazo de 10 (dez) dias, a partir 
da data da notificação:1% (um por cento) ao dia, sobre o valor do • ntrato; 

• 08.3 — No decorr 
indicará as infraçõe 
inicio de Prrxesso 
Complernentar 1.110.24 

regularização ,Os  pro  
devidamente circunsta  

s, o Gestor do Contrato relatará os problemas e 
ormidade dos itens 08.1 e seus subitens, ensejando o 
e deverá observar o procedimento previsto na Lei 

partamento de Administração intimará a empresa para 
e a apresentação de defesa escrita que poderá ser aceita ou não, 
pelo Departamento Gestor do contrato. 

08.4— Não sanados problemas ou não aceita as argumentações da defesa, o Departamento de 
Administração expedirá Notificação apontando a infração cometida e a multa a ser aplicada. As 
infrações cometidas por si s6 constituirão à CONTRATADA em mora. A contratada é garantida 
interposição de recurso à notificação à autoridade superior competente. 

08.5 — As multas não impedirão a rescisão unilateral, nem prejudicarão a aplicação do disposto 
nos artigos 81, 86 e 87 da Lei 8.666/93 e suas alterações. 
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DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
COMPRAS E LICITAÇÕES 

08.6 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

08.7 - As aplicações das penalidades aqui previstas são autônomas e suas aplicações, cumulativas 
serão regidas pelo artigo 87, parágrafos 22  e 32, da Lei Federal n.2  8.666/93, e não exonera 6 
inadimplente de eventual ação por perdas e danos que seu ato ensejar. 

08.8 - As multas poderão ser descontadas da caução ou dos pagamentos a serem feitos 6 
contratada. 

08.9 - A sanção de suspensão de participar em licitação e contrat ministração poderá 
ser aplicada também àqueles que: 

08.9.1 - Retardarem a execução do Certam 

08.9.2 - Demonstrarem não possuir idon de para c tar  com ministração; 

08.9.3 - Fizerem declaração fals cometere ude fisca 

08.9.4 — Apresentarem do larações • testados falsificados, adulterados 
ou forjados com a finalidade de atri capacid de participação ou execução do 
objeto da licitação. 

08.10 - Nenhuma san 
prévia do intere  ado  
processo, nos d 

do processo administrativo, que prevê defesa 
'dos em lei, sendo-lhe facultado vista ao 

deste edital. 

— ALTERAÇÃO CONTRATUAL SU 

09.1 - O  
suas  alter 

ode er a do nos termos do artigo 57 e 65 da Lei Federal n9  8.666/93 e 

CLAUSULA DÉCIMA — DA RESCISÃO 

10.1 A rescisão dar-se-á automática e independentemente de qualquer aviso judicial ou 
extrajudicial, desde que, ocorra falência ou dissolução da CONTRATADA, deixe a mesma de 
cumprir qualquer exigência ou cláusula deste contrato, ficando a rescisão neste caso a critério da 
Prefeitura. 

10.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA 
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11.1 0 presente contrato é regido pela Lei das Licitaç 
subsidiariamente pelo Código Civil. 

e Co s casos omissos, 

condições de qualificação exigidas, m 
FGTS. 

13.1 As partes elege 
oriundas do presente 

E, por e 
(tres) vias de igu 
assistiram, para  fin  

ndo a  sit ade perante o INSS e o 

Roqu para solução de quaisquer dúvidas 

assinam o presente instrumento de contrato em 03 
ça de 02 (duas) testemunhas que a tudo viram e 

São Roque (SP), 00 de xxxx de 2022. 

Marcos Augusto Issa  Henriques  de Araújo 

Prefeito 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
COMPRAS E LICITAÇÕES 

10.3 0 contrato será rescindido a qualquer tempo, sem prejuízo das multas e demais sanções, 
inclusive penais, se for o caso, pelo conhecimento de fato superveniente ou circunstâncias 
desabonadoras da empresa ou dos seus sócios. 

10.4 Em caso de rescisão, a CONTRATADA reconhece integralmente os direitos da Prefeitura 
previstos no artigo 77 e seguintes da Lei Federal n9  8.666/1993, sem prejuízo de indenização por 
perdas e danos que a rescisão possa acarretar. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — DA LEGISLAÇ7  PLICÁVEL 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — C E REGULA ADE 

12.1 Fica a CONTRATADA obrigada a manter dur dest ontrato, todas as 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Contratada 
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414"  
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

COMPRAS E LICITAÇÕES 

Juliana Egydio Caldevilla Bonfietti 
Diretora do Departamento de Planejamento e Meio Ambiente 

TESTEMUNHAS: 
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a)  

b)  

c)  

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
COMPRAS E LICITAÇÕES 

ANEXO II 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS 

CONTRATANTE: PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE  SAO  ROQUE 

CONTRATADO: 

CONTRATO N2  (DE ORIGEM): 

OBJETO: Tomada de Pregos n2  009/2022 - Contratação de e 

de Caminhada da Avenida 16 de Agosto no Município de São R 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

o ajuste acima referido, seus aditamentos, 

contratual, estarão sujeitos a análise e julga 

São Paulo, cujo trâmite processual o 

poderemos ter acesso ao proce  so,  

interesse, Despachos e Decisões, 

Eletrônico, em consonância com o 

além de disponíveis no  pc  

ser tomados, relativamente 

Estado, Caderno do P6íLegiS 

em conformidade cp,m o 

iniciando-se, a part16:4e  en  

Códi o de  Process  

d) as i es p oais 

cadastr 

termos  pr  

Atualização Ca 

e) é de exclusiva res 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) 0 acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 

publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 

direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

São Roque (SP), 00 de XXX de 2022. 
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para Construção da Pista 

como o 

pelo Tri 

a eletrôn 

de sua execução 

s do Estado de 

vista e e do cópi das manifestações de 

ular cada mento no Sistema de Processo 

Resol • n2  01/2011 do TCESP; 

achos e Decisões que vierem a 

sso, serão publicados no Diário Oficial do 

o,  pa *bunal de Contas do Estado de São Paulo, 

ei Complementar n2  709, de 14 de janeiro de 1993, 

m dos prazos processuais, conforme regras do 

onsaveis pela contratante  e interessados estão  

co  do "Cadastro Corporativo TCESP — CadTCESP", nos 

22  das Instruções 001/2020, conforme "Declaração(iies) de 

ral"  an  a (s); 

abilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 
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ANEXO VIII 

TOMADA DE PREÇOS N. 009/202 

MODELO DE PROPOSTA E FtAÇÕES 

No,  
Roque  
Sao aft IVA.cla 

touer...at 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
COMPRAS E LICITAÇÕES 

DADOS DO LICITANTE 
Denominação: 

Endereço: 

Fone: ( ) CEP: 

C E-mail:  

Objeto: Contratação de empresa para  Con ção 
fornecimento de material, equipamentos e 
memorial descritivo, planilha orçame 

ficam como parte integrante ao Edital.  

ada da Avenida 16 de Agosto no Município de São Roque/SP, com 

o edital e com as normas técnicas e quantidades contidas no  
-finance e demais especificações técnicas constantes nesta licitação, que 

OBRA: Pista de caminhada 16 de Agosto 

LOCAL: Avenida 16 de Agosto, Bairro do Junqueira, em São Roque/SP 

BDI: 
REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA UNITÁRIA 

ITEM FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. PREÇO  UNIT.  TOTAL 

1.0 INSTALAÇÕES INICIAIS E MOBILIZAÇÕES 

1.1 INSTALAÇÕES INICIAIS E MOBILIZAÇÕES  UN  1,00 

"Terra do Vinho, bonita por natureza!" 
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Sao Non tiruoia 
er, patine:ha 
ttlall,e41011 

Roque  
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

COMPRAS E LICITAÇÕES  

Sub-Total 1.0 

2.0 SERVIÇOS PRELIMINARES 

2.1 Placa de identificação para obra M2 3,00  

Sub-Total 2.0 

3.0 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

3.1  
HASTE DE ATERRAMENTO 5/8 PARA SPDA - FORNECIMENTO 

E INSTALAÇÃO 
UN  36,00 

3.2 
GRAMPO PARALELO METÁLICO EM ALUMINIO FUNDIDO OU 

ESTRUDADO DE 2 PARAFUSOS, PARA CABO DE 6 A 50 MM2,  

PASTA ANTIOXIDANTE 
UN  36,00 

3.3 CAIXA DE PASSAGEM EM ALVENARIA DE 0,30X0,30X0,40 M  UN  1,00 

3.4  
Caixa de medição externa tipo 'M' (900 x 1200 x 270) mm, 

padrão Concessionárias 
UN  1,00 

3.5 
Cabo de cobre de 6 mm2, isolamento 750 V - isolação em  PVC  

70°C 
M 2.800,00 

3.6 
Cabo de cobre de 10 mm2, isolamento 750 V - isolação em 

PVC  70°C 
M 1.200,00  

3.7  
Disjuntor termomagnético,  bipolar  220/380 V, corrente de 10 

A até 50 A 
, 

 
UN  300 

"Terra do Vinho, bonita por natureza!" 
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DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
COMPRAS E LICITAÇÕES 

3.8  
Luminária  LED  retangular para parede/piso de 11.838 até 

12.150 Im, eficiência  minima  107 Im/W 
UN  36,00 

3.9  
Caixa de passagem em chapa, com tampa parafusada, 200 x 

200 x 100mm 
UN  7/44 

3.10 CAIXA DE ALVENARIA - TAMPA DE CONCRETO  UN  1,90 

3.11 Relé fotoelétrico 50/60 Hz, 110/220V, 1200 VA, completo  UN  36,00  

Sub-Total 3.0 

4.0 GUARDA-CORPO 

4.1 
DP.05 - CORRIMÃO EM TUBO GALVANIZADO COM GUARDA 

CORPO 
M 500,00 

4.2 Esmalte a base de água em estrutura metálica M2 550,00  

Sub-Total 4.0 

5.0 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 

5.1 Plantio de grama esmeralda em placas (jardins e canteiros) M2 500,00 

5.2 Terra vegetal orgânica comum M3 25,00  

Sub-Total 5.0 

TOTAL GERAL 

"Terra do Vinho, bonita por natureza!" 
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anceiro dos Serviços constante no • DECLARO, que o prazo de execução dos serviços é de 90 (noventa) 

Roque  
Op 

Saa tat
strnmo  
titamt. 

tureor.aa 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
COMPRAS E LICITAÇÕES 

Memorial Descritivo (Anexo IX), contados da data indicada pelo  CON ra Inicio os Serviços. 

• DECLARO, sob as penas da lei, que o objeto ofertado atende a to especific Memorial Descritivo - Anexo IX do Edital. 

• DECLARO que os preços acima indicados contemplam 

incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, • teria 

s os custos 

esas admi 

tos e indir ncorridos na data da apresentação desta proposta 

ativas, seg o, fretes e lucro. 

• DECLARO, que tenho pleno conhecimento todas as 

• DECLARO que os prazos de garantia 

a) Equipamentos/Materiais: 

data de emissão do Termo 

ceita a diçôes do local para realização do serviço. 

ses ou conforme padrão do fabricante, se esta for maior, contados da 

b) Serviços: 60 (sessenta) mese "o do Termo de Recebimento Definitivo. 

(data)  

(representante legal) 

Obs: Esta proposta deverá ser preenchi 

"Terra do Vinho, bonita por natureza!" 
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DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
COMPRAS E LICITAÇÕES 

ANEXO VIII 

TOMADA DE PREÇOS  Ng  009/2022 

DECLARAÇÃO DE VÍNCULO FUNCIONAL 

OBJETO: Contratação de empresa para Construção da Pista de Caminhada da Avenida 16 de 

Agosto, no Município de SR) Roque/SP.  

o: Co 

sto, no 

strada  

Ref.:  Edital de Tomada de Pregos n2  009/2022 — 0 

Construção da Pista de Caminhada da Avenida 16 d 

A empresa 

empresa para 

Roque/SP. 

sob n2  

, estabelecida a 

através do signatário da presente, o senhor (1  

, 

a quali o comp ),  representante 

legalmente constituído, declara sob 

vigentes, em especial a IN  STN  n2  

Interministerial 507/2011 e o  Art.  

em tela deste certame, não ossui e 

de empresa publica ou d 

desta proponente o 

vedação. Local, 

responsável  le  

s penas 

de 15/s 97, e su alterações, a Portaria 

o âmbito da execução do objeto 

ervidor da ativa, ou empregado 

ndo de inteira responsabilidade 

Declaração, bem como a fiscalização dessa 

ome, n2  de RG, CPF e assinatura do 

i que, tendimento as normas 

resentante legal)  

Obs: Esta 

legal(is) ou  pro  

ser preenchida e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) 

amente habilitado. 
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Prefeitura de Municipal da Estância Turística de São Roque 

Tomada de Pregos n9  009/2022 • 
[inserir nome da empresa], [inserir qualificaga 

legal, Sr.(a) [inserir nome do representante], 

os fins previstos no Edital, que possui e mant 

durante toda a vigência do Contrato, fissionais 

como possuir condições e ca idad 

requerido, todos os equipamento 

possuindo instalações, a 

realização do objeto da lia 

por meis seu representante  

ão comp  •]. DECLARA, para  

perm  ente de pessoal, 

lificação técnica, assim 

em tempo hábil, e pelo prazo 

do objeto da presente licitação, 

equados e disponíveis para a 

E por ser verdad gão sob as penas da lei. 

de de 20_.  

121?Pria.  
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

COMPRAS E LICITAÇÕES 

ANEXO X 

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE INSTALAÇÕES, APARELHAMENTO E PESSOAL 
TÉCNICO 

[ Nome, Cargo e A tura do Representante Legal] 

[ Dados da Declarante: Razão Social e Carimbo do CNPJ ] 
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COMPRAS E LICITAÇÕES 

ANEXO XI 

MEMORIAL DESCRITIVO 

Reforma da pista de caminhada e implantação de iluminação pública na 

Avenida 16 de Agosto.  

End.:  Avenida 16 de Agosto, Junqueira, no icipio 

1.0 - NORMAS PARA EXECUÇÃO 

1.1 - CONSIDERAÇÕES GERAIS 

0 presente Memorial de espe .ção tem • inalidade belecer as diretrizes e 

fixar as caracteristicas técnicas a m o. vadas na a sentação das propostas técnicas 

para execução da  reform da obra em epígrafe, ficará a 

cargo da empreiteira: mão ovisórias, sendo: água, luz e força, 

com seus respectivo amentos, transporte interno e externo, 

cálculo de to turais e locação da obra. A empreiteira deverá 

apresentar, semp técnicos de institutos especializados, provas de 

carg ',sem ônus adicional à Prefeitura. 

r o local onde será realizada a construção a fim de se 

familiarizar em que os serviços se desenvolverão e eliminar qualquer 

dúvida quanto a ão  do terreno. 

Deverá ser  fix  do no local da obra e com total visibilidade, 1 placa padrão Prefeitura 

da Estância Turística de São Roque com 3,00 m2, em chapa metálica, fixada em estrutura de 

madeira, sendo que a liberação das medições, terá como pré-requisito a instalação da 

mesma. 
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12=1.1  
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

COMPRAS E LICITAÇÕES 

1.2 - NORMAS E RECOMENDAÇÕES 

Fica a cargo da Contratada, o armazenamento adequado, seguindo as 

recomendações dos fabricantes dos produtos a serem utilizados para que não haja 

nenhuma perda de material sendo que, não haverá reposição por parte da Prefeitura. 

Sempre que os serviços forem feitos de forma gros ou em desacordo com o 

projeto, a Prefeitura determinará que sejam refeitos e o ônus s 

Todos os materiais e suas aplicações ou  ins es de 

pelas Normas da ABNT (Associação Brasileira de ecnicas) 

A Contratada deverá executar o fec ento da • com  tap  

limpa e em total segurança, bem como  man m engen 

diariamente. 

A Contratada deverá forn 

individual (EPI) e todos • uipam 

como, todos os tipos • e fer 

A Contratada é tota 

funcionários. 

Fica a Co 

segu trabal 

normas 

Fica 

coletivo que tenh idência no Município. 

Fica a Contratada OBRIGADA quanto a colocação de tapumes ou barreiras de modo a 

impedir o acesso de pessoas estranhas aos serviços, nos termos da  NR  18— item 18.30. 

A Prefeitura fiscalizará o efetivo cumprimento das normas de medicina e segurança 

do trabalho por parte da Contratada, constando o descumprimento, comunicará A GRT / 
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as disposições da  NR  U. 0 descumprimento dessas 

contrato por culpa exclusiva da Contratada. 

BRIGADA quanto ao cumprimento da convenção ou acordo 

o ao cumprimento das normas de medicina e 

funciona 

rios  

an  

aisquer acidentes de trabalho de seus 

os equipamentos de proteção 

segurança dos mesmos, bem 

to da obra. 

e u estre de obras 

es, manter a obra 

ao prescrito 
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DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
COMPRAS E LICITAÇÕES 

ltapeva, bem como, o Ministério Público do Trabalho, sem prejuízo de eventuais medidas 

com vistas a resolução do contrato de forma administrativa. 

Fica a Contratada OBRIGADA a apresentar, juntamente com as medições, Relatório 

Técnico elaborado por profissional habilitado, comprovando o cumprimento das normas de 

medicina e segurança do trabalho, especialmente as disposições da  NR  18. 

Ao iniciar os serviços de acabamento, a Contratada de 

de Planejamento e Meio Ambiente da Prefeitura da Estância 

que o responsável técnico do Departamento esteja 

comprado pela Contratada e forneça as especific 

As amostras de materiais aprovadas a fiscaliz 

autenticadas, serão cuidadosamente conserva no  cant  

consultar o Departamento 

de São Roque, para 

aterial a ser  

so.  

onvenientemente 

ob até o fim dos 

trabalhos, de forma a facultar, a alquer te a yen ao de sua perfeita 

correspondência aos materiais fo emprega 

Em hipótese algu erão a is m. .is  co , granito, azulejos, esquadrias, 

fechaduras, torneira lum p aprovação do Departamento de 

Planejamento e Meio ancia Turística de São Roque. 

1.3 - DÚVIDAS 

No caso d everd procurar os esclarecimentos na Prefeitura 

da E ristica que, artamento de Planejamento e Meio Ambiente, onde 

deverão sentação da proposta. Em hipótese alguma a Contratada 

tem direito ificações no projeto sem antes consultar por escrito o 

Departamento de iejamento. 

Durante a Obra a  Pre  eitura deverá manter uma equipe de acompanhamento, responsável 

pelas orientações técnicas. 

1.4 - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
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DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
COMPRAS E LICITAÇÕES 

A Contratada deverá entregar A Prefeitura após 10 dias da assinatura do contrato a 

Anotação de Responsabilidade Técnica  (ART)  ou Registro de Responsabilidade Técnica como 

responsável técnico pela execução, bem como a declaração de execução e o cronograma 

físico. 

Juntamente com a A.R.T. ou R.R.T., a Contratada também 

necessários para o bom desenvolvimento da obra, sem ônus 

mesmos a aprovação do Departamento de Planejamento da 

de São Roque. 

2.0 - INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

As instalações elétricas a ser aplicada na nida 16 

de postes de iluminação sendo 36 (trinta e seis 

01 (uma) luminária tipo pétala em ca.. 'ste. Tamb 

para comando de iluminação em 

Os postes terão altur 

instalação do suport d 

fechada tipo pétala, 

referente ao ite 

Os postes se  

inter om  cab 

Tod  

Todas as 

capacidade de 10 

Todas as instalações deverão obedecer a norma NBR-5101:2012- Iluminação Pública 

Procedimento, assim como estar de acordo com Portaria lnmetro 20/2017. 

As 36 (trinta e seis) luminárias de  LED  deverão ser integradas e acopladas o relé- 

fotoelétrico na mesma. As luminárias devem ter  driver  multitensão compatível com limites 

mínimo e máximo entre, 90 a 305 V, bem como possuir eficiência  minima  107 lm/W. 
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deverá entregar os projetos 

efeitura, submetendo-se os 

da Estância Turística 

irá nas instalações 

reto, a instalação de 

s um relê fotoelétrico 

4 ubo de 60 mm, com posterior 

arbono, para (01) uma luminária 

pela parte inferior da luminária  LED,  

Ivanizados a fogo. 

de cobre de 3,00 metros de comprimento e 

ectores a carcaça metálica dos postes.  

tar  interligadas ao cabo de aterramento. 

erão ter protetor de surto contra transeuntes de tensão com 
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122145re..  
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

COMPRAS E LICITAÇÕES 

A luminária deverá possuir vida  Lid  >= 80.000 h e 10 anos de garantia, sendo de 

responsabilidade da Contratada a reposição do produto em até 48 horas caso de algum 

defeito aparecer. 

As luminárias deverão atender as NBR 15129:2012 (luminárias de iluminação pública — 

requisitos particulares), bem como apresentação de ensaios de segurança realizados em 

• 
laboratórios oficiais acreditados pelo INMETRO nos termos d 

(Requisitos gerais para ensaios), obedecendo ao artigo 19  da 

determinar a observância da aplicação de requisi 

utilidade e segurança previsto nas normas ABNT" 

Durante a execução das instalações a C 

10, evitando que os transeuntes acessem o poss  

NT  NBR IEC 60598-1: 2010 

50/6: "6 taxativo ao 

resistência, 

cal conforme NR- 

aci tar. Para  tal,  a 

Contratada deverá utilizar a sinalizag5 uso de  e demai uipamentos (cerquite, 

cavaletes e  etc.),  sendo que 

execução. 

3.0 - PASSEIO EM CO CRE  

es ervic. tará inclu  no valor total dos serviços de 

Inicialmente s demolição mecanizada do passeio 

existente e as material proveniente da demolição deverá ser 

removido da obra tálicas. 

i execug , 6 executado o serviço de formas em madeira 

comum, to. Após, será realizado o serviço de enchimento com 

bica corrida, 10cm aproximadamente, garantindo assim que o concreto a 

ser aplicado não • dique as raizes das árvores. 

0 passeio em concreto a ser aplicado deverá ter espessura  minima  de 8cm, com 

controle de fck mínimo de 25Mpa. Após, o piso deverá ser ter juntas de dilatação, sendo 

estas cortadas por meio de disco de recorte. Não será aceito em hipótese alguma a junta 

de dilatação com corte em concreto fresco. 

As juntas de dilatação deverão não poderão ter espaçamento superior a 2 metros 
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1221111.4.  
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

COMPRAS E LICITAÇÕES 

entre as mesmas. 

0 acabamento do piso em concreto deverá ser realizado da seguinte forma: 

Após o concreto aplicado, deverá ser realizado o acabamento desempenado liso. 

Após o prazo de 1 hora, será realizado o acabamento vassourado. 0 prazo de 1 hora de 

cura do concreto, garantirá a realização do vassourado com acabamento adequado. Nas 

laterais e nas juntas de dilatação deverão ter acabamento li onforme demonstrado 

em fotos a seguir: 

Foto 01 demonstrando o acabamento pretendido: Laterais e juntas de dilatação 
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12%2"  
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

COMPRAS E LICITAÇÕES 

lisas e o centro com acabamento vassourado. Junta de dilatação perfeitamente reta. 

Foto 02 demonst dilatação perfeita com 

acabamentos laterais lisos, 

O caim reto devera ser a 2 graus para o sentido da rua, 

garantindo assim direcionadas à sarjeta. 

4.0 - U DUTOS FLORESTAIS  

Conforme o d 7 de 18 de setembro de 2019, é obrigação da CONTRATADA, 

quando houver a a igão de produtos e subprodutos florestais de origem nativa da flora 

brasileira adquirir de fornecedores devidamente cadastrados no "Cadastro Estadual das 

Pessoas Jurídicas que comercializam, no Estado de São Paulo, Produtos e Subprodutos 

Florestais de Origem Nativa da Flora Brasileira — CADMADEIRA". 

E obrigatório a CONTRATADA apresentar as notas fiscais e documentações necessárias para 

tal comprovação, devendo ser observado à lista dos produtos e subprodutos no artigo 10  do 
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DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

COMPRAS E LICITAÇÕES 

Decreto Estadual n° 53.047 de 2 de junho de 2008. Devendo ser especificado o respectivo 

tipo e objeto de utilização. 

Para a Fase de habilitação deverá ser apresentado a Declaração de Compromisso de 

fornecimento ou utilização de madeira de procedência legal, sendo o mesmo um dos 

requisitos de qualificação técnica para a empresa licitante. 

Devendo desse modo na ocorrência do uso de produtos subprodutos de madeira 

apresentar documentação que comprove a procedência legal. 

A autorização do pagamento referente ao obj a cont ção citação será 

condicionada 6 apresentação, análise e apro pro rios de 

origem de produtos e subprodutos florest comprovar, com 

documentação hábil, que as aquisições foram e das de p s jurich s cadastradas no 

CADMADEIRA, fazendo-se necessário resentaga Guias stais, Documentos de 

Origem Florestal (DOF) ou outr nte cria para o controle de produtos e 

subprodutos florestais. P tura d ânci istica São Roque Departamento de 

Planejamento e Meio mbi inho e Bonita por Natureza' 

10/10 

Sendo  pr 

CONT DA, fun  

junho  

Federal n° 

4.0 PRAZO  

to, caso não haja o cumprimento por parte da 

o 78, incisos I e II, da Lei Federal n° 8.666 de 21 de 

cação das penalidades previstas nos artigos 86 e 88 da Lei 

nho de 1993. 

0 prazo para execução da obra não deverá exceder a 90 (noventa) dias. 

São Roque, 19 de Janeiro de 2022. 
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DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
COMPRAS E LICITAÇÕES 

ANEXO IX 

PLANILHA ORÇAMENTARIA 

OBRA: Pista de caminhada 16 de Agosto 

LOCAL: Avenida 16 de Agosto, Bairro do Junqueira, em São Roque/SP 

BDI: 24,23% 

REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA UNITÁRIA 

ITEM FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. PREÇO  UNIT.  TOTAL 

1.0 INSTALAÇÕES INICIAIS E MOBILIZAÇÕES 

1.1 PETSR 1.0.1 INSTALAÇÕES INICIAIS E MOBILIZAÇÕES  UN  1,00 R$ 248,46 R$ 248,46  

Sub-Total 1.0 0,0587% R$ 248,46 

2.0 SERVIÇOS PRELIMINARES 

2.1 CDHU 02.08.020 Placa de identificação para obra M2 3,00 R$ 784,79 R$ 2.354,37  

Sub-Total 2.0 0,56% R$ 2.354,37 

3.0 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

3.1 SINAPI 96985  
HASTE DE ATERRAMENTO 5/8 PARA SPDA - FORNECIMENTO 

E INSTALAÇÃO 
UN  36,00 R$ 121,70 R$ 4.381,20 

3.2 SINAPI 101549 

GRAMPO PARALELO METÁLICO EM ALUMINIO FUNDIDO OU 

ESTRUDADO DE 2 PARAFUSOS, PARA CABO DE 6 A 50 MM2,  
PASTA ANTIOXIDANTE 

_ 

UN  36,00 R$ 28,24 R$ 1.016,64 
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SC% PRISSINRA 
amt. 

hOWICA 

Roque  
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

COMPRAS E LICITAÇÕES 

3.3 FDE 09.06.025 CAIXA DE PASSAGEM EM ALVENARIA DE 0,30X0,30X0,40 M  

... 

UN  1,00 R$ 239,95 R$ 239,95 

3.4 CDHU 36.03.060  
Caixa de medição externa tipo "M" (900 x 1200 x 270) mm, 

padrão Concessionárias 
UN  1 , 00 0°  R$ 2.299,29 R$ 2.299,29 

3.5 CDHU 39.02.030 
Cabo de cobre de 6 mm2, isolamento 750 V - isolação em 
PVC  70°C 

NI 2.800,00 R$ 11,44 R$ 32.032,00  

3.6 CDHU 39.02.040 
Cabo de cobre de 10 mm2, isolamento 750 V - isolação em 

PVC  70°C 
rvi 1.200,00 R$ 17,31 R$ 20.772,00  

3.7 CDHU 37.13.630  
Disjuntor termomagnético,  bipolar  220/380 V, corrente de 

10 A até 50 A 
UN  3,00 R$ 155,05 R$ 465,15 

3.8 CDHU 41.11.711  
Luminária  LED  retangular para parede/piso de 11.838 até 

12.150 Im, eficiência  minima  107 Im/W 
UN  36,00 R$ 1.013,55 R$ 36.487,80 

3.9 CDHU 40.02.060  
Caixa de passagem em chapa, com tampa parafusada, 200 x 

200 x 100mm 
UN  1,00 R$ 47,31 R$ 47,31 

3.10 CDHU 16.05.074 CAIXA DE ALVENARIA - TAMPA DE CONCRETO  UN  1,90 R$ 306,41 R$ 582,18 

3.11 CDHU 40.11.010 Relé fotoelétrico 50/60 Hz, 110/220 V, 1200 VA, completo  UN  36,00 R$ 106,93 R$ 3.849,48  

_. Sub-Total 3.0 24,16% RS 102.173,00 4 . 
tor a  da  
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Roque  
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

COMPRAS E LICITAÇÕES 

4.0 GUARDA-CORPO 

4.1 PMSP 17-05-25 
DP.05 - CORRIMÃO EM TUBO GALVANIZADO COM GUARDA 

CORPO 
M 500,00 R$ 553,44 R$ 276.720,00 

4.2 CDHU 33.07.102 Esmalte a base de água em estrutura metálica M2 550,00 R$ 52,49 R$ 28.869,50  

Sub-Total 4.0 72,25% R$ 305.589,50 

5.0 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 

5.1 CDHU 34.02.100 Plantio de grama esmeralda em placas (jardins e canteiros) M2 500,00 R$ 14,63 R$ 7.315,00 

5.2 CDHU 34.01.010 Terra vegetal orgânica comum M3 25,00 R$ 210,68 R$ 5.267,00  

Sub-Total 5.0 2,97% R$ 12.582,00 

TOTAL GERAL 100,00% R$ 422.947,33 

FONTE: SINAPI Data Base Novembro/21 - NÃO DE 

CDHU Boletim 184 - L.S. 128,23% - 
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DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
COMPRAS E LICITAÇÕES 

ANEXO IX 
CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

OBRA: Construção da Rampa de acesso do Fórum de São Roque -SP la\  
LOCAL: Av.  John Kennedy,  355, Centro, em São Roque/SP 
CDHU - DATA 

e.':.1.1: 

1.0 

BASE 184 - Sem Desoneração 

INSTALAÇÕES INICIAIS E 
MOBILIZAÇÕES 

R$ 248,46 0,06% 

W Abh. 

\ 71111Mil 

Ilk  NEllai. '": 

,4 In 

0% 
R$ 0,00 

2.0 
SERVIÇOS 
PRELIMINARES 

R$ 2.354,37 ,56% 100% 0% 
R$ 2.354,37 R$ 0,00 

3.0 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS -3. l

ib

N

ihiii

6' 

M 

50% 50% 
R$ 51.086,50 R$ 51.086,50 

50% 4.0 GUARDA-CORPO R$ 11141 \:)5.58 , 

k 

'• 50% 
R$ 152 794,75 R$ 152.794,75 

5.0 
SERVIÇOS 
COMPLEMENTARES 

:111 

I. 

,97% 0% 100% 
R$ 0,00 R$ 12.582,00 

R$  IL  ‘h\_ 1116.4111111 R$ 206.484,08 R$ 216.463,25 
( % ) kkb...‘ 1111 48,82% 51,18% 

R$ Acumulado MMIL Mati.41111 R$ 206.484,08 R$ 422.947,33 
( % ) Acumulado 111111Mk 1411111111 100,0% 48,82% 100,00% 
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04. 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

Compras e Licitações 

"São Roque — a Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 

A Assessoria Jurídica. 

Ref.  Tomada de Preços n.° 009/2022 - Contratação de empresa para Construção da 

Pista de Caminhada da Avenida 16 de Agosto, no Município de São Roque/SP. 

Encaminho a minuta do edital elaborada para análise e parecer. 

São Roque, 09 de Setembro de 2022. 

Viniciu margo Piccirillo 

Diretor do artamento • e Administração 

  

PREI- LI FURA DA  EST  AFEIA  
TOWS  TICA DE.  SAO  ROQUE: 

•, -Terra do vinho, bonita por natureza!" 
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DEPARTAMENTO JURÍDICO 

Ao 

DA - Departamento de Administração 

Ilmo. Sr. Diretor 

PARECER 

Trata-se de memorando assinado pelo Diretor do Departamento de 

Administração,  Dr.  Vinicius José Camargo Piccirillo, no qual solicita parecer técnico-jurídico 

acerca da minuta do edital de tomada de preços n° 009/2022, para a contratação de 

empresa Dora Construção da Pista de Caminhada da Avenida 16 de Aaosto no Município  

de São Roque/SP, com fornecimento de material, eauipamentos e mão de obra, de acordo  

com o edital e com as normas técnicas e quantidades contidas no memorial descritivo.  

planilha orçamentária. cronograma físico-financeiro e demais especificações técnicas 

constantes nesta licitação, que ficam como parte integrante ao Edital. 

o relatório. 

0 objeto da licitação tem por escopo seleção da PROPOSTA PELO 

MENOR PREÇO  GLOBAL objetivando a contratação do serviço acima citado, de acordo 

com as especificações e quantitativos estabelecidos no edital e seus anexos. 

A Lei Federal n° 8.666/1993, garante referida modalidade, conforme 

previsão do  art.  22, inciso II, cabendo destacar para o caso  sub  examine o que estabelece 

em seu  art.  7°, §2° e seus incisos:  

Art.  7°. As licitações para a execução de obras e para a prestação 

de serviços obedecerão ao disposto neste artigo e, em particular, Ci 

seguinte sequência: 

§2°. As obras e os serviços somente poderão ser licitados quando: 

I - houver projeto básico aprovado pela autoridade competente e 

disponível para exame dos interessados em participar do processo 

licitatório; 

PREFEITURA DA ESTANCIA 

TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE 
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DEPARTAMENTO JURÍDICO 

II - existir orçamento detalhado em planilhas que expressem 

composição de todos os seus custos unitários;  

III  - houver previsão de recursos orçamentários que assegurem o 

pagamento das obrigações decorrentes de obras ou serviços a 

serem executadas no exercício financeiro em curso, de acordo com 

o respectivo cronograma; 

IV - o produto dela esperado estiver contemplado nas metas 

estabelecidas no Plano Plurianual de que trata o  art.  165 da 

Constituição Federal, quando for o caso; 

É certo que a modalidade TOMADA DE PREÇOS traz maior 

celeridade ao processo licitatório, visto que, se antecipa fases do procedimento, questão 

defendida pelo ilustre doutrinador MARÇAL JUSTEN FILHO: 

A finalidade de tomada de pregos é tornar a licitação mais sumária 

e rápida. 0 prévio cadastramento corresponde à fase de 

habilitação. No cadastramento, a habilitação é antecipada para 

um momento anterior ao inicio da licitação. Os requisitos de 

idoneidade e da capacitação, em vez de serem examinados no 

curso da licitação e com efeitos para o caso concreto, são 

apurados previamente, com efeitos gerais. 

A aprovação corresponde ao cadastramento do interessado. No 

momento posterior, quando deliberar a realização da licitação na 

modalidade de tomada de pregos, a Administração não necessita 

promover uma fase de habilitação especifica. 

Assim, temos que o certame poderá ser engendrado sob a 

modalidade já referida, TOMADA DE PREÇO, possibilitando, maior agilidade ao processo 

licitatório, uma vez que, promoverá a participação apenas das licitantes interessadas que 

atendam  cis  exigências do instrumento convocatório acostado ao processo. 

Sendo um dever da Administração a formalização do contrato nos 

casos de tomada de preços, cujo valor esteja compreendido no limite de sua modalidade, 

PREFEITURA D STANCIA 
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DEPARTAMENTO JURÍDICO 

conforme o artigo 62 caput da Lei Federal n° 8.666/1993, passamos a análise da minuta de 

edital e seus anexos, a saber, minuta de contrato. 

Em uma análise pormenorizada, observamos que o edital encartado 

aos autos atende ao que determina o  art.  40 da Lei Federal n°8.666/1993. 

Não obstante, constam ainda: o objeto da licitação; os prazos e 

condições para assinatura da ata do certame; as sanções para o caso de inadimplemento; 

as condições de participação das empresas e a forma de apresentação das propostas; os 

critérios de julgamento; o local, horários e formas de contato com a Comissão Permanente 

de Licitação para esclarecimento, protocolo de impugnações e recursos administrativos; 

condições de pagamento, critério de aceitabilidade das propostas de prego; critérios de 

reajustes; e, relação dos documentos necessários à habilitação. 

0 edital também atende ao que determina o § 2° do  art.  40 da Lei 

Federal n° 8.666/1993, trazendo em anexo a minuta do contrato, o projeto básico e modelo 

da proposta de preços e de todas as declarações que deverão integrar os documentos 

inerentes à habilitação. 

Além disso, a minuta do contrato esta em consonância com a 

legislação que orienta a matéria, trazendo em seu bojo as cláusulas exigidas pela 

legislação, nos termos do  art.  55 da Lei Federal n° 8.666/93, que assim dispõe em síntese os 

seguintes elementos: 1) Prazo e condições para assinatura do contrato ou retirada dos 

instrumentos, como previsto no  art.  64 da Lei Federal n° 8.666/1993, definindo se haverá 

convocação expresso ou simplesmente condicionada a prazo após a homologação da 

licitação; 2) Prazo e condições para execução do contrato e para entrega do objeto da 

licitação; 3) Condições equivalentes de pagamento entre empresas brasileiras e 

estrangeiras, no caso de licitações internacionais; 4) Sanções para o caso de 

inadimplemento do contrato, inclusive com indicação do percentual de multa. 

Além disso, é necessário: 5) Exigência de seguros, quando for o caso; 

6) Condições de pagamento, prevendo: 7) prazo de pagamento, não superior a trinta dias, 

contado a partir da data final do período de adimplemento de cada parcela; 8) 

cronograma de desembolso máximo por período, em conformidade com a disponibilidade 

de recursos financeiros; 9) critério de atualização financeira dos valores a serem pagos, 

desde a data a ser definida nos termos da alínea "a" deste inciso até a data do efetivo 

pagamento. 
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Por conseguinte, também não podemos esquecer de 

compensações financeiras e penalizações, por eventuais atrasos e descontos, por eventuais 

antecipações de pagamentos; 11) quais tributos e encargos serão retidos pela 

Administração Pública o ato do pagamento, inclusive as condições de substituto tributário; 

12) critério de reajuste. 

Não podemos esquecer que é dever da Administração pública 

observar rigorosamente o disposto no  art.  21 da Lei Federal n° 8.666/1993, promovendo a 

publicação do aviso de edital de tomada de preços em jornal diário de circulação no 

Estado e, se houver, no Município, bem como no Diário Oficial do Estado. 

Ante todo o exposto, à luz das disposições normativas pertinentes, 

hipótese em que configurando assim o interesse público e a preservação de seu patrimônio, 

temos que o certame deverá ser engendrado sob a modalidade já referida. 

Tomando-se como parâmetro a licitação pela modalidade Tomada 

de Preço do tipo menor preço global acostada ao processo, o parecer é pela legalidade 

da minuta do edital, anexos e a realizactio do certame nessa modalidade.  Assim, pela 

possibilidade de prosseguir o presente para fins da realização das demais fases, 

observando-se, para tanto, os prazos e disposições legais atinentes à matéria, inclusive 

atentando quanto à obrigatoriedade de publicação de referidos atos na imprensa oficial. 

É o parecer, s.m.j. 

São Roque, 12 de setembro de 2022. 

BRIAN  VIEIRA 

CHEFE DA DIVISÃO JUDICIAL 

OAB/SP n°406.711 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA 
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DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

COMPRAS E LICITAÇÕES 

Ao D. MA  

Ref.  Tomada de Preços n.° 009/2022 - Contratação de empresa para Construção da 

Pista de Caminhada da Avenida 16 de Agosto, no Município de São Roque/SP. 

Encaminho o processo acima para conhecimento do parecer jurídico e demais 

providencias legais. 

São Roque, 12 de setembro de 2022. 

Viníçi.us  Jos  Camargo Piccirillo 

Diretor do Departamento de Administração 

Rua São Paulo, 966— Bairro Tabodo —  Cep:  18135-125 - São Roque — SP 
Fone: (11) 4784-8532 — Fax: (11) 4712-9810 — 4712-4024 
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Patricia B. Camargo  - Compras  

De: 
Enviado em: 
Para: 
Assunto: 

A comissão da portaria 350  

Juliana Bonfietti - Planejamento <planejamento@saoroque.sp.gov.br> 
terça-feira, 13 de setembro de 2022 15:04 
pbcamargo@saoroque.sp.gov.br; tbamaral@saoroque.sp.gov.br  
RES: TP - 009/2022 - Pista de Caminhada da Avenida 16 de Agosto 

4-4  

f74 

- 0 2 0 8 

,11 

Juliana Egydio Caldevilla Bonfietti 

Diretora 

Planejamento 

Prefeitura da Estancia Turística de São Roque 

www.saoroque.sp.Rov.br (11) 4784-8527 

  

ANTES DE IMPRIMIR, PENSE NO MEIO AMBIENTE. Aviso Legal: Esta mensagem da Prefeitura da Estância Turística de São Roque, incluindo seus anexos, 

é destinada exclusivamente para a(s) pessoa(s) a quem é dirigida, podendo conter informação confidencial e/ou privilegiada. Se você não for 

destinatário desta mensagem, desde já fica notificado de abster-se a divulgar, copiar, distribuir, examinar ou, de qualquer forma, utilizar a informação, 

por ser ilegal, sujeitando o infrator as penas da lei. Os e-mails  desta Prefeitura tem seu uso limitado exclusivamente para o trabalho, caso você receba 

40  algum  e-mail  que infrinja essa determinação favor encaminhá-lo para informatica@saoroque.sp.Rov.br  

De: Patricia B. Camargo - Compras [rnailto:pbcamargo@saoroque.sp.gov.br] 
Enviada em: terça-feira, 13 de setembro de 2022 14:59 
Para: planejamento@saoroque.sp.gov.br; tbamaral@saoroque.sp.gov.br  
Assunto: TP - 009/2022 - Pista de Caminhada da Avenida 16 de Agosto 

Boa tarde!  

Ref.  Tomada de Pregos ng 009/2022 - Contratação de empresa para Construção da Pista de Caminhada da Avenida 
16 de Agosto no Município de São Roque/SP. 

Favor informar qual comissão dará andamento a sessão de abertura do processo licitatório. 

No aguardo! 

Patricia Batista Camargo dos Santos 
Auxiliar de Escritório 

Divisão de Compras 

Prefeitura da Estancia Turística de São Roque 

www.saoropue.sp.Rov.br (11) 4784 - 9605 

  

ANTES DE IMPRIMIR, PENSE NO MEIO AMBIENTE. Aviso Legal: Esta mensagem da Prefeitura da Estância Turistica de São Roque, incluindo 

seus anexos, é destinada exclusivamente para a(s) pessoa(s) a quem é dirigida, podendo conter informação confidencial e/ou privilegiada. Se 

você não for destinatário desta mensagem, desde já fica notificado de abster-se a divulgar, copiar, distribuir, examinar ou, de qualquer forma, 

utilizar a informação, por ser ilegal, sujeitando o infrator as penas da lei. Os e-mails  desta Prefeitura tem seu uso limitado exclusivamente 

para o trabalho, caso você receba algum  e-mail  que infrinja essa determinação favor encaminhá-lo para informaticaPsaoropue.sp.gov.br   

1 
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Marcos Augusto 

Prefe 

de Araújo 

GABINETE DO PREFEITO 
"São Roque — a Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 

Ao Departamento de Administração.  

Ref.:  Tomada de Preços n° 009/2022 - Contratação de empresa para Construção da 

Pista de Caminhada da Avenida 16 de Agosto no Município de São Roque/SP. 

Determino que a licitação deverá ser conduzida pela Comissão Permanente 

de Licitações, designada através da Portaria n.2 350/2022. 

São Roque, 13 de setembro de 2022. 

• 

• 
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pORT .0/41 

MARCOS AUGUSTO ISSA  
PRE  

PREFEITURA DA ESTANCIA 
TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE  
ESTADO DE SAO PAUL 

-  Sao  Roque — Terra do Vinho. Bonito por  Nam=  — 

'..; 
a 

0210 ..,  

De 18 de abril de 2022 

MARCOS AUGUSTO ISSA HENRIQUES DE 
ARAI:IJO, Prefeito da Estincia Turística de São Roque, em conformidade 
com o disposto no  art  51 da Lei Federal de Licitaçães n.° 8.666193, e, no uso 
de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art.  1° CONSTITUIR uma COMISS.X0 PERMANENTE DE 
LICITAÇOES, em conformidade  corn  o disposto no  art.  51 da Lei Feder/LI de 
Licitaçães n.° 8.666/93. 

§ l*ficam designados para compor a comissão ora constituída, os 
seguintes servidores: 

I - Marcos Felicio da Costa- Presidente; 
11 - idssica de Souza Amador - Membro;  
III  - Rafaeli  Caroline  Silva Vicentini - Membro; 
IV - Adriano  Ito  dos Santos - Membro; 
V - Teresa Cristina Baglini Amaral -Membro; 
VI- Juliana Egydio Caldevilla Bonfietti - Membro; 
VII- Pedro Banassi IvIernbro; 
VIII- Gabriela Labiazzi - Membro; 
IX - Ernesto Florencio  Nero  - Membro; 
X - Rogdrio Salazar da Silva. 

§ 2° Os servidores ora designados farão jus á gratificação a que se 
refere o artigo 11 da Lei 2.249/94 de 1109194, no valor de 50% do vencimento-base do 
Nível V.  

Art.  2° Fica designada como suplente do presidente, a servidora 
Juliana Egydio Caldevilla Bonfietti.  

Art.  30  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando a portaria n.° 262/202/ 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE Â0 RO e UE 

PUBLICADA AOS 18DE ABRIL DE 2022, NO ÁTRIO DO PA 0 MUNICIPAL 
/mgsrn.- 
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DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
COMPRAS E LICITAÇÕES 

COMPROVANTE DE RETIRADA DO EDITAL 

TOMADA DE PREÇOS ng. 009/2022 

Data 05/10/2022 As 14:00 horas 

OBJETO: Contratação de empresa para Construção da Pista de Caminhada da Aventda 16 de 

Agosto no Município de São Roque/SP, com fornecimento de material, equipamentos e mão 

de obra, de acordo com o edital e com as normas técnicas e quantidades contidas no 

memorial descritivo, planilha orçamentária, cronograma físico-financeiro e demais 

especificações técnicas constantes nesta licitação, que ficam como parte integrante ao 

Edital. 

DADOS DO INTERESSADO: 

Nome.  

RG. cargo - função  

Email  

Empresa.  

CNPJ:  

Endereço.  

Fone fax obs  

0 adquirente, acima qualificado, que subscreve a presente, declara, por este e na melhor 

forma de direito, que CONFERIU E RETIROU, toda a documentação referente a TOMADA DE 

PREÇOS N°. 009/2022, atestando que foram fornecidas todas as informações necessárias e 

suficientes para elaboração da proposta comercial, bem como dos documentos necessários 

para habilitação. 

&'r  

Comissão Permanente de Licitações 

Adquirente - assinatura 

São Roque, de de 2022. 

PREFEITURA DA ESTANCIA 
TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE 

"Terra do Vinho, bonita por natureza!" 1 Rua São Paulo, n° 966 - Taboão - CEP: 18135-125 
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DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
COMPRAS E LICITAÇÕES 

TOMADA DE PREÇOS N2 009/2022 

EDITAL N. 121/2022 

Tipo de Licitação:  Menor Preço Global; 

Regime de Execução:  Empreitada por preço unitário; 

Recebimento dos envelopes documentação e proposta:  Rua São Paulo, 966 - Bairro Taboão 

— São Roque - SP, Setor de compras, até as 14h00hs do dia 05/10/2022. 

01 - INTRODUÇÃO 

Essa Tomada de Pregos será regida pelas normas da Lei Federal no. 8.666/93 com suas 

alterações, inclusive quanto aos casos omissos, pela Lei Complementar Federal n2  123/06, 

com alterações da Lei 147/2014, Decreto Municipal 7034/2010, Decreto Federal 8.538/2015 

e pelas disposições deste edital. 

02: OBJETO: Contratação de empresa para Construção da Pista de Caminhada da Avenida 16 
de Agosto no Município de São Roque/SP, com fornecimento de material, equipamentos e 
mão de obra, de acordo com o edital e com as normas técnicas e quantidades contidas no 
memorial descritivo, planilha orçamentária, cronograma físico-financeiro e demais 
especificações técnicas constantes nesta licitação, que ficam como parte integrante ao Edital. 

03— DO VALOR ESTIMADO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

03.1. 0 valor total estimado para esta contratação é de R$ 422.947,33 (quatrocentos e vinte 

e dois mil novecentos e quarenta e sete reais e trinta e três centavos). 

03.2. As despesas com o objeto da Tomada de Pregos, correrão por conta das dotações 2022: 

Ficha 693 - 01.08.01.15.451.0071.1366.4.4.90.51.00 — Fonte 01 — Tesouro — Obras e 

Instalações. 

04. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

04.1 - Somente poderão participar desta licitação: 

04.1.1 - Empresas interessadas devidamente inscritas no cadastro municipal de 

fornecedores desta Prefeitura, cujo certificado esteja válido na data de abertura desta 

Tomada de Pregos e compatível com objeto desta licitação, ou aquelas que atenderem a 

PREFEITURA DA ESTANCIA 
TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE 

"Terra do Vinho, bonita por natureza!" 2 Rua  Sao  Paulo, n° 966 - Taboao - CEP: 18135-125 
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DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

COMPRAS E LICITAÇÕES 

todas as exigências para cadastramento, até o 32 dia anterior da data de entrega dos 

envelopes, até o dia 30/09/2022.  

04.1.1.1 — A relação de documentos para cadastro poderá ser obtida no  site  da Prefeitura, no 

endereço www.s5oroque.sp.gov.br, ou através do telefone 4784-8542. 

04.1.2 — Além de atender os itens acima, a empresa deverá ter objeto social pertinente e 

compatível com o objeto licitado. 

04.2 - É vedada a participação na licitação ao interessado que: 

04.2.1- Tenha para tanto constituído consórcio ou, qualquer que seja sua forma de 

constituição; 

04.2.2- Estejam suspensas de participar em licitações, nos termos do artigo 87, inciso 

Ill da lei 8666 de 1993. 

04.2.3 - Tenham sido declaradas inickineas, nos termos do artigo 87, inciso IV, da lei 

8.666 de 1993. 

04.2.4- Tenha entre seus sócios alguém que seja servidor público ou dirigente da 

Prefeitura da Estância Turística de São Roque. 

04.2.5- Tenha entre seus sócios alguém que seja membro da Comissão Permanente 

de Licitações, pregoeiro ou da Equipe de Apoio. 

04.2.6- Tenha entre seus Funcionários, Controladores, Dirigentes ou Sócios, o 

Prefeito, o Vice-Prefeito, qualquer Diretor ou Vereador da Prefeitura da Estância Turística de 

São Roque. 

04.2.7- Estejam Impedidas de licitar e contratar com o Município de São Roque, nos termos 

do  art.  72  nos termos da lei 10.520 de 2002. 

04.2.8- Estejam em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou 

em liquidação; 

PREFEITURA DA ESTANCIA 
TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE 
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04.2.9- Estejam impedidas de licitar e contratar com o Poder Público, na forma do  

art.  10, da Lei n2 9.605 de 1998. 

04.3 - As microempresas ou empresas de pequeno porte, que desejarem usufruir do 

tratamento diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar n2  123, de 14 de 

dezembro de 2006 deverão apresentar, obrigatoriamente, DECLARAÇÃO de acordo com o 

modelo estabelecido no Anexo IV deste Edital, DENTRO  do envelope de documentação. 

04.4- A falsidade das declarações prestadas, objetivando os benefícios da Lei Complementar 

123, de 2006 com alterações da Lei Complementar 147/2014, poderá caracterizar o crime de 

que trata o artigo 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras 

penais e das sanções administrativas previstas na legislação pertinente, mediante o devido 

processo legal, e implicará, também, a inabilitação da licitante, se o fato vier a ser constatado 

durante o trâmite da licitação. 

04.5 - A falta da declaração de enquadramento da empresa proponente como microempresa 

ou empresa de pequeno porte, ou sua imperfeição, não conduzirá ao seu afastamento da 

licitação, mas tão somente na perda dos benefícios da Lei Complementar n2  123, de 2006, 

salvo se a própria licitante desistir de sua participação no certame na sessão pública de 

abertura da licitação, retirando seus envelopes. 

05- DA REPRESENTAÇÃO ANTES DA SESSÃO DE ABERTURA 

05.1 - Na sessão de abertura, as empresas participantes poderão se fazer representar 

diretamente, por um diretor ou um de seus sócios, ou indiretamente por meio de um 

procurador. 

05.1.2 - Quando a empresa se fizer representar por um diretor, ou um de seus sócios, deverá 

ser apresentado o respectivo contrato social ou equivalente, devidamente autenticado por 

cartório competente, podendo inclusive ser na forma digital ou autenticação pela Comissão 

de Licitação mediante a apresentação da via original. 

05.1.3 — Quando a empresa se fizer representar por um procurador, deverá ser apresentada 

procuração pública ou particular, devidamente assinada por quem detenha poderes para 

tanto. As procurações poderão ser apresentadas no original ou cópia reprográfica 

devidamente autenticada, podendo inclusive ser na forma digital. Neste caso também deverá 
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ser apresentado contrato social da empresa ou equivalente, a fim de que seja possível 

Comissão, ter ciência dos poderes afetos a quem outorgou a procuração, tais documentos 

poderão ainda ser autenticados pela Comissão de Licitação, mediante a apresentação da via 

original. 

05.1.4 - Os contratos sociais ou equivalentes e as procurações para efeito de representação, 

acompanhados respectivamente da cédula de identidade do diretor ou sócio da empresa ou 

do procurador serão apresentados em separados .5 Comissão de Licitação, que os examinará 

no inicio da sessão, antes da abertura do Envelope n.2  1 (Documentação). 

05.1.5 - As cópias dos contratos sociais ou equivalentes e as procurações serão retidas pela 

Comissão de Licitação e juntadas ao processo licitatório. 

05.1.6 - Durante os trabalhos só será permitida a manifestação de representantes legais 

cadastrados das empresas participantes, que constará, se for o caso, em ata. A falta de 

representação em uma sessão ou fase da Tomada de Pregos, por ausência ou documentos 

incompletos ou irregulares, não impedirá que as licitantes regularizem a sua representação 

nas demais fases ou sessões da licitação. 

06- ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO 

06.1 - No envelope documentação deverá constar: 

06.1.1 - Certificado de Registro Cadastral expedido pela Prefeitura da Estância Turística de 

São Roque, dentro do prazo de validade, e compatível com o objeto da licitação, mediante 

apresentação de original ou cópia reprográfica devidamente autenticada. 

06.1.2 — Ficarão isentos da apresentação os documentos de habilitação que 

constem como condição para a emissão de  CRC  os licitantes previamente cadastrados.  

06.1.3 — Na hipótese de os documentos estarem vencidos na data estabelecida no 

preâmbulo deste edital, estes deverão ser apresentados independentemente da vigência 

de sua inscrição no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de São Roque. 

06.2 - No envelope DOCUMENTAÇÃO também deverá contar os seguintes documentos: 
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06.2.1 - Para Habilitação Jurídica: 

06.2.1.1 — Requerimento de empresário, com objeto social pertinente e compatível 

com o objeto licitado. 

06.2.1.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, com objeto social 

pertinente e compatível com o objeto licitado. 

06.2.1.3 - No caso de alterações contratuais não será necessária a apresentação de 

todas as alterações, desde que através daquelas apresentadas se possa ter uma visão 

completa e atual da situação jurídica da licitante, como também poderá ser apresentado o 

instrumento consolidado; 

06.2.1.4 — Caso os documentos do item 06.2.1 já tenham sido entregues por ocasião 

dos cadastros para representação na sessão, ficará o licitante dispensado de apresenta-los no 

envelope documentação. 

06.2.2- Para Qualificação Econômico-Financeira: 

06.2.2.1 - Prova de ter a empresa totalmente integralizada e registrada na Junta 

comercial, capital social igual ou superior a R$ 42.294,73 (quarenta e dois mil duzentos e 

noventa e quatro reais e setenta e três centavos) ou ainda  patrimônio liquido na mesma 

proporção, nos termos do § 32  do artigo 31 da Lei 8.666/93. 

06.2.2.2 - Balanço Patrimonial do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma 

da Lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 

balancetes ou balanços provisórios. 

06.2.2.3 — A boa situação financeira da licitante será aferida pela observância, dos  indices  

apurados pela fórmula abaixo, cujo cálculo deverá ser demonstrado em documento próprio. 

ILG - ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL: >1,00 

ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo.  

Passivo Circulante + Exigível 6 Longo Prazo 
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ILC — ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE:> 1,00 

ILC =  Ativo Circulante.  

Passivo Circulante 

GRAU DE ENDIVIDAMENTO <0,50 

GEG = Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

Ativo Total 

06.2.2.4 - Certidão negativa de Falência e Concordata (Recuperação Judicial e 

Extrajudicial), expedida pelo Cartório de Distribuição da sede da licitante, expedida com data 

não superior a 60 (sessenta) dias que antecederem a abertura das propostas. 

06.2.2.5 - Caso a licitante apresente a Certidão Positiva de concessão de Recuperação 

Judicial ou extrajudicial, será necessária a apresentação do Plano de Recuperação Judicial ou 

extrajudicial, já homologado pelo juizo competente e em pleno vigor, apto a comprovar sua 

viabilidade econômico-financeira; 

06.2.2.6 - Nos termos do verbete de simula  n° 50, do E. TCE/SP, a licitante que 

estiver com Plano de Recuperação Judicial ou extrajudicial homologado pelo juizo 

competente não se exime de apresentar os demais documentos de habilitação econômico-

financeiro previstos neste edital. 

06.2.3. Para Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

06.2.3.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ). 

06.2.3.2 - Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes estadual ou municipal, 

relativo ao domicilio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto da licitação; 

06.2.3.3 - Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal e Municipal do 

domicilio ou sede da licitante, dentro do prazo de validade; 

06.2.3.3.1 - A prova de regularidade com a Fazenda Federal e o INSS, 

compreendendo a Receita Federal do Brasil e a Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, 

deverá ser feita mediante a apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou 
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Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa, relativos a Tributos Federais e A Divida 

Ativa da União. 

06.2.3.3.2 - Prova de Regularidade de débito com a Fazenda Municipal, da 

sede ou do domicilio do licitante, relativa aos tributos incidentes sobre o objeto desta 

licitação. 

06.2.3.4 - Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS), mediante a apresentação do Certificado de Regularidade Fiscal - CRF, dentro • do prazo de validade; 

06.2.33 - Prova de Inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

(Lei 12.440/2011 de 07/07/2011), mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas (CNDT), nos termos do Titulo VII-A, acrescido A Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 12 de maio de 1943 —  (NR)  ou Certidão 

Positiva com efeitos de Negativa, dentro do prazo de validade. 

06.2.3.6 — A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e 

empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato; 

06.2.3.7 - As microempresas e empresa de pequeno porte, por ocasião da 

participação neste certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de 

comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma 

restrição; 

06.2.3.8 — Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e 

trabalhista, será assegurado o prazo de cinco dias úteis, para as ME e EPP, a contar da 

declaração de vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério desta 

Prefeitura, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 

emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 

06.2.3.9 - A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 

anterior, implicará na decadência do direito de firmar o contrato, sem prejuízo das sanções 

previstas neste edital, procedendo-se A convocação dos licitantes para, em sessão pública, 

retomar os atos referentes ao procedimento licitatório, nos termos do  art.  42, inciso XXIII, da 

Lei Federal n°. 10.520/02. 
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06.2.3.10 — Declaração da empresa de que não possui, em seu quadro de pessoal, 

empregado (s) menor (es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e, menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a 

partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do artigo 72, inciso XXXIII, da Constituição Federal e 

artigo 27, inciso V. da Lei Federal n2  8.666/93, conforme modelo Anexo Ill. 

06.2.3.11 — Declaração da empresa que não está impedida de participar de licitações 

ou contratar com a Administração Pública, Direta ou Indireta e que não é declarada inidemea 

pelo Poder Público, de quaisquer esferas da Federação. Não se encontra, nos termos da 

legislação em vigor, sujeito a qualquer outro fato ou circunstância que possa impedir a sua 

regular participação na presente licitação, ou a eventual contratação que deste 

procedimento possa ocorrer, nos termos disposto no § 22, do artigo 32, da Lei Federal n2. 

8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n2. 9.854, de 27 de outubro de 1999, 

conforme modelo no Anexo V. 

06.2.4. Para Qualificação Técnica: 

06.2.4.1 - Prova de registro ou inscrição da empresa, junto ao Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia — CREA ou Conselho Regional de Arquitetura - CAU, mediante a 

apresentação da Certidão de Registro de Pessoa Jurídica, dentro do seu prazo de validade 

mediante a apresentação de original ou cópia reprográfica devidamente autenticada. 

06.2.4.2 - Comprovação de aptidão, em nome DA EMPRESA LICITANTE, para 

desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos 

com o objeto da licitação, através de atestado (s) fornecido (s) por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, devidamente registrados nas entidades profissionais competentes. 

06.2.4.3 - Como condição para assinatura do contrato, a comprovação da licitante de 
possuir em seu quadro permanente, profissional com capacidade técnica para execução dos 
serviços de característica semelhantes, através de atestado(s) fornecido(s) por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, acompanhados do Certificado de Acervo Técnico -  CAT,  
a partir de arquivo na entidade profissional competente - CREA ou CAU, mediante a 
apresentação de original ou cópia reprografica devidamente autenticada. 

06.2.4.4 — para a comprovação constante do item 06.2.4.2 serão consideradas como 

parcela de maior relevância, os seguintes itens: 
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1) Luminária externa para poste: 

Parcela 01: 18,00 unidades 

2) Corrimão em tubo galvanizado com Guarda-Corpo: 

Parcela 02: 500m 

06.2.4.4.1 — A comprovação a que se refere o item 06.2.4.4 poderá ser efetuada 

pela somatória das quantidades realizadas em todos atestados e certidões quanto dispuser o 

licitante. 

06.2.4.5 — A comprovação de vínculos do responsável (is) técnico (s) do (s) atestado (s) 
referidos no item 06.2.4.3, com a empresa, nos termos da súmula 25 do TCESP, deverá ser 
feita da seguinte forma: 

a) Sócio: cópia autenticada do contrato social ou estatuto social, devidamente registrado 

no órgão competente. 

b) Diretor: cópia autenticada do contrato social em se tratando de firma individual ou 

cópia da eleição devidamente publicada na imprensa em se tratando de sociedade anônima. 

c) Empregado: cópia autenticada da ficha ou livro de registro de empregados, ou ainda, 

cópia autenticada da Carteira de Trabalho e Previdência Social. 

d) Autônomo prestador de serviços — cópia autenticada do contrato de prestação de 

serviços compatíveis com o objeto desta licitação. 

06.2.4.5.1 - A comprovação de vinculo(s) do(s) responsável(is) técnico(s) do(s) 
atestado(s) referidos no item 06.2.4.3, com a empresa, deverá apresentar como condição de 
habilitação a apresentação de declaração formal de disponibilidade do pessoal técnico, 
conforme declaração disponibilizada no anexo X deste edital. 

06.2.4.5.2 - A efetiva comprovação de vinculo(s) do(s) responsável(is) técnico(s) 
do(s) atestado(s) referidos no item 06.2.4.3, com a empresa, deverá ser efetivamente 
demonstrado, nos moldes do item 06.2.4.5, como condição de assinatura do contrato. 

06.2.4.6 - Como condição de assinatura do contrato, a Indicação das instalações, 

aparelhamento e pessoal técnico adequados e disponíveis para a realização do objeto da 

licitação. 
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06.2.4.6.1 - Como condição de habilitação, a apresentação de declaração formal de 

que possui instalações, aparelhamento e pessoal técnico adequados e disponíveis para a 

realização do objeto da licitação, nos termos da declaração mencionada no item 06.2.4.5.1. 

06.2.4.7 — A vistoria NÃO t OBRIGATÓRIA  se houver interesse em realiza-la, o 

interessado deverá agenda-la  em horário de expediente e com antecedência. 

- A não realização da vistoria implica a aceitação de todas as condições do 

local da prestação do serviço, Anexo VII. 

- A vistoria PODERÁ  ser realizada em qualquer dia útil anterior A data de 

entrega dos envelopes, no horário das 09:00 As 15:00 horas, e deverá ser previamente 

agendada, com o representante legal da municipalidade, através do telefone (011) 4784-

8542/9636 no Departamento de Planejamento e Meio Ambiente. 

06.2.5. Das Disposições Referentes à documentação. 

06.2.5.1 - Os documentos solicitados para habilitação poderão ser apresentados em 

seus originais ou por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, 

inclusive na forma digital, (exceto quando expresso no documento, a obrigatoriedade da 

apresentação no original) ou, por publicação em órgão de imprensa oficial ou, por 

autenticação da Comissão de Licitações, mediante apresentação dos originais. 

06.2.5.2 - Os documentos que dependem de prazo de validade e que não contenham 

prazo de validade especificado no próprio corpo, em lei ou neste edital, devem ter sido 

expedidos no máximo até 60 (sessenta) dias anteriores a data da abertura do envelope 

documentação. 

06.2.5.3 - Não serão aceitos protocolos e nem documentos com prazo de validade 

vencido. 

06.3 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 

se for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 

nome da matriz. 

06.4 - Os documentos deverão constar de envelope separado e conter a inscrição: 
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE 

ENVELOPE N2  1- DOCUMENTAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS 009/2022 

ENCERRAMENTO: AS 14H00 DO DIA 05/10/2022 

RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE:  

06.5 — Da Verificação das condições de participação: 

06.5.1 — Como condição prévia ao exame dos documentos contidos no ENVELOPE N2  1 — 

DOCUMENTAÇÃO da Habilitação, a Comissão Permanente de Licitações verificará o eventual 

descumprimento pelo licitante das condições de participação previstas no item 4.2 deste 

Edital. 

06.5.2 — Serão consultados os seguintes cadastros: 

06.5.2.1 — Sistema Eletrônico de Aplicação e Registro de Sanções Administrativas e 

Sanções (http://www.esancoes.sp.gov.br); 

06.5.2.2 — Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS 

(http://portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);  

06.5.2.3 — Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa e Inelegibilidade — CNIA, do Conselho Nacional de Justiça 

(http://www.cnj.jus.br/improbidade  adm/consultar requerido.php); 

06.5.2.4 — Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP 

(http://www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes/cnep);  

06.5.2.5 — Cadastro Estadual de Empresas Punidas — CEEP 

(http://corregedoria.sp.gov.br/PesquisaCEEP.aspx);  

06.5.2.6 — Relação de apenados publicada pelo Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo (http://www.tce.sp.gov.br/apenados).  

6.5.3 — A consulta ao cadastro de que trata o subitem  sera  realizada em nome da pessoa 

juridica licitante e também de seu sócio majoritário, por força da Lei n° 8.429/1992, que 
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prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela pratica de ato de improbidade 
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de 
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

6.5.4 — Constatada a ausência de condições de participação, a Comissão Permanente de 
Licitações reputará o licitante inabilitado. 

07- DO ENVELOPE PROPOSTA 

07.1 - A proposta deverá estar devidamente assinada, com identificação clara do subscritor, 

em envelope fechado e indevassável, em obediência aos elementos contidos neste edital, e 

não deverá conter rasuras, emendas ou entrelinhas, nem tampouco vantagens não previstas 

no Edital. Nela deverão estar contidos: 

a. A denominação, endereço/CEP,  e-mail,  telefone, CNPJ do licitante e data. 

b. Quantidades, pregos unitários e totais das etapas conforme planilha orçamentária e 

preço total da obra, de acordo com as exigências do Memorial Descritivo anexo a este edital. 

Nos pregos propostos deverão estar incluídas todas as despesas diretas ou indiretas, tais 

como: BDI, despesas com pessoal, trabalhistas, previdenciárias, securitárias,  etc.;  

c. Validade da proposta que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias contados da 

data da abertura do envelope de habilitação; 

d. No silêncio da proposta quanto à validade da mesma será considerada como prazo de 

60 (sessenta) dias. 

e. Os preços para os itens das instalações iniciais e mobilizações, constantes da etapa 1, 

separadamente, nos termos do artigo 40, XIII da Lei 8.666/93, os quais não poderão 

ultrapassar os limites 0,0587% (zero virgula zero quinhentos e oitenta e sete centésimos), 

do valor total da proposta; 

f. Declaração de execução dos serviços objeto do certame em 90 (noventa) dias, conforme 

cronograma físico-financeiro dos serviços constante no memorial descritivo (anexo IX), 

contados da data indicada pelo contratante na autorização para inicio dos serviços. 

8. Prazos de Garantia: 
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g.l. Equipamentos/ Materiais: mínimo de 12 meses ou conforme padrão do fabricante, 

se este for maior, contados da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 

g.2. Serviços: 60 meses, contados da data de emissão do termo de Recebimento 

Definitivo. 

h. Declaração, sob pena de lei, de que o objeto ofertado atende a todas as especificações 

exigidas no memorial descritivo (anexo IX) deste edital. 

i. Declaração de que os preços indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos 

incorridos na data de apresentação desta proposta, incluindo, entre outros: tributos, 

encargos sociais, material, despesas administrativas, seguro, fretes e lucro. 

j. Declaração de que conhece e aceita todas as condições do local para realizar o serviço. 

07.2 - Os pregos deverão ser cotados em moeda nacional corrente, com apenas duas casas 

decimais, não se admitindo cotação em moeda estrangeira. 

07.3 — No caso de divergência entre o prego total e o prego unitário, prevalecerá aquele que 

representar o menor desembolso para a Prefeitura da Estância Turística de São Roque; 

07.4 - Não se admitirá proposta que apresente valor simbólico, irrisório ou zero. 

07.5 - Não serão aceitas as propostas apresentadas em cópias extraídas por fax  simile.  

07.6 - Os envelopes contendo as propostas deverão conter os dizeres: 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE 

ENVELOPE N° 2- PROPOSTA - TOMADA DE PREÇOS  Ng  009/2022 

ENCERRAMENTO: AS 14H00 HORAS DO DIA 05/10/2022 

RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE:  

08- DO PROCESSAMENTO 

08.1 - Da entrega dos envelopes 1 e 2 
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08.1.1 - Os envelopes números 1 e 2, contendo respectivamente os DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO e a PROPOSTAS DE PREÇO, lacrados e indevassáveis, deverão ser entregues no 

Departamento de Administração - SETOR DE COMPRAS, a Rua São Paulo, 966, Bairro Taboão, 

em São Roque, nos dias úteis que antecedem a abertura, das 09:00 às 15:00 horas; e no dia 

da abertura, se for As 09:00 AM até o mesmo horário do dia da sessão ou se for As 14:00 PM  

até o mesmo horário do dia da sessão. 

08.1.2 - A não identificação dos dizeres supracitados nos itens 06.4 e 07.6, bem como o envio 

dos mesmos por meio dos Correios implicam responsabilidade, unicamente do licitante por 

seu extravio, destinagão diversa, devassamento ou não recebimento. 

08.2 - Da sessão de abertura 

08.2.1 - 0 procedimento da licitação obedecerá ao disposto no artigo 43 da Lei 8.666/93 e 

alterações posteriores, a sessão de abertura será As 14h00 do dia 05/10/2022. 

09- DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

09.1 - A Tomada de Preços será julgada pela Comissão Permanente de Licitações, designada 

através da Portaria n.9  350/2022. 

09.2 - Será vencedora a empresa que oferecer o MENOR PREÇO GLOBAL, levando-se em 

consideração a somatória de todos os pregos unitários. 

09.3 - Serão desclassificadas as propostas apresentadas em desacordo com este Edital, ou 

com borrões, rasuras, emendas, ressalvas, omissões ou vantagens não previstas. A comissão 

poderá desclassificar propostas quando qualquer prego unitário apresentado for inexequível 

ou absolutamente incompatível com as planilhas ou com os preços vigentes no mercado, 

para serviços análogos, nos termos do artigo 48, da Lei Federal 8.666/93 com suas 

alterações. 

09.4 - Ocorrendo empate absoluto a Comissão desempatará através de sorteio. 

09.5 — Será assegurado o exercício do direito de preferência as microempresas e empresas 

de pequeno porte, que apresentarem propostas iguais ou até 10% (dez por cento) superiores 

a proposta primeira classificada. 
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09.6 — Dentre aquelas que satisfaçam as condições previstas no item 09.5, a microempresa 

ou empresa de pequeno porte cuja proposta for mais bem classificada poderá apresentar 

proposta de prego inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que sua 

proposta será declarada a melhor oferta; 

a. Para tanto, será convocada para exercer seu direito de preferência e apresentar nova 

proposta; 

b. Se houver equivalência dos valores das propostas apresentadas pelas microempresas 

e empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no item 09.5, 

será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá exercer 

a preferência e apresentar nova proposta; 

c. Entende-se por equivalência dos valores das propostas as que apresentarem igual 

valor, respeitada a ordem de classificação. 

09.7 — 0 exercício do direito de preferência somente será aplicado se a melhor oferta não 

tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte; 

Q•-•  

09.8 — Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, serão 

convocadas as remanescentes cujas propostas se encontrem no intervalo estabelecido no 

item 09.5, na ordem classificatória, para o exercício do direito de preferência. 

09.8.1 — Na hipótese da não-contratação da microempresa e empresa de pequeno porte, e 

não configurada a hipótese prevista no item 09.8, será declarada a melhor oferta aquela 

proposta originalmente vencedora do certame. 

10- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

10.1 - Os pagamentos serão parciais, após as respectivas medições mensais aprovadas, nos 

termos dos itens 10.2 e 10.3 deste edital. 

10.2 — As medições deverão compreender os serviços executados no período de 01 ao dia 30 

de cada mês, realizadas pela contratada, que deverá ser acompanhada de: 

10.2.1 — Planilha de Medição, em 01 via; 
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10.2.2 — Memória de cálculo da referida medição, em 01 via; 

10.2.3 — Relatório fotográfico colorido, comprovando a execução dos serviços 

medidos, em 01 via; 

10.2.4 — Relação de empregados efetivamente utilizados na execução dos serviços, 

em 01 via; 

10.2.5 — Fotocópia da folha de pagamento onde constem os nomes dos empregados 

efetivamente utilizados na execução dos serviços, em 01 via; 

10.2.6 — Fotocópia do comprovante do pagamento dos salários e demais direitos 

trabalhistas dos empregados efetivamente utilizados na execução dos serviços, em 01 via; 

10.2.7 — Fotocópia da guia de Recolhimento do FGTS/GFIP, em 01 via; 

10.2.8 — Fotocópia da guia de Recolhimento da Previdência Social INSS/GPS, em 01 

via; 

10.2.9— Fotocópia do diário de serviços referente ao período da medição, em 01 via; 

10.2.10 — CND ou CPD-EN do INSS, em 01 via. 

10.2.11 — Após aprovadas às medições pela fiscalização, a contratada emitirá a 

correspondente Nota Fiscal que deverá ser apresentada a Diretora do Departamento 

Planejamento e Meio Ambiente, até o 52  dia útil da data da aprovação da medição. 0 

pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias úteis após apresentação da nota fiscal. 

10.2.12 — Documentação que comprove a procedência legal de produtos e 

subprodutos florestais, que forem utilizados na execução dos serviços, item 5.1 do Memorial 

Descritivo, Anexo IX, conforme o decreto n2  9.097 de 18 de setembro de 2019. 

10.3 — Caso os serviços iniciem no meio de mês, a contratada deverá apresentar as medições 

nos termos do item 10.2. 

10.3.1 — Será realizada somente 01 (uma) medição por mês. 
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10.4 - Por mês, a Prefeitura fará um desembolso financeiro de no máximo 51,18% (cinquenta 

um virgula dezoito por cento) sobre o valor total do contrato. Caso ocorra um acumulo nas 

últimas parcelas dos lotes, esta deverá ser paga integralmente. 

10.5 - Será de inteira responsabilidade do licitante vencedor os encargos, impostos e taxas, o 

cumprimento integral da Legislação Trabalhista, Lei 6514/77, Portaria 3214/78 

especialmente os dispositivos da  NR  18 bem como o cumprimento de convenções ou 

acordos coletivos que tenham incidência no município de São Roque e demais 

responsabilidades decorrentes do objeto deste Edital. 

10.6 - 0 Departamento de Finanças da Prefeitura, no ato do pagamento, poderá fazer o 

devido desconto do 155 na Nota Fiscal. 

10.7 - Não será permitido nenhum tipo de pagamento antecipado. 

10.8 - A licitante terá direito A atualização financeira dos valores não pagos no prazo 

estabelecido do item 10.3, os quais serio corrigidos pela variação do IPCA. A Prefeitura não 

fará antecipação de pagamentos, mas poderá compensar eventuais valores devidos à 

Contratada, com créditos que eventualmente a municipalidade venha a ter, exclusivamente 

no montante dos valores apurados. 

10.9 — Ao término da contratação poderá a Prefeitura (Contratante) realizar a retenção do 

pagamento da (Alma parcela  a que fizer jus a contratada, até que sejam cabalmente 

demonstradas e comprovadas as quitações de todos os direitos trabalhistas, fundiários e 

previdenciários de seus empregados, mediante demonstrativo de pagamentos e as certidões 

respectivas. 

10.10 - Os preços contratuais constituirão, a qualquer titulo, a única e completa 

remuneração pela adequada execução dos serviços e os pagamentos não isentarão a 

contratada da responsabilidade pelos serviços executados. 

10.11 - Durante o prazo contratual, inclusive no caso de prorrogações contratuais, para 

qualquer parcela de pagamento, a contratada será obrigada a apresentar a relação de todo o 

pessoal e dos empregados que estão sendo utilizados na realização dos serviços contratados, 

bem como, a respectiva comprovação dos pagamentos de todos os direitos trabalhistas e 

recolhimentos previdenciários, relativos a esses empregados, ficando convencionado que a 
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Prefeitura não efetuará qualquer pagamento enquanto não cumpridas essas exigências, sem 

que caiba qualquer indenização, compensação ou correção dos preços por eventuais atrasos 

nos pagamentos. 

11- DAS CONDIÇÕES DE REAJUSTES 

11.1 - Os valores não serão reajustados, salvo se o prazo do contrato superar o prazo de 12 

meses, quando então será reajustado pelo índice IPCA a contar da data de apresentação da 

proposta. 

12- DA GARANTIA 

12.1 - Da empresa vencedora, como condição para a assinatura do contrato, será exigido o 

depósito de garantia de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, podendo a mesma 

ser representada por caução em dinheiro, títulos da divida pública, seguro garantia ou fiança 

bancária. 0 valor da garantia será devolvido ao contratado dentro de 10 (dez) dias após o 

término da vigência do contrato, mediante solicitação do mesmo. 

12.2 - Em caso de aditamento de contrato, a garantia ofertada deverá ser renovada pelo 

mesmo prazo do aditamento, se for o caso. 

13- DA ASSINATURA DO CONTRATO 

13.1 - Homologada a licitação pela autoridade competente, a Prefeitura convocará o 

adjudicatário classificado em primeiro lugar para, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis a 

contar da data de recebimento da notificação, assinar o respectivo Instrumento de Contrato, 

cuja minuta integra este edital (ANEXO l). 

13.2 - Procuração com firma devidamente reconhecida em cartório, outorgando poderes ao 

seu representante para assinar o contrato em nome da empresa. 

13.3 - Após a emissão da Ordem de Serviço o adjudicatário deverá apresentar, também, os 

seguintes documentos: 

13.3.1 - A Anotação de Responsabilidade Técnica  (ART)  dos serviços, como 

responsável técnico pela execução 
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13.3.2 - Cópia do registro do contrato de Trabalho de cada um dos empregados que 

atuarão na execução do presente contrato; 

13.3.3 - Cópia dos exames médicos admissionais de cada um dos empregados que 

atuarão na execução do presente contrato; 

13.3.4 - Cópia de entrega dos Equipamentos de Proteção Individuais — EPIs a cada um 

dos empregados que atuarão na execução do presente contrato; 

13.4 — A recusa injustificada para assinatura do contrato por parte do licitante convocado 

implicará na sua desclassificação, com a aplicação das penalidades legais, podendo a 

Prefeitura adjudicar o objeto da licitação ao licitante imediatamente classificado, nos termos 

do artigo 64 da Lei 8.666/1993 com suas alterações. 

14. - DO PRAZO DO CONTRATO E DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

6-7- 

14.1 — 0 prazo do contrato será de 120 (cento e vinte) dias, contados da assinatura do 

instrumento contratual. 

14.2 - 0 prazo para a execução da obra é de: 90 (noventa) dias. 

14.3 - 0 prazo de execução será contado a partir da assinatura da Ordem de Serviços 

expedida pela Prefeitura e poderá ser prorrogado nos termos do artigo 57, da Lei Federal 

8.666/93 e alterações posteriores, o prazo contratual também poderá ser prorrogado nestes 

termos. 

15— DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

15.1 - Não será permitida a subcontratação. 

15.2 - A contratada deverá entregar a PREFEITURA a Anotação de Responsabilidade Técnica  
(ART)  na execução dos serviços, como responsável técnico pela execução. 

15.3 - A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições de sua proposta, os 
acréscimos ou reduções que se fizerem necessárias no objeto do contrato, até os limites 
estabelecidos nos § 12  e 22  do artigo 65 da Lei 8.666/93, com suas alterações. 
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15.4 - Durante a vigência do contrato, é obrigação da Contratada manter todas as condições 

de habilitação e qualificação exigidas para a licitação, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, inclusive a presença obrigatória do engenheiro responsável pelos serviços, 

independente de pedidos, avisos ou comunicações da Prefeitura. 

15.5 — A contratada será responsável pelo cumprimento integral da Legislação Trabalhista, 

Lei 6514/77, Portaria 3214/78 especialmente os dispositivos da  NR  18 bem como o 

cumprimento de convenções ou acordos coletivos que tenham incidência no município de 

São Roque. A contratada deverá adotar todas as medidas, precauções e cuidados tendentes 

a evitar danos ou prejuízos 6 Prefeitura e a terceiros, incluindo-se ai a obrigatoriedade de 

colocação de tapumes ou barreiras, de modo a impedir o acesso de pessoas estranhas aos 

serviços, nos termos da  NR  18 — item 18.30, sem quaisquer responsabilidades ou  Onus  para a 

Prefeitura por indenizações ou ressarcimentos devidos. Todo e qualquer prejuízo que a 

contratada vier a causar 6 Prefeitura e a terceiros, em decorrência da execução dos serviços 

contratados, seja por ato próprio ou de seus prepostos, gerará para ela a obrigação de 

ressarcimento. 

15.6 - A contratada será responsável por todas as obrigações e despesas relacionadas aos 

serviços, tais como obrigações trabalhistas, previdenciárias ou securitárias, relativas ao 

pessoal que será empregado na execução dos serviços. 

15.7 — A responsabilidade da contratada é integral para a execução total dos serviços, 

inclusive nos termos do Código Civil Brasileiro e mesmo após o término do contrato. A 

Prefeitura se reserva o direito de exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços 

contratados, fiscalização essa que em hipótese alguma eximirá a Contratada de suas 

responsabilidades. 

15.8 - Caberá a contratada o registro do contrato na instituição competente, na forma da Lei, 

se for o caso. 

16- DO RECURSO 

16.1 - Caberão os Recursos especificados no artigo 109 da Lei 8.666/93 e suas alterações. Os 

recursos serão dirigidos à autoridade superior por intermédio da que praticou o ato 

recorrido na forma e nos prazos previstos, e deverão ser protocolados na Seção de Protocolo 

da Prefeitura da Estância Turística de São Roque, situada na Rua São Paulo, 966, nos dias 

úteis, no horário das 09:00 às 15:00 horas OU enviados através do  e-mail  

licitacoes@saoroque.sp.gov.br  , visando sua juntada ao processo de licitação. Abertos os 
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prazos para recursos, o Processo de Tomada de Preços estará com vista franqueada aos 

interessados, nos mesmos dias e horários já mencionados neste item. 

17- DAS MULTAS E SANÇÕES 

17.1 — A Prefeitura aplicará multas e sanções na infringência aos dispostos dos Termos do 

Edital e anexos, além dos termos do contrato e nos artigos 81, 86 e 87 da Lei 8.666/93, no 

que couber. 

S 17.1.1 - Multa por recusa injustificada de assinatura do contrato: 20% (vinte) por cento 

sobre o valor total do contrato, pois caracteriza o descumprimento total da obrigação 

assumida. 

17.1.2 — Multa por atraso ou recusa injustificada de assinatura da ordem de serviço: 10% 

(dez) por cento sobre o valor total do contrato. 

17.1.3 — Multa em caso de paralisação ou falta sem motivo justificado e relevante: 1 % (um 

por cento) ao dia, sobre o valor do contrato; 

17.1.4 — Multa por serviço não aceito e não corrigido no prazo de 10 (dez) dias, a partir da 

data da notificação: 1% (um por cento) ao dia, sobre o valor do contrato; 

17.1.5 — Multa por descumprimento das normas de segurança e medicina do trabalho: 01 • (uma) UFM por dia de descumprimento, limitada a 20% do valor do contrato, bem como a 

comunicação A Delegacia Regional do Trabalho e ao Ministério Público; 

17.1.6 — Multa por não entregar os documentos contidos nos itens 10.2.4 a 10.2.10: 1% 

(um por cento) sobre o valor do contrato. 

17.1.7 - Pela inexecução total ou parcial do contrato será aplicada à contratada a pena de 

Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato. 

17.1.8 — Em caso de falta grave ou reincidência dos motivos que levaram a Prefeitura a 

aplicar as sanções aqui previstas, o contrato poderá ser rescindido, caso em que será cobrada 

a multa de 20% (vinte por cento) do valor do contrato. 

"Terra do Vinho, bonita por natureza!" 
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17.2 - Sem prejuízo das sanções previstas no item 17.1 e subitens, poderão ser aplicadas A 

inadimplente, outras contidas na Lei 8.666/93 e suas alterações. 

17.3 — No decorrer da execução dos serviços, o Gestor do Contrato relatará os problemas e 

indicará as infrações cometidas na conformidade dos itens 17.1 e seus subitens, ensejando o 

inicio de Processo Administrativo, que deverá observar o procedimento previsto no Decreto 

Municipal n2 7.443/2012. 0 Departamento de Administração intimará a empresa para 

regularização dos problemas e a apresentação de defesa escrita que poderá ser aceita ou 

não, devidamente circunstanciada pelo Departamento Gestor do contrato. 

17.4 — Não sanados os problemas ou não aceita as argumentações da defesa, o 

Departamento de Administração expedirá Notificação apontando a infração cometida e a 

multa a ser aplicada. As infrações cometidas por si só constituirão A CONTRATADA em mora. 

A contratada é garantida interposição de recurso A notificação à autoridade superior 

competente. 

17.5 — As multas não impedirão a rescisão unilateral, nem prejudicarão a aplicação do 

disposto nos artigos 81, 86 e 87 da Lei 8.666/93 e suas alterações. 

17.6 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

17.7 - As aplicações das penalidades aqui previstas são autônomas e suas aplicações, que 

poderão ser cumulativas serão regidas pelo artigo 87, parágrafos 22 e 32, da Lei Federal n.° 

8.666/93, e não exonera A inadimplente de eventual ação por perdas e danos que seu ato 

ensejar. 

17.8 - As multas poderão ser descontadas da caução ou dos pagamentos a serem feitos 6 

contratada. 

17.9 - A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a Administração 

poderá ser aplicada também àqueles que: 

17.9.1 - Retardarem a execução do Certame; 

17.9.2 - Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração; 

17.9.3 - Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal. 

17.9.4 — Apresentarem documentos, declarações ou atestados falsificados, 

adulterados ou forjados com a finalidade de atribuir A licitante capacidade de participação ou 

execução do objeto da licitação. 
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17.10 - Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê 

defesa prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe facultado vista 

ao processo, nos dias e horários previstos no item 20.1 deste edital. 

18- DA RESCISÃO 

18.1 A rescisão dar-se-6 automática e independentemente de qualquer aviso judicial ou 
extrajudicial, desde que, ocorra falência ou dissolução da CONTRATADA, deixe a mesma de 
cumprir qualquer exigência do edital e anexos ou cláusula do contrato, ficando a rescisão 
neste caso a critério da Prefeitura. 

18.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

18.3 0 contrato será rescindido a qualquer tempo, sem prejuízo das multas e demais 
sanções, inclusive penais, se for o caso, pelo conhecimento de fato superveniente ou 

circunstâncias desabonadoras da empresa ou dos seus sócios. 

18.4 Em caso de rescisão, a CONTRATADA reconhece integralmente os direitos da Prefeitura 

previstos no artigo 77 e seguintes da Lei Federal n2  8.666/1993, sem prejuízo de indenização 

por perdas e danos que a rescisão possa acarretar. 

18.5 - Aplicam-se à Tomada de Preços os artigos 77, 78, 79 e 80 da Lei 8.666/93 c/ suas 

alterações, no caso de rescisão contratual, reconhecido os direitos da Administração nos 

termos da mesma Lei. 

19- DISPOSIÇÕES GERAIS 

19.1 - A participação nesta Tomada de Preços implica na aceitação de todas as condições 

deste edital, sem objeção, bem como é pressuposto que os licitantes têm pleno 

conhecimento de suas normas. 

19.2 — Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a 

Administração, o licitante que não o fizer no prazo e na forma prevista no artigo 41, par. 22, 

da Lei Federal n2  8.666/93, com alterações posteriores. 

19.3 - Aplica-se ao contrato o disposto nos artigos 57 e 65 da Lei 8.666/93, com suas 

alterações. 

19.4 - Acompanha este edital e faz parte integrante dele a minuta do contrato a ser 

celebrado entre as partes. (Anexo I). 
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DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

COMPRAS E LICITAÇÕES 

Marcos Augusto bs Hénriques Araújo 

19.5 — Nessa versão fazem parte deste Edital os Anexos: 

* Anexo I — Minuta Termo de Contrato; 

* Anexo II — Minuta Termo de Ciência e Notificação; 

* Anexo Ill — Modelo Declaração de Regularidade perante o Ministério do Trabalho; 

* Anexo IV — Modelo de Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; 

* Anexo V — Modelo de Declaração de não impedimento; 

* Anexo VI — Declaração da não realização de vistoria; 

* Anexo VII— Modelo de Proposta e Declarações; 

* Anexo VIII — Declaração de Vinculo Funcional; 

* Anexo IX — Declaração de Disponibilidade de Instalações, Aparelhamento e Pessoal Técnico; 

* Anexo X — Memorial Descritivo; e demais anexos. 

20— INFORMAÇÕES GERAIS 

20.1 — Para impugnações ao edital informações, dúvidas ou retirada do edital referente a 

presente TOMADA DE PREÇOS, os interessados poderão dirigir-se ao Setor de Compras do 

Departamento de Administração da Prefeitura, através da Comissão Especial de Licitações, 

na Rua São Paulo, 966 em São Roque, nos dias úteis, nos horários das 09h00 às 15h00 horas, 

ou comunicar-se através do telefone 4784-8594 — 4784-8532 e ou através do  e-mail  

licitacoes@saoroque.sp.gov.br. 

20.2 - A administração se reserva o direito de, a qualquer tempo e a seu exclusivo critério, 

por despacho motivado, adiar ou revogar a presente licitação, sem que isto represente 

motivo para que as empresas participantes pleiteiem qualquer tipo de indenização. 

20.3 - 0 Edital e seus anexos encontram-se disponíveis no  site  da Prefeitura: 

www.saoroque.sp.gov.br. 

Prefeito 
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DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

COMPRAS E LICITAÇÕES 

ANEXO I 

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 
CONTRATO N. 000/2022 

TOMADA DE PREÇOS N.° 009/2022 

Pelo presente instrumento, as partes a seguir nomeadas e ao final assinadas, sendo, de um lado 

a PREFEITURA DA ESTANCIA TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE, pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF) 

sob o n9. 70.946.009/0001-75, com sede na Rua São Paulo, 966. Bairro Taboão, São Roque - SP, 

representado neste ato por seu Prefeito, Sr. Marcos Augusto Issa  Henriques  de Araújo e pela 

Diretora do Departamento de Planejamento e Meio Ambiente, o Sra. Juliana Egydio Caldevilla 
Bonfietti, doravante designada simplesmente CONTRATANTE; e, de outro lado, 

CNPJ sob o n9. 

, com sede a  

n.9 bairro , na cidade de 

/ representada neste ato por 

, domiciliado na cidade de 

/ , portador(a) da cédula de identidade n.9  

— SSP/SP e do CPF/MF n9. , doravante designada 

simplesmente CONTRATADA; assim têm as partes entre si ajustado o presente contrato de 

prestação de serviços, firmado com fulcro na Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e 

suas alterações posteriores; bem como pela legislação superveniente, subsidiária e/ou 

complementar, e, ainda, pelas cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO DO CONTRATO 

01. Contratação de empresa para Construção da Pista de Caminhada da Avenida 16 de Agosto, 
no Município de São Roque/SP, com fornecimento de material, equipamentos e mão de obra, 

de acordo com o edital e com as normas técnicas e quantidades contidas no memorial descritivo, 
planilha orçamentária, cronograma físico-financeiro e demais especificações técnicas constantes 

nesta licitação, que ficam como parte integrante ao Edital. 

CLAUSULA SEGUNDA — DOS PREÇOS, PAGAMENTOS E REAJUSTES 

02.1 - O preço contratado corresponde ao valor total da obra constante da proposta da 

Contratada adjudicado pela Prefeitura que é de R$  ). 

a) As despesas correrão por conta da seguinte dotação do orçamento de 2022: 

Ficha 693 - 01.08.01.15.451.0071.1366.4.4.90.51.00 — Fonte 01 — Tesouro — Obras e 

Instalações — Empenho XXX/2022. 
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DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
COMPRAS E LICITAÇÕES 

b) - Regime de Execução: Empreitada por prego unitário. 

02.2 - Os pagamentos serão parciais, após as respectivas medições mensais aprovadas. 

02.3 — As medições deverão compreender os serviços executados no período de 01 ao dia 30 de 

cada mês, realizadas pela contratada, que deverá ser acompanhada de: 

02.3.1 — Planilha de Medição, em 01 via; 

02.3.2 — Memória de cálculo da referida medição, em 01 via; 

02.3.3 — Relatório fotográfico colorido, comprovando a execução dos serviços medidos, em 01 

via; 

02.3.4 — Relação de empregados efetivamente utilizados na execução dos serviços, em 01 via; 

02.3.5 — Fotocópia da folha de pagamento onde contém os nomes dos empregados efetivamente 

utilizados na execução dos serviços, em 01 via; 

02.3.6 — Fotocópia do comprovante do pagamento dos salários e demais direitos trabalhistas dos 

empregados efetivamente utilizados na execução dos serviços, em 01 via; 

02.3.7 — Fotocópia da guia de Recolhimento do FGTS/GFIP, em 01 via; 

02.3.8. — Fotocópia da guia de Recolhimento da Previdência Social INSS/GPS, em 01 via; 

02.3.9 — Fotocópia do diário dos serviços referente ao período da medição, em 01 via; 

02.3.10 — CND do INSS, em 01 via. 

02.3.11 — Documentação que comprove a procedência legal de produtos e subprodutos 

florestais, que forem utilizados na execução dos serviços, item 5.1 do Memorial Descritivo, anexo 

IX, conforme o decreto n2  9.097 de 18 de setembro de 2019. 

02.4 — A medição deverá ser aprovada pela fiscalização municipal, devendo a nota fiscal ser 
apresentada a Diretora do Departamento de Planejamento e Meio Ambiente, até o 52  dia útil da 

data de liberação para emissão da nota fiscal, o pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias 
úteis após apresentação da nota fiscal. 

02.5 — Caso os serviços iniciem no meio de mês, a contratada deverá apresentar as medições nos 

termos do item 02.3. 

02.6— Será realizada somente 01 (uma) medição por mês. 
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COMPRAS E LICITAÇÕES 

02.7 — Por mês, a Prefeitura fará um desembolso financeiro de no máximo 51,18% (cinquenta e 

um virgula dezoito por cento) sobre o valor total do contrato. Caso ocorra um acumulo nas 
últimas parcelas dos lotes, esta deverá ser paga integralmente. 
02.8 - Será de inteira responsabilidade do licitante vencedor os encargos, impostos e taxas, o 
cumprimento integral da Legislação Trabalhista, Lei 6514/77, Portaria 3214/78 especialmente os 

dispositivos da  NR  18 bem como o cumprimento de convenções ou acordos coletivos que 

tenham incidência no município de São Roque e demais responsabilidades decorrentes do objeto 
deste Edital. 

02.9 - 0 Departamento de Finanças da Prefeitura, no ato do pagamento, poderá fazer o devido 

desconto do 155 na Nota Fiscal. 

02.10 - Não será permitido nenhum tipo de pagamento antecipado. 

02.11 - A licitante terá direito A atualização financeira dos valores não pagos no prazo 

estabelecido no item 2.4, os quais serão corrigidos pela variação do IPCA. A Prefeitura não fará 

antecipação de pagamentos, mas poderá compensar eventuais valores devidos A Contratada, 
com créditos que eventualmente a municipalidade venha a ter, exclusivamente no montante dos 

valores apurados. 

02.12 — Ao término da contratação poderá a Prefeitura (Contratante) realizar a retenção do 

pagamento da última parcela  a que fizer jus à Contratada, até que sejam cabalmente 

demonstradas e comprovadas as quitações de todos os direitos trabalhistas, fundiários e 
previdenciários de seus empregados, mediante demonstrativo de pagamentos e as certidões 
respectivas. 

02.13 - Os preços contratuais constituirão, a qualquer titulo, a (mica e completa remuneração 

pela adequada execução dos serviços e os pagamentos não isentarão a contratada da 

responsabilidade pelos serviços executados. 

02.14 - Durante o prazo contratual, inclusive no caso de prorrogações contratuais, para qualquer 

parcela de pagamento, a contratada será obrigada a apresentar a relação de todo o pessoal e dos 

empregados que estão sendo utilizados na realização dos serviços contratados, bem como, a 

respectiva comprovação dos pagamentos de todos os direitos trabalhistas e recolhimentos 
previdenciários, relativos a esses empregados, ficando convencionado que a Prefeitura não 
efetuará qualquer pagamento enquanto não cumpridas essas exigências, sem que caiba qualquer 
indenização, compensação ou correção dos pregos por eventuais atrasos nos pagamentos. 

02.15 - Os valores não serão reajustados, salvo se o prazo do contrato superar o prazo de 12 
meses, quando então será reajustado pelo índice IPCA a contar da data de apresentação da 
proposta. 
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CLAUSULA TERCEIRA — DA GARANTIA 

03.1 - A contratada prestou garantia no valor de R$ , como condição para a 

assinatura do contrato, representada por  

03.2 - Em caso de aditamento de contrato, a garantia ofertada deverá ser renovada pelo mesmo 
prazo do aditamento, se for o caso, sob pena de não renovação contratual e demais penalidades 

contratuais do edital. 

03.3 - 0 valor da garantia será devolvido 10 (dez) dias após o término do contrato. No caso de 
prorrogação contratual e vencimento do prazo da caução, esta deverá ser renovada pelo período 

de duração do contrato e nas mesmas condições iniciais. 

CLAUSULA QUARTA — DO PRAZO DO CONTRATO E DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

04.1 — 0 prazo de vigência do contrato será de 120 (cento e vinte) dias, contados da assinatura 

do instrumento contratual. 

04.2 - 0 prazo para a execução da obra é de: 90 (noventa) dias. 

04.3 - 0 prazo de execução será contado a partir da assinatura da Ordem de Serviços expedida 
pela Prefeitura e poderá ser prorrogado nos termos do artigo 57, da Lei Federal 8.666/93 e 

alterações posteriores, o prazo contratual também poderá ser prorrogado nestes termos. 

CLAUSULA QUINTA — DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

05.1 — Os serviços serão recebidos pela fiscalização da Prefeitura, por meio de termo 

circunstanciado. 

CLAUSULA SEXTA — RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

06.1 - Não será permitida a subcontratação. 

06.2 - A contratada deverá entregar a PREFEITURA a Anotação de Responsabilidade Técnica  (ART)  
na execução dos serviços, como responsável técnico pela execução. 

06.3 - A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições de sua proposta, os acréscimos 

ou reduções que se fizerem necessárias no objeto do contrato, até os limites estabelecidos nos § 
12  e 22  do artigo 65 da Lei 8.666/93, com suas alterações. 
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06.4 - Durante a vigência do contrato, é obrigação da Contratada manter todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas para a licitação, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, inclusive a presença obrigatória do engenheiro responsável pelos serviços, 

independente de pedidos, avisos ou comunicações da Prefeitura. 

06.5 — A contratada será responsável pelo cumprimento integral da Legislação Trabalhista, Lei 
6514/77, Portaria 3214/78 especialmente os dispositivos da  NR  18 bem como o cumprimento de 

convenções ou acordos coletivos que tenham incidência no município de São Roque. A 
contratada deverá adotar todas as medidas, precauções e cuidados tendentes a evitar danos ou 

prejuízos à Prefeitura e a terceiros, incluindo-se ai a obrigatoriedade de colocação de tapumes ou 

barreiras, de modo a impedir o acesso de pessoas estranhas aos serviços, nos termos da  NR  18 — 

item 18.30, sem quaisquer responsabilidades ou ônus para a Prefeitura por indenizações ou 
ressarcimentos devidos. Todo e qualquer prejuízo que a contratada vier a causar .5 Prefeitura e a 
terceiros, em decorrência da execução dos serviços contratados, seja por ato próprio ou de seus 

prepostos, gerará para ela a obrigação de ressarcimento. 
06.6 - A contratada será responsável por todas as obrigações e despesas relacionadas aos 

serviços, tais como obrigações trabalhistas, previdenciárias ou securitárias, relativas ao pessoal 

que será empregado na execução dos serviços. 

06.7 — A responsabilidade da contratada é integral para a execução total dos serviços, inclusive 

nos termos do Código Civil Brasileiro e mesmo após o término do contrato. A Prefeitura se 
reserva o direito de exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços contratados, 

fiscalização essa que em hipótese alguma eximirá a Contratada de suas responsabilidades. 

06.8 - Caberá a contratada o registro do contrato na instituição competente, na forma da Lei, se 

for o caso. 

CLAUSULA SÉTIMA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

07.1. Gerir e fiscalizar a execução do objeto contratual mediante prévia designação do 

fiscalizador da Prefeitura; 

07.2. Remunerar a CONTRATADA pelos serviços efetivamente prestados, mediante a 
apresentação na Nota Fiscal Eletrônica e relatórios, se for o caso para conferência dos mesmos. 

CLÁUSULA OITAVA — DAS MULTAS E SANÇÕES 

08.1 — A Prefeitura aplicará multas e sanções na infringência aos dispostos dos Termos do Edital e 

anexos, além dos termos do contrato e nos artigos 81, 86 e 87 da Lei 8.666/93, no que couber. 

08.1.1 - Multa por recusa injustificada de assinatura do contrato: 20% (vinte) por cento 
sobre o valor total do contrato, pois caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida. 
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08.1.2 — Multa por atraso ou recusa injustificada de assinatura da ordem de serviço: 10% 
(dez) por cento sobre o valor total do contrato. 

08.1.3 — Multa em caso de paralisação ou falta sem motivo justificado e relevante: 1 % 
(um por cento) ao dia, sobre o valor do contrato; 

08.1.4 — Multa por serviço não aceito e não corrigido no prazo de 10 (dez) dias, a partir 
da data da notificação:1% (um por cento) ao dia, sobre o valor do contrato; 

08.1.5 — Multa por descumprimento das normas de segurança e medicina do trabalho: 01 

(uma) UFM por dia de descumprimento, limitada a 20% do valor do contrato, bem como a 
comunicação a Delegacia Regional do Trabalho e ao Ministério Público; 

08.1.6 - Multa por não entregar os documentos contidos nos itens 10.2.4 a 10.2.10 do 
edital: 1% (um por cento) sobre o valor do contrato. 

08.1.7 - Pela inexecução total ou parcial do contrato  sera  aplicada à contratada a pena de 
Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato. 

08.1.8 — Em caso de falta grave ou reincidência dos motivos que levaram a Prefeitura a 
aplicar as sanções aqui previstas, o contrato poderá ser rescindido, caso em que  sera  cobrada a 
multa de 20% (vinte por cento) do valor do contrato. 

08.2 - Sem prejuízo das sanções previstas no item 08.1 e subitens, poderão ser aplicadas 6 
inadimplente, outras contidas na Lei 8.666/93 e suas alterações. 

08.3 — No decorrer da execução dos serviços, o Gestor do Contrato relatará os problemas e 

indicará as infrações cometidas na conformidade dos itens 08.1 e seus subitens, ensejando o 
inicio de Processo Administrativo, que deverá observar o procedimento previsto na Lei 

Complementar n° 24/2003. 0 Departamento de Administração intimará a empresa para 
regularização dos problemas e a apresentação de defesa escrita que poderá ser aceita ou não, 
devidamente circunstanciada pelo Departamento Gestor do contrato. 

08.4— Não sanados os problemas ou não aceita as argumentações da defesa, o Departamento de 
Administração expedirá Notificação apontando a infração cometida e a multa a ser aplicada. As 
infrações cometidas por si só constituirão 6 CONTRATADA em mora. À contratada é garantida 
interposição de recurso à notificação A autoridade superior competente. 

08.5 — As multas não impedirão a rescisão unilateral, nem prejudicarão a aplicação do disposto 
nos artigos 81, 86 e 87 da Lei 8.666/93 e suas alterações. 
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08.6 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

08.7 - As aplicações das penalidades aqui previstas são autônomas e suas aplicações, cumulativas 
serão regidas pelo artigo 87, parágrafos 2° e 32, da Lei Federal n.° 8.666/93, e não exonera à 

inadimplente de eventual ação por perdas e danos que seu ato ensejar. 

08.8 - As multas poderão ser descontadas da caução ou dos pagamentos a serem feitos 
contratada. 

08.9 - A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a Administração poderá 

ser aplicada também àqueles que: 

08.9.1 - Retardarem a execução do Certame; 

08.9.2 - Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração; 

08.9.3 - Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal. 

08.9.4 — Apresentarem documentos, declarações ou atestados falsificados, adulterados 

ou forjados com a finalidade de atribuir à licitante capacidade de participação ou execução do 
objeto da licitação. 

08.10 - Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa 

prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe facultado vista ao 

processo, nos dias e horários previstos no item 20.1 deste edital. 

CLAUSULA NONA — DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

09.1 - 0 contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 57 e 65 da Lei Federal n° 8.666/93 e 

suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DA RESCISÃO 

10.1 A rescisão dar-se-5 automática e independentemente de qualquer aviso judicial ou 
extrajudicial, desde que, ocorra falência ou dissolução da CONTRATADA, deixe a mesma de 

cumprir qualquer exigência ou cláusula deste contrato, ficando a rescisão neste caso a critério da 
Prefeitura. 

10.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
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10.3 0 contrato será rescindido a qualquer tempo, sem prejuízo das multas e demais sanções, 

inclusive penais, se for o caso, pelo conhecimento de fato superveniente ou circunstâncias 
desabonadoras da empresa ou dos seus sócios. 

10.4 Em caso de rescisão, a CONTRATADA reconhece integralmente os direitos da Prefeitura 

previstos no artigo 77 e seguintes da Lei Federal n° 8.666/1993, sem prejuízo de indenização por 
perdas e danos que a rescisão possa acarretar. 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA — DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

11.1 0 presente contrato é regido pela Lei das Licitações e Contratos e nos casos omissos, 

subsidiariamente pelo Código Civil. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — CONDIÇÕES DE REGULARIDADE 

12.1 Fica a CONTRATADA obrigada a manter durante toda a execução deste contrato, todas as 

condições de qualificação exigidas, mantendo a situação de regularidade perante o INSS e o 

FGTS. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DO FORO 

13.1 As partes elegem o Foro da Comarca de São Roque - SP para solução de quaisquer dúvidas 

oriundas do presente contrato. 

E, por estar assim justo e Contratado, assinam o presente instrumento de contrato em 03 

(tres) vias de igual teor e forma e na presença de 02 (duas) testemunhas que a tudo viram e 
assistiram, para fins e efeitos legais. 
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São Roque (SP), 00 de xvoc  de 2022. 

Marcos Augusto Issa  Hen  iques AraiIjo 
Prefeito 

6-)  

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Contratada 

Juliana Egydio Caldevilla Bonfietti 
Diretora do Departamento de Planejamento e Meio Ambiente 

TESTEMUNHAS: 
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DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
COMPRAS E LICITAÇÕES 

ANEXO VI 

TOMADA DE PREÇOS N2  009/2022 

DECLARAÇÃO DA NÃO REALIZAÇÃO DE VISTORIA 

OBJETO: Contratação de empresa para Construção da Pista de Caminhada da Avenida 16 de 

Agosto, no Município de São Roque/SP. 

DECLARO, para devido fins, que a empresa  

Cnpj , representada neste ato pelo Sr. , RG n2  

 Fone: ( )  E-mail  : , optou 

por não visitar o local da prestação dos serviços, estando, assim ciente de todas as 

especificações técnicas e de estrutura presentes no instrumento convocatório, não podendo, 

em momento posterior, alegar a falta de conhecimento das referidas especificações para 

justificar eventuais futuros descumprimentos em relação ao edital ou contrato. 

(data)  

(representante legal) 

Obs: Esta declaração deverá ser preenchida e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) 

legal(is) ou procurador devidamente habilitado. 
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E-mail: CNPJ: 

DADOS DO LICITANTE 
Denominação: 

Endereço: 

CEP:  Fone: ( )  

wiré. 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
COMPRAS E LICITAÇÕES 

ANEXO VIII VIII 

TOMADA DE PREÇOS  Ng.  009/2022 

MODELO DE PROPOSTA E DECLARAÇÕES 

Objeto: Contratação de empresa para Construção da Pista de Caminhada da Avenida 16 de Agosto no Município de São Roque/SP, com 

fornecimento de material, equipamentos e mão de obra, de acordo com o edital e com as normas técnicas e quantidades contidas no 
memorial descritivo, planilha orçamentária, cronograma físico-financeiro e demais especificações técnicas constantes nesta licitação, que 

ficam como parte integrante ao Edital. 

OBRA: Pista de caminhada 16 de Agosto 

LOCAL: Avenida 16 de Agosto, Bairro do Junqueira, em  Sao  Roque/SP 

BOI: 

REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA UNITÁRIA 

ITEM FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. PREÇO  UNIT.  TOTAL 

1.0 INSTALAÇÕES INICIAIS E MOBILIZAÇÕES 

1.1 INSTALAÇÕES INICIAIS E MOBILIZAÇÕES  UN  1,00 

"Terra do Vinho, bonita por natureza!" 
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DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
COMPRAS E LICITAÇÕES  

Sub-Total 1.0 

2.0 SERVIÇOS PREUMINARES 

2.1 Placa de identificação para obra M2 3,00  

Sub-Total 2.0 

3.0 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

3.1  
HASTE DE ATERRAMENTO 5/8 PARA SPDA - FORNECIMENTO 

E INSTALAÇÃO 
UN  36,00 

3.2 

GRAMPO PARALELO METÁLICO EM ALUMINIO FUNDIDO OU 

ESTRUDADO DE 2 PARAFUSOS, PARA CABO DE 6 A 50 MM2,  

PASTA ANTIOXIDANTE 

UN  36,00 

3.3 CAIXA DE PASSAGEM EM ALVENARIA DE 0,30X0,30X0,40 M  UN  1,00 

3.4  
Caixa de medição externa tipo 'M" (900 x 1200 x 270) mm, 

padrão Concessionárias 
UN  1,00 

3.5 
Cabo de cobre de 6 mm2, isolamento 750V - isolação em  PVC  

70'C 
M 2.800,00 

3.6 
Cabo de cobre de 10 mm2, isolamento 750 V - isolaggo em 
PVC  70"C 

M 1.200,00  

17  
Disjuntor termomagnético,  bipolar  220/380 V. corrente de 10 
A até 50 A 

UN  100 

•  
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COMPRAS E LICITAÇÕES 

3S  
Luminária  LED  retangular para parede/piso de 11.838 até 
12.150 Im, eficiência  minima  107 Im/W 

UN  36,00 

3.9  
Caixa de passagem em chapa, com tampa parafusada, 200 x 
200 x 100mm 

UN  1,00 

3.10 CAIXA DE ALVENARIA - TAMPA DE CONCRETO  UN  1,90 

3.11 Relé fotoelétrico 50/60 Hz, 110/220V, 1200 VA, completo  UN  36,00  

Sub-Total 3.0 

4.0 GUARDA-CORPO 

4.1 
DP.05 - CORRIMÃO EM TUBO GALVANIZADO COM GUARDA 
CORPO 

 M 500,00 

4.2 Esmalte a base de Agua em estrutura metálica M2 550,00  

Sub-Total 4.0 

5.0 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 

5.1 Plantio de grama esmeralda em placas (jardins e canteiros) M2 500,00 

5.2 Terra vegetal orgânica comum M3 25,00  

Sub-Total 5.0 

TOTAL GERAL 
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COMPRAS E LICITAÇÕES 

• DECLARO, que o prazo de execução dos serviços 6 de 90 (noventa) dias, conforme Cronograma Físico-Financeiro dos Serviços constante no 

Memorial Descritivo (Anexo IX), contados da data indicada pelo CONTRATANTE na Autorização para Inicio dos Serviços. 

• DECLARO, sob as penas da lei, que o objeto ofertado atende a todas as especificações exigidas no Memorial Descritivo - Anexo IX do Edital. 

• DECLARO que os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos incorridos na data da apresentação desta proposta 

incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, material, despesas administrativas, seguro, fretes e lucro. 

• DECLARO, que tenho pleno conhecimento de todas as informações e aceita as condições do local para realização do serviço. 

• DECLARO que os prazos de garantia são os que seguem: 

a) Equipamentos/Materiais: ( ) meses (mínimo de 12 meses ou conforme padrão do fabricante, se esta for maior, contados da 

data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo). 

b) Serviços: 60 (sessenta) meses, contados da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 

(data)  

• 

 

(representante legal) 

Obs: Esta proposta deverá ser preenchida e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) ou procurador devidamente habilitada 
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ANEXO VIII 

TOMADA DE PREÇOS  NR  009/2022 

DECLARAÇÃO DE VÍNCULO FUNCIONAL. 

OBJETO: Contratação de empresa para Construção da Pista de Caminhada da Avenida 16 de 

Agosto, no Município de São Roque/SP.  

Ref.:  Edital de Tomada de Preços n2 009/2022 — Objeto: Contratação de empresa para 

Construção da Pista de Caminhada da Avenida 16 de Agosto, no Município de São Roque/SP. 

A empresa , cadastrada no CNRI/MF sob n2  

, estabelecida a  

através do signatário da presente, o senhor (inserir a qualificação completa), representante 

legalmente constituído, declara sob as penas da Lei que, em atendimento as normas 

vigentes, em especial a IN  STN  n2 01/97, de 15/01/1997, e suas alterações, a Portaria 

Interministerial 507/2011 e o  Art.  20, XII, Lei 12.309/2010, no âmbito da execução do objeto 

em tela deste certame, não possui em seu quadro societário servidor da ativa, ou empregado 

de empresa publica ou de sociedade de economia mista, sendo de inteira responsabilidade 

desta proponente o fornecimento da presente Declaração, bem como a fiscalização dessa 

vedação. Local,  de  de 2022. (nome, n2  de RG, CPF e assinatura do 

responsável legal). 

(representante legal) 

Obs: Esta declaração deverá ser preenchida e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) 

legal(is) ou procurador devidamente habilitado. 
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ANEXO X 

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE INSTALAÇÕES, APARELHAMENTO E PESSOAL 
TÉCNICO 

Prefeitura de Municipal da Estância Turística de São Roque 

Tomada de Pregos n2  009/2022 

• 

[inserir nome da empresa], [inserir qualificação completa], por meio de seu representante 

legal, Sr.(a) [inserir nome do representante], [inserir qualificação completa], DECLARA, para 

os fins previstos no Edital, que possui e manterá em seu quadro permanente de pessoal, 

durante toda a vigência do Contrato, profissionais detentores de qualificação técnica, assim 

como possuir condições e capacidade para mobilizar, em tempo hábil, e pelo prazo 

requerido, todos os equipamento e materiais, para execução do objeto da presente licitação, 

possuindo instalações, aparelhamento e pessoal técnico adequados e disponíveis para a 

realização do objeto da licitação. 

E por ser verdade, assina a presente declaração sob as penas da lei. 

de de 20_. 

[ Nome, Cargo e Assinatura do Representante Legal] 

[ Dados da Declarante: Razão Social e Carimbo do CNPJ ] 
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ANEXO XI 

MEMORIAL DESCRITIVO  

Reforma da pista de caminhada e implantação de iluminação pública na 

Avenida 16 de Agosto.  

End.:  Avenida 16 de Agosto, Junqueira, no Município de São Roque/SP. 

1.0 - NORMAS PARA EXECUÇÃO 

1.1 - CONSIDERAÇÕES GERAIS 

0 presente Memorial de especificação tem por finalidade estabelecer as diretrizes e 

fixar as características técnicas a serem observadas na apresentação das propostas técnicas 

para execução da reforma acima mencionada. Na execução da obra em epígrafe, ficará a 

cargo da empreiteira: mão de obra, material, instalações provisórias, sendo: água, luz e força, 

com seus respectivos consumos mensais, equipamentos, transporte interno e externo, 

cálculo de todos os elementos estruturais e locação da obra. A empreiteira deverá 

apresentar, sempre que solicitado, laudos técnicos de institutos especializados, provas de 

carga e rompimento de corpos de prova, sem ônus adicional à Prefeitura. 

A Contratada deverá visitar o local onde será realizada a construção a fim de se 

familiarizar com as condições em que os serviços se desenvolverão e eliminar qualquer 

dúvida quanto à situação do terreno. 

Deverá ser fixado no local da obra e com total visibilidade, 1 placa padrão Prefeitura 

da Estância Turística de São Roque com 3,00 m2, em chapa metálica, fixada em estrutura de 

madeira, sendo que a liberação das medições, terá como pré-requisito a instalação da 

mesma. 
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1.2 - NORMAS E RECOMENDAÇÕES 

Fica a cargo da Contratada, o armazenamento adequado, seguindo as 

recomendações dos fabricantes dos produtos a serem utilizados para que não haja 

nenhuma perda de material sendo que, não haverá reposição por parte da Prefeitura. 

Sempre que os serviços forem feitos de forma grosseira ou em desacordo com o 

projeto, a Prefeitura determinará que sejam refeitos e o ônus será pela Contratada. 

Todos os materiais e suas aplicações ou instalações devem obedecer ao prescrito 

pelas Normas da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas) aplicáveis. 

A Contratada deverá executar o fechamento da obra com tapumes, manter a obra 

limpa e em total segurança, bem como manter um engenheiro e um mestre de obras 

diariamente. 

A Contratada deverá fornecer aos seus funcionários os equipamentos de proteção 

individual (EPI) e todos os equipamentos necessários para segurança dos mesmos, bem 

como, todos os tipos de ferramentas para o bom andamento da obra. 

A Contratada é totalmente responsável por quaisquer acidentes de trabalho de seus 

funcionários. 

Fica a Contratada OBRIGADA quanto ao cumprimento das normas de medicina e 

segurança do trabalho, especialmente as disposições da  NR  18. 0 descumprimento dessas 

normas dará ensejo à resolução do contrato por culpa exclusiva da Contratada. 

Fica a Contratada OBRIGADA quanto ao cumprimento da convenção ou acordo 

coletivo que tenha incidência no Município. 

Fica a Contratada OBRIGADA quanto a colocação de tapumes ou barreiras de modo a 

impedir o acesso de pessoas estranhas aos serviços, nos termos da  NR  18 — item 18.30. 

A Prefeitura fiscalizará o efetivo cumprimento das normas de medicina e segurança 

do trabalho por parte da Contratada, constando o descumprimento, comunicará à GRT / 
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ltapeva, bem como, o Ministério Público do Trabalho, sem prejuízo de eventuais medidas 

com vistas a resolução do contrato de forma administrativa. 

Fica a Contratada OBRIGADA a apresentar, juntamente com as medições, Relatório 

Técnico elaborado por profissional habilitado, comprovando o cumprimento das normas de 

medicina e segurança do trabalho, especialmente as disposições da  NR  18. 

Ao iniciar os serviços de acabamento, a Contratada deverá consultar o Departamento 

de Planejamento e Meio Ambiente da Prefeitura da Estância Turística de São Roque, para 

que o responsável técnico do Departamento esteja ciente e de acordo com o material a ser 

comprado pela Contratada e forneça as especificações pertinentes a cada caso. 

As amostras de materiais aprovadas pela fiscalização depois de convenientemente 

autenticadas, serão cuidadosamente conservadas no canteiro da obra até o fim dos 

trabalhos, de forma a facultar, a qualquer tempo, a verificação de sua perfeita 

correspondência aos materiais fornecidos ou já empregados. 

Em hipótese alguma serão aceitos materiais como, granito, azulejos, esquadrias, 

fechaduras, torneiras, luminárias e tintas sem a prévia aprovação do Departamento de 

Planejamento e Meio Ambiente da Prefeitura da Estância Turística de São Roque. 

1.3 - DÚVIDAS 

No caso de dúvidas, a Contratada deverá procurar os esclarecimentos na Prefeitura 

da Estância Turística de São Roque, Departamento de Planejamento e Meio Ambiente, onde 

deverão ser sanadas antes da apresentação da proposta. Em hipótese alguma a Contratada 

tem direito de fazer modificações no projeto sem antes consultar por escrito o 

Departamento de Planejamento. 

Durante a Obra a Prefeitura deverá manter uma equipe de acompanhamento, responsável 

pelas orientações técnicas. 

1.4 - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
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A Contratada deverá entregar à Prefeitura após 10 dias da assinatura do contrato a 

Anotação de Responsabilidade Técnica  (ART)  ou Registro de Responsabilidade Técnica como 

responsável técnico pela execução, bem como a declaração de execução e o cronograma 

físico. 

Juntamente com a A.R.T. ou R.R.T., a Contratada também deverá entregar os projetos 

necessários para o bom desenvolvimento da obra, sem ônus à Prefeitura, submetendo-se os 

mesmos a aprovação do Departamento de Planejamento da Prefeitura da Estância Turística 

de São Roque. 

2.0 - INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

As instalações elétricas a ser aplicada na Avenida 16 de Agosto, consistirá nas instalações 

de postes de iluminação sendo 36 (trinta e seis) postes telecônicos reto, com a instalação de 

01 (uma) luminária tipo pétala em cada poste. Também serão instalados um relê fotoelétrico 

para comando de iluminação em cada poste. 

Os postes terão altura de 4 metros, com diâmetro do tubo de 60 mm, com posterior 

instalação do suporte de fixação, tipo tubular de  ago  carbono, para (01) uma luminária 

fechada tipo pétala, sendo compatível o encaixe pela parte inferior da luminária  LED,  

referente ao item 41.11.703 da CPOS - galvanizados a fogo. 

Os postes serão aterrados com haste de cobre de 3,00 metros de comprimento e 

interligados com cabo de cobre nu à conectores a carcaça metálica dos postes. 

Todas as luminárias deverão estar interligadas ao cabo de aterramento. 

Todas as luminárias deverão ter protetor de surto contra transeuntes de tensão com 

capacidade de 10Kv. 

Todas as instalações deverão obedecer a norma NBR-5101:2012- Iluminação Pública 

Procedimento, assim como estar de acordo com Portaria Inmetro 20/2017. 

As 36 (trinta e seis) luminárias de  LED  deverão ser integradas e acopladas o relé- 

fotoelétrico na mesma. As luminárias devem ter  driver  multitensão compatível com limites 

mínimo e máximo entre, 90 a 305 V, bem como possuir eficiência  minima  107 !al/W. 

PREFEITURA DA ESTANCIA 
TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE 

"Terra do Vinho, bonita por natureza!" 51 Rua Selo Paulo, n°966 - Tabodo - CEP: 18135-125 



• 

• 



a:21:ril" 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

COMPRAS E LICITAÇÕES 

A luminária deverá possuir vida  (Ail  >= 80.000 h e 10 anos de garantia, sendo de 

responsabilidade da Contratada a reposição do produto em até 48 horas caso de algum 

defeito aparecer. 

As luminárias deverão atender as NBR 15129:2012 (luminárias de iluminação pública — 

requisitos particulares), bem como apresentação de ensaios de segurança realizados em 

laboratórios oficiais acreditados pelo INMETRO nos termos da ABNT NBR IEC 60598-1: 2010 

(Requisitos gerais para ensaios), obedecendo ao artigo 1° da Lei n2  4.150/6: "6 taxativo ao 

determinar a observância da aplicação de requisitos mínimos de qualidade, resistência, 

utilidade e segurança previsto nas normas ABNT". 6 

Durante a execução das instalações a Contratada deverá sinalizar o local conforme  NR-

10, evitando que os transeuntes acessem o local e possam se acidentar. Para tal, a 

Contratada deverá utilizar a sinalização com uso de cones e demais equipamentos (cerquite, 

cavaletes e  etc.),  sendo que este serviço estará incluso no valor total dos serviços de 

execução. 

3.0 - PASSEIO EM CONCRETO 

Inicialmente será executado o serviço de demolição mecanizada do passeio 

existente e as guias estrusadas. Todo o material proveniente da demolição deverá ser 

removido da obra por meio de caçambas metálicas. 

Para execução da calçada, será executado o serviço de formas em madeira 

comum, instaladas conforme projeto. Após, será realizado o serviço de enchimento com 

bica corrida, sendo esta com 10cm aproximadamente, garantindo assim que o concreto a 

ser aplicado não prejudique as raizes das árvores. 

0 passeio em concreto a ser aplicado deverá ter espessura  minima  de 8cm, com 

controle de fck mínimo de 25Mpa. Após, o piso deverá ser ter juntas de dilatação, sendo 

estas cortadas por meio de disco de recorte. Não será aceito em hipótese alguma a junta 

de dilatação com corte em concreto fresco. 

As juntas de dilatação deverão não poderão ter espaçamento superior a 2 metros 

G-f  
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entre as mesmas. 

0 acabamento do piso em concreto deverá ser realizado da seguinte forma: 

Após o concreto aplicado, deverá ser realizado o acabamento desempenado liso. 

Após o prazo de 1 hora, será realizado o acabamento vassourado. 0 prazo de 1 hora de 

cura do concreto, garantirá a realização do vassourado com acabamento adequado. Nas 

laterais e nas juntas de dilatação deverão ter acabamento liso conforme demonstrado 

em fotos a seguir: 

Foto 01 demonstrando o acabamento pretendido: Laterais e juntas de dilatação 
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lisas e o centro com acabamento vassourado. Junta de dilatação perfeitamente reta. 

Foto 02 demonstrando os detalhes da junta de dilatação perfeita com 

acabamentos laterais lisos, bem como o centro vassourado. 

0 caimento do passeio em concreto deverá ser a 2 graus para o sentido da rua, 

garantindo assim que as águas pluviais sejam direcionadas à sarjeta. 

4.0 - USO DE PRODUTOS E SUBPRODUTOS FLORESTAIS 

Conforme o decreto n° 9.097 de 18 de setembro de 2019, é obrigação da CONTRATADA, 

quando houver a aquisição de produtos e subprodutos florestais de origem nativa da flora 

brasileira adquirir de fornecedores devidamente cadastrados no "Cadastro Estadual das 

Pessoas Jurídicas que comercializam, no Estado de São Paulo, Produtos e Subprodutos 

Florestais de Origem Nativa da Flora Brasileira — CADMADEIRA". 

E obrigatório a CONTRATADA apresentar as notas fiscais e documentagiies necessárias para 

tal comprovação, devendo ser observado à lista dos produtos e subprodutos no artigo 10  do 
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DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

COMPRAS E LICITAÇÕES 

Decreto Estadual n° 53.047 de 2 de junho de 2008. Devendo ser especificado o respectivo 

tipo e objeto de utilização. 

Para a Fase de habilitação deverá ser apresentado a Declaração de Compromisso de 

fornecimento ou utilização de madeira de procedência legal, sendo o mesmo um dos 

requisitos de qualificação técnica para a empresa licitante. 

Devendo desse modo na ocorrência do uso de produtos ou subprodutos de madeira 

apresentar documentação que comprove a procedência legal. 

A autorização do pagamento referente ao objeto da contratação da licitação será 

condicionada 6 apresentação, análise e aprovação de documentos comprobatórios de 

origem de produtos e subprodutos florestais. Devendo a CONTRATADA comprovar, com 

documentação hábil, que as aquisições foram efetuadas de pessoas jurídicas cadastradas no 

CADMADEIRA, fazendo-se necessário a apresentação de Guias Florestais, Documentos de 

Origem Florestal (D0F) ou outros eventualmente criados para o controle de produtos e 

subprodutos florestais. Prefeitura da Estância Turística de São Roque Departamento de 

Planejamento e Meio Ambiente São Roque — 'A Terra do Vinho e Bonita por Natureza' 

10/10 

Sendo previsto a rescisão de contrato, caso não haja o cumprimento por parte da 

CONTRATADA, fundamentado no artigo 78, incisos I e II, da Lei Federal n° 8.666 de 21 de 

junho de 1993, bem como de aplicação das penalidades previstas nos artigos 86 e 88 da Lei 

Federal n° 8666, de 21 de Junho de 1993. 

4.0 PRAZO 

0 prazo para execução da obra não deverá exceder a 90 (noventa) dias. 

São Roque, 19 de Janeiro de 2022. 
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DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO • COMPRAS E LICITAÇÕES 

ANEXO IX 

PLANILHA ORÇAMENTARIA 

OBRA: Pista de caminhada 16 de Agosto 

LOCAL: Avenida 16 de Agosto, Bairro do Junqueira, em São Roque/SP 

BOI: 24,23% 

REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA UNITÁRIA 

ITEM FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. PREÇO  UNIT.  TOTAL 

1.0 INSTALAÇÕES INICIAIS E MOBILIZAÇÕES 

1.1 PETSR 1.0.1 INSTALAÇÕES INICIAIS E MOBILIZAÇÕES  UN  1,00 R$ 248,46 R$ 248,46  

Sub-Total 1.0 0,0587% R$ 248,46 

2.0 SERVIÇOS PRELIMINARES 

2.1 CDHU 02.08.020 Placa de identificação para obra M2 3,00 R$ 784,79 R$ 2.354,37  

Sub-Total 2.0 0,56% R$ 2.354,37 

3.0 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

3.1 SINAPI 96985 
HASTE DE ATERRAMENTO  

E INSTALAÇÃO 
5/8 PARA SPDA - FORNECIMENTO  

UN  36,00 R$ 121,70 R$ 4.381,20 

3.2 SINAPI 101549 
GRAMPO PARALELO METÁLICO EM ALUMINIO FUNDIDO OU 

ESTRUDADO DE 2 PARAFUSOS, PARA CABO DE 6 A 50 MM2,  
PASTA ANTIOXIDANTE 

UN  36,00 R$ 28,24 R$ 1.016,64 
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DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO • COMPRAS E LICITAÇÕES 

3.3  FOE  09.06.025 CAIXA DE PASSAGEM EM ALVENARIA DE 0,30X0,30X0,40 M  UN  1,00 R$ 239,95 R$ 239,95 

3.4 CDHU 36.03.060  
Caixa de medição externa tipo "M" (900 x 1200 x 270) mm, 
padrão Concessionárias 

UN  1,00 R$ 2.299,29 R$ 2.299,29 

3.5 CDHU 39.02.030 
Cabo de cobre de 6 mm2, isolamento 750 V - isolação em 
PVC  70°C 

M 2.800,00 R$ 11,44 R$ 32.032,00  

3.6 CDHU 39.02.040 
Cabo de cobre de 10 mm2, isolamento 750 V - isolaçáo em 
PVC  70°C 

M 1.200,00 R$ 17,31 R$ 20.772,00  

3.7 CDHU 37.13.630 UN 
Disjuntor termomagnético,  bipolar  220/380V, corrente de 
10 A até 50 A 

3,00 R$ 155,05 R$ 465,15 

3.8 CDHU 41.11.711  
Luminária  LED  retangular para parede/piso de 11.838 até 
12.150 Im, eficiência  minima  107 Im/W 

UN  36,00 R$ 1.013,55 R$ 36.487,80 

3.9 CDHU 40.02.060  
Caixa de passagem em chapa, com tampa parafusada, 200 x 
200 x 100mm 

UN  1,00 R$ 47,31 R$ 47,31 

3.10 CDHU 16.05.074 CAIXA DE ALVENARIA - TAMPA DE CONCRETO  UN  1,90 R$ 306,41 R$ 582,18 

3.11 CDHU 40.11.010  Reid  fotoelétrico 50/60 Hz, 110/220V, 1200 VA, completo  UN  36,00 R$ 106,93 R$ 3.849,48  

Sub-Total 3.0 24,16% R$ 102.173,00 
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DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO • COMPRAS E LICITAÇÕES 

4.0 GUARDA-CORPO 

4.1 PMSP 17-05-25 
DP.05 - CORRIMÃO EM TUBO GALVANIZADO COM GUARDA 

CORPO 
M 500,00 R$ 553,44 R$ 276.720,00 

4.2 CDHU 33.07.102 Esmalte a base de água em estrutura metálica M2 550,00 R$ 52,49 R$ 28.869,50  

Sub-Total 4.0 72,25% R$ 305.589,50 

5.0 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 

5.1 CDHU 34.02.100 Plantio de grama esmeralda em placas (jardins e canteiros) M2 500,00 R$ 14,63 R$ 7.315,00 

5.2 CDHU 34.01.010 Terra vegetal orgánica comum M3 25,00 R$ 210,68 R$ 5.267,00  

Sub-Total 5.0 2,97% R$ 12.582,00 

TOTAL GERAL 100,00% R$ 422.947,33 

FONTE: SINAPI Data Base Novembro/21 - NÃO DESONERADO 

CDHU Boletim 184-  LS.  128,23% - NÃO DESONERADO 
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DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

COMPRAS E LICITAÇÕES 

ANEXO IX 
RONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

OBRA: Construção da Rampa de acesso do Fórum de  Sao  Roque -SP 

LOCAL: Av.  John Kennedy,  355, Centro, em São Roque/SP 

CDHU - DATA BASE 184 - Sem Desoneração 

, liallatkoãiBB 

INSTALAÇÕES INICIAIS E 
MOBILIZAÇÕES 

RS 248,46 0,06% 

A 

1.0 100% 0% 

R$ 248,46 R$ 0,00 

2.0 
SERVIÇOS 

PRELIMINARES 
R$ 2.354,37 0,56% 100% 0% 

R$ 2.354,37 R$ 0,00 

3.0 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS R$ 102.173,00 24,16% 50% 50% 

R$ 51.086,50 R$ 51.086,50 

4.0 GUARDA-CORPO R$ 305.589,50 72,25% 50% 50% 

R$ 152.794,75 R$ 152.794,75 

5.0 
SERVIÇOS 

COMPLE  MENTARES 
 R$ 12.582,00 2,97% 0% 100% 

R$ 0,00 R$ 12.582,00 

RS RS 422.947,33 R$ 206.484,08 R$ 216.463,25 

( % ) 48,82% 51,18% 

R$ Acumulado $ 422.947,33 R$ 206.484,08 R$ 422.947,33 

( % ) Acumulado 100,0% 48,82% 100,00% 

"Terra do Vinho, bonita por natureza!" 
PREFEITURA DA ESTANCIA TURÍSTICA DE  SA- 0 ROQUE 
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sexta-feira, 16 de setembro de 2022 Mario Oficial Poder Executivo - Seção I São Paulo, 132 (188) - 361 

567/2022, motes. 14.714/2022 objetivando Aquisido dl 
produto de  Cannabis  pare  gender ado  juckial.  **lade  
Munitipal de Satide. 0 recebimento das propostas der-se-á até 
o dia 29/092022. Os 08h3Omin e  *Mute  a  park  das 01232 
min. 0 edital, na Integra, e demais informações, encontram-se 
deposição dos interessados. no Portal de  Commas.  

LICRAÇÃO 
ABER! URA DE LICITAÇÃO 
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO ELETRONICO 
Ache*  polka*  no portal de  cameras  desta prekitura. 

Imps.//comprosempromntirMIKEE o pregão eletran. n." 
565/2022,  proms.  14.675/2022 objetivando a adisição de 
central de  aka corn  temologia de  gams  em  Ka in*  pare o 
Hospital Municipal. Secreter. Municipz4 de  Sake.  0 rani.. 
to  des doodles  der-se-6 ata o  du  30/09/2022. as 146001run e 
abertura a  park  das 14122 min. 0 edital, na Integra,. demais 
wfwmat3e. encontram-se I disposido dos interessadas. no 
Portal de  Commas,  

LICITAÇÃO 
ABERTURA DE LKITAÇÃO 
AVISO DE [0000 06 PREGÃO ELETRÔNICO 
Acha-se publicado no portal de  commas  desta mete.. 

https //compraseinpra.combrNIBC2, o pregão eletninsco rt.° 
564/2022, processo 14.674/2022 objetivando o reggro de 
Matts  Pad  earisiii. de UM,* de  software Windows  e  Office  
para a Secretaria Municipal de  Agriculture  e Abastecimenta, 
O recebimento das propostas dar-se4 até o dia 03/102022. 
As 1420min e abertura a partir  des  12102 min. 0  edits!,  n• 
tritegra e daerva informades. encontram-se e disposição dos 
interessados, no Portal*  Comp..  

LICITAÇÃO 
44(51050 01 UCITAÇÃO 
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO ELETRONICO 
Acha-se publicado no portal de compras desta prefeitu-

ra, htlpsikomprasempro.com.brAVLIC6/,  o pregão eletrônito 
n.°520/2022, processo 14.786/2022 objetivando e Moia* 
de máquinas egrkolas para uso no  Parke  de represa e no 
Zoo Municipal,  Smetana  Municipal de  Mao Ambient.  0 
recebimento das propostes dar-se-a ate o  die  04/10/2022. 
Is 08113Ornin e abertura a  park  das 00h32 nsin. O edtal,  pa  

e  *ow& inform*.  encodramm I dsposido dos 
interessados. no Portal de  Commas.  

EXIRATO DE CONTRATO 
TOMADA DE PREÇOS Fr 28/2022 
CONTRATO  IF  MP/003222 
CONTRATADA:  CONSTRUE*.  POIACHINI LEDA (PP 
081E70: Contratado dl  under.*  de trio * obra oem 

fornecimento de materiais e apipamentos visando a execudo 
da obre de  *monad°  das quadras esportivas londadas no 
Centro Regional de  Event.  -  WAIL  - Fabio Ferreira Ores Mar-
condes •  Pram  de vigincia: 195  dies  -Valor Total 59184.904,89. 

EXTRATO DE CO SITIMTO 
PREGÃO El ETRONICO N. 4702027 
CONTRAS° n• PRE/0184/27 
CONTRATADA: LN.0 DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS  MEDI-

COS  LIDA 
OBJETO: Aquisido de equipamento (estabilizador verti-

cal) -  Rest  1 -  SEAS- Pram  de Vgincia: 24 meses. Odor Total: 
RS I 2.700,00 

EXTRATO DE CONTRATO 
PREGÃO Et FTRONICO tr 310/7022 
AIA  IF  0141/77 
CONTRATADA: CIRURGICA  SAO  1051 LIDA 
OBJETO: Fonseca.tta de  madders  hospitalares - Adores 

Unitários  'Herr  1 • RS0,45; Item 4- RS3,65,  hems-  RS3,77: 
Item 6- RS3.68;  kern  I - 233,89; Item 8 - R$3,51; Rem 
9 - 853,89; Rem 10 - 590.92, Item 16- 5122.38, Item 17 -
4925,00, Item 21 - 111,85, Item 24 - RS5.29 - SMS- Prazo de  
victoria:  12 meses. 

tX1FLAIO DE CONIRAIO 
PREGÃO ELETRONICO  fir  310/2022 
ATA W 0749/22 
CONTRATADA:  MAX MEDICAL  COMERCIO DE PRODUTOS  

MEDICOS  E H0SPITA1ARES LIDA 
OBIETO: Fornecimento de matenais hospitalares - Valores  

United*  -  Rein  10- R520,85;  kern  19- 4922,90 SMS- Prazo 
de  minds  12 meses. 

EXTRATO DE CONTRATO 
PREGÃO ELETRÔNICO 14 310/2022 
ATA N° 0750/17 
CONTRATADA 'AMAR COMERCIO DL PRODUTOS FARM- 

CEUTICOS LIDA 
OBJETO: Fornedirrtnto dl  meted*  hospitalares - Valor 

Unindo 'hem 76 -1.25,00 - SMS- Praia de vigencia:11 meses. 
EXTRAIO DE CONTRATO 
PREGÃO ELETRÔNICO SF3120022 
ATA 117075/122 
CONTRATADA: GUSTAVO WOLINO - EPP 
OBJETO: Fornecimento de 11131111105 para endodontia Velo- 

res Unitkos - Rem 1 - R926,35, Item IS- 11525.35, Rem 16 
- 4545.00 Item 17- R545,00, Item 19 - 1.45.00 SMS-  Pram  
de agenda: tirasses, 

co/Ru/ADO CONTRATO 
PREGAO ELETRÔNICO fr 447/2022 
ATA N. 0752/22 
CONTRATADA. INDUSTRIA E COMERCIO  JOSE  ROMEU 

1111AQUES ROUPAS LIDA 
OBJETO: Fomecimento de  Wank  * Matiaidde Mra 

uso de Guardo Civil Municipal - Valores  united.  • ttern 1 • 
R83.350.00; Rem 2 - 1.3350,00 -  %EFTS -Amway  Hensandes- 
Prazo de vigincia: 12 meses. 

E//TRATO DE CONTRATO 
PREGÃO ELETRÔNICO  IF  400/2072 
ATA N° 0753/22 
CONTRATADA  GAPE  CARNES LEDA ME 
081110: Fomecimento de dneros alimentidos Rame  bea- 

d,  adm .  bang.)  'Adores Uniknos - Item 6' 5515,80; Item 
7- RS14,98, Item II - RS17,90, Item 13' 5114,70 -  Gab.  SEPT 
- lose  Roberto Moreira- Prezada vidncia: 12 mesa. 

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDENCIA 
SOCIAL DO MUNICIPIO DE  SAO JOSE  DO 
RIO PRETO - RIOPRETOPREV 
AVISO -LEILÔO PUBUCO PRESENCIAL 11,01/2022 
Odre-se  Maeda  no mural de*  Autism*  o EDITAL DE 

LEILÃO PUBLICO DE BEM IMÓVEL (Proc. 800601.430/2022.52 
- leda Presencial n.012027), para a venda de 01 lote de bem  
knave' Nikko  de propriedade de Adarquia RIOPRETOPREV. A 
sessão para derkndarnento e lances dar-se4  node  111196022. 
Is 09400, na sede da RIOPRETOPREV. O Edital na Integra está 
disponibilizado no  site  seguinte, Whttpsknvecriopretosp.gov. 
brinopretoprea, acesso na ABA "INFORMAÇÕES', podendo ser 
obtido junto á  (amiss..  de Licitades daksequia. 

INFORMAÇOES: errais : nopretopreveriopreto.sp.gov.br, 
PABX (17) 3222-7445.  

lair Mowed.  Dom,  Superintend.., 

SAO JOSE  DOS CAMPOS 

PREFEITURA  MUNICIPAL DE SAO JOSE DOS  
CAMPOS 

SECRETARIA DE GESTAO ADMINISTRATIVA 
E FINANÇAS 
Eddi de  'Suited*  Tomada de Preços 024/SGAF/2022 Obje-

to Contraddo de empresa especializada em  cons.*  civil 
pare obra de recuperado e co.ndo de taludes  coin  adicação  

de geotliudas  e irtidartaão de  Maros  8ub4drizontais na 
Avenida Mario Covas Sedate,  Encerramento: 03/10/2022 
as 09400,0 Pregão ElehInDo 220/5GAF/2022  Ogle:  Atada 
registro de  preps  para fornecimento*  gang streak.  e manta 
de  boned. Aborts.:  3829/2022  its *hag  

Reabertura de  kite* cam  alteração de elite  Pre,*  
Ektr6nico 134/560,R2022 Objeto:  Aging*  de magma  frog-
mastodon.  Reaberture: 2829/2022 /s 09600. 

Julgamento de aroma.. Conoarrancia hiblica 008/ 
SCA/2022 Objeto: Contras* de empresa especializada pare  
execs*  de serviço de  relent.  e andliaçio da escola  mired-
pal  - CFO'S Marcia  *mead.  Martieec  awake* an  1 Lugar 
a proposta da emprese Construvap e  Candid*  
Ltda. Desdassificada a  presage  da emprese:  *Mk  Engenharia  
Eire&  conforme  area.°  do item 7.7 'a' do  Ed*.  Informamos  
ad  interessad* que estiaberto o prazo para redno, conforme 
s0.109, da Lei Federal B.666/93. 

Indeferimento de mina A Santa. Adjunta/ SGAE St.  
Pat*. Lobate  Fronzoglie. 1NDEFERE o Recurso intemosto 
Tela Empresa  WOW  CanSbuções ltda, referente a Conconkaa  
Rib'.  013/5001/2022 Objelo: Contratado de empresa  ape-

em sodtoKio Ertri pese  rewPaalso  des  moutures e 
alargainento da Ponte Minas Gerais. 

Lidtades  *Nudge**  elsa homologodas pelo  Sainted°  
de Gestão Adranistrativa e Hnanrgs, Sr. Odibon Games  Bra 
Junior Pre*  Eladnico 184/SGAF/2022 Objeto: Aquisido de 
narocompuladores.Adjudcada e Homologada em: 14/09/2022. 
// Pregão EktrOnrto 19WSGAF/2022 Objeto: Aquisição de ele-
trodonskticos. Agra.* e  Hamad** ens  14/09/2022, 
referente aos lotes 1 00 0, 10  ea  1 3, IS ao 11, 23 ao Iodo 
edisal. V  Nei*  Eleldnico 196/SGAF/2022 Oketo:Aquisido de 
licede  Microsoft  Sql  Saver,  disco rigida e modulo de mernbia. 
Homologsda  ens  14/09/2022. 

Informades: Rua Jose de  Alen.,  123' 1'  ender  -sala 03. 
dos 09111515 17600. Sergio Nilson Ferreira-  Oafs  de Compras/ 
Deparnmento de Recursos  Mastitis.  Os editais completos 
sodas ser rearados atm.*  site:  swnwijr...gcrabr. 

Homologabo: Credenciamento DOIRGAN2022 Objeto: 
Credentials.nto de empresas operadoras de  car*  de cd- 
dito compras para prestar serviços por meio ektrianto 
a servidores e empregados priblicos mu.** etwas.  dew  
valorres das prestades decides. desde que  Morin.*  por 
esds, serão consignados em  Iowa  de memento. Nornologado 
pelo Secreddo* Gegio  Administrative  e  Hands,  SI. Odikon 
Gomes  Bra  Jimioc em 13/09/2022. em  *of  de  empress Bends 
Deem* SA.  

SECRETARIA DE  SAUDI  
*abettore de liciddes sem *era* de edital: PE 249/ 

55/2022. Objeto: Contratado de Empresa Especializado em 
lavanderia. Reabertura em 29/09/2022 as 086302/ PE 094/ 
S5/2022. Objeto:  Asp.*  de Aparelho de Ar Condrtionedo - 
com  Installer*.  Reabertura  ens  29001202215 13h30. 

Ircrteda larmkgada pela  Secrete*  de Seúde,  Merger.  
Carlos d. Silva  Correa:  PE 245/55/2022. Objeto: Aquisição de 
()rases e Metal* AlAilreS - Grupo V.  Ramat.** ern  
15/09/2022// PE 267/55/2022. Objeto:d. de Registro de  Reds  
para o Mmedmento de Dietas  Entreats  -  Coup* IL  no lote I. 
Hornologada em 15/092022.  

Deferment°  de  Ream  dl Mbilitedio: A Secrelkia de  
Sake  Margarek Carlos da Silva  Correa,  decide DEFERIR o 
ReC41150 irterposto  eels  Envies%  SERUM  Serviços De  Can.  
Medica LIDA-NOS, referente ao PE 250/5S/2022. Edital: 256/ 
SS/2022. Objeto: Contratação de Emprese Bpecializada pare 
Prestação de Serviços  Medicos.  Abanando o  Ailment*, decla-
rer.  vented°te a empresa SERCUN  Straws  De Clinica  Medea  
LIDA-ME. 

'littered*rto de  recurs.  A  Seder..  de  Sande,  Margarete 
Carlos de Sara Coma. INDEFERE o Rama irterposto  pale  
Odminda Social Hospital e Maternidade lherezinha de Jesus 
- HMTJ rtferentek processe interne 28258/2022. Charnamen-
to  Kakis  007/552022, Ed/ti: 104522022. Obtelo: Ed/tal de 
Chamamento  Wk.  pare Contra.* de Organizado Social 
para Adokistradot Gerenciamento e Operadonabzer,Ro  des  
Ahvidades da OPA Alto de Pontes Unidades de  Sake  d• Rede 
Assistencial, ABS Alto da  Palk  085 Altos de Santana, ABS 
Tekspark e  UPS Sanwa  eAMidades Conserve* 
e Manutedk de Prkdos Priblicos Permissionados, mantendo 
as decides a.dormente  exam*.  

Chemamenlo homologado pela  Secrete*  de  
Sad.  Margarete Carlos da  like Correa  CO 002/S5/2022 -  
Edina  104/SS/2022, Objeto: Fatal *  [hammed° Pik. 
Rare  Contra.* * Otganindo Social  pan  Administraid 
OwswIdemwsw e Odskonelindo dasAtividades da UPA Alto 
da Ponte e Undades de  Sande  da Rede Assistencial, UBSAho da 
Ponte, UBS Altos de Sandra. ABS  Id  Telespark e 0/15 Santana e 
Atividades  Con*.  de Conservação e Manutenção*Próprios  
Kart*  Pumas...dos. Homologado em 15/09/2022. 

Informades: Rua  Obis*  140- Prima Industrial, Sergio  
Saks  - Diretor do  Department°  Adair...tr. da Santana 
de  Sande. Edina  na 1.12f/mirtos-sic.P.9..... 
kitscoesfindexaspx  

SAO Lull  DO PARAIT1NGA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  LUIZ DO 

PARAMNGA 

HOMOLOGAÇÃO. PREGÃO ELEtRONICO te 052/2022 EDI-
TAL 085/2022 PROC.  ADM.  12 091/2o22 -  NO DIA 15292022, 
DEPOIS DF CONSTATADA A REGULARIDADE DOS ATOS PRO-
CEDIMENTAIS A AUTORIDADE COMPETENTE. ANA  LUCIA  8, 
SKHERLE, PREFEITA, HOMOLOGOU OS RENS DO PREGÃO EM 
EPIGRAFE, QUAIS SEJAM: ITENS 23, 46, 47 PARA A EMPRESA 
AGLON COMERCIO E REPRESENTAÇÕES RDA  FENS  33, 34. 35. 
55 PARA A EMPRESA FUTURA COMERCIO DE PRODUTOS  MEDI-
COS  E HOSPITALARES: TENS 1.45 PARA A EMPRESA SOMA/SP 
PRODUTOS HOSPITALARES LEDA !TENS 4, 19 POMO EMPRE-
SA CENTERMEDI - COMERCIO DE PR001205 HOSPITALARES 
LEDA ITEM 57 PARA A EMPRESA COMERCIAL C1RURGICA 
RIOCLARENSE LEDA ITEM 8. 18 PARA A EMPRESA  INTERIM  
FARMACÊUTICA LIDA; REM 25 PAPA A EMPRESA OUPATRI 
HOSFIIAIAR COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORIACAO, 11ENS 
5, 6. 7, 9,  ID,  14, 49, 50, 60, 61,60, 63, 65, 66, 69. 71. 72. 73. 
75 PAPISA EMPRESA 1N0VAMED HOSPITALAR ITDAt TENS 38, 
74, 7, 7/1 IMRA A EMPRESA C1AMED - DISTRIBUIDORA DE MEDI-
CAMENTOS LEDA, ITENS 2. 3. 11. 12. 13. 20,  it.  22, 21, 28, 29, 
30. 31. 32, 36, 40, 42, 44, 51, 52.53, 54. 56, 58, 67. 68. 76, n. 
80 PAPA A EMPRESA LUIP EDUARDO LEITE DE CASTRO RODRI-
GUES, I1EM 26 PARA A EMPRESA 000REME0 DISTRNIUNSORA 
DE MEDICAMENTOS EIREE ITENS 35,41.43 P0500 EMPRESA 
ELEA MEDICAMEN105,  ITEMS  16, 37, 48, 59,54, 70 PARA A 
EMPRESA  REPRESS  DISTRIBURSORA DE MEDICAMENTOS  CIRCLE  
'TENS IS, 24 PARA A EMPRESA D1ME00 DISTRIBUDORA E 
IMPORTADORA LTDA, FICAM AS EMPRESAS CONVOCADAS A 
ASS1NAR A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NO PRAZO DE AIPOS 
DIAS WEIS A PARTIR  DES  TA PURUCAÇÃO,  

SAO  MANUEL  

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  MANUEL 

AVISO  OE  UCITAÇÃO - O Muni*. de Sb  I Msmuel2P 
torna perblrto a abedura do certame kitatirio na modalidade 
Pregão Eletrinico sob r. 21612022 - Protesto  Administrative  

2733/1/2022 que tem como objeto o Registro de preços  
pa  possIvel  ad.*  * metetial  pin  semi** e mio 
de obra de sertalheiro. Date do inido do  area° pm  envio de  

proposta eletronica: 19 de setembro de 2022. Data e  hors  da 
abertura da sessão pialica:  30th  seternbro de 2022 is 09:00 
are* da Balsa EletiOnica *Compras - BEC. 0 edital complete  
won**  disponlvel em httprawrasoarramelsp.gov.br/ 
portal/Mks/I. Sio Manuel, 15 de setembro * 2022. Ricardo  
Sam Seto  -  Prefab  Munidpai.  

AVM)  DE LICITAÇÃO - O Munidpio de Sio Manuel/SP  
tarns  piikko a abedr, dia ter..  Ian**  na modalidade 
Pregk Eletranico sob n.' 2170002-  Process*  Adminigrativo 
n.°3786/12022 que tem como objeto a cantratado de  manse  
para  Wank  do sigma de cobertura se  in**  EMEE °DO 
Augusta  Rea°.  Data do  ink*  do prazo para enale da proposta 
elan/neat lede setensbna de 2022. Data e  Ian  da abedoe 
da sessão  *bin:  30 de seterribro de 2022 is 0900 graves da  
Rohe  Ektranica  *Cameras  - BEC.0 edital  dimpled  enc..- 

disponitel em https2Hvrtivisaomanuelsp.gov.b0portalkid-
15411. Sio Manuel, 15 de  Wend.  de 2022. Ricardo Selara 
Neto-  Prelate  Mono/opal. 

RETIFICAÇÃO DE AVISO DE UCITAÇÃO 'O Munidpio de  
Sao  Manuel/SP torna p5111/cIA retificação de  public* (Vol.  
132. e• 187,  pig.  337 de 15/09/20221 referente as  Marne  
licitakto ra modalidade Tome* de Preços sob r. 013/2022 
- Processo Ackinistratisto n..2583/1/2022 do  law  menor  press  
global, doe tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA CONCLUSÃO DA AMPLIAÇÃO E REFORMA DA EM.E.I 010 
INOCENM WIZETTO. [loa redesigneda a data da realizado do 
ter** para eia 05 de outubro de 2022 Is 0900  hone  ne 
sede ackinistraiva do rnunidpio* Sio Manuel stuado atua  
Or.  Julio de  Reran.°  518 - Sio Manuel - Sr  Dank  condides 
permaneced inateradsa O edital completo encontra-se  (Mao-
**I .2  ht927........rtalap-g000riportatieditaial. São 
Manuel, 15 de setembro de 2022. Ricardo  Saks Nero' Rae.  
Munidad. 

RET1FICAÇÃO DE AVISO DE LICITAÇÃO -0 Mundpio de Sio 
MansieUSP  torn  piibhco B relikado da  pubic.*  10.1, 132, 
Is' 187, pig.337 de 15109/20221 referente ao mitamekitaterio 
ma modal** Cantor*rOa  Bob  n.°06/2022 - Processo Admi-
Mantic° 1962/1/2022 do tipo menor  pogo  Øobel, que tem 
soma eko. a ....do  de empresa pare execudo dl reca-
memento antllhtxa e  cram*  de galeria de  Agues *Maas  
na Rua Gustavo Camps*a e pavirnmado e recapeamento 
asfaltico  corn  conanAio de calddas e galena de Aguas Menars 
na Ru. 3 de Maio, Sio  Lemuel-SP, com  rearms  ...dos do  
Contrail  * Finandame. h Infraeaddra e ao  &name.  -  
FRIBA  e 0597.073 - 0117: 05 coma Ca*  Ecorse..  Federal. 
HU  redesigned.  a data de realize* do certame  pee.  o dia 18 
de outubro de 2022 is 05100601.. na sede  administrative  do  
minded  de  Sao  Manuel situado a Rua  Dr. Ago  de Feria n.' 518 
- 510 Manuel - SR  Demon  condides pentane.cso inedeadas, 
O edrtal completo *contra* disponal em https://enwrsao-
rnakelsp.govIdportageditaial. São  Manuel. 15 de  Wend.  
de 2022. Ricardo Salaro Neto - Prefeito Municipal.  

DORM()  LIE AIA DE REGISTRO DE PREÇOS • PA  re:  
2693/2022 - Pregão Eletremico  if  152/2022 -Asa de Registro 
de Preços 22152/2022. INTERESSADO: MUNICIPIO DE 560 
MANUEL CNPYME: 46.634.523/0001-90. FORNECEDOR: EDU-
ARDO SALVADO RICARDO ME, CNISIIMF: 0253E806200145. 
Objeto:  Regis.  de  WWII Pew  kwivel mdsMissia de emfrw* 
especioNzed• no  Sometime.  de  places  de  regimented° WI-
ria e adesivagem  **aka* orifice  serfical relletiva  Pram:  
15/09/2022 • 1e/09/2023. Valor  WA:  49 49,157,00. 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - PA 
1541/2022 - Pregão EletriSieco n• 181/2022 - Ata * ReMs-
tro dl  Preps re:  22141/2022. INTERESSADO: MUNICIPIO DE  
SAO  MANUEL CNIN/MF: 45.634.523/000f 490. FORNECEDOR: 
MAURO CEGAR ZAMUNER - ME. CNPYMF: 13.154.845/000143. 
Objeto:  Regis.  de  aims  para pos.* tontratado*  empress  
para ?merit*trto  pond  a ponto * pies mesa  corn entraps  
ceirias ou esporadcas e parceleda confonne donograma 
fornecido polo Setor de Merenda  Est.,. Pram:  152912022 • 
141092023, Valor Total: RS 180.000,00. 

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO • PA  if:  684/2018 
- Pre*  Presencial W: 22/2018 -  Corium /dodo,  24/2010  
-IF  Tente  AMU°  - Contratante: MUNICIPIO DE 540 MANUEL 
CNPIA4F: 46.634523/0001-90.  commode MARKET FOUR  SER. 
1/KOS LTDA. CSPYME 54.349.972/0001-15. Objeto: O objeto 
do presenle aditivo Co rainlrtmento de preços referenk ao 
contr. de pregado de serviços de suporte tecnico em  inter-
mit* help des& on  sito nas estações de  *bald  (hertime 
e saftwart) instaledas na  Prefer*.  Munidpal de Sio  Menial.  
Valor Total do  Addeo  RS 104440.09. 

ADJUDICAÇÃO C HOMOLOGAÇÃO - Pregão  (lad.° if  
171/2022 - PrOCOSSO Administrativo n° 338210022- ka  harm-
loge&  de avario tom as condides estabekcicks pelo  Edda  
o .240No d.  demote Ilan*, au.  o Pregoeiro •djuricou 
e o Senhor Prefeito hoinologou o objeto dl seguinte  fame:  
A  manse  AVAREMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
EIREU os Ora 02. 03, 04.e 05,  Decked°  FRACASSADO e irem 
01. Sio Marsel, 15 de setembro de 2022. Ricardo  Slate Ned 
Prelate Minded.  0 resultado  ton*.  encontra-se  disported  
em Mds/Avermaornanuetsp.gav.briportakfiariogficial  

SAO  MIGUEL ARCANJO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  MIGUEL 

ARCANJO 

TOMADA DE PREÇO NA 1412022 'PROCESSO N°1194/2022 
- HOMOLOGAÇÃO / ADJUDICAÇÃO. 

Objeto: O objeto da prtsente krtargo I • escolha da 
proposta mais  *debase pars  Contratado de  ewe. eke-
*Linda pare  cod.*  de '211)11620 p.000 SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO', neste Munidpio de Si. Miguel 
Arcanjo/SP. Coordenadas: 23.52'31.83"S e 47°59'31.63'0. 
conforme especificaks e quantitativos contidos no ANEXO L 
hornologo a certame Tornada de Preço s.• 14/2022. tom o valor 
total de RS 3.274246,3115as  *dies,  durentos e vide e oito 
miL  *rends  e quarenta e seis reais e tnnIa e  urn  centavos). 
e adjudico o seu objeto pare cumprimento das obrigeções  pole 
wiser.  ENGEBA ENGENHARIA CONSTRUÇÕES LIDA -  &So 
aloud  Arsenio - SR 15* Setembro de 2022. Paulo Ricardo a 
Silva  Redid  Municipd. 

ABERTURA  OE  ENVELOPE DE PROPOSTA FINANCEIRA 
TOMADA DE PREÇOS N. 10/2022 - PROCESSO 

963/2022 
O objeto da presente lidtado  la  escoka da promsla mais  

cadges.  pare Contr.* de Enspresa pare  mad°  dos 
servos de  Reform  nas Unidades Escolares EME1F 'ANGELITA 
MIGUEL MIN% no bairro do Rrejaúe.,em São Miguaktenia 
SR Coordenadas Geogrificas: 23.459.6•5 47°5902.5'W, 
e EMEI  'PROF.  PAULO ROBERTO ORTIZ DE CAMARGO". Rua. 
lobo Borges do Silva, 150- Bairro Vila  Non.  Sio Miguel Arcan-
jo - SR 18130-000, Coordenadas Geogrificas: 2015329.5'S 
47°59'53.6'W, conforme espedficades e quantitativos conti-
dos no ANEXO L 

Cornurecado: A  Corns* Pentane.  de  Dandies  cornu-
nice aos mleressados que 13:00  her  do cia 19 de sekm-
bra de 2022, na sede da  Preemie*.  seri aberto o ern/elope 
"Proposta Fasenceir.' de  Tamils  de  hems 10/2022.  Sao  
Miguel  Murk.  15 de sesembro de 2022.  Park  Rica. da  Six  

Prefeito Municipd, 
TOMADA DE PREÇOS  IL'  06/2022 PROCESSO N.° 614/222 
REVOGAÇÃO 
Objeto: CONSTRUÇÃO DE PRAÇA NO BAIRRO FRANCISCO 

PE2ZATO. Sio kg* Artanjo/SR Coorderada Geognficas: 
23°53'2.95'5 401020.3110, Conwsnio Estadual - Tema de 
C011,41110 N.° 101351 12021 / SECRETARIA DE DESENVOLVE 
MENTO REGIONAL conforme especrkades e quandativos 
contidos no ANEXO I 

magsda a  kid*  adma dada. des/do geras na 
composiçio de  maps  da planilhe ordmentara, sendo que 
novo edital este  undo  fond/ado.  Pre  cbeosee * 

Sio Miguel Artanjo - se 15 de setembro de  
Pak  Rica. de Silva Prekito Municipal.  

SAO  PEDRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  PEDRO  

ATA DE ANALISE DAS AMOSTRAS 
PREGÃO PRESENCIAL 510022 - AQUISIÇÃO DE 

MENTOS DE PROTEÇÃO INDIVI0LN1 
Aos 15  (genre)  desde mês de setembro de 2022,  nun  

o Pnnoeiro e Equipe de Apoio  design.*  pelas  Porkies  4.561 
de 15 de janeiro de 2021 e 47116 de 26 de novembro de 2021, 

dar contincatade as  <grimed°  Pregão  Present.'  51/2022, 
que as. I  *undo  de Equipamentos de  Prater*  Individual  
Rees).  Com base no  !sewer emit*  pela servidora 
Santos de Oliveira.  Tarim  * Serrano do Trabalho.  gut  real-
zouverificado das moo...DECIDE por WIDESCIASSIFICAR a  
moues.: CANDID()  E GASPAROTTO COMERCIO DE EPI LEDA nos 
Bens 115, 116 e 118  ;or  No corresponderem er Catificado de 
Aoromcio  an*  em  Eckel  e no item 125 par  Ka  apresentar 
a especificado thcnka do produto.21 CONVOCAR as  manses  
AM DOS SANTOS 2'  *ands  no item 116 e DALSON COMER-
CIO DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA L FERRAMENTAS LIDA 
ME. 2.  colocado 110  dens  125. para NEGOCIAÇÃO que ocorreri  
di.  20 de Seternbro * 2022, As 14:00  hares  no Departamento 
de Con.ss e oidtoçles. sito a Rue Valerdim Amaral 748, na  
Wale  de  Sao  Pechn/SP. Nada mais havendo a Rota. encerram. 
no os kabakos. Neste momento lawase a  emote  ata que 
deras/cada  pelf*  membros prem.. Publique-se a presente 
decisio  pan  que produza  sects  efeitos.Valdernir Antonio  Male-
9.I. -  kneed,. 

HOMO  LOGAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL  IF  54/2022 - REGISTRO DE PREÇOS 

AQUISIÇÃO  OR  UTENSILIOS DE COZINHA PARA COZINHA PILO-
TO E UNIDADES ESCOLARES  Err,  thiago Silveria de Silva, Prefeito 
Mureripalde sio Pedro,  Est.**  sao Paulo,  hare.*  abjeto 
do presente processa  kind.  dando como versa.sas as 
empreses RENATO MARANO 250625881147, nos lotes: 01. 02, 
03, 04, 05. 08. 15. 16, 1/. IS, 21.22, 23, 24, 25, 26, 27, 34, 35, 
36, 00,40, 42, 43 045, COMERCIAL  SAO  JUDAS UTIUOADES 
DOMESTICAS LIDA-ME, nos ages:06,09.10,   19,31,32,33 e37; 
SHIGEMOTO & CIA LEDA, nos  lads Ole  30,5 GAVIOLI FARINHA 
SERVIÇOS. nos lotes 13 eis; ISANFESSI MOVEIS CORP000IP/05 
F ESCOIARES LEDA- ME, nos lotes 11,10014. EVANDRO UTI-
WADES ME. no krte 20, COMERCIAL MARGIE' & SILVA LTDA - 
ME, nos lotes 28.38 e 44; e Si COMERCIO DE UTIUDADES LIDA, 
no late 41. Sio Pedro, 15 de setembro de 2022. Thiago  Skim  
da Sika - Prefeito  kinked 

SAO  ROQUE  

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  ROQUE 

RESUMO DE EDITAL - TP 0012002 •  °Contend°  de  
ems. pan  Construdo de  Pig&  dl Ginsinkda da  Avenge  
16 de  Ago.  no Munidpio de Sio Roque/SP -  (mamma.  as 
141100 horas de do.  on  0/2022. 0 MIN entontrase a risposi. 
do a  perk  do  die  19/09/2022, no  Ste  mwsaoroquesp.gov.br  

- RESUMO DE EDITAL - PE 124/2022 - Aquisido de 
YE/COLO  HATCH  NOVO ZERO KM pare ser sorteado no °IPTU 
PREMIADO' - Encerrame. is 08h45 horas do de 24/10/2022. 
O eatill  mantras.  • dsposido a part/Ide da 19/09/2022, no  
site  wencsaoroque.sp.gov.br  

'RESUMO DE EDITAL - PE 173/2022  'Regatta  de Prems 
para aquisido de GENEROS ALIMENTICIOS - Encerrarnento Is 
081145 Papando  die  100012022,0 edital encontra-se a cispoS-
glo a partir do dia 19/09/202E no  site  vnewsaoroquesp.gov.br  

- RESUMO DE EDITAL - PE 1627022 - Contratado de  
empress  espedalizada  pan  prestado de Serviço de Instalado 
de Apaelhos de Ar Condidonado de 12000  BUTS  e 11000  BUTS.  
incluindo mio de ode e lanai.tle de  madden,  para as 1111i-
darks  escolares da  re*  municipal e Departeme. de Educar,io 
e  Culture  - Encerramento Is 08h45  hates  do do 19110/7002.0 
KIRA  madam  • disposido a parou do dia 19/09/2022. no 
de wwwsaoreque.sp.govin 

-RESUMO DE EDITAL - PP 0310012'  Regis.  de Preços 
para  contorted*  de empresa especializada  pate  prestado de 
*vim de  Okada&  e Daratizade,  torn  kmaimento de 
moteril e mão  debts. pars Nervier  as Unidades pertencentes 
ao Departamento de  Ban  Estar Social -  (momenta  is 09600  
irons  do dia 15110/2002.0 edital encontra-se a  asp**  a  
pa*  do dia 19292022. no  site  wwwseoroque.sp.gov.bi  

RESUMO DE EDITAL - PE 162/2022 -  Regis.  de Preços 
pare aquisição de roles ck ADESNO  Vial'  para coda* de 
placa de sinaizado de  transits  - Encerramento IsDeItIS horas 
do dia 2500/7022.0 edital encontra-se a disposido •  pa*  cla  
die  19/09/2022, no  site  warmaoroquesp.govbr 

• RESUMO DF EDRAt - PE 169/2022 - apisido de ELE-
TRODOMESTICOS par.  Nervier  o Depanansento de  Educed°  
- Encerramento Is 13645 horas do da 21/10/2022. 0 aital 
axon.'se a disposido a pertir do de 19/09/2022, no  site  
mowsaoroque.spgov.br  

- RESUMO DE EDITAL - PE 025/2022 -  Regis.  de Preço 
para sq.* de MATERINS DE ESCRITÓRIO para too dos 
diversos Departamedos da Prefertura -  Edelman..  02145  
holm  do dia 70/10/7022. O edital encontra-se a disposido a 
partir do dia 19/09/2022, no de vnweseorogiesp.gov.br  

EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO - Predo  
Preset.'  011/2021 - Contrato 023/2021 - Objeto Con-
tra** *  manse  especializada para prestado de serviços 
profissionais e continuados de vigia/pordio e  Mae.  asseo 
e conserve* a  sat.  executados nas  Dependant.  do  Pro-
gram  Vida Longa - Contratada Soluções  Reding  111..11105  
ltd.  -Valo: RS 43.136,68 -Assinatura 01/09/7027 -Vigéntia: 
03 meses. 

- EXTRATO DE ADfIAMENTO DE CONTRATO - Pregão 
Eletrawo n• 0622021 - Contrato n°022/2021 - Objeto Canta-
ta* de senrirps  &vac**  de pubandes de  ads  *dais 
da otetemsa da  fain* Turfs!.  de Sio Roque/SP  en  jornal  
dirk  de gr.& circulado -  Controls*:  Gibbor Publicidak e 
Publicades de  Eaten  Eireli EPP -Valor: RS 86.439.60 -Asa*.  
tors:  02/09/2022 -Viglirtio: 12 (doze) metes. 

- COMUNICADO - SUSPENSÃO - Pregiro Presencia n° 
034/2022 - Contrataio de  *spies.  especial.* para *bon-
do de estudo completo  pen  abertura de kitado de  codes*  
onerosa par.,  implanted*  opera*, manutendo e gerenc. 
me. do  Mena  de estacionamento rotativo Pago de  vacs*,  
a.m.os e similares nos  vies  e logradouros públkos do 
Mundmo de Sio Roque/SP.  control*,  por age5n16 conforme 
quantidades e especificades técnicas pormenoritadas  cons-
tants  do  Anna  E parte  integrant*  deste Termo de Relerfncia. 
Comunicarnos que  Hoax  presente  *name  suspenso.  

SAO  SEBASTIÃO  

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  SEBASTIÃO 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 083/2072  
PROCESS° AD  MINIST RATIVO N.' 13543/2022 
TIPO: MENOR PREÇO 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MÓVEIS PARA A NOVA SEDE  OA  

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de  Sao  Paulo - Prodesp 
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no 
portal www.imprensaoficial.com.br  

sexta-feira, 16 de setembro de 2022 às 05:04:16 
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PR EFEITURA MI 'NICIPAL DF JI !PI PP 

MISO DE EDITAL 

2.990to: 040.21122 Cumurreaela: 022122. C• unininplo anpres. pna 
muismPo de Sparma 0104e1122o 0. Emma Solar Imoseemic• mar.do• reek Ma piM 

saMP0 613,1 kW 0 lamas Mats de 110.000 MPAM, • 
sm. up.M.  Sina  Cba.m., Pons R001 romicIpla lupDPL. 885,..0.1l 00011 

R5 1.11: ou•  am mean. do eons. a. mama.. PUP: As 
•• vsla Us CPI ,ite •  IR.  Miguel Caledu 9.1.32N, loforma.s: 

TeleAAA 0-, r-,s, oupeloe-m61 cpUrap....nailmas. 

PL, 15 d. seaming de 2O22 
Clare Leandro  

1'11E, p 

•-• )1  ' 7 47 
TACAO De seromos De avarrEKAD. CEITOSINACAO 

E PAISAGIIMO EM PRACAS POinews DO *0.0000010  DE 
MONLEVADE, SOC foommissotto do opulp.mtan masolrobco, 

'OWL  
ISMIESMO 411 AEA 10011114* Wake.. ANEW, be. MEIN Ek...PEME,  

1 Cle 000 48(200.00012, 

PREFEITURA DA ESTANCIA TURÍSTICA 
DE  SAO  ROQUE 

• RERUN° DE  EDITAL  - TP WOO= - •ConowN10 do 110,7440 pan! 
Con.uosa do Pists tie C4111114d1  da  Avenida ID ati ADM. ne Mania. eh 
Sic RopusiMP - to 10P00 notos do 010 05/185022 0 MIR 
Oricartraeis I damsigis • meta Os 00 11.00022, nO Me 

• RES.. DE EDGAL -PE 17210022 • Asuisiche Os VSICULO HATCH  NOVO  
JERI). sor  eon.. lO •IPTU PPENNOCI• Enconamenio is onno 
So. 05 01 04124290. 0 sear ena.011-4e 000018492 Mr. do dal 
1.222.22. no mmvaaorOMPM.ROPM 
-  RESUMO  OE  EDITAL  - PE 123.022 - Apo. de Pa. pre smack M 
DENEROSALINENT1GOS - EnCierramala is 01.15 1./100022 
0 ION Mae.. • Rap.022 a parbr do Dili 100515022. no ate 
MICERROM I 
-  RESUMO  DE METAL - PE 11er2022 C001.00 dl eillpase  149001*2041 
pers pro.. de Service de Inslalmlo  da  OPO,11120 do  Ar  Conckionado  4. 
12000 RUTS 0 18000 RUTS. NCI.. nlif de 01. MrsOCeneMe.m.rim. 
Ma as undado da  rode IIl0t0dlO.411000002. Eduelle. 
CALM- Enameameto ONUS .aa 00 Me .100022. 0 Mt. 
• dim.. • REM de din 10.90022. no Ms OMANOSIMMILOOS4, 

RESLMO DE  EDITAL-  PP 0.0022 Rape. M Pre.• contalageo de 
emposo especial.. pow MOM24 d• sonic. do Dadom.P. • 
DevaitaMs, lornmemolo re.. •  mas  Mr oleo. ma atm. ale 
LAMM. parlancon.  ao  0.p.11012191 013410 ElO Seclei - Encerrainanto 
*010010522.04 21.100022. 0 MIR amontrante • dial.M. It pear do 

ne morimucommimerek 
• RES.. DE EINTAL - PE 1212/2022 flep•tro de Preps ma musk. de 
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PREFEITURA CIAESANCIAURfS11CA DE  SAO  ROQUE 
de Sio Roque/SP - Sexta-feira, 16 de Setembro de 2022 - Ediipia: 240 

027 2 g 

5535 Maria de 
Loudes Pereira 01/01/2016 

5536 Gregorio 
Monea 01/01/2016 

5537 
Flausina 
Ferreira dos 
Santos  

02/01/2016 

5538 
Helene  Simeão 
da Silva 06/01/2016  

5539 Joaquim da . Silveira Moraes 06/01/2016 

1 5540  Elias da Silva 
Moreira 08/01/2016 

5542 Cleusa Ferreira 
de Melo 08/12/2016 

Marinilde da Silva Machado Marina 
M. de Magalhaes Ribeiro 
Chefe de Cemitério Diretora de Obra 

São roque 01 de Setembro de 2022 

- RESUMO DE EDITAL — TP 
009/2022 - "Contratação de empresa 
para Construção da Pista de 
Caminhada da Avenida 16 de Agosto 
no Município de  Sao  Roque/SP — 
Encerramento As 14h00 horas do dia 
05/10/2022. 0 edital encontra-se a 
disposição a partir do dia 19/09/2022,  

no site www.saoroque.rsi.gov.br  

- RESUMO DE EDITAL — PE 
174/2022 - Aquisição de VEÍCULO  
HATCH  NOVO ZERO KM para ser 
sorteado no IPTU PREMIADO" — 
Encerramento As 08h45 horas do dia 
24/10/2022.0 edital encontra-se a 
disposição a partir do dia 19/09/2022, 
no  site  wwweaoroque.sp.gov.br  

RESUMO DE EDITAL— PE 
173/2022 - Registro de Preços para 
aquisição de CIENEROS 
ALIMENTÍCIOS — Encerramento às 
08h45 horas do dia 18/10/2022. 0 
edital encontra-se a disposição a 
partir do dia 19/09/2022, no  site  
www.saoroque.sp.gov.br  

- RESUMO DE EDITAL — PE 
168/2022 - Contratação de empresa 
especializada para prestação de 
Serviço de Instalação de Aparelhos 
de Ar Condicionado de 12000  BUTS  
e 18000  BUTS,  incluindo mão de 
obra e fornecimento de materiais, 
para as unidades escolares da rede 
municipal e Departamento de 
Educação e Cultura — Encerramento 
As 08h45 horas do dia 19/10/2022.0 
edital encontra-se a disposição a 
partir do dia 19/09/2022, no  site  
www.saoroque.sp.gov.br  

- RESUMO DE EDITAL — PP 
037/2022 - Registro de Preços para 
contratação de empresa especializada 
para prestação de serviço de 
Dedetização e Desratização, com 
fornecimento de material e mão de 
obra, para atender as Unidades  

pertencentes ao Departamento de 
Bem Estar Social — Encerramento As 
09h00 horas do dia 26/10/2022.0 
edital encontra-se a disposição a 
partir do dia 19/09/2022, no  site  
www.saoroque.sp,gov.br  

- RESUMO DE EDITAL PE 
162/2022 - Registro de Preços para 
aquisição de rolos de ADESIVO 
VINIL para confecção de placa de 
sinalização de trânsito — 
Encerramento ha 08h45 horas do dia 
25/10/2022. 0 edital encontra-se a 
disposição a partir do dia 19/09/2022, 
no sitei,vvvw.sacroque.sp.gov.br  

- RESUMO DE EDITAL — PE 
169/2022 - Aquisição de 
ELETRODOMÉSTICOS para 
atender o Departamento de Educaçao 
— Encerramento As 13h45 horas do 
dia 21/10/2022. 0 edital encontra-se a 
disposição a partir do dia 19/09/2022, 
no  site  www.saoroqueep.gov.br  

- RESUMO DE EDITAL — PE 
025/2022 - Registro de Preço para 
aquisição de MATERIAIS DE 
ESCRITÓRIO para uso dos diversos 
Departamentos da Prefeitura — 
Encerramento às 08h45 horas do dia 
20/10/2022. 0 edital encontra-se a 
disposição a partir do dia 19/09/2022, 
no  site  www.saoroque.sp.gov.br  
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Marcos Felic o da Costa 

MEMBRO 

Juliana EgydiJIévilla Bonfietti 

MEMBRO 

 

  

Adriano  Ito dos Santos  Jéssice Souza Amador :-., 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

ATA DE ABERTURA DE ENVELOPES - TOMADA DE PREÇOS N° 009/2022 — 
Contratação de empresa para Construção da Pista de Caminhada da 
Avenida 16 de Agosto no Município de São Roque/SP, com fornecimento de 
material, equipamentos e mão de obra, de acordo com o edital e com as 
normas técnicas e quantidades contidas no memorial descritivo, planilha 
orçamentária, cronograma fisico financeiro e demais especificações 
técnicas constantes nesta licitação, que ficam com o parte integrante ao 
Edital. 

Aos 05 dias do mês de outubro de 2022, As 14h00min reuniram-se na sala de 

licitação a Comissão Permanente de Licitação, devidamente nomeados pela 

Portaria n. 379/2022 os membros da Comissão para abertura dos envelopes de 

documentação, devidamente fechados, foi passado para verificação dos 

membros da Comissão, não tendo representantes da única empresa licitante  

WINTER GARDEN  CONSTRUTORA LTDA que encaminhou a documentação. 

Tendo sido constatado que os mesmos se encontravam devidamente fechados e 

indevassáveis, logo, foi procedida A rubrica de todos os presentes nos 

envelopes. Aberto o envelope documentação da licitante, a Comissão e todos os 

presentes rubricaram todas as folhas. 0 envelope da proposta, devidamente 

fechado, foi passado para verificação dos membros da Comissão, tendo sido 

constatado que o mesmo se encontrava devidamente fechado e indevassável. 

Logo, foi procedida a rubrica de todos os presentes no envelope. Não havendo 

nada mais a constar, os trabalhos foram encerrados As 14h30min e esta ata será 

devidamente assinada por todos os membros da comissão presentes. 

MEMBRO MEMBRO 
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Tere Cnstin .eglini Amaral  
7n
4 ,COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAQ 

MEMBRO 

Rogério Salaz 

MEMBRO 

a 

Pedro BeÏissi Rafaeli aroli e da Silva Vicentini 

MEMBRO MEMBRO 

• 
Jeft ra Pereira  

MEMBRO 
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CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL 
C.R.C. 

o 

am' 

Protocolado sob n°: 03363/2022 Data: 23/02/2022 
Número: 04/2022 Emissão: 

Razão Social:  Winter Garden  Eireli 

CNPJ: 21.365.236/0001-00 

Endereço: Av. dos Patos, n° 59 - sala 2 

Bairro: Aldeia da Serra  

Cidade: Barueri 

Fone: (11) 2680-9625 E-mail:  

24/02/2022 Validade: 23/02/2023 

I.E: 206.464.516.110 

Cep:  06.429-120 

UF: SP 

afonsowintergarden.com.br  

CERTIFICAMOS QUE A EMPRESA ACIMA IDENTIFICADA FOI INSCRITA NO REGISTRO CADASTRAL DA 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE  SAO  ROQUE "ESTANCIA TURÍSTICA", EM VIRTUDE DA APROVAÇÃO DA 
DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NOS TERMOS DA LEI FEDERAL 8666, DE 21/06/1993 ATUALIZADA PELA LEI 
FEDERAL 8883 DE 08/06/1994. 

Serviço de construção, projetos de fundação e estruturas, sistema de drenagem, execução 
de instalações elétricas, hidráulicas e gás. 

_ 

COMISSÃO PERMANENTE DE CADASTRO 
/ /) 

-, 

„T- 

Jéssica de S uza Amador 
Membro 

ema o Costa' chado 
-' Membro 

Prisc 1  le  YãTh,amoto 
M bro 

Rafae I':1":4111",' e Silva Vicentini 
Membro 

RojeferSon Pereira da Silva a 'o Perone 
Membro IVre-rn b ro 

Roserpeire Dias da Silva Lima 
, •:\ Membro 
/ 

, 
,( 

,A...c... . C. 

AlinirErlinda; i  Giulio  
Presidente 

ACESSE O  SITE  VtAN W.SAOROCKE.SP.GOV.BR  E 71QUE POIt 
A Prefeitura de São Roque adotou o Pregão Eletrônico, visite a a 

Brasil e veja as licitações que estão sendo ou foram realiz 
Rua  Sao  Paulo, 966 —Taboao —  Sao  Roque — SP —  Cep  18135 — 125 — Fo  

DE NOSSAS LICITAÇÕES 
ow.lieitaeoes-e.corn.br  do Banco do 
We'Ratra, acesse e participe. 

sauroque.sp...m.br- 
. 4,0 



ACESSE 0  SITE  WI,V3V.SAOROOTE.SP.GOV.812 E FIQUE POR DENTRO DE NOSSAS LICITAÇÕES 

A Prefeitura de São Roque adotou o Pregão Eletrônico, visite a página www.licitacoes-e.com.br  do Banco do 
Brasil e veja as licitações que estão sendo ou foram realizadas pela Prefeitura, acesse e participe. 

Rua São Paulo, 966 —Taboão — São Roque — SP —  Cep  18135— 125— Fone (11) 4784 — 8500 — compras, saorouue.sp.aov.hr   

O 
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AO [Ai ..(.0N1iRiqt) SOÍ..:11A!: DA  SOCIEDADE  

UNIPESSOAL LIMITADA. os)e- s9 
RS A"  

• 

"t o °.1%1 ç'  • 

INTER GARDEN  CONSTRUTORA  LTDA. 

ozt 
(C 9,SY  

ClriS  oçç°  ae06\ç- 
so,z,0\\e' 

6e
410.[SES TEIXEIRA DE SOUSA NETO, brasileiro, nascido em 01 de janeiro de 1948, 

casado sob o regime de comunhão universal de bens, empresário, portador do documento 

de identidade RG n°. 11.763.916 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob  on'.  655.367.548-15, 

residente e domiciliado na Rua Valdomiro Alves da Silva, n'. 353, Jardim Manha, Jandira, 

SP, CEP: 06609-350. 

Titular da EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA — EIRELI,  

WINTER GARDEN  EIRELI, com sede na Avenida dos Patos, n'. 59, sala n°. 02, Morada 

das Estrelas, Centro Comercial de Aldeia da Serra, Barueri. SP, CEP.: 06429-120, 

registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o n°. 3560079280-2 em 07 de 

novembro de 2014, inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 21.365.236/0001-00; resolve alterar as 

disposições do ato constitutivo, o que faz através deste instrumento e estabelecidas rias 

clausulas seguintes:  

la  - DA ALTERAÇÃO DA SEDE SOCIAL 

A sociedade altera sua sede para o município de Barueri, na Avenida Queimada, n°. 269, 

Sala 41, 42 e 44, Residencial e Comercial Morada dos Lagos, Aldeia da Serra, Estado de  

Sao  Paulo, CEP 06429-215. 

2' — DA ALTERAÇÃO DO CAPITAL SOCIAL 

O sócio resolve integralizar ao capital social o valor de R$ 3.000.000,00 (três milhões de 

reais), proveniente da conta de reserva de lucros acumulados. 

Em virtude da alteração acima, o capital social fica elevado para o valor de R$ 

7.200.000,00 (sete milhões e duzentos mil reais) dividido em 7.200.000 (sete milhões e 

duzentas mil) quotas, no valor nominal de RS 1,00 (um real) cada uma, totalmente 

integral izadas em moeda corrente do pais, da seguinte forma:  

10-01\c'ooc's  Goo 

deft tr.* 
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Valor R 

7.200.0( 

7.200.000,001 

7.200.000 

7.200.000 

• • • 0 • • • • 0 • • • • • 4. 6 • • 0 
• • li 6 • 
• • • • • • ••• • 4 coo* 

• • • • • • • 4,  •• •• ••• •••• ••• • 

• • • • 4, 

• • • 

-• 

• • 

• • • 

• • • • 

o a 
• • 

—tr 

„'Quotas 
 * 0 • 

FMOISES TEIXEIRA DE SOUSA NETO 

SOMA TOTAL 

34 - DA ALTERAÇÃO DA DENOMINAÇÃO SOCIAL 

Fica alterada a denominação da empresa para  WINTER GARDEN  CONSTUTORA LTDA. 

44- DA ALTERAÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

O Sócio resolve adaptar a natureza da sociedade. de EMPRESA INDIVIDUAL DE 

RESPONSABILIDADE LIMITADA- EIRELI para SOCIEDADE UNIPESSOAL 

LIMITADA 

Sa — CONSOLIDAÇÃO 

,,k‘y-  (s-jendo em vista as alterações acima, os sócios resolvem dar nova redação ao contrato social 
0 c,6 cz  

e'
'eonsolidar o mesmo, que passará a vigorar com seguinte redação:  

(Q C"  & e) .. .1., 

CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE UNIPESSOAL LIMITADA. 
',.9-' '? • .r. 

• 4' cz' .  
,& 

, R-;\ i; WINTER GARDEN  CONSTRUTORA LTDA. 
<<, :2,*  

,4* o
, 

0  
q 

C°  0 

Ao4P 

OrRTIGO 1" - A sociedade girará sob a denominação de  "WINTER GARDEN  

CONSTRUTORA LTDA.". 

S 

CAPÍTULO I 

Denominação, Sede e Prazo de Duração 

ARTIGO 2° - A sociedade terá sede na cidade de Barueri. na  Avenida Queimada, n°. 269, 

sala 41, 42 e 44, Residencial e Comercial Morada dos Lagos. Aldeia da Serra, Estado de  

Sao  Paulo, CEP 06429-215. 

ARTIGO 3" - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 

dependência, em qualquer parte do território nacional ou no exterior, fixando o respectivo 

capital, destacando da matriz, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

ARTIGO 4" - O prazo de duração da sociedade  sera  por tempo indeterminado. 
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ARTIGO 5" - A sociedade  tern  como objeto: Cristiefie  
rgaS 

• Prestação de serviços em construção de edifícios, demoliq-AvagadtACRezikyle 
e TabelOo.de korn 

 fhb  

Escrevente.Aut 

estruturas, impermeabilização em obras de engenharia civif, orpra§-aoh/t"tditioa 

em gesso e estuque, aplicação de revestimentos e de resinas em interior 

exteriores, instalação de portas, janelas, telas, divisórias e armários embutidos de 

qualquer material, instalações hidráulicas, sanitárias de gás, instalação de 

manutenção elétrica, limpeza em prédios e em domicílios, serviços de pintura de 

edifícios em geral e outras obras de acabamento em construção, administração de 

obras, construção de instalação esportivas e recreativas, serviços de engenharia e 

arquitetura, serviços desenhos técnicos relacionados a engenharia; 

• Prestação de serviços especializados de gerenciamento e fiscalização de projetos e 

obras; 

• Serviços relacionados a atividades técnicas de engenharia e arquitetura; 

• Realização de incorporação de empreendimentos imobiliários, bem como locação 

de imóveis próprios; 

• Prestação de serviços de consultoria em projetos econômico-financeiros e de 

engenharia civil; 

• Fornecimento e ou alocação de mão de obra especializada nas instalações próprias 

ou nas instalações de terceiros; 

• Estudo e relatório técnico ambiental; 

• Prestação de serviços especializados de gerenciamento, execução, consultoria, 

assessoria, desenvolvimento metodológico, avaliação e monitoramento de 

programas e projetos integrados de ação social, de mobilização e ação comunitária, 

urbanísticos, ambientais, socioeconômicos, fundiários e de desenvolvimento 

institucional, com ênfase em intervenções em  Areas  degradas e de baixa renda; 

• Unificação e desmembramento de imóveis; 

• Prestação de serviços especializados de consultoria, assessoria, gerenciamento e 

monitoramento de programas de regularização fundiárias; 

• Assessoria na regularização fundiária de assentamentos irregulares existentes em 

todo o território nacional,  corn  medidas administrativas e/ou judiciais, e interface 

com órgãos da administração pública direta e indireta; 

k) 
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• Prestação de serviços•ieIIK.cializaitsE)P elak6i'ti(06. de diagnósticos inteç2- 
• • • • t • • 

estudos, planos integillitIcN` de sie.i.o.-cc.:olion.1;?.- ti:tt,9,- suas várias cliniense 

desenvolvimento e na implantação de pianos de reassentamento involuntário  dc 

fan-alias, ne elaboração e nas implementações de planos de comunicação c de 

responsabilidade social, no gerenciamento de ações sociais e de relacionamento 

comunitário e institucional, voltados para a gestão de impactos socioambientais e 

para a responsabilidade socioambiental; 

Regularização edil ic i a; 

Prestação de serviços especializados na área ambiental, compreendendo estudos de 

impacto ambiental. planos, projetos, assessoria, assistência técnica, consultoria, 

pareceres e outras atividades conelatas ou afins; 

Avaliação e perícia de imóvel urbano e rural; 

Re4jizardo e execução de levantamentos, cadastros e pesquisas socioeconômicas, 
o 
TOrias físico ambientais e urbanísticas censitárias e amostrais, qualitativas e  

sr  

titativas, cadastro e avaliação de imóveis, desenvolvimento de programas de 

Apacitação e treinamento de pessoal; o o 

c•,•.4)  Mapeamento de  Areas  de risco; 
c 

• 

• 

• 

• 

• 

Realização de planos estratégicos e operacionais de empresas ou programas em 

geral envolvendo estruturação organizacional; 

Consultoria compreendendo questões de urbanização, reurbanização, regularização 

fundiárias, utilizando aspectos legais, sensoriamento remoto, geotecnologia e 

desenvolvimento de sistemas informatizados; 

Realização de estudos urbanísticos e de engenharia, projetos e planos de 

urbanização e habitacionais, projetos de infraestrutura urbana, pianos diretores 

participativos, inclusive em áreas degradadas; 

Projetos de assessoria de informática e análise de sistemas, visando a criação de 

soluções tecnológicas integradas na forma de desenvolvimento, composição e 

sistematização de componentes computacionais reunindo o conhecimento 

multidiciplinar de metodologias do trabalho social, gerenciamento de projetos, 

estatistica, matemática computacional e técnica de desenvolvimento de sistemas 

com fim de fornecer instrumentos de gestão das informações, permitindo o 

monitoramento das intervenções e avaliando os impactos dos projetos; 

Prestação de serviços de cartografia, topografia. batimetria, altimetria, geodésia e 

consultoria; 

Projetos de infraestrutura urbana, gerenciamento e fiscalização de projetos de obr 

4 
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ARTIGO 6° - 0 capital social é de R$ 7.200.000,00 (sete milhões e duzentos mil reais) 

divididos em 7.200.000 (sete milhões e duzentas mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 

(um real) cada uma, totalmente integralizadas em moeda corrente do pais, da seguinte 

forma: 

Quotas Valor R$ 

MOISES TEIXEIRA DE SOUSA NETO 7.200.000 7.200.000,00 

SOMA TOTAL 7.200.000 7.200.000,00 

ARTIGO 7° - A responsabilidade da sócia é restrita ao valor de suas quotas, desde que 

inteiramente integralizado a totalidade do capital social, nos termos do  art.  1.052 da Lei n.° 

10.460/2002 (Código Civil). 

CAPÍTULO IV 

Quotas  

ARTIGO 8 " - As quotas do capital social são indivisíveis em relação à sociedade a qual 

não reconhecerá mais que um titular para cada quota, salvo para efeito de transferência.  

CAPÍTULO V 

Administração e Deliberação dos Sócios 

ARTIGO 9' - A administração da sociedade  sera  exercida pelo sócio MOISES TEIXEIRA 

DE SOUSA NETO, que terá poderes e atribuições de administrador da sociedade, 

• • • 
estruturas temporárias" "  

It • • • • a • • 
• ft 0 • o • • •• • • 

• Tratamentos termicos, acústicos ou de vibração; 

• Atividades de sonorização e de iluminação; 

• Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para  trawl  

cargas e pessoas para uso em obras. A.0041' 

CAPÍTULO  III 

Capital social 

1:1) 

AL104813A00949895 
Recaiiiw 

autorizado o uso do nome empresarial, assinando todos os documentos necessários ao 
5 
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- O exercício social coincidirá com o ano civil. Ao fim de cada exercício 

00" • •  OVO  egree ee. 004. 
• • • • • & 0 • • • • • • • • e • I. .. • 

• • • • • • • • 
0. O. dle0 0064 see •  

cumprimento do objetivo •s:bo,iFdade, iiVlits'it'e as cohJ:atancdrias, vedado, no ci • ... • .... • • • • • • lk 

em atividades estranhas ao inttrem.5te soci:11.4o* R4umir44-Nri.A.Ações. 

ARTIGO 10" - O sócio administrador poderá nomear procuradores para representá-la nos 

negócios sociais, por meio de procuração especifica. 

ARTIGO 11 - 0(s) administrador(es) declara(m) declaram sob as penas da lei, de que não 

estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 

condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 

temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, 

peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 

financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência. contra as relações de 
o s- consumo, fé pública, ou a propriedade. 

• p,  
,kL) e -ree4 

44) t•:?,  

ed 43) 
• c.) 

• cD ••••• 
e, 

<4, s erá levantado o Balanço Patrimonial e preparadas as demais Demonstrações 

43 q- co 0 0  
cc,  ci• 0 

SITIGO 13 - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, o sócio 

deliberará sobre as contas e designará o administrador quando for o caso. 

ARTIGO 14 - O sócio poderá efetuar retirada mensal, a titulo de -pró-labore" ou 

dividendos, de acordo com a legislação vigente, dentro da capacidade financeira da 

sociedade e os resultados apurados por ela. 

ARTIGO 15 - O sócio poderá levantar demonstrações semestrais ou em períodos 

inferiores e com base nelas realizar a distribuição antecipada de lucros. 

ARTIGO 16 - Do resultado do exercício serão deduzidos, antes de qualquer outra 

destinação, os prejuízos acumulados. 

6 

CAPÍTULO VI 

Exercício Social, Demonstrações Financeiras e Destinação de Lucros. 

a4-eiras. 
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ARTIGO 17 - A sociedade se regerá, nas omissões das regras especificas para sociedade 

limitada, bem como deste contrato, pelas normas da sociedade anônima. 

ARTIGO 18 - O contrato social poderá ser alterado a qualquer tempo e em qualquer 

aspecto. 

ARTIGO 19 - Fica eleito desde já o foro desta comarca, para dirimir as questõesemergentes 

do presente instrumento. 

E assim, firma o presente instrumento, em 03 (três) vias de igual teor e forma. 

Barueri, 10 de fevereiro de 2022. 

MOISES TEIXEIRA DE SOUSA NETO 

1:3 tA 0 
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II 
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IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO 
NIRE CNPJ 

35600792802 21.365.236/0001-00 

NOME  EMPRESARIAL  
WINTER GARDEN EIRELI  

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTABIL PERIODO DA ESCRITURAÇÃO 

Livro Diário 01/01/2021 a 31/12/2021 ç- 

NATUREZA DO LIVRO NUMERO DO LIVRO 

Livro Diário Geral 4 

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO  (HASH)  

16.CA.F4.E0.16.0B.00.A5.0E.8E.4A.5E.41.F3.2B.D8.76.1F.2E.DE 

Escrituração recebida via  Internet  
pelo Agente Receptor SERPRO 

em 23/06/2022 as 16:30:51 

40.C7.74.39.78.D5.C2.74 
C9.40.03.94.CF.DB.82.40 

NOME 

ROGERSON SOARES 

WINTER GARDEN 
EIRELI:21365236000100 

N° SÉRIE DO 
CERTIFICADO 

167757067875447239 
441818356519814264 

052 
132921972324238148 
049492987683424260 

218 

RESPONSÁVEL 
LEGAL 

Não 

Sim 

VAUDADE 

23/11/2021 a 
22/11/2024 

12/02/2020 a 
11/02/2023  

 

MINISTERIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 
SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL -  Sped  

  

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTABIL DIGITAL 

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO 

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS: 

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATARIO CPF/CNPJ 

CONTABILISTA 38739042847 

Pessoa Jurídica (e-CNPJ ou e-PJ) 21365236000100 

NÚMERO DO RECIBO: 
16.CA.F4.E0.16.0B.00.A5.0E.8E.4A.5E. 

41.F3.2B.D8.76.1F.2E.DE-3  

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o  art.  39 da Lei n°8.934/1994. 
Este recibo comprova a autenticação. 

BASE LEGAL: Decreto n° 1.800/1996, com a alteração do Decreto n°8.683/2016, e  arts.  39, 39-A, 39-B da Lei n°8.934/1994 com a alteração da 
Lei Complementar n° 1247/2014.  
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TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO 

Entidade: WINTER GARDEN  EIRELI 

Período da Escrituração: 01/01/2021 a 31/12/2021 

Número de Ordem do Livro: 4 

CNPJ: 21.365.236/0001-00 

TERMO DE ABERTURA  

Nome Empresarial 

NIRE 

CNPJ 

Olúmero de Ordem 

Natureza do Livro 

Município 

Data do arquivamento dos atos 
constitutivos 
Data de arquivamento do ato de 
conversão de sociedade simples em 
sociedade empresária 

WINTER GARDEN  EIRELI 

35600792802 

21.365.236/0001-00 

4 

Livro Diário Geral 

BARUERI 

07/11/2014 

31/12/2021 

30567 

TERMO DE ENCERRAMENTO  

WINTER GARDEN  EIRELI 

Livro Diário Geral 

4 

30567 

01/01/2021 

31/12/2021 

Data de encerramento do exercício social 

Quantidade total de linhas do arquivo 
digital 

G
Nome Empresarial 

Natureza do Livro 

Número de ordem 

Quantidade total de linhas do arquivo 
digital 

Data de inicio 

Data de término 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
16.CA.F4.E0.16.013.00.A5.0E.8E.4A.5E.41.F3.2B.D8.76.1F.2E.DE-3, nos termos do Decreto n° 8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital -  Sped  

Versão 9.0.4 do Visualizador Página 1 de 1 
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CNPJ: 21.365.236/0001-00 

BALANÇO PATRIMONIAL 

Entidade: WINTER GARDEN  EIRELI 

Período da Escrituração: 01/01/2021 a 31/12/2021 

Número de Ordem do Livro: 4 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021 •.<1, 
„o4  

Descrição Nota Saldo Inicial Saldo Final 

ATIVO R$ 10.505.757,44 R$ 25.272.687,98 

ATIVO CIRCULANTE R$ 5.274.139,84 R$ 16.953.134,14 

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA R$ 1.607.849,97 R$ 7.204.771,83 

BENS NUMERARIOS R$ 11.884,28 R$ 125.384,28 

BANCOS CONTA MOVIMENTO R$ 37.073,13 R$ 3.306.007,39 

BANCOS CONTA APLICACAO R$ 1.558.892,56 R$ 3.773.380,16 

CONTAS A RECEBER R$ 3.320.461,05 R$ 7.438.131,36 

CLIENTES NACIONAIS R$ 3.320.461,05 R$ 7.438.131,36 

ESTOQUES R$ 327.891,21 R$ 327.891,21 

ESTOQUES R$ 327.891,21 R$ 327.891,21 

OUTROS CREDITOS R$ 17.937,61 R$ 1.982.339,74 

IMPOSTOS RECUPERÁVEIS R$ 2.091,60 R$ 710.825,76 

OUTRAS CONTAS A RECEBER R$ 0,00 R$ 1.026.000,00 

EMPRESTIMOS CONCEDIDOS R$ 15.846,01 R$ 15.846,01 

DESPESAS ANTECIPADAS R$ 0,00 R$ 229.667,97 

ATIVO NAO CIRCULANTE R$ 5.231.617,60 R$ 8.319.553,84 

INVESTIMENTOS R$ 306.743,00 R$ 2.886.450,37 

PARTICIPACOES SOCIETARIAS R$ 306.743,00 R$ 2.886.450,37 

IMOBILIZADO R$ 4.821.354,00 R$ 5.107.094,00 

IMOBILIZADO EM OPERACAO R$ 4.821.354,00 R$ 5.107.094,00 

INTANGIVEL R$ 103.520,60 R$ 326.009,47 

ATIVO INTANGIVEL R$ 103.520,60 R$ 326.009,47 

PASSIVO R$ 10.505.757,44 R$ 25.272.687,98 

PASSIVO CIRCULANTE R$ 494.590,85 R$ 2.435.276,30 

R$ 206.249,95 R$ 1.828.475,22 

FORNECEDORES NACIONAIS R$ 206.249,95 R$ 1.289.366,38 

EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS R$ 0,00 R$ 539.108,84 

OBRIGACOES TRABALHISTAS R$ 30.565,41 R$ 38.373,59 

R$ 30.565,41 R$ 38.373,59 

OBRIGACOES FISCAIS  R$ 224.882,60 R$ 517.297,99 

R$ 224.882,60 R$ 517.297,99 

PROVISOES  E RESERVAS R$ 32.892,89 R$ 51.129,50 

PROVISÃO PARA FERIAS R$ 32.892,89 R$ 51.129,50 

PASSIVO NAO CIRCULANTE R$ 1.327.500,85 R$ 1.475.095,05 

FINANCIAMENTOS R$ 147.119,34 R$ 531.297,62 

EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS R$ 147.119,34 R$ 531.297,62 

PARCELAMENTOS R$ 1.180.381,51 R$ 943.797,43 

PARCELAMENTOS R$ 1.180.381,51 R$ 943.797,43 

PATRIMONIO LIQUIDO R$ 8.683.665,74 R$ 21.362.316,63 

CAPITAL SOCIAL R$ 4.200.000,00 R$ 4.200.000,00 

CAPITAL SOCIAL R$ 4.200.000,00 R$ 4.200.000,00 

LUCROS E PERDAS R$ 4.483.665,74 R$ 17.162.316,63 

LUCROS E PERDAS R$ 4.483.665,74 R$ 17.162.316,63 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
16.CA.F4.E0.16.0B.00.A5.0E.8E.4A.5E.41.F3.2B.D8.76.1F.2E.DE-3, nos termos do Decreto n°8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital —  Sped  

Versão 9.0.4 do Visualizador Página 1 de 1 
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO 

Entidade: WINTER GARDEN  EIRELI 

Período da Escrituração: 01/01/2021 a 31/12/2021 CNPJ: 21.365.236/0001-00 

Número de Ordem do Livro: 4 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021 

Tur, 

I 

Descrição Nota Saldo anterior Saldo atual 

RECEITA R$ 27.929.760,14 R$ 39.053.897,99 

PRESTACAO DE SERVICOS R$ 30.090.865,95 R$ 41.607.531,15 

(-) (-) IMPOSTOS INCORRIDOS R$ (2.161.105,81) R$ (2.553.633,16) 

(-) CUSTOS E DESPESAS R$ (21.402.476,22) R$ (25.687.745,74) 

(-) CUSTO S/SERVICOS R$ (12.764.139,30) R$ (21.540.674,09) 

(-) DESPESA C/PESSOAL R$ (509.051,65) R$ (625.402,36) 

(-) OCUPACAO R$ (54.701,88) R$ (130.961,53) 

(-) UTILIDADES E SERVICOS R$ (113.955,39) R$ (369.304,90) 

(-) DESPESAS GERAIS R$ (7.702.229,69) R$ (1.235.940,66) 

(-) IMPOSTOS E TAXAS R$ (70.890,35) R$ (152.143,64) 

(-) DESPESAS FINANCEIRAS R$ (188.307,76) R$ (498.018,64) 

RECEITAS FINANCEIRAS R$ 726.988,39 R$ 24.859,04 

(-) • R$ (726.188,59) R$ (1.160.158,96) 

= Lucro R$ 6.527.283,92 R$ 13.366.152,25 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
16.CA.F4.E0.16.0B.00.A5.0E.8E.4A.5E.41.F3.2B.D8.76.1F.2E.DE-3, nos termos do Decreto n° 8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital —  Sped  

Versão 9.0.4 do Visualizador Pagina 1 de 1 
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alWINTER 
,INR,Pgil 

INDICES  ECONÔMICOS 

TOMADA DE PREÇOS N° 009/2022 

1 — Índice de Liquidez Corrente (ILC) = AC/PC = 16.953.134,14 /2.435.276,30 = 6,96 

2 — Índice de Liquidez Geral (ILG) = (AC+ARLP)/(PC+PELP) = 25.272.687,98/3.910.371,35 

=6,46 

• 3— Índice de Endividamento (1E) = (PC+PELP)/AT = 3.910.371,35/25.272.687,98 = 0,15 / 

4— Índice de Solvência Geral  (SG)  = AT/(PC+PELP) = 25.272.687,98/3.910.371,35 = 6,46 

Barueri, 05 de Outubro de 2022 

Moisés uza Neto L?e ira de  So  

Diretor 

• r21.365.23610001-00-1  
WINTER GARDEN  CONSTRUTORA LTDA 

Avenida QUEIMADA. 269 Sala 41 42 44 
Residencial Morada dos Lagos 
Aldeia da Serra - CEP Cifid79-2 -I 5 

BARUER1  

Av. Queimada, 269 Salas 41,42 e 44 - Aldeia da Serra — Barueri SP 06429-215 

afonso@wintergarden.com.br  - 2680-9625 

k 
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14/09/2022 00603847  
rat "1 I. AO 411 I t. • 

RIME PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE  SAO  PAULO 

CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CIVEIS 

CERTIDÃO N°: 422166 FOLHA: 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no  site  do Tribunal de Justiça. 

A Diretoria de Serviço Técnico de Informações Cíveis do(a) Comarca de São Paulo - 
Capital, no uso de suas atribuições legais, 

CERTIFICA E DA  Ft  que, pesquisando os registros de distribuições de PEDIDOS DE 
FALtNCIA, CONCORDATAS, RECUPERAÇÕES JUDICIAIS E EXTRAJUDICIAIS, anteriores a 
13/09/2022, verificou NADA CONSTAR como réu/requerido/interessado em nome de: ****************  

WINTER GARDEN  CONSTRUTORA LTDA, CNPJ: 21.365.236/0001-00, conforme indicação 
constante do  pedido de certidão..*******.******************..**********.....********************.**** 

Esta certidão não aponta ordinariamente os processos em que a pessoa cujo nome foi 
pesquisado figura como autor (a). São apontados os feitos com situação em tramitação já 
cadastrados no sistema informatizado referentes a todas as Comarcas/Foros Regionais e Distritais 
do Estado de São Paulo. 

A data de informatização de cada Comarca/Foro pode ser verificada no Comunicado 
SPI n° 22/2019. 

Esta certidão considera os feitos distribuídos na 1° Instancia, mesmo que estejam em 
Grau de Recurso. 

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a 
Receita Federal que verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A 
conferência dos dados pessoais fornecidos pelo pesquisado é de responsabilidade exclusiva do 
destinatário da certidão. 

A certidão em nome de pessoa jurídica considera os processos referentes 5 matriz e 
às filiais e poderá apontar feitos de homônimos não qualificados com tipos empresariais diferentes 
do nome indicado na certidão (EIRELI, S/C, S/S, EPP, ME, MEI, LTDA). 

Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital. 

Esta certidão é sem custas. 

São Paulo, 14 de setembro de 2022. 

0060384731 
PEDIDO N°: 
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22/09/2022 04:55 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

., 

''' /.... 

fr. .. ....„ 

NUMERO DE iNscRIÇÃo 

21.365.236/0001-00 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

07/11/2014 

NOME EMPRESARIAL  
WINTER GARDEN  CONSTRUTORA LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

WINTER GARDEN  
PORTE  
DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

41.20-4-00 - Construção de edifícios 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

41.10-7-00 - Incorporação de empreendimentos imobiliários 
42.134-00 - Obras de urbanização - ruas, pragas e calçadas 
42.924-01 - Montagem de estruturas metálicas 
42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente 
43.11-8-01 - Demolição de edifícios e outras estruturas 
43.21-5-00 -Instalação e manutenção elétrica 
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
43.29-1-05 - Tratamentos térmicos, acústicos ou de vibração 
43.30-4-01 - Impermeabilização em obras de engenharia civil 
43.304-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material 
43.304-03 - Obras de acabamento em gesso e estuque 
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
43.30-4-05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores 
43.304-99 - Outras obras de acabamento da construção 
43.99-1-01 - Administração de obras 
43.99-1-02 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias 
43.99-1-04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para 
uso em obras 
62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação 
68.10-2-02 - Aluguel de imóveis próprios 
71.11-1-00 - Serviços de arquitetura 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

AV  QUEIMADA 
NUMERO 

269 
COMPLEMENTO  
SALA 41 42 44 

CEP 

06.429-215 
BAIRRO/DISTRITO 

RESIDENCIAL MORADA DOS 
LAGOS 

MUNICÍPIO 

BARUERI 
UF 

SP 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

CESAR©WINTERGARDEN.COM.BR  
TELEFONE 

(11) 4192-3103 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
**IN. 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

07/11/2014 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
..*.***. 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 22/09/2022 As 04:55:34 (data e hora de  Brasilia).  
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

44/ 
,0 -0 
si 
ti 

NCIMERO DE INSCRIÇÃO 
21.365.236/0001-00 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA D
/2014
E  ABERTURA 

07/11  

NOME EMPRESARIAL  
WINTER GARDEN  CONSTRUTORA LTDA 

cOoloo E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 
71.12-0-00 - Serviços de engenharia 
71.19-7-01 - Serviços de cartografia, topografia e geodésia 
71.19-7-02 - Atividades de estudos geológicos 
71.19-7-03 - Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia 
71.19-7-99 - Atividades técnicas relacionadas A engenharia e arquitetura não especificadas anteriormente 
72.20-7-00 - Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências sociais e humanas 
74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, cientificas e técnicas não especificadas anteriormente 
78.30-2-00 - Fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros 
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios 
88.00-6-00 - Serviços de assistência social sem alojamento 
90.01-9-06 - Atividades de sonorização e de iluminação 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
AV  QUEIMADA 

NÚMERO 
269 

COMPLEMENTO  
SALA 41 42 44 

CEP 
06.429-215 

BAIRRO/DISTRITO 
RESIDENCIAL MORADA DOS 
LAGOS 

MUNICÍPIO 
BARUERI 

UF 
SP 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
CESAR©VVINTERGARDEN.COM.BR  

TELEFONE 
(11) 4192-3103 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
....* 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
07/11/2014 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
Ir.  **le *Irk 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
***Mint  

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 22/09/2022 às 04:55:34 (data e hora de  Brasilia).  

it(? 
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Consulta Cadastral Cadastro de Contribuintes de ICMS - Cadesp 

Isençaes Energia Procuragges Eletrônicas Encerramento Inicio Configuração Sincronismo Atos de Oficio Consultas 

Imprimir Voltar 1 

Situação: Ativo 

Data da Inscrição no Estado: 07/11/2014 

Regime Estadual: RPA 

Regime RFB: RPA 

IE: 206.464.516.110 

CNP3: 21.365.236/0001-00 

Nome  Empresarial:  WINTER GARDEN  CONSTRUTORA  LTDA  

Empresa - Geral 

Nome Empresarial:  WINTER GARDEN  CONSTRUTORA LTDA 

Naturesa Jurídica: Sociedade Empresária Limitada 

Data inicio da Atividade: 07/11/2014 

CNP) da  Matrix:  21.365.236/0001-00 

Porte: Demais 

Capital Social: R$ 7.200.000,00 

Regime Estadual: NORMAL - REGIME PERIÓDICO DE APURAÇÃO Data início do regime: 01/03/2019 

Regime Especial de IE Não 
Regime Especial de IE (mica: Não Unica por Município: 

Estabelecimento - Geral 

Nome Fantasia: WINTER GARDEN  

CNP):  21.365.236/0001-00 

IE: 206.464.516.110 

MIRE: 35.2.3314374-1  

Situação Cadastral: Ativo 

Ocorrência Fiscal: Ativa 

Tipo de Unidade: Unidade produtiva 

Data da Inscrição no Estado: 07/11/2014 

Data Início da IE: 05/07/2017 

Data Inicio da Situação: 05/07/2017 

Formas de Atuação: Estabelecimento Fixo 

Tributário 

Desde: 07/11/2014 

Data Início da  CPR:  01/03/2019 

Data Inicio do CNAE Prin.: 07/11/2014 

Data Início do CNAE  Sec.:  28/02/2019 

Data Inicio do CNAE  Sec.:  07/11/2014 

Data Inicio do CNAE  Sec.:  09/06/2020 

Data Início do CNAE  Sec.:  07/11/2014 

Data  Inicio  do CNAE Sec.: 07/11/2014 

Data  Inicio  do CNAE Sec.: 07/11/2014 

Data  Inicio  do CNAE Sec.: 07/11/2014 

Data  Inicio  do CNAE Sec.: 09/06/2020 

Data  Inicio  do CNAE Sec.: 07/11/2014 

Data  Inicio  do CNAE Sec.: 07/11/2014 

Data  Inicio  do CNAE Sec.: 07/11/2014 

Data  Inicio  do CNAE Sec.: 07/11/2014 

Data  Inicio  do CNAE Sec.: 07/11/2014 

Participantes 
CPF/CNP3 Nome Qualificação Participação no  Cap.  Social Data de Entrada 

655.367.548-15 MOISES TEIXEIRA DE SOUSA NETO Socio-Administrador 100,00000 Wo 16/05/2022 

Endereço do Participante 

Logradouro: RUA VALDOMIRO ALVES DA SILVA 

N.: 353 

CEP: 06.609-350 

Municipio: JANDIRA 

Complemento: 

Bairro: 

UF:  

JARDIM MAFtILIA 

OP  

Contato do Participante 

Telefone: (11)4192-3103 

e-mail:  CESARCIDWINTERGARDEN.COM.BR  

Fax:  

Substituto Tributário: Não  

CPR:  1200  

CPR-ST: 

CNAE Principal: 41.20-4/00 - Construção de edifícios 

CNAE Secundários: 41.10-7/00 - Incorporação de empreendimentos imobiliários 

42.13-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 

42.92-8/01 - Montagem de estruturas metálicas 

42.99-5/99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas 
anteriormente 

43.11-8/01 - Demolição de edifícios e outras estruturas 

43.21-5/00 - Instalação e manutenção elétrica 

43.22-3/01 - Instalaçães hidráulicas, sanitárias e de  gas  

43.29-1/05 - Tratamentos térmicos, acústicos ou de vibração 

43.30-4/01 - Impermeabilização em obras de engenharia civil 

43.30-4/02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários 
embutidos de qualquer material 

43.30-4/03 - Obras de acabamento em gesso e estuque 

43.30-4/04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 

43.30-4/05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e 
exteriores 
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Endereço de Correspondência 

Logradouro: AVENIDA QUEIMADA 

N°: 269 

CEP: 06.429-215 

Municipio: BARUERI 

Referenda: AVENIDA QUEIMADA 

Complemento: SALA 41 42 44 

Bairro: RESIDENCIAL MORADA DOS LAGOS  

UP:  SP 

43.30-4/99 - Outras obras de acabamento da construção 

43.99-1/01 - Administração de obras 

43.99-1/02 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas  
temporaries  

43.99-1/04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para 
transporte e elevação de cargas e pessoas para uso em obras 

62.04-0/00 - Consultoria em tecnologia da informação 

68.10-2/02 - Aluguel de imóveis próprios 

71.11-1/00 - Serviços de arquitetura 

71.12-0/00 - Serviços de engenharia 

71.19-7/01 - Serviços de cartografia, topografia e geodesia 

71.19-7/02 - Atividades de estudos geológicos 

71.19-7/03 - Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e 
engenharia 

71.19-7/99 - Atividades técnicas relacionadas engenharia e arquitetura não 
especificadas anteriormente 
72.20-7/00 - Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciéndas sociais e 
humanas 

74.90-1/99 - Outras atividades profissionais, cientificas e técnicas não 
especificadas anteriormente 

78.30-2/00 - Fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros 

81.21-4/00 - Limpeza em prédios e em domicilios 

88.00-6/00 - Serviços de assistência social sem alojamento 

90.01-9/06 - Atividades de sonorização e de iluminação 

Data  Inicio  do CNAE Sec.: 07/11/2014 

Data  Início  do CNAE Sec.: 07/11/2014 

Data  Inicio  do CNAE Sec.: 09/06/2020 

Data  Inicio  do CNAE Sec.: 09/06/2020 

Data  Início  do CNAE Sec.: 09/03/2020 

Data  Inicio  do CNAE Sec.: 28/02/2019 

Data  Inicio  do CNAE Sec.: 07/11/2014 

Data  Inicio  do CNAE Sec.: 07/11/2014 

Data  Inicio  do CNAE Sec.: 09/03/2020 

Data  Inicio  do CNAE Sec.: 09/03/2020 

Data  Inicio  do CNAE Sec.: 07/11/2014 

Data  Inicio  do CNAE Sec.: 09/03/2020 

Data  Inicio  do CNAE Sec.: 09/03/2020 

Data  Inicio  do CNAE Sec.: 09/03/2020 

Data  Inicio  do CNAE Sec.: 09/03/2020 

Data  Inicio  do CNAE Sec.: 07/11/2014 

Data  Início  do CNAE Sec.: 09/03/2020 

Data  Inicio  do CNAE Sec.: 09/06/2020  

DRT: DRT-14 - OSASCO Posto Fiscal: PF-10 BARUERI 

Endereço do Estabelecimento 

Logradouro: AVENIDA QUEIMADA 

N°: 269 

CEP: 06.429-215 

Município: BARUERI  

Referenda: AVENIDA QUEIMADA 

Data de Inicio do Endereço: 16/05/2022 

Complemento: SALA 41 42 44 

Bairro: RESIDENCIAL MORADA DOS LAGOS 

Up:  SP 

Contato do Estabelecimento 

Telefone I: (11)4192-3103 

Fax:  

Telefone 2: 

e-mail:  CESAROWINTERGARDEN.COM.BR  

Versfio: 4.12.0 

Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo 
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010910000002392163C95C 

Prefeitura Municipal de Baruer 
Estado de São Paulo 

SECRETARIA DE FINANÇAS 

Departamento Técnico de Arrecadação 

CONSULTA CADASTRAL 

No 14649/20221 

IDENTIFICAÇÃO 

Razão Social  MINTER GARDEN  CONSTRUTORA LTDA 

CNPJ/CPF N°.:21.365.236/0001-00 

Inscrição Atual :4.72326-4 

ENDEREÇO 

Logradouro :AVENIDA QUEIMADA 

N° Atual :269 

Complemento: 

Sala :41, 42, 44 

Andar: 

Bairro :
RESIDENCIAL E COMERCIAL MORADA DOS LAGOS / ALDEIA 
DA SERRA 

Município :BARUERI 

UF :SP 

CEP :06429215 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

Atividade Economica :ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS 

Situação Vigente :Ativo desde 04/12/2014 

  

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada 

na página da Prefeitura de Barueri na  Internet,  no 

Endereço: 

http://www.barueri.sp.gov.br  

(http://www.barueri.sp.gov.br) 

Certidão expedida gratuitamente. 

Aprovado pelo Decreto no 5635, de 25/01/2005 

Informações para Verificação de Autenticidade 

No de Inscrição: 4.72326-4 

Código de autenticidade: 598V.8218.3128.0673607-43 

Data de emissão : 12/09/2022 E 

Hora de emissão: 05:55:46 

  

Prefeitura Municipal de Barueri I Rua Prof..3o8o da  Matta  e Luz, 84 -CEP: 06401-120 - Centro - Barueri - SP - Fone: (11) 4199- 

8000 

k(N 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E hk DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: WINTER GARDEN  CONSTRUTORA  LTDA 
CNPJ: 21.365.236/0001-00  

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do  art.  151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Divida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do  art.  151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos  arts.  205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se A situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada A verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida As 04:25:52 do dia 08/06/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 05/12/2022. 
Código de controle da certidão: 332F.8396.131F.7848 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Prefeitura Municipal de Barueri I Rua  Prof.  Joio da  Matta  e Luz, 84 -CEP: 06401-120 - Centro - Barueri - SP - Fone: (11) 4199- 

8000 

1/1  

Prefeitura Municipal de Barueri 
Estado de São Paulo 

SECRETARIA DE FINANÇAS 
Departamento Técnico de Tributos Mobiliários 

CERTIDÃO NEGATIVA 
No 37132/2022i 

Razão Social WINTER GARDEN  CONSTRUTORA LTDA 

CNPJ/CPF N' 21.365.236/0001-00 

Inscrição Atual 4.72326-4 

Logradouro AVENIDA QUEIMADA 

N' Atual 269 

Complemento Andar Sala 41, 42, 44 

Bairro RESIDENCIAL E COMERCIAL MORADA DOS LAGOS / ALDEIA DA SERRA 

Cidade BARUERI 

CEP 06429215 

TRIBUTOS E PERÍODOS 

Imposto sobre serviços de qualquer natureza e taxas mobiliárias 

CERTIFICAMOS, de ordem da Secretaria de Finanças, a pedido da parte interessada e à vista das informações, 

que em nome do contribuinte acima identificado, NÃO EXISTE DEBITO EM ABERTO nesta Prefeitura, débito 

inscrito ou não em divida ativa, com relação ao(s) tributo(s) acima indicado(s), até a presente data. 

CERTIFICAMOS, outrossim, que fica ressalvado o direito da Fazenda Pública do Município na cobrança de 

débitos que venham a ser apurados ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação aos tributos e 

períodos indicados nesta certidão. 

CERTIDÃO VALIDA POR TRINTA DIAS. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada 

na página da Prefeitura de Barueri na  Internet,  no 

Endereço: 

http://www.barueri.sp.gov.br  

Certidão expedida gratuitamente. 

Aprovado pelo Decreto no 5635, de 25/01/2005 

Informações para Verificação de Autenticidade 

No de Inscrição: 4.72326-4 

Código de autenticidade: 556D.9186.6217.0675407-8 

Data de emissão : 12/09/2022 , 

Hora de emissão: 08:08:06 
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

Procuradoria da Divida Ativa 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 
da 

Divida Ativa do Estado de São Paulo 

CNPJ Base: 21.365.236  

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

não constam débitos inscritos em Divida Ativa de responsabilidade do Interessado(a). 

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base, 
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja 
aquela acima informada. 

Certidão n° 

Data e hora da emissão  

39436522 

22/09/2022 04:53:18 /  

Folha 1 de 1 

(hora  de Brasilia)  

Validade 30 (TRINTA) dias, contados da emissão. 

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE n° 2, de 9 de maio de 2013. 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
A aceitação desta certidão esta condicionada à verificação de sua autenticidade no sitio 
http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br  
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Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado 
de  Sao  Paulo 

Débitos Tributários Não Inscritos na Divida Ativa do Estado de São Paulo 

CNPJ: 21.365.236/0001-00  

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São 
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima 
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados 
pendentes de inscrição na Divida Ativa de responsabilidade do estabelecimento 
matriz/filial acima identificado. 

Certidão n° 

Data e hora da emissão 

Validade  

22050310702-47 

19/05/2022 06:16:23 

6 (seis) meses, contados da data de sua expedição. 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sitio 
www.pfe.fazenda.sp.gov.br  

Folha 1 de 1 
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12/09/2022 05:57 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar lmprimir 

CAIXA 
CAIXA ECONÔM1CA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 21.365.236/0001-00 

Razão SOCial:WINTER  GARDEN  CONSTRUTORA LTDA 

Endereço: AV  QUEIMADA 269 SALA 41 42 E 44 / RESIDENCIAL MORADA / BARUERI / 
SP / 06429-215 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 09/09/2022 a 08/10/2022 

Certificação Número: 2022090901541168546884 

Informação obtida em 12/09/2022 05:57:47 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consulta-crEcaixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf  
ti 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome:  WINTER GARDEN  CONSTRUTORA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 21.365.236/0001-00 
Certidão n': 24719530/2022 
Expedição: 04/08/2022, As 06:56:25 
Validade: 31/01/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que  WINTER GARDEN  CONSTRUTORA LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n' 21.365.236/0001-00, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos  arts.  642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se A verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na  
Internet  (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto As obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em_g/ 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

DUN/ides e sugestões: cndt@tst.jus.br  
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ANEXO  III  

TOMADA DE PREÇOS N° 009/2022 

DECLARAÇÃO DE REGULARIEDADE PERANTE 0 MINISTÉRIO DO TRABALHO 

A empresa  WINTER GARDEN  CONSTRUTORA LTDA inscrita no CNPJ sob n° 21.365.236/0001-00 
e Inscrição Estadual n°. 206.464.516.110, sediada à Av. Queimada 269, salas 41,42 e 44 — Aldeia 
da Serra, na cidade de Barueri - SP, por intermédio de seu representante legal o (a) Sr. (a) Moisés 
Teixeira de Souza Neto, portador(a) da Carteira de Identidade n° 11.763.916 e do CPF n° 
655.367.548-15, DECLARA, para fins do disposto no inciso V, do  art.  27, da Lei Federal n°. 8.666, 
de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n°. 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 

Barueri, 05 de Outubro de 2022 

MoiséCTéira de Souza Neto 
Diretor 

r21.365.23610001 -0(P 
WINTER GARDEN  CONSTRUTORA  LTDA 

Avenida QUEIMADA. 269 Sala 41 42 44 
Residencial Moraoa dos Lagos 
Aldeia  Oa  Serra - CEP OF,429-2 1 5 

BARUER1 - 

Av. Queimada, 269 Salas 41,42 e 44 - Aldeia da Serra — Barueri SP 06429-215 
afonso@wintergarden.com.br  - 2680-9625 
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ANEXO V 

TOMADA DE PREÇOS N° 009/2022 

DECLARAÇÃO DE NÃO IMPEDIMENTO 

Declaro que a empresa  WINTER GARDEN  CONSTRUTORA LTDA que não está impedida de 
participar de licitações ou contratar com a Administração Pública, Direta ou Indireta e que não é 
declarada inidõnea pelo Poder Público, de quaisquer esferas da Federação. Não se encontra, nos 
termos da legislação em vigor, sujeito a qualquer outro fato ou circunstância que possa impedir a sua 
regular participação na presente licitação, ou a eventual contratação que deste procedimento possa 
ocorrer, nos Termos disposto no § 2°, do artigo 32, da Lei Federal n°. 8.666, de 21 de junho de 1993, 
acrescido pela Lei n°. 9.854, de 27 de outubro de 1999. 

Sendo o que tinha declarar, firmo a presente. 

Barueri, 05 de Outubro de 2022 

Moi eixeira de Souza Neto 
Diretor 

r21.365.23610001-0,.; 

vglIffER  GARDEN 
 CONSTRUTOR k.TD 

Avenida QUEIMADA 76S Sata 
41 I/ 

Residencial Morao,,i dos 

tdea da Serra - 
CF P 

e 

BARUER; - 

,bv 

Av. Queimada, 269 Salas 41,42 e 44 - Aldeia da Serra — Barueri SP 06429-215 
afonso@wintergarden.com.br  - 2680-9625 
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SERVIÇO PÚSUCO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO ESTADO DE  SAO  PAULO - CREA-SP 

CERTIDÃO DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA 

Número da Certidão:  CI  - 2878753/2022 Válida até: 28/10/2022 

CERTIFICAMOS, que a pessoa jurídica abaixo citadas se encontra registrada neste 
Conselho, para atividades técnicas limitadas a competência legal de seus responsáveis 
técnicos, nos termos da Lei no 5.194 de 24 de dezembro de 1966. 

CERTIFICAMOS, ainda, face ao estabelecido no artigo 68 da referida Lei,que a 
pessoa jurídica mencionada,bem como seus responsáveis técnicos anotados não se 
encontram em débito com o CREA-SP. 

CERTIFICAMOS, mais, que a certidão não concede a empresa o direito de executar 
quaisquer serviços técnicos sem a participação real,efetiva e insofismável dos responsáveis 
técnicos abaixo citados,e que perderá a sua validade se ocorrer qualquer modificação nos 
dados cadastrais nela contidos,após a data de sua expedição. 

Razão Social:  WINTER GARDEN  CONSTRUTORA LTDA 
CNI23: 21.365.236/0001-00 
Endereço: Avenida QUEIMADA, 269 SALAS 41,42 E 44 

RESIDENCIAL MORADA DOS LAGOS 
06429215 - Barueri - SP 

Número de registro no CREA - SP: 2136004 
Data do registro: 15/02/2018 
Processo (Sipro): F-000498/2018 
Processo (SEI): -*-*-*-*-* 
Capital Social: R$ 7.200.000,00 

Observação: 
Restricao de Atividades  ref.  ao  obj. social, conf. Instr. vigente. REGISTRADA 
EXCLUSIVAMENTE PARA AS ATIVIDADES DE ENGENHARIA CIVIL, ELETRICA E DE 
PRODUÇÃO MECANICA, DECONSTANTE EM SEU OBJETO SOCIAL. .-.-.-.-.-.-.-.-.- 

Objetivo Social: 
Objetivo social será: -Prestação de serviços em construção de edifícios, demolição de 
edifícios e outras estruturas, impermeabilização em obras de engenharia civil, obras de 
acabamento em gesso e estuque, aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e 
exteriores, instalação de portas, janelas, telas, divisórias e armários embutidos de qualquer 
material, instalações hidráulicas, sanitárias de gás, instalação de manutenção elétrica, 
limpeza em prédios e em domicílios, serviços de pintura de edifícios em geral e outras 
obras de acabamento em construção, administração de obras, construção de instalação 
esportiva e recreativas, serviços de engenharia e arquitetura, serviços desenhos técnicos 
relacionados à engenharia; -Prestação de serviços especializados de gerenciamento e 
fiscalização de projetos e obras; -Realização de incorporação de empreendimentos 
imobiliários, bem como locação de imóveis próprios; -Prestação de serviços de consultoria 
em projetos econômicos financeiros e de engenharia civil; -Fornecimento e ou alocação de 

Página 01 itis  
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO ESTADO DE  SAO  PAULO - CREA-SP 
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mão de obra especializada nas instalações próprias ou nas instalações de terceiros; -Estudo 
e relatório técnico ambiental; -Prestação de serviços especializados de gerenciamento, 
execução, consultoria, assessoria, desenvolvimento metodológico, avaliação e 
monitoramento de programas e projetos integrados de ação social, de mobilização e ação 
comunitária, urbanísticos, ambientais, socioeconômicos, fundiários e de desenvolvimento 
institucional, com ênfase em intervenções em áreas degradadas e de baixa renda; 
-Unificação e desmembramento de imóveis; -Prestação de serviços especializados de 
consultoria, assessoria, gerenciamento e monitoramento de programas de regularização 
fundiárias; -Assessoria na regularização fundiária de assentamentos irregulares existentes 
em todo o território nacional, com medidas administrativas e/ou judiciais, e interface com 
órgãos da administração direta e indireta; -Prestação de serviços especializados na 
elaboração de diagnósticos integrados, estudos, planos integrados de sócio economia nas 
suas várias dimensões, no desenvolvimento e na implantação de planos de reassentamento 
involuntário de famílias, na elaboração e nas implementações de pianos de comunicação e 
de responsabilidade social, no gerenciamento de ações sociais e de relacionamento 
comunitário e institucional, voltados para a gestão de impactos socioambientais e para a 
responsabilidade socioambiental; -Regularização edilícia; Prestação de serviços 
especializados na área ambiental, compreendendo estudos de impacto ambiental, pianos, 
projetos, assessoria, assistência técnica, consultoria, pareceres e outras atividades 
correlatas ou afins; -Avaliação e perícia de imóvel rural; -Realização e execução de 
levantamentos, cadastros e pesquisas socioeconômicas, fundiárias, físico ambientais e 
urbanísticas censitárias e amostrais, qualitativas e quantitativas, cadastro e avaliação de 
imóveis, desenvolvimento de programas de capacitação e treinamento de pessoal; 
-Mapeamento de áreas de risco; -Realização de pianos estratégicos e operacionais de 
empresas ou programas em geral envolvendo estruturação organizacional; -Consultoria 
compreendendo questões de urbanização, reurbanização, regularização fundiárias, 
utilizando aspectos legais, sensoriamento remoto, geotecnologia e desenvolvimento de 
sistemas informatizados; -Realização de estudos urbanísticos de engenharia, projetos e 
pianos de urbanização e habitacionais, projetos de infraestrutura urbana, planos diretores 
participativos, inclusive em áreas degradadas; -Projetos de assessoria de informática e 
anIic r1 istemas, visando a criação de soluções tecnológicas integradas na forma de 
desenvolvimento, composição e sistematização de componentes computacionais reunindcf-6----
conhecimento multidisciplinar de metodologias do trabalho social, gerenciamento de 
projetos, estatística, matemática computacional e técnica de desenvolvimento de sistemas 
com fim de fornecer instrumentos de gestão das informações, permitindo o monitoramento 
das intervenções a avaliando os impactos dos projetos; -Prestação de serviços de 
cartografia, topografia, batimetria, altimetria, geodésia e consultoria; -Projetos de 
infraestrutura urbana, gerenciamento e fiscalização de projetos de obra; - Montagem de 
estruturas metálicas, montagem e desmontagem de andaimes e outras estrutu 
temporárias; - Tratamentos térmicos, acústicos ou de vibração; - Atividades de 
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sonorização e de iluminação; - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para 
transporte e elevação de cargas e pessoas para uso em 

Responsabilidades Técnicas Ativas: 

• Nome: LUIZ FERNANDO SOMAN 
Títulos: ENGENHEIRO CIVIL 

Provisórias do artigo 70, da Resolução 218, de 29 de junho de 1973, do CONFEA. 
ENGENHEIRO DE TELECOMUNICAÇÕES 
Do artigo 90  da Resolução 218, de 29 de junho de 1973, do CONFEA. 

Origem do Registro: CREA-SP 
Número do Registro (CREASP): 5061037126 
Registro Nacional: 2607863937 
Data de inicio da responsabilidade técnica: 15/02/2018 
Responsabilidade Técnica em vigor até a presente data. 

Nome: FABIO SOARES RODRIGUES 
Titulo: ENGENHEIRO ELETRICISTA - ELETRÔNICA 

Dos artigos 80  e 90  da Resolução 218, de 29 de junho de 1973, do CONFEA. 
Origem do Registro: CREA-SP 
Número do Registro (CREASP): 5062108585 

• Registro Nacional: 2603573985 
Data de inicio da responsabilidade técnica: 19/06/2018 
Responsabilidade Técnica em vigor até a presente data. 

Nome: DANIEL PEREIRA DE MORAES PEDRO 
Titulo: ENGENHEIRO DE PRODUÇÃO - MECÂNICA 

Provisórias do artigo 10, da Resolução 235, de 09 de outubro de 1975, do 
CONFEA. 

Origem do Registro: CREA-SP 
Número do Registro (CREASP): 5069092866 
Registro Nacional: 2613596570 
Data de inicio da responsabilidade técnica: 21/02/2022 
Responsabilidade Técnica em vigor até a presente data. 

Nome: FABIO SILVA GOUVEA 
Titulo: ENGENHEIRO CIVIL 

Do artigo 70  da Resolução 218, de 29 de junho de 1973, do CONFEA. Página 03 dij 
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Origem do Registro: CREA-SP 
Número do Registro (CREASP): 5062373336 
Registro Nacional: 2604154277 
Data de inicio da responsabilidade técnica: 19/04/2022 
Responsabilidade Técnica em vigor até a presente data. 

Esta certidão não quita nem invalida qualquer débito ou infração em nome da empresa 
e/ou profissional(is), e perderá sua validade caso ocorram quaisquer alterações em seus 
dados acima descritos. 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando 
o(a) autor(a) à competente ação penal e/ou processo ético respectivo. 

A autenticidade desta certidão deverá ser verificada no  site:  www.creasp.org.br  

Código de controle da certidão: 881f3cd8-3e77-4db4-ae9a-0323199f3956 

Situação cadastral extraída em: 15/09/2022 04:44:57 

Emitida via Serviços  Online.  

Em caso de dúvidas, consulte 0800-0171811, ou o  site  www.creasp.org.br,  link  Atendimento/Fale 
Conosco ou ainda através da unidade UOP BARUERI, situada à Rua: CALDAS NOVAS, 50„ 
BETHAVILLE I, BARUERI-SP, CEP: 06404-301, ou procure a unidade de atendimento mais próxima.  

SAO PAULO, 15 de  Setembro  de 2022 
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

DO ESTADO DE  SAO  PAULO - CREA-SP 

CERTIDÃO DE REGISTRO PROFISSIONAL E QUITAÇÃO 

Número da Certidão:  CI-  2756210/2022 Válida até: 31/12/2022 

CERTIFICAMOS, a requerimento da parte interessada e para os devidos fins que, fazendo 

rever os arquivos deste Conselho, foi verificado constar que o profissional abaixo mencionado se 

encontra registrado neste CREA-SP, nos termos da Lei nr. 5.194, de 24 dezembro de 1966, 

conforme dados abaixo. Certificamos, ainda, face ao estabelecido no artigo 68 da referida Lei, 

que o interessado não se encontra em débito com o CREA-SP. 

Nome: LUIZ FERNANDO SOMAN 

C.P.F.: 277.301.378-60 

Endereço: Rua RAUL CAVALCANTI ALBUQUERQUE, 29 
JARDIM  JAN  DIRA 
06606-090 - JANDIRA - SP 

Número de registro no CREA-SP: 5061037126 Expedido em: 27/10/2009 

Registro Nacional do Profissional: 2607863937 

Titulo(s) e atribuição(kies):  

ENGENHEIRO CIVIL 

Provisórias do artigo 70, da Resolução 218, de 29 de junho de 1973, do CONFEA. 

ENGENHEIRO DE TELECOMUNICAÇÕES 

Do artigo 90  da Resolução 218, de 29 de junho de 1973, do CONFEA. 

ANUIDADE: 2017 PARCELA ÚNICA NR. REC.28027150170100723 quitada em 31/03/2017 

ANUIDADE: 2018 PARCELA ÚNICA NR. REC.28027180180119481 quitada em 26/02/2018 

ANUIDADE: 2019 PARCELA ÚNICA NR. REC.28027180190092038 quitada em 05/02/2019  

ANUIDADE: 2020 PARCELA ÚNICA NR. REC.81982-28027180200042169 quitada em 31/01/2020 

ANUIDADE: 2021 PARCELA (MICA NR. REC.1942976-28027180210259761 quitada em 26/02./2021 

ANUIDADE: 2022 PARCELA ÚNICA  NR. REC.4159596-28027180220561124 quitada em 25/03/2022 

****************************************************************************** 

Esta certidão não quita nem invalida qualquer débito ou infração em nome do(a) 

profissional, e perderá sua validade caso ocorram quaisquer alterações em seus dados 

acima descritos. 

Tt- 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

DO ESTADO DE  SAO  PAULO - CREA-SP 
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A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 

sujeitando o(a) autor(a) ci competente ação penal e/ou processo ético respectivo. 

A autenticidade desta certidão deverá ser verificada no  site:  www.creasp.org.br  

Código de controle da certidão: 429e05b6-259a-4622-bc32-3a96aceca52f. 

Situação cadastral extraída em 28/03/2022 05:42:02. 

Emitida via Serviços  Online.  

Brasileiro, 

Em caso de dúvidas, consulte 0800-0171811, ou  site  www.creasp.org.br,  link  Atendimento/Fale Conosco, ou 
ainda através da unidade UOP JANDIRA, situada 6 Rua: WILLIAN WADELL, 31, SALA 35 -  JD.  
CENTENÁRIO, CENTRO, .7ANDIRA-SP, CEP: 06606-000, ou procure a unidade de atendimento 
mais próxima.  

SAO PAULO, 28 de  março  de 2022 

11 3 



0 

• 



S 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO ESTADO DE  SAO  PAULO - CREA-SP 

CERTIDÃO DE REGISTRO PROFISSIONAL E QUITAÇÃO 

Número da Certidão:  CI-  2878752/2022 Válida até: 28/10/2022 

CERTIFICAMOS, a requerimento da parte interessada e para os devidos fins que, 
fazendo rever os arquivos deste Conselho, foi verificado constar que o profissional abaixo 
mencionado se encontra registrado neste CREA-SP, nos termos da Lei nr. 5.194, de 24 de 
dezembro de 1996, conforme dados abaixo. Certificamos, ainda, face ao estabelecido no 
artigo 68 da referida Lei, que o interessado não se encontra em débito com o CREA-SP. 

Nome: DANIEL PEREIRA DE MORAES PEDRO 

Número de registro no CREA-SP: 5069092866 Expedido em: 09/02/2022 
Registro Nacional do Profissional: 2613596570 (Data de registro no CREA-SP) 

CPF: 218.545.128-62 

• 

Endereço: Rua BORBA GATO, 331  ED.  LARANJEIRAS - AP. 131 
SANTO AMARO 
04747030 -  SAO  PAULO - SP 

Titulo e atribuição: 

Titulo: ENGENHEIRO DE PRODUÇÃO - MECÂNICA 
Atribuição: Provisórias do artigo 10, da Resolução 235, de 09  

CON  FEA. 

ANUIDADE: 2017 - PARCELA 
20/01/2021 

ANUIDADE: 2017 - PARCELA 
20/10/2021 

ANUIDADE: 2017 - PARCELA 
22/11/2021 

ANUIDADE: 2017 - PARCELA 
20/12/2021 

ANUIDADE: 2017 - PARCELA 
01/03/2021 

ANUIDADE: 2017 - PARCELA 
20/04/2021 

ANUIDADE: 2017 - PARCELA 
20/04/2021 

ANUIDADE: 2017 - PARCELA 
20/05/2021 

ANUIDADE: 2017 - PARCELA 
21/06/2021 

-‘7`t 

1\12 

10\12 NR. 

11\12 NR. 

12\12 NR. REC. 

2\12 

3\12 

4\12 

5\12 

6\12 

REC. 

REC. 

de outubro  de 1975, do 

- quitada em y 
quitada erra_.— -- 

quitada em ‘ 

quitada em 

- quitada em 

- quitada em 

- quitada em 

- quitada em  

ágina 01 

em 

NR. REC. 29202690200242765 

29202690200242774 

29202690200242775 

29202690200242776 

NR. REC. 29202690210047896 

NR. REC. 29202690210071784 

NR. REC. 29202690200242768 

NR. REC. 29202690200242769 

NR. REC. 29202690200242770 - uitada 
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ANUIDADE: 

ANUIDADE: 

ANUIDADE: • ANUIDADE: 

ANUIDADE: 

ANUIDADE: 

ANUIDADE: 

ANUIDADE: 

ANUIDADE: 

ANUIDADE: 

ANUIDADE: 

• ANUIDADE: 

ANUIDADE: 

ANUIDADE: 

ANUIDADE: 

ANUIDADE: 

ANUIDADE: 

ANUIDADE: 

ANUIDADE: 

ANUIDADE: 

2017 

2017 

2017 

2018 

2018 

2018 

2018 

2018 

2018 

2018 

2018 

2018 

2018 

2018 

2018 

2019 

2019 

2019 

2019 

2019 

-  quitada  em 

-  quitada  em 

-  quitada  em 

-  quitada  em 

-  quitada  em 

-  quitada  em 

-  quitada  em 

-  quitada  em 

-  quitada  em 

-  quitada  em 

-  quitada  em 

-  quitada  em 

-  quitada  em 

-  quitada  em 

-  quitada  em 

-  quitada  em 

-  quitada  em 

-  quitada  em 

-  quitada  em 

qui  da  em 
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- PARCELA 
20/07/2021 

7\12 NR. REC. 29202690200242771 

- PARCELA 
20/08/2021 

8\12 NR. REC. 29202690200242772 

- PARCELA 
20/09/2021 

9\12 NR. REC. 29202690200242773 

- PARCELA 
20/01/2021 

1\12 NR. REC. 29202690200242765 

- PARCELA 
20/10/2021 

10\12 NR. REC. 29202690200242774 

- PARCELA 
22/11/2021 

11\12 NR. REC. 29202690200242775 

- PARCELA 
20/12/2021 

12\12 NR. REC. 29202690200242776 

- PARCELA 
01/03/2021 

2\12 NR. REC. 29202690210047896 

- PARCELA 
20/04/2021 

3\12 NR. REC. 29202690210071784 

- PARCELA 4\12 
20/04/2021 

NR. REC. 29202690200242768 

- PARCELA 
20/05/2021 

5\12 NR. REC. 29202690200242769 

- PARCELA 
21/06/2021 

6\12 NR. REC. 29202690200242770 

- PARCELA 
20/07/2021 

7\12 NR. REC. 29202690200242771 

- PARCELA 
20/08/2021 

8\12 NR. REC. 29202690200242772 

- PARCELA 
20/09/2021 

9\12 NR. REC. 29202690200242773 

- PARCELA 
10/02/2022 

1\10 NR. REC. 29202690220033741 

- PARCELA 
10/03/2022 

2\10 NR. REC. 29202690220033742 

- PARCELA 3\10 
11/04/2022 

NR. REC. 29202690220033743 

- PARCELA 4\10 
10/05/2022 

NR. REC. 29202690220033744 

- PARCELA 5\10 NR. REC. 29202690220033745 
10/06/2022 

%.".• 
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ANUIDADE: 2019 - PARCELA 6\10 
11/07/2022 

ANUIDADE: 2019 - PARCELA 7\10 
10/08/2022 

ANUIDADE: 2019 - PARCELA 8\10 
12/09/2022 

ANUIDADE: 2020 - PARCELA 1\10 
10/02/2022 

ANUIDADE: 2020 - PARCELA 2\10 
10/03/2022 

ANUIDADE: 2020 - PARCELA 3\10 
11/04/2022 

ANUIDADE: 2020 - PARCELA 4\10 
10/05/2022 

ANUIDADE: 2020 - PARCELA 5\10 
10/06/2022 

ANUIDADE: 2020 - PARCELA 6\10 
11/07/2022 

ANUIDADE: 2020 - PARCELA 7\10 
10/08/2022 

ANUIDADE: 2020 - PARCELA 8\10 
12/09/2022 

ANUIDADE: 2021 - PARCELA 1\10 
10/02/2022 

ANUIDADE: 2021 - PARCELA 2\10 
10/03/2022 

ANUIDADE: 2021 - PARCELA 3\10 
11/04/2022 

ANUIDADE: 2021 - PARCELA 4\10 
10/05/2022 

ANUIDADE: 2021 - PARCELA 5\10 
10/06/2022 

ANUIDADE: 2021 - PARCELA 6\10 
11/07/2022 

ANUIDADE: 2021 - PARCELA 7\10 
10/08/2022 

ANUIDADE: 2021 - PARCELA 8\10 
12/09/2022 

ANUIDADE: 2022  - PARCELA ÚNICA 
em 25/03/2022  

NR. REC. 29202690220033746 -  quitada  em 

NR. REC. 29202690220033747 -  quitada  em 

NR. REC. 29202690220033748 -  quitada  em 

NR. REC. 29202690220033741 -  quitada  em 

NR. REC. 29202690220033742 -  quitada  em 

NR. REC. 29202690220033743 

NR. REC. 29202690220033744 

NR. REC. 29202690220033745 -  quitada  em 

NR. REC. 29202690220033746 -  quitada  em 

NR. REC. 29202690220033747 -  quitada  em 

NR. REC. 29202690220033748 

NR. REC. 29202690220033741 

NR. REC. 29202690220033742 

NR. REC. 29202690220033743 

NR. REC. 29202690220033744 

NR. REC. 29202690220033745 

NR. REC. 29202690220033746 

NR. REC. 29202690220033747 

NR. REC. 29202690220033748 

quitada 

• 

• 

- quitada em 

- quitada em  

- quitada em 

- quitada em 

- quitada 

- quitada em 

- quitada em 

- quitada em 

- quitada 

- quitada em 

- quitada em 

NR. REC. 4159595-2802718022056  
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO ESTADO DE  SAO  PAULO - CREA-SP 

CERTIDÃO DE REGISTRO PROFISSIONAL E QUITAÇÃO 

Continuação da Certidão:  CI  - 2878752/2022 Pagina 04 

Esta certidão não quita nem invalida qualquer débito ou infração em nome do(a) 
profissional, e perderá sua validade caso ocorram quaisquer alterações em seus dados 
acima descritos. 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando 
o(a) autor(a) à competente ação penal e/ou processo ético respectivo. 

A autenticidade desta certidão deverá ser verificada no  site:  www.creasp.org.br  

Código de controle da certidão: 5966e424-b9d7-49da-89f4-d603081f3fe2 

Situação cadastral extraída em: 15/09/2022 04:33:11 

Emitida via Serviços  Online.  

Em caso de dúvidas, consulte 0800-0171811, ou o  site  www.creasp.org.br,  link  Atendimento/Fale 
Conosco ou ainda através da unidade UGI SUL, situada à Avenida: DOUTOR DANTE PAZZANESE, 
120„ VILA MARIANA,  SAO  PAULO-SP, CEP: 04012-180, ou procure a unidade de atendimento mais 
próxima.  

SAO PAULO, 15 de  Setembro  de 2022 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

DO ESTADO DE  SAO  PAULO - CREA-SP 

CERTIDÃO DE REGISTRO PROFISSIONAL E QUITAÇÃO 

Número da Certidão:  CI  - 2756215/2022 Válida até: 31/12/2022 

CERTIFICAMOS, a requerimento da parte interessada e para os devidos fins que, fazendo 

rever os arquivos deste Conselho, foi verificado constar que o profissional abaixo mencionado se 

encontra registrado neste CREA-SP, nos termos da Lei nr. 5.194, de 24 dezembro de 1966, 

conforme dados abaixo. Certificamos, ainda, face ao estabelecido no artigo 68 da referida Lei, 

que o interessado não se encontra em débito com o CREA-SP. 

Nome: FABIO SILVA GOUVEA 

C.P.F.: 299.947.328-11 

Endereço: Rua FRANCISCO  JOSE  LONGO, 417  
JD.  ROSA EMILIA 
06608-275 - JANDIRA - SP 

Número de registro no CREA-SP: 5062373336 

Registro Nacional do Profissional: 2604154277 

Expedido em: 02/08/2007 

Titulo(s) e atribuição(eles):  

ENGENHEIRO CIVIL 

Do artigo 70  da Resolução 218, de 29 de junho de 1973, do CONFEA.  

ANUIDADE: 2017 PARCELA ÚNICA NR. REC.29202690170811600 quitada em 24/03/2017 

ANUIDADE: 2018 PARCELA ÚNICA NR. REC.28027180180162594 quitada em 26/03/2018 

ANUIDADE: 2019 PARCELA ÚNICA NR. REC.28027180190223721 quitada em  13/05/2019  

ANUIDADE: 2020 PARCELA ÚNICA NR. REC.1529919-28027180201450234 quitada em 24/11/2020 

ANUIDADE: 2021 PARCELA ÚNICA NR. REC.1943021-28027180210259802 quitada em 26/02/2021 

ANUIDADE: 2022  PARCELA ÚNICA NR. REC.4159590-28027180220561119 quitada em 25/03/2022 

****************************************************************************** 

Esta certidão não quita nem invalida qualquer débito ou infração em nome do(a) 

profissional, e perderá sua validade caso ocorram quaisquer alterações em seus dados 

acima descritos. 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal  Bra  

sujeitando o(a) autor(a) à competente ação penal e/ou processo ético respectivo. 

Pagina. e 
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

DO ESTADO DE  SAO  PAULO - CREA-SP 

Continuação da Certidão:  CI  - 2756215/2022 Pagina 2/2 

A autenticidade desta certidão deverá ser verificada no  site:  www.creasp.org.br  

Código de controle da certidão: bbad5783413d-44a3-84bc-4fccd6817367. 

Situação cadastral extraída em 28/03/2022 05:57:56. 

Emitida via Serviços  Online.  

Em caso de dúvidas, consulte 0800-0171811, ou  site  www.creasp.org.br,  link  Atendimento/Fale Conosco, ou 
ainda através da unidade UOP JANDIRA, situada à Rua: WILLIAN WADELL, 31, SALA 35 -  JD.  
CENTENÁRIO, CENTRO, JAND1RA-SP, CEP: 06606-000, ou procure a unidade de atendimento 
mais próxima.  

SAO PAULO, 28 de  março  de 2022 
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Brasileiro, 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

DO ESTADO DE  SAO  PAULO - CREA-SP 

CERTIDÃO DE REGISTRO PROFISSIONAL E QUITAÇÃO 

Número da Certidão:  CI  - 2756213/2022 Válida até: 31/12/2022 

CERTIFICAMOS, a requerimento da parte interessada e para os devidos fins que, fazendo 

rever os arquivos deste Conselho, foi verificado constar que o profissional abaixo mencionado se 

encontra registrado neste CREA-SP, nos termos da Lei nr. 5.194, de 24 dezembro de 1966, 

conforme dados abaixo. Certificamos, ainda, face ao estabelecido no artigo 68 da referida Lei, 

que o interessado não se encontra em débito com o CREA-SP. 

Nome: FABIO SOARES RODRIGUES 

C.P.F.: 170.885.668-42 

Endereço: Rua GREGORIO ALLEGRI, 100 AP 76B 
VILA DAS BELEZAS 
05842-070 -  SAO  PAULO - SP 

Número de registro no CREA-SP: 5062108585 

Registro Nacional do Profissional: 2603573985 

Expedido em: 16/08/2004 

Titulo(s) e atribuição(iies): 

ENGENHEIRO ELETRICISTA - ELETRÔNICA 

Dos artigos 80  e 90  da Resolução 218, de 29 de junho de 1973, do CONFEA. 

ANUIDADE: 2017 PARCELA ÚNICA NR. REC.28027180170736755 quitada em 01/08/2017 

ANUIDADE: 2018 PARCELA ÚNICA NR. REC.28027180180191693 quitada em 18/04/2018 

ANUIDADE: 2019 PARCELA ÚNICA NR. REC.28027150180155905 quitada em  31/01/2019  

ANUIDADE: 2020 PARCELA ÚNICA NR. REC.82029-28027180200042210 quitada em 31/01/2020 

ANUIDADE: 2021 PARCELA ÚNICA NR. REC.1942957-28027180210259743 quitada em 26/02/2021 

ANUIDADE: 2022 PARCELA ÚNICA  NR. REC.4159600-28027180220561128 quitada em 25/03/2022 

****************************************************************************** 

Esta certidão não quita nem invalida qualquer débito ou infração em nome do(a) 

profissional, e perderá sua validade caso ocorram quaisquer alterações em seus dados 

acima descritos. 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 

sujeitando o(a) autor(a) a competente ação penal e/ou processo ético respectivo. 
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

DO ESTADO DE  SAO  PAULO - CREA-SP 

Continuação da Certidão:  CI  - 2756213/2022 Página 2/2 

A autenticidade desta certidão deverá ser verificada no  site:  www.creaso.org.br  

Código de controle da certidão: 674fc2a9-5984-4715-acf3-50817ac822a2. 

Situação cadastral extraída em 28/03/2022 05:54:06. 

Emitida via Serviços  Online.  

Em caso de dúvidas, consulte 0800-0171811, ou  site  www.creasp.org.br,  link  Atendimento/Fale Conosco, ou 
ainda através da unidade UGI OESTE, situada .b Avenida: REBOUÇAS, 1006, TÉRREO, 
PINHEIROS,  SAO  PAULO-SP, CEP: 05402-000, ou procure a unidade de atendimento mais 
próxima.  

SAO PAULO, 28 de  março  de 2022 
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WINTER GARDEN  

CONTRATO  — CT 001/2022  

Pelo presente instrumento de um lado, a  Winter Garden  EIRELI „ situada à Avenida Dos Patos n2  59, Sala n2  

02, Moradas das Estrelas, Centro Comercial de Aldeia da Serra, Barueri — São Paulo — CEP: 06429-120, inscrita 

no CNPJ n2 21.365.236/0001-00, Inscrição Estadual ne 206.363.472.113, neste ato representada por seu 

diretor  Moises  Teixeira de Souza Neto, brasileiro, natural de Sio Paulo/SP, Solteiro, comerciante, portador do 

CPF n2 655.367.548-15 e RG n2  11.763.916, residente e domiciliado a Rua Valdomiro Alves da Silva 353 —  JD.  

Marina - Jandira — SR) Paulo, de ora em diante chamado simplesmente EMPRESA, e de outro lado Luiz 

Fernando Soman, brasileiro, natural de Sio Paulo, portador do CPF n2  277.301.378-60 e RG n2  28.508.095-7, 

CREA 5061037126, residente e domiciliado a Rua Raul Cavalcante de Albuquerque n2  29 — Jardim Jandira 

Jandira - SP — CEP: 06606-090, de ora em diante chamado simplesmente EMPREGADO, têm, entre si, como 

justo e contratado, nos termos da Consolidação das Leis do Trabalho, um contrato de trabalho por tempo 

determinado, nas cláusulas e condições seguintes: 

12  0 EMPREGADO prestará serviços para a EMPRESA nas funções de Responsável Técnico na área de 

Engenharia Civil, Obrigando-se a realizar os serviços de coordenação das atividades da EMPRESA. 

22 0 local de trabalho será na Avenida dos Patos n2  59, sala 02, Morada das Estrelas, Centro Comercial de 

Aldeia da Serrra, Barueri — SP CEP 06429-120, podendo, no entanto, ser transferido para qualquer município 

se necessário. 

32  0 horário de trabalho  sell  das 07:00 is 11:00 horas de Segunda, Terça, Quarta Quinta e Sexta Feira 

42  Pela prestação de serviços, o EMPREGADO perceberá a remuneração de R$ 3.000,00 (Três Mil Reais) por 

mês. 

se o EMPREGADO reembolsará a EMPRESA de todos os prejuízos que vier a lhe causar por dolo, imprudência, 

imperícia ou negligência no desempenho de suas funções. 

Av. Dos Patos, 59 Sala 2- Aldeia da Serra — Barueri SP 06429-120 

afonsoPwintergarden.com.br  - 2680-9625 
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WINTER GARDEN 

62  A vigência deste contrato  sera  de 4 (quatro) anos, a partir da data de assinatura desse instrumento, ou seja, 

de 25.01.2022 a 24.01.2026 

Fica eleita a Vara do Trabalho de Barueri, para neta serem dirimidas eventuais questões decorrentes do 

presente contrato. 

8e As partes asseguram, entre si, o direito reciproco de rescisão dos contratos, aplicando-se à parte que 

exercer tal direito os princípios que regem a rescisão dos contratos por prazo indeterminado, consoante o 

artigo 481 da CIT. E, após lido e achado conforme, firmam o presente, diante de duas testemunhas, em duas 

vias de igual teor, uma das quais  sera  entregue ao EMPREGADO. 

Itapevi, 25 de Janeiro de 2022 

MOISES TEIXEIRA 
Assinado de forma digital por 
MOISES TEIXEIRA DE SOUSA 

DE SOUSA NETO:65536754815 

NETO:65536754815 
Dados: 2022.01.25 12:39:00 
535  

Winter Garden Eireli  

Moisés  Teixeira de Souza  Neto 

LUIZ 
FERNANDO 
SOMAN:2773 
0137860 

Luiz Fernando Soman 

CREA 5061037126  

Av. Dos Patos, 59 Sala 2- Aldeia da Serra — Barueri SP 06429-120 

afonso@wintergarden.com.br  - 2680-9625 
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WINTER GARDEN  

CONTRATO  — CT 002/2022  

Pelo presente instrumento de um lado, a  Winter Garden  EIRELI „ situada h Avenida Dos Patos ng 59 , Sala ng 

02, Moradas das Estrelas, Centro Comercial de Aldeia da Serra, Barueri — São Paulo — CEP: 06429-120, inscrita 

no CNPJ ng 21.365.236/0001-00, Inscrição Estadual ng 206.363.472.113, neste ato representada por seu 

diretor  Moises  Teixeira de Souza Neto, brasileiro, natural de Sio Paulo/SP, Solteiro, comerciante, portador do 

CPF n2  655.367.548-15 e RG ng 11.763.916, residente e domiciliado a Rua Valdomiro Alves da Silva 353 —  JD.  

Marina - Jandira —  Sao  Paulo, de ora em diante chamado simplesmente EMPRESA, e de outro lado Daniel 

Pereira De Moraes Pedro, brasileiro, natural de Sio Paulo, portador do CPF ng 218.545.128-62 e RG na 

27.692.070-3, CREA 5069092866, residente e domiciliado a Rua Borba Gato n2  331 —  Ed.  Laranjeiras — apto 

131 —Santo Amaro - Sio Paulo - SP —CEP: 04747-030, de ora em diante chamado simplesmente EMPREGADO, 

têm, entre si, como justo e contratado, nos termos da Consolidação das Leis do Trabalho, um contrato de 

trabalho por tempo determinado, nas cláusulas e condições seguintes: 

1.1  0 EMPREGADO prestará serviços para a EMPRESA nas funções de Responsável Técnico na área de 

Engenharia Mecânica , Obrigando-se a realizar os serviços de coordenação das atividades da EMPRESA. 

2! 0 local de trabalho  sell  na Avenida dos Patos ng 59, sala 02, Morada das Estrelas, Centro Comercial de 

Aldeia da Serrra, Barueri —SP CEP 06429-120, podendo, no entanto, ser transferido para qualquer município 

se necessário. 

31 0 horário de trabalho será das 07:00 ás 11:00 horas de Segunda, Terça, Quarta Quinta e Sexta Feira 

4! Pela prestação de serviços, o EMPREGADO perceberá a remuneração de R$ 3.000,00 (Três Mil Reais) por 

mês. 

51  0 EMPREGADO reembolsará a EMPRESA de todos os prejuízos que vier a lhe causar por dolo, imprudência, 

imperícia ou negligencia no desempenho de suas funções. 

Av. Dos Patos, 59 Sala 2- Aldeia da Serra — Barueri SP 06429-120 
afonso@wintergarden.com.br  - 2680-9625 
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WINTER GARDEN o 

Ps .9 

519 

62  A vigência deste contrato será de 4 (quatro) anos, a partir da data de assinatura desse instrumento, ou seja, 

de 15.02.2022 a 14.02.2026 

72  Fica eleita a Vara do Trabalho de Barueri, para nela serem dirimidas eventuais questfies decorrentes do 

presente contrato. 

82  As partes asseguram, entre si, o direito reciproco de rescisão dos contratos, aplicando-se à parte que 

exercer tal direito os princípios que regem a rescisão dos contratos por prazo indeterminado, consoante o 

artigo 481 da CLT. E, após lido e achado conforme, firmam o presente, diante de duas testemunhas, em duas 

vias de igual teor, uma das quais será entregue ao EMPREGADO. 

ltapevi, 15 de Fevereiro de 2022 

MOISES TEIXEIRA Assinado de forma digital por 
MOISES TEIXEIRA DE SOUSA 

DE SOUSA NETO:65536754815 

NETO:65536754815 
Dados:2022.02.18 10:55:52  

Winter Garden  Eireli 

Moisés Teixeira de Souza Neto 

DANIEL PEREIRA 
Assinado de forma 
digital por DANIEL 

DE MORAES PEREIRA DE MORAES 

PEDRO:2185451 PEDRO:21854512862 
Dados: 2022.02.18 

2862 09:38:30 -0300' 

Daniel Pereira De Moraes Pedro 

CREA 5069092866 

Av. Dos Patos, 59 Sala 2- Aldeia da Serra — Barueri SP 06429-120 

afonsoPwintergarden.com.br  - 2680-9625 



• 

• 



11 • 
WI\ TER GAPDE  

CONTRATO  — CT 003/2022  

Pelo presente instrumento de um lado, a  Winter Garden  EIRELI „ situada h Avenida Dos Patos n2  59, Sala n2  

02, Moradas das Estrelas, Centro Comercial de Aldeia da Serra, Barueri — São Paulo —CEP: 06429-120, inscrita 

no CNPJ n2  21.365.236/0001-00, Inscrição Estadual n2  206.363.472.113, neste ato representada por seu 

diretor  Moises  Teixeira de Souza Neto, brasileiro, natural de São Paulo/SP, Solteiro, comerciante, portador do 

CPF n2  655.367.548-15 e RG n2  11.763.916, residente e domiciliado a Rua Valdomiro Alves da Silva 353 —  JD.  

Manha - Jandira  —Sao  Paulo , de ora em diante chamado simplesmente EMPRESA, e de outro lado Fabio Silva 

Gouvea, brasileiro, natural de  Sao  Paulo, casado, portador do CPF n2  299.947.328-11 e RG n2 28.359.507-3, 

CREA 5062373336, residente e domiciliado a Rua Francisco José Longo n2  05A — Sagrado Coração — Jandira - 

SP — CEP: 06608-275, de ora em diante chamado simplesmente EMPREGADO, têm, entre si, como justo e 

contratado, nos termos da Consolidação das Leis do Trabalho, um contrato de trabalho por tempo 

determinado, nas cláusulas e condições seguintes: 

1* 0 EMPREGADO prestará serviços para a EMPRESA nas funções de Responsável Técnico na  Area  de 

Engenharia Civil, Obrigando-se a realizar os serviços de coordenação das atividades da EMPRESA. 

21  0 local de trabalho será na Avenida dos Patos n2  59, sala 02, Morada das Estrelas, Centro Comercial de 

Aldeia da Serrra, Barueri — SP CEP 06429-120, podendo, no entanto, ser transferido para qualquer município 

se necessário. 

31  0 horário de trabalho será das 07:00 is 11:00 horas de Segunda, Terça, Quarta Quinta e Sexta Feira 

ii 

41  Pela prestação de serviços, o EMPREGADO perceberá a remuneração de R$ 3.000,00 (Três Mil Reais) por 

mês. 

510 EMPREGADO reembolsará a EMPRESA de todos os prejuízos que vier a lhe causar por dolo, imprudência, 

imperícia ou negligência no desempenho de suas funções. 

Av. Dos Patos, 59 Sala 2- Aldeia da Serra — Barueri SP 06429-120 
afonso@wintergarden.com.br  - 2680-9625 
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61 A vigência deste contrato será de 4 (quatro) anos, a partir da data de assinatura desse instrumento, ou seja, 

de 15.02.2022 a 14.02.2026 

71  Fica eleita a Vara do Trabalho de Barueri, para nela serem dirimidas eventuais questões decorrentes do 

presente contrato. 

81  As partes asseguram, entre si, o direito reciproco de rescisão dos contratos, aplicando-se à parte que 

exercer tal direito os princípios que regem a rescisão dos contratos por prazo indeterminado, consoante o 

artigo 481 da CLT. E, após lido e achado conforme, firmam o presente, diante de duas testemunhas, em duas 

vias de igual teor, uma das quais  sell  entregue ao EMPREGADO. 

ltapevi, 25 de Janeiro de 2022 

MOISES TEIXEIRA Assinado de forma digital 
por MOISES TEIXEIRA DE 

DE SOUSA SOUSA NET0:65536754815 

NET0:65536754815 Dados: 2022.02.18 10:55:08 
-0300'  

Winter Garden Eireli  

Moisés  Teixeira de Souza  Neto  

FABIO SILVA dA:onilldFeAro' 
GOUVEA:29 sGOUVEAa599O32511 

994732811 Dados: 2022-0218 
09710:54 -0800' 

Fabio Silva Gouvea 

CREA 5062373336 

Av . Dos Patos, 59 Sala 2- Aldeia da Serra — Barueri SP 06429-120 
afonso@wintergarden.com.br  - 2680-9625 



• 

0 



WINTER GARDEN  

CONTRATO POR PRAZO DETERMINDO —  CT  004/2022 

Pelo presente instrumento de um lado, a  Winter Garden  EIRELI „ situada à Avenida Dos Patos n2  59 , Sala n2  

02, Moradas das Estrelas, Centro Comercial de Aldeia da Serra, Barueri — São Paulo — CEP: 06429-120, inscrita 

no CNPJ n2  21.365.236/0001-00, Inscrição Estadual n2  206.363.472.113, neste ato representada por seu 

diretor  Moises  Teixeira de Souza Neto, brasileiro, natural de São Paulo/SP, Solteiro, comerciante, portador do 

CPF n2  655.367.548-15 e RG n2  11.763.916, residente e domiciliado a Rua Valdomiro Alves da Silva 353 —  JD.  

Manha - Jandira — São Paulo, de ora em diante chamado simplesmente EMPRESA, e de outro lado Fabio 

Soares Rodrigues, brasileiro, natural de São Paulo, portador do CPF n2  170.885.668-42 e RG n2  27.321.402-0, 

CREA 5062108585, residente e domiciliado a Rua Gregório Allegri n2  100, apto 76B — Vila das Belezas - São 

Paulo - SP —CEP: 05842-070, de ora em diante chamado simplesmente EMPREGADO, têm, entre si, como justo 

e contratado, nos termos da Consolidação das Leis do Trabalho, um contrato de trabalho por tempo 

determinado, nas cláusulas e condições seguintes: 

1@ 0 EMPREGADO prestará serviços para a EMPRESA nas funções de Responsável Técnico de Elétrica, 

Obrigando-se a realizar os serviços de coordenação das atividades da EMPRESA. 

2@ 0 local de trabalho será na Avenida Dos Patos n2  59, Sala 02— Morada das Estrelas - Aldeia da Serra, Barueri 

— São Paulo — CEP 06429-120, podendo, no entanto, ser transferido para qualquer município se necessário. 

3@O horário de trabalho será das 07:00 ás 11:00 horas de Segunda, Terça, Quarta, Quinta e Sexta Feira 

4@ Pela prestação de serviços, o EMPREGADO perceberá a remuneração de R$ 3.000,00 (Três Mil Reais) por 

mês, a ser atualizado anualmente conforme acordo entre as partes. 

5@ 0 EMPREGADO reembolsará a EMPRESA de todos os prejuízos que vier a lhe causar por dolo, imprudência, 

imperícia ou negligência no desempenho de suas funções. 

Av. Dos Patos, 59 Sala 2 Morada das Estrelas - Aldeia da Serra — Barueri SP 06429-120 

afonso@wintergarden.com.br  - 4192-3103 
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6@ A vigência deste contrato será de 4 (quatro) anos, a partir da data de assinatura desse instrumento, ou seja, 

de 12/04/2022 a 11/04/2026. 

7g Fica eleita a Vara do Trabalho de Barueri, para nela serem dirimidas eventuais questões decorrentes do 

presente contrato. 

8g As partes asseguram, entre si, o direito reciproco de rescisão dos contratos, aplicando-se à parte que 

exercer tal direito os princípios que regem a rescisão dos contratos por prazo indeterminado, consoante o 

artigo 481 da CLT. E, após lido e achado conforme, firmam o presente, diante de duas testemunhas, em duas 

vias de igual teor, uma das quais será entregue ao EMPREGADO. 

Itapevi, 12 de Abril de 2022. 

MOISES TEIXEIRA 

DE SOUSA Aszinado de forma digital por  MODES  
TEIXEIRA DE SOUSA NETO65536754015 

NETO:655367548 Dad. 2022.04.18 111134 One 

15 

Winter Garden Eireli  

Moisés  Teixeira de Souza  Neto 

Documento assinado digitalmente 

govJr

FABIO SOARES RODRIGUES 
Data: 14/04/2022 09:55:52-0300 
Verifique em https://verificador.iti.br  

Fabio Soares Rodrigues 

CREA 5062108585 

Av. Dos Patos, 59 Sala 2 Morada das Estrelas - Aldeia da Serra — Barueri SP 06429-120 

afonso@wintergarden.com.br  - 4192-3103 
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Certidão de Acervo Técnico -  CAT  
Resolução No. 1.025, de 30 de outubro de 2009 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo  

Página 1/7  

CAT  COM REGISTRO DE ATEST 

262018000643  
Atividade concluida 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução no. 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que 
assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de  Sao  Paulo - CREA-SP, o Acervo 
profissional LUIZ FERNANDO SOMAN referente A(s) Anotação(bes) de Responsabilidade Técnica -  ART  abaixo discriminad 

Profissional: LUIZ FERNANDO SOMAN  
Registro: 5061037126-SP RNP: 2607863937  
Titulo Profissional: Engenheiro Civil, Técnico em Eletrônica, Engenheiro de Telecomunicações  

Número  ART:  28027230180555373 . Tipo de  ART:  OBRA OU SERVIÇO Registrada em: 10/05/2018Baixada em: 14/05/2018 
Forma de Registro: SUBSTITUIÇÃO A 28027230180543923  
Participação Técnica: EQUIPE  
Empresa Contratada:  WINTER GARDEN  EIRELI  

Contratante: ER17-PARTICIP E ADMINISTRAC DE BENS PRÓPRIOS LTDA  
AVENIDA FRANCA No.: 238. 
Complemento:  

. 
Complemento: Bairro: RESIDENCIAL TAMBORt  
Cidade: Barueri UF: SP CEP: 06458220 . PAIS: BRASIL  
Contrato: CE 10/2017 Celebrado em: 15/08/2017  
Vinculado A  ART.  
Valor do Contrato: R$ 4.250.000,00 Tipo de contratante: PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO. 

Endereço da Obra/serviço:AVENIDA DOS PINHEIROS No.: 400 . . . . 
Complemento: Bairro: PRAÇA DA ALDEIA DA SERRA I  
Cidade: Barueri UF: SP CEP: 06429345 . PAIS: BRASIL  
Data de inicio: 15/08/2017 Conclusão Efetiva: 11/05/2018 Coordenadas Geográficas:  
Finalidade: COMERCIAL  
Proprietário: ER17-Participações e Administração de Bens Próprios Ltda CNPJ: 10.944.269/0001-80  

Atividade Técnica: 1) EXECUÇÃO, EXECUÇÃO, EDIFICAÇÃO, PRÉ-MOLDADA. 5325,00000 METRO QUADRADO  

- Observações  
CONTRATO CE10/2017 COM DATA DE ASSINATURA 15.08.2017, NO VALOR DE R$ 4.250.000,00, ENGLOBANDO AS 
SEGUINTES ATIVIDADES: PROJETO ESTRUTURAL, PROJETO EXECUTIVO DE HIDRÁULICA, SERVIÇOS PRELIMINARES, 
MOVIMENTO DE TERRA MECANIZADA E MANUAL, SISTEMA DE DRENAGEM DE TERRENO, FUNDAÇA0 E ESTRUTURA DE 
CONCRETO, SUPERESTRUTURA, ALVENARIA ESTRUTURAL, PAREDES/DIVISÓRIAS E ALVENARIA, ESQUADRIAS, 
PORTAS E JANELAS, COBERTURA E ACESSÓRIOS, VIDROS E ESPELHOS, REVESTIMENTOS, PINTURA DE 
PAREDES/TETOS/ESQUADRIAS/OUTROS, OUTROS EQUIPAMENTOS E INSTALAÇÕES; INSTALAÇÃO HIDRÁULICA-AGUA 
FRIA/ESGOTO/INCÉNDIO/AGUAS PLUVIAIS; IMPERMEABILIZAÇÃO; ACESSIBILIDADE, SERVIÇOS COMPLEMENTARES E 
PAVIMENTAÇÃO -  ART  RETIFICADORA CORRIGINDO 0 ENDEREÇO DA OBRA  

- Informações Complementares  
Atividades e quantidades executadas conforme atestado vinculado à  presents  certidão  

0 atestado está vinculado apenas para atividades técnicas constantes da  ART,  desenvolvidas de acordo com as atribuições do 
profissional na área da Engenharia Civil e Engenharia de Telecomunicacoes  

_40 Consta planilha atoctado contcndo04- folha 

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado A presente Certidão de Acervo Técnico -  CAT  - o atestado apresentado 
pelo profissional acima,contendo 1 folha, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele 
constantes. 

Certidão de Acervo Técnico No.2620180006438 
10/09/2018 10:45:29 

Autenticação Digital: yA5gBUfn35xJ5F1GFnCsgTOJBCCC3T33 

A  CAT  ti qual o atestado está vinculado 6 o documento que comprova o registro do 
atestado no CREA. 

A  CAT it  qual o atestado  astir  vinculado constitulni prove da capacidade 
técnico-profissional da pessoa juridica somente se o responsável técnico indicado 
estiver ou venha a ser integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração 
entregue no momento da habilitação ou da entrega das propostas. 

A  CAT  6 válida em todo território nacional. 

A  CAT  perderá a validade no caso de modificação dos dados técnicos qualitativos e 
quantitativos nela contidos, bem como de alteração da situação do registro da  ART.  

A autenticidade e a validade desta certidão deve ser confirmada no  site  do CREA 
(www.creasp.org.br). 

A falsificação deste documento constitui crime previsto no Código Penal Brasi 
sujeitando o autor h respectiva ação penal. 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de  Sao  Paulo 

Avenida Brigadeiro Fade Lima, 1059 Pinheiros  Sao  Paulo-SP, CEP 01452-920 

Telefone: 0800.171811 - www.creasp.org.br  opção *Atendimento'  link  Tale Conosco' 61  
IIICREA-SP 

---7=1:-Zalz---- 
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Alt"1"111111wilibi. ER17 — PARTICIPAÇÕES E ADMINISTRAÇÃO DE BENS PRÓPRIOS 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins que a empresa  Winter  Gargern Eireli — EPP, com 
sede a Avenida dos Pinheiros n° 380, sala 06 — Praga da Aldeia da Serra I — 
Barueri — SP, inscrita no CNPJ 21.365.236/0001-00, Inscrição Estadual 
206.464.516.110 e CREA 2136004, tendo como Responsáveis Técnicos o 
Engenheiro Civil Luiz Fernando Soman — CREA 5061037126, Engenheiro 
Elétrico Fabio Soares Rodrigues — CREA 5062108585 e o Engenheiro Mecânico  
Iva  Donizette Custodio CREA 5061624620, executaram a contendo dessa 
empresa os serviços de construção de uma edificação de 05 (cinco) andares 
para fins comerciais, situada a Avenida dos Pinheiros n° 400 — Barueri — SP — 

• CEP 06519-200, em conformidade com o contrato n° CE 10/2017 de 15 de 
Agosto de 2017, no valor de R$ 4.250.000 00 (Quatro Milhões, Duzentos e 
Cinquenta Mil Reais), de acordo com a planilha de descrição da obra em anexo. 
A execução foi devidamente concluída e assim cumpridas todas as exigências 
constantes no piano de trabalho, tendo a obra iniciada em 15 08.2017 e 
terminada em 11.05.2018 
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Barueri, 11 de Maio de 2018 

SÓCI TAM° 
CPF 011 68-10 

, . 
1) 17e,tY /4. '07/4-6(.0 

Elton Luis Alves Cyria 
Engenheiro Civil 
CREA 5069656146 

CARTÓRIO  DE JANDIRA - SP 
O' co  ?lc  Reg,i.trc. C. e Totet,tc be ^.c0,1, Marcelo Earbi • 

R c.3...,•r 4f.. • Otti,7;.C.re,  • rort• 

• 

(1- •-•/, • 4> --,40"0  

& • • 

4 

0..; c.„f, , 
17 =-• 

AV. FRANCA, 238 —  RESIDENCIAL  TAM8ORE 
BARUERI SP - CEP 06458-220 

CNPJ. 10.944.269/0001-80  

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS I:ATURAS E TADEUONATO DE NOTAS  
AV.  ITAOUI. e; -JARCT., SELVAL BARUE-R: S= C'F.= CS423-2, - FONE F=)" 41:33-,.7.R0 

TAELIACI: A`Mf.:NiC ?.iALIRICÍO DCiU2 

nramo ma) sd7rArt".,.. Lai .3 coiéLyit, Notarial. 
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.__ PLANILHA ORCAMENTARIA 
 . . _ . .. _ __ _ 

- ---- .- • 
OBJETO: Cortstruho de  Luria  Edifica00 de 5 ECinc01 andares pare fins.  Comerclais 

End:  Avedida dos Pinhem” n.v 400 • 134rure. - SP - Co. 06319.20.3 

111- - -- 

Pt 

S 

ats,4  
ci 

I 
ITEM. DESCRKAO UNID (WANT , _ _ . . __.__ .._ _ _ • 

I PROJETOS 

1.1 
2.2 

_ 1.3 
1.4 
1.5 

SONO AGEM DO SOLO _ 
PROJETO EXEC.fIVO ESTRUTLIRAL 
PROJETO  EX  ECUTIVO DE HIDRAULICA  • 
-P  Ea  ETO EXF.CUTIVO DE COMBATE E AIARt.',E DE INCNDIO 
PROATO EXECUTIVO DE ELÉTRICA 

m 

m2 
rn2 _ .. 
ml 
m2 

4_930,00 

5.325,C3 
3.325.,C 
5 325 00 
5.325,62 

1.'3 
1 7 .. ' 
1.0 

PROJerc EXECUTIve DE' CF-7.,  E  sot..; ._ 
PROJETO EXECUTIVO DE TELECOMUNICAÇOES 
PROJETO EXECUTIVO DE SISTEMA DE AR CO;4DICIONADO 

m2 
m7 

5.325,00 

S.E.,4,1.10 
1.523,00 

2 SERVIÇOS PRELIMINARES 

2.3 

- 
26 

 

2.4 

SERVIÇO DE TOPOSRAFO 
MONTAGEM DO C.,J1TEIRO DE OSRA COM  AREA  ADNUNISTRALVA OPERACIONAL 

ALL.7-GLJEL D5 ELFVADOR DE OBRA  

ANDAIME FACHAL)EIRO 

roes  ._ .._. .. . 
m2 

.._. ,  ,„  co  

8,00 .. __ . .. 
2.962,64 

2.5 
7..5 
...7  
2.8 

TELA DE  FA  CHADA  PAM  sEGursA.:1,7-% 
TAPUME EM CHt.PA COM PINTuRA. h'2  'On 
FLAGS  DE OERA 
LIMPEZA DO TERRENO 

. . m2 
in  
m2 
ml 

2 062 64 .. ... ., 
1.230,00 

12,00 
4.93.0,00 

LIGAÇÃO PROVISÓRIA HIDRO.SANI ,,.`-aA, LUZ E FOR,-;./. ,..: n 1,02 
LOCAÇÃO DE BANHEIRO QU IMICO unxn-4.1,,,. 5,03 

MOVIMENTO DE TERRA MECANIZADA E MANUAL 

3.1 
...- 

CORTE COM RETRCESCAVADPRA E RE-TIRADA  POP  CAMINHÃO FASCLRANTE 

CORTE COM RETINOESCAN"ADEIRA E ATERRO DENTRO DA OERA COM TRANSPORTE NTERNO 

m3 
m3 

7. . 474  SA  .. 
1.157:35 

3.3 ESCAVAÇÃO MANUAL COM. P ROFUNDID 4  DE  ATE 2 NI m3 -1354 

3.4 ESCAVAÇÃO MECANP.14,1,4 COM 440FU0DI0A0E ACIMA DE 0,10M "113 512,20 
4 SISTEMA DE DRENAGEM DO TERRENO 

4.1 
._ 

T1J30 DE DRENO PEAD CORRUG PERFURADO COM DIAMENTRO 1COMM 
TUBO DE DRENO  PEAS)  CORR'UG PERFURADO COM DIAMEN:"RO 320'"' al 

.n 153,03 
91,(-..) _-__ 

4.3 MANTA •:3EOTEXTIL DE 500 GR/M2 ml (.52,01. 
4.4 
.5 

ENVOLV.MENTO DE DRENO:, COM PEDRA BRITADA 
ENs.'a_VIMENTO DE DRENOS CO:.,  AREA  GROSSA 

rnl, 

m3 

183,20 
1E5,20  

..7 
CAW-.  DE LiGA:_./.0 CL iNSPEC1O CONSTRU , DA EM ALVEN:. RIA DE 1 111010 COM REVES:!.•...NTO INTERNO 
CAIXA DE LIGAÇÃO Ou LISPEÇÃO  - 7,'-',..VA DE CONCRETO ,,RIAADO COM RETORÇO 

ml 
tn2 

a,o) 
8,0.7 

S FUNDAÇÃO E ESTRUTURA DE CONCRETO 

_1 
,. 5.2 

ESTACA  TIP°  HELICE DN 30.EM PARA CA.RG AS ATE 40 TE,  
ESTACA T;PO HEL10E 11N 4011M PARA CAR54S 4.1•E 50  IF _ _. 

m 

m 
1.E22,60 

194,00 
_S.3 - ESTACA  TWO  tiELICE DO SOCM ;ARA GARÇAS ATE SOTF m 127,00 

54 CO 
fa 5.5 

C 5.6 

ESTACA TIPO HELICE DN 762.1.! PARA CARGAS ATE 263 TE _.. _..... 
TAXA DE MOIVU.ZACAO DE .EQUIPAMENTOS PARA A ESTACA T'PO NELICE -. - 
AÇD CA  SO  

_...  rn 

Lr 
J 1,00 

 _ _ 215,00 

348.225,32 
5.7 ACO CA 50 I:e 32.422,19 
5.1 
5.9 

,4 5.10 

TELA ARMADURA COM MALHA ACO CA 50 
FORMA DE M.ADEIRA MAciçA 

Eg 

ro2 

•Ti2 

6 7'3 1-9-  . _... ,_ 
1.R2  %OE  

2.19.1,CD 
5.1.2 

.,_ 

FORMAS CURVAS DE MADEIRA PLASTIFICADA PARA CONCRETOAPARENTE . 
 - FORMAS P,.A.NÃS DE MADEIRA PLASTIFiCADA PARA. CONCRETO APARENTE 

DESFORMA DE r..,,ADEIRA 
CONCRETO, DOSADO ZUSNADO- C.0 • FCi; DE 30MFA 

,m2 _ 
ri-.2 
m3 

9.599 -&-.2. . . • 
13.714,00 

0E35,51 
\ 

CONCPETO OCISADO E USINADO  cow  ,:...-K oE 25 N1PA m.3 2.249,73 . 
3.15 ALUGUEL  OE  BOMBA DE CONCRETC USOU -DO E DOSADO ECK ATE 30 MPA PARA LANCA r7o 3.885,62  ml - 

ANLOAMENTO PARA SIMPLES REGULARiZAÇÃO m2 1.528,53 
5.17 LASTRO CE PEDRA BRITADA CO:.: ESP5SSURA :ANIMA  DE S  CM (10 1.5:6 EG 
5.16 ALVENARIA DE FUNDAÇÃO E EMEASAMENTO COM TIJOLOS MACICCS DE BARRO COMUM r.11 52 
5.19 IMPERMEABILIZAÇ-ÃO E RESP AO.' EMBAS C/ 0M-AREIA 1-3 HIDRDFUGO/TINTA BETUMINOSA ml 757,54  

F 6 SUPERESTRUTURA 

N
TO

  E
 P

A
R

T
E

 IN
T

E
G

R
A

N
T

E
  D

A
 C

E
 

-.1 ESTRUTURA  PRE.  MOLDADA DE CONCRETO _ 
3.2 
6.3  

FORNECIMENTO E MONTAGEM DE ESTRUTURA  PRE  MOLD.t.DA DE CONCRETO 
SO  PILARES  PRE-MOLDADO 40X6-0XiVARIAVEL)CM • . • _  _ _. 

jEI 

•  
[ 

. 
cri
 

• 

1.osa,Ç4-----, . _  
270,62 

5.4 64 VIGAS SUPORTE DO PISO 40X 60X(VARIAVEL)CM 
40 VICAS PAMPA 40):405(VARIAVE:,) - 20 VIGAS 40>:135X(VARIAVEL) 

103,52 
19.30 ' 

.6 44 VIGAS .0-RRO40X63X(VARiAVELi 62,08 
6.7  

• 6.6 
BO  VIGAS DE TRAVAMENTO 20}10X(VARIAVE4 + 40 VISA; DE 15X150X(VARIAVEL). 188 vIGAS :SX1'-'5X(sARiAVELi _ . _ . .. 
LAJE ESCADA 

16.0 76 
-- _ ,_ 

74,36 
6.9 12 VOAS SUPORTE DE ESCADA 20X60X295CM. 4,24 , 

6_40 PATAMAR 6-95 
5.11 

- 5.12 
PA INEL PROTENDIDD DE MO - TERRE°, SUPERIORE.S E. RAMPA 
PAINEL PROTENDIDD DE FORRO 

265' .4  _ . 
17 4 00 

5_13 
6.14 
5.15 _ 

VIGAS CALHAS  . _ 
TELA DE ACO 0155,  10,10 FIO DIAMETRO 3,5MM P/ LAJE PISO- TÉRREO E SUPERIOR (2551.41 S 7.,20 kaIrrt:i 
TELA DE AÇO 0113 10X1.0 PIO DIÂMETRO 3,8MM P/ LAJE FORRO - DOS.F.RL/ RA .674,07 ) 2,13 kg/m21 

6.926,60 
2. 571.92 

. 6.1E CAPEAM,ENTO DOS PAINEIS • CONCRETO  ESP  7CM ECK 20MPA 2225,46 ME X 0,031,1 225,52 
s 

 
LLI 7 ALVENARIA ESTRUTURAL 
2 
7 
0 

7,1 
7.2 

ALVENARIA EM ELOCO CERÂMICO ESTRUTURAL 
ESIADA.  PRE  - MOLDADA V.:, 

7,202,30 
LOA) _ 

0 
0 
ILI 

- 7.3 
* 7.4 

MURO DE ARRIMO EM ALVENARIA ESTRUTURAL  CON'.  1.LOCOS DE CONCRETO LLIS:v E FUNDAÇÃO 
ALVENARIA ...1M  BLOC°  DE CONCRETO (MORO) 

- 430,f) 
1.590 /2. ...., 

1..... 5 PAREDES. DIVISORIAS E AtVENARIA 1 
Z 
UJ 
Cf) 

1 
. 5.2 

ALVENAR ,A EM ELOCO DE. CONCRETO E4 CM 
ALVENAR; a 631EILOCO DE CONCRETO E41 F. C1; 

„. .3 _,,,,v;s0., 
_...:,,F.  at 1  A  

r, DE GRA OLLITE - LATERAL FECHADA 

a. 
0 LI - 



• 

• 



- • • 

9 :1,96 

m2 2.531.92 
m2 1 533.92 
ml  910.20 
rn".- 2.533,92 _ 
rn 194,32 

_ 
95  843.00 

652.00 
vi's .02 

£10.03 

450,00 
15,00 

372 00 

372•  0-2 ._.  
en, 7 372,03 

912,0.3 
Fr... 

rn, _10.971r 92 

rn2 5.0A-  0,00 
rn2 11.016.12 
ml 1.560,03 
tr.:? 1.545.03 
ml _1.005,03 

2.150.03 
rn, 461,, 

ml 2.012,00 
1.12 - 2434,22 

Ín3 354.01 

ml 

 rr2 
m2 40z CO 

120.00 
ml % 
rn2 4E7.03 

980,0  

125,27 
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PLANILHA ORCAMENTARIA 

081ET4N Ccnstr-K.-to-  de  uma  Edifizarto_Á 516'm:1_1pda:el  para  fins Comer:raIs 

Enri: Avtnida dok Pinhe1ros it 400- Berueti - SF - CEP 06.619-200  

!TE DESCRIÇÃO 

3.4 DIVISORIA DE GR.:NILITE - 7RONTAL 

3.3 01..,ISDRIA DE GRANtLITE ANTEPARO 

2.2 D!VISORIA EM CHAPA DE GESSO  ACA  RT0t4 • DO COm 'SOLO ACÚSTICO 

9  ESQUADRIAS, PORTAS E NINELAS 

1 
.92 

5,5.0 

142,02 

9.1 PORTA DE MADEIRA  DIES  CM SARRASEADA TAPA PINTORA COM BATENTE E GUARNICAO DE MADEIRA E FERRA (SENS 

9.2 PORTA DE MADEIRA DE 92 cm SARRAFEADA PARA PINTURA COIl BA, ENTE E GU.,RNICALD DE MADEIRA E 'ERR-AGE:IS 

9.3 PORTA DE MADEIRA DE 62CM  SA  RRAFEALJA REVESTIDA DE  FORMICA  PARA  NC  E TERI:AGE:1S 

9.4 PORTA DE MADEIRA DE 92CM SARRAPEADA REVESTIDA DE  FORMICA  PARA INC E FEKRAGENS 

9.5 PORTA DE ALUMINIO COM BATENTE E FERRAGENS DE .12:37C.1•4- COM VENalANA 

9.6 PORTA DE ALUM;;PO COM 5ATENTE E SERRAGENS DE 2X8067.: COM VENEZIANA - 

7 PORTA CORTA  POGO  P90 COM FERRAGENS E PARRA  ANTI  FANICO 

POR TA EM CHAPA DE  AGO  DE 90CM COM FERRAGENS E BATENTES 

9.9 PORTÃO DE CORP.ER  EM GRADIL COM FERRAGENS E MOTORIZADO 

9.20_ EAI XI. HO DE FERRO _ .• _ 
9.11 ESC4u.ADRIA DE E. 0M11310 ANDDIZADD E PINTADO DE BRANCO 

9.17. ESCADA MARINHEIRO COM GUARDA CORPO GALVANIZADA 

9.15 ESCADA CIRCULAR EM ESTRUTURA METÁLICA E CORRIMÕES EM ACO INTERLIGANDO PAVIMENTOS 

3.14 BARRA ANTiPANiCO SIMPLES PARA SAiDA DE EMERGENCIA 

9.15 BARRA  ANTI  FAN,CO DUPLA PARA sAtd.  OE  EMERGE NCIA. 

CORRIMÃO TUBULAR DLIP10 LATERAL COM PINTURA ELETROSTATicA 
GUA.F.DA CORPO METAL!".31) com m:oLo CM C.RAPA PER.uRADA E PINTURA ELETROSTÁTICA DE ALTURA 130CM 

9.18 GRADIL DE FERRO PERFILADO T1PC PARQUE 
3.19 ESQUADRIA DE A.UMINIO MAxImAR LI.E0R1,00.  
9.20 ESQUADRA DE ALuMiN,0 CORRER B FOLHAS 1,20V2.10 

9.21 ESQUADRIA DE t4L.OklifJ:.,7 CORRER FOLIAS 1.2031,01 

9.22 CAIXILHO DE ALUMÍNIO 

11,50 

42,00 

63,03 
8.00 

12,00 

12.02 

2900 

35• 00 _ 
42,03 

178,20 

632•  CI) _ 
12,01 

2,0-3 

22.00 

13.03 

.3.20;02 
2.962,00 

22,co 
3,03 

5,22 

320,03 

10  COBERTURA E ACESSÓRIOS 

0. 10.1 FORNECIMENTO E MON'TAGEM DE  EST  RUTLIRA META: iCA 

1.0.2 PINTURA COM TINT A ESMALTE SINTET‘CO EM ESTRCTLJFA METÁLICO 

10.3 TiNTA DE FUNDO ANT-oxicANTE Em ESTROTURA METAUCA 

et 10.4 TELHA DE EMA  ESP.  CSALVAI.jME (..q./DULA E CALANDRADA COM  PINT  ORA ELETROSTÁTICA i FACE 

O " 1035 TEU,A DE 5MM  ESP.  GALVALUNIE ONDULADA E CALANDRADA com PINTURA EL ET ROSTATICA 1 FADE GOLAN." ENTO TERMO ACUSTICO TIRO SANDUICHE 

U. I-  42.9 CU MEER& DE CHAPA EM Aço GALVANIZADA -RAPEZOIDAL COM PINTORA E ACABAMENTO  
VS  

ui C.) RJF0 LISO ACO GALVAMCADD COM F,NTURA E. ÁLAGAMENTO 

Cl• .4 10.8 CALHA DE AGJA PLUVIAL EM CrIAPA GALVANIZADA COM PINTURA DE ACABAMENTO  
< go  10_a TELHAMENTO EM CF.F3 - PERFti ONDULADO DE EMr.,  

-J 10.10 -PCLiC.ARBONATO 

4.1, I  
0. 40 1 
>C 

ILI 6  11.2  
CI 11.3  
G.) 

2 
Z  
(,) 11) 12.1 REVESTIMENTO DE PAREDE E T ETO 
41/ , 

I
N 12.1.. CHAPISCO EM PAREDES INTERNAS 

o 12.1.2 33/19000 EM PAREDES NTERNAS 

> 17.1.3 CHAPISCO EM PAREDES EYTERNAS 

UJ .4 EMBOCO DESEMPENADO EMPARE -A E.:TERNAS 

O W .5 REEOCC Et.1 PAREDE5 ExTEF.N.,:s  

cc  12.1.6 MASSA NIVELADDRA PARA EXTERIOR E INTERIOR 

-.1.7 REVESTIMENTO EM GESSO DE3EMPENADO 

N_:.2.1.8 FORRO EM PLACAS DE GESSO ACARTONADO 

12 1' 9  'ORR° EM  PVC  
h.6-1221.10 GESSODE34MPENADO 

1.• 
IX 012.1.11 CORP-MICA ESMALTADA 20X20CM 
Ui , 40-. _ 

REVESTIMENTO TEXTURIZADO ACR.L.CD BRANCO E PINTURA AcRiuc.A 
U es 

'- 
PLACA OF,YWALL 1 FACE Coto fsoLA.NTE ACÚSTICO- 

32.2 REVESTIMENTO DE pisOs E Ro0APEs 

12.2.1 ARGAMASSA DE REGULARIZAÇÃO CMENTO E  AREA  COM  IMP  ERMF.ABRIZANTE 

2L22 

- 

g
Z •  • CERÃMICA ESMALTADA ANTIDERRAPANTE 30):3G/4EX45,11.1110M  PET  4 E PE! 5 

. 12.2.3 CER4mICA TIPO PORCELANATO . _ . 
ch 12 2 4 PIS° DE GkANILITE COM ACA.5AMENTO POU00 LISO 

11.1 b7r; 12.2.5 PISO DE CONCRETO DESEMPENADO 
_ 

* z „. 12.2.6 PISO EM LADRILHO ..-11CRAUUCO 

12.2.7 PISO  ETA  MANTA 1001.; NATURAL B;ODEGRADAVEL TIRO UNOLEUN 
UJ 
1- 12.2.8 PISO CARPETE POLIAMIDA, TRAFEGO INTENVD  

12.2.9 PISO DE MADEIRA MACHO FEMEA COM ACABAMENTO USD E RESINADO 

13 

VIDROS E ESPELHOS 

VIDRO LISO COMUM INCOLOR DE 5Mm 
VIDRO TEMPERADO DE 10Mm 

ESPELHO RETANGV_AR DE 1005.120C 

REVESTIMENTOS 

PINTURA DE PAREDES / TETOS ESQuDRIAS / OUTROS 

IJJ 1" MASSA NIVELADORA PARA EXTERIOR E INTERIOR 

o 13,2 TINTA ACRÍLICA 
- ' - - 13.3 FUNDO PREPARADOR PARA REVESTIMEN O TCOM GESSO 

W... 13.4 PINTURA ACP.fLICA PARA. LINHAS DENIA.RCATORIAS ...... 2.2... 
13.5 TINTA ESMALTE COM MASSA CORRIDA EM ESQUADRiALS DE mADEIRA _ 

c.) 13.6 
13,1: 
13.6  

15.9 
•  13.10 

13.11 

111 1e.970,32 

15.612,76 
1.3.42,44 

759 03 

'Sc 

337.1 

369.00 
52.13,  

l 

rn2 
TINTA ESMALTE EM ESQUADRAS Da FERRO 
FUNDO ANTI-OXIDANTE EM ESQUADRIAS 
FACE EXTERNA E INTERNAS DE CALHAS E C.:ONDUTCR.ES COM IN TA ESMALTE SINTETÍ.L;A 

FACE INTERNA DE CALHAS E TUFOS COM TINTA BETUMINOSA 
SINALIZACAO v:SUA (LETRAS, NÚMEROS E 5114300051 

MAGA  (=Om  5:MBOLO INTERNACIONAL DE ACESSO A DSF.CIENTL L ;3030  

TINT!,  ESMA LIS  EN.  PAREDES 
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ER17 - PARTICIPAÇOES E ADMINISTRAÇÃO DE BENS PROPRIOS 

.... __  

PKANILNA ORÇAMENTARIA .... 
- - 

tiSTO: de lima Bdificaeiro  le  5  (three.)  anilare!  pars fin‘  Comerciais .- _ - . 

dos Pinheiros ne 4.-40 - Baru.er. -  SF  - :El,  0651P-7DO . . 

...1.̀, 

A. 

.. 

_ ._  

.._ __._._______ 

6 e Sj 

•*? 0 

. ._  

\ 

TEM - 
.. - 

DISCRIÇÃO 
- - - -- 

41. 'lle ....,LIANT 

13,13 TINTA LATE...X 
m2 15.760,0i 

14 OUTROS EQUIPAMENTOS E INSTALAÇÕES 

,,..1..1 BANC_ADA EM GRANITO (303Y.E.D.DCM) - - 
2 360,03 

CUBA INOX,CON1 VA,...MULA At.',ERICANA, SIF".2.0 METALICO E ACESSIDRIOS u 11 12,02 

14.3 _ . . MASTRO RARA n, i. u rl 2.00 

.4  BASE E POF.TICO DE IDENTIFIC.AÇÃO DECORATIVO u n _ 1,02 

14.5 TOTEM, PLACAS 1141.1914/.5 E E,-.TERN45 DE 56,JAUZAÇÕE5 - COMUNICr,-.Io visup.. LI T1 32,07 

14.6 REVOA DE SIP:AU-LA(10 DE AMEIENTES E SANITÁRIOS u n 45.E7 

5 ELEVADORES  

15.1 ELE'VADOR DE CARGA COM 4 PARADAS - (L.; P C °DADE 01 15 PESSOAS - 15 3 KG Li n 1,00 

15.2 ELEVADOR SOCIAL COM I PARADAS - CAPACIDADE DE iS PESSOAS u n 1,03 

16 PAISAGISMO 

16.1 GRAMA EM  PL AS TO  SAO  CARLOS rr,2 65,00 

15.2 PROTETOR DECORATIVO PAPA ARvORES u n 10,02 

16.3 .ARVORE ORNAMENTAL COM ALTURA I.NNIMA: DE 2 METROS  TIED  IPE  AKA  ÁRELC / ROXO 10,32 

17 INSTALAÇÕES  HID. UUCAS - AGUA FRIA / ESGOTO / INC ENDID / AGUAS PLUVIAIS ( TUBOS, CONEXÕES, ACESSÓRIOS, LOUÇAS E FERRAGENS) 

17.1 A.SF,100 E CAVALETE DE 2" COMPLETO 2305 2503.50 CM u n 2,00 

17.7 TUEO DE  PVC  RiGIDO JUNTA soLo.,,,,E...  ON  23NA.M. DOM CONERCJES rn 1.503,03 

17.3 TLI30 DE  PVC  RiGIDO ;UINTA OLJAVEL D11 82MM- C314 CONEÇOES 300,02 

4 ru  BO  DE PvC RÍGIDO lux-rt. so...DAVec taN -somm- COn...,  CON OS rn 120,00 

TUE0 DE  PVC  RiGIDO/UNTA SCLE.,,',VEL r.n.: somm- COM CONE‘ZES _ 90,01 

17_6 T:2B0 DE  PVC  RÍGIDO JUNTA SOLDAVE!.  ON  SOM'.:- COM CONEXÕES 90,C0 

17.7 TUE0 DE P JC P.iGIDO JUNTA SOLDAVE1 DN 75MM- COM CO'. ES 40,03 ...... ._ 

17.8  TOED  DE  PVC  JUNTA ilf,5IDO JUNTA EiST CA  ON  S:MM  -CON?  CONEXÕES 11 160,03 

17.9 TUSO DE  PVC JUN  rA iibloo Ji.;TA Ei.STICA  ON  7.5417x; - COM  CON  aõEs 80.02 

17.10 TUEO DE Pl'C JUNTA  RIGID°  JUNTA LI/57CA  ON  100M.W. - CONI CONEXOES  230,00 

17.11 TUBO DE  PVC  :UNTA PÁGIDO JUNTA ELA1TIC6.  ON  15EMM - COM CONEKOES  in  11.0,00 

17.12  CUED  DE  PVC  'R" .;_SOMM - COM, CONEXÕES rn 1E0,03 

17.13 TU BO AÇO GALVANIZADO 5 ER5583-CL MEDIA - DN5CMM- COM CONEXÕES  in  60223 

17.14  TOED  AÇO GALVANIZADO 1253.6680-CL  MID.  1‘ - 33180MM. COM  20NEXUES  in  30,30 

17.15  F.EGISTRO DE CiAvETA 5RUTO DN: 55We. .n 17,00 

rel 17.16 REGISTRO  OE  G.A.,'ETA. SRUTO DN 50511-5  an  5.00 

I- ''' "7' "," PI 1  REGISTRO  OE  5 -.TA  CON'.  C.ANOI)LÁ CROMAZA  ON  25MNI - COM.PLETO COM ACA5AMEIZTO ui .12z.-2 
55)15750 05 GAVETA COM CA NOP _A CROMADA.  ON  ZOMM - COMPLETO COM AcAeAmEgro  O 17.15 in  ,D0 

/3-17.19 VALVULA DE DESCARGA DE FECI-sAu.ENTO  AUTOMAT  ICD PARA MICTORIC • comPLaa COM ACABAMENTO Ui, 12,03 

M 17.2E VALVULA DE DESCARGA   EOM  RE.G.STRO INCORPORACO. DE 31AM.  DE 40MM COMPLETA COM ACABAMENTO u :1 38,0 
-- ' - -- 

0 47.21 RE01.57.0 CE RECA.C.i: NO P655010 2,0 

'617.22. VALVULA DE RETENC.1C vE RT. PRONZE  -APO  LEVil DE ..E." 2 0 __. _ 
.," 17.23 .46540 COMP;STO PARA •:-IIDRAI:TE  :OM  MANGLIEIRA DE 2 llr DE SOM DE COMPRIMENTO .1 ri 13,00  
Val  

27.24 SISTEMA DE CrILIVEI RD AUTOw,ATICO. CONTR., its,,,,..010 Un 250,03  .... . 
IL - , , 25 EXTINTORES DE CC2 COM CAPACIDADE 61:G 14,03 

17.26 EXTINTOR DE INCENDO DE 2d00 PRESEL,RI7ADA DE 13. 14.00 ...   
xi  17.27 !,."ANÓmITTRO INDLISTRAL COM TOMADA INFERIOR ui 2.00 

x_1 7.28 
1) ri 17.19 

PRESSOSTATO COM SENSOR DIAFR.-',,GM.A 2,,Cv3 _ _ .. 
2,03 coNio,ro moTDI .E.ONglA TiP0 CEUTRiELJG A DE 15  HP  60301./H 25MCA •  

E 12.30 LAVATÓRIO COLETIVO COM TAMFO  OE  GRANITO DE LARGUFLA O0CM m 
SACIA SIFONA'DA DE LOUÇA ERANCA COM ACENTO PLÁSTICO H.,., . 43,c,..) . _ 

_ TANQUE DE LOUCA 5BANCA, G.....A.NU......i...N, ...U,LJNA 
- - - 

; 

I  I  
'  

C
I
&

C
 
:
 C

  
k  

I  

.35 PAPELEIRA DE LaJCA BRANCA DE 155 ISCM 

>, 17.34 SACIA COMPLETA PARA SANITARIO A CESSiVEL 

i-17.35 LAVATÓRIO COMPLETO PARA,  FA  NITARIO ACESSIVEL 

- 17.36 BARRA COMPLETA PAPA PANHEIRO  LE  DEFICIENTE DE APOIO COM FIXACAO LATERAL 

.2_12.37 ChUVEIRO ELÉTRICO DE 200W COM RESISTENCIA ELINDADA 

0 17.53 TORNER,' A DE FECHAmE1,70 AUTOKIATICO DE. MESA 

g-17.3.9 CAO,A SIFONADA DE P vC  ON  150X1.50XSOMM COM GRELNA METÁLICA 

3 17.40 
...- 

CAIXA DE GORDURA EM ALVEN.ARIA 
- - 

CAIXA DE INLPECAO PARA ESGOTO DE soxenm a I..... 
CAIXA DE ALVENARIA EM PAREDE DE TIOLC 1E11E571130 COM TAMPA DE CONCRETO c)3 18,00 3 17.42 

.....= 17.43 GRELHA FERRO PERFVRADO 102XSC,CM u n 16,00 

. 17:44 TORNEIRA DE 3014 EM LAT40 DE DiAMETRO 40MM _ uni _ _ ___ 2331, _.. • 
01 17.40 RESERVATÓRIO DE 30.COD LITROS 1T1V 3. 

6E; 17.46 RESERVATÓRIO DE POLIETILENO DE 26.000 LITROS uni 3,0D  

LIP is INSTALAÇÕES ELÉTRICAS E TELECOMUNICAÇÕES 
0 e. 18.1  CABINS OE  ENTRADA DE ENERGIA RONDADA  
CO 1E.1.1 TRANSFORMADOR. DF 500 KVA A 6•.,E0 • _ L; n , ,00 

0 18.1.2 UISJUt4TOR DE EI-JTRADA  On  15  Kv  COW.  :,.'01A.  OE  ACIONALIErim  Lap  

19.3.3 GRUPO GERADOR 05 203 KVA COM QTA _ 1,07  . ._ 
15.1.4 QUADRO DE -BAIXA TENS.404,_ DISTRISUICZO DE 503 r.VA COM 0I51. DEA AGONAMEIITO POR MOLA un 1,00 

13.1.6 ACESSORIOS E SUPORTES PARA CAIEI *RI MARIA . ci Ip5 ,. _ 
.: 

_ ._ _ 1---  15.2 ENTRADA DE TELECOMUNICAÇTÕES 

3.2.1 ENTRADA. AEREA DE TELEFONIA 1,07 

15.2.2 QUADRO DE ENTRADA PARA 103 PARES COM  BLOC°  E PROTECÃO CONTRA  DESCARGA ATMOSEERICA. I. 
W'k  

1,01 

15.3 INSTALAÇÕES PREDIAIS ELETRICA. / ALARME DE INCENDIO / ILUMINAÇÃO / TOMADAS / PARA RAIO _ 
15.0.1 ENTRADA AÉREA DE eAERtsi. u n 1,CO 

18.3.2 QUADRO GERAL COm DISIJNTORES, RAREAMENTO E ACESSOMOS DE 5001:VA __ _ „. rn 1,00 

56.3.3 QUADRO DE DISTRV61.100 1 PARA 202A TIFÁSICO U II 2,05 

183.4  GOADED Di:  DISTRIBUICAO 2 P,'RA 150 .,.. TIF.i.SiC0 _ U TI - _..__2,30 
...a QUADRO DE DIST,RiaL .Ç..1.0 3 PARA  .LCD  A. TIF,5-SICO 00 

15.3.5 ELETROCUTO DE  PVC.  RiGIDO ROSCAVEL DE 7515: . •.-1::CUJINDOCONEXOES I COilDtJLETES 4i,. 30 -.., , 
19_3.7 6L5.-1.R.000TO DE  PVC  RiGIED R.050A"EL 03 221,11,1- INCLUINDO CDNEXOES E CONDOLE:ES  230V 

t 1 ., 
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ER17 .. ARTICiRAÇÕES E ADMINISTRAÇÃO DE BENS PRORRI- 
.*

OS ir ... ........__ _. 

.._ _ 
a. 

... . ._ . ._ 
3 

I 
H PLANILA ORE:ET AMN ARO. 

3  
cis  tifo: Cunstrup3o cle uma Edificicio  tit  5 frIricuj al•Aalcs um•a  it Corneic Ait . 

End:  Avenida dal Pinheir 0!. l':' 400 - Buqie.'; -  SF'.  CEP 06513-200 _ . . _ . 'AA  

0 

_  

II EtA nescRICÃO .C/LIAN1 

11.3.8 ELETRODL.TO  DE PC LIGIDO ROSCAVEL DE PSOMm- INCLUINDO CONEXÕES E COr1DLILETS ri 120,03 

18.1.9 ELETRODUTD DE P‘‘C RIC:ID-3 ROSCA'.'EL Z E 751.4M- 1::CL1114C3 COI:E.-L.OES E CORDULETES rn 90,00 

7.8.3.3.0 ELETRODU TO  OE  AÇO GA12vANt2.400 A QUENTE 115MM- INCLIAN DO CONEy:bes E C0i40"...ILETSS.  ni 1.20003 . __... ... 
113.11 ELETPOCALHA DE CHA PA GA LVAi417...ADA LISA COM ACESSORIOS 503 X 1DO  Mt.",  600,CD _.. _ 
3.8.3.12 CURVA E_XTERNA HORIZONTA,L U n .4,00 

18.3.13 CURVA I:TTERNA HORIZONTAL 4,02 _ _ . _ . 
5 8.3.14 CURvA EXTER:.IA VERTIVAL n 3 :3 

18.3.15 . . VERTICAL CURVA I t: rER:IA __ ... . __ • 03' 

18.3.16 CAI.,:A DE PASSAGEM CHAPA TAMPA PARAFUSADA DE 40Y.40X1 '1 8P03 -. ._ 
13.3..17 C.ALY.A DE AÇO PARA TELEFONE DE 120 X 120 Cm ;.: r‘ 6,00 

16.5.15 ,-.-..,,..NA ME  TÃ  !ICA PARA  LOGIC,. ED  X 50 CM U 11 5,03 

11113 C.LAIXA DE  PVC  ESTAMPADA DE 4' X 2'' -- 
803,00 

113.20 CAIXA DE  PVC  ESTASIP.DA DE4" 14" -3-,CD 40 

13.3.21 C.:L. IXA DE  PVC  ESTANIPADA SEXTAVADA DE 3" .16..
.15.033.00

63  

18.3.22 CALO ANTIFLAN DE 2,50 Mw,2 - L,50 v DEISOIAÇÃO ... .15.03.15.033.003
-- - 

11.3.23 CA.80 ANTIFLAN DE 6 Mte.2 -750 V DE ISOLAV:0 6.064 

18.3.24 CABO ANT1PLAN DE 10MM2 -750 V DE ISOLA,7C,0 4.0.20-,03 

18.3.25 CA30 ARTIFLAI-: DE 16MM2 - 753 '.I -_,EISCIILAÇÃO 3.000,03 

.13.3.25 CABO ANTIFLAN DE 25MM2 • 750 V DE. ISOLACÃO ._ 1.803,C3 .. 
13.:.27 .  ci,eo  CI  PARA TELEFONE - PADR7,0 TELEa72.45 LS  25 82 
'0 CABO UTP  CAT  5 PARA REDE DE LOGICA 

. 
5:653.Da 

. TOMADA DE PISO 2.P.T PIRO CHATO POLA.R12, CORR 15A-25Ç¼' tU ....... 
19.3.21)PONTO sECO P::RA TE P01)8 ELETRODUTO DE  PVC  Un 503,00 _ 
13.3.31  pot-n.0  SEC°  PARA INST,-..7-.0 DE ot  LA  RM E. CF1V - soNonizAçÂo E IMAGEM 60,03 

18.3.12 INTERRUPTOR 3 T,:.CLIA PARALELO E OU SIMPLES 40,Cr. 

.I.3.3.33 LUMINÁRIA FLUOP.E.SCENTE DE EMBUTIR PARA ESCR1TURIOS COM ALETAS E DIFUSOR DE 2i32W 450,00 
IS.3.2a LUm, NARIA. FLUORESCENTE DE EM31271R PARA  AREAS  COMUNS COM ALETAS Z DIR.:3°r De 2X32W _ n 80.03 

18.1.15 LJM.N4RIA FLUORESCENTE DE EMbUTIR  PLR: AREAS  ESPECIAIS COM .L.LETAS E DI.USOR DE 4::!,.6W 120,02 _ ....._ , 
13.3.35 DETECTOR DE INCEND10 urt 85,63 
18.3.37 ACIONADOR DE ALARME DE IN:ENDIO Fr 42,00 . 
13.3.33  TIN  ALIZADOR  AUDIO  I.:15UAL DE INCIIINDIO _ 42,63 

‘,43.3.3T CENT:1AL  Di:  ALARME DE It:Cat:Di° :1UTONOMA CORI SATERIAS um _  1-03 
cgs  3.40 
I-Yi • 

ILUMINACE.O.X.',TONO!;.‘. DE EMERSENCIA 50.00 
0,28.3..:1 SISTEÍ:A D'i iLuMr.Ac.-10 E:=1-ER:v- CO:.: REFLETORES COM FOTO CELULA E PROTEÇA0 MEd,NICA DE 180)3W   u ri 8,15) 

ot.....,2 _. S;57,:ihiA DE ILUMINACA0 EATERNA COM REFLETOREE : POSTES COM FOTO CEL....:LA DE 7 X 250 Ve Lrfl 8.00 .. _ _ _..._.. 
C.18.3.43 SISTEMA DE ILUMINAÇÃO  EXTERN..  COM 5.1.73-.7.4EN70 U ri 1,0) 
4 E.3.44 - 

BARRA  CH  ATA 0% LUMNIO PAR4 CÁPTOP. CO SI.: TEMA 3E PARA RAIOS 42,0j .. _. . 
p8.1.45 BARRA CHATA ALUMÍNIO PARA. DESCIDA DO SISTEMA DE PARA RAICS  an  42,00 

liC.3.45 TERRA COMPLETO - 3 HASTES ,.., n 42,00 
ig 8.3.4; CONEXAO E_XOTERMICA ENTRE CALCO / CA.50  LE  CABO ./ HASTE .i  u r, 42,a  

! E
R

V
O

 T
É

C
N

IC
O

 E 

it.  19 SISTEMA DE AR CONDICIONADO E VENTILACAO E EXAUSTA0 MECAN1CA 

B
U r

n3
5X

J5
F 1

 EQUIPA  MERIT°  DE AR CONDICIONADO DE Ar DE ICO TR n 2,00 
REDE DE DUTO DE  ER CONDICiONÁ720 EM CHAPA OALVAIJIIADE E ISOLADO:ERMILIAMEI:TE i E la.ca3,co 
DIFUSOR DE AR EM ALUMÍNIO ANODIZADO NATURAL u n ._ .... 80 D3 ,.. . 
GRELHA DE AR. EM ALUMÍNIO A.NODIZADO NATURAL . .._ ._ 20,03  . 
VENT.LADOR CENTRUGO PARA :.x..;JE7EcD ii,Ea.,;11c,.• _  u n 4,0.3 
All  CONDICIONADO A FP.,0, TIPO  SPIT  PITO TETO COM CAPAC.DADE DE 33.033 EITU/h LI  in  

Li  it  
28,03 
- 602 (.. AR CONDICIONADO A FRIO TIPO  SPLIT  PAREDE CO:, CAPACIDADE DE 12.000 B1U/h 

1..) 
41C  ZIP  IMPERMEABILYZAÇA0 

UI ..p..N.2.0._: IMPERMEABILIZACAO DE FUNDACOES COM  TINTS  AFÃLTIC,A  
—  IMPERMEABILIZAÇZO DE PISOS COM TINTA ASPi•i_TICA CI  ........" 70.7 ml 132,03  

N
o
t 

 p 20.3 IMPERMEABILIZAÇÃO DE LAJE COM MÁNTÁ ACRÍLICA rra 587,2  
CI  X' 21 ACESSIBIUDADE 

P
R
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S
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N
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 D
O
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R
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 D
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 C
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- -- -- 
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Certidão de Acervo Técnico -  CAT  
Resolução No. 1.025, de 30 de outubro de 2009 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de  Sao  Paulo  

Página 1/7 

CAT  COM REGISTRO DE ATEST 

2620180006518  
Atividade concluida 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução no. 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que  cons  
assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo - CREA-SP, o Acervo Técnic 
profissional FABIO SOARES RODRIGUES referente a(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica -  ART  abaix 
discriminada(s): 

Profissional: FABIO SOARES RODRIGUES  
Registro: 5062108585-SP RNP: 2603573985  
Titulo Profissional: Técnico em Eletrotécnica, Engenheiro Eletricista- Eletrônica  

Número  ART:  28027230181083498 . Tipo de  ART:  OBRA OU SERVIÇO Registrada em: 03/09/2018Baixada em: 10/09/2018 
Forma de Registro: COMPLEMENTAR à 28027230180556541  
Participação Técnica: EQUIPE à 28027230180555373  
Empresa Contratada:  WINTER GARDEN  EIRELI  

Contratante: ER17 - PARTICIPAÇÕES E  ADM.  DE BENS PRÓPRIOS LTDA CNPJ: 10.944.269/0001-80 . . 
AVENIDA FRANCA No.: 238 . . . . 
Complemento: Bairro: RESIDENCIAL TAMBORE  
Cidade: Barueri UF: SP CEP: 06458220 . PAIS: BRASIL  
Contrato: n2  CE 10/2017 Celebrado em: 15/08/2017  
Vinculado à  ART.  
Valor do Contrato: R$ 4.250.000,00 Tipo de contratante: PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO. 

Endereço da Obra/serviço:AVENIDA DOS PINHEIROS No.: 400. . . . 
Complemento: Bairro: PRAÇA DA ALDEIA DA SERRA I  
Cidade: Barueri UF: SP CEP: 06429345 . PAIS: BRASIL  
Data de inicio: 15/08/2017 Conclusão Efetiva: 11/05/2018 Coordenadas Geográficas:  
Finalidade: OUTRO  
Proprietário: CPF/CNPJ:  

Atividade Técnica: 1) Execução, Cabine Primária. 1,00 unidade  
2) Elaboração, Projeto executivo, de Instalações Elétricas. 5.325,00 metros quadrados  
3) Execução, Quadro de Comando. 9,00 unidades  
4) Execução, Grupo Gerador. 1,00 unidade  
5) Execução, Transformador. 1,00 unidade  
6) Elaboração, Projeto executivo, Telecomunicação. 5.325,00 metros quadrados  
7) Elaboração, Projeto executivo, Circuito Fechado de TV. 5.325,00 metros quadrados  
8) Execução, Automação de Equipamento. 42,00 unidades  

[

Observações  
Atividades referente atividades de projeto e execução na  area  da Engenharia elétrica para execução da construção de uma 
edificação de cinco andares para fins comerciais  

— Informações Complementares  
Atividades e quantidades executadas conforme atestado vinculado à presente certidão  
Consta planilha anexa ao atestado contendo 05 folhas  
0 atestado esta vinculado apenas para atividades técnicas constantes da  ART,  desenvolvidas de acordo com as atribuições do 
profissional na  area  da Engenharia Elétrica  

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico -  CAT  - o atestado apresentado 
pelo profissional acima,contendo 6 folhas, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele 
constantes. 

Certidão de Acervo Técnico No.2620180006518 
14/09/201809:39:28 

Autenticação Digital: CzkBsf5yxJBkkkBCzKff55kagyfBnAx6 

A  CAT  h qual o atestado está vinculado é o documento que comprova o registro do 
atestado no CREA. 

A  CAT  à qual o atestado está vinculado constituirá prova da capacidade 
técnico-profissional da pessoa jurídica somente se o responsável técnico indicado 
estiver ou venha a ser integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração 
entregue no momento da habilitação ou da entrega das propostas. 

A  CAT  6 válida em todo território nacional. 

A  CAT  perderá a validade no caso de modificação dos dados técnicos qualita wos e 
quantitativos nela contidos, bem como de atteração da situação do registro da  ART.  

A autenticidade e a validade desta certidão deve ser confirmada no  site  do CREA-SP 
(vAvw.creasp.org.br), 

A falsificação deste documento constitui crime previsto no Código Penal Brasileiro, 
sujeitando o autor à  respective  ação penal. 

conselho Regional de Engenhade a Agrononta do Estado de  Sao  Paulo 
Avenida Brigadeiro Feria Lima. 1059 Pinheiros São Paulo-SP, CEP 01452-920 

Telefone: 0800.171811 - www.creasp.org.br  opção 'Atendimento'  fink 'Fate  Conosco' 
111CRI.4:SP 
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ER17 - PARTICIPAÇÕES E ADMINISTRAÇÃO DE BENS P 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

3 

71.1;14i- 

ii_ U 1.1.:1101:444- 

Barueri, 11 de Maio de 2018 

ERIVL OSDFIGU 
sóci TARIO 
CPF 0i1.:7-6'é8-10 

- 
L3k ,,k4:-?"7 f=1 • 

Elton Luis Alves Cyria 
Engenheiro Civil 
CREA 5069656146 

4. 

•4,..   

CARTÓRIO  DE JANDLRA - SP 
e .!< "gi'' • Of  

AV. FRANCA, 238 —  RESIDENCIAL  TAMBORE 1 
BARUERI — SP - CEP 06458-220 

CNN. 10.944.269/0001-80 

0 
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Atestamos para os devidos fins que a empresa VV:nter C.;argern Eireli - EPP.  corn  
sede a Avenida dos Pinheiros na 380, sala 06 - Praça da Aldeia da Serra I - 
Barueri - SP, inscrita no CNPJ 21.365.236/0001-00, Inscrição Estadual 
206.464.516.110 e CREA 2136004, tendo como Responsáveis Técnicos o 
Engenheiro Civil Luiz Fernando Soman CREA 5061037126, Engenheiro 
Elétrico Fabio Soares Rodrigues - CREA 5062108585 e o Engenheiro Mecânico 
Ivo Donizette Custodic CREA 5061624620, executaram a contendo dessa 
empresa os serviços de construção de uma edificação de 05 (cinco) andares 
para fins comerciais, situada a Avenida dos Pinheiros n° 400 - Barueri - SP - 
CEP 06519-200. em conformidade com o contrato n° CE 10/2017 de 15 de 
Agosto de 2017. no valor de RS 4.250.000,00 (Quatro Milhões, Duzentos e 
Cinquenta Mil Reais), de acordo com a planilha de descrição da obra em anexo. 
A execução foi devidamente concluida e assim cumpridas todas as exigências 
constantes no piano de trabalho, tendo a obra iniciada em 15.08.2017 e 
terminada em 11,05.2018 

J .f3
PESIS7qD CIVIL DAS PESSOAS E TAU:LIM:AT° DNOTAS 

EELVAL BA74E.R. 
- evol 

' tr,sa ,• 11 :1, 

lAYEL.!ACI.  DR  A2.76%10 , kAul.cla DA Dre 
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ER17 - PARTICIPAÇOES E ADMINISTRAÇÃO DE BENS PROPRIOS 
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C: - .:74;.E. C; , 

it-iPE.PMEACIL::_ALC4C• E E EL !:,E...'4CCEE C•DM 
E 7.ts, &SF 414 . _ 

'.1PERME.45, T,T.4^,-"4 

I 

44  
EZ o uj 0021 1 1 
O (1.:.2 

< 

LU 
 1:1 

g21:2 
I- 5312 

A-21.7  

iu  

0221.2 4 
C.ITT1 2 5 
4.121.2 6 

IS O21.2.7 
LU C.21.7 1::  

N22.,2.9 
et - 
a. 

ACES Ira/DADE  
RAMPA- SERVIÇOS PREUMIPIARE5 
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CI  EF.AMEIV7I72 DE MIE-RãS C DM ENTE:DA.74-7. CE 
ARMAD,-.114CE LsAA'.F:t. e‘ EirE 

C,1114:PETO.,,SINAD5.E..A.-2.3 7Mpa - FAr-A EZ.MLIEAmEnm: 
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WINTER 

TOMADA DE PREÇOS N° 009/2022 

Relacionamos abaixo pessoal técnico desta empresa e declaramos que estarão disponíveis para 
realização dos serviços objeto da licitação. 

NOME FUNÇÃO 

Luiz Fernando Soman Engenheiro Civil 

Fabio Silva Gouvea Engenheiro Civil 

Fabio Soares Rodrigues Engenheiro Elétrico 

Daniel Pereira de Moraes Pedro Engenheiro Mecânico 

COORDENADOR DOS SERVIÇOS: 

Fabio Silva Gouvea - CREA 5062373336 

(ENGENHEIRO CIVIL) 

Barueri, 05 de Outubro de 2022 

Moi s weira de Souza Neto 
Diretor 

r21 .365.23610001  -0j  
WINTER GARDEN  CONSTRUTORA LTDA 

Avenida QUEIMADA 769 Sala 41 42 44 

Residencial rvIoraaa dos Law..s.  

Aldeia da Serra - C (..4,4  2S • 215 

BARLIERi - 

Av. Queimada, 269 Salas 41,42 e 44 - Aldeia da Serra - Barueri SP 06429-215 
afonso@wintergarden.com.br  - 2680-9625 
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INSTALAÇÕES 

TOMADA DE PREÇOS N° 009/2022 

Declaramos que nossa empresa,  WINTER GARDEN  CONSTRUTORA LTDA inscrita no CNPJ 

sob n°21.365.236/0001-00 e Inscrição Estadual n°. 206.464.516.110, sediada à Av. Queimada 269, 

salas 41,42 e 44 — Aldeia da Serra, na cidade de Barueri - SP, dispõe de 145,70m2  de área de 

instalações e tem como Responsáveis Técnicos os Engenheiros: Luiz Fernando Soman - 

CREA N.° 5061037126, Fabio Soares Rodrigues - CREA N.° 5062108585, Daniel Pereira de Moraes 

Pedro — CREA N° 5069092866 E Fabio Silva Gouvea CREA N° 5062373336 

Barueri, 05 de Outubro de 2022 

Moisés eira de Souza Neto 

Diretor 

r21.365.23610001.00-1  
WINTER GARDEN  CONSTRUTORA  LTDA 

Avenida QUEIMADA 269 Sala 41 42 44 

Residencial Morada dos Lagos 

Aldeia da Serra - CEP ::, F,42çr-215 

BARUER: - Adai 

Av. Queimada, 269 Salas 41,42 e 44 - Aldeia da Serra — Barueri SP 06429-215 

afonso@wintergarden.com.br  - 2680-9625 
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TOMADA DE PREÇOS N° 009/2022 

Relacionamos abaixo aparelhamento técnico desta empresa e declaramos que estarão disponíveis para 

realiza  'So  dos servi os objeto da licitação. 

DESCRIÇÃO QUANTIDADE 

Andaime metálico fachadeiro (1,0x1,0x2,0m / diâmetro da seção 1%) 40 

Escora metálica tipo "A" (2,0m / 3,0m / diâmetro da seção 57mm) 20 

Serra circular manual, elétrica potência 1 KW 2 

Furadeira de impacto elétrica, potência 0,65 KW, mandril 5/8 2 

Betoneira elétrica, potência 6  HP,  capacidade 4001 1 

Esmerilhadeira 4 'A", elétrica 1 

Máquina lava-jato, pressão 1700, com tanque regulador de pressão 1 

Roçadeira  costal,  gasolina, potência 2  HP  1 

Maçarico de corte e solda 1 

Máquina de solda elétrica, potência 88 KW 1 

Bomba de drenagem submersa, elétrica, potência 1 KW 1 

Serra Mármore Makita 220V 3 

Carrinho de mão 5 

Escada extensível de seis degraus 2 

Escada extensível de treze degraus 1 

Veiculo  Toyota  2004 1 

Computador  Desktop  3 

Computador  Notebook  3 

Multifuncional (impressora,  scanner,  fax) 1 

Impressora jato de tinta 2 

Barueri, 05 de Outubro de 2022 

Moisés Teixeira de Souza Neto 

Diretor 

r21.365.23610001 
WINTER GARDEN  CONSTRUTORA  LTDA 
Avenida QUEIMADA 269 Sala 41 42 44 

Residenciai Morao,1 dos L aqt's 
Aldeia cia Serra -CF /"..'  

Av. Queimada, 269 Salas 41,42 e 44 - Alia da Sell-ARIAmed-SP 06429.215 

afonso@wintergarden.com.br  - 2680-9625 
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ANEXO VII 

TOMADA DE PREÇOS N° 009/2022 

DECLARAÇÃO DA NA() REALIZAÇÃO DE VISTORIA 

DECLARO, para devido fins, que a empresa  WINTER GARDEN  CONSTRUTORA LTDA, CNPJ 
21.365.236/0001-00, representada neste ato pelo Sr. MOISÉS TEIXEIRA DE SOUZA NETO, RG n° 
11.763.916, optou por não visitar o local da prestação dos serviços, estando, assim ciente de todas 
as especificações técnicas e de estrutura presentes no instrumento convocatório, não podendo, em 
momento posterior, alegar a falta de conhecimento das referidas especificações para justificar 
eventuais futuros descumprimentos em relação ao edital ou contrato. 

Barueri, 05 de Outubro de 2022 

Moisés1i1fà de Souza Neto 
Diretor 

1.721.365.23610001.06-1  
WINTER GARDEN  CONSTRUTORA LIDA  

Avenida QUEIMADA 269 Sala 41 42 44 
Residencial 11/loraoa dos Lagos 
Aldeia da Serra - CEP (-)A4 79-21 5 

BARUERI - 
- 

Av. Queimada, 269 Salas 41,42 e 44 - Aldeia da Serra — Barueri SP 06429-215 

ça 

AC 
afonso@wintergarden.com.br  - 2680-9625  

1,1  
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ANEXO X 

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE INSTALAÇÕES, APARELHAMENTO E 
PESSOAL TÉCNICO 

TOMADA DE PREÇOS N° 009/2022 

Eu, Moisés Teixeira de Souza Neto, RG 11.763.916, legalmente nomeado representante da empresa  
WINTER GARDEN  CONSTRUTORA LTDA, CNPJ 21.365.236/0001-00, DECLARA, para os fins 
previstos no Edital, que possui e manterá em seu quadro permanente de pessoal, durante toda a 
vigência do Contrato, profissionais detentores de qualificação técnica, assim como possuir condições 
e capacidade para mobilizar, em tempo hábil, e pelo prazo requerido, todos os equipamento e 
materiais, para execução do objeto da presente licitação, possuindo instalações, aparelhamento e 
pessoal técnico adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação. 

E por ser verdade, assina a presente declaração sob as penas da lei. 

Barueri, 05 de Outubro de 2022 

)\2  r
21. 365.23610001-00 

WINTER GARDEN  CONSTRUTORA LIDA 
Moi e eixeira de Souza Neto 

Avenida QUEIMADA 269 Sala 41 42 44 Diretor Residencial Morada dos Lagos 
A ideia da Serra - CEP .:1.429-215 L 8ARUER1 - Sr 

Av. Queimada, 269 Salas 41,42 e 44 - Aldeia da Serra — Barueri SP 06429-215 
afonso@wintergarden.com.br  - 2680-9625 
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Moisé Ira de Souza Neto 
Diretor r21.365.23610001.061  

WINTER GARDEN  CONSTRUTORA  

Avenida QUEIMADA ns Sala 41 42 
Residencial Moraoa dos t aw..s 
Aldeia da Serra - CFr' :1 A4  79-21 !.? 

BARUERI - 

Av. Queimada, 269 Salas 41,42 e 44 - Aldeia da Serra — Barueri SP 06429-215 
afonso@wintergarden.com.br  - 2680-9625 

ifli WINTER 
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ANEXO  III  

TOMADA DE PREÇOS N° 009/2022 

DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

A empresa  WINTER GARDEN  CONSTRUTORA LTDA inscrita no CNPJ sob n°21.365.236/0001-00 
e Inscrição Estadual n°. 206.464.516.110, sediada à Av. Queimada 269, salas 41,42 e 44 — Aldeia 
da Serra, na cidade de Barueri - SP, por intermédio de seu representante legal o (a) Sr. (a) Moisés 
Teixeira de Souza Neto, portador(a) da Carteira de Identidade n° 11.763.916 e do CPF n° 
655.367.548-15, interessada em participar da licitação em epígrafe que visa o : Contratação de 
empresa para Construção da Pista de Caminhada da Avenida 16 de Agosto no Município de São 
Roque/SP, com fornecimento de material, equipamentos e mão de obra, de acordo com o edital e 
com as normas técnicas e quantidades contidas no memorial descritivo, planilha orçamentária, 
cronograma físico-financeiro e demais especificações técnicas constantes nesta licitação, que ficam 
como parte integrante ao Edital. DECLARA, sob as penas da Lei, o pleno atendimento e 
cumprimento aos requisitos necessários para Habilitação. 

Barueri, 05 de Outubro de 2022 
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ANEXO VI 

TOMADA DE PREÇOS N° 009/2022 

DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO DE FORNECIMENTO OU UTILIZAÇÃO DE MADEIRA DE 
PROCEDENCIA LEGAL. 

DECRETO MUNICIPAL N° 9.097/2019 

Em conformidade com o disposto no artigo 1° do Decreto n° 9.097, de 18 de setembro de 2019, que 
estabelece procedimentos para utilização de produtos e subprodutos de madeira de origem nativa 
nas contratações de obras e serviços de engenharia e nas compras públicas realizadas pela 
Administração Pública Municipal Direta e Indireta, bem como institui a exigência de cadastramento 
no CADMADEIRA, criado pelo Decreto Estadual n° 53.047, de 2 de junho de 2008: Eu, Moisés 
Teixeira de Souza Neto, RG 11.763.916, legalmente nomeado representante da empresa  WINTER 
GARDEN  CONSTRUTORA LTDA, CNPJ 21.365.236/0001-00, declaro, sob as penas da lei, que para 
o fornecimento de madeiramentos (ou para execução da (s) obra(s) ou serviço (s) acima dispostos) 
objeto da referida licitação, somente serão utilizados produtos e subprodutos de madeira de origem 
não nativa ou nativa que tenham procedência legal, decorrentes do desmatamento autorizado ou de 
manejo florestal aprovado por órgão ambiental competente, integrante do Sistema Nacional do Meio 
Ambiente — SISNAMA, com autorização de transporte reconhecida pelo órgão ambiental competente, 
e que encontro — me regulamente cadastrado no CADMADEIRA (apenas para o fornecimento de 
madeira nativa), ficando sujeito as sanções administrativas previstas nos artigos 86 e 88 da Lei 
Federal n° 8666 de 21 de junho de 1993, e no inciso V do parágrafo 8° da Lei Federal n° 9.605, de 
12/02/1998, sem prejuízo das implicações de ordem criminal estabelecidas em leis. 

Barueri, 05 de Outubro de 2022 

Moisés ThiFra de Souza Neto 
Diretor 

r21.365.23610001.061  
WINTER GARDEN  CONSTRUTORA LIDA  

Avenida QUEIMADA. 269 Sala 41 42 44 
Residencial Morada dos Lagos 
Aldeia cla Serra - CEP 0A429-21 5 

BARUERI - 

Av. Queimada, 269 Salas 41,42 e 44 - Aldeia da Serra — Barueri SP 06429-215 
afonso@wintergarden.com.br  - 2680-9625 
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Avenida QUEIMADA. 269 Sala 41 42 44 
Residencial Morada dos Lagos 
Aideia da Serra - CFP ("W4.29- 21 is 

BARUERI - 6t- 

Av. Queimada, 269 Salas 41,42 e 44 - Aldeia da Serra — Barueri SP 06429-215 
afonso@wintergarden.com.br  - 2680-9625 

ifli WINTER 
lid 9.4TRPTIgN  

ANEXO VI 

TOMADA DE PREÇOS N° 009/2022 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE 

A empresa  WINTER GARDEN  CONSTRUTORA LTDA inscrita no CNPJ sob n°21.365.236/0001-00 
e Inscrição Estadual n°. 206.464.516.110, sediada à Av. Queimada 269, salas 41,42 e 44 — Aldeia 
da Serra, na cidade de Barueri - SP, por intermédio de seu representante legal o (a) Sr. (a) Moisés 
Teixeira de Souza Neto, portador(a) da Carteira de Identidade n° 11.763.916 e do CPF n° 
655.367.548-15, DECLARA, para fins do disposto no § 2°, do artigo 32, da Lei Federal n°. 8.666, de 
21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n°. 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não está impedida 
de participar de licitações ou contratar com a Administração Pública, Direta ou Indireta e que não é 
declarada inid6nea pelo Poder Público, de quaisquer esferas da Federação. Não se encontra, nos 
termos da legislação em vigor ou do Pregão, sujeito a qualquer outro fato ou circunstância que possa 
impedir a sua regular participação na presente licitação, ou a eventual contratação que deste 
procedimento possa ocorrer. 

Barueri, 05 de Outubro de 2022 

•

MoiSéixéira de Souza Neto 
Diretor r21.365.23610001-0 

WINTER GARDEN  CONSTRUTORA  LTDA 



O 

• 



AWINTER 
-FR! 



COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

ATA DE JULGAMENTO HABILITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS N° 009/2022 — 
Contratação de empresa para Construção da Pista de Caminhada da 
Avenida 16 de Agosto no Município de  Sao  Roque/SP, com fornecimento de 
material, equipamentos e mão de obra, de acordo com o edital e com as 
normas técnicas e quantidades contidas no memorial descritivo, planilha 
orçamentária, cronograma fisico financeiro e demais especificações 
técnicas constantes nesta licitação, que ficam com o parte integrante ao 
Edital. 

Aos 05 dias do mês de outubro de 2022, ás 14h31min, reuniram-se na sala de 
licitação a Comissão Permanente de Licitações responsáveis pelo 
processamento e julgamento de certames relativos a serviços e obras de 
engenharia, devidamente nomeada por meio da Portaria n.° 379/2022, não tendo 
representantes da única empresa licitante  WINTER GARDEN  CONSTRUTORA 
LTDA que encaminhou a documentação para análise e julgamento dos 
documentos de habilitação. 

JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO  

Acudiu ao presente certame a seguinte licitante: 

-  WINTER GARDEN  CONSTRUTORA LTDA 

Análise dos documentos de habilitação 

-  WINTER GARDEN  CONSTRUTORA LTDA, após análise dos itens do edital, 
foi constatado que a empresa atendeu todos os requisitos de habilitação, 
conforme quadro abaixo: 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

EMPRESA LICITANTE:  

ITENS EDITAL 

WINTER GARDEN  CONSTRUTORA 

DOCUMENTO  

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

LTDA 

STATUS  MOTIVO!JUSTIFJCA1WA 
6.1.1  CRC  emitido pela prefeitura de SR Aprovado 

06.2.1 
Requerimento empresário/Contrato 
Social. 

Aprovado 

06.2.2.1 
Capital social integralizado igual ou 
superior a R$ 42.294,73 

Aprovado 

06.2.2.2 Balanço Patrimonial do ultimo exercicio 
social. Aprovado 

6.2.2.3 Indicadores economicos/financeiros 

- ILG - Índice de Liquedez Geral : igual ou 
superior a 1,00 

Aprovado 

- ILC - Índice de Liquedez Corrente: igual 
ou superior a 1,00 Aprovado 

- GEG - Grau de endividamento: menor 
ou iqual a 0,50 Aprovado 

06.2.2.4 Certidão de Falência e Concordata Aprovado 

06.2.3.1 CNPJ Aprovado 
06.2.3.2 Cadastro Estadual ou Municipal Aprovado 
06.2.3.3 Certidões Federal e Municipal: 

- CND Federal Aprovado 
- CND Estadual Aprovado 
- CND Municipal Aprovado 

06.2.3.4 CRF - FGTS Aprovado 
06.2.3.5 CNDT Aprovado 

DECLARAÇÕESS 

06.2.3.10 Declaração de inexistência de menor 
(anexo Ill). Aprovado 

- Declaração de ME/EPP 

06.2.3.11 Declaração de não impedimento (Anexo 
V). Aprovado 

06.2.4 CWA MACAO  tcP4CA  
Aprovado 06.2.4.1 Registro empresa CREA ou CAU 

06.2.4.2 Atestado de capacidade técnica Aprovado 

06.2.4.3 

Possuir no quadro permanente 
(sócio/diretor/empregado/autônomo) 
profissional com registro no CREA ou 
CAU - Acompanhado com Certificado de 
Acervo Técnico -  CAT.  

Aprovado 

06.2.4.4 Parcela de maior relevância: 

1)  Luminária externa para poste: 18,00 
unidades 

Aprovado 

2)  Corrimão em tubo galvanizado com 
Guarda-Corpo: 500.00 m Aprovado 

06.2.4.6 Indicagao de instalações, 
aparelhamento e pessoal técnico. 

Aprovado 

06.2.4.7 ANEXO VI, em caso de não realização 
da vistoria. Aprovado 

RESULTADO DO JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO: Habilitada 
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Adriano  Ito dos Santos  
* GU--  

Jéssic de So za  Amador 

Rafaeli  line  da  Silva Vicentini  

MEMBRO 

Jefteie 

MEMBRO 

reira 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

Julgamento da Habilitação 

Após análise dos documentos apresentados a Comissão Permanente de 
Licitações, nomeada pela Portaria n.° 379/2022, em vista que a empresa 
atendeu a todos os requisitos do edital, a Comissão resolve habilitar a empresa  
WINTER GARDEN  CONSTRUTORA LTDA, sem que houvesse qualquer 
manifestação de recurso. 

São Roque, 05 outubro de 2022. 

• 

• Marcos Fell io  da  Costa  

PRESIDENTE 

Juliana Egydi evilla Bonfietti 

MEMBRO 

MEMBRO MEMBRO 

 

• Teresa Ciitina Ba lini Amaral 

MEMBRO 

Rogério S1azar da Silva 

MEMBRO 

MEMBRO 
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"Terra do vmho, bonita por natureza" 

PRErEÍLURA DA f:STANCtA 
I JN  .TIA  OF ,,A0 

MEMBRO MEMBRO 

1 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
COMPRAS E LICITAÇÕES 

ATA DE SESSÃO PUBLICA - ABERTURA DAS PROPOSTAS - TOMADA 

DE PREÇOS N° 009/2022 - Contratação de empresa para Construção da 
Pista de Caminhada da Avenida 16 de Agosto no Município de São 
Roque/SP, com fornecimento de material, equipamentos e mio de obra, 
de acordo com o edital e com as normas técnicas e quantidades contidas 
no memorial descritivo, planilha orçamentária, cronograma físico 
financeiro e demais especificações técnicas constantes nesta licitação, 
que ficam com o parte integrante ao Edital. 

As 14h32min do dia 05 de outubro de 2022, reuniram-se nesta sala de licitações, os 

membros da Comissão Permanente de Licitações nomeados pela Portaria n° 379/2022, 

para abertura do Envelope da Proposta referente a Tomada de Preços n2  009/2022. 

Feita abertura do envelope da proposta, a qual foi rubricada por todos os presentes, 

tendo como prego oferecido a empresa:  WINTER GARDEN  CONSTRUTORA LTDA, R$ 

414.229,34, sem representantes. Nada mais havendo a constar os trabalhos foram 

encerrados às 15h12. Esta ata será devidamente assinada por todos os presentes.  

 

Marc  Juliana CaldevillaBonfietti  

PRESIDENTE 

Adru o os Santos 

MEMBRO 

f4APor'r 
Jessic de Souza Amador 
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DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃ 
COMPRAS E LICITAÇÕES 

40S ND) 
Rafaeli da Silva Vicentini 

Ernesto florencio -  

Teresa Cristina BaglinfAmaral Rogério  Salazar  da Silva 

MEMBRO MEMBRO 

MEMBRO MEMBRO 

MEMBRO 

Jef-te Se ereira 

MEMBRO 

2 

PREFEI I LIRA DA ES t ANCIA 
T UEI,TILA DE SAO R,ICAJI.-- 

'Terra do vinho, bonita potnatureza!" 
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TOMADA DE PREÇOS N° 009/2022 

PROPOSTA COMERCIAL 

A empresa  WINTER GARDEN  CONSTRUTORA LTDA inscrita no CNPJ sob n° 21.365.236/0001-00 
e Inscrição Estadual n°. 206.464.516.110, sediada à Av. Queimada 269, salas 41,42 e 44 — Aldeia 
da Serra, na cidade de Barueri - SP, por intermédio de seu representante legal o (a) Sr. (a) Moisés 
Teixeira de Souza Neto, portador(a) da Carteira de Identidade n° 11.763.916 e do CPF n° 
655.367.548-15, Apresentamos Abaixo a Nossa Proposta para a TP Acima 

1.- Que o valor total de sua proposta é de R$ 414.229,34 (Quatrocentos e Quatorze Mil, Duzentos e 
Vinte e Nove Reais e Trinta e Quatro Centavos). 

PLANILHA ORÇAMENTARIA EM ANEXO 

DECLARO, que o prazo de execução dos serviços é de 60 (sessenta) dias, conforme Cronograma 
Físico-Financeiro dos Serviços constante no Memorial Descritivo (Anexo IX), contados da data 
indicada pelo CONTRATANTE na Autorização para Inicio dos Serviços. 

• DECLARO, sob as penas da lei, que o objeto ofertado atende a todas as especificações exigidas 
no Memorial Descritivo - Anexo IX do Edital. 

• DECLARO que os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos 
incorridos na data da apresentação desta proposta incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, 
material, despesas administrativas, seguro, fretes e lucro. 

• DECLARO, que tenho pleno conhecimento de todas as informações e aceita as condições do local 
para realização do serviço. 

• DECLARO que os prazos de garantia  sac)  os que seguem: 

a) Equipamentos/Materiais: 12 (DOZE) meses (mínimo de 12 meses ou conforme padrão do 
fabricante, se esta for maior, contados da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo). 

b) Serviços: 60 (sessenta) meses, contados da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 
0 prazo de execução do(s) serviço(s), conforme Edital. 

.* . Que o prazo de validade da proposta é de no mínimo 60 (sessenta) dias, contado a partir da data . 
de sua apresentação, podendo ser prorrogado por acordo das partes. 

. Proponente: Pessoa Jurídica/Física: Pessoa Jurídica N° Banco: 237 Nome do Banco: Bradesco 
Agência: 0975 N° Conta Corrente: 6277-4. 

Av. Queimada, 269 Salas 41,42 e 44 - Aldeia da Serra — Barueri SP 06429-215 
afonso@wintergarden.com.br  - 2680-9625 
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. 0 Sindicato Representativo da Categoria é o Sindicato da Construção Civil de Barueri e Região 

. Data Base de Preços: setembro de 2022 

. No preço proposto, deverá estar incluso, além dos lucros, todas e quaisquer despesas diretas e 
indiretas, tais como: transporte, mão de obra, equipamentos, encargos sociais, previdenciários e 
trabalhistas, custos, fretes, armazenamento, distribuição, fornecimento de materiais, benefícios, 
salários, seguros e tributos diretos e indiretos incidentes sobre o fornecimento do objeto. 

Barueri, 05 de Outubro de 2022 

MoisésLThx lfá de Souza Neto 
Diretor 

r21.365.23610001-00 
WINTER GARDEN  CONSTRUTORA  LTDA 

Avenida QUEIMADA 769 Sala 41 42 44 

Residencial Morada dos Lagos 
Aidela da Serra - CEP 06,429-.215 

BARUERI 

Av. Queimada, 269 Salas 41,42 e 44 - Aldeia da Serra — Barueri SP 06429-215 
afonso@wintergarden.com.br  - 2680-9625 
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DADOS COMPLEMENTARES PARA ASSINATURA DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 
OU ATO JURÍDICO ANÁLOGO 

TOMADA DE PREÇOS N° 009/2022 

Razão Social da empresa:  WINTER GARDEN  CONSTRUTORA LTDA 
CNPJ: 21.365.236/0001-00 
Endereço:  AV.  Queimada 269 salas 41,42 e 44 
Telefone(s): 2680-9625  
Email:  afonso@wintergarden.com.br  

Dados bancários da empresa: 
Nome do Banco: Bradesco N° do Banco: 237 
Agência: 975 conta corrente: 6277-4 

Dados do representante legal da empresa que assinará o instrumento: 
Nome: Moisés Teixeira de Souza Neto 
Cargo: Diretor 
CPF: 655.367.548-15 RG 11.763.916 
Data de nascimento: 01.08.1948 
Endereço residencial completo: Rua Valdomiro Alves da Silva n° 353 — Jardim Marilia — Jandira — 
SP — CEP 06609-350 

Barueri, 05 de Outubro de 2022 

MoiséTéixeira de Souza Neto 
Diretor 

21 .365.23610001.00  
WINTER GARDEN  CONSTRUTORA LTD4 

Avenida QUEIMADA 269 Sala 41 42 44 
Residenciai Morada dos Lagos 

Aldeia da Serra - CEP OgA79.2
1  5 

BARUERI - 

Av. Queimada, 269 Salas 41,42 e 44 - Aldeia da Serra — Barueri SP 06429-215 
afonso@wintergarden.com.br  - 2680-9625 
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52 

Orçamento Sintético 

Código Banco Descrição Und Quant. Valor  Unit  

INSTALAÇÕES INICIAIS E MOBILIZAÇÕES 

Cot.br.41 Próprio INSTALAÇÕES INICIAIS E MOBILIZAÇÕES  

sEinnÇos PRELIMINARES 

UN  1 195,52 

6.08.620 cObs Placa de identificação para obra 619,24 

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

96985 S'INAP1 HASTE DE ATERRAMENTO 5/8 PARA SPDA - FORNECIMENTO E  UN  36 95,97 
INSTALACAO.,AF 12/2017 . 

101549 §INAPI GRAMPO PARALELO METÁLICO, PARA REDES AÉREAS DE DISTRIBUIÇÃO  UN  36 22,33 
DE ENERGIA ELÉTRICA DE BAIXA TENSÃO - FORNECIMENTO E 
INSTAI Ac,40  AF  07/7070 

09.06.025 FDE CAIXA DE PASSAGEM EM ALVENARIA DE 0,40X0,40X6,40 M  UN  1 191,44 

36.03.060 CPOS Caixa de medição externa tipo "M" (900 x 1200 x 270) mm, padrão  UN  1 1.813,02 
Concessionárias 

39.02.030 CPOS Cabo de cobre de 6 mm', isolamento 750 V - isolação em  PVC  -itec ' to 2800 9,06 

39.02.040 CPOS Cabo de cobre de 10 mm2, isolamento 750 V- isolação  aril PVC  70°C NI 1200 13,67 

37.13.630 CPOS Disjuntor termomagnético,  bipolar  220/380V, corrente de 10 A ate SOA  UN  3 ' 122,56 

41.11.711 CPOS 

06 40.02.0 CPOS 

Luminária  LED  retangular para parede/piso de 11.838 ate 12.150 Im, eficiência  
minima  107.1m /W 
Caixa de passagem em chapa, com tampa parafusada, 200 x 200 x 160 mm  

UN  

UN  

36 

1 

798,23 

37,49 

16.05.074 FDE CAIXA DE ALVENARIA-TAMPA DE CONCRETO rn2  1,9 196,26 

40.11.010 CPOS Relé fotoelétrico 50/60 Fiz, 1101220V, 1206 VA, completo  UN  36 84,55 

GUARDA CORPO 

Col.br.43 Próprio DP.05 CORRIMÃO EM TUBO GALVANIZADO COM GUARDA CORPO NI 500 435,51 

33.07.102 CPOS Esmalte a base de agua em estrutura metálica m2  550 41,99 

SERVIÇOS COMPLEMENTARES 

34.02.100  COOS  Plantio de grama esmeralda em placas (jardins e canteiros) m: 500 11,59 

34.01.010  COOS  Terra vegetal orgánica comum m2  25 166,70 

Obra 
PISTA DE CAMINHADA  AV  16 DE AGOSTO -  SAO  ROQUE 

Bancos B.D.I. 
SINAPI - 11/2021 - São 24,23% 

‘... \ .....1.1\ 

Paulo 

FDE -0712021 -  Sao  Paulo 

,....?.‘355  CPOS - 11/2021 - São 
Paulo 

Valor ,ti.. a.13 
 

com BDI 

237,82 237,82 

2.252,31 2.252,31 

11,25- 31.860,00 

16,98 20.376,00 

152,25 456,75 

991,64 35.699,04  

242,89 

242,89 242,89 

2.307,84 

769,28 2.307,84 

100.103,36 

119,22 4.291,92 

27,74 998,64 

46,57 46,57 

243,81 463,23 

105,03 3.781,08 

299.203,00 

541,03 270.515,00 

52,16 28.688,00 

12.372,25 

14,39 7.195,00 

207,09 5.177,25 

ae Si  

• 

 

Total sem BDI 
Total do BDI 
Total Geral 

333.458,64 
80.770,70 

414.229,34 

MOI S TEIXEIRA DE SOUZA NETO 
DIRETOR 

   

    

• 
r21.365.23610001-00-1  

WINTER GARDEN  CONSTRUTORA LTDA 

A yen ida QUEIMADA 269 Sala 41 42 44 

Moraaa dos Lagos 
Mtteij Ga Serra - CFr:  

BA Ru E. RI - 

Página 1 de 1 
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Obra: Pista de Caminhada av 16 de Agosto 

CRONOGRAMA FÍSICO E FINANCEIRO  _1 

ITEM DESCRIÇÃO VALOR % MÊS 01  WE'S  02  

1  INSTALAÇÕES INICIAIS E MOBILIZAÇÕES 242,89 0,06% 100% 
242,89 

 2  SERVIÇOS PRELIMINARES 2.307,84 0,56% 100% 
2.307,84 

3 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 100.103,36 24,17% 50% 50% 
50.051,68 50.051,68 

4  GUARDA CORPO  299.203,00 72,23% 50% 50% 
149.601,50 149.601,50 

11  5  SERVIÇOS COMPLEMENTARES  12.372,25 2,99%' 100% 
12.372,25 

TOTAL  414.229,34 100,00% 202.203,91 212.025,43  
yo  48,81% 51,19% 

TOTAL ACUMULADO L 202.203,91 414.229,34 

% ACUMULADO  48,81% 100,00% 

L 

MOISES T I DE SOUZA NETO  1— 

DIRETOR 

S r213652361000101 
 

WINTER GARDEN  CONSTRUTORA ODA 

Avenida QUEIMADA 269 Sala 41 42 44 
Residencial Morada dos Lagos 
Aldeia da Serra - CE,:= g.t1 29.21 5 

BARuER1 - 6:-' 
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PREFEITURA  DA  ESTANCIA  TURÍS-TICA DE SAO RiCtiQUE 

• TOMADA DE PREÇOS N° 009/2022  

WINTER GARDEN  CONSTRUTORA LTDA  

AV.  QUEIMADA N° 269 SALAS 41,42 E 44 

MORADA DOS LAGOS — CENTRO COMERCIAL DE ALDEIA DA 
SERRA 

BARUERI  SAO  PAULO 

ENVELOPE N°2: PROPOSTA 

Encerramento 14:00 Horas do dia 05/10/2022 

06429-120 



COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

JULGAMENTO DA PROPOSTA - TOMADA DE PREÇOS N° 009/2022 — 

Contratação de empresa para Construção da Pista de Caminhada da Avenida 

16 de Agosto no Município de São Roque/SP, com fornecimento de material, 

equipamentos e mão de obra, de acordo com o edital e com as normas 

técnicas e quantidades contidas no memorial descritivo, planilha 

orçamentária, cronograma fisico financeiro e demais especificações técnicas 

constantes nesta licitação, que ficam como parte integrante ao Edital. 

ANÁLISE DAS PROPOSTAS 

Acudiu a presente licitação a empresa:  

WINTER GARDEN  CONSTRUTORA  LTDA  

Após análise da proposta apresentada pela empresa habilitada, foram 

constatados os seguintes apontamentos: 

1) WINTER GARDEN  CONSTRUTORA  LTDA  

Após a análise da proposta da empresa, verificou-se que os serviços e 

quantitativos estão de acordo com a planilha fornecida pela Prefeitura. 

0 valor apresentado pela empresa de R$ 414.229,34  está de acordo 

com o valor verificado pela prefeitura, ofertando um desconto de 2,06% em relação 

ao valor orçado. 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

Após análise da proposta da empresa habilitada, a Comissão 

Permanente de Licitações, nomeada pela portaria n° 379/2022, resolveu julgar 

vencedora a empresa, conforme segue:  

WINTER GARDEN  CONSTRUTORA LTDA - para execução do objeto da licitação 

pelo valor total de R$ 414.229,34 (quatrocentos e quatorze mil, duzentos e vinte 

e nove reais e trinta e quatro centavos). 

São Roque, 5 de outubro de 2022 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Marcos Felicio da Costa 

MEMBRO 

Juliana Egyd devilla Bonfietti 

EMBRO 

Adriano dos Santos 

MEMBRO 

Jéssi a de Souza Amador 

MEMBRO 

Teres rist
AQ

Bina aglrni Amaral Rogério Sala r da ilva 

MEMBRO MEMBRO 
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MEMBRO 

Rafae me da Silva Vicentini 

MEMBRO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

 

rnesto _Fiore/lei-6 Neto 

MEMBRO 

Jefte egur. reira 

MEMBRO  

OA, 

3 
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316 —  Sao Paulo, 132 (203)  Diário Oficial Poder Executivo - Seção I sexta-feira, 7 de outub  

caret.  nos vekulos automotores da kota da  Wan.  de 
Sio Manuel. Data do inkio do prao para envio da proposta 
eletrônica: 10 de outre. de 2022. Data e hora da abedura da 
sessio  pal.:  24 de outubro de 2022 is 09:00 atrares da Bois 
Eletrenka de Compras BEC. edital completo encontra-se 
disponlvel  ern  https://wwasaomanuelsp.gov.briportalreditaidl. 
São  Manuel, 06 de outubro de 2022. Ricardo  Salem  Neto -  Pre 
lam Canape'.  

AVISO DE UCITAEED - Mtetkipio de  Sao  Manuel/SP 
torna público a abertura do certame kitatdrio na modalidade 
Sego Eletrinko sob n.° 236/2022 -  Prate.  Administrano 
nr 46380/2022 que tem moo objeto o  Regis.  de preços para  
passive'  contratago de empresa .peciafirada na prestago de 
serviços de locação, instalago e manutenção domkillar de con-
centradores de oxignio medicinal e cilindros de oxignio medi-
cinal em regime de comodato, para unidades de saide e  dent.  
velculos (arnbulincia) acompanhados dos acessórios e o  torn&  
cimento continuado de oxigênio medicinal comprimide Para 
padent. submetidos oxigenoterapia domkifiar prolongada e 
pare suprir as nec.sidad. da Diretoria de Saúde. Data do Skita 
do prazo para envS da proposta eletrenka: 10 de outubro de 
2022. Data e hora da abertura da sessão pública: 24 de outubro 
de 2022 is 0920 através da Boka Eletn5nka de Compras BEC. 

edital coma° encontra-se  disport.'  em hastrmensao-
manuelsp.gov.baortalreditais/1 .  Sao  Manuel,. de outubro de 
2022. Ricardo Salaro Neto - Prefeito Municipal. 

AVISO DE LICITAÇÃO - Munklpio de  Ski  Manuel/SP 
tonta público a aberoura do certame  'Stared°  na ntodalidade 
Prego Eletrônico sob n.° 137/2022 - Processo  Administrative, 
WI  4045/12022 que  tern  como objeto a  egoist.%  de materiais 
elétricos para istalaga de conjunto na Rua João Rosa.. 
no  Soho  compreendido  en.  as Ruas Henrique Calvitti - Vila 
Parque Recreio e Rua Custalio  Fiver°  - Bairro  Repot°  nesta 
cidade de Saa Manuel/SP. Data do inicio do prazo para envio 
da  propose  ektrônica: 10 de outubro de 2022. Data e  bon  da 
abertura da se:*  parka:  24 de outubro de 2022 hs 09:00 
através da Boka Eletraire de  Comp.  - BEC. 0 edital completo 
encontra-se disponivel em relps://witssaomarruelsp.gov.br/ 
portal/Share,.  Sao  Manuel, 06 de outubro de 2022. Ricardo 
Salvo Neto - Prefeito Municipal. 

AVISO DE LICITAÇÃO • 0 Muniereio de  &So  ManueUSP 
tons públko a abertura do certame licitatório na modalidade 
Pregão Eletrako sob n.° 150/2022 - Processo Administratko 
n.°2396/12022 que  tern  corno objeto a motratação de  empress  
para prestago de serviços de fomecimento e montagem de  
aviaries  e de pisos lamina. pare atenda ...Ida. 
da Diretoria de Promoção Social.  Dab  do  ilk  i0 do  pram  para 
envio da  propose  eletrenica: 10 de outubro de 2021 Data e 
hora da aberture da sessão pública: 24 de outubro de 2022 is 
09:00 atraves de Bolsa Ektranica de Compras - BEC.  Mill  
complete emontrace disponlvel em httpslAwnesomanuel. 
sp.gov.brrecrtalreditaisd. São Manuel. 06 de mar° de 2022. 
Ricardo  Salem  Neto - Prefeito Municipal. 

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO - PA n°: 1403/2020 
- Tomada de Preços cf: 03/2020 - Contrato Aditado: 35/2020 - 
04°  Tama  VIM - Contratante: MUNICIPIO DE  SAO  MANUEL 
CNPINF: 46.63432310001-90. Contratada: FORTPAV PAVIMEN- 
TAÇÃO E SERVIÇOS CNPOAF: 00.637.923/000169. Obje- 
to: Tenno paa supressio unilateral de valores ao contrato cujo 
objeto a  connate*  de empresa para executar a revitalize* 
das  mhos  das Ruas XV de Novembro e Moraes Gordo - São 
ManueUSP. Valor Total Suprimido: RS 60.193.59. 

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO - PA n°: 7606/2019 
- Tomada de  Preps  nr. 102021 - Contrato Aditado: 95/2021 -  
OP  Temki Aditivo - Contratante: MUNICIPIO DE  SAO  MANUEL 
CNPUMF: 46.634.523/0001-9D Contratada: CONSTRUTORA 
HOIANOA LTDA ME. CNPUMF: 21.379.145/0001-15. Objeto: 
Termo para  moaner*  de  pram  ao contrato cujo objeto 6 a  
comma*  de empresa para a refoms e ampliação de prédio 
público para a inst.* da garagem de  remade  da Educe-
çae Prato: Oft/09/2022 a 07/12/2022.  

SAO IG UE.L. A RCANJO  

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  MIGUEL 

ARCANJO 

PREGAO ELETRONICO $1.  01/2022 - PROCESSO N° 
105512022 AVISO DE CONVOCAÇÃO DE SEGUNDO COLOCADO 

Objeto:REGISTRO DE PREÇO& pelo perlodo de 12 (doze) 
m.es, para aquisigo parcelada de Papel Sulfite a serem 
utilizados por &versos setores da Prefeitura Munkipal Sito 
Miguel Arrenjo, conforme .pecifkag.  constant.  no ANEXO 
I • DEMO DE REFERENCIA.  

Considers.  que tranoorrido o  pram  de 03 (tris) dias 
úteis ortfanne  kern  13.3 do edital. a empresa FERNS'S° 10SE 
SILVA 25955912827. primeira classificada para os itens 01 e 
02, não apresentou o atestado de capacidade  Mere  original. 
fica o referida  kites°  INABILITADO pelo nio atendimento ao 
eretal e fican  comae.  as segundas dassif.das. conforme 
abaixo reilcionadas para o reinkio da sessão is 10:00 do dia 
10 de outubro de 2022, para negodação e conferinda dos date  
mottos  de habilitação item 01- 'LARISSA LIMEIRA MAGAZINE 
LIDA; Item 02- ECO  PAPER  SERVICOS DIVERSOS LTDA -  CMS°  
Miguel Arsenio, 06 de outubro *2022. Sala do Prado Mendes 
Pregoeira;Gisele Ap. Ferreira Bonafonte , Guilhenne Ricardo 
de Olareira &Muni,  Celia  Regina de Paula Oliveira, Equipe de 
Apoio. 

PREGÃO PRESENCIAL N.° 53/2022 -  PROCESS°  N.° 
1337/2022 

A Prefehora do Munidpio de Sio Miguel  Amax  atrares 
do Setor de Compro faz saber a quantos possa interessar  quo  
se acha aberta feitago na Modalidade Pregão Presencial n.° 
53/2022, do trpo menor preço por Km.  refer..  as Unhas 09 
e 20, d.tinada a selego de proposta mais vantajoil para 
contrataçao de pessoa jurtika para prestação de sareços de 
tremor. de  atoms  is moles Scalded's neste Munklpio de 
São Miguel Arcanjo. Edital  areas  de conespondência eletrent  
re (email).  encaminhados para compraslOsareniguelamnjo. 
sp.gov.br  ou compres3Cmomiguelarrenjo.spgov.bcou  Orel/  
wassaanigueLscanjo.sp.gov.be  sem  Onus  aos interessados 
solkitantes Encerramento: is 09:15 horas do dia 27 de  OW.  
bro de 2022. Infanta*. das 900 is 16:00 horas Endereço: 
Praça Antonio Ferreira  Lem  nr53, Centro, SMA, Telefax: (151 
3279-800D São Miguel Arcanjo, 06 de outubro de 2022. Elas 
Rodrigues de Paula - Prefeito Munkipal em Exercicio  

SAO  PEDRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  PEDRO 

ATA DE ANALISE TeCNICA Ill 
PREGÃO PRESENCIAL 51/2022 - PROC.  ADM  1436/2022 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇAO INDIVIDUAL 
Aos 06 (sris)  dies  do  Ms  de Outubro de 2022, reuniase o 

Pregoeiro e Equipe de Apolo designada pelas Portarias 4.568 de 
15 de pneiro de 2021 e 4.786 de 26 de novembro de 2021, pare 
dar continuidade ao certame do Pregão Pres..' 51/2022, que 
vim aquisigo de equipmentos de proteção individual - EPI's.  
Corn  base na anilise *mica da docurnentago apresentada. 
realizada pela colaborada laqueline Santos de Oliveira  Nod-
mento, Téenka em Soprano do  Trebel.  do Munkípio, DECIDE 
por 1°) CLASSIFICAR as empresas: DATA EQUIPAMENTOS DE 
SEGURANÇA LTDA ME nos lotes 74, 113 e 122 no valor de RS 
3.1361.00  has  mil oitocentos e sm.. e  urn  reais); UM DOS 
SANTOS nos  totes  05, 52, 53, 54, 60, 61 81. 82, 83, 84, 85, 87. 
88, 89, 98, 99, 100, 101, 102. 103, 104, 105, 106. 107. IOD 114, 
116, 118, 123 e 124 no valor RS 69.264.50 (sessenta e nove  

mil  &sears  e sessenta e quarto reak e cingente centavos); 
A.M. WELLER CONFECCOES MEL' nos lotes 25, 26. 27, 28, 29, 
30. 31. 44, 45, 46, 47, 48, 49, 50, SI, 127 e 128 no vabr de RS 
110.960.00 (rento e dez mil mementos e  assail  reais);  TREND  
COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS  LDS  nos lotes 32, 
33. 34. 35, 36. 37, 38. 19, 40, 41, 42, 43, 61, 73, 75, 76. 116, 111 
126, 131. 132 e 133 no valor * RB 20E1842,00 (durentos e oito 
mil oitreentos e quarenta e dois reais); DALSON COMERCIO DE 
EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA E FERRAMENTAS LTDA ME 
nos lotes 55, 56, 57, 58, 59, 63, 64, 65, 66. 67, 68, 69, 70. 71, 
90. 95. 96, 97, 111 120, 125 e 130 no valor de Rt 108.198,00 
kento e oito mil  cent°  e noventa e oito  reels);  CANDIDO E 
GASPAROTTO COMERCIO DE EPI LIDA nos lotes 01, 02, 03. 04.  
OD  07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16. 17. 18, 19, 20, 21, 21 
21 24, 72, 77, 78. 79, 80, 91, 92, 93, 94, 109. 110. 117, 119 
e 121 no valor RS 155.760,50 (Cento e cinatenta e cinco mil 
setecentos e sessenta reais e engenta centres) por apresen-
teem a documentago técnica de acordo com o edital. r)Julgar 
FRACASSADO as itens: 115 por ria ter sido apresentada o 
documentago ticnica conforme  solicited°  em edital. 31  Cigar  
as empresas elassikadas COMO vencedoras em setn respectives 
lotes 41 Conceder o  pram reeve'  de 03 Onts) dias titeis aos 
interessados. conforme determine o  art*  109 da Lei Federal n." 
8.666/93. Nada  oak  havendo a Data: encerram-se os trabalhos. 
Neste  moment°  lavra-se a presente ata que val assinada pelos 
membros presentes. Publique-se a presente dec.° para que 
produza  sets  efeitos.Valdemir Antonio Malaguetta Pregoeiro 

AVISO DE SUSPENSÃO VEGA() ELETRONKO N.  65/2022 
Em  raze°  de questionamentos apresentados ao Pregio 

Eletranko n' 65/2022,  Process°,  1621/2022, que tem por objeto 
a Aquisigo de Mobiliário para  Mateo.  fka o m.mo SUS-
PENSO pare  melee.  %to Pedro. 06 de outubro de 2022. lhiago 
Silvia da Silva - Prefeito Municipal  

SAO  ROQUE  

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  ROQUE 

RESUMO DE EDITAL - TP n.  030/2022 -  Contrail*  de 
emprese especializada para revitalize* da Praça da  Matrix  no 
rnunidpio de  Sao  Rape/SP. - Enresamento is 14h00 horo do 
dia 27/10/2022. 0 edital enconva-se a disposigo a partir do dia 
II/102022. no  site  www.moraque.sp.gov.br  

RESUMO DE EDITAL • PP 042/2022 - Registro de Preço paa 
coaratação de empresa para  Imago  de miquinas, caminhões 
e equipanstros, para emerges de senriços de recuperago de 
estradas e logradouros públicos, remoções e movimentações de 
terra e entulhos e  ',ensnare  de equiparnentos  corn  operador e 
combusthel Erkerramento hs 14h00 horas do dia 2600/2022. 

ednal encontra-se a efsposigo a partir do dia 10/10/2021 no  
site  waresaoroque.sp.gov.br  

RESUMO DE EDITAL - PE 190/2022 - Registo de Preços 
para aquisigo de GUIAS DE CONCRETO a serem utif.das 
pelo Departamento de  Oboes  e  %whets tams.  nas menu-
Wirers.  ampliag. e construges de  °theorems an  estradas 
e logedouros públicos. Encerramento is 08h45 horas do dia 
03/11/2022. 0 edital encontra-se a disposhão a partir do dia 
10/10/2022. no  site  www.saoroque.sp.gov.br  

RESUMO DE EDITAL - PE 187/2022 - Registro de  Prim  para 
aquisigo de materiais para escoarnento e captago de Aguas  
plc.'s  a serem utilizados em pontos diversos do munkipie  
peer  Departamento de Obras. Encerramento hs 011645  hares  do 
dta 07/11/2022. 0 edital encontra-se a dsposiga a partir do cfia 
1000/2022. no  site  www.saoroque.sp.gov.br  

RESUMO DE EDITAL - PE 1952022 -  Regis.  de Preços 
para aquisigo de equipamentos para manutengo das unidades  
escalates  da rede munkipal (lavadora de alta pressão. 
de  nature  e conmessor de  art  Encerramento as 13h45 horas do 
dia 03/11/2022. 0 edital emontra-se a disposigo a  parer  do dia 
10/10/2022. no  site  mos.ilaoquesP.9.11. 

JULGAMENTO NABIUTAÇÃO • TOMADA DE PREÇOS 
023/2022 - OBJETO: Contratago de Empresa Especial:ode para 
DernolSio e Construção da NOVA SEDE da Associação Amigos 
de  Beim  da Vila Nove em  Sao  Roque/SP,  corn  fornaimento de 
material. equipamentos e mio de obra. * acorda com o edital 
e  cam  as normas MM. e quantidades co:Midas no memorial 
desaitive  ganglia  mamentiria, cronograna fisicafinanceiro 
e demais especificaptes técnkas constantes nesta licitaçao. 
que  firm  coma parte integrante ao fatal. Após anilise dos 
documentos apresentados a Comissão Permanente de  Oita-
Pas  nomeada pela Palaria n.° 379/2022, resolve HABIUTM1 
as empresas DE PAULA MENEZES CONSTRUÇÕES UMITADA e 
VIVA COSNTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA por atenderem a todos 
os requisitos de habilitação previstos  ern  edital e INABILITAR a 
empresa NG7 CONSTRUÇOES E JEA CONSTRUTORA E INCUR-
PORADORA LTDA por não atender ao item 6.1.1 do  Mill.  Por 
derradeiro, nos temms do  art.  109. incise I, alnee 'a', da Lei  If  
8.666 de 1993. concede-se o  pram  de 5 (dnco) dias  Otis  para 
eventuais  interpose*  de recurso. 

JULGAMENTO DA PROPOSTA - TOMADA DE PREÇOS N.° 
022/2022 - Cantata* de Empresa Especializada para  Ea  
cução dos Serviços de Pavimentago  Astaire  em  Vies  Públicas  
Urban.  do Munklpio de  Sao  Roque - SP (Rua  Tee..  Franco 
dos Anjos - Fase  It corn laments°  de material. equipamen- 
nos e de obra, de acordo com o  Mill  e  corn  as normas  
takes  e quantidades  cook.  no memorial descritivo. planilha 
orçamentiria, cronagrama fisiceefinanceiro e  dense  especika  
saes  técnicas cantantes nesta licitage que ficam como parte  
integrate  ao Ap6s anilise da proposta da empresa 
habilitada. a Comissao  Pennell.*  de Licitages. nomeada pela 
podaria e 379/2022, resolvm julgar vencedora a empresa, con-
forme segue: COMDARPE CONSTRUÇÕES E TERRAPLANAGEM 
LIDA - para  maw*  do objeto da  kite*  pelo valor total 
de RS 635347,11 (seiseentos e  ants  e cinco mil trezentos e 
quarerea e sete reais e onze centavos) 

JULGAMENTO DA PROPOSTA - TOMADA DE PREÇOS N° 
009/2022 - Contratago de empresa para  Construe*  da Pista 
de Caminhada da Avenida 16 de Agosto no Munklpio de  Sao  
Roque/SP. com  (ornament°  de material equipamentos e ma 
de abr. de acordo com o edital e  corn  as  names  tanco e 
quantidades contidas no memorial descritive planilha otr,amen-
tide. donograma fisico Foanceiro e demais especifkages 
nicas constantes nesta lkitage que ficam como parte integral-
te ao Edital. Apos  antis  da proposta da empt.a habilitada, 
a  Comical  Penna.. de Licitaçfies. nomeada pela portaria 
n° 379/2022, resolve° julgar  vowed.  a empresa.  conform  
segue:  WINTER  GAftDEN CONSTRUTORA LTDA pare execugo 
do objeto da lkitago pelo  wake  total de Fre 414.229,34  (ac-
umen.  e quatorze mil, duzentos e Ante e nove reais e trinta 
e  qua.  cen..). 

JULGAMENTO HABIUTAÇÃO TOMADA DE PREÇOS N.  
0092022 - Contra.* de emprese para  Cons.*  da Pista 
de CamInhada da Avenida 16 de Agosto no Polunklao de Sio 
Roque/SP, com fornecimento de material. equipamentos e mão 
de obra, de acordo com o  aka  e com as nonno recnicas e 
quantidades  confides  no  manorial  desditivo.  plants  orfa-
mentaa. cronograma fkico financeiro e demais especificações 
recnicas  constant.  nesta kitago, que ficam com a parte inte-
grante ao Edital. Após anilise dos documentos apresentados a  
Corsica Permanent.  de Lieltafies, nomeade Canaria  n.° 
379/2022, em vista que a emprere atendeu a todos os requisites 
de habilitago previstos no edital resolve° habaitar a empresa  
WINTER GARDEN  CONSTRUTORA LIDA, sem que houvesse  
maim  manifestação*  recurs°.  

DISPENSA M LICITAÇÃO  he  040/2022 Locação de  Veal  
para Sede do Abrigo Institudonal para pessoas em  sitar*  de 
Rua sito a Rua Capita°  Silvan Vie., If  100, Cara.. -  Sao  
ROgle/ SP. Em 03/10/2022 o Sr. Prefeito resolve° Aprocar e 
Ratificar atos de locago do  Mae'  pertencente a Sodedades  

Esp.,. Integra. pelo valor total de R$ 14.160,00, pelo PM: 
odo de 12 meses nos termos do artigo 24, Viso da Lei n.° 
8866/93.  can  suas  aerates  

EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO - PE 006/2020 -  
Contrail if  49/2020 - Objeto: Contratago de empresa .pecia-
Ikeda na prestago de serviços de  madams  fornecimeno 
eadministrago de benefido de auxilio alimentação na forma de 
cartio alimenta*  Manic°  com  chip  de  segments can  uso 
de senha numérica. disponibilizados pela oontratada e destina-
dos A  aqua*  de gêneros arsenal. Pare serem ufiltrad. 
pelos funcionirios ativos (efetivos, celetistas e comissionados) 
da Prefeitura da Estancia  Tura.  de  Sao  Roque - Detentore: 
VEROCHEQUE REFEKOES LIDA - Valor Total: RS 7.034.945,V 
Dete mates, Irinta e  qua.  mil, novecentos e quanta e cinco 
reais e  qua..  centavos) - Assinatura: 28/09/2022 - Vigancia: 
06 meses 

EXTRATO DE CONTRATO - Prego Presencial n.° 027/2021 
- Contrato n° 033/2022 - Contratação de empresa para 
fomecimento de  gas  fiquefeito de petrôleo P131(g e P45Kg 
para ufiltrago de diversos departamentos da Prefeitura de 
São Roque para corstar a aditarnento de 14,18% do contrato 
inkial  Contrail.:  LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA -  SAO  ROQUE 
EPP - Valor Ra 21.500,00 - Assinatura 28/092022 -  

EMAIL)  DE CONTRATO - Prego Presencial Ir. 001/2022 
- Contratago de empresa para licenciamento de  programs  de 
computador compostos integrados de sistema de  informer*  
de  gestic  previdendiria com k. em RN% abrangendo os 
serviços de implantagernigraçao de dada treimneMo. custo-
mizações e suporte  talk°  para o  Institute  de Prevklencia Social 
dos  antidotes  Munkipais de Sio Roque. Catratada:  FOUR 
INFO  DESENVOLVIMENTO DE  SOFTWARE  LTDA EPP. Valor total 
de IV fre 49.999,92. Assinatura: 04/102022.  treader  12 meses. 

COMUNICADO DE ABERTURA DAS PROPOSTAS -  Tana.  
de Preços  if  021/2022 -  ONO,: Contrail*  de empresa 
especial.. para  Cantu*  de  Esping.  Salde (UBS)Maylasky 
- Sao  Rape/SP. com  fomedroento de material equipamento e 
mio de obra, de acordo  can  o edital e  corn  as manes técnkas 
e quantidades  confides  no memorial descritivo. plealhe  aria  
mentiria, cronograma fiskafinanceko e demais espeakages  
tan.  constantes neste licitação, que ficam  cons  parte 
integrante ao Edna Decorrido o prazo legal san  interpose*  
de  recur.  comunkanos que a data de abertura dos envelopes  
contend*  as propostas das empresas participantes habilitadas  
fire  marcada pare is 14:00  hares  do dia 10/10/2022.  

SAO  SEBASTIÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  SEBASTIÃO 

EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO ADMI• 
NISTRATIVO - 20185E004181 - PROCESSO Nr 63.049/2018 
- CONTRATO PRODESP P0018833 

CONTRATADA COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE 
DADOS DO ESTADO DE  SAO  PAULO - PRODESP. 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE  SAO  SEBAST1ÃO. 
OBJETO: A RESCISAO DO CONTRATO ADMINISIRADVO 

N.° 2018SEGUR181, CELEBRADO ENTRE 0 MUNKIPIO DE  SAO  
SEBASTIÃO E A COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS 
DO ESTADO DE  SAO  PAULO - PRODESP, PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS TECNICOS DE INFORMÁTICA RELATIVOS A CESSÃO 
DE INFORMAÇÕES DO BANCO DE DADOS DO DETRAN PARA 
0 PROCESSAMENTO DE MULTAS DE TRANSITO REFERENTE AO 
MUNICIPM DE  SAO  %RASTA°. POR PERI000 DE 12 MESES.. 

DATA: 22.09.20222. 
ASSINAIA: FEUPE AUGUSTO PELO CONTRATANTE E CAR-

LOS ANDRE DE MARIA DE ARRUDA E BENICIO MARQUES DE 
MELO FIUM PELA CONTRATADA. 

PROCESSO N.' 11773/2022 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N.' 072/2022 - 

REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE PUBLICAÇÃO DE ATOS OFICIAIS EM JORNAL DE GRANDE 
CIRCULAÇÃO 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS fr 141/2022 
DETENTORA. PHABRICA DE PRODUÇÕES SERVIÇOS DE 

PROPAGANDA E PUBUCAÇÃO LIDA 
LOTE: (1) 
VALOR:  Rs  20.763.18 (VINTE MIL SETECENTOS E SESSENTA 

E TRES REAIS E DEZOITO CENTAVOS) 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO - 

20225E008122 - PROCESSO $1° 12.465/2022 - CONTRATO 
PRODESP  le  PD022563 

CONTRATADA: COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE 
DADOS DO ESTADO DE  SAO  PAULO - PRODESP 

CONTRATANTE: PUNIC'S° DE  SAO  SEBASTLÃO. 
OBJETO: PRESTAÇÂO DE SERVIÇOS DE INFORMÁTKA. 
PRAZO: 12 (DOZE) MESES. 
DISPENSA DE UCITAÇÃO: 012/2022. 
VALOR: 654.900,00 (SEISCENTOS E CINQUENTA E QUATRO 

MIL E NOVECENTOS REAIS). 
DATA: 22/09/2022. 
ASSINAM: FEUPE AUGUSTO PELO CONTRATANTE E CAR-

LOS ANDR; DE MARIA DE ARRUDA E BENICIO MARQUES DE  
MEW  FlUi0 PELA CONTRATADA. 

SARAPUI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SARAPUI 

AVISO DE UCITAÇÃO 
Tornada de Preços 08/2022, Processo Moinistrativo 

6086/2022, Objeto: Contratago de empresa especialkada 
pare construgo, com formimento de material e  mho-de-are, 
de ponte de concreto com aduelas pré-iabricado no Distrito 
Caaes. Os documentos de Proposta e Habilitago deverio ser 
protocolados no Departamento de protocolo do Paço  Muriel.'  
.513  hams  is 14  hares  do da 24 de outubro de 2022, as aba-
tises dos envelopes  sera  a partir das 14 horas do  mains  dia. 
Valor estimado de RS S76.961.93 (quinhentos e setenta e seis 
mil, noverentos e sessem e rum  reek  e noventa e tris centavos). 

edital na  Stara  esta  &soave'  no  site  www.sarapuisp.goic 
br. Dúvklas poderio ser sane. areeres no  email  licitacoes0 
sarepuispgov.br ou pelo telefone (15) 32761177.  

Serest.  de outubro de 2022.Gustem de Souza Barros 
Vieira Prefeito do Munklpio de Sarapul 

SERRA  Ant.  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA AZUL 

AVISO DE UCITAÇÃO 
PREGA0 PRESENCIAL N°029/2022 
PROCESSO UCITATORIO N.  088/2022 

Munkipio* Serra Azul lama púbko que. no dia e hora 
especifkade na sede do Munapio. sito h Rua Data Maria 
das n.• 248. CtInTO. realizacsai  kite*  na moda- 
lidade Pregio Presencial do tipo MENOR PREÇO UNITARIO. 
para 'A0015100 FRACIONADA DE GENEROS AUMENTICIOS 
DIVERSOS. DESTINADOS A TREINAMENMS. CAPACITAÇÕES E 
CURSOS. EM ATENDIMENTO AOS DIVERSOS DEPARTAMENMS 
MUNICIPAIS' 

Sessio de julgamento: dia 19 DE OUTUBRO de 2022 
is 09:00  hares.  0  Eckel  completo podere ser solicitado no 
horirio normal de  merrier.  na  sede da lkitante atraves 
do endereço eletrenico  email  IkItaaogsermazulsp.gov.S. 
Maiores informaçõ. poderio ser obtidas no endereg retro,  

ou pelo telefone (16)3982-9100. Serra Azu 
de 2022. 

AUGUSTO FRÁSSETTO NETO - Prefeito M 
Prefeitura Munkipal de Serra Azul 
Rua: Dona Maria das Dares, 248- Forte: 10 

CEP: 14.230-000 

SERRA NEGRA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA NEGRA  

AVISO DE CANCELAMENTO DO ITEM 02 DO PREGAO 
PRESENCIAL 158/2022 AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELETRICOS 
QUE  SERA°  UTILIZADOS NOS ENFEITES NATALINOS, 0 Prega 
eiro e equipe de apoio da Prefeitura Municipal da Esrencia  
Tura.  Hreromineral de Sara Nega, ags anafise de pedido 
de esdaticknemo, ouvido o setor rem. e visando anrellar a 
participago de major  minter°  de empreso comunka o cancela• 
mento do item 02 do prego alma mencionado, Os demais itens 
do prego reladonado pennanaern inalterados  cups  proposto 
sereo abertas na data e horido  waist°  no edital. Serra Nega, 
06 de Outubro de 2022.  Mateo  Guedes  Berton  - Pregoeiro 

SERRANA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRANA  

AVISO DE REVOGAÇÃO 
PROCESSO N.  189/2022 
PREGÃO ELETRONICO N° 099/2022  
Drente  da solicitago da Secretaria de  Educate.  e o parecer  

lurid.  qual min em sua imegralidade. Pera  Mamba  
a revogago do  present cats* ;chattel°.  Serrana SP. 06 * 
outubro de 2022. LEONARDO CARESSATO CAPITEU-PREFEITO 
MUNICIPAL 

PREGAO ELETRONICO N.. 097/2022  
Process°  nr 187/2022 
NATO: AQUISIÇÃO DE  CONTAINERS  ISOTERMICOS TIPO  

HOT BOX  E CAIXAS PLASTKAS VAZADAS PARA SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO. 

Ags o curso legal do  respect.  processo e, finalmente, 
ags a desistência expressa do oerdcio do dkeito de  Stem-
sigo de  mum peas  Mamas. legas ProPoneht.  
(conform  regime em ata). HOMOLOGO o respectivo Processo 
de Lichago, modalidade Prego Ektrenko f. 097/2022 e o 
plgamento proferido pelo Pregoem e equipe de apoio segundo 
o qual o OBJEM UCITADO FOI ADJUDICADO Aos proponentes: 
a) COMERC1AL SÃO JUDAS LMUDADES DOMESTICAS CNP1 n• 
46.761.763/0001-56 da seg.. fon. Valor Unitirio ova 01 
- RS 560,00, ITEM 03 -  Rs  37,00. ITEM 04 - RS 37.00 e ITEM 
06 - RS 37,50. b) IANZA E VILLANOVA DE  LEON  LIDA  CNN  n° 
35.633.383/0001-10. Valor LIMA. ITEM 02 - R$ 48,00 e ITEM 
05 - RS 40,40.  Assiut  sendo. RATIFICO o  respect.  julgamento 
proferido pelo Sege.. HOMOLOGANDO a presente proresso 
de Praia Eletrônico Desde ji, fica o representante legal da 
ma. uhracitada, INTIMADO a comparecer nesta Prefeitura 
Munidpal no  pram maxim  de 05 (cinco)  Ms gas  a contar da 
data da pubkação deste Edital de Hornologago na  harem 
Credal  do Estado - DOE / SP - Exe.tivo I - dos  Maid- 
pia para a relebrago do respectivo Contrato. Pubique-se na 
lama da Lei. Serrana/SP. 06 de outubro de 2022. (a) Leonardo  
Caress..  Capiteli Prefeito Municipal. 

PREGA0 ELETRONICO N°. 098/2022  
Process°  n°. 188/2022 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  CONTINUOS  DE VIGIA DESAR-
MADA DAS INSTALAÇÕES. DOS MATERIAIS, DOS EQUIPA-
MENTOS NAS DEPENDENCIAS DA UPA (UNIDADE DE PRONTO 
ATENDIMENTO) E SUBPREFEITURA DO MUNICIPIO. 

o °es° legal do  respect. process°  e. finalmente 
apts a desktada earessa do  amain  do efiretto de imerpo-
sisso rease  pet:.  rePromtentes leatis dos ormtrinemes  
(rectum  registro em  eta).  HOMOLOGO o respectivo Processo 
de Lidtago. modalidade Prego Flee:Mk° 5°. 098/2022 e o  
;ligament°  proferido pelo Pregoeiro e <gripe de apoio segundo 
o qual o OBJETO LICITADO FOI ADJUDICADO Ao proponente: 
PAUUNO IGUAL  JUNIOR  SISTEMA DE MONITORAMENTO-ME.  
CNN  n° 35.837.747/0001-83 de seguinte forma: Valor UnitErio 
ITEM 01 - RS 11,52 e ITEM 02 - R$ 13.78. Assim sendo. RATI-
FICO o respectiva julgamento proferido pelo Pregoeiro, HOMO-
LOGANDO o presente  process°  de Pregio Eletrônico Desde P. 
fica o representante legal da empresa supracitada, INTIMADO a 
comparecer nesta Prefeitura Municipal. no  pro°  miximo de 05 
(cinco) dias °Leis a  canter  da data da publicago deste Edital 
tromologastro na Imprensa Oficial do Estado - DOE / SP - Exe-
cutivo I - Diáli0 dos Munklpios. pare a celareçado.Potim 
Contrato. Publique-se na forma da Lei. Serrana/SP. 06 de outubro 
de 2022. (a) Leonardo Caressato  Gaol  - Mato Municipal. 

SERTÃOZINHO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE sERTAonNHO  

TERMO HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRONICO 
093/2022 

Objeto: presente prego eleirenko tem  pa  objeto AQUI-
SIÇÃO DE WKS PARA OS EQUIPAMENTOS SOCIAIS: CENTRO  
POP,  CENTRO DOA DO !DODD - CDI E NÚCLE0 DE ATENDIMENM 
VILA GARCIA. 

Wilson Fernandes  Pees Mho,  Prefeito Munkipal de Ser-
ra.. oo das atribuiges que Ihe  sac  conferidas por lei. 
HOMOLOGA todos os atos praticados pelo Sr. Pregoeiro e  Equine  
de Apoio no processo kitarerio referenda. do tipo menor 
preço.  imam  abate conforme espedf.do: 

Teve corno vencedora a empresa: RENATO PISANI & CIA 
LTDA - EPP,  ern  relação ao  Ste  01. 

Providandas de praxe. 
INFORMAÇÕES:  TEL  (016) 2105-304412105-3052. 
Secretaria de  Administrate  Departamento de  Politics  de 

Suprimentos 06 de outubro de 2012. 
Wilson Fernandes  Pas  Hlho 
Prefeito Munkipal 

SOROCABA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA 

A Frefeitura de Sorocaba, por polo da Comissio Pemmen-
te de Ucitages. torna palko aos interessados na Concorrencia 
Par.  or  011/1022 - Processo  CPL  nr 245/2022. dotrnado 
a contratago de empresa especializada para a  cons.*  de 
do. no Conjunto Habitacional Ali° de Mesquita Hlho. que a 
licitação foi homologada e areurecada para a kitante HONOR 
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIREU - (Nome Fantasia: ) 
- CNN 28.703.928A001-51,  conform  terrno assinado 
pelo Sesererio da Educação. disponlvel no endereço Mal/ 
billyfaciarelY Sorocaba. 06 de outubro de 2022. Cornissio 
Permanente de licitages. 

A Prefeitre* Sorocaba, por  °tic  da Cornissio Perrnanen-
te de Ucitaçô., toma  pal.  aos interessados Concorracia 

n." 007/2022 -  Process° CPL  e 24112021  destined°  
a  °strata*  de empresa especializada pare a  construct°  de  
("erne  no  later Villa* Milano, ere  a  kite*  foi homolo-
gada e adjudicada para a licitente CASAGRANDE SERVIÇOS E 
CONSTRUÇÕES LIDA - (Nome Fantasia: ) - CHM  sr  
05.592/45/0001-00, conforme tenno assinado pelo Sedetirio 
da kleaSo. responlvel no endereço Milsrehitly/3mtHR2M 

Pradosp assinado 
digitalmente ] 

A Companhia de Processamento de Dados do 
garante a autenticidade deste documento quan 
portal www.imprensaoficial.com.br  

sexta-feira, 7 de outubro de 2022 As 05:03:35 

Estado de  Sao  Paulo - Prodesp 
do visualizado diretamente no 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICTAÇÕES 
"São Roque — a Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 

Ao 

Gabinete do Prefeito  

Ref.:  Tomada de Preços n.° 009/2022 — Contratação de empresa para 
Construção da Pista de Caminhada da Avenida 16 de Agosto no Município de 
São Roque/SP, com fornecimento de material, equipamentos e mão de obra, 
de acordo com o edital e com as normas técnicas e quantidades contidas no 
memorial descritivo, planilha orçamentária, cronograma físico financeiro e 
demais especificações técnicas constantes nesta licitação, que ficam como 
parte integrante ao Edital. 

Para análise e assinatura do despacho quanto a Homologação e 

Adjudicação. 

São Roque, 11 de outubro de 2022. 

c
e, 

 

MARCOS FELICIO DA COSTA 
Presidente da Comissão Permanente de Licitações 
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GABINETE - "PREFEITURA DA ESTANCIA TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE" - ESTADO DE  SAO  PAULO 

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO  

Ref.:  TOMADA DE PREÇOS N.° 009/2022 — Contratação de empresa para 
Construção da Pista de Caminhada da Avenida 16 de Agosto no Município de 
São Roque/SP, com fornecimento de material, equipamentos e mão de obra, de 
acordo com o edital e com as normas técnicas e quantidades contidas no 
memorial descritivo, planilha orçamentária, cronograma físico financeiro e 
demais especificações técnicas constantes nesta licitação, que ficam como parte 
integrante ao Edital. 

Em face ao contido no parecer da Comissão Permanente de Licitações, 
HOMOLOGO o presente procedimento licitatório para o fim de ADJUDICAR o 
objeto da licitação à empresa conforme segue:  

WINTER GARDEN  CONSTRUTORA LTDA, no valor de R$ 414.229,34 

(quatrocentos e quatorze mil e duzentos e vinte e nove mil reais e trinta e quatro 

centavos). 

Sao Roque, 11 de  outubro  de 2022. 

MARCOS AUGUSTO ISS 
Prefeito 
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ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - Pregão Eke:Wilco n° 
195/2022 -  Process°  Administrativo e 3000)2022- Frta homo-
loped° de acordo com as condições estabelecidas pelo Edital 
O resultado da presente licitado, que o Pregoeiro adjudicou e 
o Senhor Prefeito homologou o objeto da seguinte forma: A 
empreso SUPERMERCADO MORADA DO SOL EIREU os itens 
00.07,  Oa  20, 23, 29, 31. 32, 33. 36. 37, 42, 43, 44, 45 e 58;  
empress RELY  DAIANA DE OLNEIRA GOMES os itens 01, 50, 51. 
52. 53, 54 e 55; à empresa  NOR)  001 DE  PROD  AUMENTICIOS 
116E11 EPP os item 02 03, 10. 11, 12, 13, 16, 17, 18, 19, 21, 22. 
24, 26, 30, 34, 41. 56 e 57. ReMS Fracassados: 09, 14, 15, 25, 27, 
28, 35, 38, 39, 40, 46, 47 e 48.1tens Desertos: 00.05 e 49. Sio 
ManueL 07 de outubro de 2022. Ricardo  Salem  Neto - Prefeito 
Municipal. 0 resultado completo encontra-se disponiva em 
htmervonweaomanuelsp.gov.briportabdiario-oficial 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - Pregio Elan/nice n° 
210/2022 • Processo Administrativo e 397812022- Frta  home-
legado de aorde com as condides estebelrvidas pelo Edital 
o resultado da presente  licked°,  que o Pregoeiro adjudicou 
e o Senhor Prefeito homologou o objeto da seguinte forma: 
A  empire  ARN NOVA ERA COMERCIAL E SERVIÇOS LIDA o 
itern 010 empresa CHEIL COM. DE  EQUIP.  SERV. IMPORTAÇÃO 
EIRELI os itens 02 e 03. Sio ManueL 07 de °error° de 2022. 
Ricardo  Salim  Neto  Prefer.  Munidpal. O resuhado completo 
encontra-se disponivel em httpernwew.saomanuelep.gov.bn  
portarniariooficial 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - Pregão Eletninico n• 
20512022. Processo Administrativo 0/370912002- fica homo-
toga& de acordo com as condides estabelecidas pela Edital 
o resukado da presente icitado que o Pregoeiro adjudicou e 
o Senhor Prefeito homologou o objeto da seguinte forma: A 
empresa  GL  CONSULTORIA EM DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
E AÇÃO EDUCATIVA S6 LIDA EPP o item 01. São Manuel, 37 
de outubro de 2022. Ricardo  Salem  Neto • Prefeito Munkipel. 
0 resultado complete encontra-se disponível  ern  htIperonvw. 
saamanuelep.govbr/portabdiario-oficial 

ADJUDICAÇÃO O HOMOLOGAO0 - Pregão Eletronico n.  
21412022' Proasso Administrativo n° 1916/2022 - fica homo-
logado de acordo com as condições estabelecidas pelo Edital 
o resultado da presente licitado que o Pregoeiro adjudicou e 
o Senhor Prefeito homologou o objeto da seguinte fonna: A 
empresa FLORESTANA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LIDA o item 
01.  SW  ManueL 07 de  °umbra  de 2022. Ricardo  Saban  Neto - 
Prefeito Munidpal. 0 resultado completo ervontra-se disponrvel  
ern  htmerroww.saomanuelep.gov.briportal/diario-oficial  

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO -  Pled° Elena.° re  
207/2022 'Processo Administratrvo e 3530/2022 - fica homo-
logado de acordo  corn  as condições esmbelecidas pele Edital 
o resultado * presente licitaçie, que o Pregoeiro adjudicou e 
o Senhor  Prefer°  homologou o objeto da seguinte forma: A 
emprese AS INDUSTRIA GRAFICA EIRELI o item 01. Sio Manuel, 
07 de outubro de 2022. Ricardo  Sabra  Note. Prefeito Municipal. 
0  resulted°  complete encontra-se dispativel  ern  httpellonwr. 
sromanuelop.govbr/portakkaridoficial 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 'Pregão Elfironico n° 
208/2022 - Processo Administrativo 0/2717/2022 - fica homo-
logado de acordo  corn  as condições estabelecidas pelo Edital 
o resultado da presente licitação, que o Pregoeiro adjudicou 
e o Senhor Prefeito homologou o objeto da seguinte forma: 
A empresa THULIO BALDINATO GIMENEZ ME o lote 01. São 
Manuel, 07 de outubro de 2022. Ricardo  Solaro  Neto Prefeito 
Municipal. 0 resultado complete encontra-se disponfvel em 
https://ronvosomanuelsp.gov.br/portalidiarioaficial  

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - Pregão Elebtinico n° 
216/2022 - Processo Administrativo n• 2733/2022 - fica homo-
logado de acordo  corn  as condições estabelecidas pelo Edital 
o resulted,  da presente isrtaçio que o Pregoeiro adjudicou e 
o Senhor Prefeito homologou o objeto da seguinte forma: A 
empresa PAUCIMAR OFICINA E COM. ARTIOS FERRO UDA MEo 
lote 01. Sio Manuel 07 de outubro de 2022. Ricardo Salaro 
Neto - Prefeito Municipal. 0 resultado completo encontra-se 
disponível  ern  https://vnimeaomanueLsp.gov.br/portalkiario-
-oficial  

Sh0 PEDRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  PEDRO 

ADJUDICAÇÃO/ HOMOLOGAÇÃO 
Pregoeiro do Município de Sio Pedro, Valiemir Antonio 

Malaguetta, ADJUDICA o resultado do  Pre*  Presencial - 
Registro de Preço n.  50/2022, que oieaã Aquisição de material 
de limpera para m empresas:  LICIT RIB  COMERCIO ATACADISTA 
E VAREJISTA LIDA - EPP nos lotes 03, 25, 32 e 33; COMER-
CIAL MAGRI 8 SILVA LIRA ME no lote  OR;  ANA VALÉRIA 
TONELOTTO EPP nos  totes:  05, 10,  It,  12, 26, 29, 30, 39 e 40; 
RICARDO GONÇALVES ITAPIRA LIDA nos  totes:  01. 07, 16.19 e 
31; COMERCIAL K NUNES LIDA  not totes:  14, 17, 18, 20, 22, 23, 
20, 34, 41 e 42;  CLEAN LIMP  COMERCIO EM GERAL LIDA nos 
lotes: 02, 04, 06, 09 e 21;  ZOOM  COMERCIAL SUDESTE LIDA 
nos  Mee  13, 15, 24 e 30.0 Prefeito Municipal de São Pedro 
- Estado do  Sao  Paulo,  linage Silveri°  da Silva. HOMOLOGA o 
presente  process°  licitarorio.  Sao  Pedro 14 de outubro de 2022. 
Valdernir Ant0,60 Malaguetta- Pregoeiro- °limo Silva° da 
Silvo. Prefeito Municipal 

ADJUDICAÇÃOI HOMOLOGAÇÃO 
0 Pregoeiro do MunicIpio do Sio Pedro, Vaklemir Antonio 

Malaguetta. ADJUDICA o resultado do Pregão Presencial - 
Registro de Preço n° 51/2022, que visa h Aquisido de Equi-
pamentos para Proteção Individual - EPrs para as empresas: 
DATA EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LIDA ME. nos lotes 74, 
113 e 122; UM DOS SANTOS, nos lotes 05, 52, 53, 54, 60, 62,  
Or,  82, 83, 84, 85. 87, 88, 89, 98, 99, 100, 101, 101, 103, 104, 
105, 1D6, 107. 1011, 114, 116, 118. 123 e 124: A.M. WELLER 
CONFECCOES EIRELL nos  totes  25, 26, 27, 28, 29, 30. 31, 44, 
45, 46, 47, 48, 49, 50, 51, 127 e 128;  TREND  COMERCIO DE 
EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS LIDA, nos lotes 32, 33, 34, 35, 
36, 37, 38, 39, 40. 41. 42 43, 61. 73, 75, 76, 86, 112 126. 
131, 132 e 133; DALSON COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE 
SEGURANÇA E FERRAMENTAS LIDA ME, nos lotes 55, 56, 57, 
58, 59, 63, 64, 65, 66, 67, 68, 69, 70, 71, 90, 95, 96, 97, 111, 
120, 125 e 130; CANDIDO E GASPAROTTO COMERCIO DE EPI 
LIDA, nos  totes  01, 02. 03. 04, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12 11, 
14, 15, 16, 17, 18, 19, 20. 21, 22, 23, 24, 72,77. 78, 79, 80, 
91, 92, 93,04, 109,110, 117, 119 e 121. 0 Prefeito Municipal 
de Sio Pedro -Estado de Sio Paulo,  Otago  Sibirio da Silva. 
HOMOLOGA o presente processo  licit... SW  Pedro 14 de 
outubro de 2022. Valdemir Antonio Malaguetta - Pregoeiro' 
Thiago Silvia° da Silva - Prefeito Municipal 

HOMOLOGAÇÃO 
Fica homologado o  resulted°  do Pregão Presencial n.  

63/2022, que visa a contretaçao de empresa, operadora ou  
cooperative,  com registro no ANO - Agência Nacional de 
Saúde Suplementar. especialirada no prestação de serviços 
regulares e continuados na  Area  de assistência  medics  ou 
seguro saúde, para prestação/cobertura de serviços medico 
hospitalares à empresa vervedora, UNIMED DE PIRACICABA 
- SOCIEDADE COOPERATIVA DE SERVIÇOS  MEDICOS  São 
Pedro, 14 de outubro de 2022 - Thiago  Silveri°  da Silva -  Pre.  
feito Municipal 

HOMOLOGAÇÃO 
Nsa homologado o resultado do Pregão Presencial n.  

67/2022. que visa ã contratado de servids de  pond-sod°  
empresa vencedora. %MILIAN  DAMSON  HORTA RANGEL - MEI. 
Sio Pedro, 14 de outubro de 2022 - Thiago  Siberia  da Silva - 
Prefeito Municipal  

SAO  PEDRO DO TURVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  PEDRO DO 
TURVO 

EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRONICO W 018-2022 
011JETO: Eventrvis aquisides de produtos de  *ern  

aimenrvia destinado ao setor da merenda escolar, Secretaria 
de Assistência Social e demais setores do Municipio de São 
Pedro  *Tun.  

Data da Adjudcado: 22 de setembro de 2022 
Data da Homologação: 14 de outubra de 2022 
Empresas vencedoras: 
1 SUPERMERCADO NARDO LIDA, com o valor de RS 

433.933.40'  Iron:  2, 5, 7, 8,9, 10,11. 14, 15, 16, 17, 22, 23, 24. 
25, 26. 27, 28. 29, 30, 33, 34, 35, 37, 39, 41,42, 43, 44, 45.46. 
48, 49, 50, Si, 52, 54, 55. 56, 57, 58, 59, 60, 61, 62, 63, 64, 65. 
67, 70, 74, 75, 77, 18,79, 

2 CS COMERCIO DE CEREAIS EIRELL com o valor de RS 
71.370,36-  Rent  5.1g. 20, 47. 53. 

3 ULTRAPAN COM ATAC DE  PROD ALIMENT  EIRELU, cores 
valor de RE 185.957,80 - Item: 1, 3, 4, 12, 13, 18, 21, 31, 32, 36, 
38, 40, 66, 68, 71, 72, 73, 80, 

4-  MR  AUMENTOS SAUDAVE6 LIDA, com o valor de RS 
410.00-  kern:  69. 

Valor Total da  Mite*:  19 681.811.20 (seiscentos e  rioter' 
te e  um mil seiscentos come reais e viMe centavos. 

Maiores infonnades: Departamento de Compras e  lick  
tades - Rua  Garda  Braga, 93, Centro,  SW  Pedro da Turvo/SP  
-Pone:  (14) 3377-9700. 

Sitio eletronico: iroweaopedrodoturvosp.goebr  
Wald.°  de Sio Pedro do Turvo, 14 de outubro de 2022 
MARCO AUREUO OLIVEIRA PINHEIRO 
PREFEITO MUNICIPAL 
EXTRATO DE ADRAMENTO DE CONTRATO 
CONTRATO 6/031/2022 
TOMADA DE PREÇOS 002/2022 
081130: Contletado de empresa especial.* para  ace.  

tudo de obra pare  reform  da  Prep  Padre  Jost  Antonio no 
Munropio de Sio Pedro do Turvo 

Data do Contrata 26 de abril de 2022 
Vencimento: 26 de abril de 2023 
Empresa POR ENGENHARIA E CONSTRUCOES LIDA EPP 
Valor do aditamento: RS 81811,94 
Maiores informações: Departamento de Compras e  Licke- 

d.  -Rua Garcia Braga, 93 centro.  Site:  wroosaopedrodoUrrvo. 
spuoAe 

Munkipio de Sio Pedro do Turvo, 06 de outubro de 2022 
MARCO AUREUO OLIVEIRA PINHEIRO 
PREFEITO MUNICIPAL 
AV60 DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL 028/2022 
Objeto: Registro de Preços visando  Mum  e eventual con- 

tratado de empresa especialrada em prestado de serviços 
de medico velerinário para atender o municipio de Sio Pedra 
do Turvo 

Data da sessão: 31 de outubro de 2022 
Horaio da sessio: 09h0Ornin 
Maiores informades: Departamento de Compras e Licita- 

do - Rua  Garda  Braga, 64 centro.  Site:  iwiw.saopedrodoturvo. 
M.94.1ror 

São Pedro do Turva/SP, 14 de outubro de 2022 
MARCO AURELIO OLIVEIRA PINHEIRO 
PREFEITO MUNICIPAL  
HMSO  DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL 0296022 
Objeto: Registro de Preços visando future  event.° com- 

mas  de  combust.°  destinados os velculos da frota Municipal 
do Municipio São Pedro do Turvo 

Data da sessio: 31 de outubro de 2022 
Horário da  sea*:  14h00min 
Maiores informações: Departamento de Compras e Licita- 

do - Rua  Garda  Braga. 64 centre  Site:  www.saopedrodoturvo. 
41.90PÚI  

SW  Pedro do Turvo/SP, 14 de outubro de 2022 
MARCO AURELIO OLIVEIRA PINHEIRO 
PREFEITO MUNICIPAL  

SAO  ROQUE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  ROQUE 

- HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO -  Ref, Pre*  Presendal 
n.  04412022 -  Carr**  de empresa especial:3de pata 
real** de  exams  de Mamografia  ern  Unidade Móvel para 
conrtientizedo e prevenção ao  cancer  de mama durante a Cam-
panha Outubro Rosa para pacientes do município de São Roque/ 
SP, Em 100012022,0 Sr. Pregoeiro adjudicou  Reel  11/1012022 o 
Sr. Prefeito homologou o  reel  01 ãernpresa MELHOR SOLUÇÕES 
HOSPITALARES E ESPECIALIDADES MEDICAS LIDA, pelo valor 
total de RI 65.000,00. 

- HOMMOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO  -Ref.:  Tonmda de  Preps  
0/ 022/2220 - Contratado de Empresa Especiakada para Exe-
cud° dos Serviças de Pavimentado Asfillica  ern  Vias Púbkas 
Urbanas do Munidpio de Sio Roque - SP (Rua Terexinha Franco 
dos Anjos - Fase 11. com  fomecimento de material, equipamen-
tot e *a de obra, de acordo  corn  o edital e com as normas  
denims  e quantidades contidas no memorial descritivo. planilha 
ortamentiria cronagrama finco-financeiro e dernais especifica-
des Adams  constantes nesta ficitado, que ficam corno parte 
integrante ao Edital. Em 11/10/2022 o Sr. Prefeito homologou e 
adjudicou o objeto da lotação ã emprtsa COMDARPE CONS-
TRUÇÕES ETERRAPLANAGEMUDA para execução do objeto da 
licitação pelo valor total de RS 635,347,11 (seiscentos e trinta 
e  circa  mil trezentos e quarteta e sete  teas  comete centavos). 

- HOMOLOGAÇÃO/ADJUDKAÇÃO  'Ref.:  Tomada de Preços 
e 009/2022 - Contratado de empresa pare Consbudo da 
Pista de Caminhada *Avenida 16 de Agosto no Munidpio de 
Si° Roque/SP,  corn  fornecimento de materiaL equipamentos e 
mio de obra, *acordo com o edital e com as normas **as 
e quanlidades contidas no memorial descritim  plan*  ord-
menticia, donograrna Rsico flnanceko e demais especifkades  
*micas  constantes nesta liciteçãrc  gee  ficenr como  palm  
integrante  so  Edital.  Ern  11/10/2022, a Sr. Prefeito homologou 
e adjuricou o objeto da licilado à empresa  WINTER GARDEN  
CONSTRUTORA LIDA para exerogio do  °We. Oa !kits.* pee  
valor total de R$ 414.229.34 (qualrocentos e quatorre mil e 
didentos e vinte e nove mil  teats  e  Uinta  e quatro  center*.  

HOMOLOGAÇÃO/AMUDKAÇÃO -  Ref,  Tomada de Preços 
n° 006/2022 -  Contrail*  de empresa para  Reform  da Unida-
de Central - S1SO. Avenida António Dias Bastos 0/150. centro. 
no Municipio de São Rome/SP. Em 21/09/2022. o SE Prefeito 
homologou e adjudicou o objeto da  kited°  A empresa  WINTER 
GARDEN  EIRELI para execução do objeto da licitado pelo  yarn  
total de RS 365.228.94 Ormentos e sessenta e  tirade  mil  damn-
tos e  melee We react  noventa e quatro centavos). 

EXTRATO DE CONTRATO -Tomada de Preços n.• 006/2022 
- Contrato n° 109/2022 - Contratado de empresa para Refor-
ma da Unidade Central -SISO Avenida  MORN*  Dias Bastos 
n° 159, centre, no Municipio de Sio Roque/SP Contratada:  
WINTER GARDEN  EIREU - Valor RS 365.228,94 - Assinawra: 
04/10/2022 -Vagancia: 270 dias. 

- EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO - Tornado de 
Preços N.° 013/2021 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
RECAPEAMENTO ASFALTICO EM VIAS PÚBLICAS URBANAS NO 
BAIRRO VILA AGUIAR -  EASE  2' Contratada: CO ENGENHARIA  

E CONSTRUTORA LIDA 'Assinatura: 09/09/2022 -Vidro*: 180  
dies. (Muss*  quarta do contrato inidal e Lei Federal 8.666/93 

alterades 
- EXTRATO Df ADITAMENTO DE CONTRATO - Torre-

da de Preços N. 002/7021 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE RECAPEAMENTO EM 
VIAS PÚBLICAS URBANAS NO BAUM° VILA SANTO  ANTONIO  
NO MUNKIPIO DE  SAO  ROQUE/SP -  EASE  02 'Contratada: 
NOVA INTEGRAL TÉCNICA E CONSTRUO0 LIDA - Assinatura: 
23/09/2022 - Vigéncia: 120  dies  -  Claus*  quarta do contrate 
inidal e Lei Feder. 0.866193 0/ alterações 

- EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO - Tomada de 
Preços A° 012/2021 - Contratação de  empress  para Rem-
memento Asfekko em vias  Palos  Urbanas no Bairro Mla 
Aguiar - Fase 1- Rua 1- Canneina Crern de  Agar,  Rua 2.  Prof.  
Silveira Santos e Rua 3-  Prof.  Jaho  Cesar  de 01rvera  ern  Sio 
Roque  (SF)'  Contratada: CO ENGENHARIA E CONSTRUTORA 
LIDA Assinatura: 26/08)2022 - Vidncia: 180 dias ' Cláusula  
quarta do contrato inkial abri Federal 8.666/030 alterades 

- EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO - DISPENSA 
DE LICITAÇÃO n.° 038/2021 - Conuato ri' 036/2021 -  Las*  
de imóvel localiyado à Rua  Amato  Godinho 0/454, Canguera - 
550 Roque, para instalação do Posto dos COUVi0 de Canguera. 
Locatário:  Jost  Paul* Pereira, pelo rvbr total de 09 14.463,84. 
Assinabsa: 05/10/2022 -Vidncia: 12 meses. 

- EXTRATO DE CONTRATO - Dispensa de Urnado n.° 
037/2022 - Contrato n° 0113/2022 - Locação de  *owl site  
a Avenida  Antonin° Di.  Bastos n 1009 -centro - São Roque/ 
SP para utilindo da Sede do Cadastro  (ink°  Municipal -  BL 
ISO Programs  auxilio Brasil - Contratada. Maria Ines  Wanes  
Salve. 'Valer- 62 30.000,00 - Assinatura 0/2022 - Vidn- 
cis TI meses. 

EXTRATO DE ATA n° 153/2022 - PE rn 0100020'  Regis&  
de Preços para aguisido de Medical*tot para atender o 
Departamento de *de da Prefeitura do Munidpio de Sio 
Roque/SP. Detentor MEDSI D6TRIBUIDORA DE MEDICAMEN-
TOS LIDA. Item 12, quantidade- 100.000  comp,  PROPMNOLOL 
COMPRIMIDO 40MG - Marca GENÉRICO valor RS 0,05. Assina-
tura II/07/2012 - Ymincia 12 meses. 

• EXTRATO DE ATA n° 15472022  -Pc  01312022-  Regis&  
de Preços pare aquisido de Meammentos  pars  atender o 
Departamento de Saúde da Prefeitura do Município de  Sao  
Roque/SP. Detentor FRAGNARI DISTROUIDORA DE MEDICA-
MENTOS LIDA. Item 48. quanlidade - 150.000  camp  000020'  
5166 COMPRIMIDO IMG - Marta Duomo, valor RE 0.16;  rein  
49, quanbdade - 112.500  comp  FINASTERIDA COMPRIMIDO 
5M 'Marca:  Generics.  valor  OR  0.35. Assinatura 11/07/2012 - 
Vigência 12 meses. 

EXTRATO DE ATA n° 156/2022 - PE 0/013/2012 - Registro 
de Preços para aquisido de Medicamentos pare atender o 
Departarnento de  SW*  da Prefeitura do Municipio de Sie 
Roque/SP. Detentor:  ACACIA  COMERECIO DE MEDICAMENTOS 
EIRELI. Item 51, quantidade - 300.000  comp,  ENALAPRIL IOMG 
COMPRIMIDO 'Merco SANVAL RMS: 1071401410204. vabr RE 
0,05.Assinatura 11107/2022 -Vigencia 12 meses. 

- EXTRATO DE ATA n° 157/2022 - PE n.  013/2022' Registro 
de Preços pare aquisido de Medicamentos para atender o 
Departamento de  SW*  da Prefeitura do Municipio de  SW  
Roque/SP, Detwfor. CM HOSPITALAR  SA.  1tese 55, quantidade 
- 7.500  set  P1RFEN000NA 267MG CAPSULA DURA - Ma. 
EGURINEL (PIRFENIDONA) 267 MG CX 0270 CAPS/ZODIAC 
valor RS 37,87. Assinatura 11/07/2022 -1/Minds 12  reeler.  

- EXTRATO DE ATA n° 15413022- PE n.  013/2022 - Registro 
de Preços  Pam  aquisição de Medcarnentos para atender o 
Departamento de  lade  da Prefeitura do Municipio de São 
Roque/SP.  Detentes:  NOVASUL comtriao DE PRODUTOS HOS-
PITALARES LIDA. Item 4, quantidade - 10.000  caps.  FLUCONA-
201 CAPSULA 150MG - Marta Medquimka, valor RE 1.21; Item 
11, quantidade - 100.000  comp  ENALAPRIL 10MG COMPRI-
MIDO 'Marta Medquirnica. valor 620.05; Item 19. quantidade 
- 1500 frs. PERMEMINA 1% LOÇÃO FRASCO C/60ML - Ma.  
Mt  valor RS 8,41. Aronatura 11/07/2022 Vigência 12 meses. 

- EXTRATO DE ATA ri° 159/2022 - PE n° 013/2022 -  Regis*  
de Preços para aquisição de Mediramentos para atender o 
Departamento de *de da Prefeitura do Municipio de  Sao  
Roque/SP. Mentor: TECHPHARMA HOSPITALAR COMERCIA 
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO MEL!.  'tern  52.  quantal*  - 
3.750 F/A, INSULAM REGWAR HUMANA 10001/ML - FRASCO/ 
AMPOLA COM 10ML Marca WOSULIN R., valor RE 111,79, Item 
53,  **tided.  - 11.250 F/A, INSULINA NPH HUMANA 100U11 
AMPOLA COM 10IAL - Me. WOSULIN EL valor RI 18,79. Assi-
nature 11/07/2022 - VIgincia 12 meses. 

EXTRATO DE ATA n° 160/2022 -FE rt.  013/2022 - Registro 
de Preços pare aquisição de Medicamentos para atender o 
Departamento de Sade da Prefeitura do Municgio de São 
Roque/SP. Detentor AD.DAMINELLI EIRELI, Item 14,  %anti-
dale  - 500  he,  DOMPERIDONA 1MG/ML SUSPENSA0 ORAL 
FRASCO C/100ML - Marca Euroferma. valor RS 16,00; Item 15, 
quantidade - 1.000 cape DOMPERIDONA TOMO CAPSULA' 
Marta Eurofarrna, valor 09 0,14; Item 20. quantidade - 12.000 
tbo, DEXAMETASONA CREME DERMAT 1 MGMTUBOC/10G 
- Marca Grempharma, rvbr RS 129; Item 30, quantidade - 
10.000  comp,  NALTREXONA COMPRIMIDO 50MG - Marra Uri& 
Quimica valor RS 4.26  !tern  34. quantidade - 2.000  comp  
ESCRALOPRAM COMPRIMIDO IOMG -Mamo Eurofarma. valor 
RI 0.39; Item 37. quantidade - 15.000  con%  METILFENIDATO 
10MG COMPRIMIDO - Marta Eurofamm. valor RS 0,40;  kern  39, 
quantidade - 1.000  comp,  RISPERIDONA IMG COMPRIMIDO 
'Marca Prati Donadurn. valor RS 0,40; Item 40, quantidade - 
1.000  comp,  RISPEWDONA 1MG COMPRIMIDO - Ma. Prati 
Donedurat valor RE 0.56; Item 43, quantidade - 1.500  comp,  
DESVENLAFAXINA 50MG (SLKCINATO) - Marca feral-erne,  
valor RS 2.04, Item 44.  quad.*  - 500 fre RISPERIDONA 
SOLUCAO ORALIMG/ML FRASCO COM 30ML - Marca Prati 
Donadurvi, valor RE 14,00; Item 45, quantidade - 1.000  comp  
RISPERIDONA 3MG COMPRIMIDO - Marca Pra' Donaduro, 
color 16 0,40. Assinatura 11/07O022 -1/Igincia 12 meses. 

-  EOM°  DE ATA 16112022' PE rn 013/0022. Registro 
de  Pre* pars agar*  de Me:Mementos para atender o 
Departamento de  Smirk  da Prefeitura do momdpio de São 
Roque/SP. Detents  NH  CAVALARO  EMU.  Item 23, quantidade 
- 1.250 FM, INSULINA REULAR HUMANA 10000ML - FRASCO/ 
AMPOLA COM 10 MI. Marra ELILILLY, valor RS 36.25 Item 28. 
quantidade - 3.750 FM, INSULINA NPH HUMANA 1000DML - 
FRASCO/AMPOLA COM 10 ML' Ma. EUULLY valor RE 35,75.  
Asti**  11/07/2022 -Mg** 12 meses. 

-EXTRATO DE ATA 162/2022 'FE W 013/2022' Registro 
de  Proms pore  aquisição de Mericamentos para atender o 
Departarnento de Saúde da Prefeitura * Municlpio de  Sao  
Roque/SP. Detentor. CMH - CENTRAI. DE MEDICAMENTOS 
HOSPITALARES - EIREU. Item 2, quantidade - 2.000  romp  
TOPIRAMAM 100MG COMPRIMIDO Marta Germed. valor RE 
0.66; Item 3. quentidede - 5.000  comp.  TOPIRAMATO 29.46 
COMPRIMIDO -  Marts  Genned valor RI 0,20; Item 7, quaMi-
dade - 37.500  comp  FINMTERIDACOMPRIMIDO5MG -Marca 
Gemed valor 60.69;  Tan  35. quantidade - 1.000, TAMPA-
MMOMMGCOMPRIMIDO - Marta Germed, valor RI 0,36, 
Item 47. quantidade - 20.000  comp  ALENDRONATOSODKO 
COMPRIMIDO 70MG - Marca Teuto, valor RE 0,98. Assinatura 
1110712022- Viginda 12 rneses. 

EXTRATO DE ATA n• 183/2022' PE n.  013/2022' Registro 
de  Preps  pare aquisição de Medicamentos para atender o 
Depertamento de Saúde da  Prefer*  do  Muriel.°  de  Ski  
Roque/SP. Detentor JOAO VROR RAMALHO DE 0011/EIRA  FAR'  
MACIA.  tern  5, quantidade -3.000  caps,  RRACONAZOL 100MG 
CAPSULA - Marta GERMED, valor RS 1,69; Item 13. quanti-
dade - 10.000  caps.  SIMETICONA GUIAS 75MG FRASCO 
10ML Marca MULTILAB valor RS 2,05. Assinatura 11/07/2022 
- Agenda 12 meses. 

'EXTRATO DE ATA n° 164/2022. PE n. u.RegAbillg. 
de Preços para aquisição de Med tender 
Departamento de  SW*  da Prefe ligeec;i: de Sio 
Roque/SP. Detentor DESTRA DOTE DE MEDICAMEN- MP/  
TOS LIDA. Item 10. quantidade 
20945 COMPRIMIDO - Marca 
17. quantidade -37.500  comp,  
PRIMIDO  Marts  BELFAR va 
- 150.000  comp,  ENALAPRIL 20 
VAL. valor RS 0,06. Assinatura 1 

- EXTRATO DE ATA n• 165/2 
de Preços para aquisição de M 
Departamento de &rode da Prefe 
Roque/SP. Detentor INPHRAMA HO 
quantidade - 50.000  comp  DOXAMS1 
'Macera Genérico Prairioneduizi, valor RS , 
tida/de - 300.000  comp  DEXCLOMENIRAMINA C 
2MG - Marca Hystin/Geolab, valer RS Al 1; tem 16, quantidade 
- 300.000 Ire,DIPIRONA SODICA FRASCO C/ IOML 500MG/ML - 
Marca GENERKO/KRMACE. vabr RI 1,38; Item 18, quantidade 
- 5.000  comp. PARACETAMOL  500MG COMPRIMIDO - Marca 
GENERICO/HIPOLABOR , valor RS 0.12: tem 33. quantidade - 
112.500, FLUOXETWA CAPSULA 20MG 'Marta HystinNIT AME-
DIC valor RS 0,10. Assinatura 11/07/2022' Vigincia 12 meses. 

- EXTRATO DE ATA n° 166/2022 - PE W 0100020- Regis-
tro de  Weds  para aquisição de Medicamentos para atender 
o Departamento de Saúde da Prefeitura do Municipio de  
SEX  Roque/SP. Detentor: JOSIANE CRISTINA FUSCO CARRARO 
EPP, Item 42, quantidade - 1.000  comp,  TRAMADOL 100MG 
COMPRIMIDO- Marta GRUNENTHAL-TRAMAL 100MG-30  CPR  
tP/1861000040035, valor RE 5,34. Assinatura 11/07/2022 - 
Mgência 12 meses. 

• EXTRATO DE ATA n° 129/2022 - PE  re  029/2022 'Registro 
de Preços para aquisição ADUELAS DE CONCRETO ARMADO - 
MONOUTKA - RETANGULAR - pare atendera Departamento 
de Obras e Serviços Urbanos da Prefeitura do Munidpio de São 
Roque/SP. Detentor PROART ARTEFATOS E  PRE  MOLDADOS 
DE CONCRETO LTDA. Item 1. quantidade - 02 urdi ADUELA 
DE CONCRETO ARMADO MONOLITICO- RETANGULAR- SEÇÃO
INTERN/ 1.4,00M X A: 1,50M X C:1,00 M -  ESP=  30CM -Mamo 
Própria, valor RE 9.650,00:  kern  3. quantidade -03 und. ADUE-
LA DE CONCRETO ARMADO MONOLITICO: L 2,50M X A. 2,50M 

C1,0094- ESP.20CM- Marra Própria, valor RS 6.300,00; Rem 
2, quantida* - 08  rind,  ADUELA DE CONCRETO ARMADO 
MONOLITICA- RETANGULAR- ROO INTERNA: 2,00M X 
A 1,00M X C:1,001.4  ESP  = 25CM - Marca Própria. valor RS 
5.050,00; Item 4, quanadade -08 und, ADUELA DE CONCRETO 
ARMADA MONOUTICO - RETANGULAR- 5E03 INTERNA: L 
4,00M X A: 1,50M X C: 1,00 M-  ESP=  30CM - Man.  Prow%  
valor RS 9.500,00; Item 5, quantidade - 11 und, ADUELA DE 
CONCRETO ARMADO MONOLITKO: L: 2.50M X A 2,50M X 
C:1,00M- ESP=20CM 'Marca Propria valor RS 6.400.00. Assi-
nature 06/06/2022 -Vidncia 12 meses. 

EXTRATO DE ATA n°122/2022 - P00/030/2022.Registro 
de Preços para aquisido de instrumentais odontológicos para 
atender o Departaneento de Saúde da Prefeitura do Murridpio 
de Sio Roque6P. Detentor  ATHENA  COMERCIO DE PRODUTOS 
ODONTOUMICOS  MEDICOS  E HOSPITALARES - EWELL!. Item 4, 
quentidede  -SO  uni,  [SPATULA  DE MANIPULAÇÃO NUMERO 
07 PARA ODONTOLOGIA - Marre  OR Invent  valor RE 8,60; rem 
8, quantidade - 100 uni. PINÇA CUNICA CURVA' Marta Coo-
peril.,  valor RS 8.50; Rem 9. quantidade - 100 uni. MOSQUITO 
ROTA- Marca 6B  Invent,  rvIer RE 19,00; Item 11, quantidade 
- 20 uni, JOGO DE ALAVANCA TIPO SELD1N - Marca 68  Invent  
valor Rã 74.00: Item 15, quantidade - 100  ant  CA80 DE BISTURI 
- Marca 6B  Invent,  vabr RS 9.00; Item 17. quantidade - 100 uni. 
BROQUEIRO METÁLICO PARA 24 BROCAS -Maneta  Penumbral  
valor RS 21,00; Item 18. quentidade -30 uni, CURETA  GRACES  
5/6' Ma. 6B  Invent  valor RE 12.00; Item 19, quantidade -30 
uni, CURETA GRACEY 11112-Morsa 68  Invent,  valor RS 12,00; 
Item 21. quantidade -30 uni, CURETA GRACEY - Marca 68  
Invent,  Vila, 16 12,00; Item 31. quantidade - 100 uni. CABO 
PARA ESPELHO - Marta Pharmaincra valor RS 4,00; Item 37, 
quantidade - 30 uni, CANETA DE ALTA ROTAÇÁO ACOPLA-
MENTO  BORDEN,  SISTEMA  PRESS BUTTON.  AUTOCIAVAVEL  
SPRAY  TRIPLO,  BMX°  NIVEL DE RUIDO E VIBRAÇÃO, R0TAÇA0 
280.000 A 380.000 RPM, MATERIAL: LAMA, ALUMINIO E 
PEÇAS EM INOX - Marca  Maxi  PM, valor RS 540,00; Assinatura 
18/05/2022 • Vigancia 12 meses. 

- EXTRATO DE ATA n°123/2022 - PE n' 030/2022' Registro 
de Preços para aquisido de instrum ° ent. odontollgicos pare 
atender o Departamento de  Sad*  da Prefeitura do Municrolo 
de Sio Roque/SP. Detentor PAULO  JOSE  MAIA ESMERALDO 
SOBREIRA. Item 01, quantidade -100 uni, SERINGA  CAPFUL!  
-  MEMO  PADRÃO - Marca Brasval, valor RS 36,50; Item 6, 
quentidade -100. TAÇA DE BORRACHA BRANCA PARA PROFI-
LAXIA - Ma.  OAF  Brasil, Valor RE 1,20. Assinatura 18/05/2022 
- Vigência 12 meses. 

EXTRATO 01 016 n° 124/2022 'FE W030/2022 'Registre 
de Preços para aquisdo de instrumentais odontoligicos para 
atender o Departamento de Saúde da Prefeitura do Munidpio 
de Sio Roque/SP. Detentor DENTAL  PREMIUM  LIDA. Rem 2, 
quantidade - 30 uni, PORTA ALGODÃO, EM AÇO INOXIDÁVEL.
TAMANHO 1DX8 COM MOLA' Marta AÇONOX vabr RS 60.00; 
Rem n 3, quantidade -100. COLGADURA DE METAL- INDWDUAL 
- Ma.  MAC DERAIL  Valor RS 4,30; Item 5, quantidade - 100, 
POTE DE DAPPEN DE VIDRO Marta  AV,  Valor RS 3,20; Rem 7, 
quantidade -50, BRUNIDOR 30. Marta PRATA, Valor RS 10.36 
Item 10, quantidede - 20, JOGO DE AUWANCAS APKA6 - 
Marta SMI, Valor RS 70,00; Item 13, quantidade -100. BROCA 
DIAMANTADA N° 1092- Ma.  CHAMPION,  Valor 01 2.35; Item 
24, quantidade - 100, PORTA MATRIZ MODELO  ADULT°  MEDI-
DA PADRÃOft.  1092- Ma. COOPERFLEX Valor RE 16,50; Item 
32. quantidade -100, PORTA AGULHA  MAYO  • 14 CM - Marra 
COOPERFLFX, Valor RS 28,00; Item 33, quantidade - 100, 
CONDENSADOR DE AMALGAMA N' 5 - Marta PRAIA, Valor 
RE 8,50; Item 38, quantidade - 30, CONTRA ANGULO INTRA 
- ENCAKHE UNIVERSAL ESTEREUZÁVEL EM  AUTOCLAVE,  SIS-
TEMA DE TROCA BROCA CONVENCIONAL 5000 A 20000 RPM, 
ACOPLAMENTO INTRAMATK,  SPRAY  EXTERNO. - Marta CALU, 
Valor RE 600,00; Item 39, quantidade - 100, ESCARADOR PARA 
DENTINA N°17.- Marca PRATA, Valor RS 8.00; Item 40. quantida-
de -100, ESCARIADOR PARA °DRINA PP178 - Marca PRAIA, 
Valor RS 8,00: Item 42, quantidade- 30,  FORCEPS  ADULTO 
N.69 - Marca WILCOX Valor RE 69,00; Item 43, quantidade - 10, 
PONTA ULTRASSONKA  GI  - EMBALAGEM C/ Or PEÇA' Marta H  
DENT.  Valor RE 52.20: Item 44, quantidade - 50, SONDA EXPLO-
RADORA Marca SM1 Valor RS 8.00; Item 45, quantidade- 100. 
SINDESMSTOMO SIMPLES ORAVADO Marca CASSFLEX. Valor 
RS 10,50; Itern 46, quantidade- 100, TESOURA CIRORGKA 
RETA 12 CM - Ma. COOPERFLEX Valor RS 13,50. Assinatura 
18/05/2022 - Vigência 12 meses. 

EXTRATO DE ATA n° 125/2022 - PE n° 030/2022 Registro
de Preços para aquisição de instrumentais odontoligicos para 
&tender o Departamento de Saride da Prefeitura do Municipia 
de Ma Roque.P. Detentor AIRMED EIREU,. Item 016. quern-
dade -100 a, DISCO DE LIXA PARA ACABAMENTO DE RESINA 
- CAIXA C/ 50 UNIU. Ma. GOLGRAN, valor RS 22,72; Item 
23, quentidade -100. PASTA PROFILÁTICA 'COM 90 GRAMAS 
CADA 'Malta ALLPLAA Valor RE 3,79; Item 36, quantidade-  
SO,  PONTA  PAM  ASPIRAÇÃO E IRRIGAÇÃO ENDODONTKA. 
- Marta GOLGRAN, Valor RE 36,69. Aosinaiora 18/05/2022 - 
Mgência 12  crones.

-  EXTRATO DE ATA n° 140/2022 - PE n°032/2022 'Registro 
de Preços para aquisido de vestimentas para bacionerios do 
Departamento de Obras da Prefeitura do Munidpio de Sio 
Roque/SP. Detentor LEONARDO OLIVEIRA RABELO ME. Rem 
1, quantidade - 3D0 uni, CAMISETA EM MAU%  PV  - MANGA  
CURIA  -  GAM  CARECA 'TAMANHO M Camiseta em malha  PV  

5 comp, ENALAPRIL  
ROL.  valor RE 0,06: item 

MX ETA 50M OM 
Wade 

MPRI 
22 

013/2022. Regstro 
sos pare mender o 

unkipio de Sao 
DA. Item 6, 

Prodesp  
document*  

assinado  
dignalmente 

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de  Sao  Paulo - Prodesp 
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no 
portal www.imprensaoficial.com.br  

sábado, 15 de outubro de 2022 As 05:04:32 



0 

S 



Tribun de Contas 
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16/11/2022 17:53 acc ii - AUDESP 

AUD 
WNW 0( NAMIC  

Selecionar Perfil: Audesp 4 - Consulta OK 

Licitação 

Município:  Sao  Roque 
Entidade: PREFEITURA MIJKIXIPAL DE  SAO  ROQUE 

Voltar 

 

Dados Iniciais -  -lonais i..ot"::: -- De i'.... -.• :iq -..:5 de  ex rt  cis  •-'..t recursos LRF 

Parecer técnico liencia ::de. e ' ' . .2., :-.E ; , Licitantes 

Atestados de Desempenho Indices  Econiih,icos Visita técnica Tributos Julgamento/Recursos 

Homologação. i.:.fij,..ici. -- ,.,o Auto-izaçr,  

 

• 

 

 

Tipo prestacão 

Adesão a 
Registro de Pr- ,,26 
0,ffro árgao?'-' 

licitac.ão possui 
participantes e 
tes pc.71.at:-Eo 

realizacioF3  or  
ergã-cs-: 

Modalidade de lic.iração 

Modalidade de 
licitação 

Código licita; 

Ano do prouf.,:- - 
administrativ,, • 

220000t2r2:259 procasso 
- • 

25/202 

No da icitaçáo, • Ano da licitaçáo: * 

Lei de regência 

A licitação é regida 
pela Lei E--.stad,._1;'! 
13.121/2008, -inrri 
inversão das fasi-- 
proposta e 
habilitação? 

Divisão do objeto 

A licitação 6. 

Tipo de Objett: 

https://audesp.tce.sp.gov.briautiesp-ik:.ii - - oes/detalritti-PrestacaoLicitFizto.cio 1/2 

2022 
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- AUDESP 16/11/2022 17:53 

Objeto da licitaçao: 

Descreva o ob uti..? i3s . ntrata0,--.•• -,.,., er- 
licitação:* Pista de 

osto rio '..•-I.: ., , • , : -. ';:-:1:. -.-,- 
fornec -' , ...: , !t,.., . 

• 

• 

Justificativa para 
contratação: 

ntrataçã': 
Pista 
:St° no 

fornec 

Valor total estirado - 
da licitação - ' 

Ajustes da licita0r) 

https://audesp.tce.sp.gov.briaudesp-ir.:..'.-.,•7oes/detaillarPrestac...oLicitr:.9p.de 2/2 
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h  Prefeitura da Estancia Turistica de  Sao  Roque Emissão de Pedidos/Autorizaçã 

mfcosta 

PREFEITURA DA ESTANCIA TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE 

Rua  Sao  Paulo, 966 - Bairro Taboão - CEP.: 18.135-125 -  Sao  Roque/SP 

Fone: (11) 4784-8530 / 4784-8531 - Fax: (11) 4712-4024 - CPNJ: 70.946.009/0001 

SOLICITAÇÃO DE EMPENHO 

SOLICITAÇÃO DE EMPENHO: 3058 PROCESSO: 1725 2022  RESERVA: 1283 ATENDIMENTO: TLI  "LI  
DATA: 

FORNECEDOR: 
ENDEREÇO: 

MODALIDADE: 

CONTRATO:  

20-10-2022 

1003457-  WINTER GARDEN  CONSTRUTORA LTDA - 21.365.236/0001-00  

AV  DOS PATOS ,59 - BARUERI - SP 
TP-TOMADA DE PREÇOS-9 

/-1 ATA: 

SOLICITAÇÃO: 2068 

FORMA DE PAGTO.: 20 DIAS TIPO PEDIDO: Global 

RECURSO ORÇAMENTÁRIO 

DOTAÇÃO: 
ORGAO: 
UNIDADE: 

JUSTIFICATIVA: 

693 01.08.01.15.451.0071.1366.4.4.90.51.00 
SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS 
OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS 

Contratação de empresa para Construção da Pista de Caminhada da Avenida 16 de Agosto no Município de São 
Roque/SP, com fornecimento de material, equipamentos e mão de obra, de acordo com o edital e com as normas técnicas 
e quantidades contidas no memorial descritivo, planilha orçamentária, cronograma físico-financeiro e demais 
especificações técnicas constantes nesta licitação, que ficam como parte integrante ao Edital. 

Orçado Suplementado Reservado Empenhado Liquidado Pago Saldo 

0,00 530.000,00 422.947,33 0,00 0,00 0,00 107.052,67 

QTDE. U/E DEscRirAo MARCA vutuNrrARio VLR.TOTAL 

1 SE REFORMA DA PISTA DE CAMINHADA E IMPLANTAÇÃO DE 
ILUMINAÇÃO PUBLICA NA AVENIDA 16 DE AGOSTO 

414.229,34 414.229,34 

Total da Autorização: 414.229,34 

( Quatrocentos e Quatorze MII Duzentos e Vinte e Novo Reais e Trinta e Quatro Centavos) 

Marcos  Felicia  da Costa 
Chefe de Divisão 

Departamento de Obras 

Chefe de Divisão 
Vinicius Jose C. Piccirillo Marcos Augu a H. de 

Diretor(a) da Administração Prefeito Municipal 
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Ficha 
PREFEITURA ESTANCIA TURiSTICA DE SÃO ROQUE 

Rua São Paulo 966 - São Roque - SP B. Taboão  

Cep:  18135-125 Telefone: (11) 4784-8500 

CNPJ: 70.946.009/0001-75 

DADOS DA DOTAÇÃO ORÇAM ENTARIA 

ORGÃO : 01 Prefeitura ia EstAilcia Turística de São Roque 
UNIDADE : 08 SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS 
SUBUNIDADE . 01 CERAS '_:: SERYçOS MUNICIPAIS 
FUNÇÃO . 15 URBANISMO 
SUBFUNÇÃO 451 'N7--.-RA-E ,7RUTI)RA LRB,- '..ilt 
PROGRAMA . 0071 PROGRAMA MEU BAIRRO MAIS BONITO 
PROJETO/ATIVIDADE : 1366 CONSTRUÇÃO DE PISTA DE CAMINHADA AVENIDA 16 DE AGOSTO 
DESPESA . 4.4.9L .00 ()BRAS  E INSTALAÇÕES 
SUBELEMENTO : 99 OUTRAS OBRAS E INSTALAÇÕES 
FONTE DE RECURSO . 01 - TESOURO  
COD.  APLICAÇÃO 110.0000 - GERAL 
MODALIDADE . TP TOMADA DE PREÇOS 9 PROCESSO: 1725/2022 
• DALOS DO t.',11EDOR 

FAVORECIDO :1003457  WINTER GARDEN  CONSTRUTORA LIDA TELEFONE: (11) 94032-2909 
ENDEREÇO:  AV  DOS PATOS 59 CIDADE BARUERI ESTADO: SP 
Identidade: CGC/CPF: 21 .3[5.236K7:001-00 

• 
DADOS DO EMPENHO 

Histórico 

Contratação de ernpresa para Construção da Pista de Caminhada da Avenida 16 de Agosto no Município de São Roque/SP, com 
fornecimento de material, equipamentos e mão de obra, de acordo com o edital e com as normas técnicas e quantidades contidas 
no memorial descritivo orcamentiril. •:ronot..,-,7rraFfsic financeiro e demais especificações técnicas constantes nesta 
licitação, que  ficam corno parte integrante ao Edital.  

alor Ouatrocentoz a Quator.v.E Mil Duzent.)s e Vinte  Nov.  Reeit-: e Trinta e Quatro Centa/Ds ) 

Despesa Bruta    414.229,34 Data Em  pen ho  
Descontos 0.00J 
Despesa Liquida   : Despesa Empenhada 

25 / 10 / 20221 

414.229,341  

• 

   

NOTA DE 
EMPENHO 

Exercido 
2022 

Global  

ad)?  

MARCOS  ADRIAN() CANTER() 
CAMiLA LÚCIA VAZ 

CHEFE DE SERV, TÉCNICO DE EMPENHO DIRETOR DO DEPTO DE FINANÇAS  

nado digitalmente por MARGOS ADRIANG,  C:ANTERO.? ;2984826, Data: 93/11/22 74 25 

P.apÚbli:1 do Brasi:  Página: Única 
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PREFEITURA DA ESTANCIA TURÍSTICA DE  SAO  RO 
RUA  SAO  PAULO, N° 966 - BAIRRO TABOAO - CEP.: 18.135-125 -  SAO  ROQ 

FONE: (11) 4784-8530 / (11) 4784-8531 - Fax: (11) 4712-4024 - CNPJ 70.946.009/00 
Aff 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO/SERVIÇO 

NÚMERO  DA AF: 3058  111130: Global DATA: 25-10-2022  EMPENHO: 8041/2022 

DOTAÇÃO: 693 01.08.0' .15.451.0071.1366.4.4.90.51.00 VLR.DOTAÇÃO: 414.229,34 
DIVISÃO: OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS VENCIMENTO: 90 DIAS 
E. DESPESA: OBRAS E INSTALAÇÕES FORMA PGTO.: 20 DIAS 
LICITACAO: 121 / 2022 MODALIDADE: TP-TOMADA DE PREÇOS-9 

RESERVA: 1283 

FORNECEDOR: 1003457-  WINTER GARDEN  CONSTRUTORA LTDA 
CNPJ/CPF: 21.365.236/0001-0D INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
ENDEREÇO:  AV  DOS PATOS , 59- RESIDENCIAL MORADA DAS ESTRELAS (AL  EMAIL:  afonso@wintergarden.com.br  
CIDADE: BARUERI / SP CEP: 06429120 TELEFONE: (11) 94032-2909 

• Destino da Compra: 

 

Contratação de empresa para Construção da Pista de Caminhada da Avenida 16 de Agosto no Município de  Sao  Roque/SP, com 
forneciment0 de material, equipamentos e mão de obra, de acordo com o edital e com as normas técnicas e quantidades contidas no 
memorial descritivo, planilha orçamentária, cronograma físico-financeiro e demais especificações técnicas constantes nesta 
licitação, que ficam como parte integrante ao Edital. 

Local Entrega: 682 - EXECUÇÃO DENTRO DOS LIMITES DO MUNICIPIO 

WOE. WE 11111Lf'-? 
1 1,0000 SE _005.066 REFORMA DA PISTA DE CAMINHADA E 

IMPLANTAÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NA AVENIDA 16 DE 
AGOSTO 

414.229,34000 414.229,34  

•  

Solicitação: 2068 - ALINE ERLINDA 

Requisição: 
Pr.Compra: 1725  

DI GIULIO  Comprador: MARCOS FELICIO DA COSTA 

Observações: 
1) Os materiais que não estiverem de acordo com esta autorização de fornecimento serão devolvidos. 
2) Colocar o número de processo, numero da  AF  e o número do empenho na nota fiscal. 
3) Horário de recebimento: Almoxarifado Prefeitura das 8:30h5 is 16:30hs. 

Almoxarifado Farmácia das 7:00hs as 16:00hs. 
4) Na emissão da Nota Fiscal a Empresa deverá encaminhar o arquivo XML e DANFE em formato pdf para o  e-mail:  nfe@saoroque.sp.gov.br  
5) 0 material deverá ser entregue juntamente com a Nota Fiscal Eletrônica. 
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Andreia Regina de Lima - Oficina 

 

rt  

  

De: Teresa Cristina Baglini Amaral - Planejamento 
<tbamaral@saoroque.sp.gov.br> 

Enviado em: terça-feira, 8 de novembro de 2022 11:35 
Para: arlima@saoroque.sp.gov.br  
Assunto: RES: Gestor do Contrato - TP 009/2022 

Bom dia 

Gestor e Fiscal: Engg. Evandro Nogueira Kaam 

Atenciosamente; 

 

Teresa Cristina Baglini Amaral 

Gerente de Divisões 

Planejamento e Meio Ambiente 

Prefeitura da Estância Turística de São Roque 

www.saoroque.sp.gov.br  (11) 4784-9681 

  

ANTES DE IMPRIMIR, PENSE NO MEIO AMBIENTE. Aviso Legal: Esta mensagem da Prefeitura da Estância Turística de São Roque, incluindo seus 

anexos, é destinada exclusivamente para a(s) pessoa(s) a quem é dirigida, podendo conter informação confidencial e/ou privilegiada. Se você não for 

destinatário desta mensagem, desde já fica notificado de abster-se a divulgar, copiar, distribuir, examinar ou, de qualquer forma, utilizar a 

informação, por ser ilegal, sujeitando o infrator as penas da lei. Os e-mails  desta Prefeitura tem seu uso limitado exclusivamente para o trabalho, 

caso você receba algum  e-mail  que infrinja essa determinação favor encaminhá-lo para informatica@saoroque.sp.gov.br   

De: Andreia Regina de Lima - Oficina [mailto:arlimasaoroaue.sp.gov.br] 
Enviada em: segunda-feira, 7 de novembro de 2022 17:05 
Para: planejamentosaoroque.sp.gov.br; tbamaral(asaoroque.sp.gov.br  
Cc:  mfcostasaoroque.sp.gov.br  
Assunto: Gestor do Contrato - TP 009/2022 
Prioridade: Alta 

Boa tarde! 

Como se encontra aposentado o gestor indicado para o contrato da TP 009/2022, Pedro Benassi, solicito o nome do 

novo gestor. 

No aguardo e desde já obrigada, 

Andréia Regina de Lima 

Chefe de Serviço Operacional 

Obras - Oficina 

Prefeitura da Estância Turística de São Roque 

www.saoroque.sp.gov.br  (11) 4784-9655 

  

ANTES DE IMPRIMIR, PENSE NO MEIO AMBIENTE. Aviso Legal: Esta mensagem da Prefeitura da Estância Turística de  Sao  Roque, incluindo seus 

anexos, é destinada exclusivamente para a(s) pessoa(s) a quem é dirigida, podendo conter informação  confidential  e/ou privilegiada. Se você não for 

destinatário desta mensagem, desde já fica notificado de abster-se a divulgar, copiar, distribuir, examinar ou, de qualquer forma, utilizar a 

informação, por ser ilegal, sujeitando o infrator as penas da lei. Os e-mails  desta Prefeitura tem seu uso limitado exclusivamente para o trabalho, 

caso você receba algum  e-mail  que infrinja essa determinação favor encaminhá-lo para informaticaPsaoroque.sp.gov.br  

1 
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MEMORANDO 

De: Comissão Permanente de Licitações 

Para: Departamento Jurídico. 

Assunto: Portaria  Ref.  Gestor do Contrato n2  122/2022 — Tomada de Preços n2  009/2022 — Contratação de 

empresa para Construção da Pista de Caminhada da Avenida 16 de Agosto, no município de São Roque/SP, 

com fornecimento de material, equipamentos e mão de obra, de acordo com o edital e com as normas 

técnicas e quantidades contidas no memorial descritivo, planilha orçamentária, cronograma físico-financeiro 

e demais especificações técnicas constantes nesta licitação, que ficam como parte integrante ao Edital. 

Venho através deste, solicitar a realização da publicação de Portaria designando o servidor Eng° 

Evandro Nogueira Kaam, portador da cédula de identidade RG n° 42.854.089-2 SSP/SP, CHEFE DE DIVISÃO, 

como gestor e fiscal do Contrato Administrativo n° 122/2022, oriundo da Tomada de Preços 009/2022; 

A empresa contratada é a  WINTER GARDEN  CONSTRUTORA LTDA; 

0 objeto do contrato é a Contratação de empresa para Construção da Pista de Caminhada da 

Avenida 16 de Agosto, no município de São Roque/SP. 

O gestor possuirá todos os poderes de gerenciamento do ajuste, supervisão e avaliação, fiscalização 

da execução contratual, incluindo notificação e requisição de documentos a contratada; 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARCOS Dados: 2022.11.16 São Roque, 16 de novembro de 2022. 

FELICIO DA 10:56:33-0300 
Versão do Adobe 

COSTA:446945  Acrobat Reader:  
74850 2022.003.20263 

Marcos Felicio da Costa 

Presidente da Comissão Permanente de Licitações 

Autorizo a expedição da Portaria. 

Marcos Augusto Issa  Henriques  de Araújo 

  

PREFEITURA DA ESTANCIA 
TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE 

y s. :EP "Terra do vinho, bonita por natureza!" 
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Marcos Costa - Compras 

De: Marcos Costa - Compras <mfcosta@saoroque.sp.gov.br> 
Envia do em: quarta-feira, 16 de novembro de 2022 11:41 
Para: 'mgmota@saoroque.sp.gov.br'  
Cc: 'secretariagp@saoroque.sp.gov.br'; 'planejamento@saoroque.sp.gov.br; 

`vbcarlini@saoroque.sp.gov.br; 'tbamaral@saoroque.sp.gov.br  
Assunto: Portaria  Ref.  Gestor do Contrato n° 122/2022 — TOMADA DE PREÇOS n° 

009/2022 - Av. 16 de agosto. 
Anexos: 25 - Memorando Portaria Gestor Contrato..pdf 

Prioridade: Alta 

Marta, bom dia! 

Anexo, segue solicitação de portaria para gestor do contrato supramencionado. 

ilior gentileza, a portaria deverá sair com data de 16/11/2022. 

Lucas/ Vitor, por gentileza, assinar o campo de autorização da portaria em anexo, obrigado! 

Qualquer dúvida, fico a disposição. 

Atenciosamente, 

Marcos Felido da Costa 

Chefe de Divisão - Compras e Licitações 
Departamento de Obras e Serviços Urbanos 

Prefeitura da Estância Turística de São Roque 

www.saoroque.sp.gov.br  (11) 4784-8545 

  

ANTES DE IMPRIMIR, PENSE NO MEIO AMBIENTE. Aviso Legal: Esta mensagem da Prefeitura da Estância Turistica de Sgo  Roque, incluindo 

• seus anexos, é destinada exclusivamente para ala) pessoa(s) a duem O dirigida, podendo conter inforinacào confidencial eiou privilegiada. 

Se você no for destjnatario desta me::sagem, dEsde ja fica notificado de abster-se a divulgar, copiar, distribuir„ examinar ou, de qualquer 

forma, utilizar a informa0o, por se :legal, sujeitando o infrator as penas da lei. Os e-maus desta Prefeitura tem seu uso limitado 

exclusivamente para o trabalho, .7.a50 você receba aigim  e-mail  que infrinja essa determina0o favor encaminhá-lo 

parainformaticajPriaoroque.ampv,br 

1 
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PREFEETURA DA ESTANCIA 
TURISTICA DE  SAO  ROQUE 

"Terra do vinho, bor ita por natureza!` 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DE CONTRATO  

WINTER GARDEN  CONSTRUTORA LTDA 

AVENIDA QUEIMADA N° 269 — SALA 41/42/44 — RESIDENCIAL MORADA DOS LAGOS 

CEP: 06.429-215 — BARUERI/SP 

TELEFONE: (11) 4192-3103  

E-MAIL:  afonso@wintergarden.com.br  

Ref.  Tomada de Preços n° 009/2022 —  Contratação de empresa para construção da pista de 

caminhada na Avenida 16 de Agosto, no município de São Roque. 

Fica V.S.P. convocada a comparecer no prazo de até 05 (cinco) dias, para assinar 
o termo de contrato, observadas as disposições dos itens 12 e 13 do edital. 

Na ocasião deverá V. S-4  atender às disposições do item 12.1 do edital, no que se 
refere ao recolhimento de caução no valor de R$ 20.711,46 (vinte mil setecentos e 
onze reais e quarenta e seis centavos). 

0 representante para assinatura do contrato deverá estar devidamente 
credenciado. 

São Roque, 16 de novembro de 2022. 

Dados: 2022.11.16 
MARCOS FELICIO DA 10:54:14-0300' 
COSTA:44694574850 Versão do Adobe  Acrobat 

Reader:  2022.003.20263 

MARCOS FELiCIO DA COSTA 

Presidente 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
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Marcos Costa - Compras 

De: Marcos Costa - Compras <mfcosta@saoroque.sp.gov.br> 
Enviado em: quarta-feira, 16 de novembro de 2022 11:34 
Para: 'afonso@wintergarden.com.br  
Cc: 'planejamento@saoroque.sp.gov.br'; 'tbamaral@saoroque.sp.gov.br  
Assunto: Minuta do Contrato ° 122/2022 - Convocação para assinatura - TP 009/2022. 
Anexos: 30 - Convocação para assinatura do CONTRATO..pdf; 29 - Contrato 122-2022 

TP n° 009-2022.pdf 

Prioridade: Alta 

Afonso, bom dia! 

Anexo, segue minuta do contrato e carta de convocação para assinatura. 

Qualquer dúvida, fico a disposição. 

4Iktenciosamente, 

Marcos  Felicia  da Costa 

Chefe de Divisão - Compras e Licitações 
Departamento de Obras e Serviços Urbanos 
Prefeitura da Estância Turística de São Roque 

www.saorodue.sb.gov.br  (11) 4784-8545 

  

ANTES DE ilV1PRIMIR, PENSE NO  MHO  AMBIENTE. Aviso Legal: Esta mensagem da Prefeitura da Estancia TuKstica cie S5o Roque, incluindo 

seus anexos, é destinada exclusivamente para a(s) pessoa(s) a  quern  e dirigida, podendo conter informat;ac cunfidencial elou privilegiada. 

Se você ni".10 for destinatário desta mensagem, desde á fica notificado de abster-se a divulgar, copiar. distribuir, examinar ou, de qualquer 

forma, utilizar a informa0o, por ser :legal, sujeitando o infr  nor  as penas da lei, Os e-mails crests  Prefeitura tem seu uso limitado 

exclusivamente para o trabaino, caso você rei:eba 5 ;um e-  mail  que infrinja essa determina0o favor encaminhá-lo 

parainforrnatica@saoroque.i.p&ov tir 

• 
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550 Da Of Or A 

% Ro  
TERMO DE CONTRATO 
CONTRATO N.° 122/2022 

TOMADA DE PREÇOS N.° 009/2022 

Pelo presente instrumento, as partes a seguir nomeadas e ao final assinadas, sendo, de um lado a 
PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 
(CNPJ/MF) sob o n°. 70.946.009/0001-75, com sede na Rua São Paulo, 966. Bairro Tabodo, São 
Roque - SP, representado neste ato por seu Prefeito, Sr. Marcos Augusto Issa  Henriques  de 
Araújo e pela Diretora do Departamento de Planejamento e Meio Ambiente, o Sra. Juliana 
Egydio Caldevilla Bonfietti, doravante designada simplesmente CONTRATANTE; e, de outro 
lado,  Winter Garden  Construtora LTDA, CNPJ sob o n°. 21.365.236/0001-00, com sede a 
Avenida Queimada, n.° 269 — Salas 41/42/44, bairro Residencial Morada dos Lagos, na cidade de 
Barueri/SP, representada neste ato por Moisés Teixeira de Souza Neto, domiciliado na cidade de 
Jandira/SP, portador da cédula de identidade n.° 11.763.916 — SSP/SP e do CPF/MF n°. 
655.367.548-15, doravante designada simplesmente CONTRATADA; assim tendo as partes entre 
si ajustadas o presente contrato de prestação de serviços, firmado com fulcro na Lei Federal n° 
8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores; bem como pela legislação 
superveniente, subsidiária e/ou complementar, e, ainda, pelas cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO DO CONTRATO 

01. Contratação de empresa para Construção da Pista de Caminhada da Avenida 16 de 
Agosto, no Município de Sio Roque/SP, com fornecimento de material, equipamentos e mão 
de obra, de acordo com o edital e com as normas técnicas e quantidades contidas no memorial 
descritivo, planilha orçamentária, cronograma físico-financeiro e demais especificações técnicas 
constantes nesta licitação, que ficam como parte integrante ao Edital. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DOS PREÇOS, PAGAMENTOS E REAJUSTES 

02.1 - O prego contratado corresponde ao valor total da obra constante da proposta da Contratada 
adjudicado pela Prefeitura que é de R$ 414.229,34 (Quatrocentos e quatorze mil, duzentos e 
vinte e nove reais e trinta e quatro centavos). 

a) - As despesas correrão por conta da seguinte dotação do orçamento de 2022: 

Ficha 693 - 01.08.01.15.451.0071.1366.4.4.90.51.00 — Fonte 01 — Tesouro — Obras e Instalações 
— Empenho 8041/2022. 

b) - Regime de Execução: Empreitada por prego unitário. 

02.2 - Os pagamentos serão parciais, após as respectivas medições mensais aprovadas. 

02.3 — As medições deverão compreender os serviços executados no período de 01 ao dia 30 de 
cada mês, realizadas pela contratada, que deverá ser acompanhada de: 

Página 1 de 10 



• 



02.3.1 — Planilha de Medição, em 01 via; 

02.3.2 — Memória de cálculo da referida medição, em 01 via; 

02.3.3 — Relatório fotográfico colorido, comprovando a execução dos serviços medidos, em 01 
via; 

02.3.4 — Relação de empregados efetivamente utilizados na execução dos serviços, em 01 via; 

02.3.5 — Fotocópia da folha de pagamento onde contém os nomes dos empregados efetivamente 
utilizados na execução dos serviços, em 01 via; 

02.3.6 — Fotocópia do comprovante do pagamento dos salários e demais direitos trabalhistas dos 
empregados efetivamente utilizados na execução dos serviços, em 01 via; 

02.3.7 — Fotocópia da guia de Recolhimento do FGTS/GFIP, em 01 via; 

02.3.8. — Fotocópia da guia de Recolhimento da Previdência Social INSS/GPS, em 01 via; 

02.3.9 — Fotocópia do diário dos serviços referente ao período da medição, em 01 via; 

02.3.10 — CND do INSS, em 01 via. 

02.3.11 — Documentação que comprove a procedência legal de produtos e subprodutos florestais, 
que forem utilizados na execução dos serviços, item 5.1 do Memorial Descritivo, anexo IX, 
conforme o decreto n° 9.097 de 18 de setembro de 2019. 

02.4 — A medição deverá ser aprovada pela fiscalização municipal, devendo a nota fiscal ser 
apresentada a Diretora do Departamento de Planejamento e Meio Ambiente, até o 5° dia útil da 
data de liberação para emissão da nota fiscal, o pagamento  sell  efetuado em até 10 (dez) dias 
úteis após apresentação da nota fiscal. 

02.5 — Caso os serviços iniciem no meio de mês, a contratada deverá apresentar as medições nos 
termos do item 02.3.41 

02.6 — Será realizada somente 01 (uma) medição por mês. 

02.7 — Por mês, a Prefeitura fará um desembolso financeiro de no máximo 51,18% (cinquenta e 
um virgula dezoito por cento) sobre o valor total do contrato. Caso ocorra um acumulo nas 
últimas parcelas dos lotes, esta deverá ser paga integralmente. 
02.8 -  Sell  de inteira responsabilidade do licitante vencedor os encargos, impostos e taxas, o 
cumprimento integral da Legislação Trabalhista, Lei 6514/77, Portaria 3214/78 especialmente os 
dispositivos da  NR  18 bem como o cumprimento de convenções ou acordos coletivos que 
tenham incidência no município de  Sao  Roque e demais responsabilidades dec rrentes do objeto 
deste Edital. 
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02.9 - 0 Departamento de Finanças da Prefeitura, no ato do pagamento, poderá fazer o devido 
desconto do ISS na Nota Fiscal. 
02.10 - Não será permitido nenhum tipo de pagamento antecipado. 

02.11 - A licitante terá direito à atualização financeira dos valores não pagos no prazo 
estabelecido no item 2.4, os quais serão corrigidos pela variação do IPCA. A Prefeitura não fará 
antecipação de pagamentos, mas poderá compensar eventuais valores devidos à Contratada, com 
créditos que eventualmente a municipalidade venha a ter, exclusivamente no montante dos 
valores apurados. 

02.12 — Ao término da contratação poderá a Prefeitura (Contratante) realizar a retenção 
do pagamento da última parcela  a que fizer jus à Contratada, até que sejam cabalmente 
demonstradas e comprovadas as quitações de todos os direitos trabalhistas, fundiários e 
previdenciários de seus empregados, mediante demonstrativo de pagamentos e as certidões 
respectivas. 

02.13 - Os preços contratuais constituirão, a qualquer titulo, a única e completa remuneração 
pela adequada execução dos serviços e os pagamentos não isentarão a contratada da 
responsabilidade pelos serviços executados. 

02.14 - Durante o prazo contratual, inclusive no caso de prorrogações contratuais, para qualquer 
parcela de pagamento, a contratada será obrigada a apresentar a relação de todo o pessoal e dos 
empregados que estão sendo utilizados na realização dos serviços contratados, bem como, a 
respectiva comprovação dos pagamentos de todos os direitos trabalhistas e recolhimentos 
previdencidrios, relativos a esses empregados, ficando convencionado que a Prefeitura não 
efetuará qualquer pagamento enquanto não cumpridas essas exigências, sem que caiba qualquer 
indenização, compensação ou correção dos preços por eventuais atrasos nos pagamentos. 

02.15 - Os valores não serão reajustados, salvo se o prazo do contrato superar o prazo de 12 
meses, quando então será reajustado pelo índice IPCA a contar da data de apresentação da 
proposta. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA GARANTIA 

03.1 - A contratada prestou garantia no valor de R$ 20.711,46, como condição para a assinatura 
do contrato, representada por SEGURO GARANTIA. 

03.2 - Em caso de aditamento de contrato, a garantia ofertada deverá ser renovada pelo mesmo 
prazo do aditamento, se for o caso, sob pena de não renovação contratual e demais penalidades 
contratuais do edital. 

03.3 - 0 valor da garantia será devolvido 10 (dez) dias após o término do contrato. No caso de 
prorrogação contratual e vencimento do prazo da caução, esta deverá ser renovada pelo período 
de duração do contrato e nas mesmas condições iniciais. 
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CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO DO CONTRATO E DO PRAZO DE EXECUÇÃO 
DOS SERVIÇOS 

04.1 — 0 prazo de vigência do contrato  sell  de 120 (cento e vinte) dias, contados da assinatura 
do instrumento contratual. 

04.2 - 0 prazo para a execução da obra é de: 90 (noventa) dias. 

04.3 - 0 prazo de execução  sell  contado a partir da assinatura da Ordem de Serviços expedida 
pela Prefeitura e poderá ser prorrogado nos termos do artigo 57, da Lei Federal 8.666/93 e 
alterações posteriores, o prazo contratual também poderá ser prorrogado nestes termos. 

CLÁUSULA QUINTA — DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

05.1 — Os serviços serão recebidos pela fiscalização da Prefeitura, por meio de termo 
circunstanciado. 

CLÁUSULA SEXTA — RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

06.1 - Não será permitida a subcontratação. 

06.2 - A contratada deverá entregar a PREFEITURA a Anotação de Responsabilidade Técnica  
(ART)  na execução dos serviços, como responsável técnico pela execução. 

06.3 - A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições de sua proposta, os acréscimos 
ou reduções que se fizerem necessárias no objeto do contrato, até os limites estabelecidos nos § 
1° e 2° do artigo 65 da Lei 8.666/93, com suas alterações. 

06.4 - Durante a vigência do contrato, é obrigação da Contratada manter todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas para a licitação, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, inclusive a presença obrigatória do engenheiro responsável pelos serviços, 
independente de pedidos, avisos ou comunicações da Prefeitura. 

06.5 — A contratada será responsável pelo cumprimento integral da Legislação Trabalhista, Lei 
6514/77, Portaria 3214/78 especialmente os dispositivos da  NR  18 bem como o cumprimento de 
convenções ou acordos coletivos que tenham incidência no município de São Roque. A 
contratada deverá adotar todas as medidas, precauções e cuidados tendentes a evitar danos ou 
prejuízos A. Prefeitura e a terceiros, incluindo-se ai a obrigatoriedade de colocação de tapumes ou 
barreiras, de modo a impedir o acesso de pessoas estranhas aos serviços, nos termos da  NR  18 — 
item 18.30, sem quaisquer responsabilidades ou  emus  para a Prefeitura por indenizações ou 
ressarcimentos devidos. Todo e qualquer prejuízo que a contratada vier a causar à Prefeitura e a 
terceiros, em decorrência da execução dos serviços contratados, seja por ato próprio ou de seus 
prepostos, gerará para ela a obrigação de ressarcimento. 
06.6 - A contratada será responsável por todas as obrigações e despesas relacionadas aos 
serviços, tais como obrigações trabalhistas, previdencidrias ou securitárias, relativas ao pessoal 
que será empregado na execução dos serviços. 
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06.7 — A responsabilidade da contratada é integral para a execução total dos serviços, inclusive 
nos termos do Código Civil Brasileiro e mesmo após o término do contrato. A Prefeitura se 
reserva o direito de exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços contratados, 
fiscalização essa que em hipótese alguma eximirá a Contratada de suas responsabilidades. 

06.8 - Caberá a contratada o registro do contrato na instituição competente, na forma da Lei, se 
for o caso. 

CLAUSULA SÉTIMA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

07.1. Gerir e fiscalizar a execução do objeto contratual mediante prévia designação do 
fiscalizador da Prefeitura; 

07.2. Remunerar a CONTRATADA pelos serviços efetivamente prestados, mediante a 
apresentação na Nota Fiscal Eletrônica e relatórios, se for o caso para conferência dos mesmos. 

CLAUSULA OITAVA — DAS MULTAS E SANÇÕES 

08.1 — A Prefeitura aplicará multas e sanções na infringência aos dispostos dos Termos do Edital 
e anexos, além dos termos do contrato e nos artigos 81, 86 e 87 da Lei 8.666/93, no que couber. 

08.1.1 - Multa por recusa injustificada de assinatura do contrato: 20% (vinte) por cento 
sobre o valor total do contrato, pois caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida. 

08.1.2 — Multa por atraso ou recusa injustificada de assinatura da ordem de serviço: 10% 
(dez) por cento sobre o valor total do contrato. 

08.1.3 — Multa em caso de paralisação ou falta sem motivo justificado e relevante: 1 % 
(um por cento) ao dia, sobre o valor do contrato; 

08.1.4 — Multa por serviço não aceito e não corrigido no prazo de 10 (dez) dias, a partir 
da data da notificação:1% (um por cento) ao dia, sobre o valor do contrato; 

08.1.5 — Multa por descumprimento das normas de segurança e medicina do trabalho: 01 
(uma) UFM por dia de descumprimento, limitada a 20% do valor do contrato, bem como a 
comunicação A. Delegacia Regional do Trabalho e ao Ministério Público; 

08.1.6 - Multa por não entregar os documentos contidos nos itens 10.2.4 a 10.2.10 do 
edital: 1% (um por cento) sobre o valor do contrato. 

08.1.7 - Pela inexecução total ou parcial do contrato será aplicada à contratada a pena de 
Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato. 

08.1.8 — Em caso de falta grave ou reincidência dos motivos que levaram a Prefeitura a 
aplicar as sanções aqui previstas, o contrato poderá ser rescindido, caso em que será cobrada a 
multa de 20% (vinte por cento) do valor do contrato. 
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08.2 - Sem prejuízo das sanções previstas no item 08.1 e subitens, poderão ser aplicadas A. 
inadimplente, outras contidas na Lei 8.666/93 e suas alterações. 
08.3 — No decorrer da execução dos serviços, o Gestor do Contrato relatará os problemas e 
indicará as infrações cometidas na conformidade dos itens 08.1 e seus subitens, ensejando o 
inicio de Processo Administrativo, que deverá observar o procedimento previsto na Lei 
Complementar n° 24/2003. 0 Departamento de Administração intimará a empresa para 
regularização dos problemas e a apresentação de defesa escrita que poderá ser aceita ou não, 
devidamente circunstanciada pelo Departamento Gestor do contrato. 

08.4 — Não sanados os problemas ou não aceita as argumentações da defesa, o Departamento de 
Administração expedirá Notificação apontando a infração cometida e a multa a ser aplicada. As 
infrações cometidas por si só constituirão à CONTRATADA em mora. A contratada é garantida 
interposição de recurso A. notificação à autoridade superior competente. 

08.5 — As multas não impedirão a rescisão unilateral, nem prejudicarão a aplicação do disposto 
nos artigos 81, 86 e 87 da Lei 8.666/93 e suas alterações. 

08.6 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

08.7 - As aplicações das penalidades aqui previstas são autônomas e suas aplicações, cumulativas 
serão regidas pelo artigo 87, parágrafos 2° e 30, da Lei Federal n.° 8.666/93, e não exonera 
inadimplente de eventual ação por perdas e danos que seu ato ensejar. 

08.8 - As multas poderão ser descontadas da caução ou dos pagamentos a serem feitos A. 
contratada. 

08.9 - A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a Administração poderá 
ser aplicada também àqueles que: 

08.9.1 - Retardarem a execução do Certame; 

08.9.2 - Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração; 

08.9.3 - Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal. 

08.9.4 — Apresentarem documentos, declarações ou atestados falsificados, adulterados ou 
forjados com a finalidade de atribuir A. licitante capacidade de participação ou execução do objeto 
da licitação. 

08.10 - Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa 
prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe facultado vista ao 
processo, nos dias e horários previstos no item 20.1 deste edital. 

CLÁUSULA NONA — DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

09.1 - 0 contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 57 e 65 da Lei Federal n° 8.666/93 e 
suas alterações posteriores. 
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CLÁUSULA DÉCIMA — DA RESCISÃO 

10.1. A rescisão dar-se-á automática e independentemente de qualquer aviso judicial ou 
extrajudicial, desde que, ocorra falência ou dissolução da CONTRATADA, deixe a mesma de 
cumprir qualquer exigência ou cláusula deste contrato, ficando a rescisão neste caso a critério da 
Prefeitura. 

10.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

10.3. 0 contrato será rescindido a qualquer tempo, sem prejuízo das multas e demais sanções, 
inclusive penais, se for o caso, pelo conhecimento de fato superveniente ou circunstâncias 
desabonadoras da empresa ou dos seus sócios. 

10.4. Em caso de rescisão, a CONTRATADA reconhece integralmente os direitos da Prefeitura 
previstos no artigo 77 e seguintes da Lei Federal n° 8.666/1993, sem prejuízo de indenização por 
perdas e danos que a rescisão possa acarretar. 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA — DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

11.1. 0 presente contrato é regido pela Lei das Licitações e Contratos e nos casos omissos, 
subsidiariamente pelo Código Civil. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — CONDIÇÕES DE REGULARIDADE 

12.1. Fica a CONTRATADA obrigada a manter durante toda a execução deste contrato, todas as 
condições de qualificação exigidas, mantendo a situação de regularidade perante o INSS e o 
FGTS. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DO FORO 

13.1. As partes elegem o Foro da Comarca de  Sao  Roque - SP para solução de quaisquer dúvidas 
oriundas do presente contrato. 

E, por estar assim justo e Contratado, assinam o presente instrumento de contrato em 03 
(três) vias de igual teor e forma e na presença de 02 (duas) testemunhas que a tudo viram e 
assistiram, para fins e efeitos legais. 
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MARCOS AUGUSTO ISSA QUESJD 
Prefei 

fmo 

São Roque (SP), 17 de novembro de 2022. 

ig1464  WINTER GAR EN  CONSTRUTORA  LTDA 
Cuntratada 

JULIANA EGYDI 
Diretora do Departament  

EVILLA BONFIETTI 
anejamento e Meio Ambiente 

TESTEMUNHAS: 
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Roque  
IMUCTURA 
at Wirtia 
livieurtinog 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS 

CONTRATANTE: PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE SÃO ROQUE 
CONTRATADO:  WINTER GARDEN  CONSTRUTORA LTDA 
CONTRATO N° (DE ORIGEM): 122/2022 
OBJETO: Tomada de Preços n° 009/2022 - Contratação de empresa para Construção da Pista de 
Caminhada da Avenida 16 de Agosto no Município de São Roque/SP. 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

Estamos CIENTES de que: 

a) 0 ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 
execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado 
de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 
Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução n° 01/2011 do TCESP; 
c) Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem 
a ser tomados, relativamente ao aludido processo,  sell()  publicados no Diário Oficial do Estado, 
Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de  Sao  Paulo, em 
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n° 709, de 14 de janeiro de 1993, 
iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código 
de Processo Civil; 
d) As informações pessoais dos responsáveis pela contratante  e interessados estão 
cadastradas no módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP — CadTCESP", nos termos 
previstos no Artigo 2° das Instruções n°01/2020, conforme "Declaração (bes) de Atualização 
Cadastral" anexa (s); 
e) É de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) 0 acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação; 
h) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer 
o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
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Assinatura: 

São Roque (SP), 17 de novembro de 2022. 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE 

Nome: Marcos Augusto Issa  Henriques  de Araújo. 
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF: 144.958.498-59 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGACAO DO CERTAME OU RATIFICACÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITACÃO:  

Nome: Marcos Au Issa He es de Arai' 
Cargo: Prefeit unicipa 
CPF: 144.958.498-59 

Assinatura: 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM 0 AJUSTE:  
Pelo contratante:  
Nome: Marcos Augusto Issa  Henriques  de Araújo. 
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF: 144.958.498-59  
E-mail  Institucional: prefeitogsaoroque.sp.gov.br  

Assinatura: 

Nome: Juliana Egydio Caldevilla Bonfietti 
Diretora do Departamento de  Plan&  mento e Meio Ambiente 
CPF: 325.406.838-60  
E-mail  institucional: planejamentc • saoroque.sp.gov.br  

Assinatura: 

Pela contratada: 
Nome: Moisés Teixeira de Souza Neto J 
Cargo: Diretor 
CPF: 655.367.548-15  
E-mail  institucional: afonsoAwintergarden.com.br  
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ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:  
Nome: Marcos Augusto Issa  Henriques  de Araújo. 
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF: 144.958. 

Assinatura: 

GESTOR DO CONTRATO: 

Nome: Evandro Nogueira Kaam 
Cargo: Chefe de Divisão 
CPF: 360.639.268-01 

Assinatura:  

(*) - 0 Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as 
pessoas físicas que tenham concorrido para a prática do ato jurídico, na condição de 
ordenador da despesa; de partes contratantes; de responsáveis por ações de acompanhamento, 
monitoramento e avaliação; de responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por 
prestações de contas; de responsáveis com atribuições previstas em atos legais ou 
administrativos e de interessados relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na 
hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles 
já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação 

especifica. (inciso acrescido pela Resolução n°11/2021) 

()} 
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r-  Dados Iniciais 

Código do ajuste:* 2022000000853 

Instrumento:* Contrato 

Lote(s):* 

Possui 
Orçam 
ento 

Lote/I 
tem Objeto do Lote Quantidade 

11  
11 Unidade de 

Medida 

REFORMA DA PISTA DE CAMINHADA E Lote/It 
IMPLANTAÇÃO DE ILUMINAÇÃO PUBLICA em 1  
NA AVENIDA 16 DE AGOSTO 

Não 

Inserir Termo Aditivo 

Código do Termo 
Aditivo 

11 Ano do Termo No do Termo Aditivo . . 
11 Aditivo 

•-• Exigências de Obras 

 

   

 

Inserir Exigência de 

Exigência de Obra 

   

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo - AUDESP 

Ajuste [. 

Modalidade: Tomada de Precos 
Código Licitação: 2022000000259 No Licitação: 9 Ano Licitação: 2022 
Valor estimado da licitação - R$: 1,00 
No Processo Administrativo: 1725/202-2022 Ano Processo Administrativo: 2022 

Município:  Sao  Roque 
Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  ROQUE 

https://audespAce.sp.gov.br/audesp-licitacoes/iniciarIncluirAtuste.do  

4tP 

Novo Ajuste Detalhes da Licitação- 

Dados iniciais IdentificaOlo do Ajuste Financeiro Exigências e Cláusulas 

Gestor e Vigência do contrato Publicações Conclusão 

/- Termos Aditivos do Ajuste 

Execuções do Ajuste 

2 of 3 30/11/2022 12:15 
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Luciane Camini - Compras 

De: Luciane Camini - Compras <Ifcamini@saoroque.sp.gov.br> 
Enviado em: quarta-feira, 30 de novembro de 2022 11:05 
Para: 'afonso@wintergarden.com.br  
Cc: 'planejamento@saoroque.sp.gov.br; 'agiulio@saoroque.sp.gov.br; 

'iluminacao@saoroque.sp.gov.br; 'mfcosta@saoroque.sp.gov.br'; 
'pbcamargo@saoroque.sp.gov.br; jrviola@saoroque.sp.gov.br  

Assunto: Contrato n° 122/2022 - TP n° 009/2022 - Construção da pista de caminhada 
da Avenida 16 de Agosto 

Anexos: Contrato n° 122-2022.pdf;  AF  3058.pdf 

Boa Tarde! 

Encaminho em anexo via do Contrato n° 122/2022 — Tomada de  Preps  n°009/2022 — Contratação de empresa para 
Construção da pista de caminhada da Avenida 16 de Agosto, bem como  AF  3058. 

Qualquer dúvida estou à disposição! 

Atenciosamente! 

Luciane de Fátima Camini 

Divisão de Compras  

Tel.:  (11) 4784 - 9605 

Prefeitura da Estância Turística de São Roque 

www.saoroque.sp.gov.br   

  

ANTES DE IMPRIMIR, PENSE NO MEIO AMBIENTE. Aviso Legal: Esta mensagem da Prefeitura da Estância Turistica de S'So Roque, incluindo seus 

anexos, é destinada exclusivamente para a(s) pessoa(s) a quem é dirigida, podendo conter informação confidencial e/ou privilegiada. Se você 

não for destinatário desta mensagem, desde já fica notificado de abster-se a divulgar, copiar, distribuir, examinar ou, de qualquer forma, utilizar 

a informação, por ser ilegal, sujeitando o infrator as penas da lei. Os e-mails  desta Prefeitura tem seu uso limitado exclusivamente para o 
trabalho, caso você receba algum  e-mail  que infrinja essa determinação favor encaminhá-lo para informatica@saoroque.sp.gov.br  
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE IS66\ 
Estado de São Paulo 

Departamento de Finanças 

RECIBO 

CARTA DE FIANÇA: Tomada de Prego n°. 09/2022 — Contrato de Garantia 

FIRMA  AFIANÇADA:  WINTER GARDEN  CONSTRUTORA  LTDA 

CNPJ: 21.365.236/0001-00  

OBJETO: Contratação de empresa para construção da pista de caminhada na Avenida 
16 de Agosto, no município de São Roque. 

BANCO FIADOR: POTTENCIAL SEGURADORA (Apólice N°. 
0306920229907750788523000 — Proposta: 1.795.297). 

VALOR DA FIANÇA: R$ 20.711,46 (Vinte mil e Setecentos e onze relas e quarenta 
e seis centavos). 

EMISSÃO: 16/11/2022. 

VIGÉNCIA: 17/11/2022 A 17/03/2023.  

Sao Roque, 17 de  Novembro  de 2022. 

tu0- 
Ltetre Paula 

Chefe de Divisão de Orçamento e Contabilidade 
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ESTADO DE S Ã O PAULO 

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E  MEW  AMBIENTE 

ORDEM DE SERVIÇO 

Em 21 de Outubro de 2022, é expedida a ORDEM DE SERVIÇO para a empresa  WINTER 

GARDEN,  para iniciar os serviços de Pista de Caminhada da Avenida 16 de Agosto no Município de São 

Roque/SP, com o fornecimento de material, equipamentos e mão de obra, de acordo com as normas 

técnicas contidas no memorial descritivo, planilha orçamentária, projeto básico, cronograma fisico e 

demais especificações técnicas anexas ao edital e ao termo de contrato, objeto da Tomada de Preços 

ng 009/2022. 

São Roque, 18 de Novembro de 2022 

EVANDRO 
Assinado de forma digital 
por EVANDRO NOGUEIRA 

NOGUEIRA KAAM:36063926801 

KAAM:36063926801 Dados: 2022.11.30 
08:14:58 -0300' 

Evandro Nogueira Kaam WINTER GARDEN  
Diviso de Engenharia 
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Ate  osamen 

rvigos Eirelli. Santenge Const 

Sorocaba, 09 de Dezembro de 2020. 

A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  ROQUE 

RUA: São Paulo, n2  996, Bairro Taboão. 

A/C Pedro Benassi  

REF.:  CONTRATO 061/2020 
REFORMA DA PISTA DE CAMINHADA E IMPANTAÇÃO DE ILUMINAÇÃO PUBLICA NA 

AVENIDA 16 DE AGOSTO 

A SANTENGE CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELU EPP, inscrita no  CNN  sob n° 

05.516.259/0001-03, com sede a Rua Ricardo Severo, 49 Vila Assis, Sorocaba /SP, tel 

(15) 3202.9369;  e-mail  comercial@santenge.com.br, vem pelo presente, encaminhar 

os seguintes documentos: 

• Nota fiscal n2  156 R$ 14.603,16 (Quatorze Mil seiscentos e três reais e 
dezesseis centavos). 

• Nota fiscal n9  157 R$ 5.370,00 (Cinco mil trezentos e Setenta reais) 
• ART  — Reforma da Pista de Caminhada e Implantação de Iluminação Publica 
• ART  Construção de Rampa de Acessibilidade no Fórum 

• ART  — Reforma da Cobertura do Centro de Convivência do Idoso --CCI 

• Matricula CEI — Reforma da Pista de Caminhada e Implantação de Iluminação 
Publica 

• Matricula CEI - Construção de Rampa de Acessibilidade no Fórum 

Nada mais havendo, aproveitamos a oportunidade para reforçar os votos de 

elevada esti a e consi 

Prefeitura Municipal de São Roque 



Nada mais havendo, aproveitamos a oportunidade para reapresentar os votos 
de elevada estima e consideraç- 

Atenciosamente, 

SANTENGE CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI — EPP 
Pedro Batis Rosa 
Comercial s ntenge 

Sorocaba, 07 de Dezembro de 2020. 
A 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE  SAO  ROQUE 
Rua: São Paulo, no 996, Bairro Taboão. 

PROTOCOLO 

A/C Eng.° Pedro Benassi 
Departamento de Planejamento e Meio Ambiente 

OBJETO: "REFORMA DA PISTA DE CAMINHADA E IMPLANTAÇÃO DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA NA AVENIDA 16 DE AGOSTO" 

A empresa SANTENGE CONTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI- EPP,inscrita no 
CNPJ sob o n° 05.516.259/0001-03, com sede a Rua Ricardo Severo, 49Vila 
Assis, Sorocaba / SP, tel. 3202.9369, e-mail:comercfal@santenge  com.br, vem 
pelo presente assumir o compromisso descrito abaixo: 

- Com relação ao fornecimento de documentação de PCMAT e PPRA, o 
fornecimento dos mesmos não é claro no Edital e Contrato, por isso não o 
apresentamos ate o momento. 

- Declaramos e assumimos o compromisso do fornecimento dos mesmos 
até a data de 15/12/2020. 



2. Dados do Contrato  

Contratante PREFEITURA DA ESTANCIA TURiSTICA DE  SAO  ROQUE CPFrCNPJ 70.946.009/0001-75 

EDDoo4ç0  Rua  SAO  PAULO N 966 

Comp:emento: barro TABOAO 

Cidorle: São Roque (iF SP 
Contrato 061/2020 Celebrado em 14/10/2020 v noatada r  Art  r' 

Wm,  AS 223.208,16 Tipo de Contratanli: PessoaJuddlca de Direito Público 

Ação Insiitucional: 

CEP 18135-125 

3  Dodos  da Obra Serviço  
Endereço Avenida DEZESSEIS DE AGOSTO 

Complemento. Barro VILA JUNQUEIRA 

Cidade: S3o Roque ur SP CEP 18136-060 

Data de Inicio 14/10/2020 

Previsão de Ttmlo 11102)2021 

Coordenadas Geograecasl 

r,rullidada. Outro Cédigo: 

ProprietbrIry PREFEITURA DA ESTANCIA TURiSTICA DE  SAO  ROQUE CPFICNP..1 70.946.00910001-75 

 1. Responsavei  Técnico  

CLAUDIO FRANCISCO DOS  SANTOS  JUNIOR 
Taub Profssonal  Engenheiro  ChM 

Ernrcsa Contrariaria SANTENGE CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI - EPP  

RNP, 2614185582 

Regstro 5069512514-SP 
Reg:stro 2114727-SP 

Resolução n° 1.025/2009 Anexo I - Modelo A 

Pág.ina 1/2 

oPrA4  

Anotação de Responsabilidade Técnica -  ART  

Lei no 6.496, de ide dezembro de 1977 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo 

ART  de Obra ou Serviço _- 
28027230201374441 

4 Atividade Técnica  

Quantidade Unidade 

Execução 
1 Execução 

Após a conclusão das 

Edificação de Materiais 875,10000 metro quadrado 
Mistos  

des  tecnicas o profissional devera proceder a baixa desta  ART  

5. Observações 

SERVIÇOS EXECUTADOS CONFORME PLANILHA CONTRATUAL 

6. Doclarayboo 

Clausula Dompromissdria: qualquer conflito ou lafigio originado do presente contrato, bem como sua Interpretação 
nu execução,  sorb  resolvido por arbitragem, do acordo com a Lei o5. 9.307, de 2300 setembro de 1996, um melo 
do Centro de Mediação e Arbitragem - CMA vinculado ao Crea-SP, nos tormos do respectivo regulamento de 
arbitragem  quo.  expressamente, as panes declaram concordar. Contratante 

Acessibilidade: Declare atendimento es regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas do ABNT, na legislação especifica o no 
Decreto n 5.296, do 2 de dezembro de 2004. 



PREFEITURA DA ESTANCIA 
TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE  
ESTADO DE S Ã O PAULO  

"Sao  Roque —  a Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

ORDEM DE SERVIÇO 

Em 04 de Novembro de 2020, é expedida a ORDEM 

DE SERVIÇO para a empresa SANTENGE CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS  

CNN  sob o ne 05.516.259/0001-03, com sede à Rua Ricardo Seveiro, n249, 

Bairro Vila Assis, na cidade de Sorocaba/SP, representada pelo Sr. Pedro 

Batista Rosa, CPF n2  131.856.928-10, para iniciar os serviços de Reforma da 

Pista de Caminhada e Implantação de Iluminação Pública na Avenida 16 de 

Agosto no Município de São Roque/SP, com o fornecimento de material, 

equipamentos e mão de obra, de acordo com as normas técnicas contidas 

no memorial descritivo, planilha orçamentária, projeto básico, cronograma 

físico e demais especificações técnicas anexas ao edital e ao termo de 

contrato, objeto da Tomada de Preços n2  012/2020 e Contrato n2  061/2020. 

São Rosue,  04th  Novembro de 2020. 

PREFEITURA DE  SAO  ROQUE 
Eng2 Pedro Benassi 
CREA n2 0682153909 
Matr. N2  12830 

SANTENGE CONS R. E SERV. EIREW 
Eng2  Pedro Batis Rosa 

PROTOCOLO DE RECEBIMENTO 
 A A /  ac)  

CPF 1318569281  

Nome por Extenso 



RELATÓRIO FOTOGRAFICO MEDIÇÃO 01 — OBRA PISTA DE CAMINHADA  AV.  16 DE AGOSTO  

&miaow  
• • I 0: 94/14/2oze 

• TP n*: ZWZOZO 

• PRAZO  DE OMEGA: 90  DIAS  
VALOR: RA 2112", 16 

• 

• 
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Valor do 

Orçamento 

R$ 293 956,60 

Retatário de Acompanhamento de Obras 

Dascrtção da Obra 
I
Reforma da Pista de Caminhada e Implantação de llumataçáo Pública na  Ay,  16 de Agosto 

- Contratada 15entenge Construções e Senriços  Einar  

Obi1110 Tomada Preços 012/2020 rata: 10/12/20 

Responsavel !Pedro titaness! Period° 04/1 1/20 a 30111120  

Anexo  1.0 -  Valores  

C/0 Valor do 

Contrato 

Aditamentos 
Valor Total 

1  

2407% RS RS 223 208,16 R$ 223.208,16  

li %e Valor 

2,41% R$5 370,00 

Anexo 2.0 - Prazos 

Contrato 

14/10/20  

Ordem de 

Serviroa 

04/11/20 

Data 

Prazo Final 

(Dias) 

120 11/02121 I 

Prato Final  

(Dias) 

90 

N. F. 

0,00% 

0,00%  

0,00% 

Prorrogallo 

L 3 I 4 7 

Prorrogação 

Medição  

7 

Término 

11/02,21  

Termitic 

02/02/21  

Valor 

0.00% 

0,00% 

0,00 

0.00% 

R$ 0,00 

6.54% R$ 14 603.16 

4  

Anexo 3.0 - Medições 

Matliçio 

09/12/20 156 
1 

09/12/20 1 157 

Ytta0 
Total 

(Dias) 

120  

Prazo 
Total 
(Dias) 

90  

D
ep

arta
m

en
to

 d
e P

lan
ejam

en
to

 e M
elo

 A
m

b
ien

te
 

0.00i6 
0,00% 

0,00% 

0,00% ¡ 

0,00% 

0.00% 
4 10 

0.00% 0,00% 1 

0,00% 0,00% ; 
11 

0,00%_ 0,00% 

0,00% 0,00% 
12  

0,00%  0,00% 

e) Limits Mensal de  Medição: 42,49%  Acumulado 8,95% 10 19.973,16 

SALE* R$ 203 35 00 

• 



Relatório de Acompanhamento de Obras 

DeicriCrti diObrit Reforma da Pista de Caminhada e Implantação de Iluminação P6blica na Av. 16 de Agosto 

Contratada Santenge Construções e Serviços Eireli Medição n' 1 
Objeto Tomada Preços n°012/2020 : 10/12/20  
Responsive!  Pedro Benassi PeriOdo 04/11/20 a 30/11/20 
Anexo 4.0 - Controle de Empenhos 

Medição 

N.° 6366/2020 6367/200 Total 
Fonte 1 1 
Valor R$112.40328 R$110.804,88. 74 223.208,16 

N. Fiscal C. I. P. 
_SR50141013,16 
TV RS 6,370,00 

156 RS 14.603,16 
157 R$ 5.370,00 

2 R$ 000 
RS 0,00 

3 0 0,00—  
R$ 0,00 

4 
4-  R$ 000 

R$ 0,00 

5 RS 0,00 
as 0,00= 
R$ 0O0 
R$ 04_00 

7 R$ 0,00 
$0,0o 

9.

Es  
R$ 0,00 

i R$ 0,00 

10 R$ 0,00 
R$ 0,00 

11 R$ 0,00 
H R$ 0,00 

12 , 

• 0,00 

R$ 0,00 

Pago R 14.603,16 R$ 5.370,00 R$ 0,00 R$ 0,00 • R$ 0,00 R$ 0,00 Ri 19.973,16 
Saldo R$97.800,12 R$105.434,88 R$0,00 R$0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$0,00 R$203.235,00 . 

D
epartam

ento de Planejam
ento

 e M
eio A

m
biente 
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Relatbrio de Acompanhamento de Obras 

Descrição da Obra , . . Reforma da  Piste  de Caminhada e Implantação de Iluminação Pública na Av. 16 de Agosto 

Contritada Santenge ConstruçOes e Serviços Eireli Medição 0 1 

Objeto Tomada Pregos n°012)2020 Data: 10/12/20 

Responsivel Pedro Benassi i Periodo 04/11/20 a 30/11/20 

Anexo 5.0 - Descrição dos Serviços Executados no Período 

Descrever de forma sucinta os serviços executados. Informar também de forma sucinta, os serviços a serem executados no período seguinte, para cumprimento das metas.  

la  Medição: Instalações iniciais e mobilização; Placa da Obra; Escavação manual em solo; Reaterro compactado; Eletrodutos; Caixas de Passagem; Demolição 
mecanizada de srgeta; Demolição mecanizada de pavimento; Remoção de entulho e Limpeza manual do terreno  

D
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bient e 



19  Mediflio 

Departamento de Planejamento e Meio Ambiente 

Relatório de Acompanhamento de Obras 
Anexo 6.0 - Relação de Documentos Complementares a Medição de Obras 

1_1:ART  (DA, DP) - „ _ 
19  Mediplo 

!Anotação de Responsabilidade Técnica de Execução da Obra, autenticada por instituição; ok 
:bancária. 

2  !Ordem de Serviço (DA, DP) 19  Medirdo 

IDeverá ser assinada par representante legal da contratada, com a indicação do nome, número de ok 
identidade (RG ou  CREA)  e função na empresa. 

3  : Placa de Obra (DA, DP)  1 Medição 

Devera ser executada em chapa de aço galvanizado e pintura adesiva, fixada em estrutura de ok 
.madeira, observando as instruções da Divisão de Processos e Convénios - DPC. 

Matricula da Obra- INSS (DA, DP, DF) 19  Medical;  

Matricula no CEI (Cadastro Especifico do INSS) -Obra de Construção Civil, dentro do prazo de 30.  
ok 

1(trinta) dias contados da Ordem de Serviço. 

 Nota Fiscal (DA, DP, DF) Mensal 

I Nas notas fiscais/faturas deverão ser consignados os períodos a que se referem (destacando a 

;contribuição previdenciaria a ser retida pela Contratante, nos termos do  art.  31 da Lei n 

18.212/91), n.lt de empenho e código GissOnline, acompanhadas das cópias das notas fiscais de ok 
!simples remessas dos materiais aplicados na obra objeto deste contrato, devidamente atestadas 

Divisão de Rendas. 

6 iPlanilha de Medição (DA,  OF, OF)  

¡As informações da planilha de medição devem ser perfeitamente legiveis, sem rasuras e/ou 

!correções, constando as seguintes informações: Item; Descrição do Serviço; Unidade; 

iQuantidade; Preço Unitário e Preço Total (de acordo com a Planilha Contratada); Quantidade, ok 
!Valor, Porcentagem e Porcentagem Acumulada (para o Período de Medição), assinada em todas 

as folhas pelo representante legal da Contratada. 

7 jMemória de Cálculo (DA,  DP) Mensal 

:As informações da memória de calculo devem ser perfeitamente legíveis, sem rasuras efou! 

icorreções, devendo demonstrar os serviços, quantidades, cálculos e resultados obtidos na ok 
Icomposição da planilha de medição, assinada em todas as folhas pelo representante legal da l  

contratada  
8  ¡Relatério Fotográfico (DA, DP) Mensal 

10 relatório deve auxiliar na comprovação de execução dos serviços da planilha de medição,; 

Iprincipalmente aqueles referentes a demolição, movimento de terra e infraestrutura, bem como,: 
ok 

Idemais serviços de "dificil" mensuração, assinado em todas as folhas pelo representante legal da' 

contratada. 

9 Relação de Empregados  (DA, DP, DF) Mensal 

Na relação deverá constar os nomes completos, número do documento de identidade, profissão! 
ok 

e função na obra. 

10 Folha de Pagamento (DA, DP, DF) Mensal 

Deverão ser apresentadas fotocópias autenticadas das folhas de pagamento. ok 

11 Guias de Recolhimento do FGTS/GFIP (DA, DP, DF) Mensal 
Relativos ao mês anterior e autenticados por instituição bancária. O recolhimento deve ser  del  

!forma individualizada por obra,  ern  documento de arrecadação identificado com o número dal ok 
imatricula  CEI. 

12  IGuias de Recolhimento da Previdência  Social — INSS/GPS (DA, DP, DF) ! Mensal 
!Relativos ao mês anterior e autenticados por instituição bancária. O recolhimento deve ser  del  
forma individualizada por obra, em documento de arrecadação identificado com o número dai ok 
matricula CEL 

13 Diário de Obras  (DA, DP) Mensal 
Número de vistorias de obra realizadas no período de medição.  (anexar  cópias) 

14  Notificações (DA, DP) Se tiver 
Número de notificações a contratada  no período de medição.  (anexar  cópias) 

5  .4pCMAT (DA, Dp) 1QMedição 

¡Programa de Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção, de acordo!  

icem a  NR  18. 

16  PPRA (DA DP) 

Programa  de Controle Médico de Saúde Ocupacional,  de acordo com a  NR  7. _ 
1.7 CND - INSS (DA,  OP,  DF) 

¡Certidão Negativa de Débito de Obra de Construção Civil - INSS, Compete à Unidade da Receita 

!Federal do Brasil da jurisdição do estabelecimento matriz do responsável pela matricula a 

lexpediçao da CND ou da CPD-EN de obra de construção civil de pessoa juridica. 

Mensal 



09/12/2020 Nola  Fiscal de Serviços Eletrônica n'S* 
' 

Prefeitura de Sorocaba 

, SECRETARIA DA FAZENDA 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe 

Número da Nota 

00000156 • ,,,,,:•?:4, 
•:—Ap..-. 

'''...ri''''' • .  
q

.: .44.  

Data e  TIM  de Emissio  

09/12/2020 09:16:43 
 

aidloo de Verificaçao 

ffc3e1db 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 
- 

Nome/Raao Social: SANTENGE CONSTRUCOES E SERVICOS EIREU - EPP 

CPF/CNID: 05.516.259/0001-03 Inscrição Municipal : 000127671 

Endereço: RUA RICARDO SEVERO, N049 -  SALA 10 -  VILA ASSIS -  CEP:18025-140 

Município: SOROCABA LW:  SP 

TOMADOR DE SERVIÇOS 
Nome/Razão Social: PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  ROQUE 
CPF/CNP3: 70.946.009/0001-75 
Endereço: RUA  SAO  PAULO, N*966 - BAIRRO TABOAO - CEP:18135-125 
mvnicipio:  SAO  ROQUE LW:  SP E-mail:  financeiroOsantenge.com.br  

DISCRIMINAÇA0 DOS SERVIÇOS 
Descrição:  
WOW  CIA EWA DE CAT1VOIAISA E INELANTAOTO  CC  TUMIN4C,640 PM:CA NA A511E10516 Ot ACOSTO • S60 14Cgof 
41.01060,01 
1064 TORNECIEV440 DE mATEREAE• 0511-261,061660 K. CORA: 05 5,641,20  
MAMMA  aMCC061064666 
TER1000 DOS SERVIC06 06f1100 A 30111120  
MOOS  6ANCAINOS 
&TACO 0116126503 
EGENCIA: E534004115 CONEENTE: 6974-4 
4.10061E14T0 CA NOTA : MA 240070 

TributAvel 
SIM 

hem 
REFORMA DA PISTA DE CAMINHADA E IMPLANTAÇÃO DE RUMINAÇÃO PUBLICA 

C 

r df.; t de  °bra:  

Qttle 
1 

WIWI° RI 
14603,16 

Total RI 
14.603,16 

PIS (0 0000%): COFINS (3,0000%): INSS (2,0000%): Ill (1,5000%): C.S11. (2,0000%): 
R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 000 

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 14.603,16 

Valor Total das Deduçdes: ase de Calcuto: 
R$ 14.603,16 R$ 683,42

Fmic,uota: valor do ISS: 
R$ 0,00r 4,68% 

OUTRAS INFORMAÇÕES 

Mês de Competência da Nota Fiscal: 12/2020 Tributação: Thil) INCIDENTE NO MUNICÍPIO DE 

Local da Prestação do Serviço:  SAO  ROQUE/SP Incidência:  SAO  ROQUE/SP 
Prestador optante Simples Nacional Matricula CEI t Processo administrativo: 900051642675 

Recolhimento: ISS RETIDO NA FONTE PELO TOMADOR 

CNAE: 412040000- CONSTRUC.A0 DE EDIFICIOS 

Serviço: 0702 - Execução, por administração, empreitada ou subempreitada, de obras de construção civil, hidráulica ou elétrica e de 
outras obras semelhantes, inclusive sondagem, perfuração de poços, escavação, drenagem e irrigação, terraplanagem, 
pavimentação, concretagem e a instalação e montagem de produtos, peças e equipamentos (exceto o fornecimento de 
mercadorias produzidas pelo prestador de serviços fora do local da prestação dos serviços, que fica sujeito ao ICMS). 

https //ww,v.isscligitalsod.com.bilnIse/notaFiscal.php?id_nota_fiscal:--Nac1MzM5OTU=8.confirrna.Uw==&temPrestador---VGc9PCI=8,cancelar=tioprW  .. 1/2 
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09/12/2020 Nola  Fiscal de Serviços Eletrônica 

Prefeitura de Sorocaba 
1 

SECRETARIA DA FAZENDA 
L''' • 

.' '29 NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe 

Número da Nota 

00000157  
'-•,--At;:k.--t-  • - - 

•,. -..2,z,-."zi  
Data e Flora de Ernissao  

09112/2020 09:25:30 
Codigo de Venficaçao  

clafba3b 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 

., Nome/RazSo Social: SANTENGE CONSTRUCOES E SERVIC05 EIRELI - EPP 
CPF/CNN: 05.516.259/0001-03 Inscri0o Municipal : 000127671 
Endereço: RUA RICARDO SEVERO, N049 - SALA 10 - VILA ASSIS - CEP:18025-140 
Município: SOROCABA UP:  SP 

TOMADOR DE SERVIÇOS 
Norne/Razao Social: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROQUE 
CPF/CNPJ: 70.946.009/0001-75 
Endereço: RUA  SAO  PAULO, N°966 - BAIRRO TABOAO - CEP:18135-125 
Munidpio:  SAO  ROQUE UP:  SP E-mail:  financeiroOsanbenge.com.br  

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS  
Desch*:  
p.flOANA DA INSTA DE CAMINHADA I EMPIANTACAO  OE  11.04INACAO MIA ICA NA AVENIDA 16 DE ADOSTO •  SAO  ROQUE 
10104X0.01  
CON  FORNEUMENTO  OF  mATTATAkt RS 3.221.00 140 DE OgNA1 AS ..1,111,00  
MAMMA  CEL•TOODS16•267$ 
Kracoo  Out  SENVICOS: NA111120 A 30:11/213  
WOO  NANCAP /OS  
NAACO  ORADESCA  
ACE  EICIA: EWA CONTA CORR  NIL  E0/44 
VENCIMENTO DA  NOT*  ' 1002.0050 

Tributivel 
5114 

(item 
REFORMA  OA  PISTA  OE  CAMINHADA E IMPLANTAÇÃO DE ILUMINAÇÃO PUBLICA 

ireter do Depto 

-, 

i 

dr ObraS 

Qtale 
1 

Unitirlo RS 
5370,00 

Total RA 
5.370,00 

PIS (0,0000%): COFINS (3,0000%): !MSS (2,0000%): IR (I,5000%): C.SLI. (2,0000%): 
R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 000 

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 5.370,00 
Valor Total das Deduções: Base de Calculo: Alieuota: fator do ISS: 

R$ 0,00 R$ 5.370,00 4,68% R$ 251,31 
OUTRAS INFORMAÇÕES 

Mês de Competência da Nota Fiscal: 12/2020 Tributa0o: NÃO INCIDENTE NO MUNICÍPIO DE SOROCABA 
Local da Prestadio do Serviço:  SAO  ROQUE/SP Incidência:  SAO  ROQUE/SP 
Prestador optante Simples Nacional Matricula Cfl \ Processo administrativo: 900051642675 
Recolhimento: ISS RETIDO NA FONTE PELO TOMADOR 
CNAE: 412040000 - CONSTRUCAO DE EDIFICIOS 
Serviço: 0702 - Execução, por administração, empreitada ou subempreitada, de obras de construção civil, hiclaulica ou elétrica e de 
outras obras semelhantes, indusive sondagem, perfuração de poços, escavação, drenagem e Irrigação, terraplanagem, 
pavimentação, concretagem e a instalação e montagem de produtos, peças e equipamentos (exceto o fornecimento de 
mercadorias produzidas pelo prestador de serviços fora do local da prestação dos serviços, que fica sujeito ao ICMS).  

hap& thintrwissdigitalsod.c.om.br/ntsernotaFiscal.phplid_nota_fisc,al.NzclMz03Mz0=aconfirma.Uw==&temPrestador=VGc9P0==aca  nc,elan--8,op.W .. 1/2 
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Mgr PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  ROQUE MO. 

Departamento Municipal de Educa00o 

PLANILHA -• REFORMA  OA  PISTA DE CAMINHADA E IMPLANTACAO DE ILUMINACAO PÚBLICA NA AVENIDA 16 DE AGOSTO 

cipiatnucOes a semicos 
INDERECO:  AV.  16 DE AGOSTO. JUNQUEIRA •  SAO  ROQUEMP 

MONO° 01 • II1Rt000 0504/11/2020 A 30/11/2020 
QUANT10A0115 PIII• • 115 VALORES 

1T1M  FONTS  C001130 015CRIÇÃO  OA  ATIV10A0E UN  CONTRATO ANTOGOR oo  hits  AOJPAULA00 SALDO P114° 
MMO  E 

corm=ANTERIOR oo  ids  ACUMULADO  SAM  

1.0.1 116138 1,0,1 

• 

INSTALAçõE5MICA351 MOORIZACOES IN 1.00 • 1.00 1,C0 290.03 

22310836 

290.03 

• 19.U319 

290.00 

10 9 

290,00 

2 .284 67 

• 

2 01 1  CPCS 02.06.020 
PLACA DE IDENT1FICACAO PARA OBRA PADRÃO 
PREFEITURA DA ESTANCIA TURISMCA DE  SAO  ROQUE . 513 
EM CHAPA CE AÇO GALVANIZADO 

3.00 3,00 3,110 350.00 1.050.00 1.050,00 1.650,00 • 

301    CPCS 08 C2020 ESCAVACAO MANUAL EM SOLO DE l• E 21  CATEGORIA 
EM VAL', OU CAVA ATE 1,50 M P.13 5600 • 68,00 0030 4.40040 • • 4.400,00 

302    CPCS 07 11 020 REATERRO COMPACTADO MECANiZADO DE VALA CLI 
CAVA CCMCOMPACTADOR M3 86.92 • 86,92 6.03 526.74 • • 526,74 

_ .. 

4 C.1 ans 35 01 120 EMooduto de  PVC  1194.10 Poscare: de 2' •  coin  
aceocnos  18 550,00 

. 

125.00. 125,00 425,00 30.00 16.500.00 3.750,00 3.750,00 22.750.00 

402 cns 3902016 Cabo de cobm de 2.5  we',  so'arnewo 750 V • oola810 em 
PVC  70 C M 5.00 • • 5.00 2.20 11.00 • • 11.00  

4 0 3 CPOS 39 21.060 
Cabo de  mare  PerNel 40 16 rem'. maMmemo  col  kv ,so14051 
HEAR  PO•C IN 2250.00 • 2.250.00 803 18.003,00 • 13.000,00  

404    SiNAM 83448 CAIXA DE PASSAGEM 30X30X40 COM TAMPA E 
DREP40 earrA UNIDADE 3800 9,00 9.00 27.00 190 00 6.410.00 1.620,00 1.620.00 4560.00 

405 SINAPI 98985 HAsTE CE ATERRAMENTO 5i8 PAF1A  SPCA  • 
FORNECIMENTO ENSTALAGÃO A F.:12,1017 UN'DADE 3800 • 36,00 A0.00 1.440,00 • 1.440.00 

408    SNAP!  73767,C01 

GRAMPO PARALELO EM ALUMP410 FUNDIDO OU 
ESIRUDADO DE 2 PARAFUSOS. PARA CAPIO DE 8 A .50 
Wan.  PASTA ANDCMIDANTE. FORNEC E 
INSTALAÇÃO  

UN:DADE 38.00 • • • 36.00 14 83 53888 • 533,88  

4.07 CPOS 41 10 500 Post*  leam6A4 o Nee
e.  whoa 

 em  
4.00  

a8o SAE  
githansado a log de m 

1010/1020 
• • 00 36. 700. 0C 25.200. 00 

, 
25.200.00 

408 SNAIN 83399 
ROLE FOIVELE1RCO PI COMANDO DE 
5.1.131NAC.A0 EXTERNA 2217Z/1000W • 
FORNECIMENTO E INSTALACAO 

- 36,00 35,00 1.26000 • 1.260,00 

409 : 4091 POSTE PADRÃOTRIASCO C-i 2,03 1050,00 2-10000 • 2.100,00 

40 10 SNAPI 03881 
DISJUNTOR BIPCKAR TIPO DIN. CORRENTE 
NOMINAL DE 16A • FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO AF_0412018 

UNIDADE 1.00 • • 1,00 40.03 40,00 I. 40.00 

4011  COOS  41.11 703 lumaSea  LED  letaeaulat pam  pas% a 
13 mimma 107  PPM 

 de 10 400 t* 
200 Im, eficaSecia  UNIDADE 3000 • • 36,00 1080.00 *moo • 31.880.00 

4.012 CDOS 37.17074 Daspoprho dieseacm1 rewdua de 25 A a 30 mA. 41:0144 UNIDADE 2.00 • - 2.00 160.00 260.00 
_. 

36Ct03 
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PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
coNsmuGoEsE sERvios 

RAZÃO SOCIAL : SANTENGE CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI - EPP !CNN.:  05.516.259/0001-03 
ENDEREÇO: RUA RICARDO SEVERO N2 49 - BAIRRO VILA  ASS'S  CEP 18.025-140 SOROCABA SP  
EMAIL  : comercialailsanUmgc.com.br  TELEFONE 15)3202-9369 (CONDOMINIO) 
OBRA: Reforma da pista de caminhada e implantação de iluminação pública na Avenida 16 de Agosto 
Endereço: Avenida 16 de Ag

i

osto. Junqueira, no Município de São Roque/SP. 

I  EMI:  24,23% 
REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA UNITÃRIA POR PREÇO GLOBAL 

MEMÓRIA DE CALCULO MEDIÇÃO 01 

ITEM FONTE cst5DIGo DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. PREÇO  UNIT.  

1.0 
INSTALAÇÕES INICIAIS E 
MOBILIZAÇÕES 

1.0.1 PETSR 1.0.1 
INSTALAÇÕES INICIAIS E 
MOBILIZAÇÕES 

UNIDADE 1,00 290,00 290,00 

INSTALAÇÕES INICIAIS E MOBILA S: [(4,00  UNMADE)]  =1,00  MID  

MEDIÇÃO 01: 1,00 UNID  

Sub-Total 1.0 290,00 
2.0 SERVIÇOS PRELIMINARES 

2.0.1 CPOS 02.08.020 
Placa de identificação para obra padrão 
Prefeitura da Estância Turística de São 
Roque - em chapa de  ago  galvanizado 

M2 3,00 350,00 1.050,00 

LACA DE IDENTIFICAÇÃO DA OBRA: [{2,00 X 1,50)] .-- 3,00 M2  

MEDIÇÃO 01: 3,00 M2  

Sub-Total 2,0 1.050.00 
4.0 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

4.0.1 CPOS 38,01.120 
Eletroduto de PVC rigido roscável 
de 2' - com 
acessórios 

M 125,00 30,00 3,750,00 

TUBULAÇõES(POSTEAMENTO: 100,90 M + 250,00 M + 16,90 M + 150.00 M + 88.00 M 4' 34,20)] = 550,00 ML 

MEDIÇÃO 01: 125,00 M 

4.0.4 SINAPI 83446 
CAIXA DE  

TAMPA
PASSAGEM 30X30X40 

COM E DRENO BRITA 
UNIDADE 9,00 180,00 1.620,00 

CAIXA DE PASSAGEM ILUMINAÇÃO ; 36,00 ONIDS 

MEDIÇÃO 01: 9,00 UNIDS  

Sub-Total 4.0 5.370,00 
5.0 PASSEIO EM CONCRETO 

5,0.1 CPOS 03.01.260 

Demolição mecanizada de sarjeta ou 
sarjetão, inclusive fragmentação, 
carregamento, transporte até 1 
quilômetro e descarregamento 

m3 20,50 175,00 3.587,50 

V
EMOLIÇÁO SARJETAS: L(10,60 M I- 250,00 M'- 16,90 M 7!50.00 7' -i- 86,00 M) = 516,30 ML1 = 515,80 Pt 

MEDIÇÃO 01: 20,50 M2  

5.0.2 CPOS 03.01.240 

Demolição mecanizada de pavimento 
ou piso em concreto, inclusive 
fragmentação, carregamento, 
transporte ate 1 quilômetro e 

m2 332,31 13,00 4.320,03 

DEMOLIÇÃO PISOS DE CONCRETO: [(10,90 M 4- 250,00 M 4. 16.90 M 4,  150,00 M + 88,00 M) 515.80 LX  1,10 M] >>.>» 
567,38 M2 . 

MEDIÇÃO 01: 332,31 M2  

5.0,3 CPOS 05,07.040 

Remoção de entulho separado de obra 
com caçamba metálica - terra, 
alvenaria, concreto, argamassa, 
madeira, papel, plástico ou metal 

m3 45,56,, 

, 

90,00 4.095,00 

TRANPORTE DE MATERIAL DO 2° ao 5° KM 
_ 

Piiigina I de 2 



ITEM IFONTE I cemioo I DESCRIÇÃO I UNIDADE I QUANT. I PREÇO  UNIT. 1 

MEDIÇÃO 01: 45,50 1143 

5,0.8 CPOS 02.09,030 

Limpeza manual do terreno, inclusive 
troncos até 5 cm de diâmetro,  corn  
caminhão à disposição dentro da obra, 
até o raio de 1 km 

m2 210,11 6,00 1.260,66 

DemouçÃo PISOS DE CONCRETO: [(10.90 M + 250,00 M 4 16,90 M + 150.00 M + 88,00 M) = 515,80 ML X 0,81 MI >>>>> 
417,36 M2  

MEDIÇÃO 01: 210,11 M2  

Sub-Total 5.0 13.263,19 
TOTAL GERAL 19.973,19 

(DEZENOVE MIL, NOVE ENTOS E ETENTA E TREIS REAIS E DEZENOVE CENTAVOS).  
SAO  ROQUE, 30 DE NOVEMBRO DE 202 

. : r,  i 

• 
._ . . .. - 

,......-, 

EngeTim0,4 

SANTENGE CONSTRUÇÕEh 
CNPJ 05.516.259/0001-03 
PEDRO BATISTA ROSA 
COMERCIAL SANTENGE 

E SERVIÇOS EIRELLI - EPP Cra'.: aq2153SS 
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OBRA: REFORMA DA PISTA DE CAMINHADA E IMPLANTAÇÃO DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA NA AVENIDA 16 DE AGOSTO 
LOCAL: BAIRRO JUNQUEIRA - SÃO ROQUE/SP 

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO MEDIÇÃO 01 
( 01 VIA). 

• 

• 



• 
DEMOLIÇÃO DE PISOS E GUIAS DE CONCRETO 

 

• 



10 \ 

DEMOLIÇÃO DE PISOS E GUIAS DE CONCRETO 

• 



LIMPEZA DE MANUAL DE TERRENO / DEMOLIÇÃO DE PISO E GUIAS DE CONCR 

REMOÇÃO/TRANSPORTE DE ENTULHOS 

• 



 

 

TUBULAÇÕES POSTEAMENTO 

• 
CONEXÕES TUBULAÇÕES POSTEAMENTO 



CONEXÕES TUBULAÇÕES POSTEAMENTO 

CAIXAS DE PASSAGEM - POSTEAMENTO 

• 

• 



CAIXAS DE PASSAGEM - POSTEAMENTO 

• 



ComP6P 5- 

p12.-okv\)44,--- 
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